
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRyVS

CNPJ: 06.184.253/00DI-49

Site: https:/Av-w>v.pc<írclrüs.ma.gov.br/

I ^«^^02^/202;

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

I  Em 25 de Março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Ad-
' mínistrativo n® 2503002/2022, que tem por objeto a Contratação de em-

presa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021 do município de

Governador Nunes Freire/MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia

Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

I

I  Pedreiras/MA, 25 de Março de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://www.Dcdrcíras.nm.ti«)v.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Senhor Secretário,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, confor
me segue em anexo:

Justificamos a presente aquisição considerando que a Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo necessitar do objeto para executar suas atividades, necessita do bom funcionamento
da sua frota de veículos, por esse motivo é necessário a aquisição de pneus para atender as necessi
dades desta secretaria. Considerando a necessidade de manter a frota de veículos em pleno funcio
namento, tem como objetivo garantir a mesma em perfeitas condições de uso no cumprimento de
sua missão com a devida segurança tanto para seus condutores assim como para os usuários, pois
os veículos constituem ferramentas indispensáveis à diversas atividades, sendo imprescindível que
estejam sempre em condições satisfatórias de utilização. A Manutenção preventiva e satisfatória
reverte-se em economicidade, garantindo a durabilidade do patrimônio público e ainda a segurança
aos seus agentes, assegurando a continua prestação de serviços públicos que são realizados por esta
secretaria.

Pedreiras/MA, 25 de março de 2022,

■rí/mcLú kJfyra r/hn)^
Mareia de Lima Silva Monte

Assessora

Avenida Marl)* Boucres, n" 1111, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: httns://www.Dedrciras.mu.fiov.br/

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

Descrição

Pneu Veículo Automotivo 24.5/32

Pneu Veículo Automotivo 18.4/26

leo Lubrificante 140 20L

leo Lubrificante 90W

Pneu Veículo Automotivo 14000-R24

Pneu Veículo Automotivo 18.4/R34 TM95

Pneu Veiculo Automotivo 14.9R/24

Pneu Veiculo Automotivo 275/80-R22,5

Oleo Lubrificante 15w40
Oleo Lubrificante Hidráulico 68
Fluido dc Freio Dot - 4
Oleo Lubrificante 80w90
Óleo Lubrificante 75w90

Oleo Lubrificante 20w50
Óleo Lubrificante 5w30
Oleo Lubrificante ATF
Óleo Lubrificante 40

Oleo Lubrificante 80w

Unidade Quantidade

Unidade

Unidade

Balde

Balde

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Balde

Balde

Litro

Balde

Balde

Balde

Litro

Litro

Balde

Balde

Pedreiras/MA, 25 de março de 2022.

lYiviCiiâ cie õãya rfjoTÍlT
Mareia de Lima Silva Monte

Assessora

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: ínfracstrtura@pcdrcira$.ma.gov.br



ES I ADO DO MAIIANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.mfl.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA i

í^UHtlRAS/MA

^.Ji -
Rub, T—■

Ao Senhor
Marcos Bruníert de Freitas
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Senhor Secretário,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devi
das providencias, com vistas á realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Cootrata-
ção de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessida
des da Secretaria Municipal de .Administração do Município de Pedreiras/MA, de acordo com
as informações conforme segue Anexo:

Justificamos a presente aquisição dos materiais de consumos supracitados visto que é de
suma importância para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Muni
cípio de Pedreiras/MA, uma vez que a aquisição deste objeto se faz necessário para utilização e
manutenção preventiva dos veículos automotivos, tendo como finalidade preservar os bens públicos
e manter em perfeito estado a frota de veículos automotivos, como também o funcionamento do
mesmo, garantindo a segurança dos agentes públicos que se utilizam dos transportes para desem
penhar suas funções, como também todos os usuários dos transportes, inclusive os que prestam ser
viços à população. Faz-se necessário a aquisição de óleos lubrificantes, devido à necessidade de
promover a manutenção de motor, freio e outros componentes dos veículos da frota da Secretaria
Municipal Administração, a fim de manté-los em condições ideais de funcionamento, garantindo a
segurança de todos os funcionários.

Pedreiras/MA, 28 de março de 202^

-TiAmiãn FfillpfrTtarh^
^Secretário Municipal de Adimí

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: adminístracaa@pedreiras.ma.gov.br



iSESTADO DO MARANHÃO /^b.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADNnNISTRAÇÂO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wmv.pedrciras.ma.gov.br/

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTmADES DOS ITENS

Descrição

óleo Lubrificaate 140 20L
leo Lubrificante 90W

Pneu veículo automotivo Pneu 275/80 R22,5

Pneu Veiculo Automotivo Pneu 17,5 R25

Pneu Veículo Automotivo 17.5R25L-3

Pneu Veículo Automotivo 12,5/80-RI8

Pneu Veículo Automotivo 225/75- RI6

Pneu Veículo Automotivo 275/755-RI 7,5

Pneu Veículo Automotivo 275/80-R22,5
leo Lubrificante 15w40

leo Lubrificante Hidráulico 68

Fluído de Freio Dot - 4
leo Lubrificante 80\v90

Óleo Lubrificante 75w90

leo Lubrificante 20w50

leo Lubrificante 5w30

leo Lubrificante ATF

leo Lubrificante 40

leo Lubrificante 80w

Unidade Quantídade
Balde 25

Balde 25

Unidade 6

Unidade 6

Unidade 6

Unidade 6

Unidade 10

Unidade 15

Unidade 7

Balde 6

Balde 20

Litro 50

10

■MSB 10
Balde 10
Litro 10

Litro 10
Balde

Balde 10

Pedreiras/MA, 28 de março de 2022.

C-^Darnião Felipe Barboga— \
Sepmáno Municipal (Ie'Xdminislraçâo\

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA,
E-mail: admÍiustracao@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNlCn'AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: httDs:/A>'>vw.nedrciras.nia.gov.hr/

SOLICr»AÇÂO DE DESPESA

Ao SenKor

Marcos Brunivrí de Freitas

Secrelário Municipal de Inlraesirulura e Urbanismo

Senhor Secrelário.

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação do Município de Pcdreiras/MA, conforme segue em anexo:

.lustifícamos a presente aquisição do objeto supracitado visto que é de suma importância pa
ra atender as necessidades da Secretaria lunicipal de Educação do Município de Pedreiras/MA,
uma vez que a aquisição deste objeto se faz necessário para utilização e manutenção preventiva dos
veículos automotivos, tendo como finalidade preservar os bens públicos e manter em perfeito estado
a frota de veículos automotivos, como também o funcionamento do mesmo, garantindo a segurança
dos agentes públicos que se utilizam dos transportes para desempenhar suas funções, como também
todos os usuários dos transportes, inclusive os que prestam serviços à população.

Pedreiras/MA, 29 de março de 2022.

Maria do Amparo sájtos Albuquerque
Secretári Munn^al de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacaoffípedreiras.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httiis://ww^v.Dedrciras.ma.aov.l)r/

ANEXO I-ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

Item Descrição
01 Pneu Veiculo Automotivo 1000/20

Unidade Quantidade

Unidade 15

Pedreiras/MA, 29 de março de 2022.

Maria do AmparaXantos Albuquerque
Secretária Mimicipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mall: cduciicaofainedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httns://\vmv.pcdreíras.ma.t;»v.br/

L ^DRêIRAS/MA"

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Marcos Brunícri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

Senhor Secretário,

Venlio por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas providen
cias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Contratação de empre
sa para fornecimento de Pneus c Óleos Lubrificantes para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras/MA, conforme segue em anexo:

Justifica-se que a presente aquisição dos materiais de constunos supracitados visto que é de
suma importância para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Pedreiras/MA, uma vez que a aquisição deste objeto se faz necessário para utilização e
manutenção preventiva dos veículos automotivos, tendo como finalidade preservar os bens públicos
e manter em perfeito estado a frota de veículos automotivos, como também o funcionamento do
mesmo, garantindo a segurança dos agentes públicos que se utilizam dos transportes para desempe
nhar suas funções, como também todos os usuários dos transportes, inclusive os que prestam servi
ços à população. Faz-se necessário a aquisição de óleos lubrificantes, devido à necessidade de pro
mover a manutenção de motor, freio e outros componentes dos veículos da frota desta secretaria, a
fim de mantê-los em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança de todos os funcio
nários. A Manutenção preventiva c satisfatória reverte-se em cconomicidade, garantindo a durabili
dade do patrimônio público e ainda a segurança aos seus agentes, assegurando a contínua prestação
de serviços públicos realizados por esta secretaria.

Pedreiras/MA, 30 de março de 2022.

Sterphanne Carolii^ Melo Mendes Sousa
Secretária Municipaj de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: «ssistcnciasocialfii ncd reiras.iiin.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ' ^==

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: liHos://www.Dccireíras.ma.gov.br/

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

Descrição

leo Lubrificante 15w40

leo Lubrificante Hidráulico 68

Fluído de Freio Dot - 4

Óleo Lubrificante 80w90

leo Lubrificante 75w90

leo Lubrificante 20w50

Óleo Lubrificante 5w30

leo Lubrificante ATF

Óleo Lubrificante 40

Óleo Lubrificante 80w

Unidade

Balde

Balde

Litro

Balde

Litro

Litro

Balde

Balde

uanbdade

Pedreiras/MA, 30 de março de 2022.

Sterphannc Carolme Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal\de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcnciiisociaJí<fnc<irciras.ma.gnv.br



ESTADO DO M/VRANHÃO

PREFEITURA MLWICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://\v\vw.pedrciras.mo.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Senhor Secretário,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Contratação de
empresa para rornecimento de Pneus e Óleos Lubriflcantes para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA, conforme segue em anexo;

Justificamos a aquisição deste objeto em face ao interesse público presente na utilização dos
produtos para a prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta
Secretaria Municipal de Saúde, a fim de garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendi
mento das necessidades da população. Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimen
to de pneus novos devido à necessidade de promover a substituição dos pneus desgastados ou dani
ficados, visando manter os veículos da frota desta secretaria em condições ideais de funcionamento,
garantindo a segurança de todos os funcionários. Faz-se necessário a contratação de empresa para
fornecimento de óleo lubrificante, devido à necessidade de promover a manutenção de motor, freio
e outros componentes dos veículos da frota desta secretaria, a fim de mantê-los em condições ideais
de funcionamento, garantindo a segurança de todos os funcionários.

Pedreiras/MA, 31 de março de 2022.

Marciíio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centra - Pedrclras/MA
E-mail: saude@pcdreiras.ma.gov.br



«eiras/ma

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httns://www.ocdroirus.ma.irov.l)r/

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

Item Descrição Unidade Quantidade

01 íeo Lubrificante 140 20L Balde

02 ~6íeo Lubrificante 90W Balde

03 Pneu Veículo Automotivo 175/70-R14 Unidade 20

04 Óleo Lubrificante 15w40 Balde 10

05 Oleo Lubrificante Hidráulico 68 Balde 15

06 Fluído de Freio Dot - 4 Litro 40

07 íeo Lubrificante 80w90 Balde 8

08 ~Õleo Lubrificante 75w90 Balde 10

09 "Õleo Lubrificante 20w50 Balde 8

10 "Õíeo Lubrificante 5w30 Litro 10

11 'Òíeo Lubrificante ATF Litro 8

12 "õleo Lubrificante 40 Balde 8

13 óleo Lubrificante 80w Balde 8

Pedreiras/MA, 31 de março de 2022.

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
E-mail: saudc@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: !iltDs://w>vwj}çdrciras.ina.«ov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Senhor Secretário,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do Município de Pedreiras/MA, con
forme segue em anexo:

Juslifica-se que a presente aquisição dos materiais de consumos supracitados visto que é de
suma importância para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito do Munícipio de Pedreiras/MA, uma vez que a aquisição deste objeto se faz necessário
para utilização e manutenção preventiva dos veículos automotivos, tendo como finalidade preservar
os bens públicos e manter em perfeito estado a frota de veículos automotivos, como também o fun
cionamento do mesmo, garantindo a segurança dos agentes públicos que se utilizam dos transportes
para desempenliar suas ftmções, como também todos os usuários dos transportes, inclusive os que
prestam serviços à população. Faz-se necessário a contratação de empresa para fornecimento de
óleo lubrificante, devido á necessidade de promover a manutenção de motor, freio e outros compo
nentes dos veículos da frota desta secretaria, a fira de mantê-los em condições ideais de funciona
mento, garantindo a segurança de todos os funcionários.

Pedreiras/MA, 01 de abril de 2022.

l\(J^
úlio Costa Matoy

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA
E-mail: segurança@pcdrelras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://ww\v.nedrciras.ma.i'(>v.br/

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

Item' Descrição 1 Unidade Quantidade
01 Oleo Lubrificante 15w40 Balde 12

02 Oleo Lubrificante Hidráulico 68 Balde 20

03 Fluído de Freio Dot - 4 Litro 40

04 Oleo Lubrificante 80w90 Balde 8

05 óleo Lubrificante 75vv90 Balde

06 Óleo Lubrificante 20w50 Balde 8

07 Oleo Lubrificante 5w30 Litro 10

08 Óleo Lubrificante ATF Litro 8

09 Oleo Lubrificante 40 Balde 8

10 Óleo Lubrificante 80w Balde 8

Pedreiras/MA, 01 de abril de 2022.
y

Túlio Costa Matos

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA
E-mail: segurnDça@pedrciras.ma.guv.br
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ESTADO DO MARANHAO — J

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: IUtDs://www.petlreiras.ina.t;ov.br/

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

informo que após consultas no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE/MA, SEXTA - FEIRA, DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO- N° 223,
foi verificado que os itens quantidades da Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021 originada do
Pregão Presencial n° 024/2021, Processo Administrativo n° 0510.004/2021, cujo objeto consiste no
Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado para fornecimento Pneus e Óleo lubrifi
cante de interesse do município de Governador Nunes Frcire/MA, dessa forma os referidos itens
atende as necessidades do município de Pedreiras/MA.

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as devi
das providencias, com vistas à realização de procedimento de contratação, tendo por objeto a Con
tratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°
2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA. Segue era anexo relação dos itens e
quantidades conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de
2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488, de 30 de Agosto de 2018 e Decreto Municipal n°
004/2021.

Justificamos a presente aquisição dos materiais de consumos supracitados visto que é de
suma importância para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, uma vez que a aqui
sição deste objeto se faz necessário para utilização e manutenção preventiva dos veículos automoti
vos, tendo como finalidade preservar os bens públicos e manter era perfeito estado a frota de veícu
los automotivos, como também o funcionamento do mesmo, garantindo a segurança dos agentes
públicos que se utilizam dos transportes para desempenhar suas funções, como também todos os
usuários dos transportes, inclusive os que prestam serviços à população. Faz-se necessário a aquisi
ção de óleos lubrificantes, devido à necessidade de promover a manutenção de motor, freio e outros
componentes dos da frota de veículos do Município de Pedreiras/MA, a fim de mantê-los em condi
ções ideais de funcionamento, garantindo a segurança de todos os funcionários.

Ressalte-se que as quantidades estimadas foram fixadas tendo por base o disposto no Art.
22, § 3° do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n®
9.488, de 30 de Agosto de 2018 e Decreto Municipal n® 004/2021.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se pela
vantajosidade para a Administração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a ade
são à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a as
Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, Infraestrutura c Segurança
Pública e Trânsito do município de Pedreiras/MA têm urgência na aquisição dos produtos.

Pedreiras/MA, 04 de abril de 2022.

Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Municipal de Infi-aestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Bouercs, n® 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA,
E-mail: Ínfraestrtura@pedrelras.ma.gov.br



|Rub. ter
ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://w>v>v.pedrciras.ma.i;ov.br/

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS
Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto
Federal n® 7.892, dc 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federai n® 9.488, de 30 de Agosto
de 2018 e Decreto Municipal n" 004/2021.

Item Descrição Pneus c Óleos Lubrificantes Unidade Quantidade

01 Pneu Veículo Automotivo 24.5/32 Unidade 5

02 Pneu Veículo Automotivo 18.4/26 Unidade 5

03 leo Lubrificante 140 20L Balde 100

04 ~Õleo Lubrificante 90W Balde 105

05 Pneu veículo automotivo Pneu 275/80 R22,5 Unidade 6

06 Pneu Veiculo Automotivo 14000-R24 Unidade 6

07 Pneu Veículo Automotivo Pneu 17,5 R25 Unidade 6

08 Pneu Veículo Automotivo 17.5R25L-3 Unidade 6

09 Pneu Veículo Automotivo 12,5/80-RI8 Unidade 6

10 Pneu Veículo Automotivo 18.4/R34 TM95 Unidade 6

11 Pneu Veiculo Automotivo 14.9Ry24 Unidade 6

12 Pneu Veiculo Automotivo 175/70-R14 Unidade 20

13 Pneu Veículo Automotivo 225/75- RI 6 Unidade 10

14 Pneu Veiculo Automotivo 275/755-R17,5 Unidade 15

15 Pneu Veículo Automotivo 275/80-R22,5 Unidade 15

16 Pneu Veículo Automotivo 1000/20 Unidade 15

mmEleo Lubrificante 15w40 Balde 65

■mEleo Lubrificante Hidráulico 68 Balde 100

19 Fluido de Freio Dot - 4 Litro 275
20 leo Lubrificante 80w90 Balde 50

21 Óleo Lubrificante 75w90 Balde 60
22 E leo Lubrificante 20w50 Balde 50

23 Oleo Lubrificante 5w30 Litro 60
24 leo Lubrificante ATF Litro 50

25 "Õ leo Lubrificante 40 Balde 50

26 \E leo Lubrificante 80w Balde 50

Pedreiras/MA, 04 de abril de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n' 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
E-mail: Ínfraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

/?n? O.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DESPACHO

Ao Senlior

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de InJfraestrutura e Urbanismo

Nesta

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para realização de
pesquisas de preços referente a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos
Lubrificantes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através
de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021 do município de Governador Nunes
Freire/MAA, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços com seu respectivo
mapa de apuração, realizado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.

Pedreiras/MA, em 06 de abril de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro MutírãO - Pedfciras/MA
E-niail: compra.s-@pedrcir.i';.mn pnv hr '



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001-49

Responsável: Lucas Ribeiro Oliveira

Rcpaaamcnio: Diretor do Departamento de Compras

pedreiras/m^ 1

Rjjb. I 1
L-OGV3IÍUII33—'

Beiatório de Cotação: Contratação de empresa para Aquisição de Pneus Automotivos e
Óleos Lubrificantes para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Pesquisa realizada entre 04/04/2022 14:27:25 e 06/04/2022 10:01:10

H-latí-i:) r.praíii; ny ;li:) UWU'1/.'o2? icyaz-l (I(rZ0C.14.57.I5JJ

Em conformidade com a Irrstnjçao Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos celculKid com bé% na"rí^dia ãHtínéiica dè todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado iteta
Ca'i/ormelnslnj;A?M!irrutmtf/'Sâ<ie07tifJiJlhodtZl^.noM^3'. UpaufjíssdifiniçaessánMaiMttberaiiixiifntnioiiufContíti-WOIMtímbim/anMàoiiiSaubpm»»

ásSlitíhtíJVÊlxatmtij.'

Preço

Estimada

Calculado

Preço

Estimado
Quantidade Perc«iiua

1) Pneu Veiculo Automotivo 24.6/32 S Unidades R$10aBa53 un) R$ 10.366,53 RS 61.8326

2) Pneu Veiculo Automotivo 16.4/26 5 Unidades RS T.(M208 (un) RS 36.21 a.4rRS 7.04208

3) óleo Lubriücanie 140 20L

4) Óleo Lubrificante 90W

100 Bodes RS 626.26 (un) RS 626,26 R$62526,00

106 Baldes RS 488.68 un) RS 488.63 RS 51.311.40

m Pneu veiculo autamAvo Pneu 276/80 R22S 6 Unidades RS 3.776.34 (un) RS 3.776.34 R$22»e/)4

6) Pneu Veiculo Automotivo 14000-R24 6 Unidades RS 4.379.78 (un) RS 4,379.78 RS 26.278.68

7) Pneu Veiculo Automotivo Pneu 17.5 n2S RS 4,795.166 Unidades RS4.79B,16(un) RS 28.770,96

8) Pneu Veiculo Automotiva 17.5R25I-3 6 Unidades RSS.81275 un) RS 5.61275 RS 34876.60

9) Pneu Velculo Automotivo 125/&0-Ria BUnidades RS 2761,66 (un) RS 2761,66 RS 16.56986

10) Pneu Veículo Automotivo 1B.4/R34TM95 6 Unidades RS 4,420.57 (un) RS 4.42087 RS26.623A2

11) Pneu Veleuio Automotivo 14.9R/24 6 Unidades RS 2934,02 (un) RS 2934,02. RS 17.604.12

RS 497,19 (un)12) Pneu Veiculo Automotivo 175/7a-Rl4 20 Unidades 88497.19 RS 9.94330

13) Pneu Veiculo Automotivo 22S/7&- R16 lOUnIdades RS1.627,28(un) RS 1.527,28 RS 15.27280

14) Pneu Velculo Automotivo 275/755-R17.5 16 Unidades RS 2.908,11 (un) RS2908.il RS 43.62136

16) Pneu Veiculo Automotivo 275/804122.6 RS 3.447.78ISUndades RS3;447,ra un RS 61.716,70

16) Pneu Velculo Automotiva 1000/20 ISUnidades RS 2.804.57 (un RS 2804.57 RS 42.068.65

1'7) Oteo LubrIRcante lSw40

18) Dleo Lubrificanie Hidráulico 68

RS 35.266.7565 Ba1d« R$64255(un) RS 64255

RS 45247 (un)100 Baldes RS 48247 RS 46i47.0n

16) Fluido de Prelo Oot -4

20) Óleo Lubrificante eOwBO

275Utf08 RS 69.13 un) RS 69.18 RS16274.6t

60 Baldes RS 63332 un) RS 633.82 R$31.691.00

21) Óleo LubríRcanle 7Sw9D

22) óleo Lubrificante 2aw50

23) Óleo Lubrifícante 5w30

24) Óleo Lubrificante ATF

25) Óleo Lubrificante 40

26) Óleo Lubrincanie 80>v

flS 188.51 (un) RS 11.310.6060 Baldes RS 166,61

RS 30.366.5050 Baldes RS 607.33 (uni RS 607.33

RS2B56.6QRS 47.61 (ün) RS 47.6160 L boa

BOUtros RS 66,08 (un) RS 66,08 RS3J04.00

60 Baldes RS 465,88 (un) RS 46538 R$23394,00

50 Bsidea RS 570X10 un) RS 670.00 RS 28.500.00

l3%i(a Relatório gerado no dia 06/04/2022 10:08:24 (IP: 200.14.57.135)
Código VtfldagBo: uj9DLPEs2^H2l80300eDghVembNKB6nuOQdiriaioWI(3MCI9PNRyJuh«11Ub%2fUSkl(CmOQPqCKJCo5tad

nfejrsStl httpV/www.bancodepreeoi.comiir/CantllcsdoAutaniicidad«7
OBEBI' lokenHiJ90LPEe2eom%2S2(BD»OOeDebVambKKsfmuOQ(krnCMaWk»4CI9PNRyJulvei^2S2b1&2S2AJSIikCmOQPqCKJCo%2S3d



Item 1; Pneu Veículo Automotivo 24.5/32

Valor Global: R$ 764.895,58

Detalhamento dos Itens

Preço Esllmàdo: R§ 10 366,53 (un) Percentual: • Preço EBlimndo Calculado: RS 10,365,53 Mediados Preços Obtidos: RS 10.366,63

Quantidade

S Unidades

[}escriçSo

Pneu Veiculo Automotiva 24.5/32

Otuervação

Preço (Compras Governamentais) 1: Metiiana dss Propostas Finais

rne iMt. S'aa iH6St3e07<leMta'le2O21

úrgSo: GOVERNO DO KTADO DO PARANA

PREFaTURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

Objeto: Registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de pneus para uso

áB frota municipal. Com ítemtns) Excluslvo(a) para a partlolpação de

Mlcrocmpresa e Empresa de Pequeno Porte, item(ns) com Cota Reservada prara

participação de MIcroempresa e Empresa de Pequeno Porte e itemtna) aberto(s)

para Ampla Concorrência..

OeacrtçSo: Pneu veiculo automotivo - PNEU AGRÍCOLA 24,5 X 32 Características rninimas:

Pneu novo, 12lanas.

CatMat; 31291 -PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU,-VEICULO AUTOMOTIVO.

Data: 01/09/2021 08:15

Modalidade: Pregão EletrOnico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:g42021 / UASG:937641

Lote/Item: /15

Ata: I InkAta

Adjudlcaçfia; 23/09/2021 16:13

Homologação: 28/09/202113:02

Fonte: www.comprasgovemamentaís.gov

.br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

11,023.080/0001-17

•VENCEDOR*

RAZÃO SOCI/U. DO FORNECEDOR

MACHADINHO RECAPAGENS aREL)

Marca: PIRELU

Fabricante: PIRELU

Modelo: TM95

Descrição: PNEU AGRÍCOLA 2A5X 32 CaracteristlcaBrnlrtlmas: Pneu novo, 12lonas.

Estsdo:

PR

Cidade;

Deis Vizinhos

Endereço;

RN.171

Telefone:

(46)3536-1445

VALOR DA PROPOSTA RNAL

RSe.050.00

Emaii;

machadinhbecgigmaii.cãm

20,063.566/0001-34 AUTOLUK - COMÉRCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LIDA

Mares: FORERUNNERRI

Fabrioatíte; FOREHUNNER BI

Modelo: FOBERUNNESRl

Descrição: PNEU AGRÍCOLA 24,5 X 32Cafacter1st(cs8 mínimas: Pneu novo. 12lonBS.

Estado: Cidade: Endereço: Telefa

PR Curitiba R HEITOR DEANORADE,865 f41)3:

Telefone:

(41) 3277-2376

RS 10.817.50

Emall:

rempel@uol.com.br

Preço (Compres Governamentais) 2: Mediana dss Propostas Rnais

toe /M. 5'daiN6Stle OTikrMm tia 202!

úrgão; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO 1° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

Z^Batainão de Engenharia de Construção

Objeto: Aquisição de pneus destinados aos equipamentos e viaturas.

RS 10.529,^

Data; 10/08/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrânico

SRP: SIM

Identificação: N°PregSo:272021 /UASG:ie0203

Ute/Uem: /17

Ata: I ink Ata

S^ils] RelatPdo gerado ra dia 06/04/2022 10:08:24 (IP:200.14.S7.19S)
fflsSS Código Van(IaçSo:i<i9DLPEa26pm%2fBD30QsDohVambNKgfmul}OddT]OJgWI(aMCI9PNRyJulvei%2)%2fUSIcl(CmOaP(iCICJCo%3d

httpV/w*vw.bBncodepracos.coTTi.br/Ce(11iiGadaAutentltídada7
SlleSA' lokerF=uJ9OLPE^pm%2S2fBD3O0eDshVambNKs1mu0Q(!dT]OJgWk3MC!9PNRyJulv816ã2S«>%2S2IU8k>iCm{)QPqCKJCo%263d



OesoriçBo: PneuvetcuIoautomotiva-Pneu24.5x32(ndicedecargacódigodeapUcaçaaR AdjudicsçfiD; 16/09/202111;0S
-1, comcertificaçâo pelo tNMETRO enonros da ABNT vigentes..

CatMol: 31291 -PNEUVElCULOAUTOMOTTVO.PNEU-VEICULOAUTOMOTM)

HamologacSa; 16/09/2021 11:47

Fonte: www£5ri1pTasgg«

|Proc^
Quantidade: 6 / FLS

Unidade: UnldaBluh '

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

36.397,670/0001-50 DANILLO KEWE VIDEIRA RIOS EIRELI

♦VENCEDOR*

RS 9.3g5;S0

Marca: BK TR137 212067
Psbriconie: BKTR137 212067

Modelo; COD. 20719 PNEU AGBIC 245x3212U B)<TR137 2120S7
OeEciigSo: Pneu 24.5 x 32 Indicede carga código de aplieaçio:R- 1. com eertifieeçiopeloINMETHOe normas da ABNT vigentes. MARCAEMOD£UO:COD. 2
Ori9PNEUAGRIC24,5x3212LaKTR137212067

Estado: CIdede: Endereço: Tdefone:
PA Belém R MACACAUBA. 52 91)8013-3247

32.150.412/0001-85 ORG COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

Emall:
denUlcMdelrg.dvfi^aíl.com

RS 9.436.00

Msrce: PORERUNNER
Fat>rícante.'QING0AOQIHANG TYREC0..1TC.
Modelo: UPRFORERUNNERRI TT

Descrição: Pneu 24,6 x 32 índice de catge cOdIgo de opilcaçâa R1. com certificação {xéo INMETRO e normas da ABNT vigentes.,

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
SC Blumenau RGUAeiRU3A.2S0 (47}99S3-3137

07.239.237/0001-79 CLBESSIRA&CIALTOA F«9.923;937
Marca; Pirelll
Fetirleanie: nrclli
Modelo: 24.S
DescrlçSo: Pneu 24,5x32 índice de cargo código de 8pl>caç6o:R- 1, com cartiíicaçlo pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes.

Cidade: Endereço:
TOtcaIna AVSAO RAIMUNDO, 779

Nome de Contato;
CARMEUO

Telefone;

(66)3225-1446
Emall!
earmctlo.lhe@isuperig.com.br

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca; PORERUNNER RI
Fabricante; FORERUNNER RI
Modelo: FORERUNNER RI
DeaerlçBo: Pneu 24.6 x 32 índice de carga eódigode apilcaçãaR - 1. eorn certiíicaçSo peio iNMETRO e normas da ABNT vigentes..

RSn.135,91

Estado: Cidade; Endereço:
PR Curitiba RHEIT0RDEAN0RA0E.86S

20.776.492/0001-19 PLANBO COMERCIO E SERVIÇOS SREU

Telefone;

(41)3277-2376
Emall:

rempel@uol,com.br

RS 13.690.90

Marca: SUPER&UIOER
Fabricante: SUPERGUIOER

Modelo: SUPERGUIDER
E>escriç8o: Pneu 24,5 x 32 índice de carga cdaigodc8pl>caçio:R-1, com eertifIcBçSo pelo INMETRO enormaa da ABNT vigentes,-VaDdade da prcfiosta: 90 dl
as.-Prazo de garantia; 12 meses ou que for maior. -Marca e Fabricante: SUPERGUiDBR

Cidade:
São Paulo

Endereço;
ROCLEZIO DIAS,219

Telefone:
01)3643^12

Emall;
llcliaeao|ã)planedeomeroloxom,^

10.391.967/0001-03 EFATA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA RS 17.863.07

Marca: FORERUNNER
Fabricante; FORERUNNER
Modelo; FORERUNNER
DcscrlçSo; Pneu 24.5 x32 Indico de carga cOdigo de aplicação. R -1, com certificado pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes, 'atendemos rigorosamente t
odas as exigcnclas doeditel validade da proposta 90 dias. misrca/íabricanie 'FORERUNNER

Estado; Cidade:
SP llaquaqueceiuba

Endereço: Nome de Contato:
RZAIRE,25 FERNANDAPROENCADOSREIS

Telefone: Emall:

(11) 2359-1346 maforcomerelal@mafercomerclal.eom.bf

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Mo /Arr. S'dílNeSdf07dfMhoae202)

flS 11.136.91

Data; 10/08/2021 10:00

Relatbrfo gerado nodia 06/04/202210:08:24 (IP; an.14.S7.195)
Código Valldaçéo: t49OU>Es26pm%2IBO3O0eOghVatnbNl^u0Qdd17OJ0Wk3MCf0PNRyJult614l2>S2fUSkkCm0C»>4CIUCo%3d
httpdAvww.beneodaprecoi.comir/CarlHIcadoAuiailfcIdBde?

IslG^' lokan<u|SDLPEe2epmK2S2ISO3O0eOahV8mbNK0fmu0Od(niOJflWliSMCBPhHtyJijh«1K2S2b%2S2fUSldtCm0QPqaUCo%2S3d



Úrgão: MINISTÉRIO OA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO t" GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

2°6atslhSo de Engenharia de ConstnigSo

Objeto: Aguisiçlo de pneus destinados aos egulpamentos e viaturas.

Descrição: Pneu veiculo automotivo - Pneu 24.5 x 32 índice de carga cddfgo de apllcsaç5o:R

-1, com certificado pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes.

CalMat 31291 -PNEUVEÍCULOAUTOMOTIVO.PNEU-VBCULX)AUTOMOTIVO

Modalidade: Pregão Eietrdnieo

SRP: SIM

Identíficaçâo: N''PregSo572021 / UASQ:160203

Late/Item: /$3

Ata I inl< AtB

Adjudicação: 16/09/2021 11:22

Homologação: 16/09/2021 1V.55

Fonte: wvrw.oomprasgavemarTveniava.gav

.br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

CNPJ RAZíO SOCIAL DO FORNECEDOR

32.160.412/0001-85 DRG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 9.336,00

Marca: FOHERUNNER p, . _
Fabricante: QiNGDAOQIHANGTYHEC0„LTD,. . . ^
Modelo: tSPR^FOREnÜNNER RI rr
Descrição; Pneu 24.5x32 Índice de carga código de aplleas8o:fl:1, com certlfTcaç8opeloÍNMETROe normas da ABNT vigentes.

Estado:

SC

Cidade:

Blumenau

Endereço:

RGüABIRUaA,2aO

Telefone:

(47)9903^137

07.239.237/0001-79 C L BESERRASCIA LTDA

Marca: Pirelll

Fabricante; Pirclíl

Modelo: 20.6

Descrição: Pneu 24.5x32 índice de carga cúdigodeaplicação:R-l.com certiflcaçaopeio INMETRO e normas da ABNT vigentes.

Cidade: Endereço:

Tereslna AVSAO RAIMUNDO, 779

Nome de Contato:

CAHMELID

Telefone:

(Sfi] 3226-1445

RS 9.900,00

Emall:

carrnelio.the@superig.com.br

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: FORERUNNBl RI

Fabricante: FORERUNNEHRl

Modelo: FOHERUNNER RI

Descrição: Pneu 24.6x32 índice de carga código de aplicação: R-1, com cenlfiea^o peto tNMETROe normas da ABNT Agentes.

RS:n.l35.9^

Endereça;
R HEITOR DE ANDRADE B66

Telefona:

(41) 3277-2376
Emall:

rempelgruol.com.br

20.776.492/0001-19 PLANEO COMERCIO E SERVIÇOS EiRELl Rã 13.^0,90

Marca: SUPERGUIDER

Fabricante; SUPERGUIOER

Modelo: SUPERGUIDER

Descrição: Pneu 24.6x32 índice de carga cúdigo de aplicação: R- t.com certificaçãopelo INMETRO e normas da ABtrr vigentes.-Valtdadeds prepOBla:90 dl
as. -Prazo de garantia: 12me8es ou gue fw maior. -Marca e Fabricante: SUPERQUIDBt

Cidade:

São Paulo

Endereço;

ROCLEZ100IAS,219

Telefone: Email:

Dl] 3543-3912 lldtBoaa@Dlenedcomercla.com.br

10.391.967/0001-03 EFATA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA RS 17.863,07

Morca: FOHERUNNER

Fabricante: FOHERUNNER

Modejo; FOHERUNNER
Oeaertção: Pneu 24.5 x 32 índice tieoargs código de aplicação: R-1, com certificação pelo INMETRO e normas da ABNT vigentes, atendemos rlgercsementet
odas as exigências do edita! validade da proposta BQ drae. *marca/fsbricante *F0RERtJNN£R

Estado: Cidade:

SP Itaquaqueceluba

Endereço: Norne de Contato:

R2AIR6.26 FERNANDAPHOENÇADOSHEIS

Telefone; Email:

(11) 2359-1345 mBferconierclal@mofercomcfci8l.eom.br

Relatório garado r>o dia 06104/202210:08:24 (IP: 200.14.57.196)
CúdiQO Validação; uj9DLPEe26pm%2fBD300eDohVembNig3fmuOQdcfT]aiBWk3MCI9PNRyJulv81%2b%2fUSIdcOnOQPqCKJCoK3d

nSgnfi http-JAwww,baiKodeprecos.com.br/Certiflc8doAutantlcid8de7
UjCSn' ttAenmjj90LPEe2Bpm%2521BD3O0eD0hVambNl^u0addT]CJ0Wk3MCI8PNRyJulv81%2S2bK362fUSId(Cm0QPc|aOCa%253d



item 2: Preu Veiculo Automotivo 18.4/2&

Preço tistimsdo: RS 7.042.08 (un) Perceniual: - Preço Estimado Calculado: RS 7.042.08 Média dos Preços Obtidos; BS 7.042.08

Quantidade

S Unidades

OescriçOo

Pneu Veículo Automotiva 18.4/28

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

locLlM.6'iarNade07iíeMie<iff2ai

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronéutica

BASE Aérea OE selém

Objeto: Aquiaiçao de pneus, câmaras de ar e protetores de câmara de ar, visando manter

os veículos e nvigulnas sob s responsabilidade da BABE e Unidades Apoiadas

em bom funcionamento, conforme coodiçdes. quantidades e exigências

estaixle^as neste Instrumento:.

Descrição; Pneu veiculo automotivo - PNEU AGRÍCOLA 16.4X26. NOVO, NÃO
REMANUFATURADO £ COM CERTIFICAIJAO 00 INMETRO. (UNIDADE)

CaUdat: 31291 -PNEUVEÍCULOAUTOWOTTVD.PNEU-VEICULOAUTOMOTIVO

Proo.
FLS,,
Rub.

PtoREl^SÍMÃ
•S^^/202^

Dais: 16/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletr&níeo

SRP: SIM

IdentIRcaçOo; N<'Pregao:10B2021 /UASG;12062e

Ute/llem; rro

Ata: Link Ata

Ftmle: wwwxomprasgovemameniais.gov.

br

Quantidade: 18

Unidade: Unidade

RA2A0 SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

02.498.918/0001-38 POWERTECHCONSTRUCOESECOMERCIODE6ENEROSAUMENTICIO

•VENCEDOR* LTDA

Marca: CARREFOUR

Fabricante: CARREFOUR

Modelo: CARREFOUR

Descrição: PNEU AGrICOU 1S.4X26, NOVO. NÃO REMANUFATURADO E COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. (UNIDADE)

Estado; Cidade; Endereço: Telefone: Ernsll:
AM Manaus HUABATRUN,103 (92]8226-73ll leandro.V(emcok9@íoloud.com

RS 5.180.9

10.417.235/0001-37 JVG PROJETOS E CONSTflUCOES EIRELl

Marca: CARREFOUR

Fabricante: CARREFOUR

Modelo; CARREFOUR

Descrição: PNEU AGfltCOlA 164X26, NOVO, NÃO REMANUFATURADO E CDM CERTIFICAÇÃO 00 INMETRO. (UNIDADE)

Estado: Cidade; Endereço:

AM Manaus RXAVIERDEMENDONCATO

20.776.492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVIÇOS BRELI

Telefone:

(92) 3233-2186/ (92)3233-2188

RS 5.180,98

RS 8.289,57

Marca; 8PE0DMAX

Fabricante: SPEDOMAX

Modelo: SPEDOMAX

Descrição: PNEU AGRlCOU 18.4X26. NOVO, NÃO REMANUFATURADO ECOM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. (UNIDADE)-Velidadeda proposta: 120 dls9.-Praz
ode garantia: 12 meses ou que for maior. -Marca e Fgbríeanie: SPEDOMAX

Estado;

SP

Cidade:

SAo Paulo

Endereço:

ROCLE2IO DIAS. 219

Telefone: Emoil:

(11)3643-3612 lldtacao^planedcomereloxom.lir

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACE^RIOS E LUBRIFICANTES LTDA RS lO.OOO.Oi

Merca; SPEEDWAY RI

Febrlconte; SPEEDWAY Rt

Modelo: SPEEDWAY RI

Descrição: PNEU AGRiCOlA 18.4X26. NOVO. NÃO REMANUFATURADO E COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. (UNIDADE)

Estado: cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:
PR Curitiba AVMARECRALFLORlANOPEIXOT0.777g KALfEMUNlZDOAMARAL (41}307&-7210 autopocBSchevromaisSiholmalLcam

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostaa Iniciais
Irc.lAnPdílN&deordeJMadtSan

Órgão: mínistEriodaoefesa

Comando da Aeronáutica

BASE AEHEADE BELÉM

Data: 16/12/202109:00

Modaiidadc: Pregão Eletrônico

RstaUirio gerado no dia 0610412022 10d)a:24 (IP; 200.1457.165}
Código Validação: MSDLPEsZepmSUIBOSOOsOsbVambNKafmuOadcniOJsWtdUéCSPNRvJuN^IIL^ItSft/SiACmOOPqCKJCoKSd
httpil/wvimJrancodepreeos.eeRiJir/CenificadoAutentloidede?
lokan«u|8DLPEe26pm%2S2fB03O0eOGnVembNKsfmu0Qd(fT]OJSWk3MC«>NRyJMvei«2S2b%2S2fUSW(Cm0aPqCKJCo%253d



Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de are protetores de cfimara de ar. visando manter

os veteutos e máquinas sob a responsabilidade da BABE e Unidades Apoiadas

cm bom funcionamento; conforme condiçCes. quantidades e exiçbtcias

estabelecidas neste insvumento:.

Descrição: Pneu veiculo automotivo • PNEU AGHiCOLA 18.4XE6, NOVO, nAo

REMANUFATURMJO ECOM CESTIFICAÇAO DO INMETRO. (UNIDADE) (COTA
RESERVADA A ME/EPP DE ATÍ 2Sís, REFERENTE AO fTEW 70)

CaiMal; 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO

SRP; SIM

Identificação: N«Pregao:lDB2021 /UASG:12062G

Lote/item; f71

Ata: 1 inW Am

Fonte: wvnv.comprasçovemamentais.sov,

br

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

02.490.918/0001-38 POWEHTECH CONSTRUCOES E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTIJ
•VENCEDOR* LIDA I

I Pfoc,
#s.:
«ub.

Marca: CARHEFOUR

Fabiicsnle: CAAREFOUR

Modelo: CAHREFOUR

Ocsciiçfio: PNEU A6RICOLA1B.4X26, NOVO. NÃO HEMANUFATURAOOECOM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. (UNIDADE) [COTA RESERVADA A ME/EPP DE AT
E 2S«. REFERENTE AO ITEM 70)

Estado:

AM

Cidade:

Manaus

Endereço:

RUA BATBUN, 103

Telefone:

(92)822&-73n

Email:

Ieandro.wemedc99lcloudoom

10.417,235/0001-37 JVG PROJETOS E CONSTRUCOES EIREU

Marca: CARREFOUR

Fabricante: CARREFOUR

Modelo: CARREFOUR
DescdçSo: PNEU AGRlCOLA 18.4X26, NOVO. NÃO REMW1UFATURA00 ECOM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. (UNIDADE) (COTA RESERVADA A ME/EPP DE AT
E 25t«. REFERENTE AO ITEM 70)

Estado: Cidade: Endereço:

AM ManauB R XAVIER DE MENDONÇA 70

Telefone:

(92) 3233-21 Sa/ (92) 3233-2188

20.776.492/0001-19 PUNEO COMERCIO E SERVIÇOS EIREU RS 8.289,57

Marca; SPEODMAX

Fobricante: SPEODMAX

Modelo: SPEODMAX

DeaorlçBo: PNEU AGflíOOW18.4X26, NOVO, MÃO REMANUFATURADO E COM CEHTIFÍCACÃÒ DO INMETRO. (UNIDADE) (COTA RESÊRVADAA ME/EPP DE AT
É25\. REFERENTE AO ITEM 70)-Valldadeda proposto: 120 dias.-Prezode garantia: izmesea OU que for maior. •MarooeFabrlesnte:8PEODMAX

Cidade;

Sâo Paulo

Endereço:

ROCLE2IOOIAS.219

Telefone; Emall:

(11)3643.3612 tlcüacaoSipianedsomerolaeom.br

09.017.325/0001-S1 CHEVROMAIS- COMERCIO OE PECAS. ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA RS 10.000,00

Marca: SPEE0WAYR1

Fabricante; SPEEOWAY RI

Modelo: SPEEOWAY RI

Descrição: PNEU AGRlCOLA 18.4X26, NOVO, NÃO REMANUFATURADO E COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. (UNIDADE) (COTA RESERVADA A ME/EPP DE AT
E 2SV REFERENTE AO ITEM 70)

Estado; Cidade: Endereço:

PR Curitiba AV MARECHAL aORlANO PEIXOTO, 7779
NomedeConcato: Telefone: Emall:

KAUEMUNIZ DO AMARAL (41)3076-7210 au10pecsschevromais@h0lmailxom

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Inteiais

bv. lArt S'dã lN65dt0^díJutlade202l

õtgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

COMANDO MlUTAR DO OESTE/9' DIVISÃO DE EXÉRCITO

9°Satalh3o de Engenharia de Construção

Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar..

Descrição; Pneu veiculo oulomotivo - Pneu agrícola para aplicação em equipamento trator

agrícola medida 1B.4-26 modelo Ri com capacidade de carga mínima de 12

lonas. Os pncua deverão aer novos ccm a data dè fabricação na lateral, não

serão aceitos pneus REMOLOADOS ou simliai. GARANTIA MiNIMA DE 03 ANOS,

8 contar da data de labricação e que na data de entrega tenha sido fabricado a

no máximo era 12 meses. Locai de entrega: Cuiabá - MT.

CatMoU 31291 -PNEUVEÍCULOAUTOrX01IVO.PNEU-VEICULOAUTOMOTIVO

Data: 26/11/2021 10:28

Modalidade: Pregão EletrOnIco

SRP: SIM

Identificação; N'Pregao:2S2021 /UASG;1601E7

Lote/Item: /32

Ata: Unkioa

Fonte: www.compraagovcrnamentaisgov.

br

Quantidade: 4

Unidade: unidade

UF: MT

Ralslâr1ogeradono<llB(WAMI3022 10X)a:24(IP:2Cn.14.S7.185)
Código Validação: i490LPEe28pmK2(BO3O0aOehVambNKgfmu0QddT]OJaWlc3MCI9PNRyUtm«1Ka)%2fUSldcCm0aPqCKJCo%3d

rdSgm httpVAMww.batteodapraeaa.com.br/CartHleodoAularutdd8de7
tPten»tãeDLPEa26pm%2S2iaD3O0eOghVenWlKB&mi0QdJTlOJgWK3MCI9PNS»fuMm2S2Mt2S2fUSWiCm0QPqCKJCo%263d



razAo social do fornecedor

27.519.759/Q001-31 CRISTTANO RODRIGUES GONÇALVES
ProB.

Rub. "

LPROPOSTA INICIAL

J2Q2J^ RS 5.000,00.

Marca: ROADGUIDER T? I
Fabrlcanie; ROADGUíDEH — ' |
Modelo; Q

Descrição: Pneu oçrfcola para aplicação em equipamento trator agrfcola medida 18.4-26 modelo R1 com capacidade de carga m!nlrnode12 tones. Os pneus d
everSo aer novos oom a data de fabricação na lateral, não serão aceitos pneus HEMOLDADOSou aintilar, GARANTIA MÍNIMA 0E 03 ANOS, a contar da data de ■
abrtcaçSbequenadata dc entrega tenba sido fabricado a no rháxlmo cm 12 meses. Local de entrega; Cuiabá-MT.

Estado: Cidade: Endereço:

MT Várzee Grande RDO PONCE{LOT JDPAUIA10.19
Telefone:

(65) 9283-3587/ (65) 9210-1704.
Emall:

c.r.representacoes@hotmail.cocn

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI RS 6.000,78

Marca: FORERRUNER

Fabricante: FORERRUNER

Modelo: R-1

DeacriçSo: Pneusgricola para apHoaçãoem equipamento tratoragrtoota medida 18.4-26 modetoRI com capscldadedecarga mínima de 12 lonas. Os pneus d
everão ser novos com a data de fabricação na lateral, não serão aceitos pneus REMOLOAOOSou similar. GARANTIA MÍNIMA DE 03 ANOS, a conlarda data de f
abricaçSoequenadata de entrega tenha sido fabricado a no máxtmoem 12 meses. Local de entrega: Cuiabá-MT.

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato; Telefone:

SP Osasco R PARANAENSE. 810 ISABELA (11)4557-6879
Email:

rQgama@rogamads.com.faf

06.307.463/0001-87 GUSMÃO E SILVA AUTOPEÇAS ESB1VIC0S LTDA R$6.000,78

Marca: MA8NUM TIRES

Fabricante: MAGNUM TIRES

Modelo: MAGNUM TIRES

Descrição: Pneu agrícola pare aplicação em equipamento tratoregricola medida 16.4-26 modelo RI com capacidade de cergs mínima de12lona3. Os pneusd
everão aer novos com a data de fabricação na lateral, não acrão aceitos pneus REMOLOADOSou similar, GARANTIA mInIMA DE 03 ANOS, a contar da data de f
abrtcar^DequenBdeiadecriiregatenhasIdofBbrtcádòanomáxímoem 12 meses. Local deentregarCulabá-MT.

Estado:

RJ

Cidade:

Duque de Caxios

Endereço:

R14DE JULHO,146

Telefone;

(21)2606-6062
Email:

gusmaoesllva@yahoo.com.br

39.42Z751/0001-31 BOREAL SULCOMERCIAL LTDA R$ 6.000,7E

Marca: Superguider 18.4 26

Fabricante: Superguider184 2516PR R1 QH611
Modelo: Superguider 18/ 2616PR R1 QH611
Descrição; Pneu agrícola para aplicação em equipamento trator agrícola medida 16.4-26 modeloRI com capacidade de carga mínima de 12 lonas. Os pneus d
everão ser novos com s date de fabricação ns lateral, não serão aceitos pneus REMOLDAOOS ou similar, GA-RANTtA MÍNIMA DE 03 ANOS. a contar de data de
fabricaçãoequena data deen-trega tenha sido fabricado a no máximo em 12 mc-ses. Local deentrcga: Cuiabá-MT.

Estado;

PR

Endereço:

H HEITOR STOCKLER OE FRANCA. 396

Telefone:

(41)99260712

Emell:

contabcisffnacedn@gmBll.eQm

09.017.325/0001-51

♦VENCEDOR*

CHEVROMAJS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBf^IFÍCANTES LTDA.: RS:3p.OO,O.0O

Marca; SPEEOWAY RI
Fabricante: SPEE0WAYR1
Modelo: SPEEOWAVRI
Descrição: Pneu agrfcola para apitcação em equipamento trator agricoia medida 18.4-26 modelo RI com capacidade de carga mlnirriade12 lonas. Os pneusd
everãoeer novos com a data de fabricado ná lateral não serão aceitos pneus REMOLDADOS ou similar, GARANTIA MÍNIMA DEQ3ANOS,acontardadata dei
obricsçfloequena data de entrega tenha sido fabricados no máximo em 12 meses. Local de entrega: Cuiabá-MT.

Cidade: Endereça;
Curitiba AVMAHECHALaOmANOPEIXOTO.7779

Nome de Contato:
KAUEMUNIZ DO AMARAL

Telefone: Emall:

(41)3076-^10 autopeca3ffievromals@hotmall.com

'itferri 3:Úleo Lubrfficantél40í20L'

Preço Estimado: fiS 626,26 (urfl Percentual: - Preço Estimado Cdictilado: R$ 625,26 Mddlo dos Preços Obtidos: R$ 62526

Quantidade

10Q Baldes

Descrição

úleo LubriBcante 140 20L

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais
Uk. lArt. i'dsM6Síh07deMKiíeÍ021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA Data; 27/04/2021.09:10

Modalidade: Pregão EletrOhico

Rfilatfflo gerado no dia 06/04^2022 10:08:24 (IP: 200.14.57.195)
COdIgo Validação; uJ9DLPEe26prn%2fBD3O0sDghVambNKgfmu0OdcrnOJ8Wk3MCI9PNRyJulvai%^2fUSIdiCm0QPqCKJCo%3d
httpd/www,bancodepreco8.com.br/CerdácadoAutanticldade?
token=ujgOLPEa2epm%252fBD300eDghVembNKslmuOQd(frjOJgWk3MCIBPNRyJul<,«1K2S2b%252nJSI(kCmOQPqCKJCo%253d



ObJCEto; Contratação deempresa e^eciallzada para rornecímentocorrtbustívelse

lubríncantes. destinado a atender a demanda da frota de veículos das diversas

sscretaria/fundoa municipais e o instituo de previdência do município de

Castanhal/Pa por um período de 12 (Doze) meses-

OeSCfiçao: GHAXA • ÚLEO LuaRIRCANTE MINERAL SAE-140 AP) GL4 (Embalagem 20L) -
PARA USO EM D1F01ENCIA1S E ENGRENAGENS OE VEfCULOS DE PASSEIO.

ÔNIBUS. CAMINHÕES, MAQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS

CatMaU 12765S-6RAXA.GRAXALUBRIFICANTE

SRP: SIM

identificação: N<'Preçaa'212021 /UASG;9e0447

lAte/ltem: /26

Ata: I InkAta

Fonte: www.comprasaovemamentBia.qov,

br HfcURElRAS/MÃ
Quanüdade 10^^''°°-,,2SBl2!2i./2O2;2

Unidade: Balpf-®'

RAZAO social 00 F0RNECQ30R VALOR DA PROPOSTA INICiAL

30.821.163/0001-04 POSTO SMART LTDA RS 516,00

Merca: LU3RAX í IPIR/ DULUB'

Fabricante: PETROBRAS

Modelo: PETROBRAS

Descrição: ÚLEO LUBRIFICANTE MINERALSAE-1<IOAPIGl4(Embelaeem20L)-PARA.USOEM DIF£RENCIAISEENGRENAGEN60EVEÍCULOS'DEPASSPO,Õ
NIBU3. CAMINHÕES. MAQUINAS DEITRRAPLENAGEM EAGRÍCOUS.

Estado: Cidade: Endereço:
PA Castanha! TRAVESSA FLORlANOPaXOTO. 1829

.Telcfoné:

(91)372M626/(91) 3729-3626
Emall:

Btendlmento,ai8teç@)homisll.ccm

08.969.703/0001-34 SALVADOR COMERCIAL LTDA RS 528,3'

Marco: TUTELA

Fabricante: PETR0NA5

Modela: GL4
Descrição: ÚLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-IAQ APIQL4 ̂baiagem 20L) PARA USO EM DIFERENCIAIS EENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASSEIO, ÚN
IBUS. CAMINHÕES, MAQUINAS OE TERRAPLENAGEM E AGRlCOUS.

Eatado: Cidade:

PA Castanhcl

Endereço:

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 2B74

Telefona:

(91) 3721-3296
&nall:

contato@tconsultebll.net

83.638.839/0001-20 SUPER POSTO PALMEIRA LTDA

•VENCEDOR*

Marca; IPIQS10L

FabncantetlPIGEROL

Modelo: ÕLEO LUBRIFICANTESAE140
Descrição; ÚLEO LUBRIFICANTE MINERALSAÊ140API.QL4-iPIGEROL-eAU5ÈDE 2d LfrRÒS

RS 530,83

Cidade:

Csstanhal

Endereço;

AV PRESIDENTE VARGAS, 2206

30.273.846/0001-66 BRVO DISTRIBUIDORA EtRELI RS 630,83

Marca: PETROL

Fabricante: PETROL

Modelo: HIPÜIDE140

Descrição; ÚLEO LUBRIFICANTE MINERALSAE-140AFIGL4 (Embalagem ZOL)-PARA USO EM DIFERENCIAIS EENGRENAGENS DE VElCULCS DE PASSEIO, ú
NieUS, CAMINHÕEa MAQUINAS DETERRAPLENAGEM E AGRICCLA&

Endereço:
AV REPUBLICAARGENTINA T237

Telefone: Emall:

(41) 3328-3T85 financefro@brvodlstrjbuldora.com.br

14.423.283/0001-93 EW (30UVEJA BARBOSA EIRELI RS 530,83

Marca: DULUB

Febrlcenie: DULUB

Modelo: Embalagem 20L
Descrição: ÚLED LUBRIFICANTE MINERAL SAE-ieOAPI GL4 (Embalagem 20L}-PARA USO EM DIFERENCIAIS E ENGRENAQENSQEVElCUlOSOE PASSEIO, õ
NIBUa CAMINHÕES. MAQUINAS DETERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS.

Cidade: Endereço:
Benevidea AVJOAQUIMPEREinADEQU£JnOZ.399

Telefone:

(91)3724-2706,,

Emalb

,e1vyoborbaaá@ho<tns|l.cbm.

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas iniciais

liK.IArtS'<ialNB5sleor<kMlhcde2a2l

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA

Objeto: Contratação de empresa especializada para fcrneclmento combustíveis e

lubrificantes, destinado a atender a demanda da frota de veículos das diversas

secretaria/fundos municipais e o Instituo de previdência do município de

Castanhal/Pa per um período de 12 (Doze) meses..

Data: 27/04/2021 09:10

Modalidade; PregSo Eletrdníco

Identificação: N°Pregão:212021 /UASG:9B0447

Loie/liem: íZt

Relalòifo eerado no dia 08104/2022 10:08:24 (IP: 200.14.57.195]
CÒdlQO Validação; uJ9DUPEe2epm%2QD300eDohVambNl^uOaddT]OJoWk3UaSPNRyJül\«1%2b%2fUSkkC>nOQPqCKJCoK3d

rtoEySr tittp'/N<ww.b3ncodeprecos.com.6r/CefltltcadQAulenUcidade7
token=üJ90LPEe2^%252rBD300eDehVembNKofmuDQddT]OJgWK3MCI9PNRyJulvS14US2b%2S2fUSfikCmOC)PqCKJCO%2S3d



Descrição: GRAXA • ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-140 AP! GL4 (Embalagem 20g •
PARA USO EM DIFERENCIAIS E ENGRENAGENS DE VElCULOS DE PASSEIO,

ÔNIBUS. CAMINHÕES. MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS, (liem
Exclusivo ME/EPP/MEl)

CatMaC 1276SS-GRAXA.GRAXALUSRIFICANTE

Ala; UBkAto

Fonte; www.c

br I
Quantidade; 63 l

Unidade: Baldei

jProc.
fpLS.
Rub.

ovemamentals.QQV.

^kUREIRAS/MÃ"

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

30.273.846/0001-66 BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 530.8.1

Marca: PETROL

Fabricante; PETROL

Modelo: HIPOIDE '14a

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAM40 AP) SL4 (Embalagem 20L)-PARA USO EM DIFERENCIAIS E ENGRENAGENS DEVEÍCULOS DE PASSEIO, O
NIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS. (Item Eiclualvo ME/EPP/MEl)

Estado; Cidade: Endereço:
PR Curitiba AVREPUBUCAARGENT1NA1237

14.423.283/0001-99 E W GOUVEIA BARBOSA EIRELI

•VENCEDOR*

Telefone;

(41)33:M-3185
Ernail;

financeIro@brvodistribuldora.CDm.br

RS 530.83

Marco: DULUB

Fabricante: DULUB

Modelo: SAE-14a

DEScriçâo; ÚLEO LUSRinCANTE MINERAL SAE-140 APIGL4 (Embalagem 20L) -PARA USO EM DIFERENCIAIS E ENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASS0O, Ú
NIBUS, CAMINHÕES. MÁQUINAS DE ÍERRAPLENAGEM E AGRÍCOUa (Itcm Exchislvo ME/EPP/MEl)

Estado: Cidade;

PA Serievidea

Endereço:
AV JOAQUIM PEREIRA DEQUEIROZ..399

Telefone:

(91)3724-2706
Emall:

elvyobar&osa@hotmall.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

fnc. «Art 5»íb//Vfif*07*Ju/toobííK/

ÚrgSo: MUNICfRO DEPIUMHI/MG

Objeto; Seleção ds proposta mais vantajosa â administração, visando o Registro de

Preços para a aquisição de úleos lubrificantes e materiais diversos para o

lavador, visando à manutenção dos veículos e máquinas Integrantes da frota

municipal, conforme especírcaçQes constantes deste edKsl. 1.1 A empresa

receberá através de e-mail a Ordem de Fomeclm^to, e deverá entregar os itens

de forma parcelada, no praso máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão
da ordem de fornecimento: de acordo com as necessidades da Prefeitura, não

sendo aceito a exiggncia de faturamento mínimo; 1.2 Os itens deverão ser

entregues no local Indicado no e-mail do pedido ou na Ordem de Fornecimento;

13 Os itens licliados não necessarlsmenie serão adquiridos, 1.4 Os Itens

licitados são quantidades estimadas, sendo consideradas apenas para fins de

adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro dePreça

1.5 As llcrtantes para as quais forem adjudicados Itens constantes deste edital e

forem convocadas para assinatura da Ata. obterá apenas o direito e a

exclusividade de fornecimento das referidos itens atá o término da vigência da

Ata de Registro de Preços. 1.6 O Município de P!umhi/MG nSo se responsabiliza
por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso

sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura Municipal de

Plumhl.

Descrição: Óleo lubrificante para diferenciais hipoidais - ()leo lubrificante para

diferenciais hipoidais, reduçdes finais, ca'txa8 de transmissão e direção de

velculoa pesados, no grau 14G atendendo ãespecifioação Mercedes Benz 235.0

e outros superiores e á classiEcação de serviço API GL5 (frasco de 20L)

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

Data: 09/11/2021 09:00

Modalidade; PREGÁO ELETRÔNICO

SflP; SIM

Identificação: 30972

Lote/Item: lS/16

Ata: link Ata

Fonte: llcltanet.com,br

Quantidade: 30

Unidade: Balde

UF: MG

VALOR DA PROPOSTA INICIM

23.589.674/0001-79 AUTO PECAS IDEAL LTDA

Marca: DULUB

Fabricante. Fabricante nSo Informado

Modelo: 140APIGL6

Descrição: Descrição não Informada

RS 498,00

RelaUrlO gerado no dia 06104/2022 10:0824 (IP: 200.14.57.195}
Código Validação: uj9OLP&26Rm%2rBO3O0eDghVsnibNKgfhiuDQddTjOJgWI(3MCI9PNRyJulvei%2b%2rUSkkCTn0QPqCICJCoK3d
httpJAiww.baticodepracss.com,te/CerdflcadoAuten1isldsde7

lÊlQSlafe' token°ujaDLPEe26pniK252ieO3O0eDghV8mbNl^u0QddTjOJsWk3MCI9PNRyJütv81K252b%262fUSkl(Cm0QPqCKJCo%263d'



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Estado:

MG

Cidade;

Piumhl
Endereço:

n GRIJALVASOAftES TERRA. 194

14,661.146/0001 -92 AMP MECANICA OE AUTOS LIDA

Marca: STOIL

l-abricante: FabrlcanlenBoInformado

Modelo: 1* UNHA

Descrição: Descrição não infoimada

Estado; Cidade: Endereço:

MG Palns n APARECIDA ARANTES DE SOUZA. OS

Nome do Contato:

JESSiCA

"eDRglRAsTMÀ"

Rub. />

Telefone: Email;

(3^ 33234201 vendasamp@yshoo.eam.br

19.277.764/0001-57 LOMBARDI LUBRIFICANTES LIDA

•VENCEDOR*

Marca: ATRON

Fabricante: Fabricante não Informado

Modelo: 140

Descrição: Descrição não informada

Estado:

M6

Cidade:

Foaniga
Endereço:
AV BRASIL, 77

Tclelone:

(37)3321-4183

RS 865,88

Emall:

BOldenmlnascontabliidadc@gmalLcom

04,335.223/0001-60 MÁXIMO PECAS8. PRODUTOS LIDA

Marca; SPEEDV

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SAE 140

Descrição; Descrição nfio informada

Cidade;

Selo Horizonte

Endereço;

RURSULAPAULINO,357

Telefone:

(31)3351-1161

RS 865.38

Emall:

rese9ys@terra.eoffl.br

13.169.585/0001-10 CANEDO DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA

Marca: BRADOZ

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SRADDZ

Dcacrlção; Descrição trSo Informada

Estado: Cidade: Endereça:

MG JuízdeFore RALARICODE FREITAS,60

Nome de Contate:

Glauber Felllpe

Telefone:

@2} 322&9244

RS 865,BB

Emall;

cofflefc>el.eanado@gmall.coffl

20.649.395/0001-65 J. MARANGONI COMERCIAL- IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRai

Merca; LUBRAX

Fabricante- Fabricante nSetnforniado

Modelo: LUBRAX

Descrição; Descrição não Inlormada

Estado; Cidade:

SP Pindorema

Endereço:

RCARLOSGaMES.790

Nome de Contato:

Oaiane Gentile Marangonl

Telefone:

(17)3625-1768

RS 865,88

Emall:
Jmaransonl@jmarangDnl,eom.br

04.526.944/0001-58 MINAS FIAI DISTRIBUIDORA DE PECAS ALTÍOMOTIVAS EIRELI

Marca: PETRONAS

Fabricante; Fabricante nãoinfonnado

Modela: 140

DoEcrição: Descrição não Informada

Estado;

MG

Cidade:

Ólvindpoll*

Endereço:

AVPARANA.378

Telefone:

(37)3215-6900

RS 897,12

Emall:

flnancelro.mlno9nol@holm.Bil.corn

Item 4; Óleo Lubrificante 90W

Preço Estimado: RS 488,66 (un) Percentual: - Praça E.stimsdo Calculado: H$ 438,08 MOdln dos Preços Obtidos: RS 468,68

Quantidade

106 Baldes

Descrição

Úleo Lubrificante 30W

Observação

Preço (Compras Govemamenuis) 1; Mediana das Propostas Finais

/nc IM. S»ds.Wfiárir 07*JUpíiosfc2021

(bJS&íQ Roistbrlo gerado no dia 06/04/2022 10:08:24 (IP: 200.14.S7.1S5)
Código Valfdaçfio:uieoU>Ee2^K2fBO3O0BOghVsmbNKgfrnu0QddnOJgWI(3Ma8PNRyJulveiK2bK21USld(CmQaPqCKJCo%3d

lol(0n°uíeDLPEa26pmK252BO3O0eOghVambNKigfmu0Od(fTíOJeWk3MC19mRyJulvei«2Sa%252flJSIdcCm0QPaCKJC:o%253d

RS 476.U3



ÓrgSo: MINISTÉRIO OA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul

5* Região Militar

27°Baiainao Logístico

Objeto: Attutsigfio de óleos, lubrificantes e afitts para veículos automotores»

Descrição: Graxa • SAESO EP EXTREMA PRESSÃO HIPOIDE (API - GL£). Óleo para
Ertgrenagem -Óleo lubriftcente mineral monoviscoso para uso em engrertagens
hlpoldes, caixas de engrenagens hipoides de eixos traseiros, caixas de mudai>ça

e caixas de engrenagens hipoides em gerai, viscosidade no grau SAE QDW,

aprovado no nível de desempenho API GL-fi e MIL-L'2t05D. possuidor de aditivos

antlcorroslvo. antidesgaste, ontiespumante, anijfcrrugem. abaixador do ponto de

riuldez e agerttes de extrema pressão. Similar ou superiora LUBRAXTRM - S

SAE 90.

CatMaC l276&S-QRAXA.GFtAXAUJ6RIFICANTE

Data: 01711/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregeo:62021 /LIASG:160212

Lole/llem; /12

Ata: Link Ata

Adjudicação; 16/11/2021 16:18

Homologação; 16/11/2021 18:20

Fonte: n/" tv|riiiii| ii i|i|(jtwiaufim^iiiilii (m

Unidade: flaiatíiMtiL . J •

RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

30.273.846/0001-66

•VENCEDOR*

BRVO DISTRIBUIDORA BREU

Marca; PETHOL

Fabricante: PETROL

Modelo: HIPOIDE EP90B02DL

Descrição: SAE 90 EP EXTREMA PRESSÃO HIPOIDE (API-GLEjOlco para Engrenagem-Óleo lubrificante minerei monoviscoso pera uso em engrenagens tiipol
des, caixasde ervgrenagetts hipoides de eixos traseiros, caixas demudançaecaixas de etçrenagens hipoides em gcral.viscosidade no grau SAE OOW.aprovad
em nfvel de desempenhoAPtGl-5eMILH.-2l05D, possuidor de sdltlvosanUccrrosive.pmldesgasi^ smiespumante, ontífemigem, obaixadocdopontodeflulde
z e agentes de extrema pressão. Similar ou superior a UIBRAX TRM - 6 SAE 90,.

Estado; Cidade: Endereço:
PR Curitiba AVR£PUBUCAAflGENTINA.123T

33.647.532/0001-74 ECO LUC LUBRIFICANTES LTOA

Teiofone: Email:

(Al) 3328-3165 ... .rinBncelro®brYodl8tr|buldorB.corn.br..

R$395,00

Marca: LÜCHETI LUBRIFICANTE

Fabricante: LUCHETI LUBRIFICANTES LTOA

Modelo: DEITON EXTRA GEAR SAE 90

Descrição: SAE 90 EP EXTREMA PRESSÃO HIPOIDE (API - GL6). Oleo para Engrenagem - óleo lubrificante mineral nioriovjscuso para uso em engrenagens hl
poldes, caixasde engrenagens hipoldesde eixos traseiros, caixas de mudança c caixas do engrenagens hlpoldes em geral, viscosidade no grau SAE90W,aprov
adc no nível de desempenho API GL-6 e MIL-L-210SD, possuidor de aditivos snilcorrostvo, antidesgaste, antle8pumante.amifefrugem, abalxador do ponto de flui
dez e agentes de extrema pressão. Similar ou superior a LU8HAX TRM - 5 SAE 90.

Estado: Cidade:

SP São Paulo

Endereço;

R COUNA DE SAO MARCOS 43

Telefone:

(11) 2732-8020/ (11) 9959-7360

Emall;

rpBneghine@iliotme<l.cam

14,974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS BREU BS434.12

Marca: GTOIL
Fabricante: QTOIL

Modelo: GEAR

Descrição: SAE 90 EP EXTREMA PRESSÃO HIPOIDE (API GL5) Óleo para Engrenag^ óleo hrbrlEcanle mineral monoviscoso para um «n engrenagens hipoidr
s. caixas deengrenagens hipoides ile eixos irasein». caixas demudança e caixas de engrenagens hipoides em geral, viscosidade no grou SAE 9(IW, aprovado r
o nfvtí de desempenho AP! Gl-6 e MIL-L-210SD, possuidor de aditivos amieorrosivo, antidesgaste, ontiespumante. antifemigcm, aboixador do ponte de íluídez a
agentes de extrema préssSa Similar ou superior a lUQRAX TRM 6 SAE 90 Validade dn Proposta: 60 diaa Prazo de Garantia: I2mesea, Marca: GTOlLMQddo:G
EAR

Estado:

SP

&idereço:

R PARAIVAENSE, BIQ

Nome de Contato:

ISABEU

Telefone;

(11) 4557-6879

Email:

rog3msg1rogamads.ccm.br

20.776.492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVIÇOS EIREU RS 616,94

Marca: FAUE

Fabricante: FALKE

Modelo: FALKE

Descrição; SAE 90 EP EXTREMA PRESSÃO HIPOIDE (API - 0L6) óleo para Engrenagem -fiteo lubriflcarte mirverol monoviscoio paro usp em engrenagena hipol
des, caixas de engrenagens hpoldes de eixos traseiros, caixas de mudan^ ecaixas de engrenagens hipoides em geral, viscosidade no grau SAE SOW.aprovad
o no nhel de desempenho API GL-5 e MIL-L-2106D, possuidor desdhivos aniicorroslvo. antidesgaste. anticspumante. amlfemigem, abalxador do ponto de fluide
zcagcmee do extrema pressão. Similar ou superiora LUBRAXTRM-5 SAE 90-Validada da proposta: 60 diaa. -Marca e Fabricante: FALKE

Cidade:

Sfle Psulo

Endereço:

ROCLEZIO DIAS. 219

Telefone: Emall:

(11) 3643-3612 llcitacfloi^planBdcomercioxem.br

20.363.508/0001-61 PATRlClACRISnNADEASREU

Relatâriooaiadono«s06AMr2D22 10:0824(IP:200.14.67.19S)

Código Vdidação: «é90LP&2epm%2IBO3O(M)shVambNl^u0Qd(fTlOJgWK3MO9PNRyJt4i«1%2b«2fUSMcCm0aPqCKJCo%3d
hap:/A«vmi.barKO(lwracos.comJirfCartlãeadoAulentjeidada7

áCES»' tolan<ail9DIJ>Ee26pm%2S2IBD3O0BOghVambNKafmu0QddT]aigWk3MCBPNRyJulv81K2S2b%252ftJ81«Cm0QPqCKJCoS2S3(i



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: VRLU9

Fabticome: VfiLUB

Modelo: VRLUS

Descrição: S4E90 EP EXTREMA PRESSÃO HIP010E(APIGLS]. Úleopsra Engrcnasem úles iLbrifcante mitieral moiioviscoiiopara uso cm engrcrtagcna hipold
es. caixas dc engrenagens hipeides de eixos traseiros.caixas de mudança «caixasdo erigrortaoenshípoldeicrT) geral, viseosidedertograu SAESOW.atHovado
nonMdedesempentioAPl 6L-SeMIL-L-2l05D. possuidor de edilivos anliesnosívo, antidesgaste anllespumante, anllferrugem, abalxadordo potwode lluidea
e agentes de exirema pressão. Similar ou superior a LUBRAX TRM S SAE 80. f ...

L ^^õrü^ãsTmã

Estado: Cidade:

SP CarapiouÜM

Endereço:

RHELENA222

Nome de Coniolo:

Patrícia Cristina Ce Abreu

Telefone:

nT)A202-T33*
Email;

lucopec8aC9@gmail.cam

16.550.871/0001-19 G.V. CARPES COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRai R$10.000,00

Marca: LUBRAX/OOTRA

Fabricante: LUBRAX/OLTIRA

Modelo: LUBRAX/OLJTRA

Descrição: SAE 90 EP EXTREMA PRESSÃO HIPOIDE{API SL5). ÚleoparaEngrstagem Úlee lubnfleamemirteral monovtseosopara usoemettgrenagens bipold
83. caixas de engrenagens hipoldes de eixos iraselros, caixas demudnttçaecaiiaa de engrsnagens hipoldes em geral, viscoaidaderto grau SAE 90W, aprovado
rtonlvei de descmpenhoAPlGL-5eMlL-L-21060. possuidor de aditivos aniicorrosivo, sniidesgaste.arTllespumome.antiremjgem.absIxadordopontodenuidez
eegentesdecxircmapressão. Similar ou superior a LUBRAX TRM 5 SAE 90.

Estado: Cidade: Endereço;

RS Santa Rosa AV EXPEDICIONÁRIO tVEBERSSBS

Telefone

(55)3612-4668

Email:

autopeca5foit@hotmaiLcom

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc nArt fiíílUUdeO^deJtíhoáfXn

órgão; MUNICÍPIO DE CONQUISTA/MG

Objeto: AAuisição de lubrificantes, fluidos, detergentes c graxas, que atendo as

csracterFsticas e especiTicaçSes técnicas exigidos nos manuais e dos vefculos

leves,vetculos escolares, camirh&es e maquinârios, para que possa atender ãa

necessidades das secretarias munidoais e convênios da policie militar ecMI

para o exercido de 2021/2022

Descrição: OLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÕES E CONVERSOR DE TORO SAE
90W • OLEO LUBRIFICANTE PARA TRANSMISSÕES E CONVERSOR DE TORQ

SAE 90W,TIPO T0-4{

Data; 16/07/202109:16

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação; 25630

Lote/liem: 16/1

Ata: I Inir Al»

Fonte: Ijdlanet.com.br

Quantidade; 78

Unidade; LT

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

19.277.76-1/0001-67 LOMBARDI LUBRIFICANTES LTDA

«VENCEDOR*

Marca; PETRONAS

Fabricante: Fabricante não Informado

Modelo: PETRONAS

Descrição: Descrição não informeda

RS 419,00

Estado:

MG

Cidade:

Formiga

Endereço:
AV BRASIL, 77

Telefone:

(37) 3321-4186

Email;

golderunInosconiDbilldade@gmall.com

11.371.179/0001-00 UNCETHACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI

Marca: VPP

Fabricante: Fabricante nlo Infotmodo

Modelo: HatCOIOALR

Descrição: Descrição nfio Informada

RS 468,01

Estado:

SP

Cidade:

Caianduvs

Endereço;
R SERGIPE, 4076

Telefone: Email:

RT) 3S31-0080 tlncenratcior€illrtcentratctDr.com,br

04.335.223/0001-60 MÁXIMO PECAS&PRODUTOS LTDA RS 644.00

(2])&Jls] Rsl8tC>loo8r»aonodla0&f04/2022 t0:0SJ4(ÍP;200.14.S7.1BS|
CódlsoVaIld^:u]BDLPEe26pm%2fBO3OIMDehVan^K8fmu0Qdd11OJBWIi3MC>9PNRyduNei%ai«2fUSId(Cm0aPqCKJCo%3d
httpdAvMw.bartcodeprMos.com.br/CertincadoAutentlctdaúe?

ÉlCSfiV token-ni|9DLPEo26pmK2S2S03O0eOghVambNKgfmu0addT}OJ0Wk3K4CI9PNRyJulv81%2S2b%2S21USiifcCm0QPq(aaCo%2S3d



RAZAO SOCtAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Majca; PEITIONAS

Fabrieonte: Fabricante nSa Informado

Modelo: SAEQUW

DcscriçBo; DcsorfcBa nSu Informada

Estado:

M6

Cidade:

BeloHorizonie

Enderefo:
RUn8ÜLAPAUUN0.3&7

Telefono:

(91)3361-nfl1

Emall:

roselys@ilerr8.eorri>b''

41.490.737/000M7 LOCOMOTIVA COMERCIOE REPRESENTAÇÕES LTDA

Marca; evers

Fabricante: Fabricante nâo Informado

Modelo: bd

OescrfçSo: DescrioBo nío Infomtada

Endereço:

RS 672.00

Preço (Outros Entes Públlcoa) Z Mediono das Propostas Finais

lfic«Art.S'díM65díOTdeJUIhodeKai

DrgSo: MUNiaPIODELOANDA/(I)lOMIOA

Objeto: A presente IlcitaQSo tem como objeto o Reçlsiro de Preços para eventual

aquisição de lubrificantes c derivados (dleo, fluido, graxa e aditivo], para atender

as ncccssídadea das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Melo

Ambiente. Finanças e Administração. Saúde, Educação e Cultura, Trabalho e

Serviço Social Esportes lazer e Turismo, Indústria Cotnercio e Agricultura e

Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme quâniidades e

espcoiflcaçfies constantes do Anexo I, que Integra o presente Edital.

Descrição: OLEO LUBRIFICANTE-ÓLEO PARATHANSMISSAO/DIFERENCIAL
CLASSIFICAÇÃO SAE DE VISCOSIDADE gOW, COM NlVEL OE DESEMPENHO APt

GL-5,GALA0 DE2DUTR0S.

Data; 06/07/2021 09:00

Modalidade; Pregão

SHP: SIM

Identincação: N°ücltação:S79U7

Lote/Item: 21/1

Ata: LinXAda

Adjudicação; 08/07/2021 10:12

Homologação: 08/07/2021 10:12

Fonte: www.llcitacoes-ecom.br

Quantidade: 20

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

30.572.270/0001-38 DISTRIBUIDORA DE LUBRIFlCiiWrES PETRO OESTE EIRELí

•VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAI

RS426X}Q

Merca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nloínfonTiado

Descrição; ÚLEOPARATRANSMISSAq/DIFEI^NCIALCIASSIFICAÇAO SAE DE VlSCOSIOAOEgOW. COM NÍVEL DE DESEMPENHO APl GL-S, GALÃO DE 20 UT
ROS CONFORME EOfTAL

Estada:

PR

Endereço:
R00an-t67,S/\

Telefone:

(4Q3126-2SS0

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS TB LTDA- EPP 88445.00

Marca; Msrca não informada

Febricsnte; Fabricante não Informado

Descrição: ÓLEO PAHATHANSMISSAO/OIFEHENCIALCLASSIFIIIAÇAO SAE DE VISROSlUAOE dOW.COMNlVEL DE DESEMPENHO API .GL-6, GALAO OE 2flLITR
0SMARÇA8R

Endereço:

lã)«jfiP1 RelaIúr(o9e<adonodis06rDM2Q22t0:(»:24(IP;20at4.S7.tB5)
aBgãÚ COdlga Validação: uj9OLPEe2epmK2tBD3O0^hVBmbNKpfmu0Qd(njOJgWk3MaSPNRyJul«ei%2bK2nJSld(Cm0aR)CKJCo%3d
wsStSíi htlpdAvwwJ>wico(Mprecoft.cetn.bífCerttflesdoAulenticidade7
IslGenf teken°u)9OLPEa26pm%25aBO3O0eOghVanibNK8fmu0addTIOJ0Wk3MCISPNRyüulvei%2S2bK2ã2njKdcCm0QPqCKJCo%2S3d



Item 5; Pneu veicula autamotivo Pneu 275/8Q H22.ÍÍ

Preço Esiimodo.' nS 3.77&34 (un) Perccntuat; • Preço Estimado Calculado; BS 3.776^ Média dos Preços Obtidos: RS 377034

Ouantidade

6 Unidades

OescnçSo

Pneu veiculo automotivo Pneu 27S/Bt) n22.5

Preço (Compras Governamentais) t; Média das Propostas Iniciais

lnc.lAii.S'dalN6Sde0rik!Juiriode2O2í

Úrgôo: PHEFBTURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores..

Descrição: Pneu Veiculo Automotiva • Pneu Veiculo Automotivo Modelo: McAS, Apllcaçflo:
Caminhão Mercedez 8enz 710. Dimensdes: 276/80 R226, Características

Adidonals: Sem Câmara, 7 Lortas, Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Material

Banda Rodagem: Borracha AJts Reslsiértcia,

CalMat 295376 • PNEU VEfCUUJ AUTOMOTIVO, MATERIAL BANDA

RODAGEM:BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA TIPO ESTRUTURAlCARCAÇA

RADIAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CÂMARA. 7 LONAS.

DIMENSfiES:275/aO R2Z5. APLICAÇÁO:CAMINHÂO MERCEDEZ BENZ 710.

M0DELD;MC4S

Proc.

FLS.t
Rub.

_/202 ̂

Data; 16/12/2Q21 08.00

Modalidade: Pregão Eletrdnico

SRP: NÃO

Identilicação: N«Pregao:2322021 /

UASQ:9837ei

Lote/Item: /9

Ala: Link Ata

Adjudicação: 30/12/2021 11:22

Homologação: 11/01/202212:58

Fonte: vrwwA^mprasgovcmamenisis.gov

.br

Quantidade: 12

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

34,674.089/0001-93 ROMEO- SERViCOS DE LIMPEZA EMONHORAMENID LTDA

Marca: MALHOTRA

Fabricante: MALHOTHA

Modelo: MALHOTRA

Descrição: PNEU 275/80 R 22.5- BORRACHUDO, TRAÇÃO MISTO

Estado: Cidade: Endereço:
SP Cajsrnar AVTENENTEMAR0UES.5.n0

Telefone;

(11)71600712/{11)6086^81.6

Emall:

sampeloconta98@gmBll.com

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS - COMERCIO OE PECAS. ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA

Marca: APOLLOENDUTBAX

Fabricante: APOaO ENOUTRAX

Modelo APOLLO ENDUTRAX

Oeacrlção: PNEU 27S/EO R 22.5-BORRACHUDO. TRAÇAO MISTO

Esiade: Cidede: Endereço: Nomede CentatO' Telefone; Emeil;
PR Curitiba AVMARECHALFLOHIANOPEIXOTO.7779 KAUEMUNIZ DO AMARAL (41)3076-7210 autopecascheviomalB@hOlmail.carn

28.995.139/0001-31

•VENCEDOR*

MELO PNEUS LTDA

Morce; PIRELLI

Fabricante PROMETEON T1REGR0UP

Modelo: 7688

Oescilção: PNEU 275/80 B 22,5 -BORRACHUDO, TRAÇAO MISTO

Eetado:

SE

Endereço:
A DA NILO ROMERO. TERREO. 249 A;

Telefone:

(re) 3631-1647

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais

//)c IM.S^dílNõSdeOrtííMtaihlOlt

Úrgão: MINISTÉRIO dadefesa
Comando ds Aeronáutica Modalidade; Pregão Eletrânieo

BASEAEHEADEBRÉM SRP: SIM
Cbieto; Aquls>çSodepneus.câmer8sde8reproietores<íecâmaradear.visBndomsnier ,denüneaç8o; N°PrBg8o:10B2021/UtóG:t2062B

Data: 15/12/2021 D9:Q0

os veículos e máquinas sob a responsabilidade da BABE e Unidades Apoiadas

em bom funcionamento, conforme condiçtes, quantidades e eiúgãflcias

escebeiecídss neste instrumento.

Lote/Item: /5B

Ata: l.rnkAta

ReiMbdo gerado nodia 000*1202210418:24 (IP: 200.14J7.1S5)
Código Validação: i69DLP&26pm%2lB030CleOenVambNKofmuOQddTlOJgWk3Ma9PNRyJuh«1K2bH2nJSkkCfflOaPqCKJCo»3d
hMpi/^vvw.bflfloodgHfftC08-CTffti&í/CyllftcytaAiftBoHckfí^í%?
loksn°uj9DLPEe2epm%2S2fBD3O0eOghVambNK0fmu0QddTJOJBWI(3MCIBPNRyJulvS1K2S2r%2S2IUSk)cCm0aPqCKJCoK2S3d



OescriçSo; Pneu veículo autoinatjya - PNEU 27S/6Q R22.5149/146L- fNDICE OE

GAPACIDAOE DE CARGA M9/14E (3.250/3.000 KG] EINDICE DE VELOCIDADE

M/tolMA L(120KM/H), 16 LONAS, PARA APLIGAÇAO EM EIXO DIRECIONAL E

LIVRE. QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO E TERRA NOVO.

NAOREMANUFATURAOO E com CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE)

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU • VEICULO AUTOMOTIVO

Fonte; www.comprasgovernamcntals.gov.

^ureiras/mã"QüünfidBde; 61 I /20'
Unidade: Unidadel ̂ LS,

UF: PA [^b. a

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

0Z498.91 B/OOOV38 POWEflTECH CONSTWJCOES E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIO

•VENCEDOR* LTOA

RS 2.312,78

Marca; CARREFOUR

Fabricante; CARREFOUR

Modelo; CARREFOUR

Descrição: PNEU 27&B0 n22.5 t49/146l-(N0ICE DE CAPACIDADE 0ECARQA149/146 0.260/3.000 KG) E INOICEDEVELOCIDADE MAXJMA L(1Z0KM/H).16
LONAS, PARA APUCAÇAO EM EiXO DIRECIONAL E LIVRE.DUETRAFEGUE EM PERCURSCSMISPOS DE ASFALTO ETERRA.NOVO. NAO REMANUFATURADOE
COM CERTIfICAÇAO DO INMETRO O/NIDAOE)

Estado:

AM

Endereço:
RUABATRUN.I03

Telefone:

(92) B326-7311
Emell:

Ieandrawemeeic9@lclaud.com

1 a417.235/0001-37 JVG PROJETOS E CONSmUCOES EIREU RS 2,312.78

Morca: CARREFOUR

Fabricante: CARREFOUR

Modela CARREFOUR

DescricSo: PNEU 275/BD R22.$ 149/146L-índice DE CAPACIDADE OE CARGA 149/146 (3.250/3.000 KC] E fNDlCE DE VELOCIDADE MAXIMA L(I20KM/H). 16
LONAS. PARA APLICAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E LIVRE. OUETRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO ETERRA NOVO. NÃO REMANUFATURADO T
COM CERTIFICAÇÃO DD INMETRO (UNIDADE)

Falado: Cidade; Endereço:

AM Manaus R XAVIER DE MENDONÇA. 70

Telefone:

(92).3233-2188/ (92) 3233-2188

20.776.492/0001-19 PLW^ED COMERCIO E SERVIÇOS BREU RS 3.700,45

Marca: PIRELLI

FabrloanterPlRELU

Modelo: PIRaU

Descrição: PNEU 276/80 R22.6149/146L-INDICE DE CAPACIDADE DECARGA 149/146(3.260/3.000 KG) EINDICE DEVELOCIDADE MAXIMAL(1!0KM/H}. 16
LONAS. PARA APLICAÇÃO EM £1X0 DIRECIONALE UVRE, QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS ÒE ASFALTO £TERRA,NÒVD, NÃO REMANUFATURADO E
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE)-Volidaded8 propoats. 120 disa. -Prazo de garantlailZRiesee oUdVe for metor.^srcaeFabrícome: PIRELLI

Cidade;

SSo Paulo

Endereço:

ROCUZIO DIAS. 219

Telefono: Emall:

(11)3643-3612 UçltaoaoSiplanedeomercioaomlir

09,017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO OS PEC/^ ACESSÓRIOS E LUBRIRCANTES LIDA RS 5.000.00

Marca; DURABLE ORSTT

Fabrccanie: DURABLE ORSTT

Modelo; DURABLE 0R877

Descrição: PNEU 276/80 R22.S 149/145L-ÍNDICE DE CAPACIDADE OE CARGA 149/146 (3,250/3.000 KG)E INOICEOE VELOCIDADE MAXIMAL(120KM/H). 16
LONAS. PARA APLICAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E LIVRE, QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO E TERRA, NOVO. NÃO REMANUFATURADO E
COM CERTIFICAÇÃO 00 INMETRO (UNIDADE)

Estado: Cidade: Endereço; Nome de Contato: Telefone; Emell;
PR Cuflliba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO. 7779 KAUEMUNIZ DO AMARAL (41)3076-7210 8ulOOecaechevrom8ÍS@hotmall.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mídia das Propostas Iniciais
/»e /4/1,5»«Si W e(fc 07*Jl«fwdo3071

ÚrgSo; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comanda da Aeronáutica Modalidade; Pregão Eletrônico

BASEÂEREADEBEI^M SRP: SIM

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de are protetores de câmafa de er. visando manter identificação: N®Pregao:10B2021/UASG:120628
os veículos e máquinas sob a responsabilidade da BABE e Unidades Apoiadas , . ...

l4>te/itcm: /b9
em bom funcionamento, conforme condiçOes. quantidades e exigtnclas
—..,.....1- Ãtá: ÜnKAtfl

Data; 16/12/2021 09^0

os veículos e máquinas sob a responsabilidade da BABE e Unidades Apoiadas

em bom funcionamento, conforme condiçOes. quantidades e exigtnclas

estabelecidos neste Instrumento:.

Descrição; Pneu veiculo automotivo - PNEU 276/B0R22.5 1 49/146L-ÍNDICE DE
CAPACIDADE DE CAHGA 149/146(3.260/3.000 KG) E ÍNDICE DE VELOCIDADE

MAXIMA L(120KM/H). 16 LONAS, PARA APLICAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E

LIVRE QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS OE ASFALTO E TERRA. NOVO,
NÃOREMANUFATURAOO E COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE) (COTA

RESERVADA A WE/EPP DE ATÊ 25%, REFERENTE AO II EM 5S)

Fonte www4:ompraBçavemamentals.9ov.

br

Quantidade; 17

Unidade Unidade

ts)Í)&iS Ralat6riDe«»4onodia0en>442a2210:0e:24(IP:200.14.57.195)
gggCaK Código Vtfld8Q8o;id9DIJ>Ee2epm%218D3O0e0ghVambNl^u0Qd(niOJgWk3MCISPNRyJutv61Sa)%2rusUiCm0aP(|CKJCoK3d

htlp/Avww.bancodeprBCOS.com.br/CatilllcadoAutenUcIdade?
BGSÍQ' token»ujSDLPEe2epfn%252IBD3O0eDghV8mbNKglmu0Q4dTiOJaWlidMCI9PNRyJulvB1%252bl62S2flJSI(kCm0QPqCKJCo%253d



CatMaL- 31291 - PNEU V€ÍCULO AUTOMOTIVO. PNEU-VBCULO AUTOMOTIVO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR , VA'"R DA PROPOSTA INICIAL
I  ̂õrürãsTmã )

02.498,918/0001-38 POWERTECH CÒNSTRUCOESECOMERCIO DE GENEROSALIMENTICIC P'"oc.,^^j^^/202^2,512,78
•VENCEDOR* LIDA PLS.

Mares: CARREFOUfl Rub.
Fabricante: CARHEFOUR -

Modelo: CARREFOUR

Descri«&o: PNEU 275/60 RtZ-SlAD/t-IbL-lNOiCEOECAPACIDADEOECARGA 143/146 C3.2SO/3.OI}0KO)ElNDICE DE \^OCIOAOEMAX1MA L(120KM/H].1ã
LONAS, PARA APUCAÇAD EM aXODIRECIONALEUVRE QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO ETÉRRA, NOVO, NÍOflEMANUFATUR«)O.E
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETHO (UNIOAOEJÍCOTARESERVADAAME/EPPDEATÉ 23*. REFERENTE AO ITEM 68)

Estado:

AM

Cidade:

Manaus

Endereço:

nUAeATRUN,103

TeleFone:

P2) 8225-7311

EmatI:

IeBndrawemeck9@içloud.eom

10.417.235/0001 -37 JVG PROJETOS E CONSTHUCOES EIREU RS 2312.78

Merca: CARREPOUR

Fabricante: CARREPOUR

Modelo; CARREPOUR

DescnçSo: PNEU 275/80 R2Z5 l43/14eL-rNDICEOECAPACIDAOEOEOUlGAl4g/l46 [3.260/3.000KG)ErNDICE DE Va0CIDA0EMAXIMALn20KM/H). 16
LONAS, PARA APLICAÇÃO EM EIXO DIREClONW. E UVRE.QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO E TORRA. NOVO. NÃO HEMANUFATURAOO E
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE) (COTA RESERVADA A ME/EPP DE ATt 26%. H^ERENTO AO ITEM 58)

Estedo; Cidade: Endereço:

AM Manaus R XAVIER DE MENDONÇA 70

Telefone:

(32)3233-2180/ (92) 3233-2188

20.77a492/0001-ig PLANED COMERCIO E SERVIÇOS EIREU RS 3,700.45

Merca; PIREU.I

Fabricante: PIRELU

Modelo: PIRELil

De3ericao:PNELl278/80R22.5)4g/146L-lNDICE DE CAPACIDADE DE CARGA 143/146(3.250/3.000 KG) EiNOIOE DE VELOCIDADE MÃXIMA L(120KM/H), 16
LONAS. PARA APLICAÇÃO EM BXO OIRECIONALE LIVRE. QUE TRAFEGUEEM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO ETERRA NOVO, NÃO REMANUFATURADO E
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRQ (UNIDADE) (COTA RESERVADA A ME/EPP DE ATÉ 25%, REFERENTE AO ITEM 6a)-Va!ldade da DTOlJOela; 120 dlBB.-PraiO de
çaraniia: 12 mesesou que for maior.-Merc» e Fabricante: PIRELLI

Cidade:

Sâe Paulo

Endereço:

R0CLEZ10 01A5,2t9

Telefone: Emall:

(11]3643-3C12 licítacao@planedczimercio.comjv

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTOA R$ 5:000,00

Marca: OUnAaLEDR877

Fabricante DURA8LE 0R677

Modelo: DURA9LECR677

Descrição: PNEU 275/80 fl22.SU9/146L-(N0ICE DE CAPACIDADE DE CARGA 149/146 (3.250/3.000 KG) E INDICE DE VELCCIDAOE MAXIMAL(120KM/H).ie
LONAS, PARA APUCAÇÃO EM EIXO DIMCIONAL E UVBE, QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO ETEHRA, NOVO. NÃO REMANUFATURADO E
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE) (COTA RESERVADA A ME/B>P DE ATE 25%. R^ERENTE AO ITEM 58}

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Conioto: Telefone; Emeil;
PR Curitiba AV MARECHAL FLOfllANO PEIXOTO, 7779 KAUE MUNI2 DO AMARAL (41)3076-7210 8Utopeeaschcvromajagihotniail.com

Item 6: Pneu Veículo Aulomotivo 1400()-R24

Preço Estimado: RS 4379.78 (un) PerceMuol: - Preço Estimado Calculado; RS 4.379.78 Média dos Preços Obtidos: RS 4.379,78

Quonildade

bUriidacies

Descriç&o

Pneu Veiculo Automotivo 1400D-R24

Observação

Preço (Compras Governamentaia) 1: Mediaru das PropoBtaa Finais

AiC/4rt S'<li<N6Si*KI7àeJutoOemJ

Órgão: Prefeitura Municipal de S9o Francisco do Para

Objeto: O presente Termo de Referência lem por objeio registro de preço para futura e

eveniual aoulsição de pneumáticos, Câmaras e demais acessórios para atender

as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Descrição: Pneu veiculo automotivo ■ PNEU N'liiOO R24 de alta qualidade.

CatMat: 31291 • PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU - VEICULO /«/TOMOTIVO

RS 4.616.00

Data; 11/06/2021 10:00

Modalidade: PregSc Eletrônico

Ideniiflcaçao: N°PregSo:i9202l/UASGS80&47

Lote/Item: /6

Ata: LiokÃta

Adjudicação: 03/08/2021 15:13

Homologação: 27/08/2021 09.49

Relatório gerado no dia 0Sn>4;202210:08:24 (IP; 200.14.57.105}
Código Validação: i49DLPE826pm%2IB0300eDghVambNKofmuOad(fT]OJgWlc3MCI8PNRyJiitv61%2b«2fUS)*CmOQPqCKJCo%3d
hnpVftmw^aneodepreeoa.eoniJii/CertlflcadaAutantltídade?
token°u|SDLPEe26^%2S2iB03O0eDghVambNl^u0QddT]OJgWfl3MCI9PNRyJuh«1%2S2b%252njSk)(Cm0QPqCKJCoH253d



Fonte: mi

,br L ^"«EIRAS/MÃ "
Quantídotte: 9 / J!

Unidade: UnlM^jj 1

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.120.095/0001-94 AS M DO ROSÁRIO NAUT1CAEIRELI flS4.616,00

•VENCEDOR*

Marca: MALHOTRA

Fabricante: NACINOAL

Modelo: MOTONIVELAOORA

Descriç&o: PNEU NOVO OEFABRICA-PNaiPARAMOTONiyaAOOnA-PAnAPATROL-COMCARANTU-COM SELO DO >NMETRÇI

Estado: Cidade: Endereço; Nome de Contato: Teierone: Emati:

PA Anenindeua ESTRADA 00 ICUIGUAJARA 15 AntonioSnezlo Moraes do Roaatio (91} 981111-0999 tnsineso^OulioolLCOmJir

20.717.634/0001-77 CAR CENTHR COMERCIO DEPNEUS LTDA

Marca; PIRail

Fabricante: PIREU.I

Modelo: NACIONAt.

Descrição; PNEU N'1400 R24 de alta qualidade.

Estado: Cidade: Endereço:
PA Belém TRAVESSA L0MASVALENT1NAS. 894

R$ 4.616,00

Telefone:

(91} 6468-7441

Emaif:

arbertovflnenagigtnall.cam

37.790.246/ODOM4 EVOKS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO LTDA

Marca; TRIAN61.E
Fabricante: TRIANGLE

Modelo: TB515G2T2TL

Oescriçlo:PNEUN't4<}OR24

R$ 8.800.00

Estado: Cidade: Endereço:
SC Itajal AVMlNISTROVIClCRKCNDEaiOSO

Telefone;

(41)9947-3405

Emall:

conta toQievokaxom.br

Preço (Compraa Governamentais) t. Mediana das Propostas Finais
UK.IAn.5^tSalN6£<lfOTeeJüho<It!202}

órgBo; Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará

Objeto: O presente Termo de Referência tem por objeto registro de preço para futura c
eventual aquisição de pneumâticos. Câmaras e demais acesstlrios para atender

as demandas da Secretaria Municipal de Infraeslrutura.

Descrição: Pneu veiculo automotivo • PNEU N'14D0 R24dealt8 qualidade.

CalMaU 31291 • PNEU VEfCULO AUTOMOTIVO. PNEU- VEICULO AUTOMOTIVO

RS 3.399,! O

Date: 11/06/2021 10:00

Modalidade: PregioEIctrânico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregao:192021 /UAS6:g80547

Lote/item: /18

Ata: l lnlt Ata

Adjudicação: 03/08/2021 1S:13

Homologação: 27/08/2021 09:61

FonCc: wwwxomprasgovernamentals.gov

br

Quantidade: 27

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

20.717.634/0001-77 CAR CEfíTER COMERCIO DE PNEUS LTDA

•VENCEDOR*

Merca: GOODYER

Fabricante; GOODYER

Modelo: NACIONAI

Descrição: PNEU NM4CKIR34de alta qualidade.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 1750.00

Estado:

PA

Endocaçe:

TRAVESSA LOMASVALENTINAS. 894

Telefone

(91) 8468-7441

Email:

elbehovilhenai3>gináll.com

01-609.127/0001-75 JPPNEUSLTDA RS 1800.00

Bíj&iE] Relalúifogaisdo no dia 08/04/202210:08:24 (IP: 200.14.57.19S)
Código Validação: ul90U>Ee2epm%2fB03O0eDghVamtiNl^u0QddT]OJBWk3MOePNRydult61%2>%2fUSI«Cm0QPqCKJCoK3d

n&É9i'- htte:/AvMw.b3ncodB))tMOS.eom.br/CarttfleadoAu(enllddad8?
ÉlCg»' token<n49DLPEa2^i(Ti9(2S2IBD3O0eDghV8mbNKaftnu0QddTjOJBWk3MCI9mRyJultíei«2S2b%2S21USid(Cm0QPqCKJCo%2S3d



RAZÀO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marco: MAOSION í pi j
FBbríconle; MAGGION Ip ^""='RAS/MA
Modelo: IAVORATOREG2L2 ! 5
Descrição; PNEU N*1400 R24 dcalls qualidade FASRICAÇAO MAGGION MODELO lAVORATOflE G2 UCOM12 LONAS I ̂ LS.

Rub.

Estado:

PA

Cidade:

Santa Isatiel do Pará

Endereço:

nOD SR 316 • KM 39.3706

Telefone:

(091) 3744-1140

20.720.095/0001-94 A S M DO ROSÁRIO NAUTICA EIRELI

Marca: MALKÓTRA
Fabricante: NACINOAL

Modelo: MOTONIVELADORA

Descrição: PNEU NOVO DE FABRICA-PNEU PARA MQTONiVELADORA-PARAPATROL-COM GARANTÍA-COM SELO DO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço:

PA Ananindeua ESTRADAOOICUIGUAJARA.15

NomedeConlBto;

Anionlo Sineaio Moraes do Rosário

RS 3.999,00

Telefone: Email:

(91)98101-0999 ln8lne<lo@oulioaÍLcoRLbr

37,790.246/0001-14 EVOKS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Marca; TRIANGLE

Fabricante: TRIANGLE

Modelo: T851662T2TL

Descrição: PNEU N'14{10 RZ4 de álta qualidade

RS 8.800.00

Estado:

SC

Endereço:

AV MINISTRO V1CT0R KONOSt 1030

TeleTone:

{41]9947-340S

Emall:

contateiSevoks.com Jk

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

inc. IM. 6'ddm6Sdt07iíiiMho<selOii

ôrçâo; PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA PR

Objeto: AquisiçAo Eventual e Futura de Pneus, Protetor e C&msras de Ar. para os

vefculos 8 máquinas de propriedade desta Municipalidade..

Desoriçao: PNEU VElCULO AUTOMOTIVO - PNEUS 19.SL-R24, COM SELO DE APROVACAO
DO INMETRO E COM FAdRICACAO NAO SUPERIOR A 12 MESES

CatMat: 31291 -PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO.PNEU-VEICULOAUTOMOTiVO

Date; 15/04/202109.00

Modalidade: Pregão EieuAnico

Idenilflcaçao: N°Preg8o:382021 /UAS6:987921

Loie/llem: /39

Ata: MoltAtfl

Adjudicação: 16/04/2021 16:02

Fonte: www.campr88gavernamentais.gov.

br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIM. DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

09.1B1.179/0001-S2 AS3 AUTOMOTIVA LTDA

•VENCEDOR*

Marca: FORERUNNER

Pabrieanie;FORERUNNER

Modelo: R-4

Descrição; PNEU I9.SX24

RS 4.000,00

Eslsdo:

PR

Cidade;

Campo Moutác

Endereço:

R ALCINOO FERREIRA TOLEDO. 83,

Telefone:

(44)3626-6669

Email:

a833uiorTroiiva@1iotmBil.com

20.063.556/0001-34 AUTOLUK • COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: F0RERUNNERR4

Fabricante: FORERUNNER R4

Modelo: FORERUNNER R4

Descrição: PNEUS 19.6L-R24, COM SaO DE APROVACAO 00 INMETRO E COM FABRICACAO NAO SUPERIOR A12 MESES

RS 4.867.70

Estado;

PR

Endereço:

R HEITOR OE ANDRADE, 665

Telefone;

(41)3277-2376

Email:

rempei@uolaom.br

13.871.403/0001-58 M.A.DALP0Z20

BÍSciBl RelalOrlo parado no dia 0e4>4i2022 í(M]&-24 (IP: 2D0.14.S7.19S)
Código Valklaçflo; uj9(M.PEe2epffi%2fB0300eOohVamhNKgfmuOCMdT]OJoWlãMCi9PNRyJulv61 H2b%2fUSId(Crn0aPqCKJCoH3d

nSSSsf- titip:/Nvtvw.b3ncodeprecos.eom.brfCartlliea9oAu(enticldade7
BCS»* tol(an°uj9DLPEa26pm«25áBD3O0eDgliVanbNK0fmuOQd(fTjOJ0Wlt3MCI9PNf^uhei%2S2&%2S2IUSdcCm0QPqCKJCo%2S3d



razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: MALHOTRA FfcUREIRAS/MÃ
FaBricanle; MALHOTHA Pror
Modelo: MTU42a U,
E)cecricao:PNEUS19.a.-fl24.COMSaoDEAPROVAeAOPQINMgTRQECOMFABniCACAONAOSüP£RÍQaA12MESEÍ^'-S. _ 3f*f ~~

/Rub. 5

Estado; Cidade; Endereço;

PR Lfmaarair<.e RMANOELRAMIRES.1736

Telelone:

(44)3639-7222

Ema11;

escríwrioloeusi^hoimaü.eorn

07.412.297/0001-41 ACACMARCOMEROIALETRANSPORTESLTDA

Marca: WESTLAKE

Pabrioante: OIVERSQS

Modelo: DIVERSOS

Descrição: PNEUS 19.6l.-ff24, GOM ̂ LO DE APROVACAO 00INMETRO ECOU FAERlCACAO NAO ̂PEfllOR A 32 MESES

RS 6.403,33

Cidade: Endereço:
SSo Pauto RANTONiO DE COUROS, 474

Telefone

01) S0S6SaiE/(11)716043712
Emall:

dmccantBbilldade@lg.com.br

llcni 7; Pneu Veículo Automotivo Pneu 17,5 R25

Preço L-slimado: R$ 4.795,1 fi(urt) Percentual - Preço l-stimario Calculado: RS 4 795,16 Média dos Preços Obtidos: RS 4.795.16

Quantidade

6Un)dades

Descrição

Prteu Véloulo Automotivo Ptteu 17,6 R26

Observação

Preço (Outros Entes POblicos) 1: Mediana das Propoatao Finais

Mc VArt S'<SalN&aeOT<ieJi^aeXai

ârgSo; PREF. MUN. OE BOM JESUS DO ITABAPOANA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO OE BENS DE
CONSUMO PNEUS. CÂMARAS OE AR MANCHOES. PROTETORES DE BICOS

PARA MAQUINAS E VEÍCULOS E AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE AUNHAMENTO

DE DIREÇÃO, CAM9AGEM E BALANCEAMENTO. A PEDIDO 00 GABINETE DO
PREFEITO £ DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO OE BOM JESUS 00

ITABAPOANA/HJ.

Descrição: PNEU NOVO 17 X 05 - R2&, L2.C0MUM. DORRACHUDO. MÍNIMO 0E1G

LONAS, MÍNIMO DE 25MM DE SULCO. PARA RETROESCAVADEIRS, 1* VIDA

NÃO REMQLDADO, NÃO RECAUCHUTADO E COM CERTIFICAÇÃO DO

INMETRO. • PNEU NOVO 17 X 05 • R25. L2, COMUM. BORRACHUDO, MÍNIMO

DE 16 LONAS, MÍNIMO DE 25MM DE SULCO, PARA RETROESCAVADEIRS. 1"

VIDA NÃO REMOLDADO, NÃO RECAUCHUTADO E COM CERTIFICAÇÃO DO

INMETRO.

R$4.100, «

Data: 22/07/2021 00.00

Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL

SRP; SIM

Identificação: 00476121

Lote/Item: 1/57

Ata: N/A

Fonte: transparenclaJwmjesus.r}.govJ)r;BO

TO/Uenaparencio/

Quantidade: 26

Unidade: UNIDA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

11.264.563/0001-03 JA0DR PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

•VENCEDOR-

Marca: Marca nSo Informada

Fabricante: Fabricante nlo informado

Descrição: Descrição nlo ínfermada

Estado: CIdede: &idereço:

ES BomJesuadoNorte AVENIDAUAmAI0NESCARVALH0,125

RS 4.100,00

Telefone:

(22)8161-7777 / (22) 2T8Hia6
Emeil:

jQborpartidpacoes@hotrneilAim

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

;nc. UM. S^damsSaeOfdeMDoikiail

órgão: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DA SERRA/MG

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS. CÂMARAS. PROTETORES, BICOSE SERVIÇOS OE
AUNHAMENTO E BALANCEAMENTO PARA OS VEfCULOS/EQUIPAMENTOS.

RS 5.245,48

Data: 19/05/2021 0^30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

3RP; NÃO

Rslaibrio carsdo no dia 06/04/2022 10:08:24 (IP: 200.t4.57.1B5)
CMIgo Validação: u|9DLPEe26pmK2mD3O0eO9hVambNXa(mu0QddT]OJgWK3MCISPNRyJuM15Ub<K>2fUSId(Cm0QPqCKJCo%3d

inSjBfiS htlpVAMvwJianeodepreeos.cam.br/CeniflcsdaAuientieidade?
lt«en=uj9OLPEB26p>n%252fBO3O0eD^VambNKctrnu0QddT]OJflWlc3MCIWNRyJulveiH2S2t)%252(USIdcCm0QPqCKJCo%2S3d



DescriçSo; PNEU 17/5 - R2S ■ PNEU 17/6 - R25 IdentIficagBo: 22849

LOle/Ucm: 49/1

Ata: Ui k Ala

Ponte; llc fihoe

Quantldacle: 6 ̂ LS.

Unidade:

UP: MQ

PÊpRÜãÃsTMÃ"

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.459,928/0001-46 TRATORPATOS EIRELI

•VENCEDOR*

Mates; PIRELU

Fabticanie: Fabcteanie nio informado

Modele: PIRELU

Descrição: Descrição nSo InformsdB

Cidade:

Patos de Minas
Endereço:

RUA JOSE DE SANTANA 967

R$ 3.980.00

Telefone:

{34} 3622-1049 / (34) 9911 «414 / (34) 3322-1049

04.353,937/0001-00 CASA DAS PECAS SERVIÇOS AUTOMOTORES EIREU

Marca: PIHEUJ

Fabricante: Fabricante nloinfomtado

Modelo; PIRELU

Descrição: Descrição nSo informada

Esinüo; Cidade; Endereço; Telefon

MG PatOSdeMInea AVPROFESSOnARISTlOESMEMORIA149 {34)362

Telefon

RS 3.990,00

e:

{34)3621-0566/(3413821-4315

Emnil:

juilBnc^pegínformailca.coIn.br

38.50Z504/0001-82 PNDCOMERCIALLTDA

Marca; TYREGUIDER

Fobiicante; Fabricante nSo Inlortnedo

Modelo: 17/S-R3S

Descrição: Descrição não Informada

Estado: Cidade: Endereço:

MG Uberaba AVENIDA MARCELINA NEVES SILVA 420

RS 5.028,00

Telefone:

(34)3333-5307 / {34) S96O-16S0
Emall;

pndccrrercieiltdaSigmafl.oom

20.063.656/0001-34 AÜTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: FORERUNN^G2/L2

Fabricante: Fabricante nSo Inloimedo

Modelo: FORERUNNER G2/L2

Descrição; Descrição não Informada

RS 6.462,96

Estado:

PH

Endereço;
n HBTOR DE ANDRADE. 865

Telefone:

(41)3277-2376

Emall;

rempel^oLeem.br

10,279.430/0001-48 ROSILENEVIEIRA LOPES

Marca: P/REQUIOER

Fabricante; Fabríoante não informado

Modelo; 17/6 fl2S

Descrição; Oesctlçlo não Informada

Eslado: Cidade: Endereço:

MG PetoadeMíítaa AVJOSESOARESOEARAUJO,26&

RS 5.660.00

Telefone;

(34) 3626-1262/ (34) S2444841
Emall:

fopés^rto®balmBl|,CDm

37.790.246/0001-14 EVOKS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Marca; UNGLQNG

Fabricante: Fabricante nflo informado

Modelo; ZSTAR 182A2/1670 LBOIN Ea/L3«:3 TTD

DcBcrição: Dscrição não Irtfarmada

RS 13.400,00

Entlereço:

AV MINISTRO VICTOn KONDER 1030

Telefone:

(41) 9947-3406

Emall:

coni8toS>erol9.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Medians das Propostas Finais

Mc UAtt PtieMBSdeOTOíMnodeSiai

Órgão: MUNICÍPIO OE SÃO BENTO/MA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus e baterias, para atender as

necessidades do Município de Sâo Bento-MA

RS E.040.ÓO

Oats: 20/04/2021 10:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NÃO

Relalúrio gerado no dia Q6/O4/202210:0824 (IP; Z00.14.67.1B5)
CddlaoVelldsção:ujeOLPEe26pm%2fB0300eDgbVBmbNKgfmuOQd(fTlOJsWk3MCI9PNRv<Jülv«1K2b%2IU8ld(CmOQPqCKJCo«3d

nSg® http://MniAv3)ancodeprecos.com.br/Certific8daAutenUcidado?
ElBeSft' token<ti)9DLPEe2«im«2S2fB0300eOohVambNKaãiiuOQddT]OJoWi(3MCSPNF^ulv61S2S2b%2S21USkkl>iOQPQCKJCo%2S3d



Descrição: PNEU 17 • PNEU T7.6 R2S16 LONAS Idenlincaçfio: Z156S

Lote/tiem: 12/12

Ata: Link Ata

Fonte: I citsnet.cdnBOREIRAS/MA

Quantidade:

Unidade:

..r, Rub. o

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

02.446.164/0001-72 DINEPEL DISTRIBUIDORA NORDESTINA DE PECAS LIMITADA

'VENCEDOR*

Marca: CONTINENTAL

Fabricante; Fabricante nSo Informado

Modelo: PNEU 17.5 P2516 LONAS

Dcac'içti>: OescriçSonAo Informada

RS 5.040,00

Cidade;

SBoLuis

Endereço:

AVGLiAJAJARAS,1l

Item 6: Pneu Veiculo Automotivo 17.5R25L-3

Preço Estimado: RS 6.S12.7S(un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RSS.S12,7S Medro dos Preços Obtidos: RS 6.S12.75

Quantidade

6 Unidades

Descrição

Pfwu Veiculo Automotivo 17.5R26L-3

Observação

Preço (Compras Governamentais) l: Mediarta das Propostas Finais

me. IM. S'iíamadeortleMhi)ik2021

úrgão; MINISTÉRIO DA DEF^

Comando do Exercito

Comando Mlltar da Amaifinia

2*GruparT>enio de Engenharia de Construção

6*9atai>iSo de Engenharia de ConslnrçSo

Obleto; Contretação de empresas para a aquisição de filtras, úleos lubrificantes, pneus,

protetores, câmaras de ar e baterias para a raaiizaçio da manutenção das

viaturas e equipamentos de engenharia.

Descrição: Pneu veículo automotivo • PNBJ 17.5-25E-31/L-3 NILON TUBELESS (ITENS

OBRIGATORIAMENTEDEVERAOSERN01A)S: DE PRIMEIRA UNHA

CERTIFICADO PELO INMETRO, DE ACORDO COM AS NORMAS OA ABNT) CK3T

2019 OU SUPERlOa COM A QUANTIDADE DE LONA ESTAMPADA NA FACE

EXTERNA DOPNEU-

CatMat: 31291 - PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, PNEU • VEICULO AUTOMOTIVO

RS6S66.60

Data: 22/07/2021 10:30

Modalidade: Pregão EletrdnIco

SRP: SIM

rdeniincação: N°Prc9ãa'142021 /ÜASG:1603S3

Lote/Item; /412

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 21/09/2021 15:15

Homologação: 27/09/2021 10:59

Fonte: wvrw.comprasçQvernamentala.gQV

.br

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

04.214.907/0004-40 JAPURA PNEUS LIDA

•VENCEDOR*

R$4BOO,00

Marca: DURA&LE

Fabricante: DURABLE

Modelo: DR812

l>esc(i;io: PNEU 17.5-2SE-ai/L-3 NILON RIOElESS OTENSúaHIGATORLAMENTE OEVEPJLO SER NOVOS, OE PRIMEIRA UNHA CERTIFICADO PELO INMETn
O, DE ACORDO COM AS NORMAS OAABNT) O0T2019OU SUPERIOR. COM AQUANT1DADE DE LONA ESTAMPADA NA PACE EXTERNADO PNEU

Estado: Cidade: Endereça:

RR 3oa\6sta RDRPAULOC. PEREIRMOBS

Nome dc Contato: Telefone: Emall:

ELISANGELA {92}a642-tai3 eri8snBeIa@iapura.com.br

04.676.961/0002-52 JOPNEUSLIMUAOA RS 5.363,00

Relata o gerado no dia 0&AW20Z2 ia08:24 (IP: 200.14.57.195)
Câdiga Validação: ui9DLPEe2fipm%2fG0300eDohVamt^KgfmuOQdtfTjCUoWI(3MC>9PNRyJulvS1%2b%2fUSkkCmOQPqCiOCo%3d
titQrVAMww.bancodeprecos.com.br/CertlflcadaAulentlcidBdoT
token<ri49DLPEB26pm%2S2fB0300eOghVafnbNKofmuOQddT)OJoWk3MCt9PNRyJulv81%252bH2S2IUSkl(CmOQPqCKJCo«2S3d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

PEDREÍRASÍWA

Pro8.j3<ygfca nno
i^ALOH DA PROPOSTA FINAL

Mafca; SAMV Rufe "7
Fabricante: SAMYT1RÊS '
Mobclo: OTH

Deacriçfla: PNEU 17.BJSe-3/L-3NYiONTUBESS NOVO PRIMEIRA UNHA NOVO CEflTIFICAOO OINMETRO DE ACORDO COM AS NORMAS OAASNTOOTSOI
9 OU SUPERIOR COM QUANTIDADEOELONanNAFACE EXTERNA PROCEDÊNCIA INDIANA GARANTIA DE 03 ANOSCONTTtADEFEITO QEFABFUCAÇÃO

Eaiodo: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

RR Boa Vista AVENIDAVENEZUELA. 1364 Evandro

Telefone: Email;

(SS)3ãZ3<e20 lojaboavisiag>]opneus.co(n.br

14,974.569/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI RS 5.868,20

Marca: FORERUNNER

Fabricante: FORERUNNER

Modelo: E37U

DcscriçSo: PNEUT7.SZSE3t/L-3NIL0N niBELESS{rrENSOBRiGATORIAMENTEDEVERÃO SER NOVOS, DE PRIMEIRA UNHA;CERTIFICADO PEU31NMETR0.
DE ACORDO COM ASNORMASOAABNT) 0072019 OU SUPERIOR. CCMAQUANTTDADE DE LONA ESTWvtPADA NA FACE EXTERNADO PNEU.-Vandatte da Pr
oposta: 60 diaa Prazo do Garantia: Baterias 18 meses Cimarase Pneus 80 meses Óleos e Filtros 12 meses

Ealado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:
SP Daa^ RPAftANAENS£.aiD ISABELA (11}45S7-e879

Email:

rogama@VDgamads.eom.br

20.363.508/0001-51 PATRÍCIA CRISTINA DE ABREU R$6.232.10

Marca: MALHOTRAME3466

Fabricante: MALHOTHA MEa4G6

Modelo: UALH0TRAME34S6

Descrição; PNEU 17.S26E3I/L-3 NILON TU9ELESS (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO ̂  NOVOS; DE PRIMEIRA LINHA'CERTIFICADO PELO INMETRO,
DE ACORDO COMASNORIMSDAABNTl OOT 2019 OUSUPERIOR.COM AOUANTIDADE DE LONA ESTAMPADA NA FACE EXTERNA 00 PNEU.

Estado: Cidade:

SP Ceraplcuiba

Endereço:

fl HELENA 222

Nome de Contato:

Patrícia Cristina De Abreu

Telefone:

(11)4202-1334

Email:

lueopeea5O9@1g1nall.eem

20.063,556/0001-34 AUTOLUK- COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 6.366,60

Marca: TYREGUIDQIE3/L3
Fabricante; lYflEGÜIDER E3/La
Modelo: TYREGUIDEH E3/L3

Descrição: PNEU 17.E-2EE-31/L-3 NILONTUBELESS(ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERAO SER NOVOS; DEPR1ME1RAUNHA0D1T1FICAO0 PELO INMETR
O, DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR. COM AOUANTIDADE DE LONA ESTAMPADA NA FACE EXTERIU 00 PNEU.

Estado:

PR

Endereçp;

H HEnOR DE ANDRADE, 86S

Telefone:

(41)3277-2376

Email:

rempef@uol.cam.br

20.776.492/0001-19 PLANEO COMERCIO E SSíVtCOS EIRHJ RS 8.330,25

Marca: ADVANCE

Fabricante: ADVANCE

Modelo: ADVANCE

Desoriçfio: PNEU 17.5-2BE-3VL-3 NtLON TUBELESS [ITENS OBRIGATORIAMENTE DBVEftSO SER NOVOS: DE PRIMEIRA UNHA; CERTIFICADO PELO INMETRO,
DE ACORDO COMAS NORMAS DA ABNT) DOT 2019 OU SUPERIOR, COM AQUANTIOADE DE LONA ESTAMPADA NA FACE EXTERNA DO PNEU.-Validade da pr
^i«sts:60diBs. -Prazo de 9arantls:12 meses oj que for maior. -Marca eFabrtcame. ADVANCE

Cidade:

Sfto Paulo

Endereço:

ROCLEZIO DIAS. 219

Telefone: Email:

(11) 3643-3612 iicilacaoglplanedcomercioxom.br

10.391.967/0001-03 EFATA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA R$9.6&3,9

Marca: FORERUNNER

Fabricante: FORERUNNER

Modelo: FORERUNNER

Descrição: PNEU 17.5-26E-31/L-3 NILON TUBELESS (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERAO SER NOVOS; DE PRIMEIRA UNHA CERTIFICADO PELO INMETRO.
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT) OCT2019 0U SUPERIOR, COM AQUAHTIDADE DE LONA ESTAMPADA NA FACE EXTERNADO PNEU, •atendemos rig
orosameme todae as eilgencias do edital validade da pr^xoeta 60 dias, 'marcaflabricame 'FORERUNN^

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

SP Itaquaquecetuba RZAIRE.26 FERNANDAPROENÇADOSREIS

Telefone: Email;

01)2359-1346 mafercometcial@mefersomefcial.com.br

35.875.067/0001-54 GMF SERVIÇOS E MATER1AISDE CONSTRUCOES LTDA RS 10.000,00

Marca: NACIONAL

Fabricante: NACIONAL

Modelo. CONFORME EDITAL

Descrição: PNEU 17.62SE31/L-3 NILON TUBELESS (ITENS OBRIGATORIAMENTE DEVERÃO SER NOVOS, DE PRIMEIRA LINHA CERTIFICADO PELO INMEmO,
DE ACORDO COM AS NORMAS OAASNDOOT 2019 OUSUPERIOR. COM A QUANTIDWIE DE LONA ESTAMPADA NA FACE EXTERNA 00 PNEU.

Cidade: Endereço:

Fortafcza RCAPrTAOJUSTlNOFEflHEIRAflAMOS.SN

Telefone: Email:

(85) 9766-4075 gmfcomercloeseivIcoBl @gm8llcom

02.273.057/0001-90 ALPHASET COMERCIO DE PECAS LTDA RS 100.000,00

QiÜ&ilã) Raj8t6riD9BrsdonodIa06/tMr2022 t0d»:24 (IP: 200.14.S7.185)
Cddl9oValldeç»xu]9DLPEe26pmKaBD3O0e[}0hVambNXslrnu(>OderT]aJcW)(3MCigPNRyJuiv61K20%2rU5lckCm0QPqCKJCo%3d

rtfSnS; btip;/Avww.b8neodaprecos.comJ)cfCartlfieadQAutanUeldedB?
(36^' lokanm|g0LPEe2^%2S2IBD3O0eD|^VambNKB6itu0ad(n'JOJsWli3UCIBPNRyJulvetK2fi2b%252nj8l(kCm0OPqCKJCaK253cl



RAZi^O SOCIAL DO FORNECEDOR

PÊOREIRAS/MA

Rub. O.
VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: OHISINAL (
Fabricanie; ORIGINAL '
Modelo; ORIGINAL
Oeacriçfio: PNEU 17.626E31/L-3 NILON TUSELESS (ITíNS OBRIGATORIAMENTE DEVEBAO SER NOVOS: OE PRIMEIRA LINHA: CERTIFICADO PELO INMETRO,
DEACORDO COM AS NORMAS DA ABNDOOrSOIB OU SUPERIOR, COM A QUANTIDADE DE LONA ESTAMPADA NA FACE EXTERNA DO PNEU.

Estado: Cidade: Endereço;

SP Guarulhos RUAOOUTOR JOÃO BUENO, I9S
Telefone;

(n)2012-2S67 8tpbaset@globa.con)

Preço (Compras Govemsmeniats) 2: Mediana das Propostas Rttsis

Mc /An. 5*d) MTad*oroeMtadeX!1

ÔrgSo: PREFírTURA MUNICIPAL DE PEDRA DO ANTA

Objeto; Registro de preços para futura e eventual aquislçBo de pneus. cãmerBS de ar e

protetores de prwus para atender os veleulos da Prefcilura Municipal de Pedra do

Anta.

Descrição; Pneu veiculo automotivo - PNEU E^TL-317. B-25, com no mínimo 16 lonas

CatMat 31291 - PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, PNEU-VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 07/De/2021 O9:D0

Modalidade; Pregão EletrSnlco

SRP: SIM

IdentincoçSa- N<>PregSo-32021 / UAS&984g75

Lolc/ltem: .^5

Ata: l.inlc Ata

Adjudicação: 22/06/2021 1S;S4

Homologação: 23/06/2021 12:66

Fonte: www.comprasgovernamefltai3.gov

•br

OuBMidadc: 8

Unidsde: Unidsde

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

83.513.945/OOOV34 AUTO MECANICA BiWiSALESLTDA

'VENCEDOR*

Marca; SUPEROUIDER
Fabricante. SUPERGUIDEH

Modelo; G2/L2

Descrição; Pneu E-3/L-317.5-25 com no mínimo 16 lonas

Estado: Cidade; Endereço:

SC Chapecó R8ETE0ESETEMBRO.64S

R$4.205,00

Telefone:

{a9}33l»0300

Emall:

llsitacaQ'@bfanaates.(Mm.br.

32.160.412/0001-85 DHG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Marca: FORERUNNER

Fabricante QINGOAOOIHANGTYRECO.LTD.

Modelo: 17.5-25 16PnFCRERUNNERE3/L3

Descrição: PNEU E-3/L-3 17.5-26. com no mínimo 16 lonas

Estado:

SC

Cidade:

Blumenau

RS 4.672,00

Endereço;

RGUAB1RUBA.280

Telefone:

(47)9983-3137

20.063:556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: TVREGUIOER E3/L3

Fabricante; TYREGUIDEH E3/a

Modelo: TVREGUIDER E3/L3

DeáorIçBo: PNEU E-3/L-317.5-26, com tiomlnlmo 16 lonas

H$ 5.645,30

Endereço;

R HEITOR OE ANDRADE, 655

Telefone;

(41) 3277.2376

Emall;

rernpel@uol,eom.br

10.753.691/0001-58 VILLAR GUIMARÃES COMERCIO DE PNEUS LTDA

Marca: DURABLE

Fabricante: DURABLE

t»iodelo: 17.5-25

Deaorição; PNEU E-3/L-317.5-25. com no mínimo 16 lonas

R$ 6.000.00

Cidade:

Volta Redonda

Endereço:

RQUATno.ai

Tdefone;

(24)3343-6466

35.973.224/0001-64 CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL BRELI R$6.300.00

[!]/]&íI3 RelaUdogeradonotfla06'04aaQ1Q«8:24(IP:200.14.S7.195)
CúdlgoVal>daçao:t46OLPEs2apni%2IBO3O0e0gnVambNKgrmii0adifTlOJgWI(3MCl9PNRyJulvei%2b%2lUSMcCm0OPqCKJCo%3d

nSg® Htlp-J/www.bsncod^tecMXom,br/CeilHtcadoAulBntWdBde7
BlCesa' lolàm>i4gDU>Ee26pmK^IBO3O0eD0hV«mbNKsimu0QddT]CXlgWk3MCIBPNRyJUv81%2S2b%2S2(USW(Cm0QPqCfCJCo%2S3d



razAo social do fornecedor
Proc.
PLS..
Rufa.

/202 P- / valor da proposta FIN>«.
MBica:TYnEGÜ1CER Rub
Fabricame:QINGOAOQIHANGTYnECO.,LTO. ' f 1
Modclo:OH812 —

□ç3criqBo;EsUmota(crtamloSun1itsdHds Pneu E-3/L-3t7.S-ZEan) no mínimo 16 lonas, no valor unit&río de RS G.300,00 da Marca TYHEGUIDEn. Modelo
QH8I2,16 lonas. Pmceddncla Importado, PatirícameQINQQA0QIHAN6TYR£Ca.A'n)..novo{pránelra viifs}ede 1*llnha do letRlcante. Garantia: OS anos para
os pneus, sendo vdlido para deletios de fabncaoSo-ValIdadeds Proposta: 60.d|ae; Prazo de Enir^B:10diBs corridosi Prazo de Pagamanlo: 30 dias.

Estado:

SC

Endereço;
l!tODANTONIOHEjL.SOO

Telefone:

(47}BB8&4137
Emait:

cénaanatBeasorlafiioniallcom

dO.676.733/0001-65 OEL REY PNEUS COMERCIO ATACADISTA LTDÁ

Marca; PIREUI
Fabiiconte; PROMETEON
Modelo: RMOS
Oescriçfio: Pt^eu E-S/L-S 17.5-36 com rvo mínimo 16lc)nsa

Estado: Cidade: Endereço:
MG RioPomba RUAPROFESSOR JOAOBAT15TASANTIAG0.49

RS 7.575,00

Telefone:
(32) 3571 -2553 / (32) 8423-2341

Emall:

deJreypncusdigmall.com

Preço (Outros Entes Públicos] t: Mediana das Propostas Finais
li)iíllM.S'daiN6Sde07deMho dc 202!

Órgão: MUNICÍPIO DE JAPAHATUBA/SE
Objeto: Registro de preços para apuísição futura e parcelada de pneua automotivos

novos, de primeira vida, para atender às necessidades dos veículos da frota
Municipal

Descrição; PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 17 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 17.5-25

Data: 13/09/202108:00

Modalidade: PREGAO ELETRÔNICO
SRP. SIM

Identificação: 2B712

Lote/liem: 21/21

Ata: link Ata

Fonte: llcItaneLcom.br

Quantidade: 20

Unidade; Unid.

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

39.535.052/0001-33

•VENCEDOR*

BENICIO PNEUS EIRELI

Marca: ALWAYSRUN
Fabricante: Fabrícanie rio infomado
Modelo: G2/L2
Descrição: Descrição nío Intonnerfe

Estado: Cidade: Endereço:
SC Joinville RZEZEMCRBRASOS

Telefone:
(47) 3842-1243

Emall:
alendlmenio$bienia'opn.eom^

21.848.971/0001-66 P.V. PNEUS EIRai

Marca: MAUtOTPA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MG2 418
Descrição: Desorição não Informada

Estado: Cidade: Endereço:
SE Estância AVENIDAJOAOLIMADASILVEIRA3918

Nome de Contato;

PAULO

Telefone:

(79)3631-1647
Emall:
pneuspvSigm ell.com

04.107.327/0001-18 aiNALDO DOREAMAIA

Marca: bmspius
Fabricante: Fabricante nãolnformado
Modelo; g2l2
OescriQSo; Descrição não informada

Estado:

BA

Cidade
Csndeias

Endereço:
ROD BA 622. KM 09. S/N

Tclofone:
(71}3e01-2l]89

Emall:
gm.contabli@)tcrraz»m.br

06.272,446/0001 -51 O AlvIlGAO AUTO PECAS CTDA RS 6.580.01

S/^ilsl PolalPrlo gwado no dia 0BAW2022 10^824 (IP: 200.14.57.1K)
Código Validação: m9DLPEB2Bpm%2BD3O0«DshVambNKgfmu0QdcfTlO-l9Wk3MCI9PNRyJulvet%2bttôfUSid(Cm0QPqCKJCo4Ç3d
httpJ/www.baACOdSBrecoa.eam.br/CanrffcadoAutentícldBdo7
loksn=uJ9DLPEa2SpmH252SO3OCIeI^VambNKsfmu0QddT]OJsWk3MCt9PNftyJutvei%2S2riã252flJ8kkCmDQPqCKJCoK253d



razAo social do fornecedor

Marca; MARCHEHM-3EG2/L2

Fabricante: Fabricante nio Intormstfo

Modelo: MARCHES W-3ES2/L2

Descrição: Dcsolçãonãoinfomieds

^foc.,
FLS._
Rub.

^REIflAs//VW |/ALOfl DA PROPOSTA FINAL

r202^.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato;

SE Aracaju AVCHANCELEnOSVAU)DARANHA.aSS JO^

20.063.556/0001 -34 AUTOLUK • COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTOA

Marca: CEATLOAOER

Fabricante; Fabrlcsnle não informado
Modelo: CEAT LOADER

Descrição: Descrição não informada

Telefone; Email:

(79} 3241-2326 Ilcilaca0@srup08mlg80.net.br

R37,000.0(

Endereço:

RHEITOR DE ANDRADE. 865

Teleforte:

(41)3277-2376
Emall:

mmpel@ual.cem.t>r

liem 9: Pneu Veículo Aulomolivo 12,13/80-1118

Preço Estimado: üS 7. Vòi.óó (ui) Pcrcenlual; • Preço Estimado Calculado: HS 2.Vbl.6S Media dos Preços Obtidos: PS 2761.66

Quantidade

6 Unidades

OescrIcBo

Phsu Veiculo Automotivo 12.S/8(}-Ria

Observação

Preço (Compras Governamentaia) 1: Média das Propostas Iniciais

Mc lArt £*r&/<V65*07drwbl»dr7G7;

ÚrgSo; PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO GONCALO- RJ

Objeto; O objeto da presente Iteliaçáo é o registro formai de preços para Futura e

eventual aquisição de pneus novos e câmaras de ar pare reposição da frota de

veículos pertencentes ao Município dc S3o Gonçalo. conforme condiçScs.

quantidades e exigências estabelecidas rrestc Edital e seus anexos.

Descrição: Pneu veículo automotivo - PNEUS RODAGEM 12,6/80 R16 -TIPO \ COM 12

LONAS. índice OE CARGA 206SKG - GARANTIA OE 5 ANOS CONTRA DEFEITO

DE FABRICAÇÃO. RETROESCAVADEIRA DIANTEIRO (NEW HOLAND 4x4)

CatMBL- 31291 -PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO. PNEU-V6ICUL0 AUTOMOTIVO

Data: 20/08/2021 10:00

Modalidade: Pregão EletrOnico

SflP; SIM

idcntincBção: N«Pregão:Se2021 /UASG:926946

Lote/llcm: /U

Ala: link Ata

Adjutilcação: 30/08/2021 16:61

Fonte; www.ccmprasoovemBmentais.gov.

br

Quantidade; 4

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

39.535.062/0001-33 BEN1CI0PNEUSEIREU

♦VENCEDOR*

RS 1.961,00

Marca; FARMBOV
Fabricante; ShaildanTIte Cortipany
Modelo: MPT
Descrição: TNEUS RODAGEM 126/80 Ria-TIPO A COM 12 LONAS, ÍNDICE DE CARGA 2Q65KG-GARANTIA DE 6 ANOS COHTRA.DEFEiTO DE FABRICAÇÃO
RETROESCAVADEIRAOiANTBRD (NEW ROLAND 4x4) ITEM EXCLUSIVO PARAMEI, ME EPPE BILllPARADAS'FARMBOV-MPT

Cidade: Endereço;
Joinville fl ZEZEMOnBRA.506

Telefone:

(47)3842-1243
Email;

aiendlmema@benld^n,eom.br

05.687.401/0001-85 NOCAUTY COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA R$1.9S1,1E

Marca: FARRüAD
Fabricante: FARROAD
Modelo: FARROAD
Descrição: PNEUS nODAGBA 12,5/80 R18-TIPOACOM12LONAS. INOICEDE CARGA Z065KG - GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO OE FABRICAÇÃO.
RETROESCAVADEIRA OIANTBRO (NEW ROLANO 4x4)- ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME. EPP E EQUIPARADAS

Cidade:

SflD Gonçalo
Endereço:
RARNULFO CARDOSO, 77

Telefune:
(21) 2602-9623/ (21) 3706-1889

Emall:
gammador>l@uoI,cam.br

ReUdóde Qemdo no dta 08/041202210:08:24 (IP: 20a14.57.186)
CddlooValldaçèo:i490LPEB28p>nK2e0300BO|^VBmbNKofmuOQd(niOJ9WI(3MCt6PNRyJulveiK2b%2fUSId(CmOaPqC10CoK3d

n$n^ hBpdAvww.bancodeptacoaxombr/CertBcadoAutenBddade?
ElSé^' totefP>uj9DLPEa26pmK2S21BO3O0eDghV8mbNKCbnu0addT)OJ9Wl(3MCt8PNRyJljlvfi1%2S2l>%2S2MSIdcCm0QPqCKJCo%2S3d



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

20,063.555/0001-34 AUTOLUK- COMERCIO DE PNEUMATICOSE PECAS LTDA
PtJC..
PLS.^
Rub.

/MA

Í2Q2^

ISTAINICIAL

! 5.000,0c

Marca; JKTYneHí |Rub ^—
FabrlconlB:JKTYftER4 —■—
Modelo: JK TYflE H4 == '
OeSCrí;8o: FNEUSRODAGEMIZB/eOmS-TIPOACOM 12 LONAS. ÍNDICE OECARCA206SK6-6ARANT1A DE 6 ANOS CONTRA PEFEITO DE fABRICAO&O.
REinOESCAVAOEinA D1ANTBR0(NEW R0LAND4X4)

Endereço:
RHEnoRDEANDRADE.SBS

Tetefons;

(41)3277-2376
Email;

rcmpcl@iuol.com,br

Preço (Compras Govemamenlsis] 2: Mediana das Propostas finais
Ac/Art 5'üelH6Siíee7dsJUfade202.I

órgSo: PREF-MUNJJEITAUNA

Objeto: Aquisiçãode pneus para uso nss máquinas e veículos da Prefeliura de tiaúna,
CONFORME DESCRIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO t DO EDITAL.

Descrição: Pneu veiculo automotivo-Pneu IZSX 80-RIB-12
CaiMai: 31291 • PNEU VEICULO AUTOMOTIVO. PNEU • VEICULO AUTOMOTIVO

Date: 21/07/2021 06:30

Modalidade: Preçáo Eletrônico
SRP: nAO

IdentincaçSo: N«PregSo:lSl2021 /UASG:9aiS67S
Lote/Item: /I

Ate: Link Ata

Fonte: wvw.comprasgovemementaia.gov.
br

Quantidade: 8

Unidade: Unidade

Uf: MG

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

32.160.412/0001-85 DRG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: FORERUNNER
Fabricante QINGOAO QlHANflTYRE CO.,LTD.
Modelo: 12Pn FORERUNNER R-4
Descrição: Pneu 12.5X 80 • RIS -12

Estado:

SC

Cidade:

Blumenau

'Endereço:
nGUAOlRUBA.280

RS 1.740.25

Telefone:

(47)99834137

30.695.994/0001-79 LOGIDATA SOLUCOES EIRELI RS 1.950,00

Marca: ATF
Fabricante ATF
Modelo: E04D MPT12L TL

Descrição: PNEU MAQUINA CONSTRUÇÃO. MATERIAL CARCAÇA LONA POUESTER. MATERIU. BANDA RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTENCIACARCAÇ
ACOMUMCOUCOMSaODOINMETnOOIMEN93^.7Z5X8a-Rie-12LONASRETRO ESCAVADEIRA. PNEU IZã/BO-ieAlf 6040 MPT t2LU

Endereço:
STQREA/ET5

Telefone:
(61) .3847-7294

Emall:

eemeieMl@)ioglilBl8soluce«s.(!em

10.763.591/0001-58 VILLAR GUIMARÃES COMERCIO DE PNEUSLTDA

Marca: 0URA8LE
Fabricante; DURABLE
Modelo: DR8Q3

Descrição: Pneu 12.S X 80 • Rtfl • 12

Cidade;

Volta Redonda

Endereço:
R QUATRO, 81

Telefone

(24)33484486

RSZOOO.OO

20.063.556/0001-34 ALTTOLUK- COMERCIO DE PNEUMATICOSE PECAS LTDA

Merca: SUP^GUIDERR4
Fabricante: SUPERGUIDER R4
Modelo; SUPERGUIOei R4
Descrição: Pneu 12J XSO -R18 -12

Endereço:
R HEITOR DE ANDRADE, 865

Telefone:
(41)3277-2376

RS 2.032.02

Emell:

retipel@uol.eom.br

22.713.728/0001-01 GlULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI RS 2.804.00

Relatúrio gerado no dia 064)4/2022 10:08:24 (IP; 200.1447.19S)
Có(ll8oValldacSo:M|90LPea2epm%2fB030CM3ohVembNKsfmuOOdtfT]OJeWk3MCI9PNRyLlid«6l%2b%2IUSIdcCmOaF^CKJCo»3d

n&gfy tiUpVAvavw.berteodepreeoe.eombr/CertiAeadoAutefllicIdade?
BldaiB' lokan=u]SDLPee2BpmK352i8D3O0eO0hVambNl^if0QddTJOJBW>i3MCI9PNRyJulv61%2S2b%2S2fUSkkCm0QPQCKJCo%2S3d



CNPJ razAo social do fornecedor

Marca; GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: SOFIE GRIP LUG 14PH TL13
DescflçSo: Pneu 12.5X80-RIS-12 GOODYEAR SUReGHlPLÜG14PH"n.|3-NACIONAL-GAHATlADE6ANOS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

pêõrürÃsJmã

PLS._ i/g- ~~
Rub.

Estado: Cidade; Enderefa:
SP SSoPaitíO RUA0OSUCERIO.733

Telefone: Email:

01}61S1-7295 empenbos@oruooiamcar.com.br

Preço (Compras Governamenlals] 3: Média das Propostas Iniciais

tn:IAn.S'dalN6Sde0TdeJii>»dr202}

ÚrgSo: GOVERNO DO ESTADO OE PERNAMBUCO
PREFEItllRA MUNICIPAL DE PAUOALHO

Objeto: Coni/aiBçSo de Empresa Eapcciallzads para Femeeímento Futuros e Eventuais

de Pneus, OesUnedos para Frota de vdculos do Fundo Municipal de Saúde,

Fundo Municipal de Educação e Prefeitura Munícipsl..

Descrlçso: Pneu veículo automotivo • PNEU 12,5/80 R19, FIRESTONE COODVEAR OU

SIMILAA A PARTIR OE 12 LONAS

CatMaC 3T231 -PNEUVEfCULOAUTOMOTIVO,PNEU-VEICULOAUTOMOTIVD.

RS 3J17.60

Data: 31/05/2021 11:00

Modalidade: PreçSo EletrOnlco

SBP: SIM

Idenifflcaçfio: N°Pregaa1S2021 /UASS.-OSSSIl

Lote/llcm; /9

Ata; LinkAla

Adjudícaçfio: 02/05/2021 1507

Homologação: 07/06/2021 06:52

LinkAla

i: 02/06/2021 1507

i: 07/06/2021 08:52

: wwvr.comprasgovernamentaiB.90v

.br

Quantidade:

Unidade: Unidade

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

05>468,497/0001-41

♦VENCEDOR'

JP COMSICIO DE PECAS E SERVIÇOS EIREU

Marca: PIRELU
Fabricante: PIREUJ
Modelo; PIRELU
OescricSo: PNEU 12,5 /80 R1B, FIRESTDNE GOOOVEAR OU SIMILAR. A PARTIR DE12L0NAS

Cidade:
Paudolho

Endereço:
AV COSTA E SILVA 5

Telefone:
(ei}S193-376S

RS 1.635,19

Email:

adm@Jpeceseservlco5.com.br

20.063.566/0001-34 AUTOLUK- COMERCIO OE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: FOR^UNNER R4
Fabricante. FOREAUNNER 84
Modela: F0RERUNNEHR4
Deaoriçao: PNêU 125/80 Ria.FIRESTONE, GOODVEAR OU SIMILAR. A PARTIR OE 12 LONAS

Estado: Cidade: Endereço: Telefone;Endereço:

RS 5.000,on

RHErrOR DE ANDRADE. 865 (41)3277-2376
Emell:

rempel@uol.corrLbr

Item 10: Pneu Veículo Automotivo 18.4/R34TM95

Preço Estimado: RS 4.420.57 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: R$4.420.57 Médio dos Preços Obtidos: RS 4.420,57

Quantidade

6 Unidades

OeeciiçSo

Pneu Veículo Automotivo 18.4/R34 TM9S

Observação

Preço (Compres Governamentais) 1: Mediana daa Propostas Finais
lnc.lM.S*dils6Sde07ileJuBvde2OZt

Data: 31/0B/2D21 0900

Modalidade: Pregão Elecrénico

Relatono goiado no dia 08104/2022 10:08:24 (IP; 200.14.57.185)
Código Vall0açSo:ui9DLPE82epm%2lBO3O0aDghVambNKafmu0addTIOJgWk3MCI9PNRyJurv81%2b%2(USkkCm0aPqCKJCo%3d
httpir/www.bancodaprecos.eom.br/C^llcadoAutentiddadB?
lol(efl»ij9DLPEe26pm%2S2IBO3OCM:ighVamWIK0rmu0Q(kniOJgWk3MCI8FbfRyJulv61«2S2b%2S2IU5kkCm0QPqCKJCoK2S3d

ns 2.999.00



OrgSo; MINISTÉRIO DADEFESA

Comando do Exército

Comando Uiíliar do leste

1*Rcgl9o Militar

111 'Comoanhia de Aporo de Material Bélico

Objeto: Registro de Pregos para aqLÍsIgSo de Úleos Lubrificantes e afins; Pneus e

SRP: SIM

Identificação: N°PregSo:32021 /UASG;1602S4

Lote/Item: /1B

Ala: I inií Ata

Adjudicação: 31/08/2021 18:05

Baterias automotivas jMroMBnutençâodeMEMdBnfCompsnhiade/Vpoiode 06/09/2021 14:16
Material Bélico e das OMDS da 1 * HM.

Descrição: Pneu veiculo outomotlvo • PNEU 295/80 R 22.5: Pneu radiai sem câmara.

medida 295/80 R 22.5, utilização em ssftilto/terra. índice de carga: 152-148.

índice de velocidade: M. de primeira linha, pneu rtovo. não recauchuQdo. não

reformado. íBIonas.comcertIficaçSodo INMETRO e de acordocom as normas

da ABNT vigentes, com garantia de 5 anos contra eventuais defeitos de

fabricação.

CalMal; 31291 - PNEU VElCULO AUTOMOTIVO. PNEU-VEICUl^Al/TOMOTlVO

Fonte: wvrw.comprasgavemament8ls.90v

•br

Quantidade: 220

Unidade: Ui idade PEOREIRAS/MA

UF: H 'PTOcJ3^7a?j lon-yP
FLS. ~~

Rub."

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VM.OR OA PROPOSTA FINAL

32.160,412/0001-85

"VENCEDOR*

DRG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 2.278,39

Mnrca: VIKRANT

Fabricante: UKTyrefi Industries Umlied
Modelo: 29S/80I«2B lB2/14aM léPRVIKRAMTVULI

Descrição: PNEU 295/80 R 22,5: Pneu radiei sem câmara, medida 296/60 R 22.5, utilização em asfalto/terra, mdicede catga:1B2-148,lndicedcvdocidBde: M.
de primeira linha, pneu novo, nfio recsuchutadanBo reformado. 18 lonas, com ceflincação do INMETROe de acordo com as normas da ABNT vigentes, com gs
rantia de B anos contra everrtuais defeitos de felxicaçâo.

CIdede:

Blumenau

Endereço:

H 6IZABIRUBA, 280

TeJetone;

(47)9983-3137

18,593.054/0001-03 SUPRV OFFICE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E SB1VIC0S LTDA RS 2.366,90

Marca: TEGRYS

Fabricante: PROMETEON

Modelo: R22

Descrição; PNEU 295/60 R 2Z5: Pneu radial sem câmara, medida 29S/80 R 22.B, utilização em asfalto/terra. índice de carga; 152-148. índice de velocidade: 14.
deprimelra linha, pneu novo, não recauchuiado, não raformado, 18 lonas, com ceitiricaçSo doINMETROede acordo com as normas da ABNT vigemes, com ge
rantia de Sonns contra eventuais defelios de fabricação Inmetro: Procedência: Nacional (Brasil) Prazo de Validade do Material: 12 (doze) meses Garantia: 12 (d
oze] meses Prozo de Entrega 30 (trinta) dias corridos, cornados a partir do reeecimento de Nsio oe Empervho. Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta] dio
s. a contar ria data de sua apresentação. Prezo de Validade da Ate de registra seiá de 12 (dose) meses Prazo de Pagamento 30 (trinta) dias Oecletamosqueea
tamos de pleno acordo com todas as condIçCes estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como eceitamos todas asobrlgaçfies e responsabilidades constar;
tos das cspcciricacbes. Dcclaramosque nos preços cotados estão Incluídas todas as despesos que. direta ou Indiretamente, fazem parte do presente oiyeto. to
Ia carne gastes da empresa com suporte técnico eadministrstivo. Impostos, seguras, taxas, ou quaisquer outros que possam IncMIr sobre gastas tia empresa,
sem Quaisquer acréscimos em virtude de expectativa infladonâría e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Estado:

RJ

Cidade:

Rio de Janeiro

Endereço:
RJOSEDOSREIS,0247B

Nome de Contato: Telefone:

Itno Ricardo AporecIdoDIos Porto Júnior (21)2224-8175

Emell:

aupryofficegigmallcom

11.088.488/0001-77 REOBOTCOMB1CIOESB1VICOSEIREU RS2:6CI9,6S

Marca: ANTEO

Fabricante: ANTEO

Modelo: ANTEO

Descrição:: PNEU 295/80 8 22,5: Pneu radial sem câmBta.medida 295/60 R 22.8. utilização em asfalto/terra. índice de carga: 162-148, hdice de velocidade: M.
de primeira linha, pneu novo. não recauchutado.nSo reformado, 18 lonas, com certificação dotNMETROe de acordo com as norrnasda ABNT vigentes, com ga
rentio de B enos contra eventuais dcfaítoa de fabricação.

Estado: Clrlsde: Enifercço:
RJ Novalguoçu AVCAfttOSMARQUESROLLD.lIBO

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EiRELI

Telefone:

(21)27964609
Eirisli:

Josccarioscontobllliol.com.br

R$ 2.660.00

Marca: DPLUS

Fabricante: DANANB RUDBER JOIN STOCK COMPANV

Mirdclo: D671

Descrição:'PNEU 295/80 R 22.5: Pneu radial sem câmara, medida 295/90 R 22.5, utilização cm asfalto/terra. Indicedecarga: 162-146. índice de velocidade: M.
de primeira linha, pneu novp.nSo recauchutadP. não reformado. IBlonas, com certificação do INMETRO edeacordoccm as normas dsABNT vigentes, com ga
rsntis de 5 anos contra rventuais defeitos de fabricação*

Cidade:

Concdrdla

Endereço:

R MARECHAL OEOOORO. 90

Telefone:

(49) 30304412

Emall;

fiseaLzeusdobrasItSgmali.ccm

20.775.492/0Ü0M9 PLANEDCOMERCIO ESERVICOS EIRELI

RolalArioBBrado ra (Ba 0604/2022 10:08-.24 (IP; 200.14.57.195)
CMigo Validação: uj«XJ>Ea26pnK2fBO3O0eOghVMnbNl^u0QdcfTlOJBWk3MaSPNRyJu1vei«2b%2rusid(Crn0QF>qCKJCo%3d
httpi/Avww.barTcodaprocos.com.txfCertlãcedoAutanticidade?
token=ul9DLPE«26pm%2S2ieO3O0eDghVBmbNKpfmuGad(fTIOJBWIc3MCIãPNlVulv91'K>2S2b%2S2(USkkCm0QPqCXJCoKâ3d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

Marca: TEQRYS

Fabricante: 'reGRYS

Modelo: TEGRYS

DcaorIçSo; PNEU 295/80 R22i6;Ptteu radial sem câmara, medida 295/80 R22.fi, utliliüçfloctn aalalio/tcrra, [ndicc de carga: 1,62-140. fnOiee dc velocidade: M,
de primeira linha, pnau novo. níorecaoohutadanao reformado, 18 tonas, com eertllicaçao do INMETHOede acordo com as normas da ABNT vigemes. com ga
raniia deSanoscsmrsavemtuIsúerellOsdefabrteagão-VaEdadadapropostsifiOdist. •Pra»degarainta:12meseeououe for maior.-Marca e Fabricante; TE
GRVS

P'OC.
FLS.

Rub.

^oREirasTmÃ

Estado:

SP

Cidade

SBo Paulo

Endereço:

ROCLEZI001AS,219

Telefone; Emall:

ni!)3649-S&12 llclt8ceo£ppl8nedcomercio.com.br

20,053,556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E reCAS LTDA RS 2.787,89

Marca: DRC 0671

Fabricante: DRC 0671

Modelo: DRC 0671

Descrição: PNEU 295/80 R 2Z6: Pneu radial sem câmera. medida 296/80 R 22.6. utilização em asfallo/icrra. índice de carga: 152-148, indiee de vcloddede: M.
de primeira linha, pneu novo. nâo rocaucftutado.nlo reformado. 18 lonas, com certirrcsçia do INMETROe de acordo com as normatda ABNT vigentes, com ga
ismla de 5 ant>s contra eventuais defeitos de fabncaçio.

Endereço:

R HEITOR OE ANDRADE 865

Telefcne:

{41)3277-2376

Emall:

rempeigiuel.ewn.br

05.598.795/0001-03 COMERCIAL VENCINIEIRELI R$2.800.0L

Marca: PIREOl

Fabricante: PlRELÜ

Modelo: 295/80 R 22.6
Descrição: 18 PNEU 296/80 R 22.5: Pneu radial sem câmara, medida 295/80 R 22.5. utilização cm aslalio/ierre, índice decarga: 152-148.índice de velocidade:
M.dapnmcira linha, pneu novo, nâoreceuchulado.niorcformada 18 lonas, com certificação do INMETRO e de acordo com esnormBsdaADNTvigentes.com
garantia de Senos contra eventuais defeitos de Fabricação i:ÚDlSOCATMAT 31291 PRAZO DE VAUOADE DA PROPOSTA: nâo será ínferiora 60 (sessenta) dia
8 VIGÊNCIA DaCONTRATAQX0:O prazo de «ngénclB da contratação 6de 12 mesN prorrogável conforme previsfiono insirumentoccntratualounotermo dere
ferâneia. PRAZO DE GARANTIA OASPEÇAS: AFcrnecíde pelo fabricante-5 anos para pneus e mínimo de 12 meses para baterias PRAZO DE ENTREGA 30 (trint
a) dias a conter tio recebimento das Notas de Empenho PROCEDÊNCIA 00 MAT^IAL NACIONAL Todas as especificações lio otijcto contidas na propona vinc
ulamaConuatada-Nos valores prwestcs estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciârios. trabalhistas, iributárloa.comerçlalsetprai
squer outros que Incidam direta ou Indiretamente no fornecimento dos bens.

Estado:

RJ

Cidsde:

Nova Iguaçu

Endereço:

RJCSEOE ABREU. 40

Telefone;

(21)2667-0320
Emall:

comereíalvencinli^Bhooxoniiir

20.789.696/0001-94 ANALANDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA RS 2.830.66

Marca: tegryzprometeon

Fobricante; pírelll
Modelo: prometeon
Descrição: 16 PNEU 295/80 R22£ Pneu redlel sem câmara, medida 295/80 R 22.S,uiillzaçao cm esfslio/tcrra.íidrce de carga: 152-148. Mce de velocidade:
M. de primeira Unho. pneu novo, nSo recauchuiada nâo reformado, 18 lonas, com cenificaçâe do INMETRO e de acwdo com es normas da MNT vigentes, com
garantia deS anos contraeventualadefeitoa de fabricação marca legrys prometeon fablegryc UNO 220 RS 3.500,00 RS 770.000,00

Estodo: Cidade: Endereço:

RJ RíodeJertelro RPRACINHAEU0I0MARTIN826

NomedeCortiBlo: Telelone Emall:

JULIANA (21)3086-4495 8nBiendi9distribuldora@igmall.com

13.754.000/0001-29 G4 ffiRVlCO ECOMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS. AUTOMOTIVOS E

agrícolas LTDA

RS 2998.01

Marca: PIRELLi

Fabricante: PiRELLl

Modelo: PRIMEIRA ÜNHA

Descrição: 'PNEU 295/80 8 22.5: Pneu radial semeSmara. medida 296/80 R 22.5, utilização em aBfalto/ierra.Indic8decargs: 162-148. índice de velocidade: M.
de primeiro linha, pneu novo. nâo recauchulsdo^não refoimado. 18 lonas, com certificação do INMETROe de acordo com as ncrmasdaABNT vigentes, com ga
rantla de Sanas contra eventual» defeitos de fabricação'Valldaile.da proposta 60 (sessenta) dias, PraiodeenuegsrSO (trinta) dias, a contar da data de recebi
mcnio do empenho. Prazo dc garantia: 6 anos pare os pennis e 12 meses pare as baterias, flepresentante da fIrmorSolange de Jesus Rodrigues. E-mall: g4ser
vkosecomereíoglhotmarl.com / g4llcllaeoes@lhotfflall.esm

Esledo: Clrlade: Endereço;

RJ Novalguaçu. AVH£NRIQUEDtXlUEESTnA0AMAYER.17S]

Telefone; Emall:

(21)3101-0537 g4iervlci>secomercio@l>otm8ll.cam

13.618.168/0001-07 FENIX RIO COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E

AUTOMOTIVOS LTDA

Marce: Daylon
Fabricante: Oayton
Modelo: Similar

Descrição: PNEU 295/80 R 2ZS Pneu radial sem câmara, medida 295/80 R 22.5 utilização em asfalto/terra. índice de cerga' 162-148, mdlce de velocidade: M.
de pnmeiralinha, pneu novo. não recauchuiodo. nâo reformado, IStonas. com certIEcaçâc rio INMETROe de acordo com as normas da ABNT vigentes, com go
raniia de 5 anos contra eventuais defeitos de fabricação.

Raistârio gerado mdla 08AMf202210«8:24 (P: 200.14.57.195]
Código Validação: <;49DLPEa2epm%2fBD300aDot(VambNKofmuOIMirr]OJ8Wk3MCI9PNRyJuIv61K2b%2IUSIdcCmOQPqCKJCeH3tl
http:/Avww.bancodeprecoa.eom.br/CsrtlficadoAutentlddBde7
toksnr>i49DLPEa26pm%252iB0300eDohirembNK«frTuiOQd(fT]OJsWk3MCI9PNRyJuhi«1%252bK2S2fUSfikCmOOPQCKJCo%253d



RAZÃO SOCIAL DO R3RNECED0n

dúaír.

Rio de Janeiro

Endereço

RANHAMQAI. 00093

Nome de Contato:

CfiBtlanoRt toaredeOliveira

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telefone Emall

Cl] 313/-aBW feniiuio@holmail.coin

PEDREIRAS/MA 1
PrnrJ^7/m IS 3.066,8414.974.959/0O01-78 ftOGAMADISTHIBUIDORAE^RVfCOSaRai ProcjèO^J /yf)"? 0. <83066,84

Marca; PIREai PLg
Fabricante: PIREI.LI — . ' ' —
Modelo; Fces HUD. ^
Oescrlçao: PNEi;295/ec R 22,5-Pneu radial sem câmaro, medida 295/80 R 22.6. utiIiiaçSoemastuito/iena, indiecde cargo l5M4fi,tniíleecievelocid8de;M,
depnmciiii linha, pneu novo, n8o recauchulndo. nio reformado, 18 lonas, oomceriiricaçaodoiNMETROedeacortio com as normas da A3NT vigente#, com go
ramia lie Banos contra eventuais defeiiosdc fabricação Valliáde da Proposta: MdfasPrazode Garantia PNEUS60 meses ()LE0SEBAT2niSl2ffleaes Man»
:PIRELUModefo:FG88

Estado'. (Sdade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:

8P Osasco RPARANAENSE,810 ISABELA 01)4467-6879
Emeíi:

rogama^rogernadscomAir

20,363.508/000)-61 PATRICIACRISTINA DE ABREU RS 3.285,00

Marca: DRC DSSI

Fabricante-CIRCD8S1

Modelo. DRC08S1

DescriçAo: PNEU 295/60 R 22.5: Pneu radial sem câmara, medida 295/80 R22.S utlizsçSoem esfaliorterra. índice de carga 152-146. IniJice de velocidade M.
de primeira linha, pneu novo, nAn iec3ucnulsdo,nâoi£loimado.18loiuis.camcettifíBaçÍo(tolNMETRQede&eoidocemasnoimes da ABNT vigentes, com ga
lantia deS anos conlia everiiupls defeitos de lebrícaçân.

Cidede.

Carapiciifits

Endereço.

R HELENA. 22?

Nome de Contato'

f^incia Cristina De Abreu

TeJeforte.

01)4202-1334
Emaii

luB0{iccasD9glgmeil;com

06.050.078/0001-05 R(DALrrO2003 AUTO PECAS BRai R$ 3.690.99

Marca: PIPELLI

Fabricante. PlREai

Modelt): PIRELLI

Descrição: PNEU 295/80 R2Z5: Pneu radial sem câmara, rridida 29S/80R22.5. ubiização em asfolto/lerra. Índice de carga; 152-146. Ind^te develocidadi-tM,
de primeira linha, pneu novo.nãorecauchutadu, não icforma a l6lona$,cant cenífieaçSodo iNMETROe de eeordoeom ssnormas da ABNTvigentes, com ga
i.intla deãnno# contra eventjais defeitos dcfatiriea;3oO prazo devalidade da proposuaerO de 60 (sessenta) dias, a conter dndatadesueapresenteçSs.

Cidade: Endereço:
JuizdeFofB AVPFESIDENTEJU5CELtNOKUBITSCHÊCK,2flOO

Telefone: Email:

(32)2215-5444 8dminl8iratívo@ndaulo.com.br

08.362.070/0001-00 AUANCA CARVALHO COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E

AUTOMOTIVOS LTDA

RS 3.591,00

Mstca: PíreHI

Fabiicante Pirein

fZadelo FRD1

IJescrição: PNEU 295/80 R 22.5 Pneu radial sem câmara, medida 295/80 R 22.5, utilização em asfaltn. terrs, Indrce de carga: 152-148, índice de velocidade M.
Ue primeira linha, pneu novo. rtgorecauchutado. não icformado. iSlonas. rmmutriiljcaçôodalNUETROede.acDrdQ com as normas da ASM vigentes, com ga
ramia de 5 unos contra eventuais defeitos de fabncacãs-Prazodu valuUderla prcpusta não sefã inferior n 50 (sessenta) dias. a contar da data de suaapresent
ação Prazo de entrega dos bcris 30 (tnrrta) dias a ccntardarececinieitlodas Notas de Empenho. Prazo de garenlia Conforme fabricante / Termo de Rcicrénci
a. Occlaramosflue aceitamos c concordamos plenamente com todos 08 lermos deste Edital e seus anexos eqttc temos total conhecimento de todas ascondiç
des nele contidas. QECLARAMas que no preço total proposto, eSlaci inclusos todos os cuíiot; e despesas inerentes a ewcuçâo do objeto tais como, taxas, frete
s. embalagens custos diicioseindireics. tnbutos ineidentes.ta<adesdmínl5iração. serviços, encargos sociais etrabalhísiae, seguros pessoelse de transporte
.lucro, assim como todos a» despesas que possam influir direiaou indiretamente no preço da fomecimenio-ou quaisquer outios custos necessários eo cump
iimcnto Integral doobjeto deste Edital e de seus Anexos

Cidade

Nova Iguaçu

Endereço:

R LATERAL I92C'.

Telefone-

(21)2667-2467

Emall

aliancacar@yahoo.com.br

06,307.463/0001-87 GUSI^ESILVAAUTOPECASESERViCOSLTDA R3 3.803,83

Marca; MACNUM TIRES

fabricante; UAGNUM TIRES
Modelo: MAGNUM TIRES

Descrição' PNEU 295/BOR 22.5'Pneu radiei sem câmara, medida 295/80 R22.S.uiil<zaçia em asfalio/terra.lrtdíce de carga: 162-148. fndice de velocidade: M,
de primeira linha, pneu novo. não recauehulsdo. nSo reformado. 18 lonas, com eertificaçâo do INMETRO e de aeordo com as normes da ABNT vigentes, com ga

rantiade 5 anosconira eventuais defeitos de fabricação

Cidade.

Duque de Caxíss

Endereço:

RUDE JULHO. 146

Telefone;

(21)ÍS0fr5062

Emaii:

gusmaoenilvalglyehoo.cQm.br

17,400.753/0001-97 AUTOKAR COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS EIRELI RS 3.806,83

Relatório gerado nol«e{l6dM/2d221CbG6i24 (IP; 200.14.57.195)
Código Validação: u9ClLP&24pm«2QpaOOei:^liVamU4K-jfmuOOddrjOJgWk3MCI9PNRyJuli.61%2b%2fUSKkCmDQPqCKJCo%3d

niSSS. hllp'//www,bBncod^f8c^,coni^/Gei1lfeadoAulentleídagB''
Slilsn' loken=uj9Dlf%e2^)inK2âraâOOeQ^tVBiZibNKelmuOOdd r|OigWK3MCl9mRyJulv61 %2S2b%252fUSXkCm0aPqCKJCol>D2S3d



RA2Í0 SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
Marca'MGM Rub. ^
Fabricante. MGM

Modelo: TOaOS

Descrição; PNEU 295/80 R 22,5: Pneuradlal sem câmara, medida 295/80 B 22.8. utilizaçôoemssfaltoAefra.Sidlcede carga: 162-148, índice de velocidade: M.
de pnme.ra linha, pneu novo, nic rceaudiutado, r^âo reformado. iSlonas, com cenifieaçfio do INMETRO e de acordo com as twmasda ABNT «gentes, com ga
ranlíBdeSanosconüa eventuais defeitos d« fabrtcaçâij. Em nossos preços esiéo inclusos todos os irsumos «lue os compõem, lai» como despesas com impo
atos. tous, frete, seguros, lucro egunisquer outros que Incidam no comraisçâodocbjeto.Oprazo de vslidsdeda proposto éde 80 (sessenta) dias a panir da c
ata deapresentaçioda mesma.

PFDRElHftS/M4

0^^202 1^

Estado: Cidade;

RJ Nova Iguaçu
Endereça

R OLIVEIROS RODRIGUES ALVES, 463

Telefone:

(21)3770-6208

Email:

aulokarcomcrcIoi^inBli.cotn

04.125.952/0001-28 COPEMALLTDA RS3.B07,00

Marca: pirelll
Fabricante: plrdli
Modelo: pirelll

Descrição:'PNEU 295/80 fl 22.E'Pneu radial sem câmora, medida 295/80 R 22.5, utillieçáo em asfalio/ierra. fndlce de carga:'1E2-148, índice de velocidade: M.
da primeira linha, pneu novo. não lecauchutedo. nSo reformado, 18 lonas, com ceniEcaçãò do INMETRO e de acortio com as normas da ABNT vigentes, com ga
rania de S anos contra eventuais defeitos de fabricação* marca/ModeicVfabricante: pirelll Prazo de validade ds Proposta: 60 (sessenta) diao • Prazo de Entrega:
SOlirlma) dias-Prazo de PagamentaSOCtrintsjdlas-Oemols condIçSes: Atendendo todas as exlgíndes presente no edital.:

Esiede;

RJ

Cidade;

Duquede Caxias

Endereço:

R CARDOSO BESSA. 378

Telefone;

(21)2e71-3316

EmalI:

comercial,eopemal@gmajl.cem

10.391.957/0001-03 EFATA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA RS 6.85229

Marca; TEGRYS

Fabricante: TESHVS

Modelo; TEGRVS

Descrição: PNEU 295/80 A225 Pneu isdial sem câmara, medida 295/60 R 22.5, utilIzsçOo em asfallo/terta. índice de carga: 152-148, fndlce de velocidade: 14.
de primeira Unha, pneu novanSorecau^utado.ngoreformada 18 lonas, com certificação doTNMETflOe de acordo com as normasde ABNT vigenies.com ga
remia deSanos contra eventuaisdefétos de fobricaçâo •atendemos rigoroeamenie todas as exigências do edital validade da proposta 60 dias, *marca/tafarics
me nSGHYS

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:
^  ilaquequecetübs RZAinE25 FERNANDA PHOENÇA DOS REIS (n)23S9-1345

Email:

mafercomerGÍat@mafercomercÍ3l.com,br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
■6TC./M Pcumús^ieora^Mhaeifíair

ÓrgSo: Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG
Objeto; Aquisição dc pneus, protetoras e câmaras de arpara atender os necessidades

da secretaria municipal de educação e seus setores, secretaria de fazenda,
secretarie dc desenvolvimento econOmico, çobmete. secretaria de assistência
sQcIel, secretaria de infraestrutura e meto ombiente, seoreiaria de admlnlatraçSo
8>ollcla militar, policia dvll e polisla militar do meo ambiente), através do sistema
registro de preços.

Descrição: Pneu veiculo automotivo • Pneu 10-04-34 TRASEIRO 10 LONAS
CalMat 31291 -PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO. PNEU-VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 09/03/2021 12:30

Modalidade: Pragâo Elelrdnlco
SRP: SIM

Identlfioação: N>Preg§o:1272021 /
UASG:9S4223

Lote/item: /30

Ata Link Ata

Adjudicação: 10/06/2021 15:18
Homologação: 10/08/2021 16:06

Fonte: www.comprasgovemamentslB.çov
■br

Quantidade; B

Unidade: Unidade

UF: MG

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAI

10.753.691/0001-58 VILiAR GUIMARÃES COMERCIO DE PNEUS LTpA
♦VENCEDOR*

Marca DURA6LE
Fabricante: DURASIE
Modelo: RI
Descrição: Pneu 10414,34 TRASEIRO 10 LONAS

RS S.100,0C

Cidade:

Volta Redonda

Endereço:
R QUATRO, 81

Telefona

(24)3348,648,5

63.513.945/0001-34 AUTO MECANICA BRANSALES LTDA

RelaIPrtD gerado no dia 001040022 10:08:24 (IP; 200.1457.165)
Código ValIdaçSo: ui90LPEe26pmK2IB0300eOohV8mbNKo1muOQddT]OJgWIÚMCI9PNRvüuh61%2b%2fUSiifcCmOQPqCKJCo%3d
http:/Avww.bancodaprecos.com.br/CertiflcadoAu(an8Ndade?
token<iuj9DLPEe26pmK252IBD3O0e0shVambNKBfmu0QdcrT]OJBWk3MCISPNRyJulv«1%252b%252(USi(lcCm0QPqCKJCo%253d



razAo social do fornecedor

Marco: SUPERGUIDER

Fabricante; SUPERGUIDER

Modelo: ni

Descrição: Ptwu 18-04^ trazeiro 10 lonaa

PEDREIRAS/MÁ
Proc. J<=^2>O0)- /?n7 íi
FLS.

Rub. ■

' VALOR DA PROPOSTA FINAL

Cidade: Endereço:

ChapecO fl SETE OE SETEMBRO. 540
Telefone:

{491331»0S00

20,063.555/0001-34 Am"OLUK • COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: FOHERUNNERRI

Fabricante: FORERUNNER RI

Modelo: FORERUNNERRl

OeecriçSo: Prteu 1S04-34 TRASEIR010 LONAS

Email:

lídiacaoi^brBnsa tesxom.br

R$5.808A'

Estado: Cidade: Ettdereça:

PR Curitiba RHErTORDEANDRAOE.865

Telefono:

(41)32T7-Í37B

Email:

rempel®uol;{wm;br

1 a360.372/00ai -94 TOP CAR AUTO CENTRO LTDA RS7.652,24

Marco: SPEEOWAVS

Fabricante; SPEEOWAVS

Modelo: GRIPKING

Desorlçio: Pneu 1804-34 traseiro 10 lonaa. modelo GripiGnq. Dedatamos que a garantia dos pneua cotados sèode05(dnco)artos contra eventual deldtode
fabricaçSo, os protetores e cbmsrss de ar com garantia de 03 {crés) anos contra defeito de labricaçAo. Todos os pneua ofertados s8o de 1 * linha do fabricante,
NACIONAIS/IMPORTADOS original de fábrica, produto novo [sem uso), pneus nfio remanuiaturado. remald8do.recaudiutado, reformado. ecoMoteo ou similar
e possuem eenir>eado do INMETRO e selo impresso no pneu, de-pcimera qualidade, observandose as normas técnicas constarítes da Ponaría INMETRO n° 05
/ZQOO, su outras em sua substituição, bem sssim no Regulamento Técnico rio Qualidade para Pneus Novos-RTQ-41,atém depussulrem ccnIficaçíolSO ede
ntro das normes da ABNTvigentes.

Estado:

DF

Endereço:

Q0NF21.SN

Telefone:

(61)3355-1904

Preço (Compras Govemamenlais) 3; Mediana das Propostas Finais
tnB.lArt.b'úíiH6S<leOTieJiJho<leejZl

(^rgSo; PREFQTURA MUNICIPAL DE JEQUERI

Objeto: Registro dc preço para futura e eventual Aquisição de Pneus Pesados para

manutenção dos veículos da frota do municfpio de Jequeri- MG-

Descrição; Pneu vetculo automotivo ■ Pneu veiculo automoiivo. prteu - veiculo automotivo-

Pneu Novo Paro Pá Carregadeira 18/430 - Guanüdade de Lonas 14

CatMaC 31291 - PNEU VElCftJLO AUTOMOTIVO. PNEU-VaCULO AUTOMOTIVO

Data: 12/05/2021 03:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SiM

tdenlíficoçSo: N<'PrcgSo;72021 / UASG;gB4709

Lote/Item: n

Ata; 1 inir Ata

Adjudloação; 28/06/2021 10:46

Homologação; 28/06/2021 14:04

Ponte: www.compr3sgovemamentals.gov

.br

Quantidade: 25

Unidade: Unidade

UF: MG

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

ia753.69V0001-68 VILLAR GUIMARÃES COMERCIO DE PNEUS LTDA

•VENCEDOR*

Merca: FIRESTONE

Fabricante: BRIOGESTONE

Modelo: Aa TRACT10N

OesBrlçaQ:Pneu veiculo automotivo, pneu-veiculoauiamoiivu-PneU Novo Para Pá Cartegadeim 16/430-Quantidade de Lonas 14

Estado; Cidade: Endereço: Telefone:Estado: Endereço:

RJ VoKa Redonda P QUATRO, 81 (24)3348-5486

05.84T.073/0001-20 RECAUCHUTADORAVINCOL DE VOLTA REDONDA LTDA

Mares: GOODVEAR

Fabricante; GOODVEAR

Modelo: SUPREMETFC

Oeseriçfia: Pneu veiculo automotiva pneu-veículo automotivo-Prreu Nora Para Pá Catiegedeira 18/4,30- Quantidade de Lonas 14

R$4,370,00

RS 4,418.00

l3/2%i[ÊI R^túrto gerado no dia 05/04/202210:0824 (IP: 200.14.57.185}<:dd!goVtfidaç3o:téSOU>£e26pni«2(B0300eC>ohVaiitbNKg1muOCMtfT10JBWk3Mi:H9PNRyJutvei%2bS2fUSId(CtT>OQPqCiOCo%3d
n&fíar- httpJAvww.bancoiieórecos.ca(ii,br/Certlflc8doAutsnticidade7
ãCisO' to)cen^9OLPEe26pm%2S21GD3O0eOghVBmbNKsfmu0QddTiai0W)i3MCI9PNR|üulv«TK2S2b%2S2IUSIi)(Cm0aPgCKJCo%2^



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

EstBdD' Cidads; Endereço:
RJ Volta Redonda AVPAUU)6HI£IALVESABRANTES.B500

22.51fl.96'l/OOm-69 LARISSA TORRES MACHADO EIREU

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Nome de Contato: Telefone: Emall:

MARIO (ZA) 3340-2150 llcltac80@vinclpneus.com.br

RS 4.S46.&4

Marca: PIRElll IRub ^ 1
Fabricarvte; PIREIU ■— _
Modelo: TM9512 LONAS --
OescrIçBo: Pneu veiculo auiomotívo. pneu-veiculo automotivo-Pneu Novo Pare Pá Carregadeira 1B/4.30-Quantidade de Lortas 12

Estado:
MQ

Cidade

JoSo Uonlevede

Endereço:
AV WILSON ALVARENGA 4

Telefone:
(sy 9312-7094/ (31) 3860^2250

Email;

ImdlsisihotmBii.cçtn

20.063,556/0001-34 AUTOLUK- COMERCIO DE PNBJMATICOS E PECAS LTDA RS 4.959,60
Marca: SPEEDWAYR1
Fabficanic: SPEEDWAV RI
Modelo: SPEEDWAV RI
DoscriçBo: Pneu veiculo automotivo, pneu - veiculo aulomoilvo- Pneu Novo Pare PS CeneoadeirS 18/4.30 - Quantldededc Lonas 14

Estado: Ciilade: Endereça: Telefone: Emall;
PR Cimtibe ft HEITOROEANDRADE.865 (41)3277-2376 rempel@UDLcom.br

20.586.121/0001-74 RM PECAS E SERVIÇOS EIRELI RS 5.655,90

Marca: HIFLY
Fabricante; HiRV
Modelo: 18/4.3Q
DescrIçSo: Pneuvefculo

Estado; Cidade: Endereço: Telefone: Emafl;
GO AgussUndsedeGsáát QUAOftA 48 CONJUNTO A S/N (61)3ei&6070/(61}913fr656S/.pi}.3613-6386 fUCikellyexpsrTO@boimslLl»m

Item 11: Pneu Veículo Automotivo 14.9R/24

Preço Estimado; RS 2.934,02 (uo) Petcentuol: - Preço Estimado Cotculado: RS 2.934,02

Quatttidade

6 Unidades

DescrIçSo

Pneu Veiculo Automotivo 14.9R/24

t4édla dos Preços Obtidos: RS 2.934,02

Observação

Preço (Compres Govemamenuls) 1: Mediana das Propostas Finais
lne.lArtS'atlN66ae07aeJ\^<leZ12l

Õrgao: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ALViNÓPOLIS
Qbjeio; Constitui objeta deste catamaa conirataçSo de empresa para fornecimento de

pneus novos e ccrrelstos, em stendlmenio ás necessidades das diversee
Seoretarías municipais para manutenção tios veículos tia froia municipal. Todos
os prveus deverão ser novos, náo remoldsdos, nSo lecauchutados e nfio
reconstituídos e deverão possuir o seb de qualidade INMETRO, conforme
cortdiçGes. quantidades e ealgênciss estabelecidas no Termo dc Referãncie.

Descrição: Pneu Veiculo Automotivo - Pneu novo,mcd{das 14.9-24

RSZ63Z96

Data: 13/01/202213:00

Modalidade: Pregão Ebtrdnlco

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:l 072021 /
UASQ:93404S

Lote/Item: /2B

Ata: Link Ala

Adjudicação: 13/01/2022 15:32
Homologação: 13/01/20221602

Fonte: www.campra8covemamentals.gov
•br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: .MG

CNPd RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

35,809.489/0001-21 AUfSUSTO PNEUS EIRELI
•VB4CEOOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAd.

R$2.600.00

EJ/^íQ) Retatârtegaisdo m>d|g0e«i/2022 10;OB-.24 (IP: 200.14.57.195)Código Validação: MÍ9DLPEa26pm%2fB03O0aDahVambNKafmu0OddTJOJgWk3MCiaPNRyJutv81%2b%2rUSkkCm0QPqCKJCoKSd
http:/M>ww.bsnco^precos.com.br/C«nffic8doAut8ntlddade?
toker>=uj9OLPEe2Spm%2S2fB03IXIaDghV8mbNl^lmu0QddT]OJgWk3MCI9PNRyJuheiS2S2b%252fUSItlcCtTi0QPqCKJCo%253d



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Mates: FAnMSOY

Fabticsnte: Fsbncanie;5nadden Tire CampDiiy
Modelo: GRIPKINQ

OcscrIfBo: 28 i UNID.Pned l>ova.inedids814.9-24 FARMBOV •CniPXINS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

PEDREIRAS/MA
^^c.^gOlOOâi2Q2Ú
FLS. —

Wufc.

Cidade: Endereço:

Contagem n CINQÜENTA E UM. 206

Telefone: Emall:

(31)4042-4432 aterdimenIn^ugustopneus.comJ>r

35.912.678/0001-07 WNTONIA C0MK1CI0 DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA

Mares; QOOOVEAn

Fabflcünte: TITAN

Modelo; SUPREME

Descriglo: Pt)ej novo.niedidas 14.9-24

Estado: Cidade:

MG João Monlevede

Endereço:

AV WILSON ALVARENGA. 51

Telefone:

^1) 3861-7596/ (31) 38S2-1005

RSZe25.00

Emall:

domLia$idomusconlebil.com,br

39.42^751/0001-31 BOREAL SUL COMERCIAL LTDA

Marca: 24 l2LonosMNTR111

Fabricante; 2412 Lonas MNTR111 RI M.N.T

Modelo: 2412LonasMNTBin RI M.N.T

OesGrlção: Pneu novo,medidas 14.9-24

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba RHEITORSTOCKLERDEFRANCA396

Telefone:

(41)99260712

RS 2.640,91

Emall:

contab^cmac«do|§)gmB)I.Qom

09.017.325/0001-61 CHEVflOMAIS • COMERCIO DE PECAS, ACESMRIOS E LUBRIRCANTES LTDA

Marca: SPEEOMAXRI

Fabrlconie: SPmiMAX RI

Modelo: SPEEDMAXRt

DeacriçftD: Pneu novo,medidas 14.9-24

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall;
PR Curitiba AVMARECHALFLORtANOP0XOTa7773 XAUEMUNiZOCAMARAL (41)30767210 Sutopecsaoheyromaingiholmsilcom

RS 2.809.95

Preço (Compras Govcrnamcntols) 2: Mediana daa Proposias Finais
«K /At. S'<laiN6SdeardeMta<ieitai

ôrgao: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 03,
Comando do Exército Modalidade Prt

ComandoMIIltardoNordeste

COMANDO DO 1® GRUPAMENTO DE ENGENHARIA ,.
IdentifioBçfio: N°i

4® Batalhão de Engenharia de Construção
Loie/ltem: /1f

Objeto; Aquisição de bslerias. pneus câmaras de ar. protetores e material para

borrscharia, visando atender as necessidades da obra de Ferrovia de Integração ^
OBSte-Lcate(FIOL)-

Descrição: Pneu veiculo automotivo - PNEU 14.9 X 24. (NOICE DE CARGA 119. INOICE DE
VELOCIDADE A6 PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MiNIMO DE 30 MM, 6 LONAS, Quantidade: 12
CODIGO de APLICAÇÃO: R - 1. COM CERTIRCAÇÃO PaO tNMETRO E NORMAS Unidade: Unidade

OAABNTVIGENTES. UF: BA

CatMBt: 31291 -PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU-VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 03/12/20

Modalidade Pregão E

21.09:00

letrônico

5RP; SIM

IdentmcBçfio: N°PreoSo:142021 / UAS6:16Q027

Loie/ltem: /16

Ata; Link Ata

Fonte: www.compras90vemamentDis.gov.

br

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

14.974,959/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI

'VENCEDOR*

RS 3.000,00

Marca: MAGQION

Fabricante: MAGGION

Madalo: FR0NTIERA2

OcscrIçBo: PNEU14.9X24. lNDlCEDECARGA119.lNDrC£0E VELOCIDADE A6 PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MiNtMO DE: 30 MM.6 LONAS. CÓDIGO DE A
PUCAÇÃO; R l.COM CEfrUROAÇÃO PELO INMETRO E NORMAS DA ABNT VIGENTES,

Estado; Cidade Endereço: Nome de Contato: Telefone:
SP OsaSM RPAHANA£N%810 tSABELA (11) 4SS7-6879

Emall:

rogsmaeKogamadS.eonüH'.

09.Q17.32S/a001-61 CHEVRQMAIS • COMERCIO DE PECAS ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA RS 3.119,00

Rtfatdrio gerado no dia 0BA)«20221t)d»-.24 (IP: 2».14.57.195)
Cãdigo Validação; uJ6DLPEa26pm%2mD3O0a0^VambNKarmu0OdcrnoJgWk3MC19PNRyJulv81%2b1t2IU5iikCm0aPQCKJCo%3d
http:/Avww,bancodoprecos.com J)r/Certfflc8doAutantlcidada?
toksn»u|9OLP&^om%2S2fBO3OOei:^V8mbNl^uOQd(n)OJgWk3Ma0PNRyJufvei%2£2b%2S2fUSklcCmOOPqCKJCd%2S3d



RAZXO SOCIAL DO FORNECEDOR
L ^piãÃswÃ

/202 ̂  VAUDR DA PROPOSTA FINAL

Rub. j
Marca:AP0U0B1 | • i-s». JV/ I
Fabricante: APOaO RI |Rub. y 1
Modelo: APOLLO RI ' ~ '
Oceoriçflo: PNEU 14.9X24. ÍNDICE 0ECAR6A 119, ÍNDICE D£VaOCIDAI>EA6. PROFUNDIDADE D£ SULCOS no MINIMOOE3Q MM, 6L0NAS.CÚD1G0 OEA
PUCAÇSO- R - 1, COM CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO ENORMAS DA ABWT VIGENTES.

Estado: Cidode; Endereço; Nome de Contato: Telefone; Ernall:
PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTa 7779 KAUE MUNI2 00 AMARAL (41)3076-7210 aut^wcae.tíiavronialseihotmail.ootft

Proço (Compras Govemamenloís) 3: Mediana das Propostas Finais

A&fA/t S'cbMfscba7iaMix>chx?r

Órgão: MINIST£riQ0A DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

COMANDO DO )<> GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

4* Batalhão de âigenhans de Consuução

Objeto: Aquisição de baterias, pneus câmaras de ar. protetores e material para

borrachería, visando atender as necessidades da obra de Ferrovia de Integração
Oesie-Lesie (FIOL).

Descrição: Pneu veiculo automotivo • PNEU 14,9 X 24, ÍNDICE DE CARGA 119, INDICE DE

VELOCIDADE A6. PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MÍNIMO DE 30 MM. 6 LONAS.

CÓDIGO DE APUCAÇÍO; R - 1, COM CERTIFICAÇÃO PELO 1NMETR0 E NORMAS
OA ABNT VIGENTES.

CalMat: 31291 -PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO,PNEU-VEICULO AUTOMOTIVO

RS 3.109,60

Oata; 03/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrdnloo

SRP; SIM

IdcntiricsçSo: N<'Pregaa:142021 / UASG:ieOQ27

Loie/ltcm: /74

Ata; l inltAta

Fonte: mvw.comprasoovernameniaís.gov.

br

Quantidade: 12

Unidade: Unidade

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

14.974,969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SEIWICOS EIRai

•VENCEDOR*

RS3.100,ÓÇÍ

Marca; MAQGIQN

Fabricante: MAGGION

Modelo: FR0NTieRA2

Descrição: PNEU 14,9X24. ISDICE DE CARGA 119. INDICE DE VELOCIDADE A6,PR0FUN0IDU>E DE SULCOS NO MÍNIMO DE 30 MM, 6 LONAS. COOIGO DE A
PlICAt^; R 1, COM CERTIFICAÇÃO PELO INM.ETRO E NORMASDA ABNT VIGEN'reS.

Estado:

SP

Endereço:

RPARANAENSE.aiO

Nome de Contato:

ISÀBELA

Telefona:

(11)4557-6879

Email;

rbgamagirogamads.eom.br

09,017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACE^ORIOS E LUBRIFICANTES LTDA RS 3.119,20

Marca; APOUQ RI

Fabricante: AP0LL0R1

Modelo: APOLLO R1

Descrição: PNEU 14.9 X 24, ÍNDICEDECARGA119. ÍNDICE DE VELOCIDADE A6, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MlNIMÜ DE: 30 MM, 6 LONAS, CÓDIGO DE A
PUCAÇAO: R -1, com certificação PELO INMETRO E NORMAS OA ABNT VIGENTES,

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone: Ema!!:
PR Curílibe AVMAR£CHALFLORIANOPE1XOTO,7779 KAUE MUNIZ DO AMARAL (41)3076-7210 aulopeca9Cheyromal>@hoimalLcom

Item 12; Pneu Veiculo Automotivo 175/7D-R14

Preço Estimado: RS 497,19 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: R$ 497,19 Médio dos Preços Obtidos; R$ 497,19

Quantidade

20 Unidades

Descrição

Pneu Veiculo Automotivo 176/70-R14

Observação

Preço (Compres Govemomerttaís) 1: Média das Propostas Iniciais

«c rArr. 5'tleiN6Sa«0fdeJulhadel01t

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Data: 16/02/202208:30

Modalidade: Pregão Eletrdnlco

RS 666,00

RelalúriogoiBttano<BB064Mr20221(m24(IP;200,14,57.19S)
CMIgo Validação: u|g{Xf^2epmK2rBD3O08D8hVambNKgfmu0Qddr]OJBWk3Ma9PNFtyJutvei%2b%21USkkCmeQPc|CKJCo%3d
http:/AvwwJ>anR>dapracoa.comJ]r/CarefieedoAiJtantlddac(e?
tok8n°uJ9DU>Es26pmK26218O3O0eDgtiV8mbNl^u0addT|OJsWk3MCn^RyJulvB13U&ZbK2^Sli)(Cin0OPqCKJCo%2S3d



Objeío: AQUISIÇÃO OE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES,
MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA - PR. pfocessapo ptío sistema de registro de preços.

Descrição; Pneu veiculo militar • PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 RU, RADIAL COM

CERTIFICAÇÃO ISO 9001. ÍNDICE DE CARGA 88 (560KG POR PNEU), ÍNDICE OE
VELOCIDADE T {190KM/H). SELO DE APROVAÇAG INMETRO, ETIQUETA

CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5

ANOS, PRAZO DE FABRICAÇAO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM

QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO
REMANUFATURADO, NÃO HECAUCHUTADO E NÃO HEMOLDADO), REFERÊNCIA:
PIREai, FIRE5TONE/BRIGESTONE, GOODVEAR OU SIMILAR. EXCLUSIVO

ME/EPP

CalMat; 93122 - PNEU VEÍCULO MILITAR PNEU DIAGONAL- VEICULO MILITAR

SRP: SIM

IdentificaçSo; N°Pregao:12022/UASGS8?487

Lote/Item: /48

Ata: I inir Ata

Fonlo: www.comprasgovEfn8memals.gov.

br

Quantidade: 88

Unidade: Unidade

UF: PR PEOREIRASIMA

^«^202^ I

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

06.880.642/0001-09 PNEUSCOMERCIODEPNEUSEIREU 884^.00
•VENCEDOR*

Merca: Kcll/
Fabricante: Goadyeer Produtos de Borraclia do Brasil Ltde
Modelo: EdgeTeuríng
DescriçBo; PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R14. RADIAL COM CERTIRCAÇÃO ISO 9001. ÍNDICE DE CARGA88 (S60KS POR PNEUl ÍNDICE DÊ VEUDCIO
AOE T (190KM/H); SaO OE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIAINMETRO 644/2012. PRAZO DE QAR/U4TIA MÍNIMO DE 5 ANOS. PHAZ
OOEFA6RICAÇÃONAOSUPERIORA6MESESNOMOMENTOEMQUE£ENTREOU£ECERT1RGAÇÃOtBAMA.^EUNOVO.NAOI^AANUFATURAOO.NÃOt
ECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELU. FIRESTONE/BRIGESTONE. GOODVEAR OÜ SIMILAR. EXCLUSÍVO ME/EPP

Cidade:

Colombo

Endereço;
AV MARGINAL PARAGUAL 4»

Telefotié:

(41) 3G6&8070

07.493.402/0001-14 SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LIDA RS 446,00

Marca: DUNLOPTOimiNG

Fabricante: SUMITCMO 00 BRASIL

Modelo; OUNLOPTOURING

Descrição: 48 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, RADIAL COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. INDICE DE CARGA B8 (S60KG POR PNEU) ÍNDICE DE VELO
CIOAOE T (190XM/H). 88 "DECLARAMOS, para os fins de direito, c ssb as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedirrwitolicftatúrio, supra citado, qu
e nossos produtos (pneu$)sSo deI°lintia.coinbO(Tacfia de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de comrolede quelldadeedevidamente certincados
,tem prazo máximo de 6 meses de fabncaçSo no momemo da entrega e todos os pnajs cotados atendem as normas da ABNT (AssocloçBo Brasileira de Norm
as Tdcnlcas) - NSR 5531. NBR 6087, NBR 6038,atendendo Iriteçrslmente es norrriss tecnlcaa brasileiras vigentes, emanadas de competente drgao fiscallzador
eceniUcadN.com ovalIaçSo de institutos acrediiadoa pelo INMETRO e cumprem as normas, tais «>rno;0 Regulamento TéenlcoRTQ 41. e Portaria INMETRO
n° S.de 14dejat)clro de 2000 ca Norma INMETRO - NIEDQUAL-044, de julho de ZQOO. Os produtos serOo entregues com um prazo máximo de 06 meses defsb
ficaçSo no momenioda entrega Oeelersmos estar enquadrado como micra empresa Garantia: os produtos possuem garantias contra defeitos de fabricação; P
neus: OB(oinc«}anoG contadosa partir da data de receblmentoem definitivo dos pneus. CâmarasdeAr; 05 (drKO) anos contados a panir da data de teceblmen
toem dellnliivodos produtos. Protetores: 05 (cinco) anos contados a partir da data de recebimento em deHnitIva dos produtos, ■ Nos preços apreseniados nap
roposia irtclul^e todos os custos e despesas, tais como: ofertados através de lances verbais, custos diretos e indiretos, tributos Incidentes, taxa de adminletraç
Bo. aerviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao cumprimento Integral do obje
to deste Edital c seus Anexos • CUMPRE-NOSInfcrmar-tries ainda que cxamlrtamos os documentos da licitação, inlelrando-nosdos mesmos para ciaborsçBod
a presente praposta.caindaquaconcotdamoseem todssas eendlçCes estabelecidas no Edital.-■DECLARAMOS que os itens e marcas alertadas em nossa pr
oposta coriém o Certificado emitido ptio INMETRO, exceto para pneus de máquinas pesadas, confarme Regulamento do Insliluto. com possibilidade daverifie
açSo, no momento de entrega, da marcado INMETRO localizada noa floncos do pnau e uma aequênclo deirés números que ideniifloa a. empresa fabricante. *
MARCA/MODELO OUNLOPTOURING

Estado:

PR

Cidade:

Guarapuava
Endereço;
pCORCNELLUSTOSA.76fi

Telefone:

(42)3622-6363

44.722.796/0001-61 RRENZE PNEUS LTDA RS445.0C

Marca: GOODVEAR
Fabricante: GOODVEAR
Modelo: KELLYEOGE
Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO T7S/70R14, RADIALCQM CERTIFICAÇÃO ISO 9001.ÍNDICE CE CARGA83 (560KG POR PNEU). ÍNDICE PE VELQCID
AOETC1901CM/H),sa0 DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETACONFORME PORTARIA ÍNMETR0.644/2012; PRAZO DE GARANTIAMÍNIMOOEE ANOS, PRAZ
ODEFABfllCAÇÃONÃOSUPER10RA6MESESNO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE ECEBTinCAÇÃO IBAMAi^NEU NOVO. NÃO REMANUFATURADO,NÃO.R
eCAUCHUTAOOENÍOREMOLOAOO). REFERENCIA PIRELU, RRESTONE/0HIQESrONE.OOODyEAn OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP

Estado:
SC

Cidade;

Xenxeré

Endereço:
RUOAOCOLATTD. 61

Telefone:
(49) 3433-6584

Emall:

fitenzepneus^hetmalLcqm

24.693.328/0001-07 GABRIELANORESFIACH RS 446.00

Marca: DUNLOP
Fabricante: DUNLOP

Modelo: SP TOURING
Deacrlçfloi DESCRIt;ÃO: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 RIA, RADIAL COM CERTIFICAÇÃO ISO 9D01. ÍNDiCE DE CARGA 88 (560KG POR PNEU), ÍNDICE
DE VEL0CIDADET(190KM/H),SEL0 DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/201Í PRAZO OE GARANTIA MÍNIMO DE 5 A
NOa PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUEE CERTIFICAÇÃO IBAMA (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATUR
ADO. NÃO RECAUCHUTADO E NÃO R£MOLDAOO).REFER£NCIA PIRELU. RRESTONÉ/aRIQESTONE. GOODVEAR OU SIMILAR EXCLUSIVO ME/EPP MARCA D
UNLOP MODELO: SP TOURING

Rolalârio gerado no dia 06/0*12022 10:08:24 (IP: 200.14.57.195)
Código Valldaçao:uj9DIJ>Ee2epm%2fBD3O0sDghVambNl^u0addTIOJgWk3MCI9PNRyJutvB1%2bH2fUSIdCmlKlPqCKJCo%3d
hUp/AvMV/.bancodeprecos.eam4>r/Cettl1lcadoAutBntickIade?
(ol(an=t4gDLPEs26pmK252fBO3O0eOghVambNKgfmu0(acidT]OJgWk3MC»PNR)üulv61%2S2b<K252njSkkCm0aPqCKJCo%2S3d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Estado:

RS

Cidade

Boa Vista do Buticã

Endoreço:

R ABC. 260

Tèlefone:

(SS)3S3S-1Sia

09,017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, AC^SORIOS E LUBRIFICANTES LTD; Proc.^
ns.^
Wub.

PEOnEIRAS/MA

Moice;ROAOKINGH109 I», U
Fabricante: ftOAOKlNG R109 I""»- ^ |
Modelo: ROADKIHamCB — -•

OcscritBo: PNEU VEICULO AUTOMOTIV0176/70 R14, RADIAU COM CERTIFICACAOISO 9D01. ÍNDICE DE CARGA BB (660KG POR PNEU). ÍNDICE DE VELOC10
ADET(190KM/H).SELOOEAPROVAÇtolNMETRO.ET1QUETACONFORMEPaHrARIA(NMETRO544/2012.PRAZOOeGARANnAWlNtMO 0E5AN0S,PRAZ
O DE FABRICAÇAO NAO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTD EM QUE É ENTREGUE E CERTIRCAÇÍO1BAMA. (PNEU NOVO. NAO REMANUFATURADO.NAO R
ECAUCHUTAOO E NÃO REMÜLOADO). R£FERÈNCIA:PIRELii. FIRESTONE/BRIGESTONE, GOOOYEAR OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP

Estada: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:

PR Curitiba AVMARECHALFLORIANOPEIXDTp.7779 KAUEMUN1Z00AMARAL (41)3076-7210 áutopecssclievroinalB@(iotma11.con>

Preço (Compras Govemamentala} 2: Média doa Propostas Iniciais

(nci / AA d"d> fiS« P/ob Uuíia*202r

OrgSo; PREFEiruRA MUNICIPAL DE SAUNCiPOUS/PA

Objeto: ContraiaçSo de empresa especializada no fornecirnenta de Pneus, Càmare de Az

e Protetores de Aro para Veículos e Máquinas..

Descrição: Pneu Veiculo Automotivo • PNBJS REF. 176/70 BW

CatMat 31291 • PNEU VEICULO AUTOMOTIVO, PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO

Dato: 04/02/202214:30

Modalidade: Pregão EletrOnlco

SRP: SIM

IdenliriCBÇão: N<>Pre9ao:32022 / UASGâ80S23

Lote/item: 2/32

Ata: I ínlt Ata

Fonte: www.compraagavemamentaissoy.

br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

13.146.079/0001-06 AMAZON LOCACAO DE VEÍCULOS & COMERCIO BREU

Marca: GOODYEAR

Fabricartic: GOODYEAR

Modelo: PNEUS REF. 175/70 R14

Descrição: PNEUS REF. 175/70 R14

Estado: Cidade:

PA SSoCacutwdeOdívelas

Endereço:

RAJAXR0DRI0UESI31

Telefone;

^1)9100-1307

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 439.85

Ériell:
amazotLceiyicpsOBgigmelLeom

21.543.743/0001-88 VANGUARDA SOLUCOES AMBIENTAIS TÉCNICAS, COMERCIAIS E ffiRVICOS

LTDA

Marca: PIRESTONE

Fabrlcenle; FIRESTONE

Modelo: FUZJON PASSEIO RADIAL
Descrição: PNEUS REF. 175/70 fl14

Estado: Cidade: E

PA Anenlndcua R

Endereço; Teleforte: Emall:
RJA0ERDIAS.04 (91)68394)790. vandlmariSivanguardapecaaepneuB^

05.01^256/0004-85

*VENCEDOR*

F. ELfTROPIO DE SOUSA EIREU

Marca: TRIANGLE

Fabricante:-

Modela: -

Descrição: PNEUSREF. 175/70 R14

Estado; Cidade; Endereço;
PA Castanha! AVPRESlOSfTE VARGAS, 6404

Telefone:

(91)3266-7794

Emall:

freireconta@yahoo.eombr

03.730.830/0001-62 MG SOARES FILHO COMERCIO, LOCACOES E SERVIÇOS LTDA

Marca: SAIlun

Fabricante: SAllUN

Modelo: ATREZO

Descrição: PNEUS REF. 175/70 RU. 1NMETR0:006760/2014

OrScrils] Relal0rioeeradanodla06/D4/202Zt0:0B:24(IP;200.t4S7.19S]
§3^1^ Código VíMeção: uj9CXf^26pmK2rB0300eDohVambNl^uOQddT]OJoWk3Ma9PNR)Uulv«16L2b%2rUSkkCmOQPqCKJCaK3d
rd^^^ htipVAMww.bancodepracos.com,br/CertlflcadoAiitenUcldade7tokan>u4l90lPEe26pmS252ieD300eOohVEanbNKol7nuOQddTiOJoWI(3MCI9FT4FtyJutv61%2S2b4U52IUSidcCmOQPqCKJCoS2S3d



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Esiatfo; Cidade: Endereço:

PA Tucurut AVRAIMÜNDOVEniDIANOCAROOSO.EDOfl

Telefone:

(94) 37S7-5530/ (94) 3787-1786

20.Q0a283/0001-2S L N. DOSS MOREIRACOMEflCIO ESERVICOS

Marca: SEMPERIST

Fabricante: COhfTlNENTAL

Modelo: SEMPERIST

DescrlçSo: PNEUSREF. 176/70 R14

Estado; Cidade: Endereço: Kome de Contato:
PA Ananirtdeua RODOVIA DO MARIO COVAS, 2322 UA

Proc
FLS.

Rub.

Telefone:

(91)3017-2272

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

agulopneus.vendas@gmBll.com

"^OREIRAS/MÃ 1.
RS 463,00

Emall:

jlcenTroautomotfvD^gmall.corn

09.017.325/0001-51 CHEVROMAtS- COMERCIO DE PEC«, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA

Marca: COROIANTSTaNOART

Fabricante: CORDIANT STANOART

Modelo: COHDIANTSTANDAHT

Descrição: PNEUS R£F. 175/70 R14

RS 463,00

Estado: Cidade: Endereço:

PR CuritIbO AV MARECHAL FL0R1AN0 PEIXOTO. 7779

Nome de Contato: Telcíonè: Onail:

KAUEMUNiZDOAMARAL (41)3076-7210 BWopecasehevromaisghotmaii.com

32.204,121/0001-41 A P DASILVA COMERCIO OE PECAS NWJTICAS EIRELl

Marca: SuUITOMO

Fabricante: NACIONAL

Modelo: ORIGINAL

Oescriçio: PNEU NOVOOEFABRICA-T" UNHA-COM GARANTIA-COM saODOINMETflO,

Cidade: Endereço:
Aneníndeua ESTAA0AD0CAiXAPARA,t21

Telefone:

(91)9397-6480

RS 463,OC

Emoll:

sitrt8qu|n$s.x»nprás@eutloolLcom

Preço (Compras Govemamentols} 3: Média das Propostas Iniciais

te IM S*(bWfiíek>{>7<»ULAedf2d2r

Úrgfio: PODER JUOICIÂHIO

Tribunal Superior Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral de Sio Paulo TRE SP

Objeto: AquIsIçSo de pneus.

Oescrição; Pneu Veiculo Automotivo - Pneu radial para veiculo FIAT-OOBLÒ.
medldas/especincaçOes: 17S/70 R14 - SST (ou superior, no que se refere ao

índice de carga e velocidade), novo (h§o remddado), com prazo de garantia

mfnlmodeOS anos contra defeitos de fabricação.Deverã apresentar Etiqueta

Nacionsl de Conservação de Energia - ENCE na categoria F ou superior para

Resistência ao Rulsmento e E ou superior para Aderência em pista molhada.

CatMat 31291 -PNEJ VEICULO AUTOMOTIVO, PNEU-VEICULO AUTOMOTIVO

Data: 15/12/2021 13O0

Modalidade: Pr^aoEleirOnlco

SRP: NÃO

ídentlflcoção: N<>PregBo:l002021 / UAS6;700ia

lote/item: /2

Ata: UnkAta

Adjudicação: 16/12/2021 16:36

Homologação; 21/12/2021 15:47

Fonte.' www.comprasgovcmamentsla.gav

.br

Quantidade: 29

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

18.255.979/0001-04 DEALER DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

•VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$392.00

Marca: FIRESTONE

Fabricante: 8RI06EST0NE

Modelo: F70Q
Descrição: Pneu radial para veículo FIAT-OOBL0,medltías/especineaç6es: 175/70 B14-88T (ou superior, no quosa refere ao Mfee de carga evelocidsde), no
vo (não remoldado). com prazo de garantia mNmo de 06 anos contra deletios de fabricação. Deverá apresentar Etiqueta Nadcnal de Conservação do Energia
- ENCE na categoria F ou superior para Reelslíraria ao Rolamento e E ou superiorpara Aderência em pista molhada.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:
SP SSoPaulo Rl»UTORGABRiaPtZA.600 Héüo

Telefone: Emoll:

^1)2977-6066 Iicita1glpneusdou9ia8.com.br

41.261.786/0001-88 MUNIR COMERCiO.SERVlCOS DE ALTA TECNOLOGIA LTDA

Marca: APOLO

Fsbricanic: APOLO

Modelo. AMAZER 3Q MAXX

Descrição: APOLO 176/"/a R14 80T AtAAZÊR 3G MAXX

Is]/S&il3 ReUrtOrlooarado no dia 06/04/2022 10^)934 (IP; 200.14.57.195)
CMIgo Validação: ui9DLP^26pmS2SD300«t>9hVambNKofmuOOddT;OJgWk3MCI9PNnyJulvS1K2bH21US(l(CmOaPqCKJOo%3d

n&F^^ http://wv«w.baneodepracos.conii)r/Cetlí1icadoAutantlddada?
SlteS»' lol«vnij9DLPEe26pm'K2^0300eC^VambNKefmuOQd(frjOJgWii3MCimf9yJutvei%252b6US2IUSIit(CmOQPqCIOCo»2S3<l



Sio Paulo

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

Endereço, Telefone:

flUAESTEHOBELACO.ei DljSBEMlOB

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

vamde(lei-9lcan(ara@hoimsiI,eom

J202J,

EmaiL-

edelcio@liotmalLconi

^500,0043,25a.268/0001-48 EDELCiO ALVES DOS SANTOS jl RSSpp.OO
Marca: Wesilalo! •'^^^^2.^202 !
Fabricante; WesUoke 1 —
Modelo:Afo14175/75fll4 JRub. g _
Dese;lç8o:PneuaArol4176/76RHWest!9ke. ~

Estado: Cidade: Endereço: Telefonei EmaiU
SP Santos nVAFWNASClMENTOSANTINUOO {13)8759-1180 edel(áo@llOlm8!lcom

20.776,492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVIÇOS BREU R8628,8C'
Marca: fiRESTONE

Fabricante: FIRESTONE
Modeto: FIRESTONE

DescrlçSo; Pneu radial para vebulo FIAT-OOSLO. medWas/espedncaçSes: 17S/70 R14 - 887 (ou superior, no que se refere ao hdice de sa^a e vclocidarte), no
vo(nãDremoldado}, comprazt] de ga/antio mínimo de 08 anos contra defeitos de fabricação Deverá apresentar Etiquete Nacional de Conservação t)e Energia -
ENCEns categoria F ou superior para Resistáncla ao RoIamentoeE ou superior para Aâeránciaán pista molhada-Validade da proposto: 60 dias.-f^zodeger.
antle: 12 meses ou que for maior. -Marca c Fabricante: RRESTONE

Estado:

SP

Cidade:

São Paulo

Enddrcçu:

ROCLEZiO DIAS, 219

Telefone: Emall:

(11)3643.3612 HdtecaoSiplanedconiercioxonLbr

Quantidade

10 Unidades

DesciiçAo

Pneu Veiculo Automotivo 225/75- RI 6

Observação

Prego (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais

lnc.lAn.S>üalN6StíeO7ileJ>i»o(ie20Z\

Órgão: PREFEITURAMONICIPALDESÃO BENEOnO

Objeto: Hegislio de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, cãmsres de ar.

rodas e Rtas protetoras, a fim de atender a rjemanda da Secretaria de Educação

do Municiplo de São Senedito/CE.

Descrição: Pneu veiculo automotivo - Material Banda Rodagem: Borracha Alta flesistfincla

O, Tipo EstrulurB:CarceçaRedlslO, Dimens&es: 225/75 R16 O, Tipo: Sem Câmara

□, Aplicação: Veiihjlo Marca MItsubIshl, Modelo UOO 4x4 o,

ColMat 269666 - PNEU VElCULO AUTOMOTIVO. MATERIAL BANDA
RODAGEM;BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA TIPO ESTHUTunACWCAÇA
RADIAL DIMENS0E8:225/75 H16, TiPOiSEM CAMARA APLICAÇS0:VEÍCUL0
MARCA MiTSUBISHI. MODELO L200 4X4

Data: 16/12/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrõraca

SRP: SIM

[dentíOcaçSo: N>Pregao:322Ct21 /UASG:981S47

Lote/Item: /6

Ata: Link Ata

Adjudicação; 06/01/202217:13
Fonte: wvrw.comprasgovem8mentais.gov.

br

Quantidade: B

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

18,180,460/0001-79 H F PNEUS LTDA R$1,345,00

Marca: PIREEU
Fabricante; PiRELU
Moileto; PIRELLI
Descrição; PNEU 22S/7SR160lRECiONAL(RADlAUEs{i«caficaçBo Produ» novo.sem qualquer proc^ de tecauchutagem/ lemddagem/recapagem. defabr
Icação naclanal, ccm selo de aprovação do INMETRO.

Cidade; Endereço:
Qulield n LUISOQMESÓEARAUJO.TO:

Telefone; Emall:
(88) 9789-7788 Nlzeú/epreséniac!8o9gmèil.Bom

10,539.642/0001-17 A J. DE SOUSA COMERCIAL DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA
•VENCEDOR*

RS1.400.0(.

Q/J&iE] Relatório gerado nodls 06f04«)22 10:08:24 (IP. 200.14.57.195)33^^ Código Valldsçao:uJ8DLPEe26pmK:»D3O0eDBhVambNK8fmu(X}ddr]OJeWk3MCtePNRyJutv«1%2&%2rU5kkCm0QPqCKJCo%3d
hiipdAvwwJiancodaprecoe.com.br/Ceitific8daAttfiilcld8dB?

SQâsO' tDken=ul8DLPEB26pmK262f8D3O0eOghVambNKafmu0ad<fnOJsWK3MCI8PNRyJulvei%252bK2S2(USkkCm0QPqCKJCo%253d



razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Mates: FtRESrONE

Fabricante; RflESTONE

Modela: PNEU 226/7S Rt BOIHECIONAL (RAOlAg
Deacriçfio: PNEU 223/76 RI6 DIRECIONAI (RADIAL) Especificação: Produto Novo, sem qualquerproceaso rte pi
ftcaçao NAGIÓNAL. com selodeaprovaçâo doIMNETRO. 7

Estado: Cidade: Endereço:

CE Sobral AV DOUTORgOSEARIMATHÉAMONTEESlLVA30D
Telefone: Emall:

(89) 5961-SB60 flnartceiiajunlorpneusgtgmalLcom

10:973.526/0001-01 A0AM0VASC0NCEL0SDE0UVE1RAEIREU RS 1,646.00
Marca: falken

Fabricante: SUMITOMO

Modelo: wlldpeak
DeaoriçSo: PNEU 226/76 H16DIRECI0NAL (RADIAL) Eapedfleaçflo: Produto novo, sem qualquer processo derecauchirtagenV rernoldagOT/recapaqerTLdefab
ricaçto naclortal. com seio de aprovaçSo do INMETRO.

Cidade; Eitdareco:

Fortaleza AVMINI5TR0J0^AMERIC0.2223
Telefone: Emaíl:

(86)30E4-S247 adan)o.vBaconceloa@ya)iaojwn,br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

lna.lM.S'ilalH6S<leOT(íeJJhoileX2}

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO • FUNAI
COORDENAÇÃO DE REGIONAL CÜIABÃ

Objeto: Registro dc Preços com vistasè aquisição de materiais de cortsumo e

permanentes (mal de processamento de dados, equip, energéticos, elétrico e

elelrãnleo, utensílios domésticos, mau de expediente. acoruUcionemento. mat de

copa ecozinha, de limpeza, de proteção e segurança, equipamentos agrictías,

veículos, gêneros aliment/clos, ferramentas, sementes, motor de popa. dentre

outros) para atendimento da CR-CGB/FUNAI,,

Descrição; Pneu veiculo automotlvú - Apiicaçêo: veiculo Marca Mltsubishl. Modelo L200

4x4 0. DimenB6e5:225/75 R16 0. Tipo: Sem Câmara Q. Tipo Estrutura: Carcaça

Radial O, Material Banda Rodagem: Serrada Alta Resistência 0.

CatMal: 269566 - PNEU VEICULO AUTOMOTIVO. MATERIAL BANDA

RODAG£M:aORRACHAALTAR£SiSTENCIATIPO ESTRUTURA:CARCAÇA

RADIAL, DIMENSflES:225/75 R16.TIP0;SEM CÃMAM. APLICAÇÃOlVElCULO
MARCA MrrSUBISHI, MOOaO L200 4X4

Data: 13/12/202109.00

Modalidade: Pregão Eletrênlco

SRP; SIM

Identificação: N°Pregao;42021 /UASG:194028

Lote/Item: /167

Ala: LiDÍcAta

Fontr www.comprasgovemementBis.gov.

Quantidade: 60

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03.017.326/0001-51 GHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTOA

*VENCEDOR*

RS 1.512,4l

Marca: COMPASALVERSANT

Fabricante: COMPASALVERSANT

Modelo: COMPASAL VERSANT

Descrição: Pmiu 226/75 fll6, bonachudo, fabricado no ano dc 2021 ou data posterior, com 6 anos dc garantia, cenificsdo pelo INMETRO. OiTEM DEVERA ATE
NDER AS NORMAS ASNT NBR 5531, NBR6087 E NBR 6Ú8B.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:

PR Curitiba avmaRECHALFLORIAnopekoto.7779 kauemunizOOamaral (41)3076-7210 autopeca8chevromelsgibotmall.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Inicieis

ATC //W. S»<ÍS IN6S<leOrt>íJwrtsde2Ce21

órgão: PREFEITURAMUNiCiPALOEfORMOSADOOESTE Data; 09/12/2021 09:00

Objeto; Registro de preço para futura eventual aquisição de pneus, eãmeras de ere Modalidade: Pregão Eletrânico
protetores, paravelcutosemáquinas dafroQ municipal de Formosa doOcste- SRP: SIM

P''- Identificação: N'Pregao;632021/UASGâ875ei
Descrição: Pneuvelculoautomoiiva-Aplicação:VclculoMarcaMltsubishl,ModeloL200 Lote/Item' /11

4x4 0, Dimensões: 225/75 R160.Tipo:SemCam8ra 0. Tipo Estrutura: Carcaça

Radiai O, Meteria! Banda Rodagem: BorracKs Alta Resistência 0.

ReiatOrla gerado no da 06/04/2022 10:09:24 (IP; 200.14,57.195)
CâdlsoVandacac;i690LPEa26pmK2IBO3O0eDehVBmbNl^u0C!ddT1OJ0Wk3MC>6PNRyJulv«1%2b%2fUSIdiCm0QPqCKJCoK3d
hCip:/Avww.banoo(teneos.caroJ)r/Ceitl6c8doAuteftiicldsde7
lDtian«u)90LPEs2eomK2S2fB»OOsO^VembNKofrnuOQ(kniOJgWI(3MCBPNRyJulv61«2S2b%2S2lUSMcl>nOQPqCKJCoK2S3d



CatMat 269B6& - PNHJ VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL BANDA

RODAQEM;BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA TIPO ESTRUTURACARCAÇA
RADIAL. DIMENSaES:225/75 RI 6, TIPO:SSM CAmaRA. APLICAÇAO:V£ÍCULO
MARCA MITSUBtSHI. MODELO L200 AX4

Adjudicação: 13/12/202106:36

Homaloooção: 17/12/2021 07:55

Fonte: w«vw.cornprssgovernamenâia.gov

-•"^1 pIõrêwãsJmÃ
Quantidade: 13 Prog /?na^

Unidade: Un JõleS.
UF: PR Rub. ^

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

13.871.403/0001-58 M.A.DALPOZZO RS1.335,00

Marca: WESTLAKE

FabricsitierWESTLAKE

Modols; SL3»

Oeacricão: Aplicação: Velcúlo Marca MiUublshl. Modelo L20a 4x4 O, OlmenaSes.-225/76 R1S0,Tlpo:Sem Câmara O, Tipo Eatnrtura:Carcaça Radia)0. Material
Banda Roúapent: Borracha Alta Realaidncía O,

Cidade: Endereço;

umuaratna RMANOanAMinES.1736

Telefone:

(44)3639-7222

Emall:

eBcrllorioIocus@hBtmaIl.cot|i

09.151.179/0001-52 AS3 AUTOMOTIVA LTDA

Marca: COMFORSER

Fabricante: VARO COM EIMPORTLTDA
Modelo: CF300

DeaorlçBo: PNEU22S/75R16

Estado: Cidade:

PR Campo MourSo

Endereço:

n ALCINDD FERREIRA TOLEDO, B3

RS 1.338,00

Telefone;

(44}3S2&6B&9

EmaiL

es3automotiva@ihotma1t.oom

01.795.704/0001-60 JMC DISTRIBUIDORA DEPNEUS LTDA

Marca: DEUNTE

Fabricante: DEUNTE

Modelo: DX10

Descrição: Pneu 225/75 R16

Estado: Cidade: Endereço:.

PR Cascavel RUA MARECHAL FLORIANO. 2803

RS 1.336.00

Telefone:

(45)3037-3032

34.840.358/0Q01-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

'VENCEDOR*

Marca: Xbii

Fabricante: SHANDONQ LONGYUE RU5BER CD., LTD.

Modelo; Fona HT

Descrição: Pneu 225/75 RI6

Estado: Cidade: Endereço:
SC ConedrdiB R MARECHAL DE0D0RD.9Q

HSI.336,57

Telefone;

(49)303D«412

Emoll:

li8csl.zeuedobraan@gmBll.com.

36.097.231/0001-02 MILANO COMERCIO DE PNBJMATICOSLTDA

Marca; GOODYEAR

Fabricante; OGODVEAR

Modelo: CARGO MARATHON 2

DeacriçSo: Pneu 226/76 RIS

Estada Cidade: Endereço:
SC Xanxerã RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

R$ 1336.67

Telefone;

(49)34314)352

04.419.468/0001-76 EM.MORBRA R$1536,67

Marca: OUNLOP

Fabricante: DUNLOP

Mt>delo: A73

DeactIçSs: Pneu 226/75 R16

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emall:
PR CsmpO WourSo AV P PRESJDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1185 (44)3523-8650/ (44) 9978-1526 evtHlmmrnorelra@ilWtmaiLcom

10.432.113/0001-10 DPA COMERCIO DE PNEUS LTDA

Marear marathon II iiB/ii6n

Fabricante: GOODVEAfl

Modelo: 22S/7SR16C CARGO MARATHON II118/116R GQODVEAR

Descrição: Pneu 226/75 R16

Esiedo: Cidade; Endereça

SC Joinville fl DOUTOR JOÃO COLIN, 2520

RS 1,336,6?:

Telefone:

(47) 210S4B00
Emall:

fltcal^fredypneusxomiir

B/JãilÊl Relatbrio parado no dia Ofí/aifíiai 10:0824 (IP: 200.14.57.195)
COdigo Validação; i480LPEs2epm%2IBD300eDohVambNKgfmuOQ<JdT}OJgWk3MCtBPNRyJu)^1K2t>%2IUSId[CmOQPqCKJCo1^
htlpVAvwwJ]attcodaprecos.comdir/Cart)flcsdaAutanUcldade?

SiGSsn' tokensu|90lPEe2epmS262iBD300aDgh>fombNKobnuOQddTJOJaWk3MCBPNR)Uijlv61K2S2t>%2S2fU9*CmOQPqCKJCo%253d



CNPJ RAZÃO SOaAL DO FORNECEDOR

24.693.328/0001-07 GABRIEL ANDRESFLACH

Marca; WESTUKE

Fobricante: WESTLAKE

Modela: H18S

Descrição: DESCRIÇÃO: ftieu 22S/7S R16 MARCA: WESTLAKE MOOELa HIBS

Estado: Cidade;

RS Boa Vista do BrAica

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

^L)REIRas/MÃ ^^RS 1.336.672|-/202_^

Endereço;

RABC, 260

Telefone;

(BS)3E3B-1S18

20.707.920/0001-51 OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA RS 1.336.67

Marca: COMFOnSER CF300

Fabricante: Shandony Novo Continente Co.. LTO
Modelo: COMFbRSER CF300
Descrição; Pneu 225/75 R16 "DECLARAMOS, para os fina dedlrelio, e sob as penas da LaI, na riualldade de Proponente do procedimento llcliaidrlo, supra dtad
o, que nossos arcdutoa ú^neus] sSode i°línho.com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente ceniflc
odos, e de que todos os pneus calados atendem asnormss da ASNT {Associação Brasileira de Normas Ttenicas] - NBR E531, NBR 6087, NBR SO^ateridend
o Integralmente as normas Idcnicas brasileiras vigentes, emanadas do compctcme drgbo fiscajliador e eertrfleador, com avallaçaodc Irtatítuios acreditados pe
Io INMETRO c cumprem es normas, tais como: O Regulamento Tdcnico RTQ 41. a Portaria INMEino n* 5, de 14 dejaneiro de 2000 c e Norma INMETBO • NIED
QUAL-044.dejulhod4 2000. Os pneus serio fornecidos com prazo defabricaçãoinferioraBmesesnoslodaenirega Garantia; os produtos possuem garantia*
contra defeitos de fabricação: Pneus: 05(oinco) arvos contados a partir ria data de rscobimento em derrrtUlvodae pneus. Cfimams ite An 05 (cinco) anos coninr
os a portlrda data de recebimento em definitivo doa produtos. Protetores; 05 (cinco) anoa contados a partir da data de recebimento em definitivo dos produtos.
■Nos preços apresentados na proposta inclui-setodos os cu3'.osedesp«sss. tais como ofertados stravds de Isncesverbais.nisiosdirnose Indiretos, tributo:
incidentes, taxa de administração, servtços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessírios a
ooumprímento integral doobjeto deste Edital e seus Anexos. ■ CUMPRE-NOS informarjhes ainda que examinamos os documentos da llciiaçda. Intelrando-noa
dos mesmos paraetaberaçlioda presente proposto, eainda que concordamos com todassscon(flç6e8estBbeletídssnoEditB].'MARCAEM00ELDC0MF0fl
SER CF300

Estado:

PR

Cidade:

Guarapuava
Endereço;
R VICENTE MACHADO. 2iaa

Telefone:

(42)3035^1

06880.642/0001-09 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRCLI

Marca: Goodyear
Fabricante: Goodyear Produtos de Borracha do Brasil Uds
Moddo:mar8thon2
Descrição: Pneu 225/75 R16

RS 1.336,67

Cidade:
Cofnmba

Endereço:
AV MARGINAL PARAGUAI, 469

Telefone:

(4T) 366fr«070

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS; ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA

Marca; APTANVHL101
Fabricante; APTANV RU01
Modelo: APTANVRLIOI
Deaorição: pneu 22S/7S R1B

RS 5.000.00

Estado: Cidade: Endereço;

PR Curitiba AVMARECHALFLORIiWO PEIXOTO, 7779

Nome de Contato: Telefone Emall:
KAtÍE MUNIZ CO AMARAL (41) 3075-7210 aittopecaaohevromeieSihçtmall.com

liem 14: Pneu Veículo Automotivo 275/755-Rl 7,5

Preço Estimado: RS 2.908.11 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 2.908.11 Méríla dos Preços Obtidos; RS 2908,11

Quantidade

ISUnIdades

Descrição

Pneu VeloiJlO AuiomoUvo 27S/7%4tl7.5

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: MMia das Propostas Inieiais RS 2.6
ínc IM. 5'<íiilNliSt^ordeJuh!>óemi

Úrgâo: 70NSÕRCIOPÜBUCOINTERMUNICIPALOE INOVAÇAOEOESENOLVIMENTO 00 Data; 31/01/202208:45
ESTADO DO Modalidade: Pregão Eletrdníco
PARANACINOEPAR SRP; SIM

Idemincação: N«Pfeg8o:12022 / UASG927697
Lote/Item; /4

Ata: LtnkAtfl

Fonte: wwvrxomprasgovemamentais.gov.
br

Relatório gerado no dia 06/04/2022 10138:24 (IP; 200.1457.195)
Código Validação: i49DLPEB26pmT52mD300eDonVambNKgfmuOOddnOJoWk3MCt9PNRyJuN61%2b%2IUSI<kCmOQPqCKJCo%3d
hCtpd/www.boncodeprecoa.com.br/CerlincadoAumnUcidBda?
toK«i»uj9DLPEe26pm%2S2fBD3O0eO9hVambNKefmu0QddT]OJgWk3MCI9PNRyJutvet%252bK2S2fUSkkCm0OPqCKJCo%253d



Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS DE PNEUS NOVOS E

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS RECAPAGEM PARA OS VEÍCULOS E mAOUINAS
(LINHA LEVE MÉDIA E PESADA) DO CONSÓRCIO PÚBUCOINTERMUNICIPAL DE
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ESTADO 00 PARANÃ • CINOEPAR, COtn
hene evelusivos e colas reservadas â participação de Misroempresa - ME e/ou
Empresa de Pequeno Fone - EPP. nos lermos de Lei Complementar n»

123/2006. alterada pela Lei Complementar n« 147/2014,,

Descrição: Pneu veiculo automotivo-Material Banda Rodaçem: Borracha Alta Resisténda
O, Tipo Estrutura: Carcaça Radial O, Caraoierfsticas Adicionais; Sem CSmara.?

Lonas O, Dimensões: 275/80 R22.50. Aplicação: Caminhão Mercedez Benz 710 O,

Modelo: Mc45 O,

CatMat: 295376 • PNEU VElCULO AUTOMOTIVO. MATERIAL BANDA

ROOAGEMlBORRACHA ALTA RESISTÊNCIA. TIPO ESTHUTURA;CAHCAI^
RADIAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAÍSSEM CÂMARA, 7 LONAS,
DIMENS6ES275/aD R22,6, APLICAÇÃOiCAMINHÃO MERCEDEZ BENZ 710,
MOOELO:MC45

Quantidade; 30

Unidade: Unidade

UF; PR

|pr ~

|Rub. —.

CNPJ razAo social do fornecedor

06.009,600/0001-06 A M MENDES- ACESSÓRIOS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$2.165.00

Marca: WESTLAKE

Fabricante; ZC RUBBER ORAZILIUPÚRTACAO EEXPORTACAO LTOA

Modelo; CR97&A

Deacrlção: Pneu veiculo automotivo, material banda rodagem: borracha alta reslaténcle, tlpoeslruluro; carcaça radial, llpo; liso, dlmen3ões:275/80 R22,5.149/
146L-WESTLAKE /CR97àA Validade da proposta :6Q (aeaaenia) dioa

Estado; Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telelone; Emall:

PR Apucarana RCEARA.290 ADRIANA (43)3162-1604 a.m.mendesacessorlosSlgmall.com

10,491,508/0001-93 CASINI PNEUS LTOA R$Z 168.0(1

Marca; JKTVRES

Fabricante: JK TYRES

Modelo; JETWAVJUL2

Descrição; PNEU 276/B0R22316 Lonas 149/146L JETWAV JUL2 JK TYRE, Pneu de ombros largos (ptevine o desgaste Irregular); Baixa resistãnela òrolagem (
D que gera economia de eombusthel); Composto especial da bando de rodagem (resultando em Oiima quDometmgem): 4 Cintas de aço na banda (o que permil
e Ótima recapabllídede).

Cidade:

Arapongas

Endereço:

R DRONTE, 12

Telefone:

(43) 3276-2686

06,880,642/0001-09 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

•VENCEDOR*

R$ 1168,59

Marca; Steelmark ;iiiiii!iiaij|;i| ■
FabiicanteCoodyearProdutoideaofraohBdoBraslILide
Modelo: A6S149/14&.

Oeasriçfio: Pneu v^ulo automotivo, material bonda rodagem; borracha alta rcsistãitola tipo estrutura: carcaça radiat tipo: liao, dimanseea: 275/80 R22.5.'14Q/
146L

Estado:

PH

Cidade:

Colombo

Endereço:

AV MARGINAL PARAGUAI, 469

Telefona:

(4t)a&6MQ70

34,674,089/0001-93 HOMEO ■ SERVIÇOS DE LIMPEZA E MONITORAMENTO LTOA R$2.168,59

Marca: V/ESTLAKE

Fabricante: WESTLAKE

Modelo: Pneu vetouio automotivo, material banda rodagem, b
Descriç&o; Pneu vefouio automotivo, material banda rodagem: borracha alio rosistãnclo, tlpoesir utura:caicaço radiai, tipo: liso, dimensBes; 275/80 R22,5, t4S
/t4fiL

Estado: Cidade; Endereço:

SP Cojamer avtenentemardues.&,iio

Telefone.

(It) 71604)712/(11)60568816

Emall:

aampaloconto98@gmall,com

12,272.655/0001-05 PNEUTEK COMERCIO DE PNEUS LTOA RS 2,168,59

Marca: WESTLAIKE

Fabricante WESTLAIKE

Modelo: pneu
DescrlçSo: 'Pmru vefculoauiomotive, molerial banda rodagem; borraona alto reslsiencla, llpo estrutura:sarcaoa radial, tipo: Uso. dimenaoes: 275/BO R22.6.14
9/146L*

Estado; Cidade

PR Curitiba

Endereço:

n JOSE JUUO TORTATO, 418

Telefone:

(41) 8289-7374

Emall:

mlehelle^pneut^neua.com.br

07.493.402/0001-14 SIMAO CiRlNEU AQSENEN &C1A LTOA

Sf&iís) ReJatfirlo gerado no dia oeW/202210:0824 (IP: 200.14,57.165)
Cõdl0oV8lldafao;td9Oi.PEe26{anH2fBO3OO8D|piVambNKgfmuOO(idROJBWk3MCtePNRyJuhfl1%2b%2fUSIdcCmOQPqCiOCo%3d

níSsyct htip-/Nvw«v,b8neodepraeot.comJ3rfCer6llcadoAiJtamiddade7
tcAan°u|SDLPEe26pm6i292>BD3O0eO0hVambNKgmiu0addTIOJ9WI(3MCI9PNR)UulteiK2S2b%2621USId(Cm0QPQCKJCo%2S3d



RAZÍO SOCIAL DO FORNECEDOR -^202^Cm DA PROPOSTA INICIAL
Mares: DOUBLESTAflDai266 Rub
F8hricanie:Doub!estBr-[>ooçfengTyfeCa.Lid. ' ^ I
Modelo: OOUBLESTAROSn 266 '
DescrlçSo: Pnou veículo autoieoifvo.wiaicrlBl banda rodagem: borracha alia rEslatíncla, lipoMirutura: carcaça radial, llpo: iíeo, dImonsSes; 275/80 022.5.145/
146L30 OOUSLESTAfl DSn266

Eaiado:

PR

Cidade;

Guampuava

Endereço:

RCORONEULUSTOSA.755
Tderone;

(42)36224363

14.425.382/0001-00 MEDICAL UFE COMERCIO BREU R32.168.B9

Marca: DflC

Fabricante: DRC

Modelo; DG21

Descrição: Pneu veículo automotivò. material banda rodagem; borracha alia reaistEndi. tipo estrutura; barcaça rsdisl.úpa; liso. dlmen$0es:27S/60 R22.6.149/
146LINMETRO; 003687/2014.

Estada: Cidade; Endereço: NcmedeConialo: Telefone; Email;

MG BeloHoítzonte Rfl0SINHASlGAUD,304 WESIENO CARDOSO FiUNCISCO (31)3024-6040 cantaia@M4contabllidsdexom.bt

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS-COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS Ê LU8RIFICANTES

LIDA

RS 5.000.00

Marca: DURABLEDR766

Fabricante: DURABLE OR766

Modelo: DURASIEDR766

DcscriçEe: Pneu vcfcuft>flutoiTtaUve. material banda rodagenutwrTacha elta resistência, tipo esltuluta: eenacj radiei, tipo; liso, dimensões; 275/80 n22,5,149
n46L

Estado: Cidade: Endereço: NcmedeCortiato: Tdefone: Ernsil:
PR CurlUbo AVMARECHALFL0RlAH0PEIX0T0.777g KAUE MUNI2 00 AMARAL (41} 3076-7210 BUtopecBachevromais^otmsRcism

Preço (Compres Governamentais) 2: Médís das Propostas Iniciais

ina IM. 6'<itM6Stlf07(leJulhotleX2}

ÚrgSo: 70NSÕnCI0 PÚBUCOIMTERMUNICIPAL DE INOVAÇAO E DESENOLVIMENTO DO
ESTADO 00

paíwnAcindepah

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS COMPRAS DE PNEUS NOVOS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RECAPAGEM PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS

(LINHA LEVE. MÉDtA E PES/^A) DO CONSORCIO POBUCO INTERMUNICIPAL DE
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ- CINDEPAR. own
llens exclusivos e cotas reservadas á partlcIpaçAo de Microcmpresa - ME e/ou

Empresa de Pequeno Pone - EPP. nos termos da Lei Complementar n*

123/2006, alterada pela Lei Complemenlorn° 147/2014..

Descrição: Pneu veículo automotivo - Material Bartda Rodagem: Borracha Alta Resistência
O. Tipo Estrutura: Carcaça Ratfial O, Caracterfsiicas Adicionais: Sem CSmara. 7
Lonas Q. Dimensbes: 275/80 R22,S 0. Aplicação: Caminhão Mcrcetíez Benz 710 O,

Modelo: Mc46 0.

CalMal: 295376 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTJVO, MATERIAL BANDA

ROOAGEM:aORRACHAALTARESISTÈNCIA.TIPOESTRUTURA;OAflCACA

RADIAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM CÂMARA. 7 LONAS.

DlMENSÕES:275/80 R2i5, APLICAÇA0:CAMINHS0 MERCEDEZ BENZ 7Í0,
MODB.O:MC4S

Data; 31/01/2022 08.45

Modalidade: PrcgBo EletrAiwo

SRP: SIM

IdentificagSo: N°Pregao:l2022/UASG;927G97

Lote/Item; /6

Ata: UoiLâia

Fonte: www.compraa9avern8mefltals.gov.

br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

06.009.600/0001-06 AMMENDES-ACESSORIOS

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 2.165.00

Marca: WESTLAKE

Fabrlconle: ZC RUBBER BRAZIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTOA

Modelo: CR97eA

Descrição: Pneu veiculo autcmoUvo; material banda rodagem: borracha alta teslstênds.tlpo estrutura: oaicaça radial, tlpa lisa dImensSes: 27 5/60 R22&, 149/
146L - WESTLAKE/CR976A Validade da proposto :60 (eesssite) dias

Cidade:

Apucarenn

Endereço:

R CEARA, 2S0

Nome de Contato:

ADRIANA

Telefone;

(43]3ie2-1604i::

Email:

D.mmendeiacessorlosgigmell.com

RataUrlo garado no dia 00/04/202210:08:24 (IP: 200.14.67.195)
Cddlgo ValldaçSo: ij9DLPEa2Bpm%2tBD3O0eDghVambNK8fmu0QddT]OJgWtt3MCI9PNRyJuivei%20%2IU5ldiCm0aPqCKJCa%3d
hgpJAwvwJiBnwdepreco»,cem.br/CertlflcadoAuteniicida0e7
tokermijaDLPEB26pm%ZS2fBO3O0eOghVarnbNKBímu0OddT]CMgWK3MCBPNRyJulvei%2S2b%252flJSIdcCm0aPc|CKJCo%2S3d



n í^ —

3~
FLS.

Rub.

SÍStCiS RaU«6i1<3oarKlonodl8 06re«2022 10:08:24(IP:mi4.S7.ie5)C<MlBoVallda;Bo:i49DLPEe2^K2SD3O0sDghVsmbNK0ftnu0Q()dT]OJgWk3MaSPNRyJulv81K2b%2fUSkkCm0QPqCKJCoíMd
mtp:/A«vÁv.ba'icodepriKSM.com.br/Car1fflcw]oAutenUelda(l«7

(36^' iokon>^90UPEe2^H252(BD3O0eOghV8mbW<gfmu0QdifT]CMgWlc3MCI8PNRyjulv«1%252b%252flJSklcCm0QPqCKJCo%2S3d

14.425.332/0001-00 MEDICALUFE COMERCIO EIHEU

Mares; DRC

Fubrlcanis: ORC
Modelo: 0621

Descrição: Pneu veicula automoiivo.maierialbamla rodesem: borracha alta resisUncls, tipo estrutura: carcaça radiei, tipo: liso. dimcnsães-.Z75/aO F12Z5,149/
t46LINMETnO: 003667/2014.

Estado: Cidade: Endereço: Nome fie Contata: Telefone:
MQ aeioHonzonte nROSINHASiGAUD,304 WESIENO CARDOSO FRANCISCO (31)30244040 coRlato@a4contabltidadp.com.br

06.B80.642/0001-09 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

•VENCEDOR*

Marca: Steeimark

Fabricante: Goodyear Produtos de Borrseitsdo Brasil Lida
Modelo: AGS149/I46L
Deacrição: Pneu veiculo automotivo, material banda rodagem: borracha sllareslaténcis.lipoastnitura: corcaçaradial.tlpo: liso. dimensões: 276/80 Ft22.6.149/
146L

Estado: Endereço:

34.674.0B9/0001-93 RDMEQ-SERVIÇOS DE LIMPEZA E MONITORAMENTO LTDA RS 2.16S.59

Marca: WESTIAKE

Fabricanlfi:WESTlAKE
Modelo: Pneu veiculo ouiomotlve. mataria! bando rodagem: b
Descrição: Pneu vefculo automotivo, matrál banda rodagem: bonacha alta resistência, tipo estrutura: carcaça radial Upo: liso. dimenaOer 27 5/60 R22,5,149
/146L

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

SP Caiamar aV TENENTE MARQUES, 5.110 (n]n604)712/(1l}60654S1B
Emell:

sampaloconta98|3)gma)Lcam

12.272.655/0001-06 PNEUTEK COMERCIO DE PNEUS LTl»

Marca: WESTLAIKE

Fabricante: WESTLAIKE

Modelo; PNEU

Descrição: Tneu vefculo auiomotrve, material banda rodsgern:botraoha aha reaiatenda, t^eatndurá:oerCdiLa rsdlèLtípd:llso. dimensões; 276/60 R2Z,S, 14
9/140L*

Estada: Cidade:

PR CufHIba

Endereço:

R JOSE JUUO TORTATO. 418

EmaU:

mtehelle@pneuteKpneus.com.er

CNPJ RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR Proc

10.491,508/0001-93 CASINI PNEUS LTDA FLS. (dC? RS2.168.00
Marca: JKTVRES ^
Fabricante: JKTYftES ' '
Modele JETWAVJUL2

Descrição: PNEU275/80R2ZS16 Lonas 14g/i46LJETWAy JUU JK TYRE. Pneu de ombros largos (prcvineodesgasie irregular); Baixa resialéncis í roitgeni (
o que gera economia de combustível); Compostocspeolalda banda da rodagem (resultandoemdiima quiiometrBgem); 4 Cintas de aço na bandstoquèpefm.lt
edllma rccapabllidadv).

Estado: Clrinde:

07.493.402/0001-14 SIMAO CIfliNEU AQSENEN & CIA LTDA

Marca: DCUBlESTAR DSR 266

Fabrieanle: Oaubleslar-DongfengTyTe Co., Itd.
Modelo: DOUBLESTAR DSR 266

Descrição: Prteu veiculo auiomoUvo. mai»1al banda rodagem: borracha alta resiiiãnda, tipo estrutura' carcaça radiei, tipo: liso. dlmenades: 276/80 R22,6.149/
146L 30 OOUBLESTAR DSfl266

Cidade: Endereço; Telefone:
Guarapuava nCORONELlUSTOSA,7E6 (42)3622-6353

Estado:

PR

09.017J2S/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS. ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES

LTDA

Marca: 0URA6I.EDR766

Fabricante: DunAei.£OR766

Modelo: DURABLE 0R766

Descrição: Pneu vefculo autonwtlve. material tunda rodagem; borrsdts alta resisiencta. tipo estrutura; earesc.8 radiai, típccllsadimenaoes; 276/80 R22^ 149
/14SI

Nome fie Contato:Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emall:

RS 5.000,00

Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO. 77T9PB

Arapongas

AV MARGINAL PARAGUAI. 469

KAUEMUNIZ 00 AMARAL (41)3076-7210 autoiwcaschevromals@hotm8il.cam



[  peoreiras/ma 1

Pfeço (Compras GovernomeniBis) 3; Média das Propostas Ifilaiais FLS j RS 3.6
«c/^tj^aSWíSaeo/ofvüfioalíWr Pulj ' 1

Ôrgéo; PREFElTUnA MUNICIPAL OE SÃO LUIZ GONZAGVRS ""cteta: 16n'2>liüZl Uy.TO"
Objeto; Aauisiç8odepneusecSmar8spâraaSecreunaMunicipaldeObraseVIaç8oe Modalidade; Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal dá Saúde. «K^p.
Descrlcio: Pneu veiculo aulomolivo - Material Sartda Rodagem: Borracha Alta Resistência identificação; N»PregBo;442021 / UASG:9889ai

Órgão; PREFEmjRA MUNICIPAL OE SÃO LUIZ GONZAGA/RS

Objeto; ApuisiçSo de pneus e câmaras para a Secreuna Municipal de Obras e VlBçSoe
Secretaria Municipal dá Saúde.

D. Tipo Estrutura; Carcaça Radiai 0. Características Adicionais; Sem Câmara. 7

Lonas O, DimensOes: 276/80 R22.6 0. Aplicação: CarninhSo Mercedez Benz 710 O,

Modelo: Mc4S0.

CatMat 296376 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO. MATERIAL BANDA

RODAGEMíBORRACHAALTARESISTÊNCIA. TIPO £STHUTURA:CARCAÇA
RADIAU CARACTERÍSTICAS AD1CI0NA1S5EM CAMARA. 7 LONAS.
DIMENSOESÍ7E/aO n22.5, APUCAÇAO:CAMINHAO MERCEDEZ BENZ TIO,
M0DEL0:MC4S

Loie/llem; /77

Ata; Lhk Ata

Adjudicação: 20/12/2021 11:09

Homoiagação; 20/12/2021 11:11

Fonte: wwvrcomprasgovemamentais.oov

.br

Quantidade: 2

Unidade; Unidade

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

00.572.574/0001-34

•VENCEDOR*

COMERCIO DE PNEUS EACESSORIOS L M LTDA R$ 2.450,00

Marca: DRC

Fabricante; Denang RubberJoim SlockConipat)y
Modelo; 0861

Deaorlção: PfJEU 276/80 R2Z6^6O/3flD0, capacidade miniina 16 lanas k. profundidade mínima dos sulcos 18,00 mm. pamelxodireclonal-deu3a.TTiisto-,or<
ginal de fíbrfca. produto novo (sem uso). nSo podendoser remoldado. recsucMitado reformado, ecológico ou simiisr. COM SELO 00INMETRO.

Estado; Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: EmoH:
RS TrésdeMslo AVSENALBERTOPA8QUAUNE.347 Odolr Jose Gunsch de Almeida {5S}3635-117S »neucar3demsioJleítécso@hoim9il.oom

17.092.176/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELl RS 3.000.00

Mares; GOOCrEAR

Fabricante: GOODVEAR

Modelo; G3Bã MSS

OcscriçBo: PNEU 275/80 R 225 3260/3001). Capacioade mínima 16 lonas k. profundidade mínima doe sulcos 16.00 mm. pare elxodircclonal-deusomlsto-.ori
ginal de fibríca. produto novo (sem uso}, nâo podendo ser remoldado, rccaucKutado reformado, ecológico ou similar. COM SELO 00 INMETRO.

Estado; Cidade; Endereço;

SC Xaiuere RPnESIDENTEVARGAS.288

20.12Z244/0001-54 LUDA PNEUSLTDA.

Telefone:

(49} 343M362
Email:

financeirapneulog^hotmaiLcom

R$3.332.00

Marca: BRIDGESTDNE

Fabricante: 8RIDGEStONEDO BRASIL S/A
Modelo: M642Z 149/146K USO MISTO

Oescnçao: 27 02 unid. PNEU 276/80 R ZZ6 3250/3000, capacidade mínima 16 lonas k, profundidade mínima dos sulcos 18,00 mm. psra eixo directonal -de usi
omlsto-.orjglnaldefébrlca. produto novo (cem uso), nâopodendo ser remddado.recauchuiado reformado, ecológico ou similer. COM SELO 00 INMETRO. 276
/B0R22.S 149/14aK M3422 LISO/MISTO C/IS.OMM BRIDSESTÓNE3.332.00 6.664.00 Condições Comerciais: Validade ds Proposta; £0 («essettta} dias, a contar
da data deabertura de seesto do pregão. Prazo de Entrega: 16 (quinze) dias ap&s emissão da autorização dsfomecimenio. Frete: CIf —Em local determinado
pela P.M de São Luiz GonzagadtS Prazo de Pagamento: até 30 (trinta) dias conisdos da entrega dos produtos, mediante a apresentação da nota fiscal ou nota f
iscai faium a Secretaria Municipal da Fazervle. devendo consta' nela ou acompanhá-la oatestsdoderecdiimíflio. Garantia: Pneus OS[dnco) anos. Câmaras de
ar e protetores 03{irãs)3nD8. contados da data de entregada mercsdoria, contra defeitos de fabricação.

Estado;

RS

Cidade:

Bento Gonçalves

Endereço:

R OLAVO BILAC, 123

Nome de Contato;

Mareeis CecorI

Telefone: Email:

(54) 3056-2004 vendas^ludapnuus,oom.br

21.609.270/0001-74 PNEU BOM LTDA

Marca: Magnum
Fabricante: Magnum
Modelo: MGMQ6

Descrição: PNEU 275/eaR22.5 USO MISTO

Estado: Cidade: Endereço;

RS Tapejara nUALUlZCOSTA400

24.693.328/0001-07 GABRIELANDHES.FLACH

RS 3.300,00

Tolefone:

(54) 3344-1174 / 3344-1174

RS 4.500.00

Marca: OPLUS

Fabricante: DPLU8 ■

Modelo: D8S1

Descrição: flESCRIÇAp: PNEU 275/80 R22.5 32ED/3OD0. capaddsdc mkrima 16 lonas k. profundidade mínimo dossuicos 1&00 mm. pars chrodirccional - do u
to misto-, original de fábrica, produto novo (sem uso) rtão podendo ser remoldado, rocouchutado reformado, ecológico ou similar, COM SELO 00 INMETRO. MA
ROA OPLUS MODELO: DSS1

]  Rolatâtlogoisdo no cdB 06/0412022 10:08:24 (IP: 300.14.57.195)
/  Código Validação: ulBOLPEa2epmM2fBO3O0aDghVambNKsbTiu0Qd(IT|CUgWk3Ma9PNRyJu|veiK2bK2IUSKkCm0aPqCKJCo%3d
1  httndAMvw.bancodofracosxombr/CeftíflcadoAutBntlcIdade?

token=uj9DLPEe2apm%252fKnO0aOshVitmbNKgfmu0QddrjOJgWk3MCIBPNRyJutv61K2S2b%252nj8ld(Ckn0aPqCKJCo%253d



razAo social do fornecedor

Esotfo:

ns

Cíitsdé:

SoaVIsuidoBuricâ

Enderece;

n ABC. 260

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

"  . D

09.017.325/OQ01-51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS ELUBRIFICANTES LTDA R$ 5.000,00

Marca: DUflABL£DRB77

Fabricante; OURAfllí OfiST?

Modelo: 0URABLEDRB77

DescrIçBo: PNEU 275/80 R 22.5 32SO/3000.cí(»ei(fademlnimB 16lcmask.profur»dlda(lemlnlmadossuli»s 18.00 mm. (Mta eiitodlfeclonal-de uso misto-, oíI
glnal de fábrica, produto novo (sem uso), nâo podendo serremotdado.recauchutsdo reformadft «oldçleo ooslmllar.COM SELO DOINMETRO.

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato; Telefone: Emsll:
PR Curitiba AVMARECHALFLOBIANO PEIXOTO, rr/S KAUEMUNI2 DO AMARAL (41)3076-7210 autopeCâ8ehevroma)a@hotmBll,coit1.

Item 15: Pneu Veiculo Automotivo 275/80-R22.5

Prego Esttmadrr. RS 3447,78 (un) Percentual; • Preço Eslimado Calculado: RS 3.447,78 fdédia dos Preçoa Oblidos; RS 3.447.78

Quantidade

ISUrddades

OeacricSo

PneuVeículoAutomotivo 276/80-R22.5

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média dos Propostas Iniciais

lnc.iAitS^dam&Stle01deJ-^àa^l

ÚrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL SÃO LUIZ GONZAGA/RS

Objeto: Aquisição de pneus c câmaras paras Secretaria Municipal de Obras eViaçãoc

Secretaria Municipal da Sailde..

Oeserlção: Pneu veiculo outomotivo • Material Banda Rodagem: Borrache Alta Resistência

0. Tipo Estrutura: Carcaça Radial O, Caracterfstícas Adldonals: Sem Câmara. 7

Lonas 0. KmensSes; 275/80 R223 0. Aplicação; Caminhão Mercedez Benz710 0,

Modelo: Mc45 O,

CatMaC 295376 < PNEU VElCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL BANDA

ROOAGEMiBORHACHA ALTA RESISTÊNCIA. TIPO ESTRUTURAlCARCAÇA

RADIAL CARACTERÍSTICAS AD1CI0NAJS:SEM cAMARA. 7 LONAS,

OiMENS5ES.275/BOfl2Z6.APUCAÇÂO;CAMINHÍO MERCEDEZ BENZ 710,

M0DELO;MC4S

Data: 16/12/2021 09:00

Modolidode: Pregão Eleirdnlco

SRP; NÍO

Idenlincação: N<'Pregão:442021 / UASG;9888B1

Lote/ltenv m

Ata: I lnl< Atn

Adjudicação; 20/12/202111:09

Homologação: 20/12/2021 11:11

Fonte: svww.comprasgovernomentaia.gov

br

Quantidade: 2

Unidade unidade

CNPJ RA2Â0 SOCIAL DO FORNECEDOR

00,572.574/0001-34 COMERCIO OE PNEUS E ACESSÓRIOS L M LTDA

•VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$2.4SO.OO

Marca: DRC

Fabricante Danang Rubber Joint Stocic Company
Modelo: D6S1

OcsorIçBu: PNEU 275/80 R 22.5.3250/3000, cBiMddademInImg 15 lonas < prQÍundldadcminlms dos suloeslB,00 mm, psmcivodirecional-deuso misto-, oC
grnal de fábrica, produto novü (sem uso), nSopqdendo ser remoldado. recauchuisdoreformade ecoldgicoou similar. COM SELO 00INMETRO.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
ns T:ísdeMaio AVSÊNALB£flTOPAS0UALlNE347 OdairJoséGunschdeAlmtída (56)3535-1178 pneucâr3dem8W.ricilaoaoeholmalt.eom.

17.092.175/0001-79 PNBJlOCà COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI RS 3.000,00

Marco: GOODVEAH

Fsbriconte: 6000VEAR

Modelo 0385 MSS

tlescricão: PNEU 275/BQFt22.S 3250/3000, oapaddademlnlms 16 lonas k. profundidade mrnimados sulcos 18,00 mm, pare elwdireolonal-deuso misto-, ori
glnal de fábrica, produto novo (sem uso), não podendo ser remoldado, recauchutado reformado, ecotdglcoousImlIsr.COMSELODO INMETRO.

Estado: Cidade: Endereço:

SC Xanucre RPfiESIDENTEVAnGAS,28e

Telefone: Emall:

(49) 3433-6352 financeiro.pneulogiphatmall.com

20.121244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA.

Rotatório gerado no dia 08^04/2022 10:08:24 (IP: 200.14.57.tB5)
Código ValIdaçao: u|9DLFEe26pm%2fBD3O0aOghV8mbNKgfmu0QddT]OJgWk3MCIBPNRyJulvei%2b%2tUSldcCm0QFh]CKJCol63d
htlpdA«wivJBncodeprecos.com.br/Certl6cadaAutsnIiddade7
token><uj8DLF'Ee26pmK2S21B0300e0ghVambNKgrmu0addT]OJBWk3MCePNRyJul\«1%2S2b%252<U6McCm0aPqCIOCo%2S3d



RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

^drêírÃs^ã
etiQ2fí^/202^\ alOR da proposta INICIAL

Msica: BRIDGESTONE p . —
FahriciirUeiBníDGESTONEDOBftASILS/A I '^UO. . . p
Modelo: MM22149n<6K USO MISTO '
DosciiçBo: 27 02 unid. PSEU 275/60 fl 22.B3250/3000,capociflade mínima Ifiloriaa k. profundldode mínima dos sulcoaTB.QD mm, paro eixo difeclonal-deus
o misto, ongltxal de fábneo. produto novo (sem uso). nSo podendo ser remoidado, recauchutodo reformado, ecológleo ou similar. COM SELO 00 INMETR0.27S
/B0n22.s 14a/)4eK M842Z LISO/MISTO C/lB,aMM aR<DQESTONE3.332.00 6.564,00 Condigdes Comenilais: Validade da Proposta: 60 (sessenta} díss. a contar
dp data de abertura da sessBodopregío, Prezo de Entrega;16 (quinze} dias apúsemiss&o da auiorizaçBodefamecimeflto. Fret&ClF-Em local determinado
pelaP.M de Sio Luiz Gonzago-RS Prazo de Pagamento: oté 30(trínta} dias contados da entrega dos produtos, mediante a apresentagâodanota fiscal ou nota f
Iscelfatura 6 Secretaria Munidpatda Fazenda, devendo constar nela ouecompanhd-laoatesiadederecebimento. Garantia: Pneus 05(eineQ]atvH,camBrs8de
ar e protetores 03(U(s} anos, contados da dsta de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabrlcagSo.

Estado: Cidade;

RS Bento Gonçalves

Endereço:

R OLAVO BILAC, 123

ffome de Contato:

Marcela cecori

Telefone; £mall;

(54}3QEE-2D(M yerulBS@ludapneua.com,br

21.609.270/0001-74 PNEUBOMLTDA

Marca: Magnum
Fabricante: Magnum

Modelo: MGM06

Descrição: PNEU 275/B0H22.S USO M1STD

Estado: Cidade: Endereço:

RS Tapejors nUAUJIZCOSrA4aO

24.693.326/0001-Q7 GABRIELANDRES FLACH

RSa.SOO.O'*

Telefone:

(64} 3344-1174 / (54) 3344-t 174

RO 4.500,oo;

Marca: OPLUS

Fabricante: OPLUS

Modelo: 0851

Descrlçio: DESCRÍçAO: PNEU 276/80 n22£ 3260/3600, capacidade mínima 16 lonas k, profundidade mhlma dos sulcas lej» mm, para eisodredonal-deu.
so miaUh original de fábrica, produto novo (sem uso}, nlo podendo ser [Gmo1dBdo.reoBuchutado reformada scaldgieo ou similar. COM SELO DO INMETRO. MA
RCA DPLUS MOUELO: DS51

Estado:

RS

Cidade:

BoeViatBdoSuriet

Endereço:

RABO. 260

Telefone;

(55)3536-1516

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA RS 5.000.0Ó
Marca: DURABLEDR677

Fabricante: DURABLE DR877
Moddo: DURABLE ORarr
Descrlçio: PNEU 276/80 R 22.5 3250/3000. capacidade rnfnimo 16 lonas k, profundidade mínima dos sulcos 16.00 mm. para eixo direciona!-de uao misto-, ort
ginal de fábrica. p(odutonovo(sem uso), nSo podendo ser remoldeda lecauchuiado reformado. ecol0gicoousimilar.COM SELDDOINMETRD.

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato; Telefone: Email;
PR Curitiba AVMARECHALFLOflIANOPEIXOTO.Tm KAUE MUNIZ DO AMARAL (4t)3076-7210 autopecBSChevromeT5@hotmall.eom

Preço (Compres Govemâmenials) 2: Média das Propostas InielaJs
ztc/M i'íinN6SiieOf(liJ\^dtiOZi

Úraflo: MINlSTÉRiO DA DEFESA Date: 15/12/2021 09ÍK)
Comando da Aeronáutica Modaltdode: Pregão EleirOnico

baseAeheaoebelém srp: sim

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores de câmara de ar. visando manter identificação: N'PregSo:1082021 / UASG;120628
os velDulos e máquinas sob a responsabilidade da BABE e Unidades Apoiadas Ijote/ltem' /S8
em bom funcionamento, conforme condíçOes, quantidades c exigérmias

AU: Link Ata
eststKlccidas neste instrumento:.

Descrição: Pneüvelculoauiomotivo.PNEU27S/80R22,5l49/l46L.ÍNDiCEDE ^.comprasgcvemementaa.go;.
CAPACIDADE OE CARGA 149/146 {3.250/3,000 KS) E INDICE DE VELOCIDADE
mAxima l(120km/h), 16 lonas, paraapucaçAo em eixo DIRECIONALE Quantidade; 61
UVRE. OUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS OE ASFALTO E TERRA. NOVO, Unidade: Unidade
NtoRÉMANUFATURADO E COM CERTIFICAÇSO 00 INMETRO (UNIDADE) UF: PA

CatMaC 31291 -PNEUVelCULOAUTOMOTIVO.PNEU-VEICULOAUTOMOTIVO

Modalídode: Pregão EleirOnico

Lote/item: /58

AU: Link Ata

Fonte: www.comprssgovemamentaia.gav.

br

Quantidade: 61

Unidade: Unidade

CNPJ RAZAO social do FORNECEDOR

0Z49a.9ie/O001-38 POWERTECHCONSTRUCOESECOMERCIO DE SENEROSAUMENTICIO
*VENCEDOR' LTDA

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 2,312,78

Ist/l&ilê] Rslalúito sarado no dia 06/04/2022 10:06:24 (IP: 200.14.57.196)C6dlE)oValld8çaa:ul9OLPEe26pmK2rBD3O0eD9hV«nbNX9fmu0QddT]OJeWk3l4CI9PNR)Uu1;«1%2b%2fUSkkCm0aPqOUCoK3d
hnn:/Aivww.baneodaorocai.com.br/CertilleadoAulantiddade7httpVMww.bsneodaprecaa.com.br/CertlfleadoAulantid^de7 _

BBSB' tiAen^DLPEa26pm42S2ISD3O0eOghVambNK0fmu0Oc)crT}OJBWk3MCI9PNRv0Ui61%2S2b5US2lUSIdcCnt0QPqaC]Co%2S3d



RAZÍO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Msfca; CAflHEFOUR

Fabtieanie; CARREFOim
Modelo: CARREFOUR

□escrlçSo: PNEU 276/80 R22,SM9/J46l.-!>JDIÇEPECAPACICA0E DECARGA149/146 £3.250/3.000 KQ)EÍNOICeDEVEU3CIOAi)EMi5xiMALn20KM/Hl,16
LONAS. PARA APLICAÇÍO EM EKO DIRKaONAL E UVBE. QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS OE ASFALTO E TERRA. NOVO. NAO REMANUFATURAOQ ECOMCERTlFiCAÇÍOMINMErROCUNIDADQ j

cidade:
Manaus

Endereço:
RUAeATRUN.IOS

Telefone:

(92)9225-7311
EmaiT:

le8ndro.wtmeclt9®>c1(Hid.com

10.417.235/00D1-37 JVG PROJETOSE CONSTRUCOES EIREJ RS 2.312,78
Marca: CARREFOUR
Fabricante: CARREFOUR
Modelo: CARREFOUR

Desoriçflo: PNEU Z7S/B0fi22,5149/14BL-(NDICE DE CAPACIDADE DÊ CARGA 149/146 (3.250/3.000 KG)ElN01CE DE VELOCIDADE MA)(IMAL(t20KM/H). 16
LONAS, PARA APLICAÇAO EM EIXO DIRECtONAL E LIVRE. QUE TRAFEGUE EM PERCl/RSOSMISTOS DE ASFALTO ETEHRA. NOVO. NAO REMANUFATURADD E
COM CEHTinCAÇAO 00 INMETRO (UNIDADE)

Estado: Cidade: Endereço:
AM Manaus RXAVIERDEMEND0NCA70

Telefone;

(92) 3233-2188/ (92) 3233-2188

20776.492/0001-19 FIANED COMERCIO E SERVIÇOS EIREU BS 3.700r45
Marca: PIRaU
Fabricante: PIRELLI
Modelo: PIRELU
Deacrigao; PNEU 275/80 822,5 149/t46L-ÍNDlCE DE CAPACIDADE DE CARGA149/146(3.250/3.000 KGIEÍNDICE DE.vaDCIDADEMAXIMAL(120KM/H)..t6
LONAS, PARA APUCACAO EM EIXO DIRECIONALE UVRE QUETRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFM.TO E'^RA. NOVO, NAO REMANUFATURADO É
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE) -Vaidade da pnipoata: 120 dias. -Prazo de garantia: 12 meaea ou que (ermaku.-Marca e Fabricante: PiRELU

Estado:

SP

Cidade;

S5o Paulo

Endereço:
ROCLE2IOOIA&2t9

Telefone: Emall:
(11) 3543-3612 llcltBcao®planedcomen)k].ccKTU)r

09,017.325/0001-51 CHEVROMAIS- COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA RS 6.000,00

Merco: DURABLE DRB77
Fabricante: DURABLE ORSTT
Modelo: DURABLE DR877
Descrição: PNEU 275/80 R22.814g/146L-lNDICE0ECAPACIDADÊQECARGA 149/146(3.250/3,000 KGJEINDICEOE VELOCIDADE MAXIMA L(120KM/H}.15
LONAS PARA APLICAÇAo EM EIXO OIBECIONALE UVR6. QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS OE ASFALTO ETEHRA, NOVO, NAO REMANUFATURADD E
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE)

Estado: Cidade: Endereço: Nome do Contato; Tclcrone; Emall:
PR Curitiba AVUARECHALPLORIANOPEIXOT0.7779 KAUEMUNIZ DO AMARAL (41)3076-7210 eutopecascbevrcnralaíêlhotmall.com

Preço (Compras Governamentais) 3; Media das Propostas Iniciais
lnclArr.ydal»eSdcOTarJul>ioiíe?Oír

ÚrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA
comando da Aeronáutica Modalidade: Pregão EletrOnlco
BASE ÂEREA OE BELEM SRP: SIM

Objeto: AQui8iç8odepneuB.câmarasdeareptoletofesdeeamarade8f,vi88ndotTwnt«- iflçniincaçflo; N^PregâoilOBZOai/UASG:12062B
osveiçulos e máquinas sob a responsabilidade da BABEe Unidades Apoiadas Lote/Item- /59
em bom funcionamento, conforme condiçOes, quantidades e exigências
estabelecidas rtesle Instrumentos

OeBcrlção: Pneu veiculo aulomotivo-PNEU275/80n2Z.5149/146L-ÍNDICE DE
CAPACIDADE DE CARGA 149/145 (3.250/3.000 KG) £ INDICE DE VELOCIDADE ^
MÂXIMAL(120KM/H),16LDNAS,PARAAPUCAÇAOEMBKODIRECIONALE Quantidade: 17
LIVRE QUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO E TERRA. NOVO. Unidade: Unidade
NAOREMANUFATURAOOE COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE) (COTA UF: PA
RESERVAriA A ME/EPP DE ATÉ 25%. REFERENTE AO ITEM 6S)

CalMat: 31291 - PNEU VEICULO AUTOMOTIVO. PNEU-VBCUIO AUTOMOTIVO

Date; 15/12/202109:00

Lote/Item: /S9

Ata; I inl( Atfl

Fonte: wv/wxomprasgpvernementalegov.
br

Quantidade: 17

Unidade: Unidade

(ã]/Sq:il«] Rolatâdc enreda no «a 064M/2022 10:08:24 (IP; 200.14.S7.195)
Código Validação: u|60LPEe26pm%2fBD3O0eDehVambNKgfmu0Qd(fT|OJeWlc3MC]9PNRyUulvBlli2bK2fUSkl(Cm0aPqCKJCo%3d
»itia/Mww.t»ncodepreco8.com.br/CertíficadoAuteniicidade?
tofcen=u)9DLPEe26pm%252ffiO3O0et^hVBmbNl^u0QddT)CiJ0Wic»4CiaPNRyJulv81%2521>%252tUSl*em0QPqCKJComS3d



RAZÍO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

02.498.91 B/0001-3B POWEHTECH CONSTRUCOESE COMERCIO DE GENEROSALIMENTIttIO pedhei>vvS/MA R5i.312.78
•VENCEDOR* LTDA |^roc. 'lÇn%p0^.2Q-í XI f
Marca: CARRgFOUB
Fabricante: CAftBEFOUH ^Ull. _ |
ModfllaiCAftBEFOUR 1 — '
Descrição: PNEU 2f5/^ 822.5149n46l.-(NOICEOE CAPACIDADE DE CARGA 149n46 (3.260/3,000 KG)E(NDICE DE VELOCIDADE mAxiMA mZOKM/W.lfi
LONAS, PARA APUCAÇAO EM EIXO DIRECIÜNALE UVSE. QUETOAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO ETERHA NOVO NÃO REMANUFÁTURADO E
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE) (COTA RESERVADA AME/EPP OE ATÉ 26V REFERENTE AO Hai 68)

Estado: Cidade: Endereço: T^efone: Emall;
AM Manaus HUABATHUN,1D3 {92)822fr-73n Ie8ndro.vi((!rnecfc9@leloud.com

10.417.235/0001-37 JVG PROJETOS ECONSTHUCOESEIREÜ RSZ312.78

Marca: CARREFOUR

Fobricante: CARREFOUR

Modelo: CARREFOUR

DeserMo: PNEU 275/80 R2ZS149/I46L-INDICE DE CAPACIDADE DE CARGA 149/146 (3.2fiO/3JDOO KG) ÊiNDICE DE VELOCIDADE MÁXIMA L(120KM/H), 16
LONAS. PARA APUCAÇÃO EM EIXO DIHECIONALE UVHEQUE TRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO E TERRA. NOVO. NÃO HEMANUFATURADO E
COM CERTIFICAÇÃO 00 INMETRO (UNIDADE) (COTA RESERVADAA ME/EPP OE ATÉ 25%. REFERENTE AO ITEM 68)

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

AM Mormus RXAVIEHDEMENOONC/LTO (9213235-2188/(9213233-2188

Endereço:

fl XAVIER DE MENDONC/L 70

Telefone:

(92] 3233-2188/ (92) 3233-2188

20.775.492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVIÇOS EIRai HS3.700.4''

Marca; PIRELLI

Febrloante: PIREUJ

Modelo: PIRELLI

Descrição; PNEU27S/80 R226149/146L-rNDICE0E CAPACIDADE OE CARGA 149/146 (3.2SQ/3.QDDX6]ElNDICE0E VELOCIDADEMÃXIUAL(120KM/H}. 16
LONAS, PARA APÜCAÇ&O EM EIXO DIRECIONAL E UVRE.aUETRAFEGUE EM PERCURSOS MISTOS DE ASFALTO ETERRA, NOVO, NÃO REMANUFATURAOO E
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE) (COTARESEHVAOAAME/EPP OE ATÉ 26%. REFERENTE AO IT^ 58)-Validade da proooate: 120 dias.-Prezo de
garantia: 12 meses ou que (or maior, -Marca e Fabricante: PIRELLI

Estado;

SP

Cidade:

Sâo Paulo

Endereço:

ROCLEZIOOIAS,219

Telefone; Emall:

|lt)3643-3Sl2 Ileitaoao@plancdcçme(eki.corn2ir

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIRCANTES LTDA RS 5.000,00

Marca; DURABLE 0RBT7

Fabricante: DURAeLEDR8T7

Modelo. DURABLE DR877

DcBRriçãs; PNEU 275/80 R225149/146L - (NDICE OE CAPACIDADE OE CARGA14g/14S(325C/3.QOO KG) EINDICE DE VELOCIDADE MÃXIMA L(12aKM/H), 16
LONAS, PARA APUCAÇÃO EM EIXO DIRECIONALE LIVRE. QUE TRAFEGUE EM PEftCURSOSMISTDS DE ASFALTO ETERRA, NOVO, NÃO REMANUFATURAOO E
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO (UNIDADE) (COTA RESERVADAA ME/EPP DE ATE 26% REFERENTE AO ITBM SS|

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato; Telefone: Emall:

PR Curitiba AVMARECHALFL0R1AN0PE1X0T0,7779 KAUEMUNIZ 00 AMARAL (41)3076-7210 autopeascbevTomalsehatmalIuMm

liem 16, Pnuu Veiculo Autoniüüvo lCOO/20

Preço Estimado; RS 2.804,57 (un) Percentual: • Preço Estimado Calculado; RS 2.804,57 Mddia dos Preços Obtiilos: RS 2.804,57

Quantitiade

15 Unidades

OeacrlçSo

Pneu Veiculo Automotivo 1000/20

Observação

Preço (Compras Governamcniala] 1: Mediana daa Propostas Finais
fiie./Arr. fdí/vfiFdfP/AJi^de^r

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Secretaria Geral da Marinha

Diretoria de Abastecimento

Base de Abastecirrrento da Marinha no Rio tíe Janeiro

abjeto: Registro de Preços para eventual aquisição de pneus automotivos para atender

as necesaldades da Bose de Abastecimento da Marinhe no Rio de Janeiro e

Organizações Militares situadas no Complexo Naval de Abastecimento..

RS 2.599,00

Data: 10/02/2022 03:30

Modalidade: Pregão EletrSnlco

SRP: SIM

Identincaçfio: N°Pregão:»2021/UASG:771100

Lote/Item; /27

Ata: t Infc Atn

Adjudicação: 17/02/202209:06

Fonte: www.comprasgova'namentBl3.oav.

br

EI/SciB Relatório gorado no dia 084)4/202210:08:24 (IP. 200.14.57.195)
COdlgo Validação: ul8DLPEe2Spm%2rBD3O0eOgbVambNKgfmuDQddT]OJgWk3MC19PNRyJulv81%2b%2fUSM(Cm0QPqCKJCo%3cl

BgCTS*. httpJ/vmw.bancodeprawe.combr/Certinc^aÁulBnUcIdade?
ÉlH^' token<>uJ9DLPEa26pm%252l8D3O0aDghVambNl^u0QddT|OJBViiK3MCI9PNRyJulvai%2S2bU2S2fUSId(Cm0QPqCKJCóK2S3d



DescriçSo: Pneu veículo automotivo - Pneu Vefcuto Automotivo AplicaçSo: Caminhão
Meroedez Senz 1620, Dimensões: 1000 X 20, CarnctertalicaB AdiolofwlB: Sem

Camsra. 16 Lonas, Tipo Estrutura: Carcaça Radiai. Material Benda Rodagem:

Borracha Alto Resistência

CatMat; 292509 - PNEU VElCüLO AUTOMOTIVO. MATERIAL B«>IDA

RODAeEM.SORRACHA ALTA RESISTÊNCIA. TTPO ESTRUTURACARCAÇA
RADIAL CARACTERÍSTICAS AOICiONAISSEM CAmARA. 16 LONAS.

DIMENSeES,T0OOX2O,APL!CAÇAO:CAMINHAOM£HCEOEZ BENZ162Q

Quantidade: 46

Unidade: Unidade

PEDREIRAS/MA

Proc.^^2i^2/202 2.
FLS. ^
Rub, ^

FtAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA RNAL

06.307.463/0001-87 GUSMÃO E SILVA AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA

♦VENCEDOR*
RS1..6iq,10

Marca: mgunum Urea
Fabricante: magnum tires
Modslo: magiinum tires
Desaiiçao: Pneu Veicula AutomotivoApliçaçlo: CamiiúiSo McrcedezBenz 1620. Dimensbes: 1000 X 20. Caracleiinices Adicionais: Sem cemara.tSLonas.H
poEsituluta: Carcaça Radial. Material Bands Rodagem: Borracha Alta Resistência

Cidade:
tJuque de Caxias

Endereço:
R }4DEJUl>iai46

Telefone:

(21)2506-6062
Emaíl:
Ousrneoeaiiva@yahoac(RiJM

30.240.108/0001-69 COMERCIALLUBi EIRELI RS 2.599,00

Maice: FORMULA DRiVE
Fabliconte; FOHMUU DRIVE
Modelo: FÚRMULA DRIVE
DescriçSo: PNEU AUTOMOTIVO MATERIAL CABCAÇA POLIÉSTER MATERIAL TALSO MATERIAL TALÃO ARAME AÇO MATERIAL BANDA RODAGEM BOHRACH
AALTARESISTEMCIAMATEHIALFlANCOMISTURAALTAFLEXIBILtOADETIPOESTRUTUHACARCAÇARADIALCARACTEfilSTICAAOlCIONAlSSEMCAMERfi
MEDIDA 1DDDX2D (COTA RSERVADA EM 22.96% RARA ME/EPP. CONFORME DEC. 6.639/2015]

Estado: Cidade;
RJ Nova Iguaçu

Endereço:
AV CARLOS MAROUES ROUO, 1160

Telefone;
(21)27964609

Emall:
iosecerlescontBblt@ai.com.br

09.017.325/0001-51 CHEVRCMAIS • COMERCIO DE PECAS. ACESSÓRIOS E LUBRIRCANTES LIDA RS 5.000.00

Marca: DRCD651
Fabricante: DRC 0661
Modelo: DRC 0651
DesoriçSo: Pnou Veiculo Automotivo ApllcaçaoíCamínhSoMercedu Benz 1620, DimensScaTiOüüX 20. CaracterfatloasMoionals; Sem CAmsra, lãLonas.TÍ
po Estrutura;Carcaça Radial. Material Banda Rodagem:Bonseha Alta Reslslénda

Estado; Cidade: Didereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba AVMAHECHALPLORtANOPEIXOTO.7779 KAUEMUNIZDOMtARAL (41]307fi-ni0 autopeca9oíievroinalB@hotmal|.c«T)ÍjiiT

Preço (Compres Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
>r<íiM.B'<tàiNK<ka7(ieJijfaile203}

ÓrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica
GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEÃO

Objeto: AquísíçSo de materiais de viaturas do CTIA.

Descrição: Pneu veículo automotivo - Material Carcaça: Lens Náilon, Material Bonda
Rodagem: Borracha Aha Resisiáncis, Tipo Estrutura: Carcaça Radiai,
Caraeteilsticas Adicionais: Com Câmara E 16 Lonas, OimenaSes: 1000X20,
Aplicação: Caminhão.

CatMat: 337564 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇALONA NÁILON,
MATERIAL BANOA RODAGEM.BOHRACHA ALTA RESISTÊNCIA. TIPO
ESTRUTURAiCAflCAÇA RADIAL CARACTBlíSTiCAS AOiCiONAIS:COM CÂMARA
E16LONA5,DiMENSâES:lOOOX20.APüCAÇÃ(»:AMiNHÃO

Data: 09/02/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eieiránlco
SRP: SIM

IdentIfloação: N°Pregão:22D22 / UASG:120E46
Lote/Item: /14

Ata: IInk Ata

Adjudicação: 11/02/202214:35
Homologação: 14/02/2022 09:66

Fome: tvww.comprosgovcrnBmentais.gov
.br

Quantidade: SO

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

32.160,412/0001-85 DRG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
♦VENCEDOR*

iiiii
V/LLOR DA PROPOSTA FINAL

RS2:583;0p'

Relatório gerado no die i36/0«2022 10:0624 (IP; 200.14.57.195)
Código Vtiidação; i99OLP&2»ni%2IBP3O0»D0hVembNKBfmu0QrKfr]OJflWI<3MCI9PNRyJulv61%2MtaUSl*CmQOPqCKJCo»3d
hap://wvnv.bancode(ra(»B.com.tv/CedificsdaAutantlticiade7
token*ujgOLP£e26pm%2S2fBD3O0eDBhV8mbNi<cmiu0QddnOJ9Wk3MCi9PNRyJuli,«1<K252b%2S2fU6klcCm0QPqCKJCoK2S3d



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Mares: DPLUS

Fabricante: DAtJflNS nuBBER JOIN STOCK COMPANV
Modelo: l0.O0F20149/146K18PROPUIS0azi
OeacriçatK Maletial Carcaça; Lona Náilon, Maleriel Banda Rodagcnv Borracha AJia Ftes(stèrcl8,TH»Esiíuiura:Darceç8 Radial, Caracterísilcoa Adietonala- Co
nt Camara E1 Bl.onae, CImonsbea; 1000 X 20. Aplicação: Camlnhlo.

PEDREIRAS^MA

Cidade:

Slumenau

Endereço;

AGUABinUBAZBO
Telefone:

(47)9983-3137

13.626,B50i'0001-41 MARIA LUCELENECARDOZO DE MELO PEREIRA RS 2.599,00
Marca: FâRMUU

Fabrlcanle: PIRELU

Modelo: FORMULA ORIVE II

Descrição: PNEU1D00 R20-Marca: FÓRMULA - Fabricante PfRELLl - Modelo: FORMULA ORIVE ll-CarBcterlattc3s:PneiJ novo de primeira Unho e de primeira
tiualidade;-Medidas: Larçara 256mm/Periin00/Aro20:-ínalcedcpeso: '146/143"{3.0CO 1^2.725 kg);-írajice de velocidade: *L'(I20 km/h);-Tipo; Caraa;-T
ipo de Cotístriiçío; Radial;-Poslçío no Velculo:DinECIONAL-PORTADOR,-Tipo de Terreno: RDDOVlAniO/reglonali-SIdewail; BSW-LetraaPreiüst-Diâmetro:
I.OIBmm;-Quantidade de Umas: IBLonos:-Peso Aproximado: 52 kg, •ApllcaçOes: OnIbus/CamInhSo;-Profundidade dos siácoB;l4mm;-Pneu com Selo do I
NMETRO (Registro INMETRO n» 001409/2012).

Estado: Cidade: Endereço:
MG Uberlândia AVASPinANTEME6A.2t42

Telefone:

D9) 98430-2907
Email:

lucUenecardoiomelo^hotmBlI.ccm

21.035.5)9/0001-85 LUCIAS LORENZO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RSzeoaoo

Marca: ORC

Fabricante: DRC

Modelo: 0651

Descrição: Material Carcaça: Uma Náiloa Material Bando Rodagem: Borracha Alta Resistência. TIpc Estrutura; Carcaça Radial. Caracterfeticsa Adicionais: Co
m Câmara E16 Lonas, DImensSes; lOOOX 20, Apllcsçio: Cammháo.

Cidade;

Volta Redondo

Endereço:
RUA POCQS DE CALDAS, 426

Telefone;

(24)3348^6
Ernall:

oeniabilidadevad@ihotm8ll.com

06.307.463/0001-87 GUSMÃO E SILVA AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA RSZ788,0a

Marca; magnum TIRES

Fabricante: MAQGION

Modelo: MAGGION

Desctiçfio: Pneu radial de direção. dlmensBes 1000 R 20. Importado, produto de 1° linha, nova cctn certificação do INMETRO. Pneus de T* linha com CertiOcsd
edo INMETRO, garantia de 06 anos contra todos os posafvsli defeiloe de fabricação

Cidade

Duque de Caxias

Endereço:

R 14DE JULHO, 146

Telefone:

(21)2506-5062

EmsU:

auamaoestlv3@yahoa.com.br

09.017.325/0001^1 GHEVROMAIS-COMERCIO DE PECAS. ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA RSzea4,70

Marca: DRC D6S1

Fobrlcante: DRC 0661

Modelo: DRC 0651

Dcacrição: Pneu radial de direção, dimenabcs 1000 R 20. Importada produto de linha. novo. com certiFicaçao do INMETRO. Pneus de 1* linha com CcnlTica
o do INMETRO. garantia de 05 anca corttra todos os podeis defeitos de fabricaçio

Estado: Cidade: Endereço;
PR Curitibe AVMARECHALFLORIANOP£IXOTa7773

Nome de Contato:

XAUEMUNIZODAMARAL

Telefone; Emall:

(41) 3076:7210 eutopeeaachWFomBla@hQimail.eom

20.776.492/0001-19 PLW4E0 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 3.010.00

Marca: PIRELLIAT6S

Fabricante: PIRELUAtes

Modelo: PIREUl AT66

Descrição: Pneu radial de direção, dimertsães 1000 R 20, Importado, produto dei'linha. novo. com nnlficaçio do INMETRO; Pneus deis linha com Certificad
o do INMETRO. garantia de OS anos contra todos os possíveis defeitos de fabricação-Validade da proposta: 60 diss.-Praaode garantia: 12 meses ou que for rn
aiOf.-Morca e Fabricante: PIRELU AT66

Cidade:

São Paulo

Endereço:

ROCLE2IO DIAS, 219

Telefone: Emall:

D1}3643-3612 llcitacao@planedcomerelOMm.br

1 D.931.514/0001 -14 EROAN 2009 COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA RS 3.080.00

Marca: GOODYSAR

Fabricante: GOODVEAfl

Modelo: UND

Descrição; Pneu radial de direçSadlmensSesI 000 R 20. importada produto de 1° linha, novo, com certificeçãodo INMETRO. Piteus de1*iinhacomCertiricad
odo INMETRO. garantia de 05 anos contra todos cs possíveis defcitoa de fabricação Modelo/Tipo/Versâo/Refcrencla.earacterisilco//Praxe de validade do Pr
oduta 12 (Doze) meses//Ptocedãrcia do Produiu;Nacional //Capacidade de Farnecímento:100%//Prazo de Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias//Pra
zo de Emrega; 30 (trinta) dias //Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdendários, trabalhistas, trlbutArios, oomerd
eis equaisquer outros que Incidam direta ou Indimiamente no(a) presiaçao/forneclmenio dos serviços/bens.

RelatOifo gerado no dia D&fa4/2022 ia08:24 (IP: 200.14.57.1B5)
Código Validação: u|9DLPEe26pmK2rBD3OOeDohVambNK0fmuOQddT|OJgWk3MCiBPNRyiulvS1 K2b%2fLISkl(CmOQPqCKJCo%3d
httpdAvvvw.b8rtcodeprecoa.eomJ3>/CerlificadoAutenUddade7
tc*sn=uJ9DIJ>Ee26pm%262l6D3O0eDghV8mbNKgfmu0QddT]OJgWk3MCBPNRyJult«1%252bK2S2flJ6ld(Cm0Qf>qCKJCo%263d



razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado; Cidadr Endereço; NomedeConlsto: Tétefono: Emoil:
HJ RlodeJenwro RERtóTOTENE8FHAZA0.00078 CoroUnePlnguelilMartinsFerrelfB (ZDZaSI-flôTO eniíon2009cofnerclo®hetiTla)l.c<jn>

17,400.753/0001-97 AUTOKAR COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS EIRELI RS3.120.0D

Marca: AKTEO/SIUILAR

Fabricante: ANTEO/SIMIUR

Modelo: TODOS

Descriçio: Pneu radial de dlreçfto. dimensões 1000 R 20. irnportado, produto de 1 * linha. novo. com eertlficsçSo do INMETRO. Pneus de 1 * Unha com Cerilficad
o do INMETRO. garantia de OS anos contra ledos os possíveis defeitos de febrlcaçSo. O prazo devalidade de nossa proposta d de 60 (sessenta] dias consecutiv
08, a comer da data de abertura deste Pregão BetrOnico. Declaremos que nos preçooproposios eslSo Incluídas todas as despesas com maicrini. mão de obra.
taxas, tributos, encargos sociais edemals Obrigações necessárias ao comidetodesempeiho dos senrigos objeto da licitação. RelerervilB: SISTEMA AUDATEX.
OaS.; para os Itens nSo abrangidos pelo sistema Audatexoveloraerú sobreo tabela do fabricante sobre a quatlncldeo valor ofertado, atualizada na data doe

I  PÊDRySÃSÍMÃ
Proc.o^í^â3í/202^

Estado: Cidade: Endereço:

RJ NovalguBçu ROUVEIROSRODRIGUESALVES.AOS

Telefone;

(21)3770-5208

Emoil;

autQkarcomercIo@igmBÍI.com

35.339.03V0001-55 UNT PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI R$3,120.00

Marca: DÜNLOP

Fabricante: DUNLOP

Modelo: CONFORME EDITAI.

Óeseriçâo: PNEU RADIAL DE CIREÇÍO. DIMENSÕES tOOO fl 20. IMPORTADO, PRODUTO DE 1« UNHA NOVO, COM CERTIFICAÇÃO 00 INMETRO. PNEUS DÊ t
• LINHA COM CERTIFICADO DO INMETRO, GARANTIA DE OS ANOS CONTRA TODÒSOS POSSiVSS DEFEITOS DE FABRICAçAO Peça Original, conforme tobela
da fabríeanie ou montadora. Nos valores propostos estarSo Inclusos todos os custos opersclonais. cncarços pietndenolãrÍDS. tnibalhlsiea.in'buiãrlc9.comcrda
ise quaisquer outros que Incidam direta cuindlretemenienofomecimemodosbens. Prezo de validade da proposta ede90(riovcntB} dias, e contar da date de s
uaepresemaçSa-Produto atendendo lodosos critérios desusteniablUdade. Garantia a a V0|lda^de.apordqconi;r8br|eam&:. .i;: : '

Estado:

OF

Endereço;

STSCIAQUAORAeCONJUNTO 11.23

Telefone

(61)3«5-473«

Emall:

untpece32020@gmall.com

Preço (Compras GovemamentalB) 3: Mediana das Propostas Finais
4w,/*tí'ehW65<fcíJ7*vWWíl?2«f

()rgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica

GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO

Objeto: Aquisição de materiais de viaturas do CTLA.

Descrição: Pneu veiculo automotivo • Material Carcaça: Lona NáilOA Material Banda
Rodagem; Borracha Alta Hesísiõncia. Tipo Estrutura; Carcaça Radial,
Características Adlelonals: Com Câmara E16 Lonas. Dimensfles: 1000 X 20,

Aplicação: Caminhão,

CatMat: 337564 • PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇALONA NÁILON,
MATERIAL BANDA HODAGEMiBORRACHA ALTA HESiSTÊNClA, TIPO
ESTRUTURACARCAÇA RADIAL OíVÍACTERiSTICAS AOICIONAISCOM CÜMfíA
E16 LONAS, DIMENSOES:1000 X 20, APLICAÇÃ0:CAMINHA0

Data: 09/02/202209:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

tdemincaçBo: N<'PregSo:22022/UASG:12064S

Lotc/llcm: /27

Ata: IInk Ata

Adjudlceção: 11/02/202214:35

Homologação: 14/02/202210:00

Fonte: www.eompraagovernamenta[9.ç)ov

•br

Quantidade: 80

Unidade: unidade

CNPJ razAo social do fornecedor

05.307.463/0001-87 GUSMÃO E SILVA AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTOA

•VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 2,233.00

Marco: MAGNUM TIRES

Fabricante: tAAQNUM TIRES

Modelo: MAGNUM TTRES

Descrição; Material Careaço: Lona Náilors Maierial Banda Rodagem: Borracha Alta fletislênde. Tipo Estrutura: Carcaça Radial, Caraoterlsucas Adicionais; Co
m Câmara E16 Lonas, Dimenstes: 1000X 20, Aplicação: Camirthão,

Cidade:

Duque de Caxias

Endereço:

R14 DE JULHO,146

Telefone:

^1)260&BQ&2

Emall:

guBmaae«llvs@yahooj»m,br

13.626.850/0001-41 MARIA LUCXLENE CARDOZO DE MELO PEREIRA RS 2.598,00

Raiatòrio gerado no dia 08/04002210:08:24 (IP: 200.14.57.105)
Código ValIdaçSo: uj8DlPEe26pm%2fBO3O0eDQhVflmbNKgftnu0QddnOJgWk3MCI9PNR>iJulv81%2b%2aJ8l(kCm0aPqCKJCoH3d
httpUAiMW.tiancodepracos.com.brrCertificadoAulenticIdada?
loton=u)8DLPEe26pm%252IBO3O0eOahV«mbNKgfmu0QddTlOJflWk3MC!9PNRyJijlvei*262b%2a2IUadtCm0QPqCKJCo*253d



razAo social do fornecedor
Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA

/202
VALOR DA PROPOSTA RNAL

Mares: FORMUIA p . «
Fabricame: PIBB.U l""°-
Modelo: FÕRMULA ORIVEII
OescrIçBo; PNEU 1000 fiZO-Marea: FORMULA-FabneanlcPIRElU-Modulo: FÓRMULA ORIVEII-Carscierlstlcas: Preu novodODctmoIre linha e do prlmdra
qualidade;-Medidas: Largura 266 mm/Perfil 100/AroZO;-Indico de peso: •146/143'(3.Q001cg/2.72B kg);-Indico de velocidade; VC120 kni/h);--n(>o: Carga;-T
ipo de Construção: Radial:-PosiçSo no Vefculo: DIREC10NAL-PORTADDH;-npo de Terreno: RODOVlARiO/reglonab-Sldewall: BSW-letras Preies;-Ciametro:
l.01Bfnm;-0uBntidade de Lonas;! 6 Lon8S;-Peao Aproximado: 62 kg;-ApIlMçfles: Ônibus / CaminhBo;- Profundidadedos sulcos; 14mm;-Pneu com Selo do i
NMETRO (Reglstfo INMETRO n° 001409/2012}.

Estado: Cidade;

MG Ubedindla

Endereço;

AV ASPIRANTE ME6A 2142

Telefone:

(19)98430-2907

Emall:

ludlen$csrdo»fflelo@(iounall,com

04.718.60V0001-95 F. FIRMINO COMERCIO ATACADISTA DE PfiODl/TOS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 2.600,00

Marca: goodyear/dunlop
Febrícanie: goodyear/dunlop
Modelo: Und

Descrição; 27Pncuradialdedlreçãftdimens9eslOOOR2a'mpottsdo, produto dei" linha, rwvo, com eeníHcaçèo do INMETRO. Pneus de l*linha com CertlO
eado do INMETRO, gararnla de 05 anaseontra iodos ot possheisdefeltcs da fabrIcaçBo.marca coodyesr/dunlop UN 80 RS 3.B70.D0 fl83Dg.fiQ0,00

Cidade;

Rio deJaistrq

Endereçcc

n ELIAS LOBO. 863

Telefone:

(21)2416-9392

Emall:

do(Ti(imiíno.pr^gman.qom

09.017.325/0001-51 CHEVflOMAlS- COMERCIO DE PECAS. ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA RS 2.804,70

Marca: DRC DCSI

Fabheanie: 0RC066I

Modelo: DRC 0651

DcacriçBo: Idcm ao liem 37-Pneu radial de direçBo.dímcnsdcs 1000 R2D, Importado, produto de 1° Unha. novo, oom certificação do INMETRO. Pneus de 1'lln
ha com Certificado do INMETRO, garantia deOSsnos contra todcs osoossívelBdefeilocde^bricoçSD.eonlormeLel Complementam' 147, de 2014, Art 48- In
ciso III.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:

PR Curitiba AVMARECHALFLORIANO PEIXOTO, 7779 XAUE MUNEZ DO AMARAL (41)3076-7210 sutopecaschevromais^hotmalleom

20.776.492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVIÇOS EIREU R$3.010.00

Marca; PIRELU

Fabricanle: PIRELU

Modelo: PIRELU

Descrição: Idcm ao item 37-Pneu radial de direçSa dimensões 1000 R 20, Importado, produto dcl*llnha,novo,comcenlfl3açBo<lolNMETRO. Pneus de Ia tli.
ha com Certificado do INMETRO. garanlis de Q6 anos contra iodes os possMels defeitos de fabricaçBo. conforme Lei CorTtplementarn'147.de2014.Art48-ln
dse III.-Validadeda proposta: 60 dias.-Prazo de garantia: Hnwsesauquefofmaior.-MBrcae Fabricame: PiRELU

Cidade:

So Paulo

Endereço:

ROCLE2IO DIAS, 219

Telefone: Emaíl:

(11)8643-3612 ndtacao@planedeomerolo.com.br

10.931.514/0001-14 ERDAN 2003 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 3.080.00

Marca: GOODVEAR

Fabricanle: GOODYEAR

Modelo: UND

Descrição: Idetnso liem 37-Pneu radial de direçBo, dbT>ena0es1O08fl20. Imponado.produtodel'linha. novo.comcenificaçSo do INMETRO. Pneus de 1*nn
ha com Certificado do INMETRO.garantla de OSanos contra todos os possMels defeitos de fabricado. eanforrnaLel Complementar n'147, de 2014, Art 48-In
ciso III MOdtdo/Tipo/Veraio/ReferBncia: earacierlstico// Prazo de Validade do Produto: 12 (Doze) meses // ProcedSncia do Produto: Nacimal // Capacidade de
Fornecimento: 100% // Prazo de Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias // Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias // Nos valores propostos estão inclusos todos os
custos operacionais, encargos [vevidenaldrias trabelhlsias, ihbutBrtos, comerciais e quaisquer ouims que Incidam direta ou Indiretamente no(a) presiagao/for
necímemodos aerviçoa/bens.

Eslodo; Cidade:

RJ RIodeJanciro

Endereço:

n ERASTOTENES FRAZAO, 0[)073

Nome de Contato:

Ceroline PInguclll Mariira Feitcira

Telefone: Emall:

pi) 2481-3970 erdBn2009comercio@hotmail.com

21.035,519/0001-85 LUCAS LORENZO COMERCIO E SERVIÇOS EIREU R$3.500:00

Marca; DRC

Fabricante; DRC

Modelo: D651

De8crlçBo:MBierla1 Carcaça: Lona NBIlon, Material Banda Rodagem: Borracho AJia Resistência. TipoEsvutura: Carcaça Radial. Csracteristioas Adicioneis; Co
m Câmara 616 Lcnss, Dimet<s&es; 1000 X 20, Aplicação; Caminhão,

Estado:

RJ

Cidade:

Vofta Redonda

Endereço:

RIM POÇOS DE CALDAS. 426

Telefone:

(24) 334»«486

Emall;

contamidadevsd@liotmaH.e«m

17.400.753/0001-97 AUTOKAR COMBICIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E AUTOMOTIVOS EIRELI RS3.B70.00

EkalatúrloBeiBdo no dia 06/040022 10:08:24(8'; 200.1457.185)
^ Cõdlgo Validação; i49DLPE»2epmig2SD3O0eDghVambNl^u0Qd(fr3OJsWlc3MCI9PNRyJuiveiH2blL2rUSklcCm0QPqCKJCoH3d

http://viww.bancodeproeos.cam,br/CMllllcadcAulenUdd8de7
i&' (okenvuj9DLPEa26pm%252fBO3O0eDghVambNK0fmu0QddT]OJaWk3UCt8PNRyJulr«t%2S2b9L252a/SkkCm0QPgCIUCo%2S3d



RAZAO social 00 FORNECEDOR

'^õrÜrãsTmã
P^oc.^^^/202^1
FLS. VALOR DA PROPOSTA FINAI

Marca: ANTTO/SIMILAn jRUO. â |
Fabricante: ANTFO/SIMILAH ' |
Modelo: TOOOS

Descrição: Pneu ratfel de direção, dlmensfics 1000 R 20, Importado, produto de 1" linha, novo, com certif«açaodo INMCTHO, Pneus de t* linha com Certificad
o do INMETRO, garantia da 05 anos contra trxlos os possNels defeitos de labrIcaçSo, conforme Lei Complementar n° 147. de 2014. Art 45-Incisa ML O prazo de
validade de rwsss proposta é de 69 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de abertura deste Pregão Eletrdnlco. Declaramos que nos preços propostos
estão Incluídas todos as despesas com material, mãode obra, taxoa. tribuios.encargoa sociais e demais obrlgaçOca necessários ao completo desempenho do
9 serviços objeto da licitação. Rcfcríncía'SISTEMA AUDATEX. OBS,: para os Itens não abrangidos peloaistema Audateiovalorserã sobre a tabele do febrioant
e sobre a qual incide o valor ofertado, atualizada na data do empenho.

Estado: Cidade

fU f4ova IgtMÇU

Endereço:

n OUVEinOS RODRIGUES alves. 463

Telefone;

(21)3770-6206
Emdli:

suttícarcomefcioigigmaiLcom

35.339,03VÓQ01-56 UNTPECASESEflVICOSAUTOMOTIVOSEIREU R$3.S70,00

Marca: DIIN143P

Fabricante: OUNt-OP

Modelo: CONFORME EDfTAL

Uescrlção: IDEM AO ITEM 37 - PNEU flADIAL DE OIREÇAO. UIMENSCES IOOD R 20, IMPORTADO, PRODUTO DE 1°llNilA, NOVO, COM CERT1FICAC&0 00 INM
ETRO. PNEUS OEI* UNHA COM CERTIFICADO DO INMETRO.GARANTtAOEOSANOS CONTRA TOOOS OS POSSiVElS OEFBTOS DE FABRlCAÇAO, CONFORM
E LEI COMPLEMENTAR N* 147, DE 2014, ART4B- INCISO III, Peça Originsl. Conforme tabela da fabricanieou montaders, Nos valores propostos estarão Inctirs
os todos os custos operacionais, encargos previdcnciários, trabalhistas, tributários, CQmercIolsequalsqueroutrosquelncfdamdiretaoulndiretamente nofom
ecimentodoa bens. Prazo de validade da proposta d de 90(novent3) dias. a contar da dais de suo apresentsçfia - Produto atcndendotodoaoaciiidnoedesust
entabindade. Garantia es validade de acordo com labricame.

Estado: Cidade: Endereço:
DF Braaina STSCrAOtlADRAeCONJUNT011.23

Telefone:

(61)3465-4734
Emoil:

unipecas2020^meilxom

Quantidade

^Bstdea

OescriçEo

0>eo LubrHieante 1Sw40

Observado

PriH;o (Compras Governamentais} 1: Mídia dae Propostas Intclala
Am lÂfl. S'dalN6Sdf07deJi/evde2a2l

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL

Objeto: Constitui objeto deste certame fleglsuo de Preços para futuras e eventuais
aquIsIçSes de óleos lubrificames para os veículos, máquinas c camlnhSes da
frota munidpol para atender os necessídadea do Poder Público, conforme

quantidades, cspeciricaçòes c condlçóes descritas no Termo de Referência
constante do Anexo I deste Edltol.,

Deseriçao; Oleo de tunguc-óleo lubrUioame original sintético 15w40 n">, 3e9a4B-
motonivelailora ■ 20 litros. Sugestão de Marcas Caterpillar.

CatMot; 30600 ■ OLEO DE TUNGUE. OLEO DE TUNGUE

Data: 20/QS/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrórvco

SRP: SIM

identincscSo; N°Pree3o.422021 / UASG:989979

Ule/llem; /IB

Ata; Link Ata

Adjudicação: 06/10/2021 10:05

Homologação: 26/10/2021 16:01

Fonte: www.comprasgovemamentalsgov

•br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

UF: PB

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

11.472,120/0001-03 DMCOMERCIOOEPRODUTOSAUTOMOTIVQSEIREU

Matea:MULTLUa

Fabricante:MULTLU8 rr::.::;,; ; MÍÍÍÍpí|inllliÍjj|
Madela:MULTLUBTOP1SW40 • 'I ' I I
Oescrlçao:0leQlubiiflcsnteanglru>l Sintético 16w40 n", 3e9848-moionlveladora-20 lllrt», Sugestão de Marcas Caterplltar.

Eaiaflo: Cidade: Endereço: Telefone: Bmnll:
PR Umuarema R ARAPONGAS, 4570 (44)3622-7810 donielly4«ibrinc$hoimsll,com

islrlSciO Retstórlooorado no dia 06/D«202210:0824 (IP: 200,14.57,195)
Código Validação: u)9OI.PEs2^m%2IBD3O0aDghVsmbNKgfmu0QddT|OJ0Wlc3MCI9PNftyJulv81%2bH2fU8l«Cm0QPqCKJCoã63d
httpVAuww.bancodepracoa.comJv/CeidlIcsdoAuiettdddade?
iol(an^jeOLPEs2^%»2fBO3O0aD0hVBmbNKefmu0Qd(rnOJgWlc3MCI9PNR)Uiil««1%252b%2S2fJSl(kCm0QPqCKJCo%253d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

04.983.112/0001 -60 TRATORMAX - COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA Í Proc 623 27
Merca; IPIRANGA FLS
Fabricante;IPIRANGA P . "
Modelo; IPIRANGA |KUO. _ ^
DescriçSo: ÚleolubriUearUeorislnal sintético lSw401\«. 3eG848 - moionlvtíadore • 20 litro». Suçestio de Metes» Caterpiiler.
Estado: Cidede; Endereço: Nome de Contato: Telefone: EmaIT
PR PatoBrenco AVTUPU7B0 MARQUES (<6)3223-1812 tfolormsxglhotmell.eom

04.983.112/0001 -60 TRATORMAX - COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA

Cidade:

Pato Branco

30.571270/0001-38 DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIREU
•VENCEDOR'

RS 623,27

Marca; CATERPILLAfl

Fabricante: EXXON

Modelo: CATER 15W<0BD

Descrição; Óleo lubrificante original sinieileo 15*<40 n». 3e9e«B-nwtotüvel8d8ra-20 litros. Sugesiío de MareasCatemUisr. CONFORME EDITAI.

Eatado: Cidade: Endereço: Telefone:

'''' Toledo aOOeR-467,S/N ■ , :.: ;(<6)3126^2B60

20.363.508/0001-61 PATRÍCIA CRISTINA DE ABREU R$650,76

Marca: PETRONAS

Fabricante: PETRONAS

Modelo: PETRONAS

Descrição; Úleo lubriTicanie original sintético tSw40 n*. 3e98<B moiorúveladora - 30 iltros. Sugestão de Marcas Catapilfar.

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato:

SP Ceropicuiba RHELENA.222 Palifda Cristina De Alveu (11)<202-1334 Iucapeeai09@gmai1.eom

Preço (Outros Entes POblIeos) 1: Média das Pr^ostaa Iniciais

fnc UM. S'eb/N6Sdí07aeJMod;lOÍI

ÕrgSo: MUNICÍPIO DE POÇO REDONCX)/SE

Objeto: REGISTRO OEPREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIME^fTO OE LUBRIFICANTES PARA V0CULOS,

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO

REDONDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Oeacriçao: âLEO LUBRIFICANTE SAE 1SW40 • ÓLEO UJBRIRCANTESAE15W<0,

SINTÉTICO APl CF, MULTIVISCOSO. DESENVOLVIDOS ESPECIALMENTE PARA

MOTORES A OIESEL TURBINADOS OU ASPIRADOS QUE OPERAM EM ALTAS

TEMPERATURAS E CARGAS ELEVADAS. SOOML MARCA OE REFERÊNCIAS

SUGERIDAS; MÚBILCtóTROU IPIRANGA SHEL TUTELA LF OU OE MaHOR

QUALIDADE

Data; 02/02/2D22 OftSO

Modalidade: PREGÃO ELETRCnicO

SRP: SIM

IdentJflcaçBo; 36499

Lote/liem: 23/23

Ata; Link Ata

Fonte: licItanet.corrLbr

Quantidade: IS

Unidade: UND

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

.04.217.440/0001-56

•VENCEDOR'

BAT AUTO LTDA

Marca: HEXXLUB

Fabricante: Fabrícanie nSo Informado

Modelo: SAE 1SW40 CI-4

Descrição: DetcrIçSo nüo Informada

Eaiado; Cidade: Endereço:

SE ArscajU AVMAMECEPAESMENOONCA1164

37.456.280/0001-57 HG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Merca: lUBRAX EXTRA TURBO

Fabricante: Fabricante rSo informado

Modelo: LUBRAX EXTRA TURBO

Oescrlçfio: Descrição nla informada

Estado: Cidade: Endereço;
SE PoçoRedordo AVTRINTAEUM DE MARCO.946

R$ 25,00

Nome de Contato; Telefone: Emall:

LucasSobial (79)3214-6888 baLaulollcliacoe8@hormallxom

RS980,0r

Telefone; Emall:

(79)9318-6727 Idealcomertíoe9etvleos@yahe».com

Rolatúrio gerado no dia 06/D4Ç2022 10:0824 (IP; 200.14.57.195)
COdigo Validação: utecXi>&26pm1UfB0300»DshVantbNKc6nuOQddT]OJoWk3MC19PNRy/ulvei%2b%2fU»ikCmOC»>qaOCo1Ud
hltpi/Avww.bBncodepracos.com.br/CartllieadaiAutantlcIdade?
takennuJBDLPEa26pmK252mO3O0eDghVBmbNKgfmu0OddTJOJgWk3MCI8PNRyJiJveiK2S2fa%252IUSki(Cm0aPi]CKJCoK2S3d



Preço (Outros Entes PObItcos) Z' Média das Propostas iniciais

tnc IIAn. PdalNÍSdeOTikAilhedeíOH

Órga»; MUNICÍPIO DE ALTA FLOflESTA DO OESTE/RO

Objeto: Registro de preço para possível e futura AQUISIÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE LUBRIFICANTES E GRAXAS, atetKf^ as leis n» 8.B66/S3.

10S20/02 e demais legislaçSes pertinentes, tal contratação busca atender

neccssítfedo da Secretaria Municipalde Infraestnjtura pelo período de 12 (doze)
meses

Descrição; OLEO LUBRIFICANTE 16W40 APICI4-1* UNHA tOUAL OU SUPERIOR AS

MARCAS IPIRANGA/PETROBRAS/TEXACO • 20 LT-OLEO LUBRIFICANTE

15W40 API CI4- !• LINHA IGUAL OU SUPERIOR AS MARCAS

IPIRANGA/PETROBFIAS/TEXACO - 20 LT

PEDREIRAS/MA

Pxoz.OSO^O^Ivy2. H
FLS.

Rub. -g-

Daia: 06/11/2021 10:00

Modalidade: PREGÃO ELETTIÚNICO

SRP: SIM

Identificação: 313S0

Lote/Item: 3/3

Ale: Link Ata

Fonte: llcitanetcom.br

Quantidade: 120

Unidede: BALDE

RAZÃO SOCIAL OO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

39.899.492/0001-34

*VENCK)OR*

CUNHA& CUNHA COM. DE PECAS LTOA

Marca: IPIRANGA

Fabricante: Fabricante nOoinformado

Modelo; IPIRANGA

Desericao: Descrição não Inlenneda

Estado; Cidade:

RO Alia Floresta D'oeste

Endereço:

AVR0ND0NIA4S61

Telefone:

(69) 3641-2423/ (69) 9974-4736

Ft$ 495,00

Emali:

Íkauiopeca@gmaiLconi

36.136.393/0001-02 ARAÚJO CASTRO COMERCIO LTDA

Marca: Lubrax

Fabricante: Fabricante nSo informado

Modelo: 15W4a

Descrição: Descri^ não informada

Estado: Cidade: Endereço:
MT Cuiabá AV DOUTOR JOSEFaiCIANO FIGUEIREDO, 84

28.589.874/0001-45 R M FERREIRA

Marca: FORTLUB

Fabheanie: Fabricante nflolnformado
Modelo: TURBO

Descrição: Descrição nãoirtarmadB

Estado: Cidade:

RO AltaFíorestaCceste

R$ 495.00

Endereço:

AVBRA&IU4121

Telefone: Emall:

(66) 8123-0072/ (66)9909-6360 pauloharslreanjgrgmsll.com

Telefone:

(69) S471-3047

:::: ififít:■ j:'ff i:

piiPi'-i;T Pfiii iiiitnuí.iiHT

RS 405,00

Emall:

ru(8lmar]ulnaa.rlcérdo@igmait:<»m

Item 18: (^leoLubnricariiã HiciróuiicabS

,  Preço Estimado: RS 45247 (un) Perceniupl; - Preço Estimado Calculado: RS 45247

Quantidade

lüD Baldes

Descrição

úleo Lubrificante Hidráulico 68

Média dos Preços Obtidos: R$452,47

Observação

Preço (Compras Governamenlsis] 1: Média das Propostas Iniciais
ítc.lÁn.S'àilH6BdiO7deJdhodt202l

Úrgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 23/0B/2021 09:30
Comando do Exétcltr> Modalidade; Pregão Eletrônico
Comando Mllrter do LCBie

Brigada de Infantaria Paraguedista Idenlifioação: N'Pregao:252021
Objeto: Aquisição de Baterias e Óleos Lubrifcantes. , . „

Lfite/ltfilTI' /21
Descrição: Graxa-úleo lubrificante para sistemas hidráulicos que operem em condições

severas de temperatura e pressão grau ISO 68. Possua aditivos antlcorrosivo,
ami desgaste. anliespUmanie.sntiforrugemeBbaixador do ponto de fluldez. Adjudicação; 27/08/2021 09:39
Referência LUBRAX industrial HR ISO 68-EPCPETROBRÃS}, similar ou superior. Homologação: 27/08/2021 10:06
GALÃO 20 LrfROS

SRP: SIM

Identincação; N<'Preçao:2S2021/UASG:1602g6
Lote/Item; /21

Ata; l ink Ata

Adjudicação: 27/08/2021 09:99

Relatório garario nodia 0B;iM2022 10:08:24 (IP; 200.14.67.106)
Código VaUdação: ié»3LPEa^pniS218O3O0«D^VambNKgfmu0CM(niOJgWk3MCtBPNRydulveiK2l>%2tUSUcCm0QPqCKJCo%3d

rdSW^^ http7MAvw.bancodwrecc>.comMCenlficadoAutantlcidad«?
tok8nr:i,j90LPEa28pm9e252fBD300eDghVBmbNt^uOQd(fT]OJgWk3MCI9PNRyJurvei%2S2b%2S2fUSkkCmOQPqCKJCo%253d



CalMsU 1276S5-GRAXA.GnAXALtJBRIFICANTE

PEDREIRAS/MA

PtocJSo^í^ 1202 ̂
FLS. ^
Rub.

Iite: Wvvw.comprssgovnnsmHitals^ov
.br

de: 116

Unidade: Balde 20.00 L

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA INICIAL

20.363.S08/0D01-E1 PATRÍCIA CRISTINA DE ABREU r5
Marca: PETRONAS

Fabrlcanle: PETRONAS

Modelo: PETROMAS

Doscriçlo:Úleo lubrificante para sistemas hldrâulicesgueoperatr) em condições severas de temperatura e pressão grau iSO 6a Possua aditivas areicoRostvo
.antJ desgaste, anttespumsnteiantrfefrusomeabalvsdor do pomo de llimJet Referencia lilBRAX Industrial HHISO 68-EPÍPETROBRAs) similar ou supefior.O
ALÍO 20 LITROS

Cidade:

Carapicuiba

Endereço:

R HELENA,222

Nome de Contato:

Palrfcla Cristina De Abreu

Telefone:

fll) «02-1334
Emall:

|jcopeoatD3(â)gmaiLcom

10,656,610/0001-00 ARDO DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVIÇOS LTDA RS 568,65

Marca: dulub

Fabricante: dulub

Modela: dulub

Descrição: óleo lubrificante para sistemas Ndráullcos i}ue operam em condições severas de temperatura e pressão greu iSO 66. Pos-sua aditivos andcorroslv
o.antl desgaste, sntiespu-mame. antífetrueemeababiador do ponlD de fiuldez. Relcrõntía LU-BRAX industriai HR ISO 6B-EP(PETR0BRÁ^. similar ou sup^o
r,-6A-LA020 LITROS

Cidade: Endereço:

RIodeJaneIro ESTENQENHO DA PEDRA 16S1

Telefone;

(21)2564-4294
Emall:

ardodobresitigiol.com.br

41.407.930/0001-41 EXCLUSIVASERVICOSECOMÊRCIOLTOA RS 569,85

Marca: LUSRAX

Fabricante: LUBRAX LUBRIFICANTES LTDA

Modelo: 'Óleo lubrincanlepare aistcmas hidrã
Descrição: Óleo lubrificante para sistemas hidráulicos que operam em condições severas de temperatura e pressão grsu ISO 66. Pcs- sua aditivos anticorro^
o.onti desgaste, antiespu- mante,anilierTuoemeabalxadordopontodef)uídez. Referência LU- DRAX Industriai HRIS0 6B-EP (PETRODRÃS), similar ou at/perlo
r.-l3AlÃa20 UTROS*//O prazo de garantia do produto ede 12MESES//O prato de garantia contiatualdosbens.complemenlerbgarantia legal, será de. no
mNmo, 30 (trinta) dias. contado o psnirdo primeiro dia útil subsequente 6 data do recebimento definitivo do objeto.//O prazo de validade ds proposta nSose
ã Inferior 8 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.//D prazo de entregados bens d de 30 dias, contados dos da emissão da NotadeEmpcn
bonas quemidades solicitsdas. em remessa Onica.// Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciârios, trabalhi
stas, tributários, comeroaise quaisquer Quuos que inodam direta ou Indiretamente no fornecimento dos bens.//O matenal a ser fornecido atenda aos critírio
s de susteniabilidade adotados por esieeename.

Cidade:

RIodeJaneIro

Endereço;

R RDIEIRA OE FIQUEIREDO, 00912

Tciclonc:

(21)7UH665

37.023,165/0001-63 OSM SUPRIMENTOS EIRELI RS 669,85

Merca: SPEEDY

Fabricante: SPEEDY

Modelo: 18068

Descrição: ólea luttrificanie para sistemas Ndráuljcoa que operam cm condições severas de temperatura e pressão grau ISO 68. Possua adilívoa anticonosivo
.aniide3ga8te.Bnije8pumante,antiremjgemeabaix8dsr de ponto de fluldez. Referência LU-6KAX Industrial HRiSO 6B-EP (PETROBRAS), similar ou superior.-
GALÃO 20 LITROS

Cidade:

Cssimlro de Abreu

Endereço:

AV MARIA JOSE MAHMELO DOS SANTOS. 340

Telefone:

(22)9763-8170

08.352.070/0001-00 ALIANÇA CARVALHO COMERCIO E SERVIÇOS OE PRODUTOS INDUSTRIAISE

AUTOMOTIVOS LTDA

R$ 669,85

Marca: Ingrax
Fabricante: Ingiav
Modelo: Ingraz
Descrição: 'úieolubrilicanieparaDlstemBahldráuilcaaqueopcramemcondiçõesseveraedetemDcraiuracpreasâograu ISO 63. Poa-sua aditivos anticorroslvopnlid
esgaste.aniiespw-mente.aniifemjgemeabalxadordoooniodelluidez.ReíeténciaLU-Bl^AXlndusiriBlHRlSO 6a-EP(PETHO0RAS).simíler ou superior. -GA-LM201JTH
OS-Prazo de validade da proposta; 60 (sessenta) dias. a oorrtar da data de sua apresentação-Prazo do entrega: 30 (trinta) dias, o contar do recebimento do no
ta de empenho, em remessa ênlca-Dedaramosquc aceitamos a concordamos plenamente com todos os termos deste Editai c seus anexos e que temos total
conhedmecito de todas as condições t>ele contidas. DECLARAMOS que no preço lotai proposto, estão Inclusos Iodos os custes e despesas inerontes a exeeuç
o de objeto tais como, taxas, fretes, embalagens custos direiose indiretos, tntiutosinoldentesi taxa do administração, serviços, encargos sociais a trabalhistas,
seguros pessoais ede ironspone, lucro, assim como todas as despesas que possam Influir direta ou indiretamente no preço do fornecimento- ou quaisquer ou
troa custos necessários ao cumprimento Integral doot^eto deste Edital e de seus Anexos.

Cidade:

Nova Iguaçu

Endereço:
fl LATERAL 1920

Telefone:

(21)2667-2467

Emall:

aliancacari^al>oo.cem.br

30.248.108/0001-69 COMERCIAL LUSI EIRELI RS 669,85

Rolatõrlo garado no dia 0e,r04/2022 1O:0Bd24 (IP: 200,14.57.196)
Código Valldagao:uJ9DLPEa26pm%2IBD3O0eDghVambNKa1muDQdffr|OJeW)(3MCiePNRyJulvei%2b%2fUSIdcCm0QPqCIUCoK3d
htlpVAwww Jiancodepraeoa.com JvfCertiScadaAutanlIddada?
ttíen=ul9DLPEe26pm%2S2IBO3O0eO0hVambNKsfmu0OdcfT]OJsWic3MCI9PNRyJulveiK252bK2ã2flJSi<kCm0aPqCKJCo«2B3d



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR FLS. _ —74L0R DA PROPOSTA INICIAL
Marca: INGR/Ut Rub, p |
Fabrieenie; tWGRAX _l
Modcio: INGRAX

Descrição; úlco lubriGcame para sistema» hidrtullcos que operam em condiçíes severas de temperatura e pressão orau ISO 66. Possua aditivos antlewroslvo
, anil desgaste, 8ntfe3pumanta.antlfemja«meab8lxatíor do ponto de fluiiíez.aefer(!fleiaLU0FlAX Industriai HH ISO 68-EPtPETHOBHAS). similar ou subefior G
ALÃ020UTBOS

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. ~

Rub, p

Emeil:

josecarloscont^l^.com.br

RS 5eg,8s

Estado: Cidade: Endereço; Telefone: Emeil;
nj NOVBlguaçu AV CARLOS marquesnoiXO. USO (21>Z79M609 Josecarlosconttíülgioi,com.br

33.647.532/0001-74 ECO LUC LUBRIFICANTES LTDA RS 669,85

Marca: LUCHETI

Fabricante: LUCtIETI LUBRIFICANTES LTOA
Modelo; HIDRAAWeS

Descrição: Úleo lubrificenie gara sistemas hidráulicos que operam em condlgfes severas de icmperotura epressSogrsulSOES, poqjuaedltiyos antlcorroslvo
.antJ desgaste, antiespumsnte, anilferrugemeabaixadoriio ponto de nuldcz. ReferíriciaLUBRAX Industrial HR ISO eS-EP^ÉreiTBMs), similarou superior. G
AaoSOUTROS

Estado: Cidade: Endereço;

SP SSoPeulo RC0UNA0ESA0MARCC^43
Telefone:

01) 2732-8020/ 01) 9959-7360

Emall;

rpáneshlne^hotmsllxom

00.595.723/0001-52 BRASINOX COMERCIAL EIRELI RS S69.8f

Marca; LUBRAX

Fabricante: LUBRAX

Modelo: HYDRAXPe8HR-6S-EP

DescriçSo; (Meo lubrificante para sistemas hidráulicos que operamem condIçOes severas de temperaturas pressSo grau ISO 60. Pos-sua aditivos antlcorroslv
0. anil desgaste, antiespu-mante.antlferrugemeabalxador do ponto ifefluidez-GA-LAO 20 LITROS

Cidade: Endereço:

ChapecO AVSA0PEDR0.1437-E

Nomede Contato:

VINÍCIUS

Telefone:

(<9) 3324-2A2&

Emall;

lídtaQArasinoxcocn.br

08.403.769/0001-62 AEROQUAUIYCOMEHCIODEPRODUTOSESERVICOSLTDA. .R$620,00

Marca; Lubrax . :j;!;iiiii::;:niiníHlíj|iiLiiiii|ji^^^
Fabricanie; Petrobras

Modelo: HydraXP 68
Descrição: Úleolubrl^antepare alstemas hidtdullcos que operam em condiçSes severas de temperaiuraepfMsSogrou ISO ̂ Possua eoitivosanboorrosivp
.anti desgaste, amlespumame.antlfeffugemeabalxadordopontodc fluldez. Referincla LUBftAX Industriei Kfí ISO 68 -EPÓ^ETROBRAS]. eimiier ou superior, C
ALto20 LITROS

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Cónlato;
SP Jacatef AV EOOUARD ax. 540 MÁRCIO

Telefone: Emall:

(t2}99i4S-36e3 empen9>089brBaliai7xxxnJ)r

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO M PNEUMATICOS E PECAS LTOA RS 1.000,00

Marca: MAXON

Fabricante: MAXI2N

Modelo: MAXON

Oessrição: Õteo lubrificante para slstemae hidráulicos que operam em condiçtes severas de temperatura c pressão grau tSO 66. Possua odiltvoa anticorrosivo
.entí desgaste, anilespumanie.snilferrugem eabahcadof do ponto de fluldez. ReferéntúB LUBRAX Industrial HR ISO 66-EP (PETROBRAS). similar ou superior f
ALAO 20 LÍTHOS

Endereço:

RHEITOR DE ANDRADE. 865

Telefone:

(41)3277-2376

Emall:

rcmpcI^MAcomJzr

10.391.967/0001-03

* VENCEDOR*

EFATA COMERCIAL EOISTRIBUIOORA LTDA R$1.025,73

Marca: INCOLHIORO

Fabricante: INCOLHIORO

MadGlo:INCOLHIDRO

Descrição: Óleo lubrificante pera sistemas liidràullcos que operam em cotidiçOes severesdetemperaturae pressão grau ISO 68. Pos-sua sditivos anticarntsiv
o, anti desgaste, antiespu- martie. antlférrugemeabalxsdordo ponto de fluldez. Referência LU-ORMlndústrial HR ISO 68-EP (PETROBRAS), similarou superió
r. • GA- lAO 20 litros 'atendemos rigorosamente todas as exigências do edital vaiidaiie tia proposta 60dias,*mátça/fsbtic8nté f|NÇOL H|0RP:

Estada Cidade: Endereça Nome de Contato: :;TolBfoner:: :;i; Emalí;.:;:;.:
SP Itaquagueceiuba RZAIRE.26 FERNANDAPROENCADOSREIS [11)23^1345 mafereomercial^mafercomcrcIaLcomPr

20.776.492/0001-19 PUNED COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 1.025,73

Merca; FALXE

Fabrieente: FALKE

Modelo: FALXE

Descrição; Olcolubnficanie para sistemas hidráulicos que operam em condlçòes severas dc temperatura opressão grau ISO 68. Pttssua aditivos aRbeorrosIvo
.anil desgaste, antlespu-mante, antiferaigem eabsixador do ponto de fluldez. Fleferèncla LU-BRAX Industrial HR ISO 68 - EP (PETROBRAS), similar ou superior.
- CALAo 20 LITROS-Validade da proposta' 69 dias. -Marca e Fabricante FALKE

SfÜ&il!] Rslatúrío parada no dia 06I04/2022 10:08:24 (IP; 200,14.57.195)
Código ValIdaçSo: u]9OLPEe26pm%2fB03O0aDshVamU<ll^u0QddT|OJBWI(3Ma9PNRyUül;«l%2bK2fUShkCm0aPqCKJCoK3d
http-AAivww.bancodepracaa.eom.br/CerWlcadQAulanticIdada?

BlSSeB' lokansuiBDLPEa26pmK2S2IBD3OCM>ShVambNKgfmu0CMdTJOJaWlc3MCiaPNRyJulv«1%2S2b%2S2IUSHcCmDQPqCKJCo%253d



CNPJ razAo social do fornecedor

Estado: Cidade; Endereça: Telefone;
SP SoPaula ROCLEZiO DIAS,219 n')3MM612

Preço (Compros Governamentais) 2: Média itas Propostas Inicieis
Inc. lArt. S'aiiU65ile07deAjí»de!02l

ÚrgSo: Prefeitura Municipal de Kondrío Serpa

Objeto: Registro de preços para futura c eventual aquisiçSo de Lubrificantes e Aditivos

para a manutençSoda Frota Municipal de Veículos Leves, ônibus, CamInhOes e
Máquinas Pesadas do Município de Honório Serpa.

OescríçSo: Graxa • 0L£0 LUBRIflCANTE AU1T7M0TIV0, COMPOSIÇÃO BASICA, TIPO SAE 66
(AW 66). TIPO USO SISTEMA HiORAULICO, EM flALDES DE 20 LITROS, PRODUTO

COM REGISTRO NAANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

CalMat; 127656-GRAXA GRAXA LUBRIFICANTE

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Ema11:

liciiacaoSiplBnedeomerEra.com,br

l^foc.
FLS.

(Rub.

PEOREIRas/ma

9202J2

Data; 10/06/2021 09:01

Mi>dalldade: ProçSoBetrfinico

SRP: SIM

identificação: N«PregSo:182021 /UAS6:969gB1

Lote/item: /3

Ata: Link Abi

Adjudicação: 06/06/2021 10;33

HomologaçSo: 09/06/2021 11:29

Fonte: www.carnprssgovernamentaisgov

Jir

Quantidade; 60

Unidade; Balde 20.00 L

razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA INICIA

20.777.790/0001-23 LUBRIPECAS COMERCIO DE LUBRIFICANTES E PECAS LTDA

•*VENCH)OR*

RS'339.0C

Marca: IPIRANGA

Fabricante; IPIRANGA

Modela: IPIRANGA

Descrição: OLEO LUBRIFICANTEAUTOMOTIVO, COMPOSIÇÃO BASICA TIPO SAE 66 (AW 68). TIPO USO SISTEMA HIDRAUUCO. EM 8AL0ES0E20 LITROS PR
CDUTO COM REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETROLEO)

Eaisdo:

PR

Cidade:

Pata Branco

Endereço:
AV TUPI, 4660

Telefone:

(46)9930-2097.

81.449.654/0001-07 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS HONGRID SERPA LTDA RS 339,00

Marca: LUBRAX

Fobricante: LUBRAX

Modelo: LUBRAX

Descrição: OLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO. COMPOSIÇÃO BASICAT1P0SAE 66 (AV/68). TIPO USOSISTEMAHIDRAUUCO.EM BALDES DE 20 LITROS, PR
OOUTO COM REGISTRO NAANP [AGÊNCIA NACIONAL DEPETROLEO)

Estado:

PR

Cidade:

Hondrio Serpa

Endereço:

AV XVI DE NOVEMBRO, 823

Telefone:

(45)3246-1217

Email:

8heylBboldori@hoimajl.com

Preço (Compras Governamentais] 3: Média das Propostas Iniciais

Ac IM. 5'dalNàSdeOrdeMho*iiOZI

ÚrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CA5TANHAL/PA

Objeto: Contratação de empresa especlalírada para fornecimento combustNeie e

lubrificantes, destinado a aUndcr a demanda ds frota de veículos das diversas

secretaria/fundos miinicipaia e o instituo de previdência do município de

Castanhal/Pa por um período de 12 (Doze) meses..

Deacriçfio: GR/Ü(A- ÚLEO HIDRÁULICO 6B (Embalagem 20L) - ÓLEO LUBRIRCANTE
MINERAL PARA USO EM SISTEMAS HIDRÁUUCOS - COM ADITIVO ESPECIAL

ANTI-DESGASTE (AW) (Item Exclusivo ME/EPP/MEI)

CatMat: 1276SS-GRAXA. GRAXA LUBRIFICANTE

Data: 27/04/2021 09:10

Modalidade: PregSo Eletrônico

SRP: SIM

IdeniificaçSo: N<'Prcçao212021 /UASG.980447

Lote/Item: /21

Ato: t Inít Ata

Fonte: www.eornprasgovernamentais.gpv.

br

Quantldade; 163

Unidade: Balde

RalstMo gerado no dia 06/04/2022 10:06:24 (IP: 200.14.S7.1B5)
COdIgo Valldaçam u|9OLPEa2apm%2BO3O0eDghVamt)NKgfmii0QddT1OJgWk3Ma9PNRy;uh«1%2b%2fUSId(Cm0QPQCXJCci%3d
httpVAvwwJtancodepreeos.com.br/CaniricadaAulenUddade?

ÉlCSs4' to)ten»uJ9DLPEe26()m%252(BD3O0aDfihVsmbNKg6nu0QddT]OJgWk3MCI6PNRyJulv61%2S2&<iUmi5l«Cm0QPqCKJC0lk2S3d



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Da969.703/0001-34 SALVADOR COMERCIAL LTDA
•VENCEDOR*

PEDREIRAS/MA

FTOC.

FLS. ^
Rub. ^

RS 339,94

Marca: TUTELA rLt>.
Fabricante: PETH0NA8 Rub t
Modelo: HIDRAUUCO ' ' ~ .■ =.
Descriçfio; ÚLEO HIDRÁULICO 68 (Embel88em20L)-(lL£0 LUBRIFICANTE MINERAL PARA USO EM SISTatóSHIDRAUUCOS-COMAOlTWO ESPECIAL ANH-
DESGASTE (AW)

Esiado: Cidade; Enderefo:
PA Caelanhal AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS; 2874

83.838.839/0001-20 SUPER POSTO PALMEIRA LTOA

Marca: IPTUR
Fabricante: IPTUR
Modele: ÚLEO HIDRAuuCO ^
Deacriçâo: ÓLEOLUBRlFiCAMTEMINERAL HIDRÁULICO ee-IPíTUR-BALDE DE20 LITROS

Telefone;

(9113721-B296
Emáli:

contaloSKonsuIlsbil.nel

RS 341,74

Estado:

PA

cidade:
Casianhal

Endereço;
AV PRESIDENTE VARGAS. 2205

14.423.283/0001-99 EW.GOUVEIA BARBOSA EIRELt RS 341,74
Marca: DULUB

Fabricante; DULUB
Modelo: 6S
DeSOriçBo: ÓLEO HIDflAUUCO 68 (EmbOÍBOem 20L)- ÓLEO LUBRIRCANTE MINERAL PARA USO EM SISTEMAS HIOHÁUüCOS- COM ADITIVO EBPECIALANTl
DESGASTE (AW) (Item Exdwlvo ME/EPP/HEI)

Cidade: Endereço:
Benevldes AVJ0AQLIIMPEREIRADEaUEIRQZ,399

Telefone:

(91)3724-2706
Emall:

elvyubarbpsai^bolmell.com

Quantidade

275 Litros

Descriçlo

Fluído de Freio Oot-4

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais
lnclM.S'dalNSS<teOT<hMhademi

Órgão: MINISTÉRIO M DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Leste
Brigada de infantaria Paroquedísta

Objeto: Aquisição de Baterias e Óleos Lubrifcantes.

Descrição: Fluido de sistema de freio - Fluido sintético de alto ponto de ebulição para uao
em sistemas de freios a disco, a tambor e ABS de veículos automotivos de
pesselo.UUlitarios. Ônibus e caminho», classificação DOT 4. que atenda ès
normas FFMVSS 116 DOT 4. SAE J 1703, ASNT NBR 9292 EB 155/1991 tipo 4 e
Mcrceites Benz DO 17760.30 (DOT 4), possuidor de aditivos anUcorrosIvo e
arttioffdante. Similar ou superior a LUBRAX fluido para freios DOT 4. LITRO

CatMal; 46314 - auloo DE SISTEMA DE FREIO. aUlOO DE SISTEMA DE FHBO

Data: 23/08/2021 09:30

Modalidade: Pregão EleirOrico

SRP; SIM

Identificação: N<'Pregão252021 /UAS6:150296

Lote/Item: /2Q

Ata: I inic AIn

Adjudicação: 27/08/2021 09:33
Homologação: 27/08/2021 10:05

Fonte: www.camprasçouemamentalBíjov
Jjr

Quantidade: 977

Uniilade: Litro

RAZ;^0 SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

20.363.608/0001-61 PATRÍCIA CRISTINA DE ABREU RS43,95
Marca: BR

Fabricante: BR
Modele; BR
Descrição: Fluido aintéucQck alto ponto de ̂ liçao para usoemolstcmaa dc troosaOisco.aiamboreABSdev^ulos automotivos de passiHo.Ulililãrlos.Onl
bus ecamlnMea.cbssincoção DOT 4,que «tenda da normas FFMV.RS 11600T 4.SAE J 1703. ABNT NBR 9292 EB 156/1991 tlpo4 a Merccdes Benz DB17760.
30 (DOT 4). possuidor de adilivos anilcorrosivoe anlionidante. Similar ou superior s LtJBRAX fluido para freios DOT 4. LITRO

Q;%^[í] RslalârtoeerBdoirodla064Hi3022t0:08dÍ4(IP;200.14.S7.195)
Cúdlgo Validação: u|9OLPEe26pm%2fBO3O0eOghVambNKslmu0CMdT]aigWk3MCI6PNRyJüls«1K2b%2IUSId(Cm0aPqCKJDoK3d

nfrsfip http;//wvM.bancodepraGos.com.br/CartlflcadaAutenlicldada?
SGSsb' lotten>uJSDLPEo26pm59252fBD3O0a0ghV8mbNKBfmu0addT]OJ0WI(3MCI9PNRyJul\«1%2S2b%2S2(U6McCm0QPqCKJCo%253d 81/8é



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VM.OR OA PROPOSTA INICIAL

Carapicufho

Encl«(«ç«:

H HELENA. 222

Nome de Contato:

Peu^ Cristina De Atyéu

Telefone:

SS-eOMee/OGOV-M PEFIL comercial LTDA Ptoc^:>UO^'^ 12020^ R$62,30
Marca: PETH03RAS FLS.
Fabrlcarnc: PETTtOBFlAS RUb. ^
Modelo: LUaRAXFLUIDOOERIElOOOTA ' =J
Descflçío; VALIDACEDA PROPOSTA 60 OlAS. Fluido sintético dealio ponto de ebulição para ueoem sistemas de freios a disco, a tambor eABS de «fcules au
tomotivos de poKselo.UtilItôrios.biilbusectlmlnhaea.classIflcaçõo DOTA, que atenda às normas FFMVSSl 16 DOT 4, SAEJ1703, ABNTNBR 9292 ES 165/199
1 tlpo4 e Metce- des Bens OB 17760.20 (DOT 4), pocsuidor de aditivos anticorroslvo e antioxldantfe Similar ou superior a LUBRAX fluido pata freios D0T4. UTH
O

(11) 4202-1334 hlcopeeas09@qmail.com

PEDREIRASflrlA

Proc^g^-^/202n^
FLS. JZZSZ
Rub. ^

Estado;

SP

Cldsde;

SSo Paulo

Endereço:

R BALSA. 960

Nome de Contato:

Mareio Seocato

Telefone;

(11)3975-3000
Emall:

perfilgiperfll.com.br

A1.407.930/0001-41

*VB>ICEDOR*

EXCLUSIVA SERVIÇOS ECOMERCiO LTDA R$84^0

Mores: VARGAS

Fabricante: VARGAS LUBfllRCANTES LTDA
Modelo: 'Fluído sintético de alto ponto de ebulição
Descriçfio: Fluido sintético de alto ponto de ebuIlçSopara usoem sistemas de freios a disco, a tambor eABS de veículos automotivos de paeacio,Utilttãni»,én)i
bus ecsmlnhSés.eiassIflCAçBoOOTA.que atendo às normas ffmvss I16 00T4.SAE J1703, ABNTNBR 9292 EB 165/1991 ilpo4eMen:e-desBen4 0BI7761
.30 (DOT 4). possuidor de aditivos snticorrosivoe aniloAidame. Smilsr ou superior a LU8RAX Buldo para freioa DOT 4. LITRO'// O prazo de garantia da produto
6 de 12 MESES//O prazo de garantia contratual dos bens, tximplementerà garantia legai, seré de. no mínimo, 30 (trinta) dias, contados partir do primeiro diai'
tll stibsequenie à data do recebimento definitivo do objeto. IIO prazo de validade da proposta nío será Inferiw a 50 (sessenta) dias. a contar da data de sta apr
esentaçàa//0pra2a.de entrega doa bens é de 30 dias, contados dos da emissào da Nota de Empenho nas quantidades solicitadas, em remessa Oniea. // Nos
valores piopostoa eslarâoinclusos lodosos custosopciscJonaia, encargos pievldenclétloa, imbalhistas, tributários, çomereiaia e quaisquer outros que incidam
direta ou Indiretamente no fomeclmentodos bens. // O material à ser fornecido euinde aos critérios de ausleniablfldade odoiodos por este certame.

Cidade:

Rio do Janeiro

Endeiego:

R PEREIRA DE FIGUEIREDO, 00912

Telefone:

(21)71450655

09.043.182/0001-52 NA ATIVA COMERCIAL - ElHELi RS 84,30

Marca: PETRDBRAS

Fabricante: PETRDBRAS

Modelo: lUBRAX FLUIDO PARA FREIOS ESPECIAL

Descrição: Fluido sintético de alto ponto de ebulição para uso em sistemas de fieios a disco, a tambor e ABS de veictilos automotivos de passelo.Utllltdrlos. 6nl
busecamlnbdes.dBSaiflcaçlSo DOT4, queaiendsàs normas FFMV5S11600T 4. SAEJ1703, ABNTNBR 9292 £8155/1991 tipo 4eMerce-des Bcnz DB17760
.30 (DOT 4). possuidor de aditivos anticoíroslvoeaniioiúdante. Similar ou superior a lUBRAX Ruído pera fretes DOT 4. irTRO Validade da Proposta: 60 (aessent
a) dlBS Prazo de Garantia: 12 (doze) meses Marca: PETROSRAS Modelo: LUBRAX FLUIDO PARA FR0OS ESPECIAL

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone;
SS> Aiaçarjguama R LEOPOLDO DA SILVA 62 MURILO (11)4161-7472

Emall;

nailvB@netlvacomerdal.com,br

oa352.070/OC01-00 ALIANÇA CARVALHO COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS INDUSTRIAIS E

AUTOMOTTVOSLTDA

RS 84,30

Marca; RADNAQ

Fabricante: RADNAQ

Modelo: RADNAQ

Descrição: TluidPsintiticxidttltoponto de ebulição para usodmsistemaBtMr«iosa()lieo,s tambor e ABS deveinriBsautomotjvosdepaiseio.UUlrt4rlas,enibUBec
amlnhfieS;Classl1lc8ç3oDOT4.queaiendaà8normasFFMVSS116DOT4.SAEJ17a3ABNTNBn 9292 EB 155/1991 tlpo4eMerce-desBénzOBf7760.30.(DOT4),pos
suidordeaditlvosanticorreslvoasntloiidante.9mlIarousuperioriUJBRAXfluido parafreiosDOTA.LfTRO'-Prezo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. a con-
ar dadalBdesuBDpresentaçào-Prazode eni»9a:30 (irinta)d|39.a contar do recebimento da nota de empertho, em remesaadnlcs-DedaiBmosqueacefiam
oaeconcordamos plenamente com lodosos leirnos desIeÉdilaieseus.anexoseque temos total conhecimento de todas es eondlçâes nelecóntidaa, DECLAR
AMOS que rra preço total proposto, calão Indusos lodoa os custos e despesas inerentes s execução do objeto tais como, taxss, fretes, embaiegena custos direi
os e indiretos, tnbutos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos soclaise trabalhistas, seguros pessoais e de transporte, lucra assim como todas
ss despesas que possam Influir djrete.ou Indiretamente no preço do fornecimento - ou quaisquer outros custos necessériot ao eumpnmenio integral do objeto
deste Edital e de seus Artexos.

Estado;

RJ

Cidade;

Nova Iguaçu

Endereço;
RLATEBAU1920

Telefone:

C21)2667-24eT

Emall:

sliancacsr@yabo9,combr

30,248,108/0001-69 COMERCIAL LUBl EIREU B$ 84,30

Marca: RADNAC

Fabricante: RADNAC

Modelo: RADNAC

Descrição; Fluido sintético de alto ponto de ebulição para uso em sistemas de freios a disco, a tamtror eABSde velbulos automolivos dcpasscio.Utintârlos. 6nl
bus e caminhões.classificação DOT 4, que atenda ãs normas FFMVSS116 DOT 4,SA£J 1703. ABNTNBR 9292 EB 155/199U[po4eMercedes Benz0617760.
30 (DOT 4). possuidor de aditivos anilcorroslvo e antioxídanie. SmDar ou superior s LUBRAX fluido para freios OÚT A LITRO

Eaisdo: Cidade: Endereço:

RJ Nova Iguaçu AV CARLOS MrUtOU^ROtJJ], 1150

Telefone;

(21]279fr4609

Emall:

josecarlo3contabil@ol.oam.br

01403.769/0001-62 AEROQUALTTY COMERCIO DE PRODUTOS E SBÍVICOS LTDA 1^100,00

Ralatúrio gerado no «fia 0er04/2(t22 10:0824 (IP: 200.14.&7.195)
Código iraildaçao; ii|K)LPEe26pmK2f»}3O08OghVBrnbNl^u0addTJOJgWI<3Ma9PNRyJulv61%2bK21USM<Cm0QP(|CtUC0K3d
IrttpJAvww.bsncodepracosxomJv/CertHIcadaAulentfcIdads?
token^|BDLPEe26pm%2S2IBD300eOghVambNKofmuOQdcfT]OJgWk3MCi8PNRyJurvei%2S2b%2S2IUSIdiCmOQPaCKJCa%253d



RAZÃO SOCML 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Marca; Lubrax

Fabricante'. Pétreas

Modelo: D0T4

Deacriçao; Fluldosimeirèodoslioponta deebulltãopara gaa cm alalcmasde freios a disoo, a tambor eABS de veículos BuiomatívosdcpBS3cio,Ulilit£rloai Onl
bus cc3min»iões.ctaa8Íficaç4o 00X4. qua atenda as normas FTOVSS116 DOT4.SAEJ1703.AaMTN0R 9292 EB 165/1891 lipo4 a Mercedcs Beni0917760.
30 (DOT 4], possuidor de «dlUvosanticorrasivo e anüccditsme Similei ou suoerior a LUORAX fluido cara freios mH irrno

P^HEIRAS/MA [

|Rub. ~~ ã

Estado:

SP

Endereço:

AVEPOUAAD SIX,540

Nome de Contato;

MÁRCIO

Telefone:

(12)99145-3663

Emall:

empenhos@brBSII317.com.br

20.776.492/0001-19 PLANEO COMERCIO E SERVIÇOS EIREU R$161.74

Marca: RADINAQ

Fabricante: RADINAQ

Modelo: RACINAQ

Descrição: Fluido sintético de alto ponto de ebulição para uso em sistemas de freios a disco, a tambor eABS de veículos autofnotlvos de paaselo/Jlllltãrlos.dnl.
bua ocamlnhSes.ciassincação DOT 4, que atenda ãs normas FFMVSSÍ16 DOT 4, SAEJ1703. ABNT NBR0Q2 EB 1S6/1S91 tlpo4sMercede8 BenzOB 17760.
30 (DOT 4). possuidor de adithDS antleorroaivo e onUoiddante. Similar ou superior a LUBRAX fluído para freios OOT 4. UTHO -Validade da proposta: 60 dias. -Ma
roa e Fabricante: AADINAQ

Estado;

SP

Cidade:

São Paulo

Endereço:

ROCLEZI001AS.219

Telefone: Emall:

(11) 3643-3612 lieHBceoi|i[danedcomerc)axom.br

10.391.967/0001-03 EFATA COMERCIM. E DISTRIBUIDORA LTDA RS 151,74

Marca; RADNaQ

Fabricante: RADNAQ

Modelo: HAONAQ

DsBcriçâo: Ruido sintético de alto ponto de ebulição para uso em slslamas de freios a disco, a tambweADS de veibulos automotivos depa88eio.UUIitãrlos,6nl
bus ecamlnhbes,classificação U0T4, que atenda ãs normas FFMVSS116D0T 4, SAEJ 1703, ASNTNBR 9292 EB.1BS/1S91 Upa4eMeree-deseettzDSI7^
.30 (DOT 4), possuidor de sÁtlvos aniicortoano e aniioxidsnte. Similarou superior a LUBRAX fliMp para freios DOT 4, LITRO ratendenos rigorosamente todas
as exigências do edlial validade da proposta 60 diat, •marea/fabiicanle ̂ AONAQ

Estado: Cidade; Endereço; NomedeContato; Teleroné: Emall:
SP ttaquaqueceiuba RZAtRE.25 FERNANOAPROENpADDSRElS (11)2359-1345 itisferoomerçialiSimarefoomarclBLcom.br

20.0fô.S56/0001-34 ALTTOLUK -COMaiCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 1,000,00

Marca: LUBRAX

Fabricante: LUBRAX

Modelo: LUBRAX

Descrição: Fluido siniélico de alto ponto de ebulição pata uso em sistemas de freios a disco, a tambor eABS de veículos automotivos de paaseÍD.UtlIltérlQS, dni
busecamlnhaes.clBSSlficsção DOT 4. que slenda as normas FFMVSS116 DOT 4. SAEJ 1703, ABNT NBR 9292 EB 165/1991 tipo 4 eMercedea BenzOB 17760,
30 (DOT 4). pcasuldor de aditivos antleorrosivoeantioxirlanieSImlIorousupetiDraLUBRAX Ruído para freios DOTAUTBO

Endereço:

fl HEITOR DE ANDRADE, 865

Telefone:

(41)3277-2376

Emall:

rtmpel@uolMm,br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais
4» /At. S"da IN6S de07deMmde2021

Úrgfio: MINISTÉRIO OA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

Centro Nacional d« Pesquisa de Atroz e Feijão

Objeto: Eventual contratação para aquisição de dleos lubrifloantes, lluldos, graxas para

os veículos, máquinas agricolaee demais equipamentos da Embrapa Arroze

Feijãa

Descrição: Fluido de sistema de freio - Fluido de sistema de freio, apllcaçãa veiculo

automotivo, característica adicionais: dot 4

CalMaU 263657-FLUIDO DE SISTEMA DE FREIO

Data: 17/05/2021 09.00

Modalidade: Pregão EletrOnlco

SRP: SIM

Idcntincração: N°PregSo;l32021 /UAS6:13E036.

Lote/Item: /9

Ato: LiolLAtB

Adjudicação: 20/0572021 10:09

Homologação: 01/06/2021 13:69

Fonte: www.c«mpr8ãgovememeniais.eov
.br

Quantidade: 10

Unidade: Utro

BjQ Relatório gerado no dia Oa/O4«l2210:06:34 (iP: 200.14.57.196) ,
Cddieo Validação: uJ90LPEB26pm3^D3O0eDehVambNKgfmu0C3ddT]OJBWk3MCi9PNRydulv61%2bS2IUSki(Cm0QPqCIOCo%3d
htlp;/Avww.bancodepr»cos.com.br/CartfltcadoAulsnllcldBde?

BSIi' tDhan°i,i|gOLPEe2^«2raBO3O0eOchVembNl^u0QddTlOJsWk3MCI9PNRyJulv613L252bK2S2fU&(kCm0aFti(XlCo%253d



RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

14,974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELÍ

•VENCEDOR*

FLS. 'SyCi
Rub.

R$29.36

Marco: RAONAQ ) rt I
FohKcante: RADNAQ |Rub. |
Modelo; HAONAO — .—

DescrlçSo; Fluido de freio, desenvolvida para sistema hidráulico de freios eembresgens de aunxndvRS,camlnhfes.6nibus.pick-upse tratores; DOT<l-litro Vs
lldade da Proposta: fiO (seasentaldlos Prazo de Garantia: 12 (doze) meses Marca: RADNAQ ModdotRADNAQ

Estado;

SP

Endereço;

RPAFtANAENSE.eiO

Nome de Contato:

ISABEU

Telefone:

(n)4S&7-6S7g

Emaii;

. rdg8ms$in>gwnads.oomJ]r

20.776.492/0001-19 PLANEO COMERCIO E SERVIÇOS EIHELI R$33,00

Marca: HAOINAQ

Fabrlcartte: HADINAQ

Modelo: haoinaq

DescriçSo: Fluido de frekxdesenvoliids para sistema hidráulico de freios e embreagerts deautompveis, camínhOes, finlbus, ple|i-ups e tratores; OOT 4 -Utro-V
alldsde da proposta; 60 dias, -Marca a Fabricante: RAOINAQ

Cidade:

Sdo Paulo

Endereço;

ROCLEZIO DIAS. 219

Telefone: Emafl:
01)3643-3612 litítaeso@plBnedcomerclo.eom.br

1 Z949.860/0001 -55 CENTTIO AUTOMOTIVO H3 EIREU Rsso.oo:

Marca: Ipiranga
Fabricante: Ipiranga
Modelo; sem moddo

Deacricao: Ruído de (relo, desetivòlvidB para sistema hidráulico de freios eembreagens deauiempvels, caminhões, Ônibus, plck-upseiralorea; 0074-Litro

Endereço:
AVZ4DEOl,fTUaRO,2330

Telefone: Emall:

(õ2}3297-3300 rirtanc^roreiimendotwa@hoimalLcom

01871.109/0001-20 MARKET LUSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$S6,18

Merca: Fluido DOT 4

Fabricante: Pettobras Distribuidora S A.

Modelo; Ruído P/ Freios DOT-4

Oescriçfio: Fluido para sistemas de freia desenvolvida para sistemsa hidráulicos de freios e embreagers de automotivos de carros, camlnhfies, ánibus. pick-up
s c iraiares.com desempenho D0T4. Fomeddo na embalagem contendo 11luo. Vaidade da proposto 60 dias. a contar da data da sus apresentação; Encargo
e tributos Todos os encargos e tributos eatSo Induaos ao preço apresentado; Garantia dos produtos Os produtos le^o garantia de 35 meses, s contar de suae
nircga;VBlicl8dedo9 produtos Os produtos icrfio validade <Jc 36 rnescs: Validade dos preços O registro de preços tem validade de 12 meses, coitfomtu a ata; A
entrega dcs produtos Os produtos setáo entregues em IS dias. apds recebimento do empenho; Lccal de entrega Rod GO 462. Km 12. Fazenda Capivani, Zona R
ural. CEP7S37&OOD, Santo Anidnlo de Goiás, GO: Facilidade para contato (0**62) 3533-2122: e-mail cnpaf.compra5@embrapa.br: EmbrspaArrozeFcijSo.

Estado:

RJ

Cidade:

fVo de Janeiro

Endereço:

RISMAELDA R0CHA.24

Telefone;

(21)3171-4991

Emall:

belacap@belseap.com.br

19.416.252/0001-24 TOPO COMERCIO, CONSTRUCOESE SERVIÇOS LTDA

Marca: lUeRAX

Fabricante: NACIONAL

Modelo: DIVERSOS

DcscrlgSw Fluido de sistema de freio, aplicaçío: veiculo automotivo, característica adicionais; dot 4 ..

Eatado: Cidade: Endereço: NamedeContatt): Telefone; r!Estado: Cidade: Enderegò: NamedeContatt):

RS 70,00

GO Morrinhoe R PARAÍBA. 12B B Josd Ani&nio da Cunha (64)3413-0224 lopecenstrueoesservicoa^mall.com

19.897,723/0001-63 CLM COMERCIO DE MAQUINAS LOCACOES E TRANSPORTES EIRELÍ RS 100,20

Marca: BOSH 00T4

Fabricante: BOSH D0T4

Modelo: BOSH D0T4

OeseriçBo: Fluido de sistema de freio, aplIceçSo: veiculo automotivo. careciMisiica adidonais: dot 4. Marco/Febricante: BOSH D0T4 Prazo de entrega; 30 (irint
e) dias: Validade da Proposta. 60 (sesaenia) dias; vigáncln do Contrato: 1Z(doze) meses; Prazo de Pagamento: O pagamento será realizado apds 30 (trinta) dia
s: Garantia contra qualquer dcfdtc de fabricação ou matéria-prima: No preço está incluso todos OS impostos, tnliulos e fretes. Declaramos queeatamosdeacó
rdocom estarmos do edital e seus anevoK Declaramos que cumprimos plenamente os roqulgltos de habilitação ee proposta está em conformidade com esex
igándas deste edital: Declaramos que atendemos aos requisitos do an. 3° da Ul Comi^emeniar 12312006. para fazer Jus aos beneficias dispostos na predita le

Endereço.

AV MARIA IRENE. 877

Telefone: Emall:

(81}BeOT-g664 clmmaqulnasflnancelro@gmeil.com

13.991.459/0001-46 BAZADISTRIBUIDORALTOA RS200.G

Marca; PETBOBRAS

Fabricante: PETFOBRAS

Modelo: LUBRAX FLUIDO P/FREIOS ESP

Descrição: Fluído de freio, desenvolvida para sistema hidréulto de freios eembreagens deautomãveis, caminhbes, Snibus. plcknjps etralores: DOT4 -ütro

Estado: Cldoile: Endereço: Nome tle Contato: Telefone: EmalL
PR Curitiba R HEITORSTCCKLER OE FRANCA.3g6 Qlovana Gonçalves Portella (41} 320643B1 eomercla1.portezar@gmell.cam

OrSliti) Relatório gerado nodia 06/041202210:08:24 (IP: 200.14B7.iaS]
Código ValldBçao: «49OLPEe2^HaBO3O0aDghVefflbNl^u0Q«fl1OJaWk3MCI9PNR}Uuhei«2bK2fUSk)cCm0QPqCKJCo%3d
httpd/www.baneodaprecoa.camJir/CatlineadaAutenUelitada?
tokart=ij9DLPE«2»m%2S2>B030CI»DohVambNKgfmuOQdd110JtfWk3MCI8PNRyJuhiai%2S2b%?S?fUSIdiCmOQPgaaceSa53d



Preço (Compres Governamentais) 3: Medta dos Prcposias Iniciais

a>e/<w: 5*i»AVSf(»07'o&.u)ow2t7?r

Õrgao; PREFEITURA MUMCiPAL DE OBiDOS

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa espeeiaiizada para a

aquisição de CombusUvtía e LubríTicantes. para atender as demandas doa

serviços desenvotvidoa pelas Secretarias Municipais de Óbidos • Pará. no

exercício de 2021.

Descrição: Fluído de sistema de freio •Fluido de sistema de freio, aplicação: veiculo
automotiva, caracterfslfca editíonais; dot 4

CatMeC 263657- FLUlOa DE SiSTEMA DE FREIO

PEDREIRAS/MA

Proc..2â2â3aa/202j^
FLS. 9,^, ^
Rub. I "5 37,,/6

Data: 13/05/202109:00

Modalidade: Pregão Eleirdnieo

SRP: SIM

IdentiricaçSo: N°Pregao:72021 /UAS6:9S0B0t

Lote/Item; /3

Ata: tink Ata

Adjudicação: 13/05/2021 17:17

Hwitologeção; 08/06/202117:23

Fonte; www,compr8sgovemament8ls.gov

•br

Quantidade: 130

Unidade: Litro

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

27.230.897/0001 -04 BATISTAAMARAL & AMARAL LTDA.

•VENCEDOR*

Matca; VARGAS

Fabricante; VARGAS

Modelo: VARGAS

OaeeriçBe: •FLUÍDO OE FR£iOOOT4(1LT)'

Eaiado: Cidade; Endereço:

PA Úbidos AVPREFErrONaSONSOUZA.2n2

R$37,05

Telefone:

(9$ 9122-6384
Emalk

poslo.proçresso^ihotmali.eom

iKrin 20' Oleo Lubrificrinle SOWCO

Pfíiço Estimado: HS (un) Pcrccniiini • Pr«i;o fcslimodo Caiculado: H5 633,32 MÉdi/i dos Preços Obtidos: HS 633,82

Quantidade

60 Baldes

Descrição

Õleo Lubrllrcanie B0w90

Observação

Preço (Outros Entes Públicos] 1: Média das Propostas iniciais

mc VM. S'iblNSSde07deJuttiode2O2l

órgão: MUNICÍPIO DE IMBE

Objeto: Registro de Preço para aquisição de dieos e lubrificantes para vetculos da ftota
do Executivo Municipal, para o período da 12 meses.

Descrição: Õleo lubrincánie SAE 80w90, multíviscoso, aplicação caixa de mudanças

Ônibus Volare, categoria ARI GL-5. Conforme normas vigentes ABNT/N6R-

Inmctro. Balde de 20 litros.-Úieoiubrincante SAE 60iv9Q. multíviscoso,

aplicação caixa de mudanças Ônibus Volare. categoria APIGL-6. Conforme

normas vigentes ABNT/NSR-tnmetro. Balde de 20 litros.

RS 560.40

Data: 20/01/2022 0231

Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/19)-

Registro de Pr«

SRP: SIM

IdentífíeBçSo: 0006/2022

Lote/Item; 12/1

Ata: link Ala

Homologação: 20/01/202212&1

Fonte: www,banrísuLc«n.br

Quantidade: 20

Unidade: BALDE

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR V/y.OB DA PROPOSTA INICIAL

20.519,809/0001-31 RODAMAXCOMERCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTK EACÉ^RÍÒSL^'-''''' ' RSB(W,00

[s]/)âiB Iteiaiúrio sarado no dia 08/04/202210:0824 (IP: 200.14.57.195)
BMSi C:ôdlgoVaiidaçèo:«40OLPEe26pmK2IBD3OÚaOshVsmbNK8énii0QdtfT]aigWR3MC<ePNFlyJliN«1%2b%2)USidcCm0QPqCKJCo%3d

httpd/www.bBncodepreeoa.eom,br/CeiliflcadoAutenUcldade7
[slISSn' lokMt^9DLPEe2BpmK2S2fBO3O0eCl0hVambNK0(iiUj0OdtfTlOJ0Wk3MCI8PNRyJulvei%2S2b1L2S2fUS><kCin0Q(^]CKJCoH253d



razAo social do fornecedor

Marca; MULTLUB

Tabrlcante; Fabricante n£o inforniade
Modelo: GEAR 011MP GLSSAE e0W30
Deacríçfio:

Estado: Cidade:

Cerro

Errdereço:

RUA CORONEL NECO JANUARIO.

Telarone:

(ES) 9663-7046/(56)3542-
1427

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

PEOREIRASrVA

Proc. o)^oía:?3r I2Q7 Xi
FLs. fr
Rub: ̂ -i::-:.;:

Emall: v

çomarc!aJ.rodamBX(ê)9rTÍall.wm

rodrigozarzeckl^ltoaeam.far

34001.937/0001-01 DUNAS DISTRIQUIDORA DE FILTROS E LUBRIRCANTES LIDA

*VENCEDOR*

Marca: IMPcRIUM

Fabrieonte: FabricantenaalnformaOo

Modelo: IMPERIUM

OescriçSo:

Estado:

RS

Cidade:

Caxias do Sul

Erdcroço:

R TREZE OE MAI0.S7S

Telefone:

(54) 9184-1346

RS 560,53

37.317.194/0001-31 TBR LAMBARI COMBUSTÍVEIS LTOA

Marca: lUBRAX

Fabricante: Fabrícanie nSo Informado

Modelo: UJBRAX

DesoriQBo;

EsUdo: Cidade; Endereço:

RS Ijul AVPOirrDAU:6RE.1738

Telefone:

(55) 3332-2968/ ̂ S) 3332-2968

RS 660,5.

Emall:

Rscal^rupolambaH.eom.br

11.371.179/0001-00 UNCETRACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIHEU

Marca: GT OIL

Fabrioonte: Fabricante nio informado

Modelo: GTOIL

DcscricSo:

RSSSaãS

Cidade:

Catanduva

Endereço:

RSERQ1PE4075

Telefona: Emall:

(17) 3631-OOeO líncentiBtelorf)llncentralclor.com.br

Preço (Outros Enlea Páblli»8) 2: Mediens das Propostas Fineis

Jnc//4/e S'itilfJ6Sde07deJulhoá;202}

ÓrgSo; PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUNDA

Objeto; REGISTRO DE PREGOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE OLEOS

LUBRIFICANTES E AFINS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS 00 MUNICÍPIO DE CARL1NDA • MT

OeSCFlçSo; OLEO LUBRIFICANTE- PARA TRANSMISSÃO, SAE a0W90 APIGL-S - OLEO

LUBRIFICANTE- PARA TRANSMISSÃO, SAE BOWgD API 6L-5

Data: 08/10/2021 00:00

Modalidade: Pregão EleirOnico

SRP: SIM

Identificação: 1114263-16-09-2021

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Fonte cidedao.tce-mtgou.br

Quantidade: 60

Unidade:

UF: MT

CNPJ RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR

03.084.415/0001-69 DISTRIBUIDORADEÁUTO PECAS DOIS IRMÃOS LTOA
•VENCEDOR*

Marca: MsieariSo Informada
Febrlconle: Fabricante nSo informada

ITescrIçBo:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

.:RS733,ÓB

Estado:

MT

Cidada:

Alia Floreata

Endereço:

AVARIOSTODARIVA, U55

Telafcne:

(66) 3521-2501/ (66) 9521-2990

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

lne.llAn.S^<lalNB5dc0/daJulhoile20íl

liUXjfrJfil RalatúHoeatarfc) no dia 06/04/2022 10:06:24 (IP: 200.14.57.195)
CAdiBO Validação: Uj9DLPEs26pmK2fBD300eDBhVambNi^u0QdifT)OJBWi(3MC36PNRyJul«1%2b%2rUSId(Cm0aPqCKJCo%3d

idSjpye? htipV/www.baneodapracoe.com.br/CénfflcadoAiJtBnílcIdBde?
OQg»' loken=uj8IXP&26pmK2S2fBD3O(W}0hVafflbNl^u0Od(rriOJBWIt3MCI8PNRyJuh61%2S2b%2S2flJSMiCm0QPqCKJCo%253d



Órgfio; PREFEITURA MUNICIPAL D£OOMAQUINO

Objeto: 1.1 - O PRESENTE TEM POR OBJETO A CONTRATACAO DE EMPRESA

ESPECIAUZADA PARA FORNECIMENTO DEOLEOS LUBRIFICANTES Dil^SOS,

PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS. MAQUINAS E EQUIPMÍENTOS,

MEDIANTE A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, l.£ O REFERIDO

FORNE

Descriçso: OLEO LUBRIFICANTE • PARA TRANSMISSÃO, SAE B0W90 APl GL-S-OLEO

LUBRIFICANTE- PARA TRANSMISSÃO. SAE 80W90 APl GL-S

Data; 08/09/2021 00:00

Modalidade: Pregão Piesendal

SRP: NAO

Identincaçeo: 111S534-19<I6-2021

Lote/Item; 1/14

Ata: N/A

Ponte: cldedBo.toe.mLgov.br

Quantidade: 15

Unidade:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36136393000102 ARAÚJO CASTRO COMERCIO LTDA

•VENCEDOR'

Morea: Marca nBo Informada

Fabricanie: Fabncante nSo Informedo

OoaoriQão:

Endereço.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Item 21: Óleo Lubrificante 75w90

Preço Estimado: RS 188.51 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS18S,61 Média dos Preços Obtidos; RS 1B8,5I

Quantidade

Gú Baldes

Descrição

ÚleaLubrlflcaríte7Süi90.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

yie.iM.S'dêiNssóearikJu»»aeío2i

Órgão: MINISTÉRIO OADEPESA

Comando do Exército

SecretoríB dc Economia e flnaitças

11» CENTRO DE GESTÃO CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXERCITO

CENTRO OE LOGÍSTICA DE MÍSSEIS E FOGUETES

Objeto: Esc^a da proposta mais vantajosa pora a aquisição de materiais de consumo

para menutençflodas viaturas doSistema dc Mísseis e Foguetes (ASTROS 11}

das Organizações Militares que compõem o Forte Santa Bárbara. conftKme

condições, quantidades eexlgências estabelecidas neste Edital c seus anexos..

Descrição: Filtro õleo hidráulico • óleo lubrificante SINTÉTICO para diferenciais e cãmWo
SAE7SW90 • SAE 76w90. Referência: Shell Spirax 6 Bxme7Sw90, similar,

equivalente ou de melftor qualidade. Frasco de I litro.

CalMat; 150430 - FILTRO OLEO HIDRAUUCO, FILTRO ÓLEO HIOHAUUCO

Data: 17/11/2021 13:00

Modalidade: Pregão Eieirõnlco

SRP: SIM

Identificação: N''Pragão:12021 / Ur^Q:lB0432

Lote/Item: /I

Ata: I Inlr AtB

Fonte: www.compr8sgovemamentais.gov.

br

Quantidade: 1.482

Unidade: Unidade

UF: GO

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

2Q.353.508/0001-61 PATRÍCIA CRISTINA DE ABREU

Marca: BR

Fabricante: BR

Modelo: BR ..
Descrição: Óleo lubrificante SINTÉTICO para dl(erencláWe^'iTiÚo SAE7SW90-SAÉ7Sw9O.Hêfè<^8; ShNlSp|raiÍ8iixrne76^0r»'mllaqçiq'LM
melfwr qualidade. Frasco de 1 litra

Estado; Cidade; Endereço: Nome de Contato: Ttiefone:
SP Carapiculba nHEI.£NA222 Palríca Cristina De Abreu 01)-i202-1334

33.647.532/0001-74 ECO LUC LUBRIFICANTES LTDA

•VENCEDOR*

Emall:

Iucap«cas09@gmon.com

Rg 113,07

RelBtârioBersdonodlaOeA)4/2022 10;l)a:24([P:200.14.57.1B5)
Código Validação: uI8DLPEe2epm<K2fBD3O0eDghVambM<gfmü0QddT]OJ9WK3MCIBPNRyJuiv61%2b%2fU8klcCm0QPqCKJCo%3d

rflSSye? httpJ/wv>wJ>encodepraeaa.eombdCaftl1lcada4iitBntlcldeda?
tol<an^JB0LP&2epmK2S2fBO3O0aO^VambNKefmu0QddrjOJgWK3MC19PNRyJulvetK2S2bK252fUSM(Cm0aPqCKJCo%2S3d



RAZAO SOCIM. 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Marca: LUCHEÜ LUBRIFICANTE

Fabrleonle; LJCHETI LUSRIFICANTESLTDA

Modelo: BEITON ULTRA GEAR SAE 7SW90

DcscricSo: Úleo lubrificante SINTÉTICO para diferanciais ccâmbio SAE 75W90 -SAE 75w90. Referencia;Stidl SpIraxS sxmc 7Sw9Q. similar, epulvalenlc ou (Se
meittor quaiidsoe. Frasco de 1 litro.

PEDREiRAS'UA

PTOCí3SO?.r)CÚ]2022,

Cidade: Endereço:
SiO Peulò R COLINA DE SAO MARCOS. 43

Telefone:

(11) 2732-8020/(11] 9959-7360

Rub.
Email:

TpBneçblns^hotmall.com

13.990.290/0001-00 STOREDOBRASILEIflEU RS 113.07

Marca: PETROBRAS

Fabricante: PETROBRAS

Modelo: LUBRAX GOID75W90

Descrição: úleo lubtlflcatile SINTÉTICO pBrDdirerencia/SeoímbloSAE7SW90-SAE75w90 Referenda: Shelt Splrax6axme75w90, almlIsr.equKelenieoude
melhor ciualidade. Frasco de1 litro.

Estado: Cidade: Bidereço: NomedeContaio: TelefcinK

PR Curitiba AVCMDIDODEABREU.376 CAROUNA (41)3040-0900
Efti^

Eeitaceo^atorodohreail.eombr. ij

08.403,759/0001-62 AEROQUALITY COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA RS 130,00

Marca: LJBRAX

Fabricante: PETROBRAS

Modelo: UJBRAXGOLO

Descrição, úleo lulviricatite SINTÉTICO pata dHBencialseefimbiDSA£75W90-SAE 7Sw90. Referencio. ShellSplr8x6axme7Sw90.almllBi, et^lvalenteoude
melhor qualidade. Frasco de1 liiro.n

Estado: Cidade: Endereço: NomcdeContelo: Telefone:

SP Jecarel AVEDOUARDSIX.EdO MÁRCIO (l2)99I4G-3663
Emoíl:

empeihos@biaail317.coin.br

20.776.492/0001-19 PLANED COMERCIO ESERVICOS EIREU 1^203,53

Marca: RA1D

Fabricenle: RAIO

Modelo: RAIO

Descrição: úleo lubrificante SINTÉTICO para diferenciais e câmbio SAE 7SW90 • SAE 7Ew90 Refei&ida: Shell Spirax 6 axme 7Sw90, similar, equivalente ou de
melhor qualidade. Frasco dei lltio.-Validadeda proposta: 60 dias.-Prazodegarentia: 12 meses ou que formáior.-Marca eFabrieonie: RAIO

Estado:

SP

Cidade:

São Paulo

Endereço;

R0CLE2J0 DIAS, 219

Telefone: Emall:

(11)3643-3612 licítacsoliiptanedcomercio.com.br

68.805.466/0001-44 PEFIL COMERCIAL LTDA RS 261,26

Marca: SHELL

Fabricante: SHELL

Modelo: SHELL SPIRAX 36 AXME 76W90

Descrição: VAU0ADE DA PnOPO8TA60 DIAS. ÚLEO U)BfllRCAI4TE SINTÉTICO PARA DIFERENCIAIS ECAMBIO SAE 75W90-SAE 7SW90.REF^ÈNCIASHEL
L S>IRAX 6AXME 75W9C, SIMILAR, ̂IVALEMTEOU DE MEIÜOR QUAUDADE. l^iASCO DE 1 UTRO

Estado:

SP

Cidade:

São Paulo

Endereço:
R BALSA 960

Nome de Contato:

Mareio Seocato

Telefone:

(11)3976-3000
Email:

perfll@perfll.com.br

Preço (Compras Covemamentais) 2; Média ifas Propostas Iniciais

*ie/Arí.i»d»/Nííd! 07íiiíJMRoali 2«r

Órgão: MINISTÉRIO DAOEFESA

Comando do Exército

COMANDO MiUTAR DO OESTE/g* DIVISÃO DE EXÉRCITO

9° Grupamento Logístico

Objeto: Aquisição de material • Oléos elubrHicsntea pare manutenção das viaturas do 9°

Batalhão de Manuienção..

Descrição; Solução - ÓLEO PARA MOTOCICLETAS HarleyDavidson. SAE76VVgo
(SINTÉTICO), A maroa oferecida pelo liciiante vencedor, para Ens de

comprovação da qualidade, além de atender os lequieitos espeelficadoe.deve

ser utilizado em pelo rrtenos ume linha de montagem de um

febricante/montedors dc motocicletas.

CatMal: iaE046-SaUj;A0,S0LUCA0C0NTR0L£

Data: 11/(»/2a211D;00

Modalidade: Pregão Elcixúnica

SRP: SIM

ldentlfi(»ção: N°Pregão:102021 /UASG:160136

Lote/Item: /12

Ate; Link Ata

Adjudicação: 23/0B/2D21 10:48

Homologação: 23/08/2021 12:19

Fonte: «vww.camprasgovernamentals.gov

ir

Quantidode: 70

Unidade: Litro

RelatMo gorado no (Re 06IlW2a2210«6â4 (IP: 200.14.57.165) - - l
Código Validação: t4BDLPEa»pmK2f8O3O0e0ghVambNl^jttmj0CkkfTIOJgWk3MCI9PNRyJuh61%2b%2(U5McCm0aPqCKJCoK3d

nSfi»/ htlic/Aivww.batteodepiecos.cofflbr/CertiflcadOiAutsnlicldada?
BC»' loken^9DLPEa26pmK2S2IBO3O0eDghVambNKgfmu0OddTJOJgWk3MCSPNRyJulv61K2S^K252fUSI()cCm0QPqCKJCoK2S3d



UF: MS

CNPJ razAo social do fornecedor

21.932.461/0001-72 PREMIER PECAS E SERVIÇOS- EIRELI
Proc.í
FLS.

Rub.

g^^^pOSTA INICIAL

|_/202_j2. RS 144.03
MorcaiMoiul Riih n '
Fohriconie; MetuI r\UD. , Jf
Modelo; Molul Motylgear
Oescrição: òlEO PARA MOTOCICLETAS Harley 0«vidson.SAE7SW90(SiNTÊTICO].Ainarcs oleredda pelo llcltanie vencedor, pare Hr^s de comprovação de g
uelldaite.aiam de atender os lequlaitoeespecircados, deve «er inilliado«npdo menos uma linhs de montagem de um fobicante/montademdematocidetas.

Cidade:

Campo Grande

Endereço:

HCHAAtH SCAFF,336

Nome de Contato:

Delmar Leonir Huppea

Telelone;

(67)335»117
Gmail:

premierc(pns@gmail.com

20.776.492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

♦VENCEDOR*

RS 259.25

Marca: RAID
Pabricanlc: RAID
Modelo: RAIO
Descrição: ÓLEO PARA MOTOCICLETAS Harley-Davldsofi. SAE 75W90 (SINTÉTICO). A marca oleredda peloUeitante vencedor, para fina de comprovação da qu
8lid8de.alôm deatender os requisitos especificados, deve aerutiíliado em pelo menos uma linha de montagem de um fabricartte/montadora de motocicletas. •
Validade da proposta: 60 dias.-Prazo de garanlla: 12 meses ou que for maior.-Marco ePabrícame; RAIO

Estado;

SP

Cidade:

Sio Paulo

Endereço:
RDCLEZIO DIAS. 219

Telefone; Emall:
(11)3643-3612 lleitaesojgiplartedcomeicla.eotn.br

10.391.967/0001-03 EFATACOMERCIALEOlSTflIBUlOORALTDA flS 259,25

Marca:MOTUL
Fobricanie:MOTlJL
Modelo; MOTUL
Descrição; ÓLEO PARA MOTOCIOLetas Herley- Oávjdson. SAE7SVr90 (SINTÉTICO). A mercá'prem.ldd'pélo lleltenie vene^.-pám fi ns decdmpfbüa^o dá q
uaIldDde. plám de atender os requlsitoaespeciricados. deve ser utilizado em pelo menos uma Unho de montagem de um fabrlcanie/mamsdoro de motocicletas.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:
SP llaqusqueceluba RZAIRE.25 PERNANDAPROENÇA OOSREIS

Telelone: Emait;

(11)2359-1345 meIctc«merciBl@me<ercome(clBl.com.br

20.363.508/0001-61 PATRÍCIA CRISTINA OEABREU RS 274,05

Marca; MOTVL
Fabrioanie: MOTUL
Modelo: DearSQOTSwSO
OescriçSo: ÓLEO PARA MOTOCiCLETASKBiteyílsvIdsan. SAE75W90 (SINTÉTICO}. A marca oferedds pelo Rcftame vencedor, pera fins de comprovaçSo da qu
alidade.Biem deatNderosrequIeitosffpeDlflcados.deveseruillízadoKnpelo.máin uma linha de montagem deumfabrioante/moniadsrademoioeleielas.

Estado: Cidade; Entleiega Nome de Contato:
SP Caispicuto R HELENA 222 Patrícia Cristina Oe Abreu

Telefone:
(11)4202-1334

Emall;
lucopeca«09@>gmalLcom

Preço {Cwnprss Govemamentaia) 3; Média daa PriHMBtas iniciais
ine IM. S'dí iNeSdeOTdeJulhoilíiOi)

Orgao: PREFEITURA MUNICIPAL DEVERA CRUZ DO OESTE
Objeto: Aquiaiçéo de dleo lubrificanic, aditivos, fluidos e demais produtos para atender na

manutençSo das veículos, vans, caminhonetes, caminhões, bnibus, tratores e
máquinas pesadas da froto do município de Vera Cruz do Oeste..

Descrição: Graxa • Óleo lubrificâme75W90 sintético para dlfercndaL frasco IL,
CatMaL 1276B5-GRAXA,GRAXALUBRlFlCAhrrE

Data: 30/06/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrãnico

SHP: SIM

Identificação: N°Pregão:302021 / UAS0:9879S9

Lote/Item: /6

Ato: Unir Ata

Adjudicação: 01/07/2021 16:08
Homologação; 07/07/2021 11:12

Fonte: wvrw.compta3govemsmentais.gov
.br

Quantidade: 20

Unidade: Balde 20.00 L

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

14,869.829/0001-30 CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIREU R860,0'

RalatMoesrsdono(llaOS/04/2022fOK)824(IP:200.14.S7.195)
Código Validação: ujSOLP&26pmK2rBD300eOghV8mbNKglmuGQddT]aieWI(ai«:i9PNRyduh«1%2bK2(USickC>nOQPqaOCoH3d

raSSfiiF http/AMvw.baricodeppscos.com.br/CertiflcsdoAutsntlcidade?
token<'ujSDLPEe26pmK2S21BO3O0eDghV8mbNKgfmu0OddTlOJBWIc3MCI9PNRyJuh«1T5252b%2S2nJSW(Cm0OPqCKiCoK2S3d



razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA INICIAL

MarcB! DETTOK

Fabricante: UXiHETI

Modelo: SAE 7&WS0 ÓEITON LLTRAGEAF
□csctlcfio: SAE 7SW90 DETTON ULTHA GEMI jPf^oc.

PLS. .
(Rub.

^«l^ÃSiÇir
m2 a

Estado: Cidade: Endereço:
SC Modelo nwilMASCHLOSSER..67

Telefcne:

{49} SS32-5266/ (49) 8003-7748
Emait

atendlmeniocanc«fton1t|)ginallxom

30.253.831/0001-36 LUBTRIO LUBRIFICANTES E UMPEZA LTDA
♦VENCEDOR•

HS140,0n

Marca. UNI
Fsbricame; ingRAX
Modelo: MULTI SYNTH APIGL4SAE 7SkV90 ANP 1S406
DescHçío: APIQL-41 SAE 7SW80 Úleo lubrifieante 100% sinieiico recomendado para ttsnsmIssOet maniiaia eaulomálicss de veículos. Atende ss espedRcs;
õesde transmissão manual dos principais fabricantes de veículos. Formulado com dfeos básicos sintáticos de quolidade superior e aditivos tipo extrema presa
âo de grande estabilidade, que oferece exceicnie proteção contra oxIdaiçSo. desgaste prematuro e fo<meç8o de vernlasa, manténs a limpeza doa panes lubdfl
cades mesmo apds longo período de uso sobcondlçdcs severas de operação.

Esisdo:
PH

Endereço:
RUA PROFESSOR JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS, 2168

Talefone:

(41)9683-7760

3aS72.270/OD01^. OISTRIBUIDORAOE LUBRIFICANTES PETRO EjRBJ:

Marca: CARTACO.
Fabricante: REPSOL
Modelo; Repsol Cartepo Tracdon Integrai EP 7SW90
Descrição: Úleo lubrificante 7SW90 siniátíce pato dlFetencial frasco 1W CONFORME EDITAL

Estado:
PR

Endereço;
HODRR-467. S/N

Telefone:

(45)3125-2560

41.049.5B6/0001-92 M STEIXEIRAMECANICA EIF^LI

Marca: LUBRAX PETROBRAS
Fabricante: LUBRAX I^OSRAS
Modela: úleo lubrificante 7&W9D aintétlco
Descrição: Úleo lubrificante 751V90 sintático pare dIferenolaLfrasco 1L

Eatedo: Cidade:
PR Vera Cruz do Oeste

Endereço:
RUA RUA FREI CELSO ANDRIOLU, 301

Telefone:

(45)99586686
atiBil;

marcelovecaSlholmeil.com

34.860.193/0001-44 ELLA COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELl

Marco; QTOIL
Fabricante: ST OIL
Modelo; 7SW90aintát>co
Deacric&o: Úleo lubrificante 75W90 sintático para diferenoSalftaaco IL

H$143.6f

Cidade: Endereço:
Cascavel AVENIDA ROCHA POMBO, 696.

Téléfóne:
(4^»17-4t6l

Eniail:

..ellaeqfneiçlpdeperaa^tiotritall.eom

00.860.538/0001-76 AUTO PECAS SALVINSKI LTDA

Marca: GT-OIL
Fabricante: 6T-OIL
Modelo: GFIAXa
Descrição: ÚLEO LUBRIF.7SW90 SiNTÉTICO PARA DIFERENCIAL FRASCO IL

Cidade:

Vera Cruz do Oeste

Enderitço:
AV PEDRO ALVARES CABRAL 867

Telefone:

(492671-433

13.553.143/0001-72 A. J20RNinA CCMERCiO DE FILT^ - BRaj
Marca; FAIUB
Fabricante: FALUB
Modelo; 75W90
Descrição; 0L£0 UIBRIFICANTE 75W90

Cidade: Endereço:
CaacavH RRIOGRANDEOOSUL2687

Telefone:
(49 3333*444

Emall;
ioil9esorftor1olguaéÍLCCéiüir

13.991.459/0001-46 BA2A DISTRIBUIDORA LTDA

Marca: PETROBRAS
Fabnconle: PETROBRAS
Modelo; LUBRAX GOLO 75W-90
Descrição: ÚLEO LUBRIF. 75W90 SINTÉTICO PARA DIFERENCIAU FRASOO IL

Ffô 600,Cl

IS/^íIs] RelatMogarado no dia 06/04/202210:08:24 (IP: 200.14.57.195)
Código Vafldsçao: uJ9DLPEs26pm%2fBD3O0aOghVsmbN1^u0addTlOJgWK3MCI9PNRyJ(M1H2bK2flJSkkCiTl0aPqCKJCoK3d

nSgfiSf htlp:/Awwiv.bBncodeprecaexsmJir/Co(1ffieailaAutsnUeiit8de7
QCan' toks>«ujaOLPEa2dpm%2S2IBO3O0eDg>tVambNt^u0QdifT]OJgWI(3MCI9PNRyJulv81%2Sa>%2S2AJ5l*Cm0QPqCKICo%253d



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIALCNPJ

Telefone: Email:

comercial.portezar<Signiall.eom
Esiado: Cidade: Endereço;

Pn Curttita R HEITOR STOCKLEROE FRANCA 3H

Nome de Contato:

iSiovane Gonçalves Porails

pedreiras/maProc. ̂ S^^/202^
Rub. y

liem 22: Oleo Lubri!icânte20w50

Preço Estimado; RS 607,33 (un) PercentuaL - Preço Estimado Calculado: RS 607,33 Mâdia dos Preços Obtidos: RS 607,33

Quantidade

SOBalifea

Descrição

tileo Lubrificante 20W50

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana daa Propostas Inicieis

lnQ.liAn.S'!ÍaiN6SdeOTaiJue)oiietOi)

árgSo: MUNICÍPIO OE LAGOA FORMOSA/MC

Objeto; Registro de preços paro futura e eventual aquisição de úleos lubrifícanieB.

graxas, fluidos e outros derivados em atendimento s frota de vefcuios do

município.

OescrIçSo: ÕLEO LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO SAE 2OWS0 APISL, PARA

USO DE MOTORES A GASOLINA • ÚLEO LUBRIRCANTE MINERAL

MULTIVISCOSO SA£ 20WB0 API SL. PARA USO DE MOTORES A GASOLIfiA.

ETANOL FLEX E GNV, 24UNX 1 LITRO (ME/EPP)

R$ 699,00

Dsta: 2B/OV20220a30

Mortalidade: PREGAO ELETRANICO

SRP: SIM

Identificação: 36317

loie/lum: lO/tC

Ala: I Inlc Ata

Fonte: licitsnetcomJjr

Quantidade: 10

Unidade: Caixa

UF: MG

CNPJ

35.456.345,^001-91

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

KALUa COMERCIO DE PROD JTOS AUTOMOTIVOS LTDÀ

Marca: MULTLUa

Fabricante: Fabricante não infomtaoo

Modelo: MtlLTLUazOWBO
Descrição; Descrição nSo Informada

Estado:

MG

Cidade:

Olvínâp^ís
Endereça

R GOIÁS. 616

Telefone:

(37) 3027-3368

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 350,00

Emall;

flnanceirokslub^hotmail.com

44.440.750/0001-50 SANTA ISABEL COMERCIO DE PRODUTOS ELEIBO-ELETRONICOS LTDA

Marca: DXQIL

Fabricante: Fabricante nSo Informado

Modelo; S,^ 2CIWS0 API SJ

Descrição: Descrição não Informada

R$ 690.00

Estado;

SP

Cidade:

São Paulo

Endereço:

AVITAB0RA1.572

Telefone: Emall:

(11)2167-7639 cantato@comabilldadecontato.oom,br

13.169,585/0001-10

•VENCEDOR*

CANEDO DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA

Marca: SRADOZ

Fabricante: Fabrleame nto informado

Modelo: SRADOZ

Descrição: Descrição não Informada

Estado: Cidade: Endereço:

MG JuIzdeFora RALARICO DE FREITAS,60

Nome de Contate:

Glaulier Fcflipe

Telefone:

(32)322&S244

RS 59B.00

Emeil:

cúmercIaUanedo^omeitcom

04.353.937/0001-00 O^DASPECASSERVICOSAUTOMOTORESEIREU

Marca: PETROL

Fabricante: Fabnsame não informado

Modelo; PETROL

Descrição: Descrição não Informada

Estado: Cidade; Endereço:

MG Patos de Minas AV PRC^ESSOR MIISTIDES MEMÓRIA. 149

04.335.223/0001-60 MÁXIMO PECAS & PRODUTOS LTDA

Telefone:

(34) 3e21-6&6S/ (34) 3621-4316

iiiiiiiiiiiiyii

RS 696,00

Email:

Jullana@pcglnformBtlce.corn,br

EDj&iEl Rtfatârto gerado no dia 06/04/20221Q:0B-.24 (IP: 2W.1457.195)
CâdlBoVandBçao:iã9CXi>Ea26pm%2IBD3OOaDshVambNK0fmiiOQddT]OJoWk3MCI9PNItyJuhfl13(>2bS2A/Sld(CmOQPqCiOCoK3d
hBpJAirww.liancedepfacoa.cocnJy/CertlBcadoAutantíddade7
t(Aoninj|90LPEa26pm«2S2IBD3O0BDghVambNKBfmu0addTJOJ0Wlc3MCI9PNRyJulv81K252b%262fUSIdcCm0QP(iCKJCo%2S3d



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Marca; SPETDY

Fabricanie; Fabricante nto tníormado

Modelo: 20WB0

OoacriçSo: Deacriofio nSo Infonnada

Cidade;

Bdo Horizonte

Endereço:
RURSULAPAUIJN0.357

19,277.764/0001-57 LOMBARDILUBRIRCANTESLTDA

Msrr»; ATRON

Fabrlcat^ie: Fabrliunte nlo Informado

Modelo: ATRON

Descrição: Dcscnçao nHo Informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone;

MG FcmiiBa AVBRASIL77 (3713321-4196

Telefone;

(31}3361-1161 ;

^tOR^S/MA

^LS.

Z  X ~
Emaii:
roselya@lerra,£om,br

R$ 596,08

SOldenmlnascoritabllIdade®Bma!l,eom

2O.649.39B/0Q01-65 J. MARANGONICOMERCIAL- IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EII^U

Marca: VRLUB

Fabricante; Febrtcanie nle Informado

Modelo: VRUiS

OeseriçSo: OesorlçfionSo Informada

Cidade:

Plndorama

Endrtreço:

n CARLOS GOMES, 790

Nome de Contato:

Oaianc Gentlle Merangonl
Teleftine:

07} 3626-1768

RS 598,08

Email:

}m8cangonl@jmaranBonLcami>r

Preço (Outros Entes Pdbllcos) 2: Mediana doa Propostas FInala

Inc. UM. 5'iíilM6SdeO?deMho<ieSa!l

órgão: PREFÊITURAMUNICIPALDE DOM AQUINO

Objeto: 1.1-0 PRESENTE TEM POR OBJETO A CONTRATACAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS,

PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,

MEDIANTE A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, 1,2.0 REFERIDO

FORNE

Descrição; OLEO LUBRIFICANTE - LUBRIFICANTE. MOTOR 4 SAE 20WSD. PARA

VEÍCULOS. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. MOVIDO AOIESEL - OLEO

LUBRIFICANTE-LUBRIFICANTE MOTOR 4 SAE20WS0, PARA VEÍCULOS.

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. MOVIDO AOIESa

Data; 08/09/2021 00:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NAO

identificação: 1llS634-1fi-00-202l

Lote/Item: 1/6

Ata: N/A

Fonte: cidadao.tce.mt.çov.br

Quantidade: 10

Unidade:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36136393000102 ARAÚJO CASTOOCOMEICIO LIDA

♦VENCEDOR*

Marca: Marco nSo informada
Fabricante: Fabricante niolnformado
Descrição:

Endereça

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 666,00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Infcials
ffie,IIMS'(btN6Sat07iÍ!julfiBtfsX2J

Õrgão; Serviço AutQnorrw de Ague e Esgoto de Manhuaçu/MG
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E GRAXA OPARA O SAAE

Descrição; ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 20W60 API CF4 PARA MOTOR OIESEL
EMBALAGEM GL 20L -OLEO LUBRIFICANTE SAE 20W50 API CF4 PARA

MOTOR OIESEL, EMBALAGEM GL 20L

Data; 23/06/2021 00:00

Modalidade: Pregão presencial
SRP: SIM

IdentlEcação: 2302021

Lote/Item; 14/1

Ata: N/A

Srl&illl Relatúrfo gerado no dia 0ârt>4r202210:0824 (IP: 21X1.14.57.195}CMleo Validação: uj9(MJ>Ee28pm%2fBO3O()eOahVBmbNl^u0OddT1OJBWk3MCI9PNRyJulv81%2bK2tUSkkCm0aPqCKJCoH3d
n&wjçi http:/AvMw.bar«odaprecos.eom,br/CertiflcadoAutandcldada7
EIRÊsa' token>t480LP&26pm%2S2fBO3O0eOshVBmbNKBfmu0Qd<fT]OJQWI(3MCiapNRyJulv81%^%2S2IUSIdcCm0QP«)CKJCa«2S3d



Fonte: nngfport^dstrsnsparenctuzurewe

t>sltesnet/home/index?ínscric80>2

2050561000138

Quantidade: S

Unidade: 6L

UF: MG

29.31 s-ado/Gooi-ga

•VENCEDOR*

razAo social do fornecedor

PNEUS LIOEH PECAS E SERVIÇOS EIRELI

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

^«EIRAS/m1

Marca; Marca nÍo informada
Fabricante: Fabricanle rtSo informado

Descriçío: OLfO LUSRiFiMNTE SAE20W60 APICF4 PARA MOTOR OiESEL EMBALAGEM QL ZOU,!

7202J3

Estado:

MS

Cidade;

Manhuaçu

Endereço:

RODMBin.S/N

Teiefone:

(33} 0330-1000

Emall:

artsconte$iortecante.combf

DesoriçSo

tteo Lutvificante Svr30

Observação

Preço (Outros Entes Públicos} 1; Mediana das Propostas FinoÍB

UM. S'<talN6S<ie07(S(iJultx>de202t

ÚrgSo: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- REC. VINCULADO

Preferturs Municipal de Herval/RS

Objeto; Aquisição dc úico lubrificante do motor para Ambulância Samu Iveco Daliy

35S14. ano/modelo 2020. ptaea JAE^ J38.

OescriçBo: Óleo Lubrificante de Motor Sintético SAE SW30 - motor e diesel • Óleo
Lubrificante de Motor Sintético SAE 5W30 - motor a dleset

RS 45,00

Data: 17/02/202200:00

Modalidade: Dispensa por UmKe

SRP: NÃO

ídentllicsçao: 2022022

Lote/Item: 1/1 . _ |di i
Ala: N/A

Fonte: hsval-ponols.oeivcloud.com.br/pro

nimtb/Index.asp?acao>1&ltem>Z

Quantidade: 10

Unidade; L

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

05.996.436/0001-69 CHARQUEADAS LUBRIFICANTES E RLIROS LTDA
•VENCEDOR*

MarctL Metes nSo rnfcrmada

Fabricanle: Fabricanle não iniormsdo

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereça;

RS Pdctaa FCViNTEOESETEMBnO,4e2

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 45,00

Telefone:

(63 9931-2218

Preço (Outros Entes Públicos} 2: Medíena das Propostas Finois

lncll*n-S'il»INSSib07deJuataóe202l

Òrgfio; GABINETES
Prefeitura Mutrieipal de Hervat/BS

Objeto: Aquisição dedieo lubrificante do motor para veiculo Chevrolet Prisma 1,4 LT,
ano/modelo 2019. placa IZG-515S.

Descrição: Úlco Lubrificante 5w30 - Sintético - Motor a Gasolina - Olco Lubrificante
Sw30 - SiniéUco - Motor a Gasolina

RS 43,60

Data: 17/02/202200:00 ̂
Modalidade: Dispensa por Limite

SRP; NÃO

Identificação: 2092022

Lote/Item: 1/1

Raiatúrto garado nodia 06/04/2022 10:08:24 (iP; 200.14.57.195)
COdigo ValldaçSo: i49(XJ¥a2^KaBD3O0aDstiVambNKsfmuCQddTiaisWk3MCiePNRyJuNeiK2b%21USldtCm0QPqCKJCo«3d
http:/Avww.baneodeprecos.comiir/Ca)liflcadoAutanticidBde?
t0hanoujeDLPEa26pmK2S2rB0300eD^VambNKgtrnu0QddT]0J9Wk3SK;iePNRyJuh«1%252bH262nJSM(Cm0QPqCiUCoK253d



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

29.986,733/0001-29 DIONATAN NODA DE UMA 02289391000
•VENCEDOR»

Merca: Marca nfio informada
Fabricante: Fabricante n9o informado

OescrlçBo: Descrição nSo informada

Estado:

ns

Endereço:

RUA CORONEL SAMPAI0.3fi9

Ata: N/A

Fonte: hervsFportais.govcloud.com.br/pro

nlmlb/lndex,eBp7acao°l&item<>2

Quantidade: A

Unidade; l.

Uft RS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Proc.cUSCBei^^ /202J2

Telefone:

(SS) 3267-1134

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Medisns das Propostas Finais

mcUMt 5'dalNCSat07deJtJliode!0!l

ÓrgBo: FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de Platirta/SP

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E/OU SERVIÇOS PAflA MANUTENÇÃO DEVElCULOS BA
FROTA MUNICIPAL OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Descrição; OLEO LUBRIFICANTE 5W30 ■ OLEO LUBRIFICANTE 6W30

Data: 2S/01/2O22 00:00

Modalidade; Dispensa por Umite

SRP: NÃO

Identificação: 1302022

Lote/Item; 1/3

Ata; N/A

Fonte: www.banBpareflcia.platinaap.govJ)

r/pronimtb/;ndexjisp?acao>l&item

■2

Quantidade: 8,5

Unidade; L

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR OA PROPOSTA FINAL

OZ494,61V0002-40 PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E LUBRIRCANTES LTOA
'VENCEDOR*

Marca: Marca não Informada
Fobricon»: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não Informada

Estado: Cidade: Endereço:
SP Assis AVARMANDOSALLESDEOUVEIRA.»!

Telefone;

(18) 3322-2379/(18) 3Q22-14O0;

R$64,33

Email:

Jbao.roberto^bsx.nélbr

Item 24: Úleo Lubrificante ATF

Preço EIslimado: RS 66,OB (un) Perceniual; - Preço Estimado Calculado: RS 66.06 Média don Preços Obtidos: RS 66,08

Quantidade

50 Litros

Descrição

Óleo LubrifeanieATF IBUllil
Observação

Preço (Compras Goverflarneniais) 1: Mediana das Propostas Fínota
(nc. IAn.S'd»IN6St)e07deMrilidl2OZt

Órgão: Governo do Estado do Rio de Janeiro
Município de Nova Friburgo

Data: 13/08/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrenlbo

SRP: SIM

Identificação: N'>Preg8o:602021 /UASG98S867

B/^ilsl Ralatúrio gerado no dia OBAM/2022 10:08:24 (IP; 200,14,57.185)
COdfeoVaildBçto: uJ9DLPEB26pmK2fBD3O0eDBhVambNKgfmu0OddT]OJsWk3MCISPNRyJulv81'K2bK2fUSIdcCm0QPqCKJColí3d
httpd/wwwJisncodeprecoa.comJir/CsrPflcadoAutanUcidadB?

QESn' tc«en=uj9DLF^8pm%2S21BD3DaeDghV8mbNKsftnuOQddTIOJ0Wk3MCI9PNRyJutv«1K2S2bU262aJSMcCmOQPqCKJCo%2S3d



Objeto: Registro dc Preços pars equisiçSo de úleos lubrificaates e Fluidos autorriotivDS,

para atender os rtecessídades da Subsecretária dc manutenção de Veículos

Leves e Pesados, pelo período de 12 (doze] meses. Atenção: Qualquer

divergência entre as características dos produtos descritas no edital e as

descritas neste sistema ComprasNet, orevalecerã, abrigaivlsmente, as

caracterlsUces descritas no edital llclistdrio.

Descrição: Úlco lubrificante • óleo lubriFicante, uso; automotivo, tipo: sintético,

classificação; atf, viscosidade: sae 32

CstMet 473129 • ÓLEO LUBRIFICANTE USOAUTOMOTiVO. TIPasiNTÊTICO,

CLASSIFICAÇAO:ATF. VBCOSIDADESAE 32

Lote/llcm: /7

Ata; Link Ala

Adjudicação: 17/0S/2021 12:05

Homologsção; 2Q/0S/2021 09:55

Fonte: www.comprasgovemamentBls.gov

.br

Quantidade: 72

Unidade: UtroOAIO

23.303.444/0001-00

•VENCEDOR*

razAo social do fornecedor

BENEDES SOARES BATISTA

Marca: dutub

Fabricante: dulub

Modelo: littro

OescriçAo: olea de caixa 75w80

Estado: Cidade:

RJ PoiydoAireres

VALOR DA PROPOSTA FINAl

Endereço;

10AVAV FtOBERTD SILVEIRA. 1500

Telefone: Email:

(24)8129-1467 benedM.conaulloria@igrT)siLcom

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

íne. IAJlS'^INade07iiBMnodem>

Órgão; Governo do Estado do Rio de Janeiro

Município de Nova Friburgo

Objeto; Registro de Preços para aquisição de dleoa iubnfiosntes e fluidos automotivos,

para atender as necessidades da Subsecretária de manutenção de Veículos

Leves e Pesados, pelo período de 12 (doze) meses. Atenção; Qualquer
divergência entre as características dos produtos descritas no edital e as

descritas neste sistema ComprasNeL prevalecerá, obrigatoriamente, as

caracterisucas descritas no edital ilcltetOria.

Descrição: Úlco lubrificante • Úleo lubriãcantc; uso: automoiivD, tipo: siniêüco.

classificaçãa atf. vtscosidade: sae 32

CalMat: 473129 • ÚLEO LUBRIFICANTE, USOALITOMOTIVO, TiPOlSINTÉTlCO.

CLASSIFICAÇAOATF. VISCOSIDADE.-SAE 32

Data; 13/08/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrãnico

SRP-, SIM

Identiflcação; N«Preg9o:602021 /ÜASG;985a67

Lote/Item: /8

Ata: UnkAta

Adjudicação: 17r08/2021 12.05

Homologação; 20/08/2021 09:55

Fonte: www.camprasgovernBmentais.gov

•br

Quantidade; 70

Unidade; Litro 0,00

CNPJ RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR

23.303.444/0001-00 BENEDESSOARESBATISTA

•VENCEDOR*

Marca: dulub

Fabricante: dutub

Modelo: embefagcm de t li
Descrição: oleo Ce engrenagem 7Sw85

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RSm.n

Estado: Cidade:

RJ PatydoAlfcres

Endereço:

10AV AV ROBERTO SILVEIRA 1500

Telefone;

(24)6129-1407
Bneil;

bet)édes.coneultort8(3lgmaiLccm

Preço (Compras Govemamenlals) 3: Mediana das Propostas Finais

lne.lAn.S'dèiN6Sae0rtleMhDile202l

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Departamento de Educação e Cullura do Exército

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento

Academia mililsr das Aguiltas Negras

Objeto: Aouisição dc pneus, batenas, lubrificantes e msieriais de borracharia para

veículos auiomoiívos..

Dais; 03/08^2021 10:00

Modalidade: Pregão EictrOnIco

SRP: SIM

Identificação: N«Pregao:22G21 /UASG:160249

Loie/Uem: /66

Ata; linkAin

[S]^{{ã] RelalOrto gerado no (Ba 06ID4«)22 10:08:24 (IP; 200.14.57.195)
Código Validação; u|8aj>Ee26pm%2fBD3O0eDghVambNKafmu0QdiniOJgWk3MCmPNRyJutv«11Ub%2rUSkkCm0OPqCKJCo5k3d
MipyA«viw.b»neo<iapraca«.com.lK/CerfiAeadoAutanUcid8i]e7

ISCe»' token°i4BDlJ>Ee26pm5(2S2<Ba3COeOghVambN»^uOQddT]OJoWk3MCI9PNRyJuli«1K3S2b%2S2nJSI<kCmOQPqCKJCoK253d



Descriçfio: Úlee lubrificante-úleolubrificsnte.üso: Industrial, lipa mineral, elsssifieaçSa: AdjudIcaçSo; 2S/0a/2021 0S;23
atf.viscosIdaderasufiwB Homologação: 26/08/2021 14:35

CelMüt; 463190 • ÓLEO LUBRIFICANTE, US&INOUSTRIAL, TIPO.MINEHAL Fonte: www.comprosgovefnamcmaís,goy
CLASSIF1CAÇA0;ATF. VISCOSIOAOEASURXO A t,,

Quantidade: 200

Unidade; litro 0,00

razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.647.532/0001-74

•VENCEDOR*

ECO LUC LUBRIFICANTESLTDA

Msrca: LUCHETI LUBRIFICANTE

Fabricante: LUCHETI LUBRIFICANTES LTOft

Modelo: OEITON EXTRA GEARSAE BSWgo

Desctiçâo: Óleo lubrificante

Estado: Cidade; Endereço:
SF SãoPaulo llCOUNADESAOMARCOa43

ÍRub. —7 —

RS 21,70

Telefone:

(11) 2732-8020/ {11) 9959-7360
Email:

rpanegfifne^hotmall.eofTt

10,391.957/0001-03 EFATACOMERCIALEDISTRIBUIDORALTOA RS 21.36

Marca: INCCLGS

Fabricante: INCOLGS

Modelo: INCOL GS

DcscriçSo: iJleo lubrificante, uso: InduetrlBl tipo: mIneraL elsssrficaçfio: atf, vteeosldade: a sufixo a *atendemo8 rigorosamente todas as exigências do edital vs|
idadeilaprQpBst390dlss,*marca/fBbricante1NCOLQS • ,

Estado: Cidade:

SP liaqusQuecetut»

Endereço: NomedeConialo:

R ZAIRE, 26 FERNANDA PROENÇA DOS REIS

Telefene: Emeil:

(11)2359-1348 maforcomercioIgmofercomerelol-comAr

20,363.508/0001-61 PATRICIACRISTINADEABREU

Marca: MOBIL

Fabricante: MOBIL

Modelo: MOeil

Descrição: Úleo lubrificante, uso: Irrdustrlat tipo: mineral, ciasalflcaçãoiatF, vitcosidadeasufixoa

Estado:

SP

Cidade:

Carapicuiba

Endereço:

n HELENA 222

Nome de Contato:

Patrícia Ociatina De Abreu

Telefone:

(11)4202-1334

RS 39,62

Email:

Iucopecas09@gmail.com

34.638.332/0001-18 MOVIMENTO COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS AinOMOTIVOS EIRELI RS 39.90

Marca: TexaCO

Fabricante: Texaco

Modelo: MulcigcarSO
Descrição; Validade ds Proposta :90 (noventa )dlas. LUBRIFICANTE MINERALSAEBSW- 90. Aplícaç3o:dleolubiifieant£ mulUvlseote para engrenagens eulo
motivas. Nf«l dê deswnpenho mínimo. SAE85W-90: APIGL-6; MB 235.0; MAN 342TYPMl:ZFTE-ML05A/7A/t6C/17B/t9R Produto registrado na AgíndaH
acionei do Peirdtêo (ANP). Comerciante e fabricante/Importador regularmente registradojunto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Polui
deras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais CTF/APP-IBAMAconformcInstruçCes Normativas lBAMAn°ll en" 12.de 13/04/2018.

Estado: cidade: Endereço;

SP SãoPaulo RLAUDELINDFnEIRE.168

Telefone:

(11)31360667

Email:

contato@tnovlmentoeommlo.eom.br

02.273.057/0001-90 ALPHtóET COMERCIO DE PECAS LIDA

Marca: ORIGINAL

Fabtiimnte: ORIGINAL

Modalo; ORIGINAL

Descrição: Óleo lubrificante, uso: Iridüslrisi, ripo: mtnml éleuilicaçãa atf, vfseesldadr a

Estado; Cidade: Endereço:

SP GuaiuIhOS RUA DOUTOR JOÃO BUENO, 198

yiiiliíill!' ji::,: R$100.000.00

■■■ '! ' IRjjpij'

Telefone:

(11)2012-2867

lliiüi
!r rn:i:i::-rr

Efnall:

alpbs8et@oiobo.com

Quantidade

50 Baldes

OesoriçSo

Oleo Lubrificante 40

Observação

Preço (Compras Govcmomenials) 1: Mediana das Propostas Finais

ReIstòrioom(lono<ta06r(Hna2210:Oa:24(IP;200.14.67.195)
CõdlgoValideção; i49DLPEB2Spm%aBD300sOohVambNKefmu«3dcniOJgWI(3MCIBPNRyUubfl1K2b«2nJ8ld(CmOQPqCKJCoK3d
htip://www.benco(feprecos.com.br/CartiflcsdaAutenllcldade7
lol(en=Mj9OLPEe26pmK2S2fBO3O0eDehVambN1^u0QddTJCUgWk3MCI9PNRyJLM1%2S2b%2^6M(Cm0QPqCKJCo%2S3d



lnc.lAnS'iitlNffaeOTijeMtoae2aJ

Ôrgâo: MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDIGENA ' Rub. JÇ
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA ALTO RIO NÈÕrÕ

Objeto: Aquisição ds óleo lubrificante para eternJer B8 necessidades do Distrito Sanitário

Especial Indígena Alto Rio Negro.

Descrição: óleo Lubrificante • óleo LubriTtcante Classificação: Api SI/CF, Uso: Automotivo,
Tipo: Minere!. Viecosidade: Sae tSw-AO

CalMat 461569 • ÓLEO LUBRIPICANTE. USOAUTOMOTIVO, TIPOiMINERAL

CLASStFICAÇXOiAPISUCP. VISCOSIDAOE:SAE 16W-40

PEOREIRASIMA

Proc.,^^Ç^/202^
7-/~ p lio: 28/12/2021 09:30

de; Pregão Eíeirtnloo

SRP: SIM

les do Distrito Sonitírio identificação: N»Pregâo:142021 / UASG:2S7024

Lote/Item: /6

Ato: I Inli Ata

Adjudicação; 07/01/202213:04

Homologação; 01/02/202217;21

Fonte: www.comprasgovemamentels.90v

ir

Quantidade: 70

Unidade: Galão 20.00 L

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

04.323.228/0001-73 SM COSTA-CONSTRUÇÃO

♦VENCEDOR*

Marca: go filtros
Fabricante: so filtros
Modelo: Óleo Lubrtficaitte Classificação: Apí Si/Cf, Use:
Deaorlção; ÚléoLubrIfIcame Classillcoção: Apí Sl/Cf, Uso; Auicmotivo. Tipo: Minerai. VÍ6cogldade:Sae16wMO

Estado: Cidade:
AM São Gabriel da Cachoeira

21.860.768/0001-05 W SANTOS CHAVES

Endereço;
AVCOSTAESILVA.607

Nome de Contato: ::';i:;;:Í::::TelefonB:

Marca: INCOL
Fabricante: INCOL
Modelo: VIDE OESCRIÇAO
Descrição: Óleo Lubrificante Classificação: Api Sl/Cf. Uso: Aulomotivo .Tipo: Mineral. Viseosldade: Sae lSw-4D

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:
AM Tabatinga RRUAOUOUE DE CAXIAS. 30S WHÉZELO (97}3412-«999

RS 307.00

Emall:

wsdlsirlbulr@gmall.oom

31.661.017/OÜOM3 HERlKAaLOTTl

Marca: LU8RAX
Fabricante: PETROBRAS
Modelo: LUBRAX TURBO ME 40
Descrição: óleo Lubriflcame Classificação: Api S/Cf. Uso: Automotivo. Tipo: Mineral. Viscosidadir: Sae 1 Ew.40

Cidade; Endereço:
Manaus AVTDRQUAT0TAPAJ0S,1720

Telefone:

C9239142-7111

RS 367,00

Emall:
herilca^italuic.com.br

34.674.0B9/0Q01-93 ROMEO - SERVIÇOS DE UMPEZA E MONITORAMENTO LTDA RS 427,00

Marca: PETRDL
Fabricante: PETROL

Modelo; ÓLEO LUBRIFICANTE S<^40W LA S-APRESENTAtjSO: FRAS
Descrição: ÚLEO LUBRIFICANTE SAE 40W LA 3-APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 20 UTRO, uso: automotivo, tipo: miitenil, classificação: epi sl,cf. Produto que at
enda os critérios de qualidade conforme RESOLUÇÃO ANP N° 669/201T

Estado: Cidade: Endereço;
SP Cajamar AVTENENTEMAnQUES.6.nO

30.815.452/0001-92 ANK^ DISTRIBUIDORA LTOA/

Telefone:

fl 1) 716IWI71V (11) eOSMBI 6
Emall:

sampaioMntB98@gmBll.com

Marca: PETROL
Fabricante: PETROL
Modelo: OIESEL 40 (MOTOR ESTACION.) BD20L
Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE SAE40WLA3-APREKNTAÇA0; FRASCO DE2l)LrrRO/usa:8utomotlvo,lipa:mlnaral.cla**lfie»çSe:8plsl,cr. Produto que at
enda os critérios de qualidade conformo RESOLUÇÃO anp N" 6S9/201T.

Cidade: Endereço:
Curitiba AVnEPU[lLICAAROENTINA1237

Tdetone: Entail:
(41} 3092-9793 finaix:elro@anlcefdlstrIbu!doraMm.br

29.652.891/0001-42 MAGNATA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI RS 449,50

Matea. falke
Fabricante FALKE
Modelo: FALKE
OescrlçAo; OlEO LUBRIFICANTE SAE40WLA3' APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 20 UTRO. usa automotivo, tipa mineral, deisiflcsçaa api al.of.Piodutoqueat
enda os critérios de qualidade conforme RESOLUÇÃO ANP N° 669/2017.

BÍSlíIH Relatório sarada no dia 06/04/2022 10:08:24 (IP; 200.14.57.195)
Código VdMaçeo: i4a(MJ%e2epm%2IBO3O0aOghVBmbNKafmü0QddT}OJgWlc3MCI9mRyJulveiK2trtL2IU6i(lcCm0QPqCKJCo%3d
http'/Avww.banccidM)rscoB.com,brA1ertlilc8doAutentiddade7
lí>ken^jBD[J>Ee26pmK252fBD3O0aDghVembNKgfmu0ChktT]OJ9Wli3MCBPNRyJuN61K2S2>%2S2IUSIifcCm0QPqCKJCo%2S3d



Estado:

AM

razAo social do fornecedor

Cidade: Endereço:

Manaus R IPANGUACl

MKEDOR /To2^
Endereço: FLS. ^X'
HIPANGUACU.SI Ryi, ~ ^ í»

VALOR DA PROPOSTA FINAL

B452-5267

n.e24.367/OOOl-46 ANTONIOPINTODEALMEIDA

Marca: uni

Pabricante: uni

Modelo: Úleo Uibrifícanie Oleaaiflcaçlp: Api.SI/Cf. Um:
Descrição; Úleol.ubrífleanié'CÍa3Blf)óa^ó:A||j St/Cf. Uso: Autornotlvo.TIpa Minorai. Viscosid«de:Sae1Ew^

Estado: Cidade: Endereço:
AM Ubrea RM0NSENH0RINACIO.161fi

RS 480.00

Telefone:

(97)3331-2686

27.9B5.75O/OO0M 6 F ALVES DOS SANTOS JÚNIOR RS 490.00

Marca: DEITON

Fsbricante: DETTON

Modelo: SAE40WLA3

Descrição: ÚLEO LUBRIFICANTE SAE40W LA 3-APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 20 UTHO. uso: autani«tvo,tipo:mlneral.ciessir«aç9o:aol sl.cf. Produto que et
endo os critérios de qualidadeeonfomie RESOLUÇÃO ANP 669/2017

Estado: Cidade: Endereço:
AM Manaus RMARITIBAE

Nome de Contato:

FERNANDO

Telefone:

{92)99276-6164
Emall:

universaldle8ei.empreaarlel@holmell.com

04.625.491/0001-17 SACA- COMERCIO ECONSTRUCOES LIDA R8:5a6,op

Marca: lubrax

Fabricante; lubrax

Modelo: IEvr40

Descrição: ÚLEO LUBRIFICANTE 15W40-APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 1 LiTRO, lipa mineral, classificação: apLcI 4, ACEA.

Estado:

AM

Endereço:

RCOMENDADOR VICENTE CRUZ, 1001

Telefone:

(32)3239-2874

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana dae Propostas Finais

lnc./Aft.5'dalN65efe07deJulhocle!02t

ÚrgSo; EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECU/VltA

EMBRAPA GAOO DE CORTE/CAMPO GRANDE/MS

Objeto: Aquisição de dlcos lubrificantes para tratores John Dccre

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE • ÚLEO LUBRIFICANTE. USO AUTOMOT1VO. TIPO
SINTÉTICO, CLASSIFICAÇÃO AP| CK-A.ViSCOSIDAOE SAE16W-40

CatMaC 470286 - ÓLEO LUBRIFICANTE, USOAUTOMOTIVO. TIPQ:SINTÉTICO.

CLASSIFICAÇÃOAPl CK-4. VISCOSIDAOESAE1SV/-40

Data: 01/12/202100:00

Modalidade Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

identificação: Dispensa de Licitação N* 17/2021 /

UASS: 135017

Lote/Item; l/l

Ata; N/A

Fonte: www.cornprasgovernamanuiís.gov.

"br

Quantidade: 5

Unidade; Galão 20.00 L

UF; MS

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

06,220.403/0010-13 ASTER MAQUINAS E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: John Oeetc

Fabricante: Fabricante nfio Ittformado

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE USO AUTOMOTIVO, TIPO SINTÉTICO. CLASSIFICAÇÃO API CK-4.VISCOSICiAD£SA£tSVMO

R$466,39

Cidade:

CampoGrande

Endereço:
AV CORONELAKTONINO, 4217

Telefone:

(e7)33SMB00

Email:

eontabD@astennaquinai,eoiTü]r

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

mc IM. i'ííamadi}07deJu»vi)eSeZI

Data: 26/11/202106.00

0>&i0 Reial0rioew»da'WcllaC»O4/202210:06â4(IP:2Q0.14.67.195)
SS&S; Código Validação: uJ8CHPEe2epmK2rBD3O0BOghV8fflM4l^ti0Qd(fT]OJaWI(3MasPNR^ul«61K2bli2fU8kl(Cm0QP(iCKJCoK3d

ttttp:/AywwJ>ar>codepreeoa.eom.br/CertKicadoAutentícldade?
0lÍ4e»' iaiiensuj9DLPEe2Spm%262IBO3O0eClghVsnbNKgfmu0QdcfTiOJgWI(3MCBPNRyJiil<«19(2ã2>%252nJSk)cCm0aPqCKJCaS2S3d



ôrgBo: MIMSTÉR.ODADSFESA p^OC.
Comando do Exército PLg mi—
Comendo Militar da Amazônia ^ '
Z^Bnrpamcnio de Engenharia de Cwistrvçâo ^
B* Qaiaihéo de Engenharia de ConstruçSo

Objeto: Agulsi^o de dleos lubriífcamea para a manuienç3o de viaturas e eqoipaimemos-

DcacriçSo: Úleo lubrificante • flieo Lubrificante Uso: AutomoUVo, Tipo; Sintético.
Classiricaçêo; Api Ck-é, Viscosldade: Soe 16vM0,

CalMaC 470286-ÔLÊO LUBRIFICANTE, USOJtUTOMOTiVO, TiPOlSIhntTiCO.
CLASSIFICAÇÃOAPICK-4. VlSCOSiDADE:SAE 15W-40

^tOREIRAS/MA I
Ptoc. PtesSo Eletrônico
FLS. yi/ " 1 8RP: SIM
Pub. i3êh|i{icac9o: N»Preaflo;352021raêhlificagao: N«Pregfla362021/UASG;160171

~^~tDtc/ltem; /3

Ata; l.ink Atn

AdJudicaçBo: 09/12/2021 06:26

Homologação: 10/12/2021 10:21

Fonte; www.compraB90vefnament8f8.gov

•br

Quantidade; 164

Unidade: Galão 20.001.

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

33.647.532A)001-74 ECO.LUC LUBRIFICANTES LIDA

•VENCEDOR*

Marca: LUCHETl LUBRIFICAKIE

Fabricante; LUCHETJ LUBRIFICANTES LTOA
Modelo: DEJTONORiaNSAE16W40CI4

Descrição: OleoLubríficsnía Uso: Automotivo

Estado: Cidade: Endereço:
SP SãoPeulo RC0LINADESA0MARC0S.43

VALOR DA PROPOSTA RNAL

RS 350,00.

Telefone:

01) 2732-6020/(11) 9969-7360
Ernslll.
rpaneghlrieglhotmajf.com

34.925.161/0002-99 SO PESADOS COfVlERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS LTOA

Merca: PANTHER

Fabricante: PANTHER

Modelo: PANTRER

Oesetlção: Úleo Lubrificante Uso: Automotivo, Tipo; Sintética Classincação: Api CM, Viscosldade: Sae 1Ew-A0.

RS 400,00

Ema!!:

sopeBadosps@gmail.com

RS 433,00

Estada Cidade: Endereço: Teleftme; Ema!!:
PA Santarém AVMAGALHAES BARATA, 1252 (93)6421-6620 sopeBadospa@gmail.eom

30.273,846/0001-66 BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI R5 433,00

Marca: PETROL

Fabricante: PETROL

Modelo: DI^EL EXTRA PLUS 15W4D e020L

Deaorição; Úleo lubrificante MINERAL muitlviacoaoSAE 16W40-CAT MAT;46330 psra uso em motores a dleael turbinadoa. qúedpefOT émçoridiçôM aeyérès, ;
cxigitítfolubrmcsnteaeam o nM de desempenho API CW/a, Mcrcedcs-Bení. ctaaaè2286,ÁCEÁE7-12.'Calefplllare^laeÉc!^,,Cüínrn|nà''^2d078e'BIoÍ
aldhd-1 corT>oillcomuttMscosodealtodesemoentio.(cotado2S\-Dccreton»aB3a/2016) •

Endereço:

AVREPUBLICAAHGENTINA 1237

Telefone: Emali;

(41)3326-3186 financeiro@brvodislribuidsrB«orn.br

08,403.769/0001-62 AEROQUALITV COf/ERClO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA RS 434.00

Marca. LUSRAX

Fabricanle: PETROBRAS

Modelo: LubraxTop Turbo 1SW40
DescrigBa Úteo lubrificante sintético ou semisintéticomultiviscoso SAE 15W40CAT MAT AS330perausoemmotoreaadiesei turbinados, que operem em co
ndiçôet scverss. exigindo lubrtfleames com o nfrel de desempenho API CM/st. Mercedcs-aentclasse22B.3.ACEAE7-12. Catcrpí|larecl-laeECF-2.Cummlns
ces 20078 e Global dhd-t como dleo muitivIscosQ de alto desempenho.

Estado: Cidade: Endereço; Nome de Contato:
SP Jacarel AV EOOUARD SIX. 640 MARCtO

20.363.S08/0001-ei PATRÍCIA CRISTINA DE ABREU

Telefone;

02)991488663
Emoii:

empenhos@bra8ll317,eom-br

R$453,af

Marca; PETROL

Fabrlcatíle: PETROL

Modelo: PETROLDIESELEXTRAPLUS1SW40CÍ4

Oescrigío: Úleo lubrificante siméüeoouaemiaintetico mulilvlscoaqSAElEW40'CATMAT;45330 psra usoem motores a diesel turbinados que operem cm con
diçCea severas, exigindo lubrificantes com o nfvel de desempenho.ÁPI C1-4/SL, Mercedes-Benz, classe 228.3. ÃCEA E7-12, Calerplllarecf- Ia eECF-2, Cummins
ces 2D078 e Global dhd-t como úleo multivíscoso de aKo desetrrpenho. (cote de 25% - Decreto n" 6.536/2016)

Estada Cidade;

SP Caropieulba

Endereço:

RHELENA.222

Nome de Contato;

Patrfda Crlsilno De Abreu

Telefone:

(11)4202-1334
Emall;

lucopecas09@gmalt.eam

2D.776.492/OOOM 9 PLANED COf^EflCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 484.91

Relatório oeredo no dia 06104/2(02 10:08:24 (IP: 200.14.S7.19S)
Código VaUdaçôa uj90LPE»26pm%2fBD3O0eOshVambNl^u0(3dcfT)OJaWK3MCIBPNRyiJtéveiH2tM2nJSkkCm0aPqCKICoK3d

n&wy mtpd/www.bancodeprecos.eomJjrrCardfieadoAutsnticldsdB?
BCSSOi' lDken^i00LPEe26pm%252feD3O0eDghVambNKgftnu0QddT]0JsWk3l«l9PNRy;ulvei%252b%2S2fUSi<kCm0QPqCIOCo%253d



RAZAO SOCtAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: FALKE

Fsbricerne; PALKE

Modelo: FALKE

Descrição: ãlco lubnficente simético ou semislnieiico multiviscoso SAE15W40-CAT UAT:4S330 pata uso em motores a diesel turbinados que operem em con
diçtes severos, exigindo lubrificantes com o nivel de desempenho APIC1-4/5UMerce<fes-Benz, dasse 228.3.ACEAE7-lZCatetpillarec{laeECF-2.Cumrr<lnsc
es 20078 e Global dhd-1 como iHeomuíílvlsaosa de alto desempenho, (cole de 25%-Decreion>B.&33/207Q-Validade da proposta: 12 meses.-Prazo de garanti
a; 12 meses ou que for mniot. -Marca e Fabricante FALKE

PÊOREiRASfMA

Proc.«^^a^/2o^
FLS.

Rub. Jí- ■

Estado;

SP

Cidade:

S8o Pátrio

Endereço:

POCLEZIO DIAS, 219

Telefone; Emall:

(11)3843-3612 licitacflo®plsnedcometcia,com.br

42.700.714/0001-52 ANDRADEÊ CUNHA LUBRIFICACAO LlDA

Marca: MULUUB

Fabric9ntu:MULTU;B

Modelo: 18iv40

Descrição: Úleo LubrfflcanlA.SinIdt!co,Sae ISit-40, Multlúb

Endereço:

RS 486,00

:; 11•uiri: :b iiumJtdiMpmSn

:u::

iílJiúHi:! íjiiliiüíliii
3 :ni uiilHs::::::::::
ijpfí cirnsifl::::;!:
:! iii aiii::!!)!!::::::!;

0Z871,109/0001 -20 MAflKET LU6E iNOUSTfliA E COMERCIO UTDA RS 487.53

Marca: Lubrax Extra Turbo

Fabricante: Petrabras Distribuidora S. A

Modelo: Lubrax Extra Turbo ProCI-4 ISW-40

DeacriçSo: óleo lubrificante sintético ou sctrissinieilco, muiuviscoso, viscosldadeSAE1SW-40. CATMAT: 45330 para uso em motores a diese) turbinados, que
operem em condiçdes severas.exIglndolubriricBmescortt o nluel dedescmpenhDAPICl-4/SL.Mercedcs-Benz. classe 228.3,ACEAE7-12.Caterplllareçf-1aeE
CF-2. Cummins ces 20078 e Global dlid-l como óleo multiviscoso dealtodesempertho. Fornecido na embalagem contendo 20 litros. Validsde da proposta 60 di
es. s contar da data de sua apresentaçio: Encargos e tributos Todos os encargos e tributos est&o Inclusos ao preço apresentado: Garantiadasproduios Os pro
dutos terSo garantia de 36 meses, a contar de sua enircça: Validade doa produtos Ds produtos terSo validade de 36 meses: Validade dos preços O registro depr
eços tem validade de 12 meses, confomie a ata; Aentrega dos pnadutoa Os produtos serSo entregues cm 16 dias, apds rectárimento do empenho: Local deerir
ego Rodovia Santarém - Cuiabá, BR-163. Km 10. Serra do Plqulatuba, Cipeai Santarém, PACEP 68.033-010; Facilidade para contato (P"93) 3Q649S29;E-maF
supfimentDabec@hot/nail.eom;B° BatalhEo de Engenharia de ConstnlçBo.

Cidade;

Rio de uaneiro

Endereço:

RISMAELDAR0CHA24

Telefone:

(21)3171-4991

Emoll:

bdacap®bela«p.eoni.br

10.29Z914/0001-27 AUTOPOSTO SANTOS DÜMONTLTOA

Marca: EQUADOR

Fabricante: EQUADOR

Modelo; EQUADOR

DcsciiçaaÚLEOlAJBRIFICANTE USOAUTOMOTfVO.nP05lffTETICO.CLASSIFICACAOAPICK-4.VISCOSIO/U]ESA£lEW-40

R$ 487.53

Estado;

AM

Endereço:

AV TORQUATO TAPAJÓS. 6S80 .

.. Telèfbné:''

.';:;:;..;.;:'(92)an2-1869::.;..:i

13.990.290/0001-00 5T0RE DO BRASIL EÍREU n$ 487,53

Marca: TEXSA

Fabricante: TEXSA

Modelo: TEXSA SUPER TimBO Cl 4 SAE 16 VU 40

Descrição: Óleo lubrificante sintético ou semlsiniético multiviscoso SAE 1 SWAthCAT MAT:45330 para uso em motores a diesel turbinados, que operem em con
diçdes severas, exigindo lubrificantes com o nível de desempenho API Ch47SL. Marcedes-Bcm:, classe 22B.3, ACEA E7-12, Catorplller cofls e ECF2, Curnmina e
es 20078 e Global dhd-t como dleo multiviscoso de alio desempenho, (cota de 25it • Decreto n' 8.638/2016)

Endereço:

AV CÂNDIDO 0£ ASREU, 776

Nome de Contato: Telefone: Emall:

CAROUNA (41) 3040-3900 llciiacaoiglstoredabrasil.com.br

39.676.801/0001-35 REGIONAL COMERCIO OE PECAS E SHIVICGS AUTOMOTORES LTOA RS487.63

Marca; INCOL

Fabricante. INCOL

Modelo: SALDE

Descrição; Oleo lubrificante sintético ou semisimetico multiviscoso SftE15W40-CATMAT:45330 para USO em motores a diesel turbl nados, que operem em co
ndtcoes £evera9.exiglndolubrif?centescom o nível de desempenho API CI-A/sUMercedes-Benz, classe22a.3,ACEAE7-12,Caterpll!ar ecf-lae£CF2 Cummins
ces 20078 e Global dhd-l como dleo muliMscoiode alto desempenho .(cota de 26H ■ Decreto n' 8.638/2015]

Cidade: Endereço:
Santarém AVENIDA MAGALHAES BARATA 920

Telefone:

(93) 3622-6463
Emall:

aiison@reglonalautapeeas.com

02.498.918/OQ01-38 POW/ERTECH CONSTRUCOESECOMERCIO DE GENEROSALIMENTICIO LIDA RS 487.53

ElS&iS R8l3téirloger«dOftO(Sa06it>4aciZ210Kn:24(IP:200.t4.S7.19S]
Código ValldaçSo;id9DLPEe26pm362fBO3O0aDghVBmbNK0fmif0QdiniOJgWk3MCI9PNR^ulvB1%2bK2IU6i(kCm0apqCiaCo%3<l
http:/AvMw.banoociaprecoB.comJ>rfCailificadoAutanlfeldade7

f3C^' lok«ietd90LPEB26om3L2S2fB0300eOghVambNKoTmuOQddriCUgWlc3MCSPNRyJui\«1«262b%2S2fUSId(CmOCPqCKJCo%253d



RAZAO social 00 FORNECEDOR

F^DRElltó9/MA

/202.^
FLs.

Rub.

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; EQUADOR (_ . ^
Fabriconle: EQUADOR |KUP. -f
Modela: EQUADOR
DescriçSo; ÚLEO LUBRIRCANTE. USO AUTOMOTIVO, TIPO SINTÉTICO. CUSSIFICAÇAO API CK-1. VISCOSIDADE SAE1SW-4Q

Endereto:

HUABATRUN.I03

Telefone:

(92) «25-7311
Email;

leandro.w«mcc)c9@lcloud.c«m

34.638.332/OOOM8 MOVIMENTO COMERCIOOEPECAS.ESERVICOSALrTOMOTIVOSElHEU RS 512.02

Marca: Peuobras

Fabricante; Petrrixas

Modelo: Lubrax Top Turbo

Oescrigeo;Velldadedo proposto 12( doze] meses. Olco lubrificante slnuilico ou aenilsimdlisomuitlvlscosoSAE 1SW40-CATMATytS33& para uso em motons-
adiese! luibinados.que operem sncoruSgÁes severas, exigindo lubrificantes cbm o nhel de desempenho APICI-A/Sl, Mercedes-Sen2,clBsse228A ÁCEAE7-1
ZCaterpíllareof-1aoECF-2.Cummln8ces20078eOlob3ldhd-1 como óleo muitlvlscoso do alio desempenho, (cota de 261s-Ocoreion'8.539/2016)

Galado: Cidade: Endereço:

SP SSoPaulo nLAUDEUNOFREIRE.168

Telefona: Emall:

(11)3136-0567 cimtsto@movlmentoeomercio.com.br

33.947.667/0001-55 ESTACAOCOMERCIODEPECASESERVICOSLTDA

Marca: SELENIA

Fabricante: SE1.ENIA

Modelo: KORMAL

Descrição: úleoLubrifleanle Uso; Automotivo, Tlpo:Sfntóileó,Ctas9lfle8çBe;AplCk-4,VlscoBldaiie:SBe16w-40, '- t 'I

R$962,78

Estado:

PA

Cidade:

Castanha!

Endereço:

AVENIDA PRESIÜENTEQETUÜOVAflGAS.3290

Telefone: Emell:

(91) 8287-9277 nnnncelro@engettiecpsra.com.br

Quantidade

50 Baldes

Descrição

óleo Uibrincante BOw

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostss Rnais
lnc.rAJiS'd»iNe6áe07}leMhoaeSaj

Úrgõo: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amozfinia

ZoGrupamento de Bisenharia de Construção

8" Batalhão de Engenharia de Construção

Objeto: Aquisição de óleos tubríficantes pera a manutenção de viaturas e equipamentos.

Descrição: úteo lubrificante • úleo Lubrificante Uso; Automotivo, Tipo; Mineral
ClassIGcação: Apl GF5, VIscosIdede: Sae 60w-SO,

CalMBt; 473132-OLEOLUBRIFICANTE

RS 619.95

Data: 26/11/2021 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdenlIflcBção: N®Pregão;3B202l /UASQ:160171

Lote/Item: /33

Ata: iMAffl v ^a
Adjudicação: 09/12/202108:30

Homologação: 10/12/2021 10:27

Fonte: www.eomprasgovemameniais.gov

br

Quantidade; 30

Unidade: Galão 20.00 L

33.647,532/0001-74

•VENCEDOR*

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

ECO LUC LUBRIFICANTES LTOA

Marca: lUCHETI LUBRIFICANTE

Fabricante: LUCHETI LUBRIFICANTES LTOA
Modelo; DEITCN E>rTRA GEAR SAE BSW90

DescriçAo: Úleo Luboficante Uso; Aulomativo

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 415,00

Relatório eemdo no dia oeAM/202210:08:24 (IP: 200.14.S7.18S}
Código Vaildaçfto: uj9C»J%a26pm%2fB0300aDohVambNKBlmuOQddT]OJaWk3MC>9PNRyOuhei%2b%2ÍUSiikCmOQPqCIOCoS3d

nStficí hnpV/www.bancodepracos.eom.br/CertIfIcadoAuIentIddada?
U3ken=u]eDLPEe26pm%2S2f8O3O0eOghV8mbNKafmu0C>ddT]OJ8Wli3MCIBPNRyJulseiK2S2b%252IUSI<lcCm0QPqCKJCoK253d



CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

Eitado; CMade: Endereço:
SP SaoPsulo fl COUNADESAO MARCOS. 43

Telefone:

(11) 27324020/ ai)9S»-7360

VALOR DA PROPOSTA RNAL

Emell:

rparKghinei^otfnell.coin

42.700,714/0001-52 ANDRADE ECUNHA LUBRIRCACAO LTDA

Mares; MULTLUB

Fabiicanle: MULTU/B

MQdelo:.sae BOwBO
DescriçSo: Úleo Lubririesnte Apl GI4. Sse a0w-9a.Mul)L,ub

Endereço:

PEDREIRAS/MA
PfOC. ̂ ^^0^1202^
FLS. <^0.

Rub.

RS418.0C

34.638,332/0001-18 MOVIMENTOCOMHíClODEPECASESeRVICOSAUTPMOTIVOSEIRELI

Marca: Incol

Fabricante:Ined li.

Mode|o;QearPiuse6w90.
Oeacriçao;Validsdeds proposta t2(diae}meaelOleolubrifiMÍiU min»BlRiultrnscoMS«£B6Wróp«rBüsáein
s hipdides dc eixos traseiros, caixas dc mudança o caixas de engrenagens blpóidea em geral,

Eetado: Cidade; Endereço: Tsiefons: Emall:
SP S&iPeiilo RLAUOELINO FREIRE, 168 .(11)313&0567 cantato^ocontato^ov

R$445.15

catxes oe ertgcenagen

imentucomercio,com.br

20.776.492/0001-19 PLANED COMERCIO E SERVIÇOS EIRSJ RS 619,90

Marca: RAIO

Fabricante: RAID

Modela: RAID

Descrição: õleo iubrifieanie mineral mulUrIscosoSAE BSWSOpare uso ern engrenagens hlpoldei, caixas de engrenagens bipdides de eixos traseiros, caixsa de
mudança e caixas deengrenagensMpdldes em geral-Validade da proposta: 12 meses.-Prazo dc garantia: 12 meses ou queformator,-Marca e Fabricante: RAI
O

Cidade:

S3o Paulo

Endereço:

aOClEZO DIAS.2t9

Telefone: Emali;

(11)36434612 Ucltacaog^lenedcom^o.corabr

10.292.914/0001-27 AUTOPDSTO SANTOS DUMONT LTDA

Marca; EQIMOOR

Fabricame: EQUADOR

Modelo: EQUADOR

Deacriçfio; QlEO lAJBRIFIC/dTTE. USO AUTOMOTIVO. TIPO MINERAL CLASSIRCAÇÃO API6L-6, VISCÜSIDADESAE 80W-90

Estado:

AM

Cidade;

Manaus

Endereço:

AV TOnOtíATO TAPAjOa S580

Telefone;
(S2] 8112-1669

:RS62q.go

39.576.801/0001-35 REGICNALCOMBICIO DE PECAS ESERVICOSAUTOMOTORESLTDA R$ 626.66

Marca: INCOl. _ , _ _ 4 m
Fabricante: INCOL " *'
Modele; BALDE

Descrição: Oloo lubrificante mineral muitiviscoso SAE 85W90 par« USO em engrenagens hipoldes. caixas de engrenagens hipdides de eixos traseiros, caixasd
e mudança ecaixas de engreniigens hipoldes em geral.

Estado: Cidade: Endereço:

PA Santarém AVENIDA MAGALHAES BARATA 920

Telefone: Emall:

[93] 3522-5463 adsan@regianalautopec89.com

02.498,918/0001-38 POWERTECH CONSTRUCOESE COMERCIO DE GENEROS/VLIMENTICiO LTDA

Morca: EQUADOR

Fabricante: EQUADOR

Modelo: EQUAtXJR

DeBCrlção; ÓLEO LUBRIFICANTE, USO AUTOMOTIVO, TIPO MINERAL CLASSIFICAÇÃO AP! QL-6, VI^SIOAOESAEaDW-90

Estado: Cidade: Endereça: Telefone

AM Maneus RUASATRUN. 103 (92)8226-7311

20.363.508/0001-61 PATRÍCIA CRÍSTINADEABREU

Emall:

íeartdro.wemeclc9@lclou(Leom

RS 626,66

R$ 696:0b

Marca: MOBIL

Fabtícenie: MOBIL

Modelo: MOBILUBEHDABSWBO

Descrição; Oleo lubrificante mineral muitiviscoso SAE B6W90 pam uso em engrenagens hipoides. caixas de engrenagens hlpdides de eixos traseiros, caixas da
mudança e ceixas de ertgrenagens hipdidea em geral.

Eaiado: Cidade Endereço: Nome dc Contato: Telefone: Emall:
SP Carapicua» RHEL04A222 Patrícia Cristiru De Abreu (11)4202-1334 Iueopecas09@gm8ilxom

]  RalaIârio9(>mdonoaa06/HQQ2210rií8:24(IP:200.14.57.195)
il Código Valldaçio: t49OLPEs26pm6ã2f«23O0BDghVambNKBfmu0addT3OJgWK3MCiePNRyJulv«1%2b%21USId(Cm0QPqCKJCo%3d
1  http:/AMviiV.bsRcodapr«cos.eom,brfCartl6cadoAuIentlddade7
!  t(Aen°ujeDLPEe2^H2S2ieO3O0aOahVembNKslmu0OdifTjCUgWll3MCI8PNR)0urvB1K2Sb%252njSk)(Cm0aPqCKJCo%2S3d



Preço (Compras Governamentais] 2: Mediana das Propostas Finais
/nc lA/t luadi-OTiíeMtoaeíúíl

PEDREIRAS/MAProc. JS03^^ /20?^
Rub. X

Órgão: MINISTÉRIO DA OEFESA
Comando do Exèrciio

Comando Militar da Amazãnla

2<>Grupamento de Engenharia da Construção

Batalhão de Engenharia de Construção

Objeto: Agulsiçfia de lUeoe lubrificantes para a manutenção de viaturas e equipamentos.

Descrição: óleo lubrificante • óleo Lubrificante Uso: Automotivo, Tipo: Mineral Premium,
ClassIficaçBo: Apl GM, VIscosídade; Sae BOw.

CatMaÜ 473T31 - ÓLEO LUBRIFICANTE, USOAUTOMOTIVO, TIPO;MINEflAL PREMIUM.
CLASSIFICAÇSOAPIGL-4, VISCOSIDADElSAE BOW

Data: 2fi/tt/2021 OSOD

Modalidade: PrcgfioEletrdnleo

SRP: SIM

Identificação: N^Prcgão^SZOai / UASG:tS0171

Lote/Item: /4

Ata: I InL Ata

Adjudicação; 09/12/2021 08:23

Homologação; 10/12/2021 10--2Í

Fonte: www.comprosgovefnameniala.flov

Quantidade: 5

Unidade; GalBo 20,00 L

RAZAO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.363.608/0001 -61 PATRÍCIA CRISTINA DE ABREU

* VENCEDOR*

R$333,50

Marca; VRLUB

Fabricante: VHLUB

Modele: VR QREHA80HIP0IDEGL4

Descrição: Óleo lubrificante minerai SAE BOW para caixas de mudança eengrenagens hlpõides que exijam lubriflcanlceco(nnheldedessnpenhoAPII3Lr4,de
vldamente qualificado pela ZF. para uso em transmissões de acorda com BB normas ZFTE-ML 02Be 17A

Estado: Cidade:

SP Caratxeui»

Endereço:

RHaENA.222

Nome de Contato:

Patrfcia Cristina Oe Abr^i

Telefone:

(11)4202-1334

Emall:

lueopecatOB@gmaã,cem

33.647.532/0001-74 ECO LUC LUBRIFICANTES LTDA

Marca: LUCKET1 LUBRIFICANTE

Fabricante: LUCHETILUBHIFICAMTESLTDA

Modelo: CQTON HIPOIOE SAE 60W

Descrição: Óleo Lubrificante Uso:Automotivo

Estado: Cidade: Endereço:

SP SãoPeulD n COLINA OE SAO MARCOS, 43

RS 360.00

Telefone;

(n) 2732«I20/ 01) 99B9-7360
Emall;', "". i-»*
rpancghlnc^hütmaiLcom

02.871.109/0001-20 MAfli^ LUBE INDÜSTRIA.E COMERCIO LTDA RS 396,00

Maroa: Urlgcrol80W.90

Fabricante: Ingiax Lutvificantea Ltda.
Modelo: Unigerol BOW-90
Dcsmição: Óleo lutKincantemlneraL vtscosidade SAE SOW pera caixas de mudanço e engrenagens htpdídes que exijam lubrincantea com nNal de desempenho.
APIOL-4, devidamente qusilllcado pela ZF. para uso em ironamlssãea deacordocam as normas 2FTE-ML02Bet7AFamecidona embalagem contendo 20 Et
ros. Validade da proposta 6C dias. a contar de data de sua apresentação: Encargos e tnbutos Todos os encargos e tributos estSo Inciusos ao preço apresantàd
o: Garantia dos produtos Os produtos terão garantia de3Bmcses, acontardc sua entrego: Validade dos produtos Os produtos terão validade deSS masos:VaU
dada dos preços D registro de preços tem validade de 12 meses, conforme a ate: A entrega dos produtos Os produtos serio entregues em 15 dias, apds recebi
memodoernpenho;LocaldeemregaRodoviB$aniardm-Culabã, BR-t63,Kin IC, Serra do Piquiatuba.CIpoaLSanlardm. PA CEP 68^33-010; Facilidade parao
ontato (Cl**93] 3064-âS29; G-mai1suprimento6bec^hotmail.com:8' Batalhão de Engenhado de Construção.

Estado;

RJ

Cidade:

Rio deJenelro

Endereço;

RISMAELDARCCHA24

Telefone:

(21)3171-4991

EmeII:

btíacap^ireiaaip,com.br

20.776.492/0001-19 PUANB3C0MERCÍ0 ESERVICOS EIREU RS 483.46

Mares: FALKE

Fabricante: FALKE

Moaclo: FALKE

Descrição: Óleo lubrificante minerai SAE BOW para caixaa de mudançe eengrenagens hlpúldes que exijam lubrificantes com nível de desempenho API QL-4, de
videmenie qualificado pela ZF. para uso em transmisaãea de eccrdocomas normas ZFT&ML026et7A-Validade de proposta: 12meses.-Prazo de garantia;
12 meses ou que for maior. -Marca e Fabricante; FALKE

Estado:

SP

Cidade:

São Paulo

Btderoço;

RDCLE210 DIAS 219

Telefone;

(11)3643-3612

30.273,846/0001-66 : 8RV0 DISTRIBUIDORA EIREU:

Emall:

llcitecao^len«dcomeroio.com.te
v:iij!Fi!:i!!illTÍ!Íi!!i::i!liíÍ]i!IIIinsilfj^?^l^^

[Híiiülífiyyiiili:!

Marca: PETROL

Fabricante: PETROL

Modelo: HELICOIDAL80W BDZOL

Descrição: Óleo lututTicetTte minerai SAE SDW paro caixas de mudança eengrenagens hipóides que exijamlubrlficantes com nível de desempenho API GL-4,(Iev
IdamentequalIBcadopelaZF.parousoem transmiasCes de acordo com as normas ZFTE-Mu 028 e17A

Relatório gwvdo no «Ha 0SAMI20Z2 10:0824 (IP: 200.14.57.10$)
Código Validação: i4BQLP&2SpmK2fSO3O0eDghV8mbNKgfmu0Qd(fTlOJ8W>(3MCrSPNRyJulv61%2b%2tUSIdcCm0QPqCKJCo%3d
http://www.b8ncodaprecoa.Com.brfCe(1tfIcadaAutanUcid8do?
tokenin49DLPEe26pm1US2fBD3O0d39hVembNKefmu0QdcfT]OJgWI(3MCBPNR)UUveiK2S2b«2S2(USM(Cm0QP(iClUCoK2S3d



Eeiado:

PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Endereço:
AV HSPUeUCAARGENTINA. 1237

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telerone; Email;

(4t)332B-31S6 rmoneelroi^brvodlsiribuldora.corn.tK

34.925-161/0002-g9 SO PESADOS COMERCIO DE PECAS E ACESSÓRIOS LTDA

Motca: PANTHER

Fabricante: PANTMER

Modelo: PANTHER

Oeseriçao: úteo Lubrificante U«o: Automotivo. Tipo: Mineral Premíum. ClotsilicaçSo: Apl CM, Viscosidade: Sse eOw,

PEDREIRAS/MAHS 550

Rub.

Cidade: Endereço:

Santarém AVMAGALKAES BARATA 1252
Telefone:

(S3)8421-5SZ0

Emsll:

sopesadoapai^mail.com

13.990.290/0001-00 STORE 00 BRASIL EIREU RS 661,29

Marca: PETROBHAS

Fabricante: PETROBRAS

Modelo: UJBHAX TRM 4 80W

DescríçSo; Úleo lubrlrieanie minerai SAE BOW para caiias de mudartca eengrenagens hipúldes que exijam lubrificantes com nbel de desempenho APIGL-4, de
videmcnte qualificado pela ZF, para uísem tranamissSes de acordo com es normas ZFTE-ML02Be17A

Endereça:

AV CÂNDIDO DE ABREU, 776

Nome de Contata

CAROUNA

Tdefone:

(41}3040-390P
Emsll:

llntacaoigu.le|redobrsafi.contbr

0a4Q3.769/O001-62 AEROQUALITY COMERCIO DE PflODLrTOS E SERVIÇOS LTDA RS 661,30

Marca: LUBRAX

Febficante; PETROBRAS

Modelo: LU6nAXS«£B0-API-GL4

DeBcrIçSo: Úleo lubrlllcanta mineral SAE BOW para caixas de mudança e engrenagerrs hipâdes que exijam lubrificantes com nível de desempenho API GL-4, de
vidamente qualílicadopelaZF.parausaem transmissões do ecordo com as normas ZFTE^dL 029 e 17A

Estado:

SP

Endereço:

AV EOCUARO SIX 540

Nome de Contato:

MÁRCIO

Telefone;

02)9914SG663

Emall:

empenhosg>brS8it317.corn.bf

42.700.714/0001-52 ANDRADE ECUNHA LUBRIFiCACAO LTDA

Marca: MULTLUB

Fabricante: MULTLUB

Modelo: BOw

Descrição: Óleo Lubrificante. Mineral, SaeBOvr. MídtLub

Endereço:

10.292.914/0001-27 AUTOPOSTO SANTOS DUMOITT LTDA

Marca; EQUADOR

Fabricante: EQUADOR

Modelo: EQUADOR

Dcscriçio; ÚLEO LUBRIFICANTE. USO AUTOMOTIVO. TIPO MINERAL PREM1UM. CLASSIFICAÇAO API GL-4, VISCOSIDADE SAE BOW

Estado: Cidade: Endereço; Trielone:
AM Manaus AVTORQUATO TAPAJÓS, SSBO (»2}6112-1(

Tdelone:

(92) 6112-16

RS 790.00

09

RS 800.47

34.638.332/OÜ01 -18 MOVIMENTO COMERCIO DE PECAS E SERl^COS AUTOMOTIVOS EIREU
III— '

ii iliíiii!Marca: Incol

Fobriiantc: Irtcal
Modelo: Gear Nw09 BOw

Descrição: validade da proposta 12( doze) meses. Úleo lubrificante mineral SAE 6QW paracalusdemudançae engrenagens hipdides que exijam lubrificante
scorn nível de desempenho API OL-4, devidamente qualllicaclopéiaZP.parsuSDem irensmissaesdeaconlocomas normas ZFTE-MLD2Be17A

Estado: Cidade: Endereço:
SP SSoPaule RLAUOEUNOFRaRElBB

Telefone: Emall:

(11) 31360567 contato@movimentoeomerclo.com,br

39.676.801/0001-35 REGIONAL COMERCIO DE PECAS ESERVICOS ALirOMOTORÊS LTDA RS 800.47

Merca: INCOL

Fabricante: INCOL

Modelo: BALDE

Descrição; Oleo lubrificante mineral SAE BOW para ceixas demudançeeengrenagenshlpBIdes que exijam lubrificantes cem nível de desempenhoAPI 6L-4.d«
vidamente quallHcoda pefa ZF. para uso em Irarumissoes de acordo com es normas ZF TE-ML 02B e 17A

Cidade: Endereço:

Sanurem AVENIDA MAGALHAES barata 920

Telefone:

(93) 362Z-54S3

Emeil:

edsen@reglona1autopecas.com

02.498.918/0001-38 POWERTEÇH CONSTRUCOES E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIO LTDA

Marca: EQUADOR

Fabricante: EQUADOR

Modido: EQUADOR

DCBClIçâo: ÚLEO LUBRIRCANTE. USO AUTOMOTIVO. TIPO MIN^IAL PREMIUM, CLASSIRCAÇAO APi 6L-4, VISCOSIDADE SAE BOW

Etr&iE] Fttfatõrto gerado no dia IXiainsm 10;l»:24 (IP; 200.14.57.195)
Cõdleo Vdldaçao: uJSOLPEeZepmlUIBOSOtMJehVambNKslniuOQddTJOJpWlâMaaPNRjUuMI^ZbKZIUSkkCmOaPqCKJColUd

iPSctS http-JAvww.beneodepreeos.com.br/GertIlleadoAutenlIcIdsde? ' ' .
BQSso' tokern>üJ«lLPEe2^K2S2IBO3O0eDehVambNIQ)rmu0QdifT)OJgWI(3MCIBPNRyJulvS1%252b%252IU8M(Cm0QPqCtaco%2^ i

RS 800,47



razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA FINAL

Cidade:

Monau»

Ertdereço:

nUABATnUNJOS

Telefone;

C92)822S-7911
Emeil:

leandro.wctneelâ^lcloud.com

33.947.667/0001-55 ESTACAO COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA

Mares: SELENIA

FBbricanle: SELENIA

Modelo: NORMAL

PLS. "
Rub.

Oeseriçflo: úl« Lubtificanu! Usa Automotivo^ Trpo: Mlneial Premium, Class<fiesç9o.- Afd SM. Viseosldade. Sae 80w.

Estado: Cidade: Endereço:
PA CSStantiBl AyENIOAPRE8JOENTEQETUlJOVARaAS.329a

Telefone; Emall:

(91)82874277 flnancdro^snsetiieepars.com.br

Preço (Compras Govemamenisls) 3: Mediona das Propostas Finais

tiK.I*ítS'dllHBSae07i!eMtoils!02]

RS 428.74

ÚrgBo: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

Objeto: Registro de preços para a futura aquisição de dieos lubrificantes e aTma

destinodos ao uso de toda a frota de veículos pertencentes'aofvlunIcrpiodeNov8
Tebas - Pr pdo perfodo de 12 (doze) meses.

Descrição: Õleo lubriflcante • Óleo lubrificante, usa auiomoUvo, tipo: mineral, classificação;
api gl-5. viscoaidadc; sae S0tv90

CatMat 473132-ÚLEOLUBRIFICANTE

Dota: 27/08/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SflP: NÃO

Identificação: N'>Pregao:S92a21 /UASQ:9aggi3

Lote/Item; /15

Ata: ' inW Ata

Adjudicação: 24/09/202116:01

Homotogação: 04/10/2021 16:43

Fonte; wvvw.compr8sgovernBmentBls.gotf

.br

Quantidade: 40

Unidade: Galão 20.001

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

30.846.202/OOOMO NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS'AUTOMOTIVOS ElRáJ
'VENCEDOR*

RS 375 00

Marca: TEXSA

Fabricante: TEXSA DO BRAStL

Modelo: GEAR MULTOL-88QW90

Descrição; GEAR MULT GL-S BOW90

Endereço:

RUA DA BWVDEIRA, 703

Telefone:

(44)gao»«os8

11.371.179/0001-00 LINCETRACTOfl COMERCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIREU RS 411,71

Marca: OT-OIL'

Fabricante: QT-OIL»

Modelo: GT-OiL*

Descrição: úleo lubrificame.usoiauiomoiivo, lipa mineral, cIsssiricaçSo; api çl-S.vIscosIdadasseBOw-SO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emall:
SP Caianduva RSERGIPE.4076 (17)3531-0080 llncenirBteioc^Incemratctor.oomiir

30.273.346/0001-65 BRVO DISTRIBUIDORA BREU RS^1.6'

Marca: PETROL
Fabricante: PEIROL

Modelo: HlPOID£EPe0W90

Descrição; DESCRIÇÃO; ÚLEO LUBflIFIOANTE, USO; AUTOMOTIVO, TIPO; MINERAL, OLASSIFIOAÇÂO: API GL-6, VISCOSIOADE: SAE BOtftf-SO.

Estado: Cidade: Endereço;
PR CuiHIbS AVREPUaUCAARGP4TINA1237

Telefone:

(41) 33284186
Emall;

ãnancelroigibivodlatflbuldora.eom.br

30.253.831/0001-36 LU8TRI0 LUBRIFICANTES E LIMPEZA LTDA R3 426,00

[s]/)!atils] Raiatãrio sarado no dia 06/04/2022 10:06:24 (iP: 200.14.57.185)
CúdIgo Validação: u|BOLPEs2epm%2(BD3DOeOailVambNKglmuOQd(fTjOJoWK3MCI9PNE4>Uul\«1%2bS2fUSId(CniOQPqCKJCo%3d

n^^^P httpi/Avww.bancodeprecos.comJv/CertificsdaAulanilcidaOe?
BCi»' tol»i=i,j9DLPEa2epm%252fBO3O0aOghVambNKsfmu0OddTiOJgWk3MCI9PNRyJulv61%252bK2S2IUSldcCm0QPqCKJCo%2S3d



MZAÒ SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: UNI

Fobricante: INGRAX

Modelo: MULTIGEfIOL APIGL 5 SAE SOWgo ANP 3997

Doscríçfio: APIGL-61SAESO149 7SWga 80W90 65W140 Úleo lutiriricante para cransmIssSGSo díferenciala automoifvoa. Contém aditivos do tipo EP. antlcorro
slvos, antiespumantea, antideagaste e antiferrugetaproperdonandoao produto a rrals alta resistência a esforços encontrados nos diferaneiala hipdídesde vef
culos eutorttati\«s. Recomendado para uso em eaiKasdaertgrtfiagens Itipdides de eixos traseirosecaixas de engrenagens com carga de choque, alta velodda
de e baixo torque e baixe velooidadee alto torque.

«^SDREIRAS/fVlA

Rub. •

Eatado;

PR

Endereço:

RUA PROFESSOR JOSE M3GUEÍRA OOSSANTOS, 2168

Telefone:

{41)9683-7760

30.572.270/0001-38 DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRQ OESTE EIRELI

Marca; UAXi GEAR eOWSO GIS

Fabricante: MAXi

Modelo; ENERQiS

Descrição: Úieo iul>rtf icame. uso: auiomotivo, tipo: minsai, ciassIRceçStx apl gl-S. visusidade.sae 80w-9a oonformeedHaL

flS428;74.

Estado: Cidade: Endereço:
PR Toledo R0DeR-467.S/N

14.869.829/0001-30 CONCEITO COMERCIO EDISTRIBUIOORAEIREU

Marca: DEITON

Fabricante; LUCHETi

Modelo: SAE 6ÚW90 GI.-S EXTRA GEAR

Descrição: SAE 80W90 GL-S EXTRA GEAR

Telefórte:

(4S)ai2S-2S60

R$ 429^00

Estado;

SC

Endereço:

RWIt.MA$CHL0SSR,S7

Telefone;

(49) 9832-52^ (49) 6803-7748

EmaII;

atendimentoconceitonl ̂gmalf.com

11.472.12Ò/0001-OB OMCÒMERCIODEPRODÜTÍfâAÚTOMOTIVOSEIRELI '

Merca; t-UBRAX

Fobricante: LUBRAX

Modelo: LUBRAX B0W90

Descrição: Úieo lubrincantA uso; eirtomoilvo. tipo: mi^eral.c(B^lflceção:Bpl gl-S. viseosidade: sae 80W-90

Râ469,90

Cidade:

Umuarama

Endereço;

nAfUPONCAS.4S70

Telefone:

(44)3622-7810
Email:

daníd)r4ubrifie@hotmail.com

26,917,022/0001-04 A A VIVIAN AUTO CENTER

Marca: PETRONAS

Fabricante; PETRONAS

Modele: OUO LUBRIFICANTE

Descrição: ÚLEO LUBRIFICANTE,USO: AUTOMOTIVO, TTPOrMIVERAUCLASSIFIOAÇAO: API OL-6,VISCOSIDADE:SAE 80W-90

FstnHn: Cidade: Endereço: Telefone: Email:Endereço: Telefone:

RS 480,00

RPEORDLUNARDEU.1.116 (44)9996-81^ cegvlvíanipgmaiLcom

34.001.937/0001-01 DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA

Marca: OEITON LUCHETI

Fabricante: LUCHETI

Modelo; DEITON EXTRA GEAR

Descrição: Úleo |ubn'f)cante.uso;sutomativo.tipo: minarei, classificação: apigl-6,v!aceaidacle:aoe80w-90

Estado;

RS

Cidade:

Caxias do 8ul

Endereço:
R TREZE DE MAIO, 876.

(^4^09

Telofonet

918411346 th
iíüiiiaillliiiiS:;:

S/iSÈsCifi] Relal0iíaeeradonadlB06d)4Q0Z210X>8:24(IP:200.14.S7.1SS}C0dlgoVal>daçAo:i4BlXPEe2Spml62fBO3O0aDghVamt)NKgfmu0OdcfTlOJBWI(3MCI9PNR)0uhi61K2b«2fUSkkCm0QPqCKJCo<K3d
http://vAvw.bancodaprwos.ooiTi,br'Cetl6eadoAulonUcidede?
tolcenrr'u)9DLPEè26pmK2S2fBO3O0d}ghVambNKsfmu0QddTjOJBWi(3MCi8PNRyJu!vei%2S2b%2S2fUSId(Cffl0aPqCa<JCo)L253d



ESTADO DO MARANHAO ' _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.pcdrciras.ma.gov.br/

DESPACHO

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata
de Registro de Preços n° 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA.
Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orçamentário para
procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme solicitação constantes dos
autos.

VALOR TOTAL: RS 512.640,00 (quinhentos e doze mil e seiscentos e quarenta reais);

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: RS 165.752,00 (cento e sessenta e cinco
mil e seiecentos e cinqüenta e dois reais);

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO: RS 227.763,50 (du
zentos e vinte e sete mil, setecentos e sessenta c três reais e cinqüenta centavos)

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA: RS 25.470,00 (vinte e cinco
mil e quatrocentos e setenta reais);

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS: R$ 46.103,00 (quarenta e seis mil e cento e três reais).

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL: RS 18.000,50 (dezoito mil e cinqüenta cen
tavos);

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO: R$ 29.551,00
(vinte e nove mil c quinlientos e cinqüenta e um reais);

Pedreiras/MA, 06 de abril de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boucrcs, n' 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: ínrraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

L ^RÊÍrísãíã—-

Secretaria Municipal de Infraestniiura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e óleos
Lubrificantes, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestmtura do

Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestmtura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 06 de abril de 2022.

Atenciosamente.

Francisca BeãtrizTítínco Silva Viana

ConiaáafS

CRC: MA - 014286/0-9- Portaria n''33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



í  T^õríJrãsTmÃ—

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

=^t DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTrMATn'A DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 cia Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotaçào e Estimativa de Impacto Orçameniário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestmtura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saldo da Dotação: RS 227.763,50

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: R$ 227.763,50

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00
Impacto Orçamentário; 0,18%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: RS 19.336.950,76

Impacto Orçamentário: 1,77%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,18% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo corresponde a 1,77%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 06 DE ABRIL DE 2022.

Atenciosamente. i

(hJFranciscaTSéatfí^ranco Silva Viana
Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secrelaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras

- MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE:04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30,00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 06 de abril de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Betnfizwânco Silva Viana

Confecfâu

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

■■■ _ EiECLARAÇÃÒ DE DOTACAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" arligo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n''I52l/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-FInanceiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes, para
atender ás necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras

- MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

Saldo da Dotação: RS 165,752,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90,30.00 Material de consumo
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 165.752,00

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário; 0,13%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração; R$ 4.182.390,40

Impacto Orçamentário: 3,96%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,13% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Administração corresponde a 3,96%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 06 DE ABRIL DE 2022.

Atenciosamente. /

Francisca BeSTriz^ai^ Silva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65,725-000



p,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N» 06.184,253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fomecinienlo de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica

abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

L^NIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2,099 Gestão do transporte escolar

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

- Ensino

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 06 de abril 2022.

Atenciosamente.

Francisca BèaTriz"^anco Silva Viana
ContadCra

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® III - Centro, CEP: 65.725-000



ÍRub^~^^~g—
ESTADO DO MARANHÃO =====

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N"» 06.184.253/0001-49

LÃRAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
j ̂ ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Annal n°1521/202I de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamcntário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatòrio, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2.099 Gestão do transporte escolar - Ensino

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saldo da Dotação: RS25.470,00

Fonte de Recursos; 1553000000-Transferência de Recursos do PNATE

Valor da despesa: RS 25.470,00

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,02%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 7.259.710,00

Impacto Orçamentário: 0,35%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino - MDE corresponde a 0,35%,

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE ABRIL DE 2022.

Atenciosamente. /

FranciscaBeafrizPpnco Silva Viana
Con^dofa

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



-  %0«EI»WS?MÃ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Fundo Municipal de Assistência Social
NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras

- MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 06 de abril de 2022.

Atenciosamente.

FranciscaUefffnTwanco Silva Viana

Corftadbra

CRC: MA-0l4286/O-9-Portarian"33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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t^DREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184,253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § I" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1521/2021 de
23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estintativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o processo licitatòrio, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras
- MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saldo da Dotação: RS 18.000,50

Origem dos Recm-sos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 18.000,50

Fonte de Recursos: 1660000000 - Transferência de recurso do FNAS

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,01%

Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social: RS 4.377.230,00

Impacto Orçamentário: 0,41%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de

Assistência Social corresponde a 0,41%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercicios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 06 DE ABRIL DE 2022.

Atenciosamente. /

Francisca BeaTríz FTMco Silva Viana

Contadonr'

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Fundo Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender
às necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme

rubrica abaixo:

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 06 de abril de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Cmítadora

CRC: MA- 0I4286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/000 M9

"TÍECtARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

_  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conrorme o inciso 1 e § 1" arligo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamenlário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Miinicipio de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.05S Gestão do Fundo Municipal de Saúde

Saldo da Dotação: RS 46.103,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Origem dos Recursos; Despesa fixada

Valor da Despesa: RS 46.103,00

Fonte de Recursos: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de manutenção

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,04%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.028.100,00

Impacto Orçamentário: 0,16%

Conforme análise verificou-se que o percentual de corhprometimento orçamentário-

finaneeiro é de 0,04% do Orçamento Municipal e sobre o orçamento do Fundo Municipal de

Saúde corresponde a 0,16%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 06 DE ABRIL DE 2022.

Atenciosamente. ^ /

Francisca Beatn^ranco Silva Viana
ConíãSora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n^3/202l - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, infonnamos

que existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrincantes,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito do Município

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 06 de abril de 2022.

Atenciosamente.

Francíscü BeafrizTrahco Silva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLAUAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
^ il .. ORÇAMENTÁRIOEFINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n''I521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatórlo, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito do Município de

Pedreiras - MA, confonne o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saldo da Dotação: RS29.55I,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 29.551,00

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,02%

Orçamento da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito; RS 1.152.000,00
Impacto Orçamentário: 2,55%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito corresponde a 2,55%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 06 DE ABRIL DE 2022.

Atenciosamente. ,

Francisca BfeatrizT^nco Silva Viana
Conttído^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPI: «6.184.253/0001-49

Site: hUn»: www.ncdrcirus.tnu.gov.hr/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços
n° 25 li .001 /2021 do município de Governador Nunes Freire/MA.

1.2. A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se pela
vantajosidade para a Administração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a adesão à
ata é um processo menos moroso do que um processo licitaiório comum, considerando ser mais
econômico conforme consta na pesquisa de preços, dessa forma observando que a Prefeitura Municipal
de Pedreiras tem urgência na aquisição dos referidos itens para suprir as necessidades do município.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se que a presente aquisição d >s materiais de consumos supracitados visto que é de suma
importância para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, uma vez que a
aquisição deste objeto se faz necessário para utilização e manutenção preventiva dos veículos
automotivos, tendo como finalidade preservar os bens públicos e manter em perfeito estado a frota de
veículos automotivos, como também o funcionamento do mesmo, garantindo a segurança dos agentes
públicos que se utilizam dos transportes para desempenhar suas funções, como também todos os usuários
dos transpoiles, inclusive os que prestam serviços à população. Faz-se necessário a aquisição de óleos
lubrificantes, devido à necessidade de promover a manutenção de motor, freio e outros componentes dos
veículos da frota deste município, a fim de mantê-los em condições ideais de funcionamento, garantindo
a segurança de todos os funcionários. A Manutenção preventiva e satisfatória reverte-se em
economicidade. garantindo a durabilidade do patrimônio público e ainda a segurança aos seus agentes,
assegurando a contínua prestação de serviços públicos realizados por esta secretaria.

3. VALOR A SER ADERIDO

3.1. O valor a ser contratado através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021 do
município de Governador Nunes Freire/MA será de RS 512.640,00 (quinhentos e doze mil c seiscentos
e quarenta reais), considerando que os vale es registrados estão compatíveis com os preços pesquisados
no mercado, realizado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme consta na pesquisa de
preços, no referido mapa de apuração realizada pelo departamento de compras do município de Pedreiras
-MA.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES A SEREM ADERIDOS.
Ot- 75% ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO

T  [ Descrição Pneus e Óleos I ,, ., , | T ., . Vaior
Unidade Quantidade

Vaior

Lubrificantes
Pneu Veiculo Automollvo

24.5/32

Pneu Veiculo Automollvo

18.4/26

Óleo Lubrificante 140 20L

leo Lubrificante 90W

Unidade

Unidade

Balde

1  Balde
TOTAL

Unitário

RS 7.547,00

RS 4.790.00

R$ 307.00

Valor Total

RS 30.188.00

RS 19.160.00

R$31.425.00

RS 24.560.00

RS 105J33.00

Avenida Mariy Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedre!ras/MA,
E-mail: infraestrtura@pcdreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIL^NHAO |Rub._
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.I84.253/0Ü01-49

Site: lmiis:/Avww.netlrcir:íN.ma."ov.hr/

01.01 - 25% COTA EXCLUSIVA A PARTICIPACAO DE ME/EP?

Descrição Pneus c Óleos
Lubrifícantes

Pneu Veiculo Automotivo

24.5/32

Pneu Veiculo Automotivo

18.4/26

Ico Lubrificante 140 20L

Ico Lubrificante 90W

TOTAL

PEOREIRAS/MA

FLS. • ÍK
Rub. -d-

Unidade Quantidade
Valor

Unitário

Unidade 1 RS 7.545,00

Unidade 1 RS 4.796,00

Balde 25 R$419,00

Balde 25 RS 307.00

Valor Total

RS 7.545,00

RS 4.796,00

RS 7.675,00

RS 30.491,00

ITENS EXCLUSIVOS

Descrição Pneus e Óleos
Lubrificantes

Unidade Quantidade
Valor

Unitário

Pneu veiculo automotivo

Pneu 275/80 R22.5
Unidade 6 RS 2.225,00

Pneu Veiculo Automotivo

14000-R24
Unidade 6 R$2.680,00

Pneu Veiculo Automotivo

Pneu 17,5 R25
Unidade 6 RS 3.450,00

Pneu Veiculo Automotivo

17.5R25L-3
Unidade 6 RS 4.260,00

Pneu Veiculo Automotivo

12,5/80-RI8
Unidade 6 RS 1.617,00

Pneu Veiculo Automotivo

18.4/R34TM95
Unidade 6 RS 2.518,00

Pneu Veículo Automotivo

M.9R/24
Unidade 6 RS 2.021,00

Pneu Veiculo Automotivo

175/70-R14
Unidade 20 RS 225,00

Pneu Veículo Automotivo

225/75-R16
Unidade 10 RS 1.285,00

Pneu Veiculo Automotivo

275/755-R17.5
Unidade 15 RS 1.497,00

Pneu Veiculo Automotivo

275/80-R22,5
Unidade 15 RS 1.748,00

Pneu Veículo Automotivo

1000/20
Unidade 15 RS 1.698,00

5leo Lubrificante 15w40 Balde 65 RS 459.00

Óleo Lubrificante Hidráulico
68

Balde 100 RS 310,00

Fluído dc Freio Dot - 4 Litro 275 RS 34,00
leo Lubrificante 80w90 Balde 50 RS 479,00

"Õleo Lubrificante 75w90 Balde 60 RS 173,00

"Õleo Lubrificante 20w50 Balde 50 RS 544,00

3leo Lubrificante 5w30 Litro 60 RS 30,50

(5leo Lubrincantc ATF Litro 50 RS 35,00

"õleo Lubríflcanlc 40 Balde 50 RS 359,00

"õleo Lubrificante 80w Balde 50 RS 389,00

TOTAL

Valor Total

RS 13.350,00

RS 16.080,00

RS 20.700,00

RS 25.560,00

RS 9.702,00

RS 15.108,00

RS 12.126,00

RS 4.500,00

RS 12.850,00

RS 22.455.00

RS 26.220,00

RS 25.470,00

RS 29.835,00

RS 31.000,00

RS 23.950,00

RS 27.200.00

RS 1.830,00

RS 1.750,00

RS 17.950,00

RS 19.450,00

RS 376.816,00

Avenida Marly Bouercs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrtura@pedreíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litlus://>vn>v.i)c(lrc'ir!is.nm.«'ov.l»r/

4.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE LNFRAESTRUTURA E URBANISMO

Descrição

Pneu Veiculo Automotivo 24.5/32

Pneu Veiculo Automotivo 18.4/26

Ico Lubrificante 140 20L

leo Lubrificante 90W

Pneu Veiculo Automotivo 14000-R24

Pneu Veículo Automotivo 18.4/R34 TM95

Pneu Veiculo Automotivo 14.9R/24

Pneu Veiculo Automotivo 275/80-R22,5 H
leo Lubrificante I5w40

Óleo Lubrificante Hidráulico 68

Fluído de Freio Dot - 4

Óleo Lubrificante 80w90

Olco Lubrificante 7Sw90

Oleo Lubrificante 20w50

Óleo Lubrificante 5w30

Óleo Lubrificante ATF

leo Lubrificante 40

Oleo Lubrificante 80w

Unidade

Unidade

Unidade

Balde

Balde

Unidade

Unidade

Unidade

SBBI

ICuantldade

5

5

55

60

6

6

6

S

30

33

115

4.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Descrição

leo Lubrificante 140 20L

02 1 Óleo Lubrificante 90W
03 Pneu veiculo automotivo Pneu 275/80 R22,5

04 1 Pneu Veiculo Automotivo Pneu 17.5 R25
05 Pneu Veículo Automotivo I7.5R25L-3

06 I Pneu Veículo Automotivo 12,5/80-R18
07 Pneu Veiculo Automotivo 225/75- R16

Pneu Veículo Automotivo 275/755-RI7,5

Pneu Veículo Automotivo 275/80-R22,5

leo Lubrificante 15w40

Oieo Lubrificante Hidráulico 68

Fluido de Freio Dot - 4

leo Lubrificante 80w90

leo Lubrificante 75w90

leo Lubrificante 20w50

leo Lubrificante 5w30

leo Lubrificante ATT

leo Lubrificante 40

19 Óleo Lubrificante 80w

Unidade

Balde

Balde

Unidade

Unidade

IÍB3SS9Í
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Balde

Balde

Litro

Balde

Balde

Balde

Litro

Litro

Balde

Balde

uantidade

25

25

6

4.3. FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
Item 1  Descrição Unidade ctuantidade

01 1 Pneu Veículo Automotivo 1000/20 I Unidade 15

4.4. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCIAL - EMAS
Item Descrição Unidade -2]uantidade
01 Oleo Lubrificante 15w40 Balde 7

02 Óleo Lubrificante Hidráulico 68 Balde 12

Avenida Marly Bouercs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrciras/MA,
E-mail: infraestrtura@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ' ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hl(i)s://M \vw.nccli'cira.s.ma.Li«v.l)r/

Fluido de Freio Dot - 4

Óleo Lubrificante 80w90

leo Lubrificante 75w90

Oleo Lubrificante 20w50

Ico Lubrificante 5w30

leo Lubrificante ATF

Ôieo Lubrificante 40

Óleo Lubrificante 80w

4.5. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Item 1  Descrição 1 Unidade

01 Ico Lubrificante 140 20L Balde

02 "Õleo Lubrificante 90W Balde

03 Pneu Veiculo Automotivo 175/70-R14 Unidade

04 Olco Lubrificante 15w4D Balde

05 rõleo Lubrificante Hidráulico 68 Balde

06 Fiuido de Freio Dol - 4 Litro

07 leo Lubrificante 80w90 Balde

08 "Õleo Lubrificante 75w90 Balde

09 "ÕIco Lubrificante 20w50 Balde

10 "Õleo Lubrificante 5w30 Litro

11 Olco Lubrificante ATF Litro

12 leo Lubrificante 40 Balde

13 1 Óleo Lubrificante 80\v Balde

uantidade

20

20

20

10

15

40

8

4.6. SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Item 1  Descrição Unidade Quantidade

01

"Õ
leo Lubrificante I5w40 Balde 12

02 leo Lubrificante Hidráulico 68 Balde 20

03 Fluido de Freio Dot - 4 Litro 40

04 Ico Lubrificante 80w90 Balde 8

05 Óleo Lubrificante 75w90 Balde 10

06 Óleo Lubrificante 20w50 Balde 8

07 leo Lubrificante 5w30 Litro 10

08 leo Lubrificante ATF Litro 8

09 leo Lubrificante 40 Balde 8

10 Olco Lubrificante 80w Balde 8

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recureos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme especificados abaixo:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. De Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestrutura e urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo r»j|b
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. De Administração

Avenida Marly Boucrcs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: Inrraestrtura@pedrcÍras.ma.gov.br

Página 4 de 7



♦^UREtRAS/MA"

ESTADO DO MARANHÃO isííi^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://w\v\v.i)cclrciras.tna.gov.l)r/

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2.099 Gestão de transporte escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. De Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS:
6.1. A forma de fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato
da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. O fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço ou
em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomecimento.
6.3. Na execução do contrato a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência.

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
7.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Avenida Marly Bouercs, n° 1111. CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infracs(r(ura@pedrciras.ina.gov.br
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8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA.
8.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto desta Adesão, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas responsabilidades contratuais.

9. DO PAGAMENTO

9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a aquisição dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.
10.1 Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanliar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes a aquisição dos produtos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da aquisição dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
1 l.l. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações enas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

Avenida Marly Boueres, n" IIII, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mall: inrraestrtura@pcdrcÍras.nia.gov.br
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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
referente à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
o exigido;
i) fornecer os produtos em condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 004/2021 e alterações posteriores, Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Complementar n°, 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes.

À vista das Informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para realização do procedimento de
contratação.

Pedreiras/MA, 07 de abril de 2022.

Marcos Brmieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Avenida Marly Booercs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão- Pcdrciras/MA,
E-maii: infrac5tr(ura@pedrciras.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei dc Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro
de Preços n® 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapas
sará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Pedrciras/MA, 07 de abril de 2022.

Marcos Brunien de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrcira.s/MA,
E-mail: inrracstrtura@pedrelras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUl^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Na qualidade de Ordenador de Despesa, referente ao Processo Administrativo n°
2503002/2022, visando a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrifi
cantes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n® 2511.001/2021 do município de Governador Nunes
Freire/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações
constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Iníraestnitura e Urbanis
mo, sob a responsabilidade do Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Fedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Ad
ministração.

Pedreiras/MA, 08 de abril de 2022.

e Barbosa

o Munic

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: administracao@pcdreírus.tna.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO |Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siíc: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FITSANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Con
tratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as neces
sidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n® 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA, possui adequação
Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapas
sará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Pedreiras/MA, 08 de abril de 2022.

^.--í^mfl^Felipe Ba^
ícretário MumcipaLder^^

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA,
E-maíl: administracao@pcdreíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hüi)s://w'ww.pedreiras.nia.gov.Iir/

TERMO DE ANUÊNCIA

I Proc.

ÍRub.

^oreirãsTmÃ'
L/202^1

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Na qualidade de Ordenadora de Despesa, referente ao Processo Administrativo n"
2503002/2022, visando a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrifi
cantes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, através de
Adesão a .Ata de Registro de Preços n" 2511.001/2021 do município de Governador Nunes
Freire/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações
constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis
mo, sob a responsabilidade do Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Edu
cação.

Pedreiras/MA, 08 de abril de 2022.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretáriiiwumcipal de Educação

Rua Mancco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
c-mail: cducacaoíS.Dcdrciras.ina.aov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httns://>YW\v.ncdrcíras.nia.tjov.br/

PRE(RAS/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso H do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrifícantes para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro
de Preços n° 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade cora o Plano
Plurianuaí (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapas
sará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Pedreiras/MA, 08 de abril de 2022.

Maria do Atro^íSantos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
e-maíl: educacao@nedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: htti)s.'//\vw>v.Dcdreiras.ma.üQv.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

PEDREIRAS'MA

Proc.,^^^:/202_2_
Rub.

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Na qualidade de Ordenadora de Despesa, referente ao Processo Administrativo n°
2503002/2022, visando a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrifi
cantes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedretras/MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n'* 2511.001/2021 do município de Governador Nunes
Freire/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações
constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis
mo, sob a responsabilidade do Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de As
sistência Social.

Pedreiras/MA, 11 de abril de 2022.

Sterphanne Carp^e Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n® 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA

E-mail: assistcncíasociaifginedreíras.ma.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Siíe: lutns://w>v>v.pe(irciras.nia.tiov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrifícantes para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro
de Preços n° 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano PIu-
rianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará
os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Pedreiras/MA, 11 de abril de 2022.

Sterphanne Caroü)
Sccrct<ária Municir

le Melo Mendes Sousa

al de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, ii" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA

E-maii: nssistcni:ii>socinl@ncdrcíras.ma.L'ov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site; httDs;//vvwvv.pcdreÍras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

pedreiras/ma

Rub,

Ao Senhor

Marcos Brunierí de Freitas

Secretário Municipal de Infraestruttira e Urbanismo

Na qualidade de Ordenador de Despesa, referente ao Processo Administrativo n°
2503002/2022, visando a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrifi
cantes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021 do município de Governador Nunes
Freire/MA, DECLARO para os devidos fms que estamos de acordo com o objeto e especificações
constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis
mo, sob a responsabilidade do Sr. Marcos Bmnieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saú
de.

Pedreiras/MA, 11 de abril de 2022.

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saudc@pedrclras.ma.gov.br



Proc.^
FLS._
Rub.

IjyíREIRAS/MA"
^202^1

ESTADO DO iVLVRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MLTVICrPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: littns://w>vw.pedrciras.im>.iíov.hr/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Con
tratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as neces
sidades da Prefeitura Municipal de Pcdreíras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n° 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei dc Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapas
sará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Pedreiras/MA, 11 de abril de 2022.

Marcilio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA

E-mali; saude@nedreiras.mo,uov.br
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ESTADO DO MARANHAO [Rub —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: >ittps://ww\v.Dcdrcira.s.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Tnfraestrutura e Urbanismo

Na qualidade de Ordenador de Despesa, referente ao Processo Administrativo n°
2503002/2022, visando a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrifi
cantes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n^ 2511.001/2021 do município de Governador Nunes
Freire/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações
constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis
mo, sob a responsabilidade do Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedrei.ras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Segu
rança Pública e Trânsito.

Pedreiras/MA, 12 de abril de 2022.

Túlio Costa Matos

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n° 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal-Pedreíras/MÁ
E-maíl: sceuranca®Dcdrciras.ma.Eov.br



ESTADO DO MARANllAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: l»tlns://ww\v.pedrclras.»in.L'«>v.br/

DECLARAÇÃO PE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PEDREIRAS/MA

Proc.:2^V.P^ /202 2
FLs. jaf
Rub.

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso 11 do artigo 16
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Con
tratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrifícantes para atender as neces
sidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n° 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapas
sará os limites estabelecidos para o exercício financeiro dc 2022.

Pedreiras/MA, 12 de abril de 2022.

Túlio Costa Matos

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro Goíabal - Pedrciras/MA
E-mail: sümininca(5>pcdreiras.ma.gov.br
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PEOREIRaS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://mvw.Dcdretras.fna.gov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na Prefeitura Municipal de Pedreiras, Eu Marcos Brunieri de Freitas,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, autuo o processo para a Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°
2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA.

DA LICITAÇÃO:

> Processo Administrativo n" 2503002/2022.

> Adesão n° 003/2022.

> Requisitantes: Secretarias Municipais de Infraestrutura e Urbanismo, Administração,
Educação, Assistência Social, Saúde e Segurança Pública e Trânsito.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n" 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes á
espécie.

DO OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro
de Preços n® 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA.

DO VALOR:

O valor a ser contratado através à Adesão a Ata de Registro de Preços n® 025.1/2021 do
Município Timon/MA será de R$ 512.640,00 (quinhentos e doze mil e seiscentos e quarenta
reais), considerando que os valores registrados estão compatíveis com os preços pesquisados
no mercado, realizado através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, conforme consta na
pesquisa de preços, no referido mapa de apuração realizada pelo departamento de compras do
município de Pedreiras — MA, conforme consta pesquisa de preços nos autos do processo.

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste processo de contratação, ocorrerão por conta
das seguintes Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. De Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-maii: ini'raesLrtura@Dedreiras.ina.tzov.br
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ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. De Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2.099 Gestão de transporte escolar - Ensino
Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. De Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Pedreiras/MA, 13 de abril de 2022.

Marcos Bnmieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestratura e Urbanismo

Avenida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão—Pedreiras/MA,
E-mail: inffaestrtura@Dedreira.s.ma.gov.br
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OFÍCIO N" 127/2022

Ao Senhor

Roberto da Silva Viana

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2511.001/2021. OBJETO: Contrata
ção de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°
2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA.

Vcnlio através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma
"carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de n" 25.11.001/2021, datada de 26 de novembro de
2021, resultante do Pregão Presencial n® 024/2021 SRP, Processo Administrativo n"
0510.004/2021, objetivando o Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado para forne
cimento Pneus e óleo lubrificante de interesse do município de Governador Nunes Freire/MA, ten
do como detentora da presente ATA a empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ sob o n°
15.731.162/0001-77, sediada na Avenida Getúlio Vargas, n° 1511, Bairro: Tabuleta, CEP: 64049-
375, Teresina/Pl.

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZA
ÇÃO DE ADESAO para efetuannos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipa
lidade solicitante, visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessida
des, onde solicitamos também, que, caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte do
cumentação do referido processo:

> Edital;
> Parecer Jurídico da Minuta do Edital;
> Parecer Conclusivo;

> Publicações do Aviso do Certame;
> Proposta de Preços Adequada;
> Termo de Adjudicação;
> Termo dcllomologaçâo;
> Publicação do Termo de Momologação;
> Ata de Registro de Preços;
> Publicação da Ata de Registro de Preços.

Pedreiras/MA, 13 de abril de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n" II11, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
E-mail: infracstrtura@,pedrciras.ma.gov.br
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ANEXO

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 2511.001/2021. OBJETO; Re
gistro de Preços visando a futura, eventual e parcelado para fornecimento Pneus e Óleo lubrificante
de interesse do município de Governador Nunes Freire/MA, conforme disposto no Art. 22, § 3° do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de
Agosto de 2018.

Especificação dos itens e quantidades solicitada pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

01- 75% ITENS AMPLA PARTICIPACAO

Valor

Unitário

Pneu Veiculo Automotivo

24.5/32

Pneu Veiculo Automotivo

18.4/26

Óleo Lubrificante 140 20L

Óleo Lubrificante 90W

VALOR TOTAL

01.01 - 25% COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP
Descrição Pneus e óleos

Lubrificantes

Pneu Veículo Automotivo

24.5/32

Pneu Veiculo Automotivo

18.4/26

leo Lubrificante 140 20L

Óleo Lubrificante 90W

Descnção Pneus e Olcos ^ .. .
,  ... ^ Unidade Quantidade

Lubnlicantes

Unidade

Unidade

RS 7.547,00

RS 4.790,00

RS 307,00

Valor

Total

RS 30.188,00

RS 19.160,00

RS 31.425,00

RS 24.560,00

RS I05.333»00

Unidade Quantidade
Valor

Unitário

Valor

1  Total
Unidade 1 RS 7.545,00

Unidade 1 RS 4.796,00 RS 4.796,00

Balde 25 ■tfcillltM RS 10.475,00
Balde 25 RS 307,00

Descrição Pneus e Óleos
Lubrincantes

Pneu veiculo automotivo
Pneu 275/80 R22,5

Pneu Veiculo Automotivo
Í4000-R24

Pneu Veiculo Automotivo
Pneu 17,5 R25

Pneu Veiculo Automotivo
I7.5R25L-3

Pneu Veículo Automotivo
12,5/80-RI8
Pneu Veiculo Automotivo
18.4/R34 TM95

Pneu Veiculo Automotivo
14.9R/24

Pneu Veículo Automotivo
I75/70-R14

ITENS EXCLUSIVOS

Unidade Quantidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 6

Unidade 20

Valor
Unitário

RS 2.225,00

RS 2.680,00

RS 3.450,00

RS 4.260,00

RS 1.617,00

RS 2.518,00

RS 2.021,00

RS 225,00

Valor
Total

RS 13.350,00

RS 16.080,00

RS 20.700,00

RS 25.560,00

RS 9.702,00

RS 15.108,00

RS 12.126,00

RS 4.500,00

Avenida Marly Boueres, n° 1II1, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
E-mall: infracstrtura@pedrelras.ma.gov.br
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Pneu Veículo Automotivo

225/75- RI6

Pneu Veiculo Automotivo

275/755-RI7.5
Pneu Veículo Automotivo

275/80-R22,5

Pneu Veículo Automotivo

1000/20
Olco Lubrificante 15w4Q

Óleo Lubrificante Hidráuli

co 68
Fluido do Freio Dot - 4

Óleo Lubrificante 80w90

Oleo Lubrificante 75w90

Óleo Lubrificante 2Qw5Q
Óleo Lubrincantc 5w30

Óleo Lubrillcantc ATF

Olco Lubrificante 40
Óleo Lubrificante 80w

Unidade 10 R$ 1,285,00 RS 12.850,00

Unidade 15 RS 1.497,00 RS 22.455,00

Unidade 15 RS 1.748,00 RS 26.220,00

Unidade 15 RS 1.698,00 RS 25.470,00

Balde 65 RS 459.00 RS 29.835,00

Balde 100 RS 310,00 RS 31.000,00

Litro 275 RS 34,00 RS 9.350,00

Balde 50 RS 479.00 RS 23.950,00

Balde 60 RS 173,00 RS 10.380,00

Balde 50 RS 544,00 RS 27.200,00

Litro 60 RS 30,50 RS 1.830.00

Litro 50 RS 35,00 RS 1.750,00

Balde 50 RS 359,00 RS 17.950,00

Balde 50 RS 389,00 RS 19.450,00

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

R$ 376.816.00

RS 512.640.00

Pedreiras/MA, 13 de abril de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,

E-mail: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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OFÍCIO N" 128/2022

A empresa
SERVCAR PNEUS MULTMARCAS, razão social R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ sob o n"
15.731.162/0001-77, sediada na Avenida Getúlio Vargas, n° 1511, Bairro: Tabuleta, CEP; 64049-375,
Tcresina/Pl.

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2511.001/2021 resultante do Pregão
Presenciai N° 024/2021. OBJETO: Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado para
fornecimento Pneus e Óleo lubrificante de interesse do município de Governador Nunes Freire/MA.
Interessado; Secretarias Municipais de Administração, Infraestrutura e Urbanismo, Educação, Saúde,
Assistência Social e Segurança Pública e Trânsito do município de Pedreiras/MA.

Prezado Senhor,

Em consonância com o disposto no Art. 22, do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro ds
2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488. de 30 de Agosto de 2018, informamos a Vossa Senhoria
o interesse das Secretarias Municipais de Administração, Infraestrutura c Urbanismo, Educação, Saúde,
Assistência Social e Segurança Pública e Trânsito do município de Pedreiras/MA, formulada pelo oficio
n° 199/2022 - ADM, em aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 25.11.001/2021 datada de
26 de novembro de 2021, resultante do Pregão Presencial n" 024/2021 - Sistema de Registro de Preços
(SRP), Tipo Menor Preço Por Item, objetivando o Registro de Preços visando a futura, eventual e
parcelado para fornecimento Pneus e Óleo lubrificante de interesse do município de Governador Nunes
Freire/MA, tendo como detentora da presente ATA a empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ
sob o n° 15.731.162/0001-77, sediada na Avenida Getúlio Vargas, n° 1511, Bairro: Tabuleta, CEP:
64049-375, Tercsina/Pl.

Nesse sentido fonrtulamos consulta acerca da possibilidade de adesão desta Ata de Registro de
Preços, referente aos itens conforme planilha em anexo. Assim solicitamos à gentileza que a resposta
seja formalizada a esta Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Pedreiras/MA o mais
breve possível.

Desde já, colocamo-nos a disposição para qualquer outro esclarecimento.

Pedreiras/MA, 13 de abril de 2022.

Marcos Bnínieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Bouercs, n" I111, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedrelras/MA,
E-mail: infraes(rtura@pcdreiras.ma.gov.br
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ANEXO I

Assunto; Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2511.001/2021 - SRF. Licitação: Pregão
Presencial SRF n° 024/2021. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e
Óleos Lubrlfícantcs para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Especificação dos itens e quantidades solicitada pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

01- 75% ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO

Descrição Pneus e Óleos
Lubrificantes

1  to Veiculo Au,on.otivo ^ R$7.547.00 R$ 30.188,00
^  Pneu Veiculo Aulomolivo ^ R$4.790,00 r$ 19.100,00

l6.4/20

3  Óleo Lubrificanle 140 20L Balde ' 75 RS 419,00 RS 31.425,00
4  I Óleo Lubrificante 90W | Balde | 80 | RS 307.00 ~ RS 24.560,00

VALOR TOTAL | RS 105.333,00
01.01 - 25% COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP

RS 105.333,00

Descrição Pneus c Óleos
Lubrificantes

Unidade Quantidade
Valor

Unitário

Valor

Total

Pneu Veículo Automotivo

24.5/32
Unidade 1 RS 7.545,00 RS 7.545,00

Pneu Veiculo Automotivo

18.4/26
Unidade 1 RS 4.796,00 RS 4.796,00

Óleo Lubrificante 140 20L Balde 25 RS 419,00 RS 10.475.00

Óleo Lubrificante 90W Balde 25 RS 307,00 RS 7.675,00

VALOR TOTAL
ITENS EXCLUSIVOS

RS 30.491,00

Descrição Pneus e Óleos
Lubrificantes

Pneu veiculo automotivo

Pneu 275/80 R22.5
Pneu Veiculo Automotivo

I4000-R24
Pneu Veiculo Auiomotivo

Pneu 17,5 R25

Pneu Veiculo Auiomotivo

I7.5R25L-3
Pneu Veiculo Automotivo

l2,5/80-RI8
Pneu Veículo Automotivo

18.4/R34 TM95
Pneu Veículo Automotivo

14,9R/24

Unidade Quantidade
Valor

Unitário

Valor

Total

Unidade 6 RS 2.225,00 RS 13.350,00

Unidade 6 RS 2.680,00 RS 16.080,00

Unidade 6 RS 3.450,00 RS 20.700,00

Unidade 6 RS 4.260,00 RS 25.560,00

Unidade 6 RS 1.617,00 RS 9.702,00

Unidade ó RS 2.518,00 RS 15.108,00

Unidade 6 RS 2.021,00 RS 12.126,00

Avenida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutírão-Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@pcdrcÍras.ma.gov.br
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Pneu Veículo Auiomoiivo

175/70-R14

Pneu Veiculo Automotivo

225/75-R16

Pneu Veículo Automotivo

275/755-R17,5

Pneu Veículo Automotivo

275/80-R22.5

Pneu Veiculo Automotivo

1000/20

Óleo Lubrificante I5w40

Óleo Lubrificante

Hidráulico 68

Fluído de Freio Dol - 4

Óleo Lubrificante 80w90

leo Lubrificante 75w90

Ico Lubrificante 20w50

Óleo Lubrificante 5w30

Óleo Lubrificante ATF

Óleo Lubrificante 40

Óleo Lubrificante 80w

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Balde

Balde

Litro

Balde

Balde

Balde

Litro

Litro

Balde

Balde

RS 225,00

RS 1.285,00

RS 1.497,00

RS 1.698.00

RS 459,00

RS 310,00

RS 34,00

R$ 479,00

RS 173,00

RS 544,00

RS 30,50

RS 35,00

RS 359,00

RS 389,00

RS 4.500,00

RS 12.850,00

RS 22.455,00

R$ 1.748,00 R$26.220,00

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL

RS 25.470,00

RS 29.835,00

RS 31.000,00

RS 9.350,00

RS 23.950,00

RS 10.380,00

RS 27.200,00

RS 1.830,00

R$ 1.750,00

RS 17.950,00

RS 19.450,00

RS 376.816,00

RS 512.640,00

Pedreiras/MA, 13 de abril de 2022.

iM
Marcos Brunierl de Freitas

Secretário Municipal de Infraestmtura e Urbanismo

Avenida Marly Bouercs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
E-mail: inrraestrtura@pcdrciras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTUTA E TRANSPORTES

Oncio n" 096/2022/SEMAD

Governador Nunes Freire - MA. 13 de abril de 2022.

Excelentíssimo Senhor

Marcos Brunierí de Freitas

Secretário Municipal de Infraesiruiura e Urbanismo
Pedreiras - MA

Assunto: Resposta a Solicitação de Adesão â Ala de Registro de Preços n° 251
oriunda do Pregão Presencial n" 024/2021/SRP/CPL/SEMAD

Senhor Secretário;

1.001/2021

Em atendimento a solicitação de Vossa E.xcelcncia. por meio do Ofício datado
de 13 de abril de 2022. que vem junto a este órgão gerenciador, solicitar ADESÃO na forma
"CARONA" à Ata de Regi.siro de Preços N" 251 1.Ü0I/2Q2I/SEMAD. oriunda do Pregão
Presenciai n" 024/2021/CPL - Sistema de Registro de Preços (SRP). instaurado através do
Processo Administrativo n° 0510.004/2021. desta municipalidade, divulgada no Diário Oficial
do Município, tendo como vencedora a empresa R ALVES MOURA. CNPJ de tt"
15.731.162/0001-77. ctijo objeto é REGISTRO de PREÇOS visando a futura, eventual e
parcelado para fornecimento Pneus e Óleo lubrificante dc interesse do município dc Governador
Nunes Freire - MA. manifestamos a nossa CONCORD.ÂNCIA com a referida adesão, e desta
forma damos a nossa ANUÊNCIA para esta solicitação, uma vez que a Solicilante já efetuou a
devida consulta a empresa supra.

Ressaltamos que a partir desta, fica sob a responsabilidade da empresa
vencedora R ALVES MOURA, com CNPJ dc n° 15.731.162/0001-77. toda responsabilidade
quanto a referida contratação, devendo assim, o órgão solicilante providenciara devida consulta
junto a empresa supra.

Na oportunidade, colocamos os referidos documentos abaixo a disposição:

1- Cópia do Edital do Pregão Eletrônico SRP 024/2021;
2- Copia do Ato de nomeação do Pregoclro c Equipe dc .Apoio;
3- Cópia do Parecer Jurídico constante no processo;
4- Cópia da Ala dc Registro de Preço 2511.001/2021;
5- Termo de Adjudicação:
6- Termo dc Homologação;

Ohs: Quanto a demais documentos que se fizerem necessários, informamos que o processo
se encontra na integra no SACOP e ojT05se4^orridlla"1imis^^

/íí^^^tencí^amenie.

Secretário de Municipal Obra^. Infmestrutura e Transportes
Governador Nunes Freire /MA
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À Prefeitura Municipal de Pedrelras-MA
Resp.: Oflcio n" 128/2022

Ref.: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021 resultante do Pregão Presencial
n" 024/2021. OBJETO: Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado para
fornecimento de Pneus e Óleo lubrificante do Município de Governador Nunes Freire-MA.

A empresa R. ALVES MOURA-ME inscrita no CNPI n.s. 15.731.162/0001-77, sediada na Av.
Getulio Vargas, n° 1511, Bairro Tabuleta, Teresina-PI, representada por seu representante
legal o Sr. Rogério Alves Moura portador(a3 da Carteira de Identidade n.® 1673379 SSP-Pl e
de CPF n.® 812.851.163-72, nos termos da legislação vigente, manifesta a concordância e
aceitação em fornecer a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA, através da Ata de Registro
de Preços n® 2511.001/2021, resultante do Pregão Presencia! n® 024/2021, conduzido pela
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire-MA, nos termos e condições do edital.

Teresina(PI), 19 de abril de 2022

ROGÉRIO ALVES

M0URA:81285116372

Assinatura do representante legal da empresa
ROGÉRIO ALVES MOURA

EMPRESÁRIO
RG: 1673379SSP-Pl

CPF;812.8S1.163-72

Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - CEP 64.018-215 - TeresIna/PJ

Emaü: sen/carpneus@gmail.com - Fone: (86) 3218-1900
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ESTADO DO MARANHAO PEOREiHAS'MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA Proc<j5<73mi/7n?
CNFJ-O1.612.834/000I-1O FLS^—
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAEST. E TRANSPORTE pm,'

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

UCITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art 48, Inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA (art 48, Inciso
III, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS- ME, E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE - EPP.

REGIDO PELA LEI N'. 10.520/02. DECRETO MUNICIPAL N° 002/2017. DECRETO MUNICIPAL n"
003/2017. LEI COMPLEMENTAR N» 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014. LEI
COMPLEMENTAR 155/2017. SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N® 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E
DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO (S) INTERESSADO (S):

Secretaria Municipal de Assistência Social e segurança ailmentar/FMAS; Secretaria Municipal de Saúde e
saneamento/FMS; Secretaria Municipal de Educacão/Fundeb.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

0510.004/2021

PROCESSO L1CITATÓRI0 N®

024/2021

ÓRGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS.
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Assistência .Social e
segurança alimentar; Secretaria Municipal de Saúde
e  saneamento; Secretaria Municipal de
Educacâo/Fundeb.

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR ITEM*

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:

Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado para fomeclmenlo Pneus e Óleo
lubrificante de interesse do município de Governador Nunes Freire - MA. conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do
Presente Edital.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

DATA: 16/11/2021 (Abertura da Sessão Pública)
HORA: 09:00fis (nove horas) horário local.

LOCAL: Saia de Reunião da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, localizada na Rua do
Vareiâo, n^HS, Centro, Cep:65.284.000. Governador Nunes Freire/Maranhão.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL,

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORAriO: das 08;00h6 ás 12:00h8 (horário local).
LOCAL: Saía da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire,
localizada na Rua do Varejão, n®115, Centro, Cep;65.284.000, Governador Nunes Freíre/Maranhâo. E-mall:
col@oonvemadomunesfreire.ma.Qov.^
O edital poderá ser retirado □ra|:ut^[msnte-no-sltio^jãvtw.aovemadomune$freíre.ma..gov.br

PREGOEIRO RESPO^^AyE(.:
Roberto da sllVa-^aSa:=

Seoetaria Municipal de Obras. Infraestr
Transporte

Este instrumento contém:
Edital e seus^anexos com 55 (cinqüenta e cinco)

páginas. Incluindo esta, numericamente ordenadas.

Rua do Vorcjâo n° 115 Ccnirode Governador Nunes Freire-MA
CEP-fi5.284-000
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EDITAL DE LICITACAO

PREGÃO PRESENCIAL N^ 024/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art 48. inciso I. LC 123) E RESERVA DE COTA lart
48. inciso ni. LC 1231 DESTINADOS A PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS - ME. E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP."

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE, por meio do Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e
Transporte, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 (nove horas) do dia
16 de Novembro de 2021, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Governador Nunes
Freire - MA, localizada na, localizada na Rua do Varejão, 0*^115, Centro, Cep: 65.284.000,
Governador Nunes Freire/Maranhão, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 'Por Item", para o objeto informado no item 1 abaixo,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N" 10.520/02, LEI
COMPLEMENTAR N" 123/2006. ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR W. 147/2014,
DECRETO MUNICIPAL N° 002/2017, DECRETO MUNICIPAL n« 003/2017, LEI
COMPLEMENTAR 155/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que coutier, a LEI FEDERAL
N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento lícitatório em epígrafe.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o Início da abertura dos envelopes referentes a este
Pregão serão realizados no primeiro dia útíl subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

■'nHvDO;QBÜETOEArALOR:E8TIMADO::u:;i?iUi^Mi::^;j/?;í^^

O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado
para fornecimento Pneus e Óleo lubrificante de interesse do município de Governador Nunes
Freire - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e
condições contidas no Anexo II do Presente Edital (Termo de Referência).
O fornecimento será efetuado por demanda, de acordo com as necessidades das Secretarias
Requisitantes.

1.3 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado
com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do
ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total estimado de R$ 1.392.640,48
(Um milhão trezentos e noventa e dois mil, selscentos e quarenta e oito centavos).
1.4 A Pesquisa de preços realizada pelo setor Municipal de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do
presente Edital.
llji^^j^j^liy^SÇONDiÇÕESPARApARTjÇiPAÇÃO ^  ! 1 ' 11 :;:it Ulníilfíi.

2.1. Poderão participar deste Pregão, observado o disposto no subítem 2.2, os interessados
que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e que atendam a todas
as exigências, inclusive quanto à documentação exigida neste Edital e seus anexos.
2.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. em seu
artigo 48, Incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta
licitação terá:
a) Os Itens de valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta ml! reais) para participação excl^^ de
Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - EPP;

Rua do Varejao n® 115 Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Mlcroempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP.

2.2.1. Conforme instituído no art 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens
constantes do GRUPO 01 do Termo de Referência tiveram seu quantitativo total subdividido em
cota principal (em média 75%) destinada á disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEi,
Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e cota reservada (em média 25%) exclusivamente
para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

2.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, ficam os itens
constantes do GRUPO 02 do Termo de Referência, destinados à participação exclusiva de
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

2.3. Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados:

2.3.1. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

2.3.2. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
licitação e com sócios comuns concorrendo entre si;

2.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de Üdtar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA;

2.3.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

2.3.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.3.S.1 A vedação á participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns,
perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante
comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, ás quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos á
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a
ficrmaçâo de consórcio.

2.3.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Governador
Nunes Freire - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente
ou responsável técnico.

2.3.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais.

2.3.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art 9° da Lei n" 6.666/93;

2.3.8.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n° 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

2.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante. de que Inexistem fatos
que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto
no art. 97 da Lei n® 8.666/93.

2.5 - As mlcroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaraçâgj^
enquadramento na referida situação, nos termos do ANEXO VIM. para que possam s^pe^Sadas
as normas pertinentes às licitações estabelecidas na Lei Complementar 123/20í^^e--suas_
alterações. x:::;;-

Rua do Varcjflü 1 15 Cenlrode Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284.000
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]^:!D0:CREDENC
3.1 Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-
se e Identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento fôr-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 original ou cópia autenticada da procuração lavrada em Instrumento público, ou particular
com firma reconhecida, com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar
todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modelo do Anexo IV
(Carta Credencial);

3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 originai ou cópia autenticada da carteira de Identidade.

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sõcío-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser
apresentada original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas
eventuais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investldura,
bem como carteira de identidade,

3.4 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos
envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as
declarações abaixo:

3.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para
aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n"
123^006, conforme modelo de declaração constante do Anexo Vill, acompanhada da Certidão
Simplificada expedida pela Junta Comercial ou documento equivalente que comprove a referida
condição.

3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, confonne modelo sugerido no
Anexo VI.

3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida
somente para microempresas e empresas de pequeno porte).

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veraddade,
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.

3.6 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender
necessários á comprovação das informações declaradas, tais como:

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos Incisos í e II do Artigo 3^ da LC 123/06;

3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-FIscaís da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único
representante para mais de uma empresa.

3.8 - O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta
Comercial do domicilio da sede da lícitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte.

4.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando Início ao recebimento dos envelopes
contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, correspondentes a ̂e;Pr^Sõ?=:í:í>
4.2 ENTREGA DOS ENVELOPES nL /

Rua do Varejüo n° 115 Centro dc Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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4.2.1 Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no
dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no
fecho, em cuja parte eictema, além da razão social, esteja escrito:

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA ■ CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2021
DATA E HORA

ENVELOPE N» 01 - PROPOSTA DE PREÇO

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

DATA E HORA

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

4.3 - A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia
expressa e consciente da licítante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei
Complementar n® 123^006.

4.4 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura da Ata de
Registro de Preços decorrente deste Pregão.

4.6 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações altemativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por
representante legal da empresa, e consignar

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone, fex e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como
dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento),
conforme modelo constante do Anexo I;

6.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos,
taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.1.2.2. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para registro
disposta no Tenno de Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no
Anexo I.

5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo II do
presente Edital, que se dará de forma parcelada.

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições para consumo,
conforme previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante.

5.1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo fôcultada ao
licítante a aceitação.

6.1.2.5.1. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Governador Nunes
Freire - MA, poderá solicitar a empresa licítante a prorrogação do prazo de validade da
proposta de preços. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por
escrito, sendo fôcultado a empresa licítante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da
sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, nâo poderá modificá-la, nem a Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire -MA solicitará qualquer modificação.

5.1.2.6. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO II, mencionando a marca do
fabricante e demais informações técnicas necessárias.

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEÍ

Rua do Varejao n° 115 Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

6.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
fàto superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.6. Conslderar-se-á que os preços fixados pela ilcitante são completos e suficientes para assegurar
a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tritiutos e demais
despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, ás espedficações do objeto
licitado.

5.6. Conforme instituído no atl 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens constantes do
GRUPO 01 do Termo de Referência tiveram seu quantitativo total subdividido da seguinte fonna:

ai SUBGRUPO 01.1 referente à Cota principal (em màdia 75%) destinada á disputa entre todos
os interessados (ME, EPP, MEI. Empresas de Médio e Grande Porte, etc); e

b1 SUBGRUPO 01.2 referente à cota reservada (em média 25%) exclusivamente para disputa
entre MICROEMPRESAS - ME, e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE • EPP.

6.7. Conforme instituído no art 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os Itens constantes do
GRUPO 02 do Termo de Referência, ficam destinados à participação exclusiva de
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, tendo em vista que os valores estimados
de todos os itens se encontrarem abaixo do limite previsto no referido dispositivo legal (R$
80.000,00).

6.7.1 A participação no Grupo 02 (itens exclusivos para ME/EPP) do Termo de Referência,
expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), por Ilcitante
que não se enquadra na definição legal reservada a estas categorias, configura fraude ao certame,
sujeitando a mesma á aplicação de penalidade de impedimento de lidtar e contratar com a
Administração, além de ser descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

5.8. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas contemplando
100% (cem por cento) do(s) quantltativo(s) fixado(s) para cada item, não sendo permitidas ofertas
especiais, sob pena de desclassificação do item.

6.9. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de Preços, o proponente deverá informar
na proposta, o nome do representante que assinará a Ata, bem como o n^ do seu RG e CPF, sendo
que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que
comprove sua legitimidade.

5.9.1. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação
da seguinte documentação:

5.9.1.1. No caso de Procurador:

a.) Instrumento de mandato público, ou;

b.) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma
reconhecida em Cartório, juntamente com documento de constituição da empresa e alterações,
conforme o caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor
possui legitimidade para outorgar a procuração referida.

5.9.1.2. No caso de sócio-gerente;

a). Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal Investidora.

6.10 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas
por 60 (sessenta) dias.

5.11. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edjtalr-não^
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Govemador Nunes nem<
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poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licítante vencedora renuncia expressamente
a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

6.12. Quaisquer Uíbutos, despesas e custos, diretos ou Indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar
preço inexequivei no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem
entregues sem ônus adicionais.

5.13. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão
avaliadas pelo Pregoeiro.

5.14. A simples irregularidade formal, que e\ridencie lapso isento de má-fé. e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.15. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multipilcação, com base no valor
unitário.

.  5.16. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
V julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de

pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

6.17. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos. Irrisórios ou de
valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos produtos de propriedade da própria licitante,
para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.17.1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço manifestamente
inexequlvel, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da aquisição/produção mais os
encargos legais;

6.17.1.1 É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que
apresente documento (s) que comprovefm) a exequibilidade dos preços.

6.18. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA, poderá realizar diligências nas
dependências da licitante classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade de a
mesma atender a este Editai, no que se refere à existência das instalações físicas e estrutura.

5.18.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício, o
^ pregoeiro inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, declarando-a inidônea,

garantida a prévia defesa em processo regular e encaminhará os autos do processo para o Ministério
Público do Estado do Maranhão aplicar as demais penalidades previstas em lei.

6.19. Na hipótese do procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta
de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo
permanecer suspenso.

5.20. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estímativos, não cabendo à Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire o compromisso de adquiri-los em sua totalidade.

5.21. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

5.21.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$).

5.21.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a víiguia (*
.XX)

5.21.3. Não será admitido no preço, o fi-acionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

6.21.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase
de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados p^£.-Mta-.âg^ni6tração
Pública Municipal, constantes nos autos do processo.
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S.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no
ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos

determinados no Item 6.3. desta Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás ofertas, o Pregoeiro procederá á abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabílitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou contrato
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual
deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos produtos da mesma
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País e ato de registro ou autorização para fencionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social da licitante, mediante
apresentação da:

• Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdencíária", emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federai e INSS. conforme Portaria MF 358, de 6 de
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

e) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos;

• Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa.

f) Prova de Regularidade relatíva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante;

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federai.

g) Prova de Regularidade relatíva a Débitos Trabalhistas, demonstrando situ^o-regulac^diante:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. —4

Ruo do Varejao n" 115 CenWo de Governador Nunes Freire - MA
CEP - 65.284-000

P«ciins»eeU



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA
CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAEST. E TRANSPORTE

L

8.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA;

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que
comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG),
Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILG), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1
(um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXlGlVEL A LONGO PRAZO

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculo Juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o memorial
não seja apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão os cálculos:

a.2). As empresas que apresentarem índices iguais ou inferiores a 01 (um) deverão comprovar sua
qualificação econõmico-financ^ira mediante capital mínimo de 10%, calculado sobre o valor cotado
pelo licitante.

a.3). Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.3.1) publicados em Diário Oficial: ou

a.3.2) publicados em jornal de grande circulação; ou

a.3.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante: ou

a.3.4} por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na
forma da IN n" 107 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC de 13 de maio de
2008, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for
apresentado o originai do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro, fica dispensada a inclusão na
documentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

a.4). As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste Item
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da
data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

8.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza dos da presente
licitação.

6.3.5 OLrrRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no Inciso XXXIII. arLT®, da
Constituição Federal de 1988 (ANEXO IX). íScT,

b) Alvará de Localização e Funcionamento.
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a) estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo úrgão expedidor;

c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por
cartório ou por membro da Comissão de Licitação ou Pregoeiro da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire/MA, neste caso, desde que requerida até 24 horas antes do horário
marcado pare a Sessão Pública e somente será efetuada mediante a apresentação do oríginal.

6.4.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

6.5.1. Os licitantes que apresentarem habilitação parcial válida no SICAF ou em Certificado de
Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da Administração Pública Federal. Estadual ou
Municipal poderão deixar de apresentar os documentos por ele abrangidos, obrigando-se o
licitante a apresentar o referido Certificado, e, ainda:

6.5.1.1. Declaração da Inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo V deste Edital.

6.5.1.2. A documentação Indicada nos itens 6.3.3 letra "b" e 6.3.4 letra "a".

6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o
licitante deverá encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo
registro cadasfi'at.

6.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou 'solicitação de documento' em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

6.5.4. Para fins de habilitação, a verificação pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire
nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência entre os n®s do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos
exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada,
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de
declarado do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação;
6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela
natureza, sejam emiüdos somente em nome da matriz.

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06.

6.5.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.

6.5.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatórío
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

6.5.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-simíle, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.6.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.5.13 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.5.14 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

T^DOFtROCEDlMENTQ-''''-':
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7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu
procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeíro, não mais serão admitidos novos proponentes e
os representantes legais credenciados deverão entregar;

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI);

c) Envelopes n® 01 e n® 02 (subitem 4.2.1).

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n® 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeíro:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Mícroempresa e Empresa
de Pequeno Porte (ANEXO VII);

b) Declaração de Enquadramento como Mícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(ANEXO Vlll);

^  c) Envelopes n® 01 e n®02 (subitem 4.2.1);

^ 7.3-0 Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n® 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO FOR ITEM, e
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
em relação ao menor preço;

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do
critério definido na alínea "b';

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes
legais das ticitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da lícitante importa preclusão do seu direito de participar da fase
de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se ás correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas

^ para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances.

7.6.1 - O iicitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado inicio à etapa competitiva e o Pregoeíro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais
em rodadas consecutivas, a começar peía Iicitante detentora da proposta de maior preço,
ot>servadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores á proposta
de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

o) será vedada a oferta de lance visando o empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da Iicitante poderá requerer tempo
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tantQ,.-V8ler;^ de celular.
O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos;
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e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulado ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente
pelo cntérío de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro
deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n** 123/2006.

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até 5% (cinco por cento)

V superiores á proposta mais bem classificada.

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço inferior àquela
classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos, sob pena de
preclusão.

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa da pequeno porte, na forma da
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 7.10.1, na ordem dassificatória, para o exercício do rnesmo direito, observado
o prazo máximo de 5 minutos;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no Intervalo estabelecido no Item 7.10.1, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o
direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.12-0 exercido do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 somente será
aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou

y empresa de pequeno porte.

7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito e procedendo á negociação com o particular para obter melhores condições para a
Administração.

7.14- Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o
particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o
caso.

7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que Julgar necessários para perfeita formação de
Juízo.

7.16 - Açoito o preço flnai proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope 02
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas
condições habilitatórías, consoante ás exigências deste Edital.

7.17- Constatado o atendimento das exigências habilitatórías. a licitante seç^^aradaj^^dofa.
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7.18 • A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Editai ou com irregularidades, será Inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20, sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.19 • Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante. declarada vencedora e a ela
adjudicado o objeto do certame.

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo tenno Inicial corresponderá ao momento em que a proponente for
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

j 7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/1993 e no art. 7° da Lei Federal n"
10.520/2002. Neste caso, será facultado á Administração convocar as licitantes remanescentes,
ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e
empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no Item
7.10.1.

7.20.3 • Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.21 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance finai, deverá ser entregue
na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposíção de recurso devidamente registrada em
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.23 - Se houver interposíção de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

^ 7.24 • Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências deste Edital, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequívels, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto.

7.28 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Prego^ro negociar diretamente
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, peto
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e petos representantes legais das licitantes presentes à sessão
deste Pregão.

7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

6.!PEDIDOíDe:ESGtatt^eiMBNTQtEilMPU6NAGÃg.^Aa^DnV^l^";.Tr/fj//irf!fUffItiÍ?T.//aV.)';,^;nfi1jjrifmilHENTOII >U6NA(

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias. úteis
anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail Indicadamo-pri^mbulp deste
editai ou entregue pessoalmente. vsIT/"^ ^ r
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8.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento convocatório, em até dois dias úteis, antes
da data fixada para abertura da sessão pública.

8.3. A ímpugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da Comissão de
Licitação, nos dias e horário de expediente, conforme informado no preâmbulo deste edital, sob
pena de não conhecimento da ímpugnação.

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,
Implicará na plena aceitação, por parte dos Interessados, das condições nele estabelecidas.

8.5. Acolhida a ímpugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.

siDoa

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a iicitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente. a intenção de Interpor recurso, sendo registrada em Ata a
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação Imediata e mofivada da Iicitante quanto á Intenção de recorrer, no
"^1 momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do

objeto á Iicitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à Iicitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)
dias, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licítantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concomentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) dias,
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista Imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Comissão
Permanente de Licitação, da Prefeitura de Governador Nunes Freire, localizada na Rua do Varejão,
n®115, Centro, Governador Nunes Freire/Maranhão.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspenslvo.
9.7 - O acolhimento do recurso Importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos Interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

^ 9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5.
9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados,
à consideração da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, que
proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Govemador Nunes Freire, poderá homologar este
procedimento licitatório e determinar a contratação com a Iicitante vencedora.

io.íAdjudicaçâo;ehomologaçao mm
10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da
licitação á(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo á apreciação da autoridade
superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.
10.2. Ocorrendo a manifestação de Interposição de recurso, caberá â autoridade competente a
adjudicação e homologação da licitação.
10.3. A homologação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores
exclusivamente referidos neste edital.

. DA ASSINATURA DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS ! í
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11.1 • Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Governador
Nunes Freire, através das Secretarias Requisitantes, convocará a(s) empresa(s) adjudicatáriâ(s) para
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
Notificação.

11.2-0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela llcitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

11.3 - É Ocultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular
no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a
ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 12.1.4

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

,12.ID0 SISTEMA DE REGISTRO DE:PREÇOS!Íí^,.r i 21iifitlHOíà

12.1 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1.1. Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata de
Registro de Preços na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas neste
Edital, com o objetivo de registrar formalmente proposta de preços para futuros fornecimentos dos
produtos objeto deste Pregão, com compromisso obngacional por parte das empresas beneficiárias,
e sem obrigar que sejam efetivadas pela administração as aquisições que dele podeiáo advir.

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a
seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e ás Propostas recebidas e homologadas por
ocasião da sessão pública do certame, Independentemente de transcrição, t>em como obedecerá, na
Integra, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento
dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada ás cláusulas deste Edital,
independentemente de transcrição.

12.1.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, registrará OS demais licitantes.
na ordem de classificação.

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
art. 65 da Lei n'' 8.666, de 1993 e suas alterações.

12.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

12.2.1 A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

12.2.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do Inciso II do
art. 65 da Lei n.^ 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado
sofrerem redução.

12.2.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n." 8.666/93, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e Iniciar outro processo
Ilcitatório.

12.2.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular ã administração

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.2.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas á época da
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão,
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12.2.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto
o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

12.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômíco-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

12.2.8 Quando o preço Inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor,
visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.2.9 Frustrada a negodação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores, visando
igual oportunidade de negociação.

12.2.11 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II • Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

12.2.12 Não havendo êxito nas negociaçóes, o Contratante procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

12.3 DOS USUÁRIOS

12.3.1 Durante a vigência, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrente deste
certame, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatõrío, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a
vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.** 8.666/93,
Lei 10.520/2002.

12.3.2 Cs órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fomecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, ,
observado o disposto no subitem 11.4.3 deste Edital.

12.3.3 É assegurada aos fomecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de
fomecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 11.4,2, do processo específico para
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

12.4 DO CANCELAMENTO

12.4.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa;

12.4.2 A pedido, quando:

- comprovar a Impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrènciâ de casos fortultos ou
de força maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços
de mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

12.4.3 Por Iniciativa da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, quando a empresa
(s) detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s):

• não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo llcítatório;
- por razões de Interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; •

- nâo cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; ^
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• não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

• caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

12.4.4. Automaticamente:

• por decurso de prazo de vigência da Ata;

• quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, conciuido o processo, a contratante fará o devido apostilamento
na Ata de Registro de Preços e informará aos fomecedores remanescentes, caso haja nova ordem
de registro.

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

13.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, a Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire/MA, por meio das Secretarias Requisitantes, convocará o detentor do
menor preço registrado para assinatura do contrato (Anexo III) e/ou retirada da nota de empenho,
que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo iicitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo Justificado, aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o contrato ou
retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades
previstas em lei, as do presente Edital.

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da beneficiária da ata de registro de preços,
devidamente habilitado.

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

13.5 Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados ou as notas de empenho
emitidas dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei n**
8.666/93.

13.7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 55,
da Lei n° 8.666/93. : '

ÚNDl

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com 3 Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da iicitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da Iicitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Peitos Trabalhistas.
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
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14.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s} na Ata de Registro de Preçõ^,-
através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Tenno de Recebimento
Definitivo (ANEXO XII), emitido pela Secretaria Requisitante.

14.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire ou Secretaria Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no
subítem 14.1, acima.

14.4 • A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

14.6 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetária.

14.7 - A Prefeitura Municipal de Govemador Nunes Freire poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

14.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta ^rá jus á compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao
mês, "pro rata die".

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá
desconto proporcional, nas mesmas condições estat}e]ecidas no subítem 6.2,

16.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou Municipal,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

16.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas Isolada ou cumulativamente,
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçâo do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceítação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 16.2.1., ou de inexecução parcial da
obrigação assumida:

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução .total da
obrigação assumida. i
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15.3 A sanção de Impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Govemador Nunes Freire poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são Independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.
15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos
pagamentos devidos pela Contratante.
16.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRiO obrigado a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notíficaçâo,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a este Tribunal, sob pena de cobrança
judicial.
15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § 1' do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados Injustlficadqs os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.
15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.
15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
15.9 As penalidades serão obrigalcriamente registradas no SÍCAF e, no caso de impedimento do
direito de licitar, o licítante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.
15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.
15.11. Nenhum pagamento será feito á empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

16.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços Independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n<* 003/2017, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no Art 15 da Lei n® 8,666/93, no âmbito da Administração Pública
Municipal, as Dotações Orçamentárias, com saldo sufícíente para cobertura das despesas
decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos
equivalentes que poderão advir do presente procedimento lícitatório.

16.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações

ir^DASCQNBI

17.1 O prazo e demais condições de entrega, bem como a fonna de recebimento dos produtos estão
previstos no Termo de Referência, Anexo II do presente Edital.

18-DAS AM0STRAS;i!Í.ÍÍ';;ih::M!K';Í-'n});/51l''íSi:";^

18.1 Após aprovação da proposta, o Pregoeiro, a seu critério, poderá solicitarão participante melhor
classificado, a apresentação de amostra dos itens, no prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis,
para verificação da conformidade com as especificações técnicas, observados os seguintes
procedimentos:

18.2 A amostra deverá estar devidamente embalada e lacrada, contendo os respectivos prospoctos e
manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais
como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, rnodeío e número de
referência, além de identificada com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social do licítante;
18.3 A amostra deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Governador Nunes freire, no
Almoxarifado Central, situado na Rua do Varejão, n®.115. Centro, Govemador Nunes Freire/MA; ̂

Ruo do Varejüo n° 115 Centro de Govemador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000

Péi^nalSSaSS



ESTADO DO MARANHAO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA
CNPJ-01.612.834/0001.10 p "
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAEST. E TRANSPORTE jfls°

í"r

18.4 o ônus decorrente do envio da amostra deverá ser arcado pelo llcitante convocado a apresentá*"
Ia;

18.5 O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a
amostra fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações exigidas no
Termo de Referência será

Desclassificado e o licitante subsequente convocado, devendo este último se submeter ás mesmas
obrigações;

18.6 A aceitação da proposta fica condicionada á aprovação das amostras solicitadas.

18.7 O iicitante estará obrigado a fornecer o produto da mesma marca/modelo apresentado como
amostra.

18.8 O Pregoeiro, a seu juizo poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações:

18.8.1 Se 3 Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso produto da mesma marca do ofertado
pelo licitante;

18.8.2 Se o produto ofertado for da marca de referência constante no Termo de Referência para o
item em que

o licitante estiver melhor classificado.

16.9 A amostra submetida á análise não será devolvida no caso do licitante que a tiver apresentado
sagrar-se vencedor da licitação, ela será usada como parâmetro de qualidade até o recebimento
definitivo do objeto, bem como não fará parte do quantitativo total do fornecimento.

18.10 Não sendo aprovada a amostra, será convocado o licitante seguinte na ordem crescente dos
lances ofertados, até a apuração de um material aceitável de acordo com as especificações do edital.

19.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante do Contrato, Independentemente de transcrição.

19.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração
Municipal, para esclarecer ou complementar a Instrução do processo, vedada à inclusão posterior de
documento ou infonnação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse
caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

19.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire não será, em nenhum caso. responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licítatórío.

19.5 - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

19.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatõrio não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art, 59 da Lei Federal n® 8.666/1993;

b) a nulídade do procedimento lícitatórío Induz á do contrato, ressalvado, ainda, o dispo^tivo
citado na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatõrio, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
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19.7 - No Interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.

19.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a aiteração não afetar a formulação das propostas.

19.9 - As normas dísciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse piiblico, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

19.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
pública, devendo ser elat>orada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou á
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

19.11 - Se não houver tempo suficiente para a atjertura dos envelopes Proposta e Documentação
/MA em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas
" que não possam ser dirimidas de Imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação

dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

19.11.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a etapa
competitiva de lances verbais.

19.11.2 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

19.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferíndo-se no
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficiai.

19.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para
retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) dias úteis apôs a publicação da Resenha da Ata de
Registro Preços, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro.

19.14 - Na contagem dos prazos 6stat>elecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que s6 se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire.

19.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito â contratação.

19.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços,
salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire.

19.17 > Ocorrendo císSo, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a continuidade
da Ata. ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA,
quanto ao procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as
normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de
insucesso na execução do objeto contratado.

19.17.1 - Para averiguação do disposto no item 19.17, a empresa resultante de qualquer das
operações comerciais ali descritas fica obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação
comprobatória de sua situação.

19.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

19.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n®
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal 002/2017; aplicando-se, subsidiariamente, no
que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas
pertinentes á espécie.

19.20 - Este Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, na Rua do Varejâo n®.115,
Centro, Governador Nunes Freire/Maranhão, de 2® a 6® feira, no horário das 08:00hs às 12:00 horas,
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onde poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos mediante entrega de uma resma de papel,
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pelo Setor de Tributos, e
conseqüente pagamento Junto á rede bancária credenciada, O edital poderá ser retirados
gratuitamente no sitio; www.govemadornunesfreire.ma.gov.br

19.21 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações,
devendo comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a
notificação encaminhada ao endereço fornecido.

19.22 - A indicação de qualquer marca previsto neste edital e seus anexos servirá apenas como
referência para elaboração das propostas, não influenciando em hipótese alguma no Julgamento das
mesmas.

19.23,1 meom

ANEXO VIII

ANEXO iX

ANEXO X

ANEXO XI

ANEXO XII

ANEXO XIII

• Modelo de Proposta
- Termo de Referência

• Minuta do Contrato

• Carta Credencial

- Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação
• Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para MIcroempresas
e Empresas de Pequeno Porte
- Declaração de Enquadramento como MIcroempresas ou Empresas de Pequeno
Porte

- Declaração de Cumprimento do art. 7^ XXXIII da CF/68
- Minuta da Ata de Registro de Preços
- Ordem de Fornecimento dos produtos,
- Termo de Recebimento Provisório.

• Termo de Recebimento Definitivo.

19.24 - Para dirimir quaisquer questões deconentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de Governador Nunes Freire no
Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Governador Nunes Freire (MA), 28 de outubro de 2021.

Roberto daSilVã^^na
Secretário Municipal de Qpras, Infraestrutura e Transporte
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PREGÃO PRESENCIAL N» 024/2021

ANEXO!

Proc.
FLS..
ÍRub.

PÈÕRÈiRÃsSir

PREGOEÍRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA
Rua do Varejâo. n'115. Centro-Govemador Nunes Freire/MA.

MODELO DE PROPOSTA DE PREGOS

Referente: Pregão Presencial n° 024/2021

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos á apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que venham a ser veríficados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E
PREÇO).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

liÜiiuiULAiAtiíkiÚ,

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO DE ENTREGA:
4. VALIDADE DOS PRODUTOS:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
0. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Nome, RG, CPF, Endereço).

(Local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua do Varcjao n® 115 Centro Je Governador Nunes Freire - MA
CEP - 65.284-000
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ANEXO 11

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
1.1 Primeiramente informamos que nSo existe produtos licitados anteriormente. Por isso a
necessidade da contratação de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de Pneus e Óleo Lubrificante
de interesse desta Administração Pública, deverá ser realizado a fim de garantir a continuidade dos
serviços que deles necessitam os setores e programas geridos pelas secretarias requisitantes para o
exercício vindouro, através de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, por Ata de
Registro de Preços, considerando que se trata de produtos que terão grandes demandas.

1.3 Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos dos Programas
vinculados às Secretarias requisitantes, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela
autoridade competente da(s) Unidade(s) Gestora(s).

1.4 Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o atendimento das
necessidades da Administração Municipal, dentro do período de 12 (doze) meses - período máximo
da vigência da Ata de Registro de Preços - inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo
em vista que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo.

2. OBJETO

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a eventual Registro de Preços visando a futura,
eventual e parcelado para fornecimento Pneus e Óleo lubrificante de interesse do município de
Governador Nunes Freire - MA, de interesse desta Administração Pública, de acordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência.

3. VALOR ESTIMADO

3.1 O valor de referência foi estabelecido através de pesquisas de preços realizadas pela plataforma
Banco de Preços, conforme detalhamento abaixo. Com base em tal procedimento, foi estimado o
valor total de R$ 1.392.640,48 (Um milhão trezentos e noventa e dois mil, seíscentos e quarenta
reais e quarenta e oito centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1 As especificações e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, e demais exigências são as
seguintes:

OI-TSy» ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO
Descrição Pneus e Óleo Lubrificante Unidade Quant V. Unitário V. Total

Pneu Veículo Automotivo 24.5/32 Unidade
Pneu Veiculo Automotivo 18.4/26 Unidade
Óleo Lubrificante 140 20L Balde
Óleo Lubrificante 90W Balde

R$9.433.75 R$75.470,00

R$6.735,03 R5 60.615,27

R$576,94 R$86.541.00

R$ 396,06 R$ 63.688.00

TOTAL R$ R$286.314,27
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01.01 - 25% COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP

Descrição Pneus e Óleo Lubrificante | Unidade | Quant I V. Unitário
Pneu Veículo Automotivo 24.5/32 Unidade

Pneu Veículo Automotivo 18.4/26 Unidade
Óleo Lubrificante 140 20L Balde
Óleo Lubrificante 90W Balde

R$ 9.433,75

R$ 6.735.03

R$ 576,94

R$ 398.05

Valor Total R$

V. Totel

R$ 18.867,50

R$ 20.205,09

R$ 28.847,00

R$ 19.902.50

R$ 87.822,09

ITENS EXCLUSIVOS

Descrição Pneus e Óleo Lubrificante ,
Pneu veículo automotivo Pneu 275/80

R22,5
Pneu Veículo Automotivo 14000-R24

Pneu Veiculo Automotivo Pneu 17,5

R25
Pneu Veiculo Automotivo 17.5R25L-3

Pneu Veiculo Automotivo 12.5/60-R18

Pneu Veículo Automotivo 18.4/R34

TM95
Pneu Veículo Automotivo 14.9R/24

Pneu Veículo Automotivo 175/70-R14

Pneu Veículo Automotivo 225/75- R16

Pneu Veiculo Automotivo 275/755-

R17.5
Pneu Veículo Automotivo 275/80-R22.5

Pneu Veículo Automotivo 1000/20

Óleo Lubrificante 15w40
Óleo Lubrificante Hidráulico 68
Fluído de Freio Dot-4
Óleo Lubrificante BíXvSO

Óleo Lubrificante 75w90

Óleo Lubrificante 20w50

Óleo Lubrificante Sw30

óleo Lubrificante ATF

Óleo Lubrificante 40

Óleo Lubrificante 80w

Unidade Quant

Unidade 12

Unidade 12

Unidade 12

Unidade 12

Unidade 12

Unidade 12

Unidade 12

Unidade 40

Unidade 20

Unidade 30

Unidade 30

Unidade 30

Balde 130

Balde 200

Litro 550

Balde 100

Balde 120

Balde 100

Litro 120

Litro 100

Balde ■UUÜ
Balde 1r 100

V. Unitário V. Total

R$2.783.61 R$33.403,32

R$ 4.295.87

R$ 4.313.82

R$ 5.335,87"
R$ 2.057.08

R$ 5.262,78

R$ 4.065,06~
R$ 413,06

R$1.815.94

R$ 2.113,76

R$ 2.187,14"
R$2.123.75 I
R$ 580.79
R$ 388,89
R$44.92

R$ 600,98 I
R$ 218,00
R$ 681,64
R$ 39.64
R$ 45,33

R$ 450,15
R$ 488,43

VALO TOTAL

R$51.548,04

R$51.765.84

R$64.030,44
R$ 24.684,96

R$ 63.153,36

R$ 48.780.96

R$ 16.522,40
R$ 36.316,80

R$ 63.412.80

R$ 65.614.20~
R$ 63.712,50
R$ 75.502,70
R$ 77.778.00

R$ 24.706,00
R$ 60.098.00
R$ 26.160.00
R$ 68.164,00
R$ 4.756,80
R$ 4.533,00

R$45.015.00
R$48.843.00

R$1.018.504,12

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1.0 recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.1.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta
Administração Pública, em conformidade com a quantidade determinada nas respectivas ordens de
fornecimento, a qual poderá ser emitida diariamente e o abastecimento deverá ser realizado
imediatamente (pronto abastecimento), no ato da apresentação da referida ordem, nos endereços
constantes nas respectivas Ordens de Fornecimento.
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5.1.1.1. A empresa deverá entregar os produtos em todo território munidpal, nos endereços
constantes nas respectivas Ordens de Fornecimento, que serão emitidas pelas Secretarias
Requisitantes.

5.1.2. 0(s) produto(s} deverá(ão) ser entregue(s) imediatamente, após o recebimento da ordem de
fornecimento.

6.1.3. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento no

mínimo das 08:00hs (oito horas) às 18:00hs (dezoito horas) e de segunda-feira a sexta-feira.

5.1.4. 0(s) prodüto(s) deverá(ão) ser entregue{s) sem ônus para a contratante, relativamente a frete
e demais despesas.

5.1.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste contrato e no Termo de
Referência e na proposta.

5.1.5.1. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada
substituí-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação, arcando com
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual. A substituição dos Produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por
atraso no fornecimento.

5.1.7.2.A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do transporte serão de inteira
responsabilidade da contratada.

5.1.7.3.Caso os prazos indicados neste item não sejam cumpridos, será considerada inexecução
contratual.

5.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24hs, contados do recebimento
provisório, após a verificação da quaiídade e quantidade do material e conseqüente aceitação
mediante termo circunstanciado.

5.1.9. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar(em) o
recebimento dos Produtos na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições
constantes na alinea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93.

5.1.10. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério das Secretarias
Requisitantes, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado eríi motívos
de caso fortuito, sujeições Imprevistas e/ou de força maior, obsen/ado o art. 57, § 1", da Lei Federal
n" 8.666/93.

5.1.11. Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as
Secretarias Requisitantes, nas condições acima mencionadas.

5.1.12. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Ternio de Referência ocorrerão
de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista
o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e posterior Ordem de
Fomecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

5.1.13. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo previsto acima, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.1.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da conb'atada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.1.15. O fomecimento será realizado diretamente nos locais determinados pelas secretarias
requisitantes nas respectivas Ordens de Fomecimento.

6, FORMA DE PAGAMENTO: , ,
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6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Divida Ativa da União e Trevídenciária', emitida pela Secretaria da
Receita Federai do Ministério da Fazenda, comprovando a reguiarídade para com a Fazenda
Federai e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante. comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, relativa á atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa,
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do
FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certdâo Negativa de Débitos

y Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços,
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisítante.

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisítante.
acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima.

6.4 - A Nota Fiscat/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONITRATADA.

6.6 • Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

^ 6.7-A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

6.8 • Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratónos devidos pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da riotá
fiscaJ/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula;

EM = lxNxVP

em que;

EM = Encargos moratôrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

' = ÍÍÍ
= 0.00016438

i = taxa percentual anual no valor de 6%.

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.8.

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fomedmento do_objeto, devendo ser
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 6 deste —
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7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 1
7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item", /
8. CRITÉRIO DE ACEÍTABILIDADE DAS PROPOSTAS:
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (* ,xx}

6.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública
Municipal.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1 No minimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto
deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo.

10. ADJUDICAÇÃO
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM".

10.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de doteiçâo
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n® 003/2017, e Decreto Federal n®. 7.892/2013,
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da
execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que
poderão advir do presente procedimento licitatório.

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA;

12.1. Deveras e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.4. Aplicar ã CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

12.1.6. Receber os produtos entregues peia CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da C0NTFÍATAJ3A:
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12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestat^elecldos em Contrato;

12.1.9. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocotrências relacionadas com o fomecimento
dos Produtos;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e ConD^ato:

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

12.2.2. Manter capacidade minima de enfrega para atender as demandas contratadas;

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata,
relacionados com as características dos produtos;

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fomecimento. os
produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

12.2.5. Comunicar â CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.6. Indicar, formalmente, preposlo apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do Instrumento
convocatório e do contrato.

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente,
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos empregados
que julgar inadequados;

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

12.2.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

12.1.13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual • EPI, quando for o caso;

12.1.14 No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação
Vigente e com o Instrumento pactuado no Termo de Referência;
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b) Manter, durante a vigência da Ate de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no editai;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar com os
custos da análise, em laboratório credenciado, caso o produto ofertado apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do
produto quando o resultado da análise for destevorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido a contratada
para a inufilização nos termos legais.

12.2.17. Entregar, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas. no local adequado
às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega estabelecido;

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como frete, seguro.
Impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

12.2.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as características
peculiares do item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de
peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso,
prazo de validade de acordo com o fabricante, contado da data de entrega e demais informações que
se fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos.

12.2.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto
para ocorrer após o término de sua vigência.
12.2.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à
sede da Unidade Requisítente, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.
12.2.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em dependência da contratante;
12.22.23. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação.
12.22.24. Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e prazo indicado,
conforme estabelecido no Termo de Referência;
12.22.25. Manter um Preposto á disposição da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA,
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também fora do
horário estabelecido.

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamente o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho de
1993 e Lei n** 10.520 de 17 de julho de 2002. e constituí peça Integrante, Indispensável e inseparável
do processo licitatório. visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo. o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório
na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de
bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para
determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais
de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na
foima PRESENCIAL, com vistes a obter a melhor proposta para a Administração Públlca^^,^,-—^

14. REGISTRO DE PREÇOS C
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14.1. O Oscrsto n® 003/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municiai, "
define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela
Administração Municipal.

14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez
que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por
ocasião do mecanismo de compras conjuntas.

14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§
1® a 6® da Lei 8.666/93 e regulamentado peto n* 003/2017, possibilitará a execução do projeto de
aquisição de Produtos.

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação peta autoridade competente,
será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s)
llcltante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso de fornecimento para
futuras conb'atações.

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura e publicação.

14.6. Estimativas de consumo Individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes:

15. DO CONTRATO

15.1 O contrato, que obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado Integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

15.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente
fundamentado no art. 9° da Lei n® 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do
regisb'0 de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato.

15.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por Igual
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

15.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas.

15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer
das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no
edital desta licitação.

15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do cor)trato,
podendo ser celebrado a qualquer lempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor Inicial
atualizado do contrato.

17. DAS SANÇÕES
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que. convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, nao retirar a nota de empenho, nao celebrar o contrato ou a ata de registro
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pgo
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prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

17.2 Em caso de inexecução pardal ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas Isolada ou cumulativamente,
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades;

17.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do
objeto, limitada a Incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a nâo-aceitaçâo do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis
na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido.
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceítação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por
período superior ao previsto na alínea V, do subitem 16.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de Inexecução total da obrigação
assumida.

17.3 A sanção de Impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Governador
Nunes Freire poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são
independentes e a aplicação de uma não excluí as demais.

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos
pagamentos devidas pela Contratante.

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO obrigado a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de
cobrança judicial.

17.6 Os prazos de adimpiemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei B.666/93, sendo considerados injustificados os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

17.6 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do
direito de licitar, o licitante deverá ser descredencíado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

17.10. O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretanienteda
Contratada, amigável ou judidaímente.
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17.11. Nenhum pagamento será feito á empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
18,1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada
para esse fim.

18.1.1 A fiscalização será exercida no Interesse da Adminisü-açáo e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vicios redibítóríos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilídade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art 70 da Lei n® 8.668/93.

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem
no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou
problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

18.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos
" bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos fornecidos
diretamente por servidor designado.

18.4. O fiscal do 0006*310 anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabivels.

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designada para o
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial ás luzes da Lei n" 10.520/2002, e. subsidiariamente, da Lei n**
8.666/93 e ulteríores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

19.1.1. Habilitação jurídica;

19.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

19.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 10);

19.1.4. Qualificação econômico-financeira;

19.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7" da ConstitiJÍçõo Federal.

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n". 10.520/2002, regulamentada
pelo Decreto Municipal n® 002/2017, aplícando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n'
003/2017, Lei Complementar n». 123/2006, alterada pela Lei Complementar n' 147/2014, Lei
Complementar n" 156/2016, subsidiariamente na Lei Federai n» 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes.
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PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2021

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA
XXXXXXXXX. NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire. Inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 01.612.834/0001-
10, com sede na Rua do Varejâo, n®115, Centro, Governador Nunes Freire/MA, através da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxx. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N" E CPF N" ,
e a empresa , inscrita no C.N.P.J sob o n.® , com sede na

.  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, R.G. n.® C.P.F. n.® , têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO N® , decorrente do Pregão Presencia! n® 024/2021-CPL,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 220221011/2021, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai n° 10.520/02, regulamentada pelo
Decreto Municipal n° 002/2017. aplicando-se, subsidiaríamente. no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
- O presente instrumento tem por objeto o fornecimento Pneus e Óleo lubrificante de Interesse do
município de Governador Nunes Freire - MA, de Interesse da Secretaria Municipal de

. conforme especificações descritas no Anexo II - TERMO DE REFERÊNCIA do
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n" 024/2021 e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
- O valor global do presente Contrato é de R$ { ),
conforme planilha orçamentária abaixo:

Descrição Quant

Preço R$

Unitário I Total

VALOR TOTAL R$.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
- Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial n.® 024/2021;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® /2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
- O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até / /

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
- O recebimento dos produtos será feito de acordo com as disposições previstes..
Referência, nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n' 8.660/93.
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PARAGRAFO primeiro - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da
vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser
encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos e
quantidades para a entrega.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de
vigência do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que Julgar necessário, podendo ser parciai, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item
especifico.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de
forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem
de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos), nos endereços que serão informados pela
Secretaria Municipal , ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire, no endereço: Rua do Varejão, n®115, Centro em dias de expediente, de
segunda a sexta-feira, das 8;00h às 14:00h, horário local.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pelo
CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire/MA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo de atè 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
produtos, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de
02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão
Negativa de Inscrição na Divida Aliva do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos Inadimplldos perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contatada, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à
Contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado apôs a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

PARÁGf?AFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas oujnadlmplêncla
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contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetária.

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO • O pagamento somente será efetuado após o adlmpiemento das obrigações
contratuais pertinentes, confomie art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, á CONTRATADA,
mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, n®..., Conta Corrente n®..., Agência n®...

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, fará jus á compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo
valor, na qual poderá Incidir juros moratórios ã taxa de 0.2®/o (dois décimos por cento) ao mês, 'pm rata
die".

PARÁGRAFO (JNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula
Oitava.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as
hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão
em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRtA
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária
seguinte:

DESCRIÇÃO DA AÇAO ELEMENTO FONTE DE

DA DESPESA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE
- O prazo de validade dos produtos constantes deste contrato deverá obedecer aos prazos previstos
nas especificações dos Itens constantes do Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão
Presencial n® 024/2021, a contar da data do recebimento definitivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade inclui a substituição do produto em desconformidade
com as especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que os novos produtos
usados em substituição, deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos substituídos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do
produto fornecido, pelo prazo de validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de Referência do
Pregão Presencial n® 024/2021 e na Ala de Registro de Preços n® /2021;
a) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, mão
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ã fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE:
b) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrênda da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a
execução deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE; '
c) Entregar os produtos, em suas respectivas embalagens e em perfeitas condições, nos prazos, iocai
indicado, na quantidade e especificações definidas;
d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive fi'ête para entrega na sede do
contratante decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao
CONTRATANTE;

e) Substituir todo e qualquer produto que for entregue danificado ou defeituoso, no prazo máximo de 02
(dois) dias, a contar da data da devolução, sem quaiquer ônus ao CONTRATANTE;
O Não subcontratar. total ou parcialmente, o objeto desta contratação;
g) Comunicar á fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
h) Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu endereço ou
telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e Contratada;
i) O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
j) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias com'dos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
k) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações.
1) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura [Municipal de Govemador Nunes Freire,
cujas reclamações obriga-se a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura Municipal de
Govemador Nunes Freire, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando
ao fomecimento;
m) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto;
n) Prover todos os meios necessários á garantia da plena operaclonalidade do fomecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
o) Possibilitar a Contratante de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a fim de
verificar as condições para atendimento do objeto;
p) Comunicar imediatamente à contratada qualquer aíleraçâo ocorrida no endereço, conta bancária e
outros julgados necessários para recebimento de correspondência.
q) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas
normas reguladoras pertinentes;
r) Todo objeto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese
alguma, a entrega do objeto reutilizado ou recondíclonado;
s) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do objeto até os locais de entrega;
t) Fornecer os produtos de acordo com as normas vigentes;
u) Garantir prazo de validade mínima dos produtos, conforme exigido no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
- Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II. Termo de
Referência, do Pregão Presencial n® 024/2021 e na Ata de Registro de Preços n® /2021:
a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer Irregularidade verificada no fornecirriento dos produtos e
interromper imediatamente a aquisição, se for o caso;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pela CONTRATADA;
d) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumpndo
com suas obrigações contratuais; -
e) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no cont^o. ,
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADÍMPLEMENTO E SANÇÕES
- O Beneficiário da Ala de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for
o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o conb-aditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de
Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital,
erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não Justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:
I- Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após
o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceltação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito da licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Govemador Nunes Freire poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa.
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular
processo administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua jusfificativa. deverá ser fomiulada por
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-ae
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO • A aplicação das penalidades será precedida da concessão^
de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

□oriunic
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PARÁGRAFO OITAVO • As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licilante deverá ser descredenciado por igual periodo, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO NONO • As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do Infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

~ A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 60
da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n."
10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

PARÁGRAFO ÚNICO • O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos l a Xli e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
• Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do
Pregão Presendal n® 024/2021 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
• Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes
deverão ser resolvidos entre as parles contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n® 10.520/2002 e
subsidiaríamente a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a
partir do quinto dia útil do mès seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
■ O presente contrato é regido pela Lei n® 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais
pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Governador Nunes
Freire, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teoL

Governador Nunes Freire (MA) de de

(  )
CONTRATANTE

(  )
CONTRATADA
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PREGÃO PRESENCIAL N» 024/2021

ANEXO IV

Pregão Presencial 024/2021<CPL

A empresa . CNPJ n® . com sede na
,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome. RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire, praticar os atos necessários ã representação da outorgante na licitação na
modalidade de Pregão Presencial n® 024/2021-CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais
condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de Interposiçâo de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(Locai e data por extenso)

(Nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)

t:'-
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PREGÃO PRESENCIAL 024/2021

ANEXO V

Pregão Presencial n® 024/2021-CPL

A empresa , signatária, inscrita no CNPJ sob o n.®
, sediada na (endereço completo), por seu representada

legal, declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.®, da Lei Federai n® 8.666/93, que até a
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial n® 024/2021 - CPL
e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na Integra o Edital e que se submente a todos os seus
termos.

de de 2021.

(nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n® da identidade do declarante)

.  U •! V ^ - t •. jíiiiíní.,
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PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2021

ANEXO VI

Pregão Presencial n" 024/2021-CPL

A empresa . CNPJ n." . sediada na
{endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) . R.G.

n" . C.P.F n" . D E C L A R A, sob as penas da Lei. que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realizado peta Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, Inexistindo
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2021

ANEXO VII

4

à.llu ' r i'
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Pregão Presencial n** 024/2021-CPL

A empresa , CNPJ n» , sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R.G.

n® , C.P.F n® . DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, excetuando-se a
eventual aplicação do permissivo estabeieddo no art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006 para a
regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(locai e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL 024/2021

ANEXO VIII

ESlnKâdffi !ííí11l»>íLi*i»4u.i< QM E|yiPRESAS.P.Ç.PJÔUgí^Si£iIg^ i^limuiiPiisPU

Pregão Presencial n" 024/2021-CPL

A empresa , CNPJ n" , sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) . R.G.

n® , C.P.F n® , D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n® 123,
de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de
Govemador Nunes Freire.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2021

ANEXO IX

r—•—r" —r "r "^^rffritiniftilHnTOBfl

Pregão Presencial n'' 024/2021-CPL

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)
. R.G. n® . CPF n® DECLARA, para fins

do disposio no Inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 6.666/1993, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXlli do Art. 7®
da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)

■ 1 NU iihVJ£i

II ♦'*71 ^ n*ir
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO X

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA,
EVENTUAL E PARCELADO PARA
FORNECIMENTO PNEUS E ÓLEO
LUBRIFICANTE DE INTERESSE DO MUNlClPIO
DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA.

Aos dias do mès de do ano de 2021. na PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de
Administração, no Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE /MA. CEP: 65.293-000.
GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, juntamente com o Senhor. Secretário,
gerenciador da presente ata. com base na Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e na
regulamentação feita pelo Decreto Municipal n® 003/2017, em face das propostas vencedoras
apresentadas no Pregão Presenciai n® 024/2021 - SRP, cuja ata e demais atos foram
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE;

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas estabelecidas da Lei n® 6.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o Registro de Preços visando a futura, eventual 8
parcelado para fornecimento Pneus e Óleo lubrificante de interesse do município de Governador
Nunes Freire - MA, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta
ATA. conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N®.
024/2021, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constituí-se em documento vinculatívo e
obrigacional ás partes, com característica de compromisso para ̂ ura contratação.

mi! H .

CLÁUSULA SEGUNDA; São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, enfre outras:

t. Assinar o contrato de fornecimento com o Município e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues no aimoxarífado próprio da Secretaria Municipal de
, estabelecido nesta cidade de GOVERf^DOR NUNES FREIRE — MA.

onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município
em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprlmento^^ag^^™^^
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Obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL N® 024/2021.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregaticio,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária
ou subsidiária por tal pagamento.

'M

CLÃUSULA TERCEIRA; O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

ITENS ESPECIFICAÇÃO VAL. TOTALVAL. ÜNIT

CLÁUSULA QUINTA; DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

I. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
80 Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

II. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Regisfi'o de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que este. através da CPL, indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação. ^
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III. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

IV. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, Independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.092, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);

V. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

VI. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

VI. 1 A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo ó^ão não participante.

VII. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, Informando as ocorrências ao órgão
gerenciador. i

CLÂUSUl^ SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras;

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES
FREIRE/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, esta Ata de
Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata. sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade
com as obrigações assumidas;

lli. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV Publicar o preço, o fomecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação. Inclusive pela rede
mundial de computadores - Iníemet, durante a vigência da presente ata;

N V.S/ivnti
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CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO
PRESENCIAL n® 024/2021 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os ttens e
quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer liatações especificas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em Igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será fistmallzada pelos
órgãos Integrantes da Administrado Direta ou indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

Ct_ÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá, sofrer alteraçõw,.
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 6.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados,
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, órgão
gerenciadordesta ATA. promover as negociações Junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se superior
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NIJNES
FREIRE/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrada do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO PRESENCIAL, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formai, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador da Ata poderá:

1. Lilserar o fomecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL, confirm^a a-
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veracidade dos motivos e comprovantes apresentados:
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO PRESENCIAL, os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que nâo houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

I. Houver interesse público, devidamente fijndamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificalíva
aceita pelo MUNICÍPIO; ^

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneldade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tomar superior
ao praticados no mercado;

VI. Por Iníciaüva do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
a impossibilidade do cumprimento das exigências do Instrumento convocatórío que deu origem ã
esta ARP. tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão Irreajuslávels durante a
validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II. alínea "d", da Lei 8.666/93. o
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio económico-flnanceirp do contrato, mediante soiicjtaçâq
fundamentada eacelta.

CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA; Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata ou do contrato o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

I  - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES
FREIRE-MA

por prazo de até 5 (cinco) anos;

II - Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública. III -
Advartãnda.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o ,
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total danoji^
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma v^^orrlünicaa^^,^
oficialmente. (y
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V  - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos,
contado da comunicação oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a licítante ressarcir a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, petos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subítem
anterior.

CLAUSULA Décima sexta; a penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independentemente da aplicação de multas:

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO;

11. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
sen/iços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem
que tenham sido apresentadas justificativas piausiveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus
incisos I, III e IV. facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da
PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas çerâo descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este Insuficiente,
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a
sua cobrança judidalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interessas escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das
outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, ó de competência exclusiva-,^MUNICÍPIO, facultada à contratada o devida processo legal, a ampla defesa e cp^dítórfor^^y^
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prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO PRESENCIAL n"
024/2021

- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito,
as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente r^istro decorre de adjudicação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações
constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO PRESENCIAL n® 024/2021 - SRP,
conforme decisão do Pregoeíro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA; Fica eleito o foro da Comarca do Município de Governador
Nunes Freire/MA. para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual
teor e forma.

Local e data.

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA ORGÃO PARTICIPANTE
FORNECEDOR TESTEMUNHA

1' . j;-5;
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PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2021
ANEXO XI

ORDEM DE FORNECIMENTO ,
Â
Empresa:
Endereço; .
CNPJ:

Referente: Ata de Registro de Preços n® /2021/ Pregão Presencial n® 024/2021.

Prezados Senhores

1.. Autorizamos o fornecimento do , otjjeto da Ata de Registro de Preços supra.
conforme itens, quantidades e endereço de entrega indicados abaixo.

1. Especificações: Conforme Termo de Referência, Anexo II do Edital é Ata de Registro de Preços.

2. Prazo de entrega:
Fornecimento.

dias úteis, a contar da data de recebimento desta Ordem de

3. Quantidade Solicitada:

Descriminação marca Unidade Quant Vir. ünlt Vir. Total

Total R$

Valor Total da Ordem de Fornecimento R$

5. Dotação Orçamentária:

6. A nota fiscai/fôtura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade dos produtos
mencionados. Todas as notas ficais/aturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de
Fomecimento, bem como atestadas por comissão ou servidor da Prefeitura Municipal de Governador
Nunes Freire, devidamente designado para esse fim.

7. Integram esta Ordem de Fomecimento todas as cláusulas a itens da Ata de Registro da Preços
acima Identificada, bem como a proposta da empresa vencedora do certame.

8. Observação: COMPRAS DESTINADAS A SECRETARIA DE .

9. O pagamento das notas fiscais/faturas será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o
recebimento e aceitação dos produtos.
10. Os produtos deverão ser entregues na , localizada na . .
Govemador Nunes Freire - MA.

Governador Nunes Freire (MA).... de de 2021.

Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxx
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PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021

ANEXO XII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n» xx/2021

LICITAÇÃO: Pregão n" 024/2021

CONTRATADA:

OBJETO: '
~  - 'í'

• ' I ▼ "

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, por meio da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxx, vem. através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO
da entrega dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art 73 da
Lei Federal n" 8.666/1993:

Item Especificação Quant
Fabricante/

Marca

Valor

Unitário
Valor Total

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência,
ANEXO II do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de Igual
teor 8 forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Governador Nunes Freire (MA), de de 2021.

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2021

ANEXO Xílí

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n" xxxx/2021

LICITAÇÃO: Pregão n® 024/2021
CONTRATADA:
OBJETO;_

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, por meio da Secretaria Municipal
de xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO
DEFINITIVO da entrega de matérías. objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal n.® 8.666/1993, fixando esta data para o inicio da contagem
dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fomecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto

de R$ ( ). mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de
Fornecimento n°. ). expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (Irès)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Governador Nunes Freire (MA). de 2021.

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de

xxxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa

Rua do Varejao, n® 115 Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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ü^qi^erente:. Roberto da Silva Viana, Sccrètárío . Municipal de Obras, InfraesL' 1

ÍÇpinsporte. ■ ■

kl?'';; ■' r
ítòSyKrO; Emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital ,e seus àneXòs par
efeito de cumprimento dò ait. 38, parágrafo único da Lei n° 8666/93i Consiataçâo d(
reguiandade. ;

'  r ;;; • • . , ü;: .: ;

Qjbjèto: Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado para fomecimentt

iPneus e Óleo lubrificante de interesse do município de Governador Nun^s Freire -.íyíA;
I • I f * ' '' ' . *

I-DO RELATÓRIO
ij. ■

p-Ócesso adrainisfrativò de licitação em epígrafe, sobre a minuta dq. edital e seus anexos
'b qual versa sobre realização de Pregão Presencial objetivándò : pi Regido de Preço:
visando a futura, eventual e parcelado para fornecimento Pneus o:ÓIeo;iubrifícante;da
mtéresse do município de Governador Nunes Freire - MA. |

É o que havia a relatar.
Passe-se a opinar.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO
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O art. 38, parágrafo único da Lei n® 8666/93, assim dispõe sobre

a obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in

verhis:

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoría
jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei n" 8.883,
de 1994)

A princípio convém destacar que compete a esta Procuradoria,

nos termos do art. 38 Parágrafo Único da Lei n° 8666/93, prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera

discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administra e/ou financeira.

Consoante se infere dos autos, foi escolhida a Modalidade de

Pregão Presencial, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública,

pela Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei n° 8666/93.

Quanto aos atos procedimentais da modalidade escolhida, o art

3® da Lei 10.520/ 2002, define o que deve ser observado na fase preparatória, in verbis:

Art. 3" A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justifícará a necessidade de contratação e dcfínirá o

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitaçãc^ das

RuadoVarejaon" 115, Centro-Governador Nunes Freire-MA ^
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PROCURADORIA GERAL DO

propostas, as sanções por inadimplemcnto e as cláusulas do~contratÒ7^clusive
com fíxaçâo dos prazos para fornecimento;

II - A definição do objeto deverá ser precisa, sufíciente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a

competição;

lU - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas

no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; c

IV - A autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregociro e respectiva equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao iicitantc vencedor.

Atinente as considerações do art. 3® da Lei n® 10.520/2002,

todas foram obedecidas.

Consoante demonstrado nos .autos, observa-se que o Pregoeiro

optou pela Modalidade de Pregão Presencial, o qual se encontra disciplinado, no âmbito

da Administração Pública, pelo art. 11 da Lei 10.520/02 e art. 15 da Lei n® 8.666/93.

No que concerne à minuta do edital, nota-se que foi concedido

tratamento diferenciado para ME e EPP, quando este dispõe a participação exclusiva de

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em consonância com o art. 48,

I da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, uma vez

que o referido artigo dispõe que a administração pública deverá realizar prowsso

Rua do Varejâo n" 115, Centro - Governador Nunes Freire - MA ^
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licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de

pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais).

A respeito dos valores dos itens constantes na tabela do termo

de referência, todos apresentam valores até R$ 80.000,00, o que se justifica o tratamento

diferenciado.

Concernente a análise da minuta do edital e seus anexos, este

atende na sua totalidade, ao disposto nos arts. 4®, III da Lei n® 10.520/2002 e art. 40 da

Lei 8666/93.

Constam os anexos do edital, quais sejam; t-i ãfiyj

ANEXO 1 - Modelo de Proposta
ANEXO II - Termo de Referência

ANEXO 111 - Minuta do Contrato

ANEXO IV - Carta Credencial

ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento dos Requisito.^ de Habilitação
ANEXO VII • Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte
ANEXO VIU - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte
ANEXO IX - Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIÍI da CF/88
ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO XI - Ordem de Fornecimento dos produtos.
ANEXO XII - Termo de Recebimento Provisório.

ANEXO XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

No tocante á minuta do contrato, esta observou os critérios

relativos ao edital, os quais guardam consonância entre si, considerando que o mesmo

obedeceu aos critérios contidos no art. 55 da Lei 8.666/93.

IV-CONCLUSÃO

Rua do Varejâo n° 115, Centro - Governador Nunes Freire - MA
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Diante do exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA DO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL e seus ANEXOS E MINUTA DO CONTRATO

sob exame, posto que todas atendem ao disposto constante nas leis especificadas neste

pronunciamento jurídico.

À consideração de Vossa Senhoria
r

E o nosso parecer.

Governador Nunes Freire, MA, em 27 de outubro de 2021.

Advogado OAB/MA n° 6.633 - MA
Procurador Geral do Município

i : X

Rua do Varejâo n° 115, Cenlro - Governador Nunes Freire - MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE -1

CNPJ - 01.612.834/0001-10

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SEMOB- Ç,jp

rubrica,^

/202 ã

PROCESSO ADMINISTRATIV0/N?i<tó:lt}jÇtt|V2(aif^a«i

ORIGEM; Processo de LicirAÇÃõ.r PREoAo,Presenciai h» 024/202

ASSUNTO: SOUCrrA<;ÁO DE PARECÊR:t:'ONCLüS|VO

|í<i! ,ílÍ!Í"l

ií Jfe

W'h-..s

Abrigam os presentes autos a Licitação na modalidade pregão N' 024/2021»

QUE versa sobre O REGISTRO DE PREÇOS visando a futura, eventual E PARCEIADO PARA

FORNECIMENTO PNEUS E ÓLEO LUBRIFICANTE DE INTERESSE DO MUNICiPIO DE GOVERNADOR NUNES
Freire - MA, de interesse de diversas secretarias e Fundos deste município.

Encerrado o certame, o Pregoeiro, após adjudicação do objeto à Empresa

R Alves moura - me, inscrita no CNPJ n® 15.731.162/0001-77. no Valor Total Registrado de

R$ 1.034.866,00 (Um milhão, trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e seis reais),
ENCAMINHOU OS AUTOS A ESSA PROCURADORIA PARA PRONUNCIAMENTO ACERCA DO PARECER

CONCLUSIVO.

Os AUTOS FORAM REMETIDOS A ESTA PROCURADORIA PARA ANÁLISE DO PROCESSO

LICITATÓRIO, O QUE PASSO A FAZER DORAVANTE.

SOBRE A LICITAÇÃO EM COMENTO, A MODALIDADE ESCOLHIDA FOI O PREGÃO

PRESENCIAL. AMPARADA NA Lfl N" 10.520/2002 ARI. l" E SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, IN

VER8IS:

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.

A FASE PREPARATÓRIA DO PREGÃO OBEDECEU AO DISPOSTO NO ART. 3® DA LO

10.520/2002, IN VERBis:

Art. 3® A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

Rua do Varejão, n" 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas
no Inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, eiaborado peio órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição Inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e iances, a análise
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao iicltante vencedor.

A MINUTA DO ATO CONVOCATÓRIO PARA LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL H'
024/2021) FOI DEVIDAMENTE APROVADA PELA PROCURADORIA, CONFORME ESTABELECE O ART. 38,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N® 8.666/93.

Consta dos autos o original do Edital do Pregão presenciai N' 024/2021,

RUBRICADO EM TODAS AS FOLHAS E ASSINADO PELO PREGOEIRO.

NO TOCANTE A FASE EXTERNA, A PUBLICAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO, OBEDECEU
AO DISPOSTO NO ART. 4®. V DA lEI N® 10.520/2002. TENDO VEICULADO O AVISO POR NO MÍNIMO 8

DIAS ÚTEIS, VEICULAÇÃO QUE OCORREU NO DOE, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO REGIONAL.

Foram juntadas aos autos cópias das publicações do edital resumido em

JORNAL de grande CIRCULAÇÃO. NO DiÁRIO OFICIAL DO ESTADO.

Consta na ata da sessão de abertura do certame que a empresa r Alves

MOURA - ME. ATENDEU OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ESTABELECIDOS NO EDITAL.

NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

O JULGAMENTO. ATENTOU Á REGRA CONTIDA NA LEI N® 10.520/02, E

SU6SIDIARIAMENTE A LEI N® 8.666/93, ONDE O PREGOEIRO, APÓS RECEBIDA AS PROPOSTAS. LOGO

SEGUIU A FASE DE LANCE, CERTIFICANDO QUE A PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA, PREENCHEU OS

REQUISITOS PREVISTOS NO EDITAL DE ABERTURA DO CERTAME (PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021),

POSTO QUE APÓS NEGOCIAÇÃO O LICITANTE INFORMOU QUE NÃO HAVIA CONDIÇÕES DE REDU2IR OS

VALORES OFERTADOS POIS OS MESMOS JÁ ESTÃO ABAIXO DO PRATICADOS NO MERCADO, ASSIM O

PREGOEIRO DELIBEROU PELA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA PELA LICITANTE, NOS SEUS

ASSIM, NÃO HÁ OUVIDAS DE QUE OS PREÇOS OFERTADOS SÃO OS MELHORES PARA A
ADMINISTRAÇÃO. DAÍ A CONVENIÊNCIA DE SE REGISTRAR OS PREÇOS OFERTADOS PELA üCiTANTE EM

ATA. VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO COM A LICITANTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. a

Rua do Varejão, n® 115, Centra, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão. Brasil.
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A MINUCiOSA ANÁLISE ACIMA EVIDENCIA QUE O PROCESSO UCITATÓRIO ESTÁ EM

ORDEM, QUE AS DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE REGEM A MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORAM FIELMENTE

OBSERVADAS E QUE A PROPOSTA APRESENTADA t VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO.

ASSIM, OPINO PELA LEGALIDADE DO CERTAME E PELO MENOR PREÇO OFERTADO PELA EMPRESA

R ALVES MOURA - ME.

é O PARECER.

Governador Nunes Freire - MA, em 22 de novembro de 2021

AdvOQQdo-QAftyMTrn" 6.633 - MA

Procurador Geral do Município

Rua do Varejào, n" 115, Centro. CEP 65.284-000, Gow. Nunes Freire, Maranhão, SrasíL
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

\gâO presencial SRP N» 023/2021.0 Município de
Governador Nunes Freire (MA), através da Prefeitura
Municipal de Governador Nunes FreIre/MA. por meio da
Secretária Municipal de Administração, Comercio e

Industria, toma público aos Interessados que, com base na
Lei n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, e

subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores, realizará às 09:00h do dia 12 de
novembro de 2021, a licitação na modalidade Pregão SRP

n° 023/2021, do tipo menor preço por item, tendo como

objeto Registro de Preços para futura, eventual
contratação de Pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de
Água mineral de interesse do Município de Governador
Nunes Freire/MA, de acordo com Edital e Anexos. A

presente licitação será realizada na sala de reunião da
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, situada

na Rua do Varejâo n°115, centro. Governador Nunes
^ire - MA, e será presidida pelo pregoeiro desta
. leitura municipal. O Edital e seus anexos encontram-se
disponíveis para consulta grátis ou ser adquirido no
endereço supra, de 2" a 6" feira, no horário das OBhOOhs
(oito horas) às 12h00hs (doze horas) e no site oficial deste
poder executivo - www.povfirnárinmuesfrflírfi.ma.gov.hr
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra, ou pelo e-

mail; r:p[gnf2Ql7fg)hntmail.com Governador Nunes Freire -
MA, em 28 de outubro de 2021. JOSÉ FÁBIO ANDRADE
DE SOUZA - Secretário Municipal de Administração,

Comercio e Industria.

Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por meio da

Secretária Municipal de Obras, infraestrutura e Transporte,
toma público aos Interessados que, com base na Lei n°
10.520/02, Lei Complementar n'. 123/2006, e
subsidiariamente as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores, realizará ás 09:00h do dia 16 de
novembro de 2021, a licitação na modalidade Pregão SRP
n° 024/2021, do tipo menor preço por item, tendo como

Registro de preços para futura e eventual contratação de
Pessoa(s) Jurídica(s) para Aquisição de Pneus automotivos

e Óleo Lubrificantes de Interesse do Município de
Governador Nunes Freíre/MA, de acordo com Edital e

Anexos. A presente licitação será realizada na sala de
reunião da Prefeitura Municipal de Governador Nunes
Freire, situada na Rua do Varejâo n'115. centro,
Governador Nunes Freire - MA, e será presidida nelo
pregoeiro desta prefeitura municipal. O Edital e seus anexos
encontram-se disponíveis para consulta grátis ou ser
adquirido no endereço supra, de 2® a 6* feira, no horário das
OShOOhs (oito horas) às 12h00hs (doze horas) e no site
oficial deste poder executivo

consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra, ou pelo e-mail:
cplgnf2Q17fg)hQtmall.com Governador Nunes Freire - MA.
em 28 de outubro de 2021. ROBERTO DA SILVA VIANA -
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 024/2021. O Município
Governador Nunes Freire (MA), através da Prefeitu^

DIÁRIO OFICtAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http://9®vemadotTiLir>esfreire.ma.gov.br/tr3nsparantía/dÍ3rio

'CÔOIGO DE AUTENTICIDADE: caa535499c0b758d5c3b522619c4d042d4869871

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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opções, emissão, reserva, miircoçâo, remareaçflo e caneelamenio de

passagens aéreas c rodoviárias ABERTURA: 16 de Novembro dc
2021 às 08:30 lioras. HNDEREÇO: Rua Padre Cícero n" 51 Ccniro
- Sào Francisco do Drcjão - MA. TIPO LICITAÇAO; Menor Preço
por Item. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital c seus anexos poderão
scrconsuliudos graluiiamcnic oor meio do site www.saofranciscodo-
bfciao.ma.gov.br ou obtidos mediante soiicitaçSo ao Prcgoeiro por
meio do c-mail prefeiturahreiao202lfSçmail.com e. ainda, por meio
presencial, mediante o pagamento no valor dc RS 20,00 (vinic reais),
a ser rccolliidu através de Oocumeiilo de Arrecadação Mutticipal -
DAM. estando dispudivol para atendimento em dias úteis, das 08:00
ás 12:00 hora.s, na sede da Comissão Permanente dc LicK.sçõcs .silo
iiii Rua Padre Ciccro n° 51, Centro, Sào Franci.sco do BrcjJo - MA.
CENILSON ALVES DE SOUSA-PRECOEIRO.

ESTADO DO MAH.ANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRA.NCISCÜ DO BREJÃO (MA) COMISSÃO PERMA
NENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL N* 026/2021 - CPL OBJETO: Aquisição de kiis dc
enxoval para as gestantes acompanhadas pelo Centro dc Referencia
de Assistência Social - CRAS. ABERTURA; 16 dc Novembro dc

A 2021 às 11:00 horas. ENDEREÇO: Rua Padre Cícero n" 51 Centro
- Sào Francisco do Brcjão- MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço
Global. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderio
ser consultados gratuitamente por meio do site www.saofranciscodo-
breiac.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação so Pregoclto por
meio do e-mail prcfeiturabreiao2021fS>efnail.com c, ainda, por meio
presencial, mediante o pagamento no valor de RS 20,00 (vinte rcuis),
a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00
às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito
na Rua Padre Cícero n° 51, Centro, São Francisco do Brejào - MA.
CENILSON ALVES DE SOUSA - PRECOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO
MENDES-MA

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ
NICO N' 029/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 113/2021,

A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, por meio dcsua COMIS
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. toma público que
realizará licitação nn modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, n°

^  029/2021, cujo ubjeto Formação de Registro de Preços para even-
rua! e futura contratação dc empresa para prestação dc serviços
funerário.s com forneclmcnlo de urnas morluárlas (tamanhos va

riados) e translado ̂ ara atender ns necessidades da Secretaria
dc Ação e Bcm-Estar Social da Prefeliura Municipal dc Cândido
Mendes- MA, sob a forma eletrônica, do tipo Menor Preço por item.
Data da disputa: dia 10 dc novembro de 2021 às OStOOmin horário
de Brasília, no Portal de Compras do Governo Federai: www.com-
prasgovemamtmiais.gov.br. O Edital c seus anexos estão à disposição
dos interessados na sala da Comissão Permanente dc Licitação de 2'
a 6* feira das OShOOmin às t2h00min, a Rua Professor Caxias, s.'n
- Centro, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente cm
mídia removível (pendriver), adquirido de forma física (cm papel)
mediante ao recolhimento da importância de RS 30,00 (trinta reais)
através dc DAM (documento de arrecadação municipal), ou no Portal
dc Compras do Governo Federal; www.comprasgovcroamcntais.BOv.
br. Esclarccimcnios adicionais deverão ser protocolados no Comissão
Permanente dc Licitação, no horário dc expediente ou por e-mail. no
endereça eletrônico: candldomendes.cpl@Entsíl.cc)m. Cândido Men
des - MA, 19 dc outubro de 2021. Rosângela Sousu dc Jcsu.s. Secretá
ria Municipal dc Ação c Bem Estar Social.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE
TRÔNICO N* 030/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
118/2021. A Prefeitura Municipal dc Cândido Mendes, por meio de

V«ua Ct^ISSÃO PERMANENTE DE L1C1TAÇ,\0 - CPL, toma pú-
realirará um PREGÃO ELETRÔNICO n* 030/2021. cujo

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FU
TURA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS EM CHAPA DE AÇO CAR
BONO N' 20, COM BASE GIRATÓRIA COM CAPACIDADE
DE 16 LITROS, PARA COLOCAÇÃO NAS PRINCIPAIS RUAS
E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MENDES - MA.
soba forma ELETRÔNICA, no Município de Cândido Menüe.s/MA,
do tipo "MENOR PREÇO". CRITÉRIO DE JULGAMENTO "POR
ITEM" que regcr-sc-á pelas disposições da Lct Federal n'. 10.520,
dc 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/19 e Decreto N" 7.892, de
23 Janeiro de 2013, pela Lei 8.666/9.3, de 21/06 93 e suas alterações
e, ainda, pelo c-stabdccida no presente Edital e seus anexos. Data:
dia 09 de novembro de 2021 às lOtOOmln horário de Brasília, na

plaiaforma de compras do Governo Federal www.compranet.com.br.
O Edital e seus anexos estão á disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação de 2* a 6' feira das OShOOmin às
I2h00min, a Rua Professor Caxias, s/n - Centro, Cândido Mendes

• MA, 65380-000, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuita
mente em mídia removível (pendriver). adquirido de forma fisicit (cm
papel) mediante ao recolhimento da importância de RS 30,00 (trinta
reais) através de DAM (documento dc arrecadação municipal), ou
no Portal dc Compras do Governo Federal: www.comprasgovcma-
memajs.gov.br. Esclarccimcnios adicionais deverão ser protocolados
na Comissão Permanente de Licitação, no horário de cxpedicriic ou

por c-mail, no endereço elcuônico: candidomendes.cpl@gmail.cüm.
Cândido Mendes- MA 19 de outubro dc 2031. José Pereira Dias.

Secretário Municipal de Obras do Município de Cândido Mendes.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE
TRÔNICO N* 031/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
119/2021. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, por meio dc
sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICrTAÇAO - CPL. toma pú-
blico que realizará um PREGÃO ELETRÔNICO n°{)31/2021, cujo
ubjeto Futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento próteses dentárias, dc interesse da Secretaria .Mu
nicipal dc Saúde, sob a fonna ELETRÔNICA, no Município dc
Cândido Mendes/MA, do tipo "MENOR PREÇO". CRITÉRIO DF.
JULGAMENTO "POR ITEM" que reger-se-á pelas disposições da Lei
Federai ít°. 10.520, dc 17de julho dc 200Z Decreto 10.024/19 e Decreto
N° 7.892. dc 23 janeiro de 2013, pela Lei 8.666/93, de 21 00/93 c suas
alterações e. ainda, pelo estabciccidu no presente Edital e seus anexos.
Data: dia 09 de novembro de 2021 às IStOOmin horário de Brasília,
na plataforma dc compras do Governo Federal www.compranci.com.
br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala
da Comissão Permanente de Licitação do 3* a 6' feira das OShOOmin
ás 12h00rain, a Rua Professor Caxias, s/n - Centro, Cândido Mendes -
MA, 65280-000, onde poderá ser consultado c/ou obtido gratuitamente
cm mídia n.movível (pendriver). adquirido dc forma Bsica (cm papel)
mediante ao rccolhintcnto da importância dc RS 30.00 (trinta rtais) atra
vés de DAM (documento de urrecadaçâo municipal), ou no Portal dc
Compras do Governo Federal: www.comprasgovemamcmais.gov.br.
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Per
manente de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no en
dereço eletrônico: candidomendes.cpií^mail.com. Cândido Mendes
- MA. 19 deoumbrode2021. Caline Carvalhal de Menezes. Secreta
ria Municipal dc Saúde do Município dc Cândido Mendes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE-MA

AVISO DE LICJTAÇAO PÚBLICA. PREGÃO PRESENCIAI. SRP N"
023/2021. O Município de Governador Nunes Freire (M.A), através
da Prefeitura Municipal dc Governador Nunes Krcire/MA. por meio
da Sccretirin Municipal de AdminisiraçSo. Comercio e Industria, tor
na público aos interessados que. com base na Lei n° 10.S20'02, Lei
Complementar n", 123(2006, c subsidiarinmcnle as disposições da
Lei n* S.bófi-NS e suas «Iterações posteriores, realizará às 09:00h do
dia 12 dc novembro de 2021, a licitação na modalidade Pregão SRP
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n® 023/2021. do lipo menor preço por ilem. tendo como objeto Regis
tro de Preços para futura, eventual contratação de Pessoa (sl jurídica
(i) para fornecimento de Água mineral dc interesse do Município
de Governador Nunes FrcircMA, de acordo com Edital c Anexos.

A presente licitação será rcaii7ada na saiu de reunião da Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire, situada na Rua do Vitrejâo
n'l 15. centro. Governador Nunes Freire - MA. e será presidida pelo
pregociro desta prefeitura municipal. O Edito] e seus anexos encon-
tiom-se disponíveis para consulta grátis ou ser adquirido bo endereço
supra, de 2* a 6* feira, no horário das OShOOhs (oito horas) às 12h00hs
(doze hora.s) e no site oficiol deste poder executivo • www.pover-
naeiomueslTCire.ma.pov.br onde poderão ser consultodos ou obtidos

gratuiiamattc. Esclareciraentos adicionais no endereço supra, ou pelo

em 28 dc outubro de 2021. JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUZA -
Secretário Municipal dc Adminüuiaçào, Comercio e industria.

AVISO DE LIQTAÇÀO PÚBLICA, PRECAO PRESENCIAL SRP
N® 024/2021. O Município de Governador Nunu Freire (MA), atra
vés da Prefeitura Municipal dc Governador Nunes Ftcire/MA, por
meio da Secretária Municipal de Obras, Infraestnilura c Transpotte,
toma público aos interessados que, com base na Lei n° I0.S20/O2,
Lei Complementar tí°. 123/2006, e subsidiariamcntc as disposições
da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizara às 09:00h
do dia 16 de novtmtbro dc 2021, a licitação na modalidade Pregão
SR? n® 024/2021, do Epo menor preço por item, tendo como Registro
de preços para futura c eventual contratação de Pcssob(s) Juridicafs)
para Aquisição de Pneus automotivos e Óleo Lubrihcantes de Inte
resse do Município dc Governador Nunes Frcire/MA. de acordo com
Edital e Anexos. A presente licitação será realizada na sala dc reunião
da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, situada na Rua
do Varejâo n°115, ccmro. Governador Nunes Freire- MA. c será pre
sidida peto pregociro desta prefeitura municipal. O Edital c seus ane
xos encontram-se disponíveis pura consulta grátis ou ser adquirido no
endereço supra, de 2' a 6' feira, no horário das OShOOhs (oito horas) ás
12h00hs (doze horas) e no site oficiai deste poder executivo - www.
goveniadomuesfteirc.ina-qov.bf onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra.

- MA. era 28 de outubro dc 2021. ROBERTO DA SILVA VIANA -

Sccrccirio Municipal de Obros, Inftaestiutura c Transporte.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÁO. PRECAO ELETRÔ
NICO N* 058/2021-SRP. A Comissão Permanente de Licitação de

Imperatriz - MA, toma público o Edital PREGÃO ELETRÔNICO
N* OS8/2021-SRP • OBJETO; Aquisição eventual c futura Ma
teriais de Construção, para atender as necessidades da Sccrclarla

Municipal de Saúde SEMUSc suas coordenações./àBERTURA: 16
de novembro de 2021, às lOiOOh (dez horas). TIPO DE UCITAÇÃO;
MENOR PREÇO POR ITEM. ENDEREÇO: Rua Urbano Santos, n®
1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA), OBTENÇÃO DO EDITAL: O
Edital c seus anexos estão ã disposição dos interessados, no horário dos
OSh às 18h, na Comissão Pcrmoncnic de Licitação - CPL, situada na Rua

Urbano Santos, n° 1657, Bairro Juçara, Imperatriz (MA), para con
sulta gratuita, podendo ser obtido através do site www.imneratriz.ma.
qov br/liciutcoes- ou mediante pagamento no valor dc RS 50,00 (Cin
qüenta reais), a ser recolhido através de Documento dc Arrecadação
Municipul - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda
e Gestão Orcamenliria), Informamos ainda, que todas as medidas de
prevenção ao Combate da Coviü-19 serão atendidas cm conformida
de com a OMS. Dalanc Pereira Gomes - Prcgocira.

AVISO DEABERTUR.A. PREGÃO ELETRÔNICO N* 070/2021-
SRP. A Comissão Permanente dc Licitação de Imperatriz - MA,
toma público o EDITAL PREGAO ELETRÔNICO N* 070/2021
OKPETO: REGISTRO DE PREÇOS par^ futuras c cvcolu-

quúiçõcs dc Materiais dc Coostrução CívII, Elétrico e Hl-

aiiáSãBsuuBBmi

drossaDÍlárto, destinados a manutenção predial das Instituições
que compõem o Sistema Municipal dc Ensino na Manutenção c
Desenvolvimento da Educação Básica. ABERTURA: 18 dc no
vembro de 2021 ás IÜ:ODh (dez horas). CÓDIGO UASü: 453204.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM, INFOR
MAÇÕES: Rua Urbano Santos, n° 1657, Bítirio Juçara. Imperatriz
(MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital c seus anexos estão à
disposição dos interessados, no horário das OSh á.< 14h. na Comissão
Permanente de Licitação - CPL. situada na Rtra Urbana Santos. n°

1657, Bairro Juçara, Imperatriz (MA) para consulta gratuita, poden
do ser obtido através do site www.imperairiz.ma.gov.br/lieitacoes c
www.qov.hr/compras. ou mediante pagamento no valor de RS 20,00

(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação
Municipal • DAM (emitido pe)s Secretaria dc Planejamento, Fazenda
c Gestão Orçamentária) Daiane Pereira Gomes - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ - MA

AVISO DE REMARCAÇÂO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE
PREÇOS N' 002/202I/CPL. A Comissão Permanente dc Licitação •
CPL, toma público que realizará ás 08:30 horas do dia 16 dc novembro
de 2021. na Prefeitura Municipal, situada na Praça de Eventos Maria
Rita. n® 35IA • Centro, Jalobà-MA, Licitação do lipo Menor Preço,
sob o Regime de Empreitada por Preço Global, para contratação dc
empresa especializada nos Serviços de Engenharia para Construção
de infraestrutura na Orla do Açude no município dc Jatobá/MA. Ob
jeto do Contrato de Repasse n°887712/2019/MTUR/CAIXA, na for
ma da Lei Federal n° 8.666/93, que se encontrava suspensa desde
c dia 31/08/2021 motivado pela necessidade dc alteração do Edital.
Este Edital e seus anexos estão ã disposição das 08:00 às 12:00 horas,
no endereço acima citado, também poderá ser obtido no sitio eletrô
nico: www.iatoba.ma-cov.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo

endereço e/ou pelo email: cpliaiobafSlouiloolt.com. Jaiobá-MA. 25 dc

outubro de 2021. Carlos Roberto Romoa de Silva, Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N". 18/2021-
MATINHA. A Prefeitura Municipal de Matinha, através de sua
Pregoeira c Equipe de Apoio, torna público psra conliecimemo dos
inicrcs-sados que realizará licitação, na modalidade Ptvgio Presen
cial n' 18/2021-MATlNIIA, tipo menor preço. Registro de Preços
para eventual contratação dc empresa especializada para instalação
dc sistema dc geração dc energia solar fotovoliaica conectados á rede
(on-grind) compreendendo a elaboração do projeto executivo, a apro
vação deste junto à concessionária dc energia, o fornecimento, mon
tagem, comissionamento e ativação dc todos os equipamentos e ma
teriais, a efetivação do acesso junto á concessionária dc energia, para
serem implantados nas escolas da rede municípol de Malinha/MA,
no dia 12 dc novembro de 2021, às 8h:30min, na sala de Reuniões
da Prefeitura Municipal de Matinha, situada na Av, Major Heráclito.
s/n. Centro-Maiinha/MA, na fonna da Lei 10,520 de 17dc junho dc

2002, aplicando-se os procedimentos determinado pela Lei Comple
mentam® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de

agosto dc 2014 e. subsidiariamcnte, a Lei n.° 8,6í>6.'93. O Fziilal c seits
anexos estão a disposição dos interessados na Comissão Pcrmaoeate de
Licitação • CPL situada na Rua Govcmodur José Samcy n" 665. Cen
tro MalinlwtvtA, dc segundo q scxu-reira, no iurirío dus 8h:00mm

às I2h:00min, onde poderão ser cotisultados graluilomenlc ou obtidos
mediante o recolhimento da imponâiicla de RS 30.00 (trinta reaia) feito,
exclusivamente, através iSc Doetiniento do Arrecadação Municipal -

DAM. Pg*"- Edital também sc encontra à disposição dos interessados
na página oficial desU Pn-fi-inira %vww.mHtinha.mB.gr>v.br. Esclare
cimentos adicionais no entlercço acima mcnciunado. Marinha, 25 dc
ouiiibio de 2021. Pâmella Amaral Plnlo. Pregoeira - Matinha/MA.
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ESTADO DO MARANHAO Rub. — PIJBPICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOITNÜNISTTIEIRE
CNPJ - 01.612.834/0001-10
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 024/2021, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS apresentados
para o presente certame.

Governador Nunes Freire-MA, em 16 de novembro de 2021,

CIO PEREIRA SANTOS

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire
Rua do Varejão, n" 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhio, Brasil.

CNPJ n° 01.612.834/0001-10 Home Page: governadornunesfreire.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO [Rub. —R
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNÃBDRTONES^FREíREÍ
CNPJ - 01.612.834/0001-10
COMISSÃO PERMANENTE DE QCITACÃO - CPL

•MOB-.
)LHA-J
JBRiCA.

Processo Adminislrativo n" 0510.004/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 024/2021
Tipo: Menor Preço unitário.

Objeto: Registro de Preços visando a flitura, eventual e parcelado para fornecimento
Pneus e Óleo lubrificante de interesse do município de Governador Nunes Freire -
MA.

Proposta de Preços da Empresa:

R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire
Rua do VarejSo, n® 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.

CNPJ n® 01.612.834/0001-10 Home Page: govemadornunesfreire.ma.gov.br
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ENVELOPE " 1" - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE DO MA

PREGÃO PRESENCIAL N^ 024/2021
ABERTURA: 16/11/2021 ÀS 09:00 HS

RJiLVES MOURA-ME
CNPJ:15.731.162/0001-77 • Insc. EsL 19.668.878-7 InscMunl: 438,571-3

Av.Getulio Vargas,1511 - Bairro Tabuleta • Teresina - Piauí • CEP: 64.018-215
Fone/Fax: (0'*86) 3218-1900

• E-mall: servcarpneus@gmail.com
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R ALVES MOURA
CNPJ; 15.731.162/OOOJ-77 ^
Insc. E&f.; ia.6C9.B7a-7
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PROPOSTA DE PREÇOS
HPRBHTUMHU«iapALOEGO««K*DORHm£S»!El«HA 1' ^
lpRECAOPR£SENaAlN>al«/20Zt /Ruh ^
AV.-rOWSSAOPERMANENTCOElICTTACAO ^ /7 -
ABniTURA)l6DE«OVlMHHODE2enAÍlO9.O0HORAS —
OUirrOjfiET.ISTRODEPREÇOSVISANDOAnnrURA, EVENTUAL CPAHCEMOOrARA FORNEaMUfTOPNEUSCÓLfOUJBRinCANTEDEIKmESE 00 MtINICiPlOOC GOVERNADOR NUI
FREIRE MA. COMVORME DESCRtTO NESTZEOnALCSeiBANEXOS. NAS eSPECinCA(AES.QUAfmDAOESECONDiçfiEECO.NTIDASNOTERMO DE REFERÍNCIA.ANEU 11 DO PRESENTE
EDITAL

11. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
I RAZAn SCN.IAL: R.ALVES MOURA.ME
'nO.MEPAKTASÍA: 5ERVCARFNEI»MULTMARCAS
CONTATO (RESPONSÁVEL); ROCtnO ALVES MOURA
CNPI: IS.T3M62/OOOI-77 nUCESTADUAl: 196668787 INSCMUNICIPAL14SSS7U

ENDEREÇOi AVENIDA GETUUO VARGAS, N*ISlt,BAIRROTABULETA.TEIt£SINA-PI CEPM.OIS-ZIS
EMAIL: ««rvearRncas^RnuILcABi
fONC: IB6H21B.190D

2.DADOSOANCARIDS:Ml-BANCOaRASIL

ACEnCTA: 3219-0

CONTA; I02Z6-I

iT. TRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTAi «O (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DEABERTURA DA UaTAÇAO:

CAilMEOUTAN P RÇCEDIMENTO DA ORDEM DE FURNEOMENTO.

{6. PMEO OESUBSTl-nilÇAOi PRAZO DE ATt24 (VINTE EQUATRO) HORAS, CONTADOS A PARTIR DA NOTmCACAO. ARCANDO COM TODOS OS CUSTOS DECORRENTES. CASO ESTE PRAZO NAO
Iseíaobservado.serAconsioeradaínexccucAoco.ntratual - .

DErjARAHOS QUE NOS PKEOS ESTAo INCLUSOS TODOS OS TRIBUTOS E DEMAISDESPESAS £E(Á ÕÜÃITÕRÕsFu TÍTULO OU NATUREZA. TAISCOMO FRETES, ENCARGOS SOCIAIS.
TRABALNISTASeF]SCAIS.D£SPESA50£ntANSPORTLlOCOMOCAO.ALJHENTACAOEQUAlSQUERaUTRAS.SECUNDOALECISUCAOEMV1COR.OEVEM}OOPRECOOFERTAOO
I.ORWESPUWDER. RICOROSAMEWTI.AStSPtaFlCACOtSOOOB|ErOLICrTADO,

7, DECLARAMOS PARA TODOSOSATDS RELATIVOS AUCTTACAOEMPAUTAqUEOSILPAULO |OSE MIRANDA BRITOJUN1DR. PORTADOR DO RC N7 270B606-SSP PI ECPFN* 013.746.073-20. ~

Kr.SiDENTEEDOMiaUADaARUAPINHEIRO.trZBZA.BAIRROPORTODaCENTRaTTHESINA.PLEONOSSOREPRZSCNTANTECOHPLeNOSPOOERESPARAACIRIUNTtlAESSA

ADNINinRACAO. OFERTA.NOO LANCES, INTERPONDO RECURSOS E REPRiSBfTANOO A EMPREU ATRAVES DE DOCUMENTACAa PODENDOASSINAR ATAS C CONTRATOS E HKMAH

COMPROMISSO lUNTO AADMINISTRAÇÃO PUBUCA DOMUNOMO DE GOVERNADOR NUNES FREUU-MA
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ESTADO DO MARANHÃO Rub. RUBRICa!X
PREFEITURA MUNICIPAL DE G0VERNADÕr1íÜNES¥REIRH
CNPJ-01.612.834/0001-10
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 024/2021, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS apresentados
para o presente certame.

Governador Nunes Freire - MA, em 16 de novembro de 2021. - - J

ÍCIO PEtò:iRA SANTOS
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire
Rua do Varejio, n® 115, Cen&o, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.

CNPJ n® 01.612.834/0001-10 Home Page: govemadornunesfreíre.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO [Rub^^ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERN^TfNWre^l^giRt
CNPJ - 01.612.834/0001-10
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo Administrativo d° 0510.004/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 024/2021
Tipo: Menor Preço unitário.

Objeto: Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado para fornecimento
Pneus e óleo lubrificante de Interesse do município de Governador Nunes Freire -
MA.

Proposta de Preços da Empresa:

A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
CNPJ: 23.693.848/0001-49

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire
Rua do Varejâo, r>o 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão, BraslL

CNPJ n® 01.612.834/0001-10 Home Page: govemadomunesfrelre.ma.gov.br
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A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS

ENVELOPE V 01

PROPOSTA DE PREÇOS

PRlil-HITUKA MUNICIPAÍ. Dl: CiOVRRNADOR NTNHS FRE;iRI>'MA

PRnhTrri'RA municipal üoví-rnador nlnhs i-reire/ma

Rua do Varcjfio. n''\ 15. Ceniro-Covcinador Nunes ÍTcircjM.A
Rerercmc: Prcgáo Presenciai tC 024/2021

A C SOL SA SILVA - SERVIÇOS

CNPJ: 23.603.848/0001-49

- ■Jlff

Rua Trò.s. 9ua<lrii-!U. if 12. Loieamcnio .Xm^uaía. i^a^o do Lum)ar.M.-\_C£P: _65l20-''ínl3 Émail;aniüiiiücarlosM3Lisas!Íva05í7i;inaiLconv. Foiitíri9SidSS72S^yi
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^fcUREIRAS/MÃ- SEMOBvQNF
FOLHA
PiiRPirA li.

A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
CNP.Í;

PREGÃO PRESENCIAL N'^ 024/2021

ANEXO 1

PROPOSTA PRFXOS

1'REGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA

Riia do Varejào. n^l 15. CentrtvGovemador Niines Frcirc/MA
Reiercnte; Pregão Presencial n" 024/2021
Prezados Senhores

Pdo presente, submetemos à apicciaçào de Vossas Senhonas. a nossa proposta
relativa a liciiaçõo cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que venitam a ser verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que. temos pleno
conhecíntcnio das condições cm que .se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das mstruçõcs c critérios de qualificação detlnidos no edital
1. IVoponente:

A empresa A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS, inscrito no CNPJ: 23.693.848/000M9, rcsidentd
deste endereço residente e doiniclliado na Rua R. N° 05, baino Maioba, Paço do Lumiar/M A. CEP:
ó5130-000, representante legal Sr. Antonio Carlos Sousa SHv», brasileiro, estado civil solteiro,
empresário, ponador da Cédula dc idcnticlnde n" 053250462014-5. SSP-MA, CPF: 238.025.023-53,
residente e domiciliado Rua R, 05. baiixo Maioba. Paço do Lumiar/M A, CEP; 65130-000

Valor Total da Proposta; RS 720.400.00 fSETECENTOS E VINTE MU. E OIIATROrENTO.S REAlSl
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICACÔE.S QUANTITATIVOS. M.ARCA/FABRICANTE E
PREÇO),
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

2 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA. nominíraoM (scsscntn) diiis, a contar dn data dc sua

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo racnltada ao
liciianie 3 aceitação

3, PRAZO DE ENTREGA: Termo dc Rclcrciicia. Anexo 11 do

presente Edilal. que se darã dc forma parcelada.
4 VALIDADE DOS PRODUTOS DE ACORDO COM EDITAL

5. PRAZO DE SÜÜSTITUIÇÀO DOS PRODUTOS: DE ACORDO COM EDITAI.
(y CONDIÇÕES DH PAGAMENTO: DE ACORDO COM EDITAL
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA. A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS, inscrito no CNP/;

23 693.848/0001-49. residente deste endereço residente e domiciliado na Rua R, N* 05, bairro Maioba, Paço

do Lumiar/MA, CEP; 65130-000

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; Sr. Antonio
Carlos .Sous» Silva, brasileiro, estado civil solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade ri^
053250462014-5. SSP-MA. CPF: 238 025.023-53. residente e domiciliado à Rua R. N" 05. bairro Maioba,
Paço do Lumiar/MA. CEP: 65130-000

PAÇO DO LUMIAR'MA 16 DE NOVEMBRO DF- 2021.

A CSOUSA SILVA-SERVIÇOS
CNPJ.23.r>'>3.«48/0üüM9
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A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
C.vrj: 13.693.848íOnOI-49-

01 - 75% ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO

DESCRIÇÃO

Piicu Veiculo Aulomolivo 24,5/32

Majcu. (Pdcu Aiu 32 Tiimt 24J-32 LAiu Torque lii
R-l !31,s>

Pneu Veiculo Aulomolivo 18.4/26

Maf«: il'ncu Ano 26 Tilflii I8.4-I6 Pmva Torque 2
R-I ÜPrTO

ÜND. OTDE.

UNIDADE

UNIDADE

PREÇO

UNITÁRIO

RS l.fiü\,90

RS 4.797.90

PREÇO

TOTAL

RS 60.839.20

R$43.I8I,10

Óleo Lubríricanlc 140 20L

Murva. (Ainbro MastcKicld IISP i20 lllrosl Ncw
ll.ilUoa 74514R61UR)

Olco Lubriricontc 9(1 w

Marvit: (Mulfi|;rnit - Ep 90 • 20,0 Lllr<>< - Uni)

BALDE 150

BALDE

RS 420.00

RS 308.00

RS 63.000.00

RS 49.280,00

TOTAL RS RS 200.300^0

(DUZENTOS E DEZESSEIS MIL E TREZENTOS REAIS E TRINTA CENTAVOS)

ITENS EXCLUSIVOS

DESCRIÇÃO QTDE. PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

Pneu Veiculo Automotivo Pneu 275/80 UNIDADE

R22,5

RS 1.751,17 RS 21.014,04

Mmu«: (PNEU DRC ARO 22.5 D72]

27.'i.'IWK22.5 14V/I46L Kt LONAS)

02 Pneu Veículo Aulomolivo Pneu 1400-R24 UNIDADE

Mbica: iTOFt j ÒRC ARO 24 D931 20 LONAS
11WIU4 1«WIS7P|

RS 2,680,76 R$32.169,12

a Três, Quadra-04, n" 12, Loteamenio Araguaia, Paço do LumÍar.'MA CEP; 65130-000
Email;antüniocarlossousasilva05@ymail.com. Fone; (08) 988728901
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1 P0LHA-J22_pls^2^^2/202_^ I RUBRlCA-OUr

Rub. ̂  ^ I
^ A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS

rXPJ: 2:i,íi93.8-jS/aOflt-49

01.01 -25%.COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO OE ME^PP

DESCRIÇÃO LINü. QTDE. PREÇO PREÇO

UNITÁRIO TOTAL

01 Piicu Veículo Aulcmoiivo S-l 5/32 UNIDADE 2 RS7.0(M.')» RS 15.209.80

Marui (Pneu Aro .'2 Tiiim 2-15-.^2 D>im Totiiiie Mi
K-l I2U|

02 Pneu Veiculo Aulomoiivo 18.4/26 UNIDADE 3 RS 4.797.90 RS 14,393.70

Msrai:iPncuAr<>26TiUin llL'i-26PwvcrTaft|u«
2R-Í 12Pr'i1)

03 Oltto Lubriricanic 140 20L

Matm: (Amhra MoslerCiotd RSP.(20 lllrú) New

lloUiiml 74S14R61BRI

BALDE jO RS 420,00: RS 21.000,00

4--'m r II

04 ÔIco Lubrificante 90 w BALDE 50 R$308,00 RS 15.400,00

>Iam: {Multlgcrol * Ep 90 • 20,0 LlinH - Uni)

TOTAL RS RS 60.003.50

(SESSENTA E SEIS MIL ETRÊS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

03 Pneu Veiculo Atitoniollvo Pneu 17,5 R25

MafCB:lPNü)MARClIIRAR025W-3Kn.5- UNIDADE

25 TI. 10 LONAS)

12 RS 3.923.44 RS47,I05.28

04 Pneu Veiculo Aulontolivo 17,5 R 25 L.3 UNIDADE RS 4.443,97 RS 5^327,64

Mueviu (I*neu I7.5.2S 16 LenuisQhSI I l.2/e3TI

SiqicrjuidcrI

05 Pneu Veiculo .Automotivo 12_5.'80-R18 UNIDADE RS 1.618.88 RS 19.426.56

Maiu^tPneu I2Í/B0-18 IZLuiuii IndiumalDX
K* JK)

05 Pneu Veiculo automotivo IR.4/R34 TM95 UNIDADE RS2,519.91 R$30.23«,92

Rua Trcs. Ouadra-04, n" 12, Loteamcnto Araguaia. Paço do Lumiar/MA CEP: 65130-000
Einail;antoiiiocarlossousasílva05@gmatl.com. Fone: (98) 988728901
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A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
f\T,J:2V6«J3.S4S.'0(Jfll-4O

Marea; iPNEU AMAZON AJÍÜ M ltKjl'K.rNO

IM-J4 l4l'KrO

07 Pneu Veiculo Automotivo I4.9R/24

Marca. (PNEU JK "lYRJi ARO 24

RACMASTER tJ.O-ja TT 8 I.ONAS

08 PncH Veiculo Autontolivo 17.S/70-R14

Mares; (Pneu Aro H" |>(iílli. 17J/70R14 WT

l'4iW 1-VO)

UNIDADE 12

UNIDADE

RS 2.202,03 RS 26.424,36

RS 226.31 RS 9.052.40

09 Pneu Veiculo Automotivo 225/7S-R16 UNIDADE

Mnrcfl- (Pncíi Aro IC" 325/75 ttl6 8 Ijjmts

118/1 If.R MichelmA<ilJ.IS

RS 1.286.90 RS 25.73K.00

10 Pneu Veiculo Automotivo 275/755-R 17.5 UNIDADE

Mnrca (Pneu Pirelli- Aro I7,i 2l5/75rt75

126/124ni IfiprMeOI Uso)

J] Pneu Veiculo Automotivo 275/80-1^2,5 UNIDADE

Marea. (PNliU DRC ARO 225 D621

27$/JlOR2:5 l47yi44M K. LONAS)

R$1.498.99 RS44.969,7[)

RS 1,899,00 • ' RS 56.970,00

12 Pneu Veiculo Aulomoiivo tÜüiV2ü

Marca. PNEU DRC ARO 2U tX-jl IÜ.00R20

I8LX)NAS

UNIDADE 30 RS 1.914.00 RS 57.420.00

13 Óleo LubríficaiUc lSw40 BALDE RS 460.00 RS59.g00.0ü

14 Óleo Lubrificante IfIdráu! ico BALDE RS 318,00 RS 63,600.00

15 Fluido de Freio Dot - 4 LITRO RS 38.00 RS 20.900,00

16 Óleo Lubríficante 80w90 BALDE RS 560,00 RS56.000.00

17 Óleo Lubrificante 75w90 BALDE RS 208.00 RS 24,960,00

18 Óleo Liibrificanltí 20\v50 BALDE RS 681,64 RS 68,164,00

Rua Três, Quadra-04, n" 12, Loiearatjnio Araguaia, Faço do Lumiar/MA CEP: 65130-000
Email;antoniocarlossousasilva05@grnoil.com, Fone; (98) 988728901
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rubrica^:

A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS

óleo Lubríficante 5w30

CNPJ: 23.69.3.848/(1001-49

LURO 120 RS 39,64 Jl$ 4.756.80.

20 Óleo Lubrificante ATF LiTRO RS 45.33 RS 4,533.00

21 Óleo Lubrificante 40 BALDE RS 450.00 R$45.000.üü

22 Óleo Lubrificante 80vv BALDE RS 488.00 RS 48.800.00

VALOR TOTAL RS 720.400,00

(SETECENTOS E VIIMTE MIL E QIIATROCENTOS REAIS)

PAÇO DO LUN4fAR/MA 16 DE NOVEMBRO DE 2021

A C SOUSA SILVA-SERVIÇOS
CNPJ: 23.693.848/0001-49

■Rua Três, Quadra-04, n® 12, Loteamentó Araguaia, Paço do Lumiar/MA CEP; 65130-000
Email:antoniocarlossousasilva05@ginail.cotn, Fone; (98)988728901



PEDReiRAS'MA

A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
CMM; 2?.fiy3.S4R'nnni-19

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA

E SAÚDE DO TRABALHO

PRF.GOEIRO DA PREFEn URA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREirOÍAlA

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES I-RE1RE;MA

Rua lio Varejâo. ir*! i 5, Ceniro-Govemador Nunes Frcirc/M A
RuFercme; Pregão Presencial ti' 024/2021

Senhor Pregoeiro,

A empresa A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS, inscrito no CNPJ: 23.693.848/0001-
49, residente deste endereço residente e domiciliado na Rua R, 05, bairro

Maioba, Paço do Lumiar/MA, CEP: 65130-000, representante legal Sr, Antonio

Carlos Sousa Silva, brasileiro, estado civil solteiro, empresário, portador da

Cédula de Identidade nO 053250462014-5, SSP-MA, CPF: 238.025.023-53,
residente e domiciliado à Rua R, NO 05, bairro Maioba, Paço do Lumiar/MA, CEP:

65130-000, declara, para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do
certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete

a observar a legislação trabalhista, previdenciáha e de segurança e saúde do
trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela

previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de

proteção.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabiíltação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais
e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Paço do Lumiar/MA, 16 de novembro de 2021. I .

Atenciosamente.

A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
CNPJ; 23.693.848/0001-49 ^ ■

Rua Três, Quadra-04, n" 12, Loteamento Araguaia, Paço do Luiniar.'MA CCP; 65130-000
—  Email:antoaiocarlossousasilva05@gmaii.com, Fone; (98) 988728901

l
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RubrícãZ:

A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
fM'T- 6«),VS-t«'0íIU1"{9

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS
DA EMPRESA (Artigo 20 XII Lei 12.465/2011)

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES HREIRE/MA

Rua do Vnrcjào n"! 15. Ccmro-Govemador Nunes Frcirc/MA
Refcreme'Pregáo Presencial n" 024/2021

Senhor Pregoelro, ' '

A empresa A C SOUSA SILVA - SKRVICOS, inscrito no CNPJ: 23,693.848/0001-49.

residente deste endereço residente e domiciliado na Rua R, N° 05, bairro Maioba, Paço do

Lumiar/MA, CEP: 65130-000, representante legal Sr, Antonio Carlos Sousa Silva,

brasileiro, estado civil solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade if

053250462014-5, SSP-MA, CPF; 238,025,023-53, residente e domiciliado à Rua R, N° 05.

bairro Maioba, Paço do Lumiar/MA, CEP: 65130-000, DECLARA sob as penas da Lei,

que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado
de empresa pública ou de sociedade de economia mista de acordo com a lei art.

20 Xri Lei 12.465/2011.

Paço do Lumiar/MA, 16 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

A C SOUS^A SÍI.VA - SEtíVifefcíS
CNPJ: 23,693,848/0001-49

Rua Três. Quadra-04. n" 12, Loicamento Araguaia, Paço do Lumiar/MA CEP; 65130-000
Emaii:antoniocarlossousasilva05@gmail.com, Fone: (98) 988728901
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folhaJ
rubrica

A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA

Rim do Varcjfli). u®l 15. Ccntro-Govcmador Nunes Frcira^MA
Rcrercnic Prcgào Presencial n" 024/2021

Senhor Pregoeiro,

A empresa A C SOliSA SILVA - SERVIÇOS, inscriio no CNPJ: 2.T69T848/Ü001-49, resicicnie

desle endereço residente e domiciliado na Rua R. N" 05, bairro Maioba. Paço do Luiniar/M A. CEP:

65150-000. representanle legal Sr. Antonio Carlos Sousa Silva, brasileiro, estado cIatI solteiro,

empresário, portador da Cédula de Identidade n" 055250462014-5. SSP-MA. CPF: 238.025.023-53,

residente e domiciliado ã Rua R. N" 05, bairro Maioba. Paço do Lumiar/MA. CEP; 65130-000,

doravante denominada Lldtante, para fins do disposto do Edital do PREGÃO
PRESENCIAL SRP No 008/2021-CPL, declara, sob as penas da Lei, em especial o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de

fato da (PREGÃO PRESENCIAL SRP No 008/2021-CPL), por qualquer melo ou por
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi Informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO PRESENCIAL
SRP NO 008/2021-CPL), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO PRESENCIAL SRP No
008/2021-CPL) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou

de fato da (PREGÃO PRESENCIAL SRP No 008/2021-CPL) antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
Indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Paço do Lumiar/MA, 16 de novembro de 2021.

*  A C SOUSA SILÃ^V-SERVIÇOS^ '
CNPJ: 23,693 848/0001-49

Ccòneí-ínacríoi! P. Rilinni
PnjC.-jViiVwr

CPF: 'i?'' «y.t.
RG: 02 jvuót!»2002-4

Rua Três, Quadra-04, n° 12, Lotearacnto Araguaia, Paço do Lumiar/MA CEP; 65130-000
Email:antoniccarlo.ssousasilvaü5@gmail.com, Fone; (98) 988728901
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A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
C^*PJ^23.693.W8/()(»Dr-49

DECLARAÇÃO OE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

PREGOF.IRO DA PREFE1TUR.A MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA

PREFEITURA MUNICIPAL GO\'ERNADOR NUNES FREIRE/MA

Rua do Varcjâo. n^lIS, Ccntro-Gavemador Nunes Freire/M A
Referente: Pregão Presencial n" 024/2021

Senhor Pregoeiro,

A empresa A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS, inscrito no CNIM: 23.693.848/0001-49,

residcnlc deste endereço residente c domiciliado na Rua R, N° 05, bairro Maioba, Paço do

Lumiar/MA, CEP; 65130-000, representante leual Sr. Antonio Carlos Sonsa Silva,

brasileiro, estado civil solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n®
053250462014-5, SSP-MA, CPP: 238.025.023-53, residente e domiciliado à Rua R.N" 05,

bairro Maioba, Paço do Lumiar/MA, CEP: 65130-000, declara, sob as penas da Lei,

nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n® 8.666/1993, que até apresente

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra

ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Paço do Lumiar/MA, 16 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

À C SOÜS.A SILVA - SÉRVÍCÒS"
CNPJ: 23.693.848/0001-49

CtfôfieLtnrfmrBp. Kfbffru
P-

CPf .,eD3.ao
RG: 02iUti<j£!f2002>4

Rua Três. Quadra-04. n® 12, Loteamenlo Araguaia, Paço do Lumiar/MA CEP: 65130-000
h  Email:antoniocarlossousasilva05@gmail.com, Fone: (98) 988728901
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A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
CNPJr '01)01-Pí

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES,

APARELHAMENTO E PESSOAL

1'REGOEmO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIREAIA

PREFEITURA MLINiCIP/\L GOVERNADOR NUNES l'RETRE.'MA

Rua do Varejão- n"! 15, Ccntro-Govemador Nunes Frcire/M A
Referente; Pregáo Presencial n" 024/2021

Senhor Pregoeiro,

A empresa A C SOUSA SU.VA - SERVIÇOS, inscrito no CNPJ; 23.693,848/OOÜM9,
residente deste endereço residente c doiniciiiado na Rua R. N" 05, bairro Maioba, Paço do

Lumiar/MA, CEP: 65130-{)0ü, representante legal Sr, Antonio Carlos Sousa Silva,

brasileiro, estado civil solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n°
0532504620 i 4-5. SSP-MA, CPF; 238,025,023-53, residente e domiciliado à Rua R, N® 05,

bairro Maioba, Paço do Lumiar/MA, CEP: 65130-000, DECLARA sob as penas da Lei,

que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos
equipamentos, e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto
da licitação.

Paço do Lumiar/MA, 16 de novembro de 2021.

rvA ^ /) / Atenciosamente, ^ ,.

U .A C àOÜSA SILVA - SÉRVICOS
CNP.L 23.693,848/0001-49

Rua Três, Quadra-04, n° 12, Loteamenlo Araguaia, Paço do Lumiar/MA CEP: 65130-000
Email;anloniocarios.sousasilva05@gmaiLcom, Fone: (98) 988728901
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A C SOUSA SILVA - SERVIÇOS
pf. '•t /.j>i ;W5,'51

DECURAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACEITABIUDADE/CONCORDANaA

COM OS TERMOS DO EDITAL

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRmU

PREFEITURA MUNICIPAL GON^RNADOR NUNES FREIRE/MA

Rua do Varejâo. n®I l.\ Cemro-Govcniador Nunes Freire/MA
Retereme: Pregáo l'rescncial n® 024/2021

Senhor Pregoeiro,

A empresa A C SOUSA SILVA - SER\'1C0S, inscrito no CNPJ: 23.693.848/0001-

49. residente deste endereço residente e domiciliado na Rua R, N" 05, bairro Maioba, Paço

do Lumíar/MA. CEP; 65130-000, representanic lega) Sr. Antonio Carlos Sousa Silva,

brasileiro, estado civil solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n®
053250462014-5, SSP-MA, CPF; 238.025.023-53. residente e domiciliado à Rua R, N® 05.

bairro Maioba, Paço do Lumiar/MA, CEP; 65130-000 DECLARA que concorda com

t:odos os termos do edital e seus anexos, em especial aos critérios de
credenciamento, habilitação/inabilítacao, julgamento das propostas de preços e

que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda
quaisquer exigências capazes de restringir ao carater competitivo desta
licitação,

Declaro ainda, ter ciência de que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

Paço do Lumiar/MA, 16 de novembro de 2021.

PYn o I) Atenciosamente, || í)
^  ̂ C SOUbA SILVA - SÉRV ICOS

CNPJ. 23.693.848/0001-49

Rua Três. Ouadra-04, n® 12. Loteamento Araguaia, Paço do Lumiar/MA CEP: 65130-000
Email;antoniocarlossousasilva05@gmail.com, Fone: (98) 988728901
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ESTADO DO MARANHAO Pub ^
PREFEll URA MUNICIPAL DE GOVEIWAOOU ISU

CNPJ-01.612.834/0001-10

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

1-MA

l ERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 024/2021

O PRECOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA. no uso das
airlbuiçôcs que lhe foram conferidas auavés da PORTARIA n' 063/2021, e observadas as disp}osiçÕes da Lei
Federal n" 1Ó.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n" 002/2017 e subsidiariamente da Lei Federai ri®.
8.666/93.

RESOLVE:

ADJUDICAR o resultado do Pregão Presencia] n° 009/2021. que tem por objeto o REGISTRO de
PREÇOS visando a futura, evcnlual e parcelado para fomecimcnio Pneus e Óleo lubrilicante de Interesse do
município de Governador Nunes Frcift - MA, ao licilante vencedor dos respectivos itens, conforme indicado no

quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item; UUOOl - Pneu Veículo Aucomolivu 24.5/32 7SVo

Quantidade: 8.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de R$
7.547.000 (Sete Mil, Quinhentos c Quarentae Sete Reais).

Kem: 00002 - Pneu Veiculo Aulumutivo 18.4/26 ̂ S%

Quantidade: 9.000 Unidade de rompimento; UN IDADE

Siliiaçfto: ADJUDICADO cm 16/11/202)

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME. pelo menor lance de RS
4.790,000 (Quatro Mil, Setcccntos c Novcntu Reais).

Itcnn: 00003 • Óleo Lubrificaatc 140 20L ̂ S%
Quantidade: 150,000 Unidade dc fomccLmenlo: BALDE

Situação; ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de RS
419,000 (Quatrocentos e Dezenove Reais).

Item: 00004 - Óleo Lubrificante 90W 75"/«
Quantidade: 160,000 Unidade de fornecimento: BALDE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de RS
307,000 (Trezentos e Scic Reais).

Item: 00005 - Pneu Veiculo Automotivo 24.5/32 25®/#

Quantidade: 2,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em I6/I1/2021

Adjudicado para; R ALVES MOURA - ME. pelo menor lance de RS
7.545.000 (Sete Mil. Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais).

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire
Rua do Vareiáo. m« 115, Centro, CEP 65.284-Oüü, Gov, Nunes Freire, Maranhão, Brasil

CNP) n« 01.6l2.Q34/0001-lÜHome Page: eoweniadornuneslrelre.ina.gov.br
Página 1 de 5
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Item: 00006- Pneu Veículo Automotiva 18.4/26 25%)
Quantidade: 3,000 Unidade de fornecimento; BALDE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de RS
4.796,000 (Quatro Mil, Seiecenlos e Noventa e Seis Reais).

Item: 00007- Óleo Lubrificante 140 2|}L25%
Quantidade: 50,000 Unidade de fornecimento: BALDE

Situação: ADJUDICADO em 16/1 1/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA • ME, pelo menor lance de RS
419,000 (Quatrocentos e Dezenove Reais).

Item: 00008 - Óleo Lubrincantc 90W 25%
Quantidade: 50,000 Unidade de fornecimento; BALDE

Situação; ADJUDICADO em 16/1 1/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lancedeRS
307,000 (Trezentos e Sete Reais).

Item: 00009- Pneu veículo aulomolivo Pneu 275/80 R224
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO cm 16/11/2021

Adjudicado para; R ALVES MOURA - ME. pelo menor lancedeRS
2.225,000 (Dois Mil. Duzentos c Vinte e Cinco Reais).

Item: 00010 - Pneu Veículo Automotivo I4000-R24
Quantidade: 12,000 Unidade dc fornecimento: UNIDADE

.Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lancedeRS
2.680,000 (Dois Mil, Seiscentos e Oitenta Reais).

Item: 00011 - Pneu Veículo Automotivo Pneu 17,5 R25
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para; R ALVES MOURA - ME, pelo menor lancedeRS
3.450,000 (Três Mil, Quatrocentos c Cinqüenta Reais).

Item: 00012 • Pneu Veículo Automotivo I7.5R2SL-3
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME. pelo menor lancedeRS
4.260,000 (Quatro Mil. Duzentos e Sessenta Reai.s).

Item: 00013- Pneu Veiculo Auloinotivo 12,5/80-RI8
Quantidade; 12,000 Unidade de fomecimemo: UNIDADE

j  Prefeitura Municipal dc Governador Nunes Freire
l  y RuadoVarejân, n» 115, Centro, CEP 65.284-000. Cov. Nunes Freire. Maranhão. Brasil.

CNPJ n* 01.612.834/0001-10 Home Page: governatlomunesfreirc.tna.gOV.br
Página 2 dc S
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Situação: ADJUDICADO em 16/1U2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de R$
1.617,000 (Um Mil, Seiscentos e Dezessete Reais).

: 00014- Pneu Veiculo Automotivo t8.4/R34 TÍVI95

Quantidade: 12.000 Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de RS
2.518,000 (Dois MiL Quinhentos e Dezoito RcaLs).

: 00015* Pneu Veiculo Automotivo 14.9R/24

Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de RS
2.021,000 (Dois Mil, Vinte e Um Reais).

: 00016 - Pneu Veiculo Automotivo 175/70-R14

Quantidade: 40,000 Unidade de fomecimenio: UNIDADE

Situação; ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de RS
225,000 (Duzentos c Vinte e Cinco Reais).

: 00017 - Pneu Veiculo Automotivo 225/75- R16

Quantidade: 20,000 Unidade dc fornecimento: UNIDADE

Siluação: ADJUDICADO cm 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME. pelo menor lance de RS
1.285,000 (Um Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais).

00018- Pneu Veículo Automotivo 275/7S5-R17,5
Quantidade: 30,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME. pelo menor lance de RS
1 .497,000 (Um Mil. Quatrocentos e Noventa e Sete Reais).

00019 - Pneu Veiculo Automotivo 275/8D-R22,5

Quantidade: 30.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Siluação; ADJUDICADO cm 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de RS
1.748.000 (Um Mil, Setecentos e Quarenta e Oito Reais),

: 00020 • Pneu Veiculo Automotivo 1000/20

Quantidade: 30.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Siluação: ADJUDICADO cm 16/11/2021
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire

—^ Rua do Varejâo, nO 115. Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire. Maranhão, Brasil.
CNPl n® 01.612.834/0001-10 Home Page: governadornuncsfreire.ma.gov.hr

Página 3 de 5
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Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance dc RS
1.698.000 (Um Mil, Seiscenios e Novema c Oito Reais).

Ilcm: 00031 - Óko Lubrificante t5w40..
Quantidade: I30.000 Unidade de fornecimento: BALDE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME. pelo menor lance dc RS
459,000 (Quatrocentos e Cinqüenta e Nove Reais).

Ilcm: 0ÜO22 • Óleo Lubrificante HidrAulico 68
Quantidade: 200,000 Unidade dc fornecimento: BALDE

Situação: ADJUDICADO em 16/1 J-'2021

Adjudicado para; R ALVES MOURA • ME, peio menor lance de RS
310.000 (Trezentos e Dez Reais).

Item: 00023 - Fiuido de Freio Dot - 4

Quantidade: 550.000 Unidade de fornecimento: LITRO

Situaçüo: ADJUDICADO cm I6/1 1/2021

Adjudicado para: R Al.VES MOURA - ME, pelo menor lance de RS 34.000
(Trinta e Quatro Reais).

hera: 00024 - Óleo Lubrificante 80w90
Quantidade: 100,000 Unidadede fornecimento: BALDE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/202!

Adjudicado para: R ALVES MOURA • ME, pelo menor lance de R$
479.000 (Quatrocentos e Setenta c Nove Reais).

Ilcm: 00025 - Óleo Lubrificuntc 75w90
Quantidade; 120,000 Unidadede fomecimento: BALDE

Situação; ADJUDICADO cm I6/1Í.'202I

Adjudicado para: R ALVES MOURA • ME. pelo menor lance de RS
173,000 (Cento e Setenta e Trfis Reais).

Item: 00026 - Óleo Lubrificante 20w50
Quantidade; 100,000 Unidadede foniecimento; BALDE

Situação: ADJUDICADO em 16/i 1/2021

Adjudicado para; R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de RS
544,000 (Quinhentos c Quorcnui e Quarro Reais).

Item: 00027 - Óleo Lubrificante Sw30
Quantidade: 120,000 Unidade dc fomecimento; LITRO

Situação: ADJUDICADO em I6/I 1/1021

Adjudicado para: R ALVES MOURA • ME. pelo menor lance de RS 30,500
Ti Prefeitura Munidpal de Governador Nunes Freire

Rua dr> Varejao. n» 115, Centro, CEP 65.284-000. Gov, Nunes Freire. Maranhão. BrasiL
'/\ CNPIn^ 01.61Z.834/0001-10 Home Page: governadomunesfreire.ma.gov.br
J ' Página 4 de S
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CIYiiiia Reais e Cinqüenta Centavos).

Item: 00028 - Óleo Lubrifícantc ATF
Quantidade: 100,000 Unidade de fornecimento: LITRO

Sitiiaç3o: ADJUDICADO em 16/! 1/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME. pelo menor lance de RS 35,000
(Trinta e Cinco Reais).

Item: 00029- Óleo Lubriricantc 40
Quanlidade: 100.000 Unidade de fornecimento: BALDE

Situação; ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME. pelo menor lance de RS
359,000 (Trezentos c Cinqüenta e Nove Reais).

item: 0UÜ30 • Óleo Lubrilicante 8Uw
Quantidade; 100,000 Unidade de fomecimcnto: B.ALDE

Situação: ADJUDICADO em 16/11/2021

Adjudicado para: R ALVES MOURA - ME, pelo menor lance de RS
389.000 (Trezentos e Oitenta e Nove Reais).

Valor Total Adjudicado RS 1.034.866,00 (Um milhão trinta e quatro mil, oltocentos e.sessenta c seis reais).

Governador Nunes Freire - MA. em 16 de novembro de 2021

uEClO PEREIRA SANTOS

Pregoeiro
Pari 063/2021

PrefeUurTi Municipal de Covernador'Nuncs Freire
Rua do Varejào. n« 115. Centro, CEP 63.284-000. Gov. Nunes Freire. Maranhão. Brasil.

CNPl n« 01.612.834/0001-10 Home Page: governadornunesfretre.tna.gov.br
Página 5 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOl^NüTíÊSTftEíRÍE-MA
CNPJ-01.612.834/0001-10

SECRETARU MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRÜTURA E TRANSPORTE

:-MA

PREG.ÃO PRESENCIAL N" 024/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA

.AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

flomologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o n." 024/2021.
OBJETO: REGISTRO de PREÇOS visando a futura, eventual e parcelado para fornecimento Pneus

e Óleo lubrificante de interesse do município de Governador Nunes Freire - MA, em favor da
empresa R. ALVES MOURA - ME, Inscrita no CNPJ N" 15.731.162/0001-77, no Valor Total

Registrado de RS 1.034.866,00 (Um Milhão. Trinta e Quatro Reais, Oltocentos e Sessenta e Seis

Reais),

Governador Nunes Freir de novembro de 2021

Robcr^ da Silva VIána
Secretaria Municipal deQbras, Infrae.strutura e Transporte

Rua do Varejõo, N' IIS, Centro de Goi/ernorfor Nunes FreIre/MA

CEP: 65.284-000
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ESTADO DO MARANHAÜ j^ub. ̂  '^7"
PREFEITURA MUNTCIPAl. DF. GOVERNADÕR^CN^TREm&=a^A
CNP.I-01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, LNFRAESTRUTUR.A E TRANSPORTE.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE,

CONVOCA, a empresa R. ALVES MOURA - ME. inscrita no CNPJ N" 15.731.162/0001-

77. para, no prazo de até 05 (cinco) dias úleis a contar do recebimento da presente
convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços.

Cumpré-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará

nas sanções previstas no Edital do Pregão n®. 024/2021, na Lei n" 10.520/2002, Lei n®

8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

GovçmazJGT-NtinM^Ereire - MA, cm 24 de novembro de 2021.

RoberiÕ~"da"SllVárViana
Secretario Municipal de Obras, Infraesu-utura e Transporte

Recebi em: /

Assinatura/rubrica:

_/2021 ROGÉRIO ALVES "
MOURA:812851.1 MWJRytíizasüara

•  Oj^oí; 3021.11,36 11Jía1

6372 • -ow

R.C. n": , CPF n":

Rua do Varcjào. n° II5. Ccnlro. CKP 65.284-000, Gov. Nunes Freire. Maranhão, Brasil.
CNPJ n" 01.612.834/0001-10 Homc Page: govcmadQniunesfrcirc.ma.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA.
EVENTUAL E PARCELADO PARA

FORNECIMENTO PNEUS E ÓLEO
LUBRIFICANTE DE INTERESSE DO MUNICÍPIO
DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA.

Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2021, na PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Obras,
Infraestrutura e Transporte, no Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE /MA, CEP:
65.293-000, GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, juntamente com o Senhor, Secretário,
gerenciador da presente ata, com base na Lei 10.520, de 17 da julho de 2002, e na
regulamentação feita pelo Decreto Municipal n" 003/2017, em face das propostas vencedoras
apresentadas no Pregão Presencial n" 024/2021 ■ SRP, cuja ala e demais atos foram
homologados pela autoridade administrativa. RESOLVE;

Registrar os preços dos produtos propostos petas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por Item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes ás normas estabelecidas da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
conforme as cláusulas seguintes;

r- • - " PQOBJETO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objelo desta ATA é o Registro de Preços visando a futura, eventual e
parcelado para fornecimento Pneus e Óleo lubrificante de interesse do município de Governador
Nunes Freire - MA, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta
ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N®.
024/2021, bem como das propostas comerciais das PROMiTENTES CONTRATADAS.

EMPRESA: R.ALVES MOURA-ME C. N. P. J. N° 15.731.162/0001-77

ENDEREÇO: Av. Getúiio Vargas n® 1511, Tabuleta- CEP 64.018-215-Teresina/PI

REPRESENTANTE LEGAL: Rogério Alves Moura
CPF: B12.B51.153-72

RG: 1673379 SSP-PI

Biqireâa: R ALVES MOURA - HE; C.H.P.J. n" 15.731.162/0001-77,

1511. TABULETA, TABULETA. latatiiia - PI.
«aeabalaelcU i AV, CETULIO VASCAS N

00001 Pnau Veiculo Autonotlvo 24.5/32 754 - Marca.: GOODYEAR UHIDADE S.OO
UNIXARIO

7.547,000
TOTAL

60.376,00

00CO3 Pneu Veiculo Autonecivo Í8,4/S6 75% - Merca,

Q0003 ãlao Lubciflcante 140 SOL 75% - Merca.:

0OQO4 dlae Lubriflcan-te 9QK 75% - Marca. :

00005 Pneu Veiculo AutonoCivo 24.5/33 25% - Marca.

GOOOTBAA UNIDADE 9.00 4.790,000 43.110,00

OOLUB BALDE 150.00 - 419,000 62.850,00

ZNGSAX BALDE 160.00 307,000 49.120,00

GOODTSAR DRIOADS 2.00 7.545,000 15.090,00

00006 Pneu Veiculo Automotivo 18.4/26 2S%] -Marca. GCOOTEAR BALDE 3.00 4.796,000 14.388,00

00007 Ólao LubrlfxeanCe 140 20LZ5% -

OOOQS Óleo Lubrificante 90N 25% -

BALDE 50.00 419.000 20.930,00

BAUIE 50.00 307,000 15.350,00

00009 Pneu ▼eieulo automotlTO Pneu 375/80 R22,5 - Merca.PISELLI UHIOAOZ 12.00 2.225,000 6.700,00

ROGíMOAlVlS- : Rua do Varejào, n° 115 Centro dc Governador Nunes Freire — MA
CEP-65.284-000 (
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

OOOIO On«u Veiculo Automotivo 14000-1124 - Marca.iGOODYEAR UNIDADE 12.00 2.680,000 32.160,00

OOOlI Pneu Veiculo AubonotAva Pneu 17,5 R2S - Marca. GOOafEAR UNIDADE 12.00 3.450,000 41.400.00

00012 Pneu Veiculo Automotivo n.SR2SL-3 - Harca.;600DfCAR UNIDADE 12.00 4.260,000 51.120,00

00013 Pneu Veicule Automotivo 12,5/80-IU.B - Marca.rCOODYCAR UNIDADE 12.00 1.617,000 19.404,00

00014 Pneu Veicule Automotivo IS.4/R34 TH95 - Marca. GOOOTEAR cmIDADE 12.00 2.518,000 30.216,00

00015 Pneu Veiculo Automotivo 14,9tt/24 - Marca. SOOOXEAA UNIDADE 12.00 2.021,000 24.252,00

00016 Pneu Veiculo Autonotivo 175/7Q-IU4 - Marca. D0NLOP oniOADB 40.00 225,000 9.000,00

00017 Pneu Veicule Automotivo 225/75- 1116 - Marca. QOOOYSAR UNIDADE 20.00 1.285,000 25.700,00

00018 Pnou Veiculo Automotivo 275/755-R17,S - Marca. OOMLOP UNIDADE 30.00 1.497,000 44.910,00

00019 Pneu Veicailo Automotivo 27S/80-R22,5 - Marca. PIAELLI UNIDADE 30.00 1.748,000 52.440,00

00020 Pneu Veiculo Automotivo 1000/20 - Marca. OOOOyEAK UNIOAOE 30.00 1.698,000 50.940,00

00021 6lee Lubcificente lSw40., - Marca. TOTAL BALDE 130.00 459,000 59.670,00

00022 Óleo lubeifleonte Hidráulico 68 - Marca. OULUB BALDE 200,00 310,000 62.000,00

00023 Fluido de Freio Deb - 4 - Marca. B08CH LITRO 550.00 34,000 18.700,00

«0024 Óleo Lubclficente B0m90 - Marca. TOTELA BALDE 100.00 479,000 47.900,00

00025 Óleo Lubrificante 7Sw9D - Marca. IHORAX BALDE 120.00 173,000 20.760,00

00026 Óleo Lubrificante 20nS0 - Marca. TOTAL BALDE 100.00 544,000 54.400,00

00027 Óleo Lubrificante S<r30 - Marca. TOTAL LITBO 120.00 30,500 3.660,00

00C28 óleo Lubrificante ATF - Marca. TOTELA LITBO 100.00 35,000 3.500,00

00029 óleo Lubrificante 40 - Harca. IN6RAX BALDE 100.00 359,000 35.900,00

00030 Óleo Lubcifieanta BOx - Marca. TUTELA BALDE 100.00 389,000 38.900,00

Parágrafo único: A presente Ata de Regislro de Preços consütui-se em documento vinculativo e
obrígacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

rrrTífníTTífiyrTÉ r' nriTnnnirflrnrTnn-i iírirftrrrrTnrniTTFfinnniBMPBBaTHl

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras;

I. Assinar o contrato de fornecimento com o Município e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitado formal.

II. Os produlos deverão ser entregues no aimoxarifado próprio da Secretaria Municipal de
Obras, Infraeslrulura e Transporte, estabelecido nesta cidade de GOVERNADOR NUNES
FREIRE - MA, onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de
compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da
ordem de Fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou Irregularidades constatadas
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta ata.

ROGteíCi ALVES

MOUÍAiBUÍKl

.63^2

Reapresenlar sempre, ã medida que forem vencendo os prazos de validade da

Rua do Varcjão. n" 115 Centro de Governador .Nunes Freire - MA
CEP - 65.284-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO PRESENCIAL N® 02472021.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou
a terceiras, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabliizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciáríos e de ordem de ciasse,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNiCÍPiO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fomecedores e as obrigações fiscais com base na
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária
ou subsidiária portal pagamento.

CI-ÁÜSÜLA TERCEIRA: ó prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogado, exceto seja
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

-- Dq:REGiSTRQoeiâPREÇpfe^;^^:^^S^^^SI

CLÁUSULA QUARTA; O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo;

CLÁUSULA QUINTA; DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

i. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata. para que este. através da CPL, indique os
possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

III. Caberá ao fornecedor benertciárío da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

IV. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registre de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços ppra-o-

Rua do Varejâo. n" 115 Centro dc Governador Nunes Freire —MA
CEP-65.284-000

./r A
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

partidpantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);

V. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2016);

Vi. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigènda da ata.
conforme § 8°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

VI.1 A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando soiicitada pelo órgão não participante.

Vli. Compete ao órgão não participante os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES
FREIRE/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, esta Ata de
Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ala, sejam mantidas todas as
condições de babilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade
com as obrigações assumidas:

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do fúlunlcfplo. sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ala;

PA.CGNTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO
PRESENCIAL n® 024/2021 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os llens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e
quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA; O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNiCiPÍO-a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto.

MOU<U:S>:SSI '

<ti77 ;

Rua do Varujüo, n" 115 Centro de Governador Nunes Freire - MA,'-
CEP-65.284-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada íomecedor registrado será formalizada peios
órgãos integrantes da Administração Direta ou indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

CLAuSUIJV DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
íomedmenlos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CI_ÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento ãscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistas em decorência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados,
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, órgão
gerenciadordesta ATA. promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, (ornar-sa superior
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES
FREIRE /MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO PRESENCIAL, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tomar superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL, confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II. Para o disposto no subítem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

4

III. Convocar, pela ordem da classificação do PREGÃO PRESENCIW-, os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

\  ̂,..^;R0G£RIOALV£S*»"Imí«ocí*o
.. f , - . \ -O:

/■ / J - \^/ I6Í72 -■1  I— y I.JUÉCT»

Rua do Varejâo, n" II5 Ceniro de Governador Nunes Freire — MA
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Parágrafo Quarlo: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

I. Houver Interesse público, devidamente fundamentado:

II. O fornecedor descumprír as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fomecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa
aceita pelo rutUNIClPtO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inldoneidade do fomecedor;

V. O fomecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tomar superior
ao praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fomecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
a Impossibilidade do cumprimento das exigências do Instrumento convocatório que deu origem à
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão Irreajustáveis durante a
validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no ArL 65, inciso 11, alínea "d", da Lei 8.666/93, o
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação
fundamentada e aceita.

daspenaüpad.^

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrata o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções;

I  - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES
FREIRE - MA

por prazo de até 5 (cinco) anos;

II - Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. III -
Advertência.

IV • Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.

V  • Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos,
contado da comunicação oficial.

VI - Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

Rua do VarcjSo. 0*" 115 Centro de Governador Nune.« Freiru -
CEP - 65.284-000 ^
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a lldtante ressarcir a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independentemente da aplicação de multas:

I, Descumprlmento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICiPlO:

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
Inidoneidade;

ill. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
sen/iços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimenfo
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus
incisos I. III e IV, facultada o devido processo legai, a ampla defesa e o contraditório da
PROMÍTENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro; Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente,
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a
sua cobrança judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de Inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das
outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Ünico: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada á contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

FlQGetUOACVES
MOURA:812851
'A ___ J
10372 Mji.a'0>w

Rua do Varcjão, ti" 115 Ccnlro de Governador Nuíie.<i Freire - MA
CEP-65.284-000
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO PRESENCIAL n"
024/2021

- SRR e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito,
as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às
PROMÍTENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações
constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO PRESENCIAL n"* 024/2021 - SRP,
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Governador
Nunes Freire/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das parles a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual
leore forma.

Governador Nunes Freire,.em-25Jie novembro de 2021

Roberto dá SilvaA^na^
Secretário Municipal dè^Obrpsrlnfrãestrutura e Transporte

ÓRGÃO GERENCIADOR

ROGÉRIO ALVES
pot noGímoALVts

MOURA:812851 moüra.81263ii63;2
OídOJ;2021.ll-/6

lPo/2 II21.4S -orotr
R. ALVES MOURA-ME

C. N. P. J. N" 15.731.162/0001-77

Rogério Alves Moura
CPF; 812.851.163-72

RG: 1673379 SSP-PI

Rua do Varejao. n° 115 Ceniro de Governador Nujie.s Freire - MA
CEP-65J84-000
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RESEr>iHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 2511.001/2021

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2511.001/2021. OBJETO; Registro de Preços visando a futura,
eventual e parcelado para fornecimento Pneus e Ôleo lubrificante de interesse do município de Governador Nunes Freire -
MA. R. ALVES MOURA - ME. inscrita no CNPJ n° 15.731.162/0001-77, no Valor Total Registrado de RS 1.034.866,1 O

MILHÃO, TRINTA £ QUATRO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS. LICITAÇÃO: Pregão Presencial r *
^bo21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n" 8.666/93, Art. 15, inciso II. Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n"

002/2017. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2021. FORO: Fica eleito o Foro de Governador Nunes
Freire/MA. SIGNATÁRIOS: Roberto da Silva Viana - Secretário Mun. De Obras, infraestnjtura e Transporte e a EMPRESA:
R. ALVES MOURA - ME. detentoras do Registro de Preços.

DESCRIÇÃO MARCA QUANT V. UNIT V. TOTAL
Pneu Veículo Automotivo
24.5/32 75%

Goodyear Unidade 8 RS
7.547,00

RS 60.376,00

Pneu Veículo Automotivo
24.5/32 75%

Goodyear Unidade 9 RS
4.790,00

RS 43.110,00

Oieo Lubrificante 140 20L
75%

Dulub Balde 150 RS419.00 RS 62.850.00

i leo Lubrificante 90W 75% Ingrax Balde 160 RS 49.120,00

Pneu Veiculo Automotivo
24.5/32 25%

Goodyear Unidade 2 RS
7,545.00

RS 15.090,00

Pneu Veículo Automotivo
18.4/26 25%1

Goodyear Unidade 3 RS
4.796,00

RS 14.388,00

Ôleo Lubrificanie 140
20L25%

Dulub Balde 50

1

RS 419,00 RS 20.950,00

leo Lubrificante 90W 25% Balde 50 ! RS 307,00 RS 15.350,00
Pneu veículo automotivo
Pneu 275/80 R22,5

Pireíli Unidade 12 RS
2.225,00

RS 26.700,00

Pneu Veiculo Automotivo
14000-R24

Goodyear Unidade 12 RS
2.680,00

iRS 32.160,00

Pneu Veiculo Automotivo
Pneu 17,5 R25

Goodyear Unidade 12 RS
3,450,00

R$41.400,00

Pneu Veiculo Automotivo
17.5R25L-3

Goodyear Unidade 12 RS
4.260,00

R$51.120,00

Pneu Veiculo Automotivo
12.5/R0-R1B

Goodyear Unidade 12 RS
1.617.00

RS 19.404,00

Pneu Veiculo Automotivo
18.4/R34 TM95

Goodyear Unidade 12 RS
2.518,00

RS 30.216.00

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;
http://govemadomunesfrelfe.ma.gov.br/iransparencia/diarlo

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9fa0f81bb0e37a1b3cc85816195e1666826a927c

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO l_ADO
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15 Pneu Veiculo

14.9R/24

Automotivo Goodyear Unidade

16 Pneu Veiculo

175770-R14

Automotivo Duniop Unidade 40 RS 225,00

17 Pneu Veículo

225/75- R16

Automotivo Goodyear Unidade 20 RS

1.285,00

18 Pneu Veiculo

275/755-R17,5

Automotivo Duniop Unidade 30 RS

1.497,00

19 Pneu Veiculo

275/80-R22,5

Automotivo Pirelli Unidade 30 RS

1.748,00

20 Pneu Veiculo

1000/20

Automotivo Goodyear Unidade 30 RS

1.898.00

21 Oleo Lubrificante 15w40 Total Balde 130

22 Oleo Lubrificante Hidráulico

68

Dulub Balde 200 11111
23 Fluído de Freio Dot Bosch Litro 550 RS 34.00
24 Oleo Lubrificante 8Qw30 Tutela Balde 100 RS 479,00

25 Oleo Lubríficanle 75w30 Balde 120 RS 173,00
26 Õleo Lubrificante 20w50 Total Balde 100 RS 544,00
27 Oleo Lubrificante Sw30 Total Litro 120 RS 30.50

"SCZ Oleo Lubrificante ATF Tutela Litro 100 RS 35,00
-£9 Oleo Lubrificante 40 Balde 100 RS 359,00

30 Oleo Lubrificante 60w Tutela Balde 100 R$ 389,00

Valor Total R$ 1

RS 25.700,00

RS 44.910,00

RS 52.440,00

RS 50.940,00

RS 59.670,00

RS 62.000,00

RS 18.700,00
RS 47.900,00

RS 20.760,00
RS 54.400.00
RS 3.660,00

RS 3.500,00
R$ 35.900,00

RS 38.900,00

R$1.034.866.00

VALOR TOTAL RS 1.034.866.00 (Um Milhão, Trinta e Quatro Mil, Oitocenlos e Sessenta e Seis Reais)

Governador Nunes Freire, em 25 de novembro de 2021

OÍÂRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE • MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
htfl>://go'/ernadornunesfreire.ma.gov.br/transparencia'dlario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9fa0f81bb0e37a1b3cc85816195e1666826a927c

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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CNPJ: 06.184.253/0001-49
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro de Preços n°. 2511.001/2021 originada do Pregão Presencial n® 024/2021, Processo Adminis

trativo n° 0510.004/2021, para Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubri
ficantes para atender as necessidades da Prefeimra Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a

Ata de Registro de Preços n® 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA.

A escolha pela adesão Justifica-se pela necessidade de aquisição dos materiais de

consumos supracitados visto que è de suma importância para atender as necessidades do Município

de Pedreiras/MA, uma vez que a aquisição deste objeto se faz necessário para utilização e manuten

ção preventiva dos veículos automotivos, tendo como finalidade preservar os bens públicos e man
ter em perfeito estado a frota de veículos automotivos, como também o funcionamento do mesmo,

garantindo a segurança dos agentes públicos que se utilizara dos transportes para desempenhar suas
funções, como também todos os usuários dos transportes, inclusive os que prestam serviços à popu
lação. Faz-se necessário a aquisição de óleos lubrificantes, devido à necessidade de promover a ma
nutenção de motor, freio e outros componentes dos da frota de veículos do Município de Pedrei

ras/MA, a fim de mantê-los em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança de todos
os funcionários.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-
se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam a pesquisa de preços ane

xada e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do

que ura processo licitatòrio comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pedreiras tem ur

gência na aquisição dos referidos materiais.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Fede

ral n° 10.520/2002, Decreto Federal. N® 7.982/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018 e Decreto Mu

nicipal n® 004/2021, que regulamenta o sistema de registro de preços no município de Pedreiras:

Art. 8' A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utili
zada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame Ucitatório, mediante prévia consulta ao órgão ge
renciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quan
do desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de ade-

§ 2° Caberá ao fornecedor bcncnciárío da ata dc registro de preços, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
nccinicntu, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerencia
dor c órgãos participantes.

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, ^
E-mail: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O Instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decor
rente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na tota
lidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, independente
mente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo roriiccedur das obrigações cuntratuaimentc assumidas c
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em re
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão a ata de registro de preços da administração pública federai.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA adotou todos os procedimentos legais

para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata dc Registro de Preços do Pre
gão Eletrônico n°. n° 2511.001/2021 - SRP, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge

renciador;

3. Consulta aos detentores/fornecedores da ARP;

4. Anuência dos detentores/fornecedores em praticar os preços constantes

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique

as obrigações assumidas Junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

7. Parecer jurídico de aprovação.

Avenida Marly Boucres, o° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras^VlA,
E-mall: infraestrtura@pedreiras.ma.gov.br
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Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-
nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen
temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre
ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à

Procuradoria Geral do Município de Pedreiras para apreciação e deliberação.

Pedreiras/MA, 19 de abril de 2022.

Marcos Bnmieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Bouercs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdrciras/MA,
E-mail: inrraestrtura@pedreíras.ma.gov.br
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Ao

Ilustríssimo Senhor

Procurador Municipal/Assessor
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e óleos Lubrificantes para aten
der as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro
de Preços n° 25II.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n" 2503002/2022, obje
tivando a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e óleos Lubrificantes para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n® 2511.001/2021 do município de Governador Nunes Freire/MA, nos termos do parágrafo
único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 c De
creto Federal n° 7.892/2018, Decreto Federal n" 9.488/2018, que regulamenta o Sistema de Registro
de Preços.

Pedreiras/MA, 19 de abril de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

RECEBIDO EM: Z/' / /^c

.

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N 9. 845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrelras/MA
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PARECER JURÍDICO

Processo Admínistratívo n® 2503002/2022

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e óleos Lubrificantes para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a

Ata de Registro de Preços n® 2511.001/2021 do município de Governador Nunes
Freire/MA - Inteligência do § 3® do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e Decreto n°. 7.892, de 23
de janeiro de 2013 eDecreto Federal n® 9.488/2018.

JtELATÓJÍIO

O presente parecer visa analisar a finalização do processo de adesão de ata, no tocante a
possibilidade de chancela da Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos
Lubrificantes para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
conforme Ata de Registro de Preços, de n° 2511.001/2021, datada de 26 de novembro de
2021, resultante do Pregão Presencial n® 024/2021 SRP, Processo Administrativo n°
0510.004/2021, cujos preços estão com valores aquém das cotações realizadas pelo setor
de compras, razão pela qual entende ser mais vantajoso para a Administração Pública
aderir a ata, da qual passamos a analisar.

E o relatório,

Passo ao exame da questão.

ANÁLISE JURÍDICA E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro
de Preços, previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

'•Lei n"" 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade
de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas;
II - ser proce.ssadas através de sistema de registro de preços; (...)
§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

§ 2" Os preços registrados serão publicados trimestralmente para
orientação da Administração, na imprensa oficial.
^ O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes
condições:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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I • seleçãofeita mediante concorrência;
II - esíipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados:
III • validade do registro não superior a um ano.
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhefacultada
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições. "

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no
inciso! do art. 6° do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente
valorizado, como prática de sua concreçào, que a Administração utilize, para suas
contratações, o sistema de registro de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do
sistema de registro de preços:

A existência do registro de preços não pode impor a realização de
compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente
estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes do registro
são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação especifica.
Seforem, realizará as aquisições sem maior burocracia (...) (JUSTEN
FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 3^ edição São
Paulo- Saraiva. 2008, p. 417 (grifo aposto) O Próprio Tribunal de
Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o
fracionamento dos despesas:

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de
combater o fracionamento das despesas;

Com o intuito de evitar ofracionamento de despesa, vedado pelo art.
23. § 2° da Lei n° 8.666/1993. utilizar-se. na aquisição de bens. do
sistema de registro de preços de que tratam o inciso II. e §§ 1'^ e 4°
do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto n" 2.743 de
21.8.1998. (grifo aposto Decisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU - 3® edição
assim retira-se recomendação;

As compras, sempre que possível, deverão;

- atender ao principio da padronização;
- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)
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Também a Advocacia Geral da União reconhece uma das grandes
vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação
de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente
à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ata registrada. A propósito
vejamos:

"NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES
DA ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20,
de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatòrio que origina a futura ata de
registro de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação,
a saber do Decreto n° 7.892/13:

"Art. 9" O edital de licitação para registro de preços observará o
disposta nas Leis n" 8.666, de 1993, e n" 10.520, de 2002, e
contemplará, no mínimo:
I ■ a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto
de elementos nece.ssàrios e sujicientes, com nível de precisão adequado
para a caracterização do bem ou senúço, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não

participantes, observado o disposto no § 4" do art. 22, no caso de o
órgão gerenciador admitir ade-tôes;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de
bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, fonna de pagamento,
e nos casos de serviços, quando cabível, freqüência, periodicidade,
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;
VI • prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no
capul do art. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII • modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando
cabível;
IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação
da vantajosidade.
§ 1" O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor
preço aferido pela o ferta de desconto sobre tabela de preços praticados
no mercado, desde que tecnicamente justificado. j
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§ 2" Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de
ser\'iços em locais diferentes, éfacultada a exigência de apresentação
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos ciustos variáveis por região.
.§ 3" A estimativa a que se refere o inciso III do capiit não será
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação
econômicojinanceira na habilitação do licitanle "

Também, os princípios licitaiórios, insculpidos no art. 3® da Lei n® 8
666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória de n® 495, de 2010, decorrentes
dos próprios princípios da Administração Pública Constantes do caput art. 37 da
Constituição Federal, deverão ser observados no procedimento do sistema de registro de
preços, a saber;

"Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será
processada e Julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatas. "

Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela
Administração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos órgãos
e entidades públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado, demonstrando
ainda mais a vantajosídade dos preços.

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida em alguns órgãos
requisitantes, é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e
entidades que aderirem as referidas atas de registro de preços (não-participantes do edital
originário), os conhecidos "caronas".

A própria adesão à ata originária de registro de preços é admitida pelo
Decreto 7.892/13, a saber:

"Art. 22. Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
§1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
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§2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes efuturas decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
§3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes. "

Nesse sentido, o que se vinha observando na prática de até então, era a
adesão ilimitada dos "caronas" até o limite de 100 (cem) por cento da quantidade
registrada.

Contudo, em razão de diversos problemas com esse tipo de modalidade,
houve alteração por meio do decreto Federal 9.488/18, que mudou, dentre outros
dispositivos, as regras previstas no decreto 7.892/13, alterando as adesões individuais,
que passaram a estar limitadas a 50% do quantitativo registrado originalmente,
determinando que conjunto de adesões (limite global) não ultrapassasse duas vezes o
quantitativo registrado pelo órgão gerenciador, o que anteriormente estava limitado a
cinco vezes.

Com o advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a
recomendar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da
sistemática de registro de preços por parte dos órgãos da Administração Pública.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão
da ata, comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período
de validade de 12 meses.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal
7.892/2013, alteradas pelo Decreto n.8.250/20I4, as exigências para a adesão à ata de
registro de preços estão presentes no processo, a saber:

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de
Registro de Preço realizada por outra entidade;

b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os
preços e condições do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta.

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da Ata de
Registro de Preços.

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona,
desde que não prejudique os compromissos anteriormente assumidos.

e) foram mantidas as condições do registro, bem como foi limitada a
quantidade a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento,
verifica-se o atendimento a todas as exigências acima eleiicadas, razão pela qual não
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existe óbice legal a impedir a "carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões
negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação.

In casu. após procedimento de envio das documentações para adesão
da ata, comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período
de validade de 12 meses.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento,
verifica-se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não
existe óbice legal a impedir a "carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões
negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação.

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de
assessoramento jurídico é feito nos lermos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.
Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os
aspectos técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público
a ser realizado com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da
solicitação em questão.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de
competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade ou
não da pretendida adesão.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias.

É o relatório e o Parecer. S. M. J.

Pedreiras/MA, 20 de abril de 2022.

Fabricltr Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N 9. 845
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: DE
CLARAR, para todos os fms, que através do processo n" 2503002/2022, a Prefeitura Municipal de Pe-
dreiras/MA, ADERE ao processo licitatório da Ata de Registro de Preços n° 2511.001/20211 - Prefeitura
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, relativa ao Pregão Presencial n° 024/2021 SRP, destinado a
Registro de Preços visando a futura, eventual e parcelado para fornecimento Pneus e óleo lubrificante de
interesse do município de Governador Nunes Freire -MA, de acordo cora as especificações e quantidades
abaixo discriminadas.

DECLARA, ainda, que todos os atos do órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a
esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o quan-
titativo e o termo de referência.

1  01- 75% ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item Descrição Pneus e Óleos Lubrificantes Unidade Quant.
Valor Valor

Total

1  Pneu Veículo Aulomotivo 24.5/32

2  Pneu Veículo Automotivo 18.4/26

3  Óleo Lubrificante 140 20L

4  Óleo Lubrificante 90W

Unidade

Unidade

Unitário Total

RS 7.547.00 RS 30.188,00

4  RS 4.790.00 RS 19.160,00

75 RS419,00 RS31.425,00

80 RS 307,00 RS 24.560,00

Ol.Ql -25% COTA EXCLUSIVA A PARTlClPACAO DE ME/EPP

A. . . l„ ... 1^ n Valor I ValorItem Descrição Pneus e Óleos Lubrificantes Unidade QuanL

l  Pneu Veiculo Automotivo 24.5/32

Unitário Total

Unidade 1 RS 7.545,00 RS 7.545,00

2 Pneu Veiculo Aulomotivo 18.4/26 Unidade 1 RS 4,796,00 RS 4.796,00

3 Óleo Lubrificante 140 20L Balde 25 RS 419,00 RS 10.475,00

4 Óleo Lubrificante 90W Balde 25
1

RS 307,00 RS 7.675,00

ITENS EXCLUSIVOS

Item '
1

Descrição Pneus e Óleos Lubrificantes Unidade Quant.
Valor

Unitário

Valor

Total

■
Pneu veiculo automotivo Pneu 275/80

R22,5
Unidade 6 RS 2.225,00 RS 13.350,00

2 Pneu Veículo Aulomotivo 14000-R24 Unidade 6 RS 2.680,00 RS 16.080,00

3 Pneu Veiculo Automotivo Pneu 17,5 R25 Unidade 6 RS 3.450,00

Detentora da Ata

R ALVES MOURA

CNPJ n"

lS.731.I62/0001-77

R ALVES MOURA

CNPJ n"

15.731.162/0001-78

R ALVES MOURA

CNPJ n°

15.731.162/0001-79

R ALVES MOURA

CNPJ n"

15.731.162/0001-80

Detentora dn Ata

R ALVES MOURA

CNPJ n°

15.731.162/0001-80

R ALVES MOURA

CNPJ n"

15.731.162/0001-81

R ALVES MOURA

CNPJ n®

15.731.162/0001-82

R ALVES MOURA

CNPJ n°

15.731.162/0001-83

Detentora da Ata

R ALVES MOURA

CNPJ n®

15.731.162/0001-83

R ALVES MOURA

CNPJn®

15.731.162/0001-84

R ALVES MOURA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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Pneu Veículo Automotivo Í4.9R/24

CNPJ n°

15.731.162/0001-85

R ALVES MOURA

Pneu Veículo Automotivo 17.5R25L-3 Unidade 6 RS 4.260,00 RS 25.560,00 CNPJn"
15.731.162/0001-86

R ALVES MOURA

5  Pneu Veículo Automotivo 12,5/80-R18 Unidade 6 RS 1.617,00 RS 9.702,00 CNPJ n®
15.731.162/0001-87

R ALVES MOURA

6  Pneu Veículo Automotivo 18.4/R34TM95 Unidade 6 RS2.518,00 RS 15.108,00 CNPJ n®
15.731.162/0001-88

R ALVES MOURA

Unidade 6 RS2.021,00 RS 12.126,00 CNPJ n®
15.731.162/0001-89

R ALVES MOURA

8  Pneu Veiculo Automotivo 175/70-R14 Unidade 20 RS 225,00 RS 4.500,00 CNPJn®
15.731.162/0001-90

R ALVES MOURA

9  Pneu Veiculo Automotivo 225/75-R16 Unidade 10 RS 1.285,00 RS 12.850,00 CNPJn®
15.731.162/0001-91

R ALVES MOURA

10 Pneu Veiculo Automotivo 275/755-R17,5 Unidade 15 RS 1.497,00 RS 22.455,00 CNPJn®
15.731.162/0001-92

R ALVES MOURA

II Pneu Veículo Automotivo 275/80-R22,5 Unidade 15 RS 1.748,00 RS26.220,00 CNPJn®
15.731.162/0001-93

R ALVES MOURA

Unidade 15 RS 1.698,00 RS 25.470,00 CNPJn®
15.731.162/0001-94

R ALVES MOURA

Balde 65 RS 459,00 RS 29.835^00 CNPJn®
15.731.162/0001-95

R ALVES MOURA

CNPJ n®

15,731.162/0001-96

R ALVES MOURA

CNPJ n°

15.731.162/0001-97

R ALVES MOURA

CNPJn®

15.731.162/0001-98

R ALVES MOURA

CNPJ n®

15.731.162/0001-99

R ALVES MOURA

CNPJ n®

15.731.162/0001-100

R ALVES MOURA

CNPJ n®

15.731.162/0001-101

R ALVES MOURA

CNPJ n®

15.731.162/0001-102

R ALVES MOURA

CNPJ n®

15.731.162/0001-103

12 Pneu Veiculo Automotivo 1000/20

14 Óleo Lubrificante Hidráulico 68 Balde 100

15 Fluído dc Freio Dot - 4 Litro 275

16 Óleo Lubrificante 80w90 Balde 50

17 Óleo Lubrificante 75w90 Balde 60

18 Óleo Lubrificante 2üw50 Balde 50

19 Óleo Lubrificante 5w30 Litro 60

20 Óleo Lubríficame ATF
1

Litro 50

21 Óleo Lubrificante 40 , Balde 50
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R ALVES MOURA

22 Óleo Lubrificante 80w Balde 50 RS 389,00 RS 19.450,00 CNPJ n"

15.731.162/0001-104

Publique-se

Pedreiras/MA, 22 de abril de 2022.

{k
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SKc: https://w»-w.pedreiras.n)a.gov.br/

M-roc,
FLS.,

ÍRub.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administratívo n*' 2503002/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através das Secretarias Municipais de
Infraestrutura e Urbanismo, Administração. Educação, Assistência Social, Saúde e Segurança Pú
blica e Trânsito tomam público que CONSIDERANDO as solicitações para Contratação de empre
sa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e
Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando que a detentora se
dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da empresa R
ALVES MOURA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.731.162/0001-77, sediada na Avenida Getúlio
Vargas, n° 1511, Bairro: Tabulcta, CEP: 64049-375, Teresina/Pi, firmou a ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, de n° 2511.001/2021, datada de 26 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial
do Município de Governador Nunes Freire/MA, Sexta - Feira, dia 26 de novembro de 2021 - EDI
ÇÃO- N° 223, resultante do Pregão Presenciai n® 024/2021 SRP, Processo Administrativo n°
05I0.004//2021.

Pedreiras/MA, 22 de abril de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/NLA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUPÍICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;//wvv>v.pedreiras.ma.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão a Ata de Registro de Preços n® 2511.001/2021 - SRP, oriunda
do Pregão Presencial n® 024/2021 - SRP do Município de Governador Nunes Freirc/MA, amparado pelo o
artigo 64, da Lei n® 8.666/93, convocamos a empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ sob o d®
15.731.162/0001-77, sediada na Avenida GetúUo Vargas, n° 1511, Bairro: Tabuleía, CEP: 64049-375,
Tcresina/PI, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Rio Branco, o® 111, CEP: 65.275-000, Centro -
Pedreiras/MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a
empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

>• Prova de regularidade com a Fazenda Federal da lieitante, mediante apresentação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,
conforme portaria PGFN/RFB n" 175J, de 02 de Outubro de 20]4.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

^ Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho Imvw.tst.sov.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras/MA, 26 de abril de 2022.

Marcos Bnmieri de Freitas

Secretário Municipal de Iníraestrutura e Urbanismo

Recebi em:

Assinatura

•ROGERIOALVES

MOURA:812B511

6372 .ow

Avenida Rio Branco, n^ 111, CEP: 6S«72S-000, Centro-Pcdrciras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDS://w\t'>v.nedrciras.ma.pnv.hr/

>*»RioAi.vts rsrnr

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA



I  pedreiras^
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionai (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do ail 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juifiode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:24:57 do dia 18/01/2022 <hora edata de Brasllia>.

Válida até 17/07/2022.

Código de controle da certidão: AOEE.1C1C.DADSA010
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Confirmação da Aulcnticidadc dc Certidões http://scrvicos,rcccila.fazenda.gov.br/Scrvicosi'certidaointcmet/PJ/AutcnL.,

IKTTPSivoovani

Confirmação da Autenticidade de Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPj: 15.731.162/0001-77

Código de Controle: AOEE.1C1COA05A>OlO

Data da Emissão; 16/01/2022

Hora da Emissão; 11-.24i57

Tipo Certidão; Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/01/2022, com validade atí 17/07/2022.

Página Anterior (/Servicos/certldaointemet/PJ/AutentfcIdade/Vtitar)

Nova consulta (/Senpicos/certIdaolnternet/PJ/AutenilcIdade/Cannrmar)

18/01/2022 15:10



PêÕRãRÀsJMÃ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

S=r=í PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

IrN

certidão quanto a dívida ativa do estado

n"220415731162000177

(Emttída em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n" 01°2015)

SCRIÇÃO ESTADUAL

9.668.878-7

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

15.731.162/0001-77

NOME/RAZÃO SOCIAL

R. ALVES MOURA - ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certiüco para
os devidos fins, a requerimento do(a) intercssado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Gerai
do Estado do Piauí, veriílquei nada existir em nome do(a) requerente acima identillcado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Gerai do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/04/2022, ÀS 08:01:08

VÁLIDA ATÉ 24/07/2022

iISTK nnClj.MEVrO NÁOTKIW VALIDADIÍ AM KS IÍF. sua AUTENTICAÇÀO via INTF.UNKT.NO Sn E liílp;//«cba5,stlii/.|il.KOv.hr/cerlldaonn-wBh

Chave para Autenticação: EFC6-E71B-AFBF-64BF-D9C5-785D-95DC-4CAB



25/04/22,08:15 Certldõss Web

CERTIDÕES WEB • l.R.o

H & Certidão Negativa da Dívida Ativa-CNDA ▼ Certidão da Situação Fiscal Tributária-CSFT w

Validar Certidão

A ccmdãü N® 220415731162000177 é válida.

VAUOAR CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão:
220415731162000177

Documento de

Identificação: *

CNPJ 157.311.620-00

Chave: *
EFC6-E71B-AFBF-54BF-D9C5-785D-95DC-4t

y Validar I H UmparCampos

Jgl ® SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí

https://webas.sefBZ.pl.gov.br/certldaanft-web/Index.xhtirl

Versão 1.0.0



24/03^22,14:01 Certidão de Situação Rscsl e Tributária

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
n"2203241573116200017701

razAo social

R.ALVES MOURA-ME

tNDClUCÇQ

AVE GETULIO VARGAS 1511

MUNiCtPIO

TERESINA

CPRCNPi (V)

15.731.162/0001-77

CEP

64018215

FONEtS) MS)

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.668.878-7

BAIRRO ou DISTRITO

TABULETA

FAXRf)

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se Kn
SITUAÇÃO FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 24/03/2022, às 08:40:48

VÁLIDA ATÉ 23/05/2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ V.-VLID.ADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA
INTERNET, NO SITE hHp://ivi'faas.scfa>:.pi.gQv.br/ccr1idaoSI(uacao/jsp/validarCcrtidao.jsp

Chave para Auicnticaçao: 733O-EC72-7AFI-3D50-2332-14FC-A56C-37B0

https://wel>as.sefaz.pi.gav.br/coi1k1aoSltuacaa/8arv(BUContrQ[edor78cao°9&nurnCertidao=2203241573116200017701&ti(MDocumento=CNPJ 1.1



24/03/22,14: SEFAZ-Poctal úo Contribuinte

SEFAZ-PI
Seja bem-vindo ao Portai do Contribuinte

Rub. .

^i^a-felra, 24 de Março de 2022
]^enu_Geral

a OuvidoríB

-  Menu pDivida Ativa

^ Certidão de Situação
Rsesl e Tnbutaria

* Ofííio de Uberaçáo-tVI

Menu p

Certidão de Situação Fiscal e Tributária

rincipal > Validação de Certidão > Resultado da validação

O documento 2203241S73116200017701 é Válido.

Solicitação N°:

CPF/CNPJ:

Razão Social:

Inscrição Estadual:

Data da certidão:

Observação:

2203241573116200017701

15.731.162/0001-77

R. ALVES MOURA - ME

19.668.878-7

24/03/2022 08:40:48

Secretaria da Fazenda do Estado do Plaul - SEFAZ/Pi
Av. Pedro Freitas, s/n - Centro Administradvo - Bloco 'C*

Bairro São Pedra • Tereslt»-PI - CEP: 64.018-900

btte://wel>as.serBZ.pl.govJ>r/C8rtidaoSltuacaa/8ervl6l/Conlrol8dor



D

V M I /» ESTADO DO PlAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 088.565/22-75

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001-77

Contribuinte: R. ALVES MOURA - ME

Certificamos para os devidos fins de direito que, ató a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n"
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever cm Dívida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n"
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, ás 10:03:58 h, do dia 23/03/2022.

Validade: 2022/06/21

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
http://www.teresina.pi.eov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo defmido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autemicidndc; CE4796A5CF8C13BD

N'Via:2



24/03/22, U;OS

Confbmar Umpv

Kflnwro d* Mrtldle • caatio dn «uUnlIetatd»

|QBB.HSa2-7S 1 ÍC647Í6ASCF8C1JBO

Validar certidão para portal

iRub.
Pelo menoe »jm desin Ren ceve pmidiido

CERTIDÃO AUTÊNTICA

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Lavrada no dia "'"/20Z2 10:33

Válida até 21«6'«22

Código controle 088.565/22-75

Em nome do contribuinte abaixo Identificado:

CPF/CNPJ; 15.731.162/0001-77 Contíibulnla: R. ALVES MOURA - ME

Endereço: AVENIDA GETUUO VARGAS, 1S11 Complemento: Bairro: BAIRRO TABULETA Cidade: TERESINA Estado: PI

Cep: 64.018-215

portal.tsiesins.|^.gov.br/d8r_thejK)rtal/ln!cial.do?evenlosmomaMenu8flcrDnynv:VM.IDARCERTIOAO
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Proc.

PLS..
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FCDER JLTDICIÃRIO
.:ju."t:ca do trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Certidão n°: 57550857/2021

Expedição: 21/12/2021, às 16:57:00
Validade: 18/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R alves MODRA (matriz B filiais), inscrito (a) no CNPJ

sob o n° 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

iJStíioas 4 cue«atct!>e: .:iicfc.3t2(.;}us;l>r



PCDER JÍJJir.IÃRlO
•TUfíTiCA LX; 'I^ABALHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R ALVES MOURA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Certidão n®: 57550857/2021

Expedição: 21/12/2021, às 16:57:00
Validade: 18/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R ALVES moura (matriz e filiais), inscrito (a) no CNPJ

sob o n® 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.t5t.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Oâwiáa» «! Kusefltcaitc sa£lt.8ce=-j<»«ií"-



25/04/22, 09:58 Consulta Regularidade do Empregador

Valtyr Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA PEDERAi.

Certífícado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 15.731.162/0001-77
Razão Social: raives moura

Endereço: av getulio vargas isii / tabuleta / teresina/ pi / &4d18-215

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valídade:14/04/2022 a 13/05/2022

Certificação Número: 2022041401503278830202

Informação obtida em 25/04/2022 09:58:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http8.://consuKa-crf.cBlXB.gov.br/con9Ultaatrpages/consultaEmpreseclor.Jsf



FLS.

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Froquanles | Inicia | V • 1.1

O Histórico do Empresador aprssonia os registres dos CRF concedidce nos últimos 24 masas, conforme Manual de Orientações Regularidade do
Empregador.

Inscrição: 15.731.162/0(W1-77

Razio social: R ALVES MOURA

Data de

Emissao/Leltura

14/04/2022

26/03/202~ ~
07/03/2022

16/02/2022
28/01/2022

25/11/2021

OB/11/2021

18/10/2021

29/09/2021

10/09/2021

22/0B/2021

03/08/2021

16/04/2021

2B/01'2021

09/03/2021

18/02/2021

30/01/2021

11/01/2021

23/12/2020

04/12/2020

^5/11/2020_
:7/1 D/2020

Oa/10/2020

m0^020_
31/08/2020

12/0^20_
24/07/2020

05/07/2020

Data de Validado

, 14/04_^22 a 13/05/2022
26/03/2022 a 24/04/20^
07/03/2022 a 05^)4/2022

16/02/2022 8 17/03/2022

28/01/2022326/02/2022

02/01/2022 3 31/01/2022

14/12/2021 3 12/01/2022

j25/11/2D21 a 24/12^021
'05/11/2021 a 05/12/2021

18/10/2021 3 16/11/2021

29/09/2021 3 26/10/2021

10/09/2021 a 09/10/2021

22/08/2021 a_20/09/2021
03/08^21 a 01/09/2021
16/04/2021 a 13/08/2021

28/03/2021 8 25/04/2021

09/03/2021 a 07/04/2021

18/02/2021 a 19/03/2021

30/01/2021 a 28/02/2021

111/01/2021 3 09/02/2021

23/12/2020 a 21/01/2021

j04/12/2020a 02/01/2021
15/11/2020 a 14/12/2020

27/10/2020 8 25/11/2020

08/10/2020 3 06/11/2020

j 19/00/2020 a_10/10/2020
31/06/2020 a 29/09/2020

j 12/08/2020 a 10/09/2020
124/07/2020 a 22/08/2020

Í054)7/2Q20 a 03/08/2020

Ni)mero do CRF

2022041401503278830202

20220326012868778^790

2022030701153733346014

2022021601192964664848

2022012810032670460473

2022010201162481757063

2021121402015633940680

2021112601492073180586

2021110601381392756481

2021101801264973701297

2021062901510749535642

2021091001454304156467

2021082201305932617630

202lÕa03014M603355504

2021041601534004961491

2D21032803302749316977

2021030901520025680900

2021021601584220834850

2021013002582867442707

2021011102002138445067

2020122303075047164849

2020120402182775248290

2Q20111501523105416680

20201027030007235"l6623

2020100802242312338706

2020091902515716537920

2020083102344166199400

2020081202532S12216727

2Q2OO724O3O21488767790

2020070502273294803930

Resultado da consulta em 25/04/2022 09:59:17
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ADESAO N" 003/2022

CoDtrato ÂdmÍDÍstratÍvo n" 20220421/2022

Processo Administrativo n° 2503002/2022

Adesão Ata de Registro de Preços n® 2511.001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
R ALVES MOURA, PARA Contratação de empresa
para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,
inscrita no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Rio Branco, n" 111, - Centro -
PEDREIRAS - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. MARCOS
BRUNIERI DE FREITAS, Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo, portador do CPF n" 015.389.656-66 e a
empresa R ALVES MOURA., inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getulio Vargas
n^lSl 1, Tabuleta, Teresina-PI, CEP 64018-215, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Sr. ROGÉRIO ALVES MOURA, portador do CPF 812.851.163-72, têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo d" 20220421/2022 , decorrente da Adesão Ata de Registro de
Preços n® 2511.001/2021, fonnalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2503002/2022, submetendo-
se às cláusulas e condições abako e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas
legulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para fimecimento de Pneus e Óleos

Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município de
Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021 e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de R$ 227.763,50 (duzentos e vinte e sete mil, setecentos e sessenta e três

reais e cinqüenta centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da
CONTRATADA abaixo especificada:

Avcoida RioBraoco, n° 111, CEP: 65.7254)00, Centro - Pedreiras/MA,
E-mall: lnfraestrtara@pedreIra8.ma.gov.br
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Proc,
FLS.
Rub.

'^OREIRas/Ma

ISSH eBsniicXo/E8PEcinc34CSEs UNIÕAÕG OUAHllOAOt VALOR UHlTãUO VALOR TOTAL

8ntu Valculo AutooaUvo 24.9/32 {cou ia 198t - Hare
a.: TITAN

Fnau Valculo Autoaoclva 24.5/32

ONLCASS 4,00 1,941,000 30.188,00

orsis] laaa Valculo Auteaatlvo 18.4/28 (coca ia 194) • Mace
a.l TITAR

Bnau Valculo Autâaociva 18,4/26

OBXSASS 4,00 4.'190,000 19.180,00

a»u« Olaa UibcltloaRCe 140 20L(eeCa da 151) - Kacea.i SDt.
ólao LubTtricanca 140 20L

BALCE 40,00 819,000 U.TOO.OO

028296 dloe Lutulfleanco 80if (caca da 1941 - Kacea.i JtKtM
Olao Lubrlfieanca 90ir

BALOE 49,00 SOT.BOO. 13.819.00

028291 Bnau Valculo AutoaaLlve 24.9/32 (cota da 294) - Kaxe
a.C TlTAN

Pnou Voloulo Automotivo 34.9/32

IfNLCAM 1.00 1,949,000 7.949,00

028298 Pnau Valculo Automotivo 18.4/28' (cota da 294) - )4ace
a,i TITAli

Fnau ValGUlo Auconotive 18.4/26

CNIDAP2 1.00 4.798,000 8.198.00

028299 filoo lubciflcaote 140 201 (cota do 254) - Hana.i OU
Ólao Lubciricanta 140 20L

BALOe 19,00 419.000 8.289,80

028280 Mae Lubclfloanta SOM (cata de 294) -lUcca., IWtUUI
ólae lubcltlcanta 9DH

HUT.rnr 19.00 301,000 8.809,00

028282 Pnau Valculo Autoaocivo 14O0O-R24 - Marca, i T2TAH
Bnau Valculo Autoaotlvo 14D0D'R24

UNlbAOS 0.00 3.800,000 18.000,00

3282(8 8oau Valculo Autcsativo 18.4/M4 tM9» - IMcea.: TttA

Onau Valculo AutocoCivo 18.4/R34 11(99

DNUM8 8.00 2.910,000 19.109,00

0282(1 Fnau Veicule AUtosotlvo i4.9R/2t • Hatca.s TITAN

2nau Veicule Autastlco 14.9H/24

(ffllDKSS 8.00 2.021,000 12.126,00

028208 Pneu valculo Autoaotlvo 219/81KII22.9 •Nacea.i ANTtO
Pneu Veiculo Automotivo 215/80-822.5

tnnuDis O.OO 1.140,000 13.984,00

028282 6lao tubriricanta 19w4D - Hacca.; TCTAi
Úlao Lubclfloanta ISweo

BALDE 30.00 499,000 13.110.DO

028283 Aleo Lubclfloanta Bidráulieo 88 - Marca.i OULUa
Õlao Lubrificante QidrAullco 68

BALOS 33,o:s. 310,000 10.239,00

028284 fluido de freio Dot • 4 - Marca.i B08CH
fluido de fcolo Oot - 4

bITTtS 149,00 34,000 3.910,00

028289 Õlao Lubridcanca 80w90 - Karee.: TUTSLA
õlao Lubrlflcanta 80»9S

LITM 19.00 419.000 9.101,00

028288 õlee Lubrificante 15v90 - Marca.i roCMlC
õlao Lubrlflcanta 19u90

ntr.nc 29.00 173.000 4.325.00

028281 õlao LubrSfletata 20>9CI - Marca.: TOTAL
õlao Lubrlflcanta 20wS0

VNIDAOB 19,00 544.000 10.336,00

028298

028289

õlao Lubrificante 9u30 -HÍrca.: TOTAL
õleo LubtXricence 5*30
õlno Lubrificante ATf - Barca.s TOm*
Õleo Lubrificante ATP

LITRO

UTRO

29,00

19,00

30,500

39.000

162,90

669,00

1128290 Õlan Lubrificante 40 - Marca.: tHSUUI
Õlao Lubrlflcanta 40

BALOZ 19,OD 359,000 6.631,00

•- □2829: õleo lubrlflcanta 80* - Marca.s TUTKLA BAIOS 19,00 388,000 7.591,00
6l«0 LubcKtesnta BOu

vAi«n cioau M jai.TSS.sa

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento

Geral da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarào quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercício 2022 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de Infiaestrutura e urbanismo ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$
227.763,50.

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pcdrelras/MA,
E-nialí: infraHtTtura@pedreiras.ma.BOv.br
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCU
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e f indará em 31 de Dezembro de

2022, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria

do executor do contrato da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, em 01 (uma) via e conter no verso
carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações, conforme abaixo:
a) Cliente: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Tcstcmiuiha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do Diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria solicitante no
horário das OShOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fomecimento dos produtos, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de execução estiver nas
condições adequadas para o fomecimento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá,

a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADÁ inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação de regularidade

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccotro - Pedrelras/MA,
E-mall: infraestrtura@pedreiras.iBa.gov.br
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exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos produtos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzcnal do fornecimento dos
produtos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente
da CONTRATADA: Agência n° 3219-0, Conta Corrente n" 10226-1 - Banco do Brasil.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a doeífro pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microcmpresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condção, conforme modelo trazido na Instrução
Normativa SRF n," 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em vrtude de penalidade ou inadimplência, pelo
desciunprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, r cgulamcntos c posturas, bem como

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrcirai/MA,

E-mail: iarraestrtura@pedreIras.nia.gov.br



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SEC. MUN. DE LNFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.18d.2S3/0001-49

PEDRE(RAS'MA

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
referentes ao fomecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependâcias do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos fornecidos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimento dos produtos.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal o®
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2®/o (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02®/o (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato,
em caso da falta de altemativas de fomecimento decorrentes da fa Ita de material, salvo os casos
fortuitos ou de força maior, ajuízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as
seguintes sanções:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,

E-malt: lnfrBes(rturB@pedreÍnu.n>e.güv.br
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a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d'" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "6".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fonecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fiaudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fiaude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades pevistas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e multa de mora.
PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
O A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrera, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fiisâo, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 6S.72S-000, Centro-Pedrclras/IVIA,
E-mafh lnfraeatrtura@pedreirM.mB.eov.br
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei

Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnitiua da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fi-aude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneQ a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da Lei Federal n"
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso H, § 2"
do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fomecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofiido,

Avenida Rio Branco, n" iil, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclraa/MA,
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tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBUCAÇÂO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.

61 da Lei Federal 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrat uais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de PEDREIRAS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmara o presente Contrato, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, 26 de Abril de 2022

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJCMF) 06.184.253/000M9
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

CPF: 015.389.656-66

CONTRATANTE
ROGÉRIO ALVES SSSÍJS™**'''
MOURA:8128S1163 «ouHAjuisiion

OK)a;KZUO«l7A]l
/Z «rar

R ALVES MOURA

CNPJ 15.731.162/0001-77

ROGÉRIO ALVES MOURA

CPF 812.851.163-72

CONTRATADO

AvcDida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro • Pedrclras/MA,
E-mall: lnfracstrtura@pedrelrat.ma.gov.br



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUMCIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD>nNlSTRAÇAO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Proc,
PLS.
Rub.

ADESÃO N" 003/2022
Contrato Administrativo n" 20220422/2022

Processo Administrativo n" 2503002/2022

Adesão Ata de Registro de Preços n*' 2511.001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
R ALVES MOURA, PARA Contratação dc empresa
para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município dc Pcdreiras/MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
inscrita no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro -
PEDREIRAS - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. DAMIÂO
FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal de Administração, portador do CPF n® 777.166.203-04 e a empresa
R ALVES MOURA., inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getulio Vargas n°1511,
Tabuleta, Teresina-PI, CEP 64018-215, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. ROGÉRIO ALVES MOURA, portador do CPF 812.851.163-72, tem, entre si, ajustado
o presente Contrato Administrativo n° 20220422/2022 , decorrente da Adesão Ata dc Registro de Preços
n® 2511.001/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2503002/2022, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Êmecimento de Pneus e Óleos

Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Pedreiras/MA.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021 c a respectiva Nota dc Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de RS 165.752,00 (cento e sessenta e cinco nil, setecentos e cinqüenta e dois

reais), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo
especificada:

Avenida Rio Dranco, n* 111, CEP: 6S.725-0Q0, Centro • Pedrelçdi/MA,
E-mall: 8dinloiatracao@pedrciras.nia.gav.br



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIR.VS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/O00M9

ITSH KscaicAo/esoeciFicAçQu WIBASE OUAHTTDASS VALOR UMITARIO VALOR TOTAL

(UÍ2a4 0:«c tubrlficanC* 140 20l.{eoU d* 7S%) -Matu.i PUC
Ol«o Lid>rl£icsnc« 140 201.

BALBE 20.00 419,000 S.330,00

0282S6 61*0 Lubriftcasts 90H (cota da OstI - Huea.i INSmut
Olao LubrlElcoAce 90a

RALOS 20.00 307,000. 6.140,00

M*2SI ôlae Ludrificanca 140 20L (cota da 2561 - Karca.i W
õlao lubciricaneo 140 201.

BAtOE 0.00 419,000 2.093.00

028260 úlao Ltibciricanta 80K lecca da 2061 - Marca.i moiuuc
òlaa Lubriílcanta 90W

BALOE OlOB 307,000 1.533,00

02826Í Pnau valculo autocsclva 'nau 270/(0 !(22,S - Marca.■
N4TE0
'nau valculo autcnorlvo 'nau 270/(0 1(22,0

(MtDAfiE 6,00 2.2»,OOO 13.330,00

02(263 'naa Voleuta AuCOBctlTO Fnau 17,0 ROO - Marca.i 7i2A
'nau Voiculb Aucosotlvo 'nau 17,S B20

tMTDABE 6,00 3.(90,080 20.700,00

02(264 (nau Valculo Autaoatlyo 17.0R25L-3 " Marca.3 TI2AK
(nau Valculo Autosatlvo 17,0R20I,-3

UHIOAOS C,00 4.360,000 23.540,00

02(26S 'nau Valculo AutecoLlvo 12,0/(Q-R19 - Marca. ( TITAN
Aiaeu Veiculo Autoaotivo 12,0/(0-1(18

UKIIlAaS 6.00 1.617.000 9.702,00.

02(223 'ncu Veiculo Auconotivo 220/70- Rlfi - Marca.i 032
'nau valculo Auceoatlva 220/75- R16

UUIOAro 10,00 i.ias.ooo 12.330,00

028272 'nau valculo Aucocaclvs 270/705-R17,S - Marca.i raiK
Pneu valculo Auccnnotivo 270/75S-R17.0

DMIQADS 10/00 1.497.00D 22,453.00

02(210 'nau Veiculo Auconotivo 27S/(O-A22.0 - Karca.E AMm
'nau Valculo Auconotivo 270/(0-1(22,0

miOADE 7,00 1.743,000 U.233. 00

02(2(2 Olao Lubrlficaota I0w4D • Marca.: tOTAL
6leo lubrlUcance 10a40

BALES 8,00 430,000 2.734,OS

02(283 úlao Lubtldcance Hidráulica 68 - Marca.: DUU7S
úlao Lubrlllcanto Hidráulico 68

BALÚ 20.00 910,000 3.200,00

02(284 riuldü da Fralo pot - 4 - Marca.: BúSCB
Fluido de Freio twt • 4

Lima 09,00 34,000 1.700,00

0287B9 úlao lubrificante 60w9Q - Marca.: TUTEtA
Úlao lubrillcanca SOuSQ

LITRO 10,00 479,000 4,730,00

02828C úlao lubrlflcanta 7Sv90 • Marca.: tMOiAM
úlao Lubrirlcanta 75h9Q

BALOE 10,SO 173,000 1.730100

02(2(7 úlao tubrlflcanto 20w3D - Marca.: TOTAL
úlao Lubriflcance 2úv00

OIRDASÉ 10,00 944,000. 5.440.09

0282(1

02(2»

úlao Lubrificante 5v3Q - Marca.: 7D7AZ.
úlao Lidicirieante O«30
úlaa Lubrificante AT' - Marca.: TVTEIA
úlao LubclClcanca ATF

UTIta

LlTM

10,00

10,00

30.900

33,000

303.09

330,00

02(290 Úlao Lubrlflcanta 40 - Marca.: IMSRAA
Úlao bubrldcance 40

BALBE 10,00 399,000 3;S90,00

02(29: úlao Lubrificante (Ov - Marca.: T.OIRLA BALDE 10.00 3(9,000 3.030,00
ÔXoo LubrifloAJitQ SOv

VALOA StOdAL M 165 .'752^ O O

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento

Geral da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercício 2022 Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal de Administração ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de RS
165.752,00.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará cm vigor na data de sua assinatura e f indará em 31 de Dezembro de

2022, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. ^ )

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro • Pedrel
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria

do executor do contrato da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, em 01 (uma) via e conter no verso
carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações, conforme abaixo:
a) Cliente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura c carimbo do Diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos oconerão nos setores da secretaria solicitante no
horário das OShOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Serviço.
PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento dos produtos, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de execução estiver nas
condições adequadas para o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Conlrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá,

a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, aulorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pglo

Avcolda Rio Braoco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA,

E-maü: admlnistracaoiSpcdreiras.nia.gov.br
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recebimento dos produtos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fms de pagamento será adotada a periodicidade quinzena! do fornecimento dos
produtos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente
da CONTRATADA: Agência n° 3219-0, Conta Corrente n" 10226-1 - Banco do Brasil.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a doetí&o pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas c Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar.
Juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condção, conforme modelo trazido na Instrução
Normativa SRF n." 480, de 15 de dezembro de 2004.
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em vrtude de penalidade ou inadimplência, pelo
dcscumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedrel
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f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
referentes ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dcpendâicias do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos fornecidos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomccimcnto dos produtos.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, apliouido subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2®/o (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2®/o (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, cm caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02®/o (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato,
cm caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da fa Ita de material, salvo os casos
fortuitos ou de força maior, a juizo da Administração, até o limite de 10®/o (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexccuçâo total ou parcial do Contraio, as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária dc participar em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura

Avenida Rio Branco, d° 111, CEP: 65.72S4)Q0, Centro - Pcdrdra
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Municipal dc PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fonecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ínidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida dc licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades pevistas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e multa dc mora.
PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontralação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para

acompanhar c fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O comelimcnto reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art^67 da Lei

Federal n.° 8.666/93;
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i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo ioidôneq a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da Lei Federal n®
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. Justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art, 65 da Lei Federal n.® 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso H, § 2®
do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superiora 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções

Avenida Rio Branco, 0° 111, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedre
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prcvistas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
r»r\rrtuníf*í>nft/»c \/í»rKíaícconsideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE ferá publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.

61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrat uais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 65, § T, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de PEDREIRAS - MA, cora renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, para um só efeito.

PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS
CNPJCMF) 06.184.253/OOOM9
DAMIÃO-EEUPE BARBQSA-"

CPF: 777.166.203-04

CONTRATANTE

ROGERIOALVES

M0U(W:812a5n6372

R ALVES MOURA

CNPJ 15.731.162/0001-77

ROGÉRIO ALVES MOURA

CPF 812.851.163-72

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, o* 111, CEP: 65.725-COO, Centro-Pedrelras/MA,
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ADESÃO N" 003/2022

Contrato Administrativo n" 20220423/2022

Processo Administrativo n" 2503002/2022

Adesão Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA R
ALVES MOURA, PARA Contratação de empresa para
fornecimento de Pneus para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, inscrita
no CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08, com sede na Rua Maneco Rego, n® 640 - Centro - PEDREIRAS - MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. MARIA DO AMPARO SANTOS
ALBUQUERQUE, Secretária Municipal de Educação, portador do CPF n" 750.717.033-00 e a empresa R ALVES
MOURA., inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Gelulio Vargas n''15I I, Tabuleta, Tcrcsina-PI,
CEP 64018-215, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
ROGÉRIO ALVES MOURA, portador do CPF 812.851.163-72, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" 20220423/2022 , decorrente da Adesão Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2503002/2022, submetendo-se às cláusulas c condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentarcs pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para f omecimento de Pneus para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Ata de Registro de Preços 2511.001/2021 ea respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de RS 25.470,00 (vinte c cinco mil, quatrocentos e setenta reais), conforme

consumo estimado da CONTRATANTE c a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

DCSC AtçXO/ESPEC Cr

PntM Vvicylo AutOMtlvo 1COO/2D - KArea.t PU29
?n«y V«leul« Avcoaoc-lvti IODO/20

OUAK72DADE VALOA VNSTAIUO VAI^ TOTAL

;s,00 l.«98.0afl 2S.470r00

VALOR fiLOEAL M 2S.O0«00

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral

Ruft Maoeaa Rego, o' 640, CEP: 65.725-000, CenU^ - Pedreiras/MA
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da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercício 2022 Atividade 0220.127820008.2.099 Gestão do transporte escolar - Ensino fundamental, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeleraento 3.3.90.30.99, no valor de RS 25.470,00.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de Dezembro de 2022,

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
O fornecimento dos produtos, será dc forma parcelada, mediante apr escntação dc requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Mimicipal de PEDREIRAS - MA, em OI (uma) via e conter no verso carimbo e
assinatura do servidor autorizado, contendo as informações, conforme abaixo:
a) Cliente: MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Testemunha; assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do Diretor do Setor de Compras.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fomecimento dos produtos ocorrerio nos setores da secretaria solicitante no horário
das OShOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fomecimento dos produtos, só poderá haver modificação
do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de execução estiver nas condições adequadas
para o fomecimento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores

que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Rua Mancco Rego, n* 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
e-mail: educacao@pedreira8.m8.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo senador ou comissão responsável pelo
recebimento dos produtos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal do fornecimento dos
produtos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na ContaCorrente da
CONTRATADA: Agência n" 3219-0, Conta Corrente n" 10226-í - Banco do Brasil.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias cnü-e a data prevista para o pagamento e a do efitivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga,
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTIU\TADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microcmprcsas e das Empresas c Pequeno Porte (SMPLES), deverá apresentar, juntamente com a
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme mo dclo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480,
de 15 de dezembro de 2004,

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dc liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposio, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão
de seus propostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
referentes ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato; /
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g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
b) substituição dc todo e qualquer produto impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportame nto de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos fomccidos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumpriraeoto, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n°
%M6m.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Ccrtratada à aplicação
das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, em
caso da falta de alternativas dc fornecimento decorrentes da falta de material, salvo os casos fortuitos ou
de força maior, a juizo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE podeó, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;
b) Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária dc participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de Inidoncldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas conjtmtamente
com a prevista na alínea "ó".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no Parágrafo

Rua Maneco Rego, d* 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelraa/MA
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Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) Fenecer os produtos em dcsconformidadc com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fiaudc fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçõcs legais.
PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluidas os casos de aplicação das
penalidades dc advertência c multa dc mora.
PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias útci s, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descoutados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes dc pagas ou relevadas as multas
que lhe tcuham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação àCONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com cutrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fiisão, cisão ou incorporação;
g) O dcsatcndimcnto das determinações rcgularcs emanadas por servidor ou comissão designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O comctimcnto reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei

Federal n.'8.666/93;

1) A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
l) Descumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fiaudc na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa c o

comctimcnto dc fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da Lei Federal n"
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato;

Rua Mancco Rego, b" 640, CEP: 6S.725-000, Centro - Pcdreln»/MA
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o) Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § l" do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11, § 2® do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento c vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade públi ca, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Dclcrrainada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por dcscumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a siu efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do ArL

61 da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n® 8.666/93,

Rua Maneco Rego, n* 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreirai/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca dc PEDREIRAS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir

firmam o presente Contrato, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, 26 de Ab^ de 2022

MANUTENÇÃO E DÍ
CNPJ(MF) Ôi

MARIA DO AMPAR^
CPF;^

mm. DO ENsmo - mde
K^.255/0001-08
^TOS ALBUQUERQUE
1.717.033-00

CONTRATANTE

ROGEHIO ALVES tOUMOKVti

MOURA:8tJ8Sn6372

R ALVES MOURA

CNPJ 15.731.162/0001-77

ROGÉRIO ALVES MOURA

CPF 812,851.163-72

CONTRATADO

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000. Centro - Pedrelras/MA
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ADESÃO N" 003/2022
Contrato Administrativo n" 20220424/2022

Processo Administrativo n" 2503002/2022

Adesão Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
R ALVES MOURA, PARA Contratação de empresa

para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrifícantes para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Pedrciras/MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
inscrita no CNPJ sob o n® 15.419.978/0001-60, cora sede na Rua Manoel Trindade, n® 3308 - Centro -
PEDREIRAS - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. STERPHANNE
CAROLINE MELO MENDES SOUSA, Secretária Mun. de Assistência Social, portador do CPF n°
020.598.493-22 e a empresa R ALVES MOURA., inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, cora sede na
Avenida Getulio Vargas n°1511, Tabuleta, Teresina-PI, CEP 64018-215, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. ROGÉRIO ALVES MOURA, portador
do CPF 812.851.163-72, têm, enlresi, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 20220424/2022 ,
decorrente da Adesão Ata de Registro de Preços n® 2511.001/2021, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 2503002/2022, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamcntares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para firaecimento de Pneus e Óleos

Lubrifícantes para atender as necessidades do Fimdo Municipal de Assistência Social do Município de
Pedrciras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Ata de Registro de Preços n° 25II .001/2021 c a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de R$ 18.000,50 (dezoito mil reais e cinqüenta centavos), conforme consumo

estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo espccifícada:

Rua Manoel Trindade, n* 3308 - Doiada • CEP: 65.725-000 • Pedreiras • MA
E-moii: aa8lstcnclaiocial@pcdrclra8.ma.gov.br
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IIEM DEÜCniCU/BSPECinCACOSS UHIDAPE QUAKTIQADE VALOR UHITARIO VALW TOTAL

Ol9B I.ufct;l<icanC* t5«40 - Hécu.i TOTM.
élaa LubUfieuit* :Si'40

BALOe 7.00 49»,.000 3.213.00

S2I283 Olaa Lubflilcanca HlOiluUea 98 - Harea.: OOLOS
Olea LubeifícAnaa KldrAuXlco 98

•uaT.ng 12.00 310.000 3.720.00

029284 Fluida de Fcela Bet • 4 • Harea.i BOBGH
Fluida de Fcela Dac - 4

LITRO 30,00 34,000 L.o2o.,.oo

028293 Úlae Luhrtfleanti 80u»0 • Harea.: TtmA
ólao Lubxlflcanta 80v»D

LITRO S.OO 479.000 2.395.00

028299 Olee lubciUcanca ISutO • Marca.: INSMX
Òlaa Lubrificante 79u»0

RALOS Si 00 173,000. (55,00

028287 Óleo Lubrificante 20u90 -Karca.: tono.
âlea Lubrificante FCuSO

tmtCADS 9.00 944,900 2.720,00

028298

02828»

álea Lubrificante Ju30 - Marca.: TOtU.
Oiee Lubrtficanca 9u30
Olao Lubrificante MT - Marca.i TOTELA
Olac Lubrificante KTF

LITRO

LITRO

9.00

S.OO

30.900

39.000

152,90

175.00

028290 Oles Lubrificante 40 - Harea.: RiSiuá
óleo Lubrificante 40

BAIOS 9,00 359,000 1.79â,,Q0

028291 Olec Lubrificante eov - Marca.: TUTeLA
õlee Lubrificante OOu

RALOS 9.00 399,000

VALOR OLOBAL «S IB.OOO,

CLAUSULA quarta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento

Geral da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especiilcados abaixo:

Exercício 2022 Atividade 0218.081220002.2.071 Gestão do Fundo da assistência Social .Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de RS 18.000,50 .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e f indará em 31 de Dezembro de

2022, condicionada sua eficácia á publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria

do executor do contrato da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, em 01 (uma) via e conter no verso
carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações, conforme abaixo:
a) Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data de foraecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura c carimbo do Diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocoireião nos setores da secretaria solicitante oo
horário das OShOOmin às I8:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem dc Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento dos produtos, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de execução estiver nas

Ruk Manoel Trindade, n' 3308 - Bolada • CEP: 6S.72S-000 - Pedrelru • MA
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condições adequadas para o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá,

a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização nlo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes c prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações d° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida c atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos produtos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzcnal do fornecimento dos
produtos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente
da CONTRATADA: Agencia n" 3219-0, Conta Corrente n" 10226-1 - Banco do BrasU.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação fmanceira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a doetí&o pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Ruí Manoel Trindade, n' 3308 - Boiada - CEP: 6S.72S-00Ü • Pedreiras - MA
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condçâo, conforme modelo trazido na Instração
Normativa SRF n." 480, de 15 de dezembro de 2004.
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em úrtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
referentes ao fomecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) fomecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

Rua Maaoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às depcndôicias do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos fornecidos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, apliando subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato,
em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da fa Ita de material, salvo os casos

fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por ccnlo) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"c "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "è".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação dc sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fonecer os produtos em dcsconfoimidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se dc modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçôcs legais.

Rua Manoel Trindade, n' 3308 - Boiada - CEP: 65.7254)00 - Pedreiras • MA
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PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades pevistas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e multa de mora.
PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à COÍNTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem morivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontralação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O comctimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei

Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneQ a declaração falsa e o

comctimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da Lei Federal n®
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) Razões dc interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parle da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, salvo

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Bolada • CEP: 6S.72S-000 - Pedreiras - MA

E-mall: asslstcDdasociaI@pedrelras.ma.gov.br
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as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2"
do art. 63 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do curaprimcnlo das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo era caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficiai na fonna do Art.

61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrat uais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 65, § 1®, da Lei Federal o® 8.666/93.

Rua Manoel Trindade, n' 3308 • Boiada - CEP: 65.725-000 - Fedrelrai • MA
E-mall: aisli(eDclaiocial@pcdrelras.iDa.BOV.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de PEDREIRAS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, para um só efeito.

PEDREIRAS^MA, 26 de Abril de 2022

FUNDO MUNICIPAL^E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ(MF) 15.41^978/0001-60

STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA

CPF: O2O.598J493-22
cqntra'^Ànte

ROGÉRIO ALYES ^ Inado dc fomu dlgíUlpw
MOURA:81285t163

R ALVES MOURA

CNPJ 15.731.162/0001-77

ROGÉRIO ALVES MOURA

CPF 812.851.163-72

CONTRATADO

Rua Manoel Trindade, n°3308 • Boiada • CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA

E-mail: as8lsteDclasoclal@pcdrelras.ma.gov.br
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ADESÃO N- 003/2022

CoDtrato Admiaistratívo d" 2022042S/2022

Processo Adminístratívo n" 2503002/2022

Adesão Ata de Registro de Preços n° 2511.001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
R ALVES MOURA, PARA Contratação de empresa

para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde
do Município de Pcdrciras/MA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. inscrita no
CNPJ sob o n° 10.432.389/0001-06, com sede na Av. Rio Branco, 924 - Centro - PEDREIRAS - MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. MARCILIO LIRA XIMENES,
Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF n" 813.006.623-87 e a empresa R ALVES MOURA., inscrita
no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Gctulio Vargas n°15il, Tabuleta, Tercsina-FI, CEP
64018-215, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
ROGÉRIO ALVES MOURA, portador do CPF 812.851.163-72, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo d" 20220425/2022 , decorrente da Adesão Ata dc Registro de Preços 2511.001/2021,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2503002/2022, submetendo-se às cláusulas c condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 c demais normas regulamentares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Êmecimento de Pneus e Óleos

Lubrificantes para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Ata de Registro de Preços n" 2511.001/2021 e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de RS 46.103,00 (quarenta e seis mil, cento e três reais), conforme consumo

estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

tTiK písoiicJus/ESPíetriewOEs uhjdrd

II2ez»4 OUb Lubclflcant* S40 MÍ.(cet« d» lit) - Harc*.: DUL 3M.CE
Úíbs Ui&rKieanta 14D Zdl.

OUAirriDAOE VM.OX uuitArio VAU» tota;.

Aveoida Rio Branco, n* 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: saude(3pedrelrai.ma.gov.br
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peureiras/ma ■

1 Rub." ^

02925$ Olaa iubrítUanca SOM (cois da 1541 - Haoca.i INCHOX
Ólao lulJrlílcanca 90»

BALOE 19.00 30^000 4.<0S,S0

029259 Olas LuarlfUsnta UO 20L («oca da 2941 -
Olao lubclflcanttf 140 201

Matca, I Dti BALDE 9,00 419,0911 2.999,00

029290 úlas Lubrlflcnu» 90M (coca da 294). • Haica. i INSMM
Olao tubrlílcanta 90»

BALSB 9,00 307,000 1.539,00

020222 9neu Veiculo AutOBoClve HS/TO-Kl* -Kaica.i 90300
Pneu Vaioulo AutonoClvo 179/10-414

UNIOADE 20,00 225,000 4:900,00

029292 Úleo luOclClcante t5u40 - Marca.: TOTAZ.
Olao lubrldcanta 19u40

BM.K 10,00 499.0QD 4.900,00

020293 Olao Liibcirleanta llldriulleo <9 - Haréa.:
õlao lubrlíicanta HidrOuXlco 64

ouua BAECZ 19.00 310,900 4.090,00

029294 fluido de fralo Doe - 4 - Marca.: BOSCH
Fluido de Ftale Doe - 4

LITKO '40:00 34,000 1.3(0.00

D29295 Oleo Lubrlfieenie IDw90 - Marca.: fVTDJk
õlao LubrlrlcanCB 80w9fl

uno 9,00 479..0e0 3.499.00

028299 Olao Lubrlticance 1ía9D - Haraa.: imauuc
Olao lubrlflcaniB ISuiO

BAU9C tO/OO 173.000 1.730.00

029211 Olao i.ubrl(lc*nba 20v5D - Marca.: »7AL
Óleo Lubriricante 20w90

oHtnAoe O.CO 544,000 4.392.DC

023298

024298

Olao LuOcKlcanea 9»ie - Sacea.: TOTAL
Oleo LubrldcAAta 5m20
Olao Luorlflcance ATF - Karea.: TOTELA
Oleo l.::brifLcante Atr

uno

LITBO

10,00

9)00

10;90G

39,000

309,00

280; 00

029290 Olao lubrKUanca 4(1 - Marca.: INSRAX
Olaa Lubrlficanta 40

SALPe 9.00 359,000 2.072,00

029291 Oleo UibrKlcance 90» - Marca.: TOTCLA axiiOE 9.00 339,000 3.112.00
óleo Ludriflcento èow

VALOA mÇ9Ai M

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento

Geral da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercicio 2022 Atividade 02I7.I0I220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 46.103,00 .

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará cm vigor na data de sua assinatura e f indará em 31 de Dezembro de

2022, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria

do executor do contrato da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, em 01 (uma) via e conter no verso
carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações, conforme abaixo:
a) Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do Diretor do Setor de Compras.

Avenida Rio Branco, n' 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E>mall: saude@pedrelras.ma.gov.br



w

Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CNPJ: 10.432.389/0001-06

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria solicitantc no
horário das OShOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento dos produtos, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de execução estiver nas
condições adequadas para o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá,

a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vicios ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos produtos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal do fornecimento dos
produtos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente
da CONTRATADA: Agência n" 3219-0, Conta Corrente n" 10226-1 - Banco do BraslL
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a doetívo pagamento;

AvcDida Rio Branco, n* 946, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedrclras/MA
E-mail: saudc@pedrc{ras.ma.gov.br
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Proc.,
FLS..
Rub.

VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condçào, conforme modelo trazido na Instrução
Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em vrtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos d^os causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, r egularaentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prqiostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
referentes ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725.4100, Centro - Pedreirei/MA

E-mail: saude@pedrciras.nia.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às depcnd&cias do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos fornecidos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do conü^to dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumprimcnto, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, apliando subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato,
em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da fa Ita de material, salvo os casos

fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexccução total ou parcial do Contrato, as
seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos dcteoninantes da punição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "ó".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fonccer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidônco, fizer declaração falsa ou

Avenida Rio Branco, a° 946, CEP: 6S.725-000, Centro • Pedrclras/MA
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cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida dc licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades pevistas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fUndamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades dc advertência e multa de mora.
PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) A subconlratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrcm, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a ftisâo, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O comctimcnto reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do ait, 67 da Lei

Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneq a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. T da Lei Federal n°
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) Razões dc interesse público, dc alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

Avenida Rio Branco, n* 946, CEP: 65.725-000, Centro • Pcdrelras/MA
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pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11, § 2°
do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRAT/\DA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimcnlo das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Ait

61 da Lei Federa! n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725400, Centro • Pedreiras/MA
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrat uais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo cora o
constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de PEDREIRAS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
£ assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido c achado conforme, as partes a

seguir finnam o presente Contrato, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, 26 de Abril de 2022

WDerMUNicrPAL de saúde - fms

CNPJ(MF) 10.432.389/0001-06
MARCILIO LIRA XIMENES

CPF: 813.006.623-87

CONTRATANTE
ROGÉRIO ALVES AulrtMo forma d^QRilper

M0URA:8128511637 Smlí-on

R ALVES MOURA

CNPJ 15.731.162/0001-77

ROGÉRIO ALVES MOURA

CPF 812.851.163-72

CONTRATADO

AvcDida Rio Branco, o" 946, CEP: 65.725-000, Centro • Pcdrelras/MA
E-roail: saude@pcdrclras.ma.gov.br
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ADESAO N® 003/2022

Contrato Administrativo n® 20220426/2022

Processo Administrativo n® 2503002/2022

Adesão Ata de Registro de Preços d° 2511.001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
R ALVES MOURA, PARA Contratação de empresa
para fornecimento de Pneus e óleos Lubríncantes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito do Município de
Pedreiras/MA, NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA E TRÂNSITO,
inscrita no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Rio Branco, 1111 - Centro - PEDREIRAS
- MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. TÚLIO COSTA MATOS,
SECRETARIO MUN.DE SEGURANÇA E TRÂNSITO, portador do CPF n° 025.971.751-31 e a empresa R
ALVES MOURA., inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getulio Vargas n®1511,
Tabuleta, Teresina-PI, CEP 64018-215, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. ROGÉRIO ALVES MOURA, portador do CPF 812,851.163-72, tem, entre si, ajustado
o presente Contrato Administrativo n® 20220426/2022 , decorrente da Adesão Ata dc Registro de Preços
D*' 2511.001/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2503002/2022, submetendo-se às
cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Bmecimcnto de Pneus e Óleos

Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do Municipio
de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÀO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Atadc Registro de Preços n® 2511.001/2021 c a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de RS 29.551,00 (vinte e nove mil, quinhentos e cinqüenta e um reais),

conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo
especificada:

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro-PcdreIras/MA,

E-mail: teguraBça@pedrciras.ma.gov.br
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ITEM DESCRIÇXO/ESPECIFICAÇOBS UNIOASE QUANTIDADE VALOR UNITABIO VALOR TOTAL

028262 Olao LijürlflcAnto 15w40 - Marca.
6la« Lubriricuinca I9»<0

: TOTAL BALDE 12,00 459,.OOO 5.506,00

028283 Oieo OcbriElcantfi Blde&ul.icc 88
Óleo IiUbriOicante RlCrOuXico 68

- Horca-. E DUL06 BALSB 20,0» 310,000 «.20.0,00

028284 Fluido da Freio Dot - 4 - Masca.

Fluido da Froto Coc - 4

: BOSCa LITRO 40,DO 34,DDS 1.36D,O0

028285 óiao Lubrificante 80v90 - Masca,
óleo Lubriricaate 80v90

! TUTELA LIIHO 8,00 478,000 3.832,00

028288 óles LubcKlcanta ?Su90 - Masca,
óleo Lubrificante 7S«90

■ IKSRAX BALOS 10,00 173,800 1.730,00

0282BT óleo Lubslficaota 20vS0 - Masca.
Óloo Lutarificaata 20w50

: TOTAL imiQAOZ 8,00 944,800 4.392,00

028288

028289

ólao Lubrificanta 5w3Q - Marca.:
âlao Lubrificanta 5u3D
ólaa LubslCieaata ATF • Marca.t
óleo Lubrificante ATF

TOTAL

TUTELA

UIRO

LITRO

10. D»

8,DO

3.0,900

3!,000

305,00

280,00

028290 óloo Labriftcaota 40 - Marca.t INGItAX
Óleo Lubrificante 40

BALDE .8; 00 398,800 2.872,00

028291 óiaa Lubrificante 80w - Marca.:
óleo Lubrificanta aOw

TUTELA BALDE 8,00 389,000

VALOR SLOBAL RS

3-112,00

29.551,

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento

Geral da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercício 2022 Atividade 0212.061220002.2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$
29.551,00.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e f indará em 31 de Dezembro de

2022, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria

do executor do contrato da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, em 01 (uma) via e conter no verso
carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações, conforme abaixo:
a) Cliente: SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA E TRÂNSITO;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do Diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria Mlicitante no
horário das OShOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Serviço.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-PedreIras/MA,

E-tnall; segurança@pedre!raSinia.gov.br /
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento dos produtos, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de execução estiver nas
condições adequadas para o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA nSCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor desipado pela CONTRATANTE que poderá,

a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos produtos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzcnal do fornecimento dos
produtos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente
da CONTRATADA; Agência n" 3219-0, Conta Corrente n" 10226-1 - Banco do Brasil.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação fmanceira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a doetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: ^

AvcDids Rio Branco, n" 111. CEP; 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA,

E-Diall: scgurança@pedrelra9.ma.gov.br 'J
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I = (TX)I = (6/100)/3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistenia Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condção, conforme modelo trazido na Instrução
Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de 2004.
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenbum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em vrtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduando essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
referentes ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parciabnente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE i
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A CONTRATANTE se obriga a:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependSicias do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos fomecidos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimeoto dos produtos.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, apitando subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato,
em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da fa Ita de material, salvo os casos
fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
o) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Mimicipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da pimição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fenecer os produtos era desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descmnprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer firaude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem ca motivos

h - iU]V

Avenida Rio Branco, o° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mall: aegnraaç8@pedrelras.ma.gov.br



EsUdo do Maranhão

GONTRNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184J53/0001-49

L  '^UHEIRAS/MÃ

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais corainações legais.
PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades pevistas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fiindamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e multa de mora.
PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias fiteis, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
O A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O dcsatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei

Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneq a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n®
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA,
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p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11, § 2®
do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superiora 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos Já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO-A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.

61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrat uais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o

Avenida RJo Branco, a* 111, CEP: 65.725-000, Centro-PedreIras/MA,

E-mall: seeQraiiça@pcdrcÍras.ina.gov.br



mm

Estado do Maranhão

GO\TRNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da .Tustiça Estadual da Comarca de PEDREIRAS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, 26 de Abril de 2022
,, 7

ETÁRIA MUN. DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
CNPJ(MF) 06.184.253/000M9

TÚLIO COSTA MATOS
CPF: 025.974.751-31

CONTRATANTE

SECRET

ROGÉRIO ALVES
Aidnado de forma digitsl por
ROOEAIO ALVES

MOURA:81285116372 «oiwtBiJgsnaarj

R ALVES MOURA

CNPJ 15.731.162/0001-77

ROGÉRIO ALVES MOURA

CPF 812.851.163-72

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, □* 111, CEP: 65.7254100, Centro-Pedrclras/>L'\,
E-mail: seguranta@pcdrcirasjna.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220421/2022 - ADESÃO N" 003/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2503002/2022. PARTES: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e

a empresa R ALVES MOURA. CNPJ 15.731.162/0001-77, OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de Pneus e Óleos Lubrillcantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
ínfraestmtura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 26 de Abril de 2022 a 31 de Dezembro
de 2022. VALOR DO CONTRATO: RS 227.763,50 (duzentos e vinte e sele mil, seteccnlos e .sessenta e três

reais c cinqüenta centavos), DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria
de infraestrutura e urbanismo . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.99. no valor de RS 227.763,50. MODALIDADE; ADESÃO N" 003/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, § \° Decreto Federal n" 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamentc no
que couberem a Lei Federai n" 8.666/1993 c demais normas pertinentes à espécie. Pedreiras - MA, 26 de Abril de
2022. MARCOS BRUNIERl DE FREITAS, Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo.

PEDREIRAS - MA, 26 de Abril de 2022

MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Sec. Mun.de Intraestiutura e Urbanismo»

Avcnid» Riu Bratito, n" 111. CFP: 65.T25-U00, Ceptro- PedrcIras/MA,
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220422/2022 - ADESÃO N° 003/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2503002/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a
empresa R ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77. OBJETO: Contratação de empresa para
Ibinecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Adminisiração do Município dc Pcdrciras/MA.' IGENCIA: 26 de Abril de 2022 a 31 de Dezembro dc 2022.
VALOR DO CONTRATO: RS 165.752.00 (cento e sessenta e cinco mil, setccenios e cinqüenta e dois reais),
DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor
de R$ 165.752,00. MODALIDADE: ADESÃO N" 003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, §
1" Dccrclo Federal n" 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamcntc no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 c
demais nonnas pertinentes à espécie. Pedreiras - MA, 26 dc Abril de 2022. DAMIÃO FELIPE BARBOSA,
Secretário Municipal de Administração.

PEDREIRAS - MA, 26 de Abril de 2022

pAMl^J^f^PE BARBq3A><^
Sdcreláfíah tmicipãrSC^nTflTÍWãçâri^
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AUNUTENÇÂO E DESENV. DO ENSINO - MDE

CNPJ: 06.075.255/«00I-(l8

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220423/2022 - ADESÃO N" 003/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2503002/2022. PARTES: MANUTENÇÃO E DESENV. DO EN SINO - MDE e a
empresa R ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77. OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de Pneus para atender a» necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedrciras/MA. VIGÊNCIA: 26 de Abril de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. VALOR DO CONTRATO; RS

25.470,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta reais), DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade
0220.127820008.2.099 Gestão do transporte escolar - Ensino fundamental . Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de RS 25.470,00. MODALIDADE:

ADESÃO N" 003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, § r Decreto Federal n" 7.892/2013,
aplicando-se subsidiariamcnte no que couberem a Lei Federai n" 8.666/1993 c demais normas pertinentes à
espécie. Pedreiras - MA, 26 de Abril do 2022. MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE. Secretária
Municipal de Educação.

PEDREIRAS - MA, 26 de Abril de 2022

NURIA DO AMPARO SAI^ÍTOS^BUQUERQIJE
Secretária Municipal/de^ucação))

Rua Mancca Rego. n* 64%, CEP: 65.725-001), Centro - Pedrefras/MA
c-maii: educucaoi&Jpedrelras.nia.gov.br
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FUNDO MUMCIPAI. DE ASSISTI-NCIA SOCIAL

CNPJ: I5.4l9.978/n0ül-60

EXTRATO DE CONTRATO

MfcUREIRAS/MA
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EXTRATO DE CONTRATO N" 20220424/2022 - ADESÃO N® 003/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2503002/2022. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a
empresa R ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77. OBJETO: Contratação de empresa para
Ibrnecitnento de Pneus e Óleos Lubriilcantes p ira atender as necessidades do Fundo Municipal de .Assistência
Social do Município de Pedreiras/MA. V1GEN< IA: 26 de Abril de 2022 a 31 dc Dezembro de 2022, VALOR
DO CONTRATO: RS 18.000.50 (dezoito mil reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO: Exercício 2022
Atividade 0218.081220002.2.071 Gestão do Fundo da assistência Social , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo. Subclemento 3.3.90.30.99, no valor de RS 18.000,50. MODALIDADE: ADESÃO N®
003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 22, § I® Decreto Federal n" 7.892/2013, aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. Pedreiras -
MA, 26 de Abril de 2022. STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA, Secretária Mun. de
Assistência Social.

PEDREIRAS - MA, 26 dc Abril dc 2022

STERPHANNE CAimiNE MELO MENDES SOUSA

Secretária i lun. qe Assistência Social»

Roa Manoel Trindade, n" 33U8 - Rolada - CE!': 65.725-üüü - Pedreiras - MA

E-maíl: assi$(cncinsocial(ã'pedrciras.ma.env.br
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GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITURA .lUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO V UNICIPAl. DE SAÚDE - F.MS
CN I: 1U.432J89/0001-06

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220425/2022 - ADESÃO N" 003/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2503002/2022. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa R
ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus
e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA.
VIGÊNCIA: 26 de Abril de 2022 a 31 dc Dezembro de 2022. VALOR DO CONTRATO: RS 46.103,00
(quarenta e seis mil. cento e três reais),DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão
do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.99, no valor de RS 46.103,10. MODALIDADE: ADESÃO N" 003/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, § 1" L ecreto Federal n" 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 c demais normas pertinentes à espécie. Pedreiras - MA, 26 de Abril de
2022. MARCILIO LIRA XIMENES. Secretário Municipal de Saúde.

PEDREIRAS - MA. 26 dc Abril de 2022

M^ROLIO LIRA XIMENES
y^crctáriü Municipal de Saúde»

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail:saude(ã,>pedreiras.ni8.g(>v.br



{-Istadn do Maranhão

G0\ ERNO MUMCIPAL DE PEDREIIUS

PREEEITUR.\ MUjMCIPAL DE PEDREIR.\S - MA
SECRETARIA MCN. DF. SEGURANÇA E TRÂNSITO

CNIM: (16.184.253/0001-49

EXTR/ TO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N» 20220426/2022 - ADESÃO N" 003/2022, PROCESSO
ADMÍNISTRATIVO N" 2503002/2022. PARTES: SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA E TRÂNSITO e
a empresa R ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77. OBJETO: Contratação de empresa para
fomccimenio de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito do Município de Pcdrcira.s/MA. VIGÊNCIA: 26 dc Abril de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.
VALOR DO CONTRATO: RS 29.551,00 (vinte e nove mil, quinhentos e cinqüenta e um reais), DOTAÇÃO:
Exercício 2022 Atividade 0212,061220002.2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de RS
29.551,00. MODALIDADE: ADESÃO N" 003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, § I"
Decreto Federal n" 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamentc no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 c
demais nonnas pertinentes à espécie. Pedreiras - MA, 26 dc Abril de 2022. TÚLIO COSTA MATOS,
SECRETARIO MUN.DE SEGURANÇA E TR.ÂNS1T0.

PEDREIRAS - MA, 26 de Abril de 2022

MATOSTÚLIO COSTA MATOS

SECRETARIO MUN.DE SEGURANÇA E TRÂNSITO»

Avenida RloBruncu, n" 111, CEP: 65.725-0(1(1, Centro - Pedreirns/MA,
K-mafl: segurança@pedreiras.ma.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS

PEDRElí^iVSíMA

I Proc.aóO3.O0JB09 %.
FLS.

Riib. W

RECIBO DE ENTREGA DE INFORAflAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

TIPO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO: 2503002 12022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 003 / 2022

Recibo gerado em 02 de Mato de 2022 ás 13:50;07 com e número 1651510207104.

São Luís, 02 de Maio de 2022

Tribunal de Coritas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracali -Slo Lufs(MA) - CEP 65076-620 Telefone: (98) 2016-6000



TRIBUNAL DE CONTAS

PEDREIRAS/MA 1
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FLS

Rub.

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N" TOE: 254601

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

PROCESSO: 2503002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 003 / 2022

CONTRATO: 20220421 / 2022

CONTRATADO: R ALVES MOURA

CNPJ CONTRATADO: 15731162000177

DATA ASSINATURA; 26/04/2022

VALOR: R$ 227.763,500000

Recibo emitido em 02 de Maio de 2022 ás 16:17:02 com o número 1651519022904.

São Luís, 02 de Maio de 2022

Tribunal dc Contas dò Estado do MaranliSo

Av. Carlos Cunha. sM Jaracall - Sl j Luls(MA) - CEP 65076-B20 Telefone: (98) 201fr^0



TRIBUNAL DE CONTAS
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N" TOE: 254615

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2503002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 003 / 2022

CONTRATO: 20220422 / 2022

CONTRATADO: R ALVES MOURA

CNPJ CONTRATADO: 15731162000177

DATA ASSINATURA: 26/04/2022

VALOR: R$ 165.752,000000

Recibo emitido em 02 de Maio de 2022 ás 16:59:42 com o número 1651521582842.

São Luís, 02 de Maio de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av, Carios Cunha, s/n Jaracatl - São Lu(s(MA) - CEP 65076^20 Telefono; .(98) 2016-600D



TRIBUNAL DE CONTAS
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N" TOE: 254654

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2503002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 003 / 2022

CONTRATO: 20220423 / 2022

CONTRATADO: R ALVES MOURA

CNPJ CONTRATADO: 15731162000177

DATA ASSINATURA: 26/04/2022

VALOR: R$ 25.470,000000

Recibo emIUdú em 02 de Meio de 2022 ás 17:44:16 com o número 1651524256027.

São Luis, 02 de Maio de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhao
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracatl - Sfio Li(ls(MA) - CEP 65076420 Telefone: (S6} 20164000



PEOREIRASn^lA

TRIBUNAL DE CONTAS

Proc.';
FLS,.

Rub.

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N" TOE; 254661

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2503002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 00312022

CONTRATO: 20220424 / 2022

CONTRATADO: R ALVES MOURA

CNPJ CONTRATADO: 15731162000177

DATA ASSINATURA: 26/04/2022

VALOR: R$ 18.000,500000

Recibo emitido em 02 de Maio de 2022 ás 18:00:27 com o número 1651525227597.

São Luís, 02 de Maio de 2022

Tribunal do Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n JaracatI - São UjIs{MA} - CEP 65076-020 Telefone; (98) 2016-6000



TRIBUNAL DE CONTAS

PEDREIRAS/MA
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N« TOE: 254666

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2503002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 003 / 2022

CONTRATO: 20220425 / 2022

CONTRATADO: R ALVES MOURA

CNPJ CONTRATADO: 15731162000177

DATA ASSINATURA: 26/04/2022

VALOR: R$ 46.103.000000

Recibo emitido em 02 de Maio de 2022 ás 16:43:34 com o número 16S1S27814276.

São Luis, 02 de Maio de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhao
Av. Carlos Cunha, s/n JaracaU - SSo Lul5(MA) - CEP aS076-S20 Telerone: (98) 2018-6000
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PEDREIRAS/MA

AL DE CONTAS

Proc. i

FLS.

Rub.

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N® TOE: 254669

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSITO DE

PEDREIRAS

PROCESSO: 2503002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 003 / 2022

CONTRATO: 20220426 / 2022

CONTRATADO: R ALVES MOURA

CNPJ CONTRATADO: 15731162000177

DATA ASSINATURA: 26/04/2022

VALOR: R$ 29.551,000000

Recibo emitido em 02 de Maio de 2022 ás 18:58:21 com o número 1651526701378.

São Luís, 02 de Maio de 2022

Tribunal de Contas do Estado do MaranMo
Av. Carlos Cunha, slnJaracatl-São Luf&(MA)-CEP 8SQ76-S^ Telefona: (98} 201&.8000
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TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 572 de 3 de Maio de 2022
EXTRATO DE CONTRATO N" 20220423/2022 - ADESÃO N'
003/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2503002.'2022.

PARTES: MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO • MDE c a
empresa R ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77.
OBJETO: Contratação dc empresa para fornecimento de Pneus
para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação
do Município de Pedrciras/MA. VIGÊNCIA: 26 de Abril dc 2022
a 31 de Dezembro dc 2022. VALOR DO CONTR/VTO: RS
25.470,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta reais),
DOTAÇÃO: Exercido 2022 Atividade 0220.127820008.2.099
Gestão do transporte escolar - Ensino fundamental, Classificaçào
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenio

3.3.90.30.99, no valor de RS 25.470,00. MODALIDADE:
ADESÃO N* 003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An.
22. § 1° Decreto Federal n" 7.892/2013, aplicando-se
subsidiariamcnte no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 c
demais normas pertinentes à espécie. Pedreiras • MA, 26 dc Abril
de 2022. MARIA DO AMPARO SANTOS i\LBUQUERQUE,
Secretária Municipal dc Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220424/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220424/2022 - ADESÃO N°
003a022, PROCESSO ADMrNíSTRATIVO N' 2503002/2022.

P/VRTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL c a
empresa R ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77.
OBJETO: Contratação dc empresa para fornecimento de Pneus c
Óleos Lubrifícantcs para atender as nwessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social do Município de Pcdrcíras/MA.
VIGÊNCIA: 26 dc Abril de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.

VALOR DO CONTRATO; RS 18.000,50 (dczoiu tnil reais e
cinqüenta centavos), DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade
Q218.08I220002.2.07I Gestão do Fundo da assistência Social,
Gassificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subcicmento 3.3.90.30.99, no valor de RS 18.000,50.
MODALIDADE: ADESÃO N* 003/2022. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 22. § 1° Decreto Federal n"
7.892/2013, aplicando-SC subsidiariamente no que couberem a Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais uormas pertinentes i espécie.
Pedreiras - MA. 26 dc Abril de 2022. STERPUANNE
CAROLINE MELO MENDES SOUSA. Secretária Mun. de
Assistência Social.

cm

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220425/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220425/2022 - ADESÃO N"
003/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2503002/2022.
PARTES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa
R ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77. OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de Pneus o óleos
Lubrificantes para acender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde do Município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 26 de Abril

de 2022 a 31 dc Dezembro dc 2022. VALOR DO CONTRATO:

RS 46.103,00 (quarenta e seis mil, cento e três reais),
DOTAÇÃO: Exercido 2022 Atividade 0217.101220002.2.058
Gestão do Fundo Mcmicipal de Saúde, Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subclemcnto 3.3.90.30.99, no
valor de RS 46.103,00. MODALIDADE: ADESÃO PT
003/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Ar. 22, § 1°
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamcnte no
que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. Pedreiros - MA, 26 de Abril de 2022.
MARCILIO LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

PÚBLICA E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - EXTRATOS
DE CONTRATOS: 20220426/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220426/2022 - ADESÃO N*
003/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2503002/2022.
PARTES: SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
c a empresa R /iLVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e

Óleos Lubrificanies para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública c Trânsito do Município de
Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 26 de Abril de 2022 a 31 dc

Dezembro de 2022. VALOR DO CONTRATO: RS 29.551,00
(vinte e nove mil, quinhentos e cinqüenta c um reais),
DOTAÇÃO: Exercício 2022 Atividade 0212.061220002.2.047
Gesiio da Secretaria Municipal dc Segurança Pública e Trânsito,
Classificação econômica 3.3,90.30.00 Material dc consumo,
Subclemento 3.3.90J0.99, no valor dc RS 29.551,00.
MODALIDADE: ADESÃO N* 003/2022. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: /ijt. 22, § 1° Decreto Federal n'
7.892/2013. aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei
Federal n° 8.666/1993 c demais normas pertinentes à espécie.
Pedreiras - MA, 26 de Abril de 2022. TÚLIO COSTA MATOS.
SECRETARIO MUN.DE SEGURANÇA E TRÂNSITO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
n' LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE
T®' PREÇOS: 20220429/2022
NE RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
de 20220429/2022. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n" 008/2022 -

SRP. OBJETO: Regisuo dc Preços, para futuro, eventual e
parcelada Contratação dc empresa para manutenção corretiva e
preventiva de ar condicionados c serviços de instalação para
atender as necessidades do Município de Pedreiraa/MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: RS 387.305,00 (trezentos e oitenta e

sete mil, trezentos e cinco reais). PARTES: Secretaria Municipal
de Administração de Pedrciras/MA (Órgão Gerenciador), e a

N° empresa ANTONIO M. L. DA SILVA&CIA LTDi^ inscrita no
22. CNPJ n" 07.136.536/0001-88, esuibelecia na Praça do Mercado
csa Central, n" 02, CEP.; 65.415-000, centro, Ccroatá/MA.
•O: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal a' 10.520, de 17 de
ms julho dc 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
de n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal
il n" 003/2021, Decreto Municipal n'004/2021, Lei Complementar

Assinado eletnmicamante po: José Anderson da Silva Uma■.389343-" em 03/05/2022 1633:22 - IP com n': 192.168.0.101 ajgSffljgjt
www.pedtelras.ma.gov.br/úiarlcefic>ai/?id=1307
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TERCEIROS

Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial dn
Comissio Permanente de Licitação, nomeado pela Ponoría n"
042/2021 de 07 de Janeiro de 2021, toraa público que realizará às
OShOOmln (oito horas) do dia 19 de maio de 2022, na plataforma
LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrúnico, do tipo
menor preço por lote, tendo por objeto o Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada contratação dc empresa para o
fomeciiTtcnto de peças c acessórios novos originais de primeira
linha para os veículos, máquinas e moiocicleias pertencentes a
frota do município dc Pcdiciras/MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.S20, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n' 10.024/2019, Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021, Decreto Municipal o' 004/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei
Coroplcrocniar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamcntc as
normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações c demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame soão
conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão á
disposição dos inlcicssados nos seguintes endereços
eletrônicos: w-ww.pcdreira.s.ma,eov.br. www.licitanei.com.br. bem
como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada á
Avenida Zeca Branca, n° 134, CEP: 65.723-000, Bairro Mutirão -
Pcdreiras/MA, de 2' a 6' feira, no horário das OSbOOmin às
14b00min, onde poderão ser consultados ou obtidos gramitamcnte.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo c -mail
cpirgipedreiras.ma. nov.br. Pcdreiras/MA, 28 dc abril de 2022.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n* 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Poit, N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO • LICITAÇÕES - RESENHA DO TERMO
DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.:

2503002/2022
RESENHA DO TERMO DE ADESAo À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo n*
2503002/2022. A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, através das Secretarias Municipais de

Infracstrutura e Urbanismo, Administração, Educação, Assistência
Social, Saúde e Segurança Pública e Trânsito tomam público que
CQNS1DER/U4D0 as solicitações para Contratação dc empresa
para fomecimcnio dc Pneus e Óleos LubriQcantes;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação c Autorização dc
Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando que
a detentora se dispõem a atender nossas necessidades;
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da empresa R ALVES
MOURA, inscrita no CNPJ sobo n" 15.731.162/0001 -77, sediada
na Avenida Gctúlio Vargas, n° 1511, Bairro: Tabuicta, CEP:
64049-375, Tcresina/PI, firmou o ATA DE REGISTRO DC
PREÇOS, dc n" 2511.001/2021, datada dc 26 de novembro dc
2021, publicada no Diário Oficial do Município dc Governador
Nunes Freire/MA, Sexta - Feira, dia 26 dc novembro de 2021 —
EDIÇAO- N° 223, resultante do Pregão Presencial n° 024/2021
SRP, Processo Administrativo n° 0510.004//2021. Pedreiras/MA,

10 - Edição N" 572 de 3 de Maio de 2022
22 dc abril dc 2022. Marcos Bruoierí dc Freitas • Secretário
Municipal de Infracstrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20220421/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220421/2022 - ADESÃO N'
003/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2503002/2022.

PARTES: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

c a empresa R ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77.

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimcnio dc Pneus c
Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo do Município de
Pedreires/MA. VIGÊNCIA: 26 dc Abril dc 2022 a 3! de

Dezembro de 2022. VALOR DO CONTRATO: RS 227.763,50
(duzentos c vinte e sete "lil, sciecentos e sessenta c trés reais e
cinqüenta centavos), DOTAÇÃO: Exercido 2022 Atividade
0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de Infi-aesuutura o

urbanismo. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc
consumo. Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de RS 227.763,50.
MODALIDADE: ADESÃO N" 003/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AiL 22, § 1* Decreto Federal n"
7.892/2013, aplicando-se subsidiariamcntc no que couberem a Lei
Federa! n' 8.666/1993 e demais normas pertincmcs ã espécie.
Pedreiras - MA, 26 de Abril de 2022. MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS, Sec. Mun.de In&acstnitura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220422/2022
EXTRATO DE CONTRATO N' 20220422/2022 - ADESÃO N*
003/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO FT 2503002/2022,
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE /U3M1NISTRAÇÃ0 e
a empresa R ALVES MOURA, CNPJ 15.731.162/0001-77,
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento dc Pneus e
Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Administração do Município de Pedreiras/MA.
VIGÊNCIA: 26 de Abril de 2022 a 31 de Dezembro de 2022.

VALOR DO CONTRATO: RS 165.752,00 (cento e sessenta c
cinco mU, setecentos e cinqüenta c dois reais), DOTAÇÃO:
Exercício 2022 Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da
Secretaria Municipal de AdmmistraçSo, Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subclmncnto 3.3.90.30.99, no
valor dc RS 165.752,00. MODALIDADE: ADESÃO N"
063/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22. § 1'
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-sc subsidiariamcntc no
que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
pertinentes ã espécie. Pedreiras • MA, 26 de Abril de 2022.
DAMIÃO FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal de
Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
UatAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220423/2022

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Uma
CPF: •-.389,343-" em 03/05/2022 16:23:22 - IP cora n°: 192.168.0.101

v.p«dr«ra8.ma.gov.br/diarfoofici3l/?lct°1307 |

MfkiaM * «t >B



F^edreiras
Tampo lie noconsbuir

PEDREIRAS/MA

Pror. •g?03fTlZ^2O2_X

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

N® REGISTRO ADERIDO: 2511.001/2021/SEMAD - ORGÃO GERENCIADOR: SEC. MUN.DE OBRAS,
INFRA, E TRASPOTE DO MUNICÍPIO GOV, NUNES FREIRE/MA - OBJETO: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS E ÒLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICiPIO
DE PEDREIRAS/MA,

Data da publicação do(a) adendo ao registro de preço: 18/10/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - ADERIDO AO REGISTRO DE PREÇO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o{a) aderido ao registro de preço do{a}
CARONA - 003/202/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras,ma.gov.br/licitacaotista.ptip?id=507.

Pedreiras/Ma, 18 de Outubro de 2022.

Marcos Brunierl de Freitas
Secretário(a)

Terr;
C o V

Prefeitura Municipal de Pedreiras [b][J
Avenida Río Branco, 111 • Cenlro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA
CNPJ: 0G.1&4.253/0001-4g-Tel: • Site: wvm.pedreiras.ma.gov.br

Link direto ;
https://podreiras.ma.gov.br/licitac30ilsla.php?id=507 j

iUdhciéi' Pãgina{s) 1 de 1
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PEDReiRAS<MA

ESTADO DO M/VRANHAO ^

PREFEITURy\ iVrUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-4'»

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

Ao Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Prezado,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo

dos itens: 028252, 028253, 028254, 028256, 028259, 028260, 028262, 028266. 028267,

028280, 028282, 028283, 028284, 028285, 028286, 028287, 028288, 028289, 028290,

028291; do contrato n° 20220421/2022, firmado com a empresa R ALVES MOURA,

inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, que tem como objeto à contratação de empresa

para fomecimcnto de Pneus c Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da

Secretaria Mimicipal de Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA,

conforme Adesão n° 003/2022.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima
c consideração.

Pedreiras-MA, 07 de novembro de 2022.

Vancssa Bvifort dos Santos

Gesiora de Contrato

RECEBIDO EM: / J Oc

ASSINATURA

au.»>»r//n (Tffp-M 77^ana fantm — PnUrfimeJMA



PEOREIRASíMA

ESTADO DO MAllAiMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: Ü6.184.253/0001-49

Siíc: htlps://w>v>v.pcdreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO.

Processo Administrativo n° 2503002/2022

CONTRATO N® 20220421/2022

Adesão N" 003/2022

Motivo: Acréscimo quantitativo

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada: R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na
Avenida Getúüo Vargas, n°1511, Tabulela, Teresina-PI, CEP 64018-215.

Objeto do Contrato inicial: Contratação de empresa para fomecimenio de Pneus e
Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Inlraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n®
003/2022.

O referido contrato tem seu prazo de vigência válida até 31 de dezembro de 2022, tendo
em vista que foi identificada a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens
solicitados constante nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual
mantendo durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade na Lei 8.666/93:

Ar/. 6S. Ox contratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos:
h) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei:
§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou .n/pressões que .se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no ca.so particular de reforma de

/ // 77KmÚ/iÚ A



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO 1'^""' -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Siíe: https://www.pe(lreiras.ma.gov.br/

edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinqüenta por cento) para os seus
acré.Kcimos.

Tal procedimenlo esiá amparado pelo art. Supracitado, lendo em vista que visamos o
Principio da Continuidade do Ser\'iço Público, e considerando os motivos ocorridos,
conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo contratual com o
intuito de acrescer os quantitativos do contrato c modificação no inicial, de modo a
complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista cm lei, cuja mesma autoriza o
acréscimo do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administração impô-la ao
contratado na avenca do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contrato inicial.
É nossajustificativa.

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

4vi»tMn atn 77S.nnfí - Paf{ralms/7l*A



ESTADO DO MARANHÃO —

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE INFR.AESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA. 07 de novembro de 2022.

PEDREIRASíMA

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de ínfraestrutura e Urbanismo do
Município de Pcdrciras/MA, conlbrme Adesão n° 003/2022, contrato n®
20220421/2022, cujo valor a ser aditado é RS 47.887,00 (quarenta e sete mil oitocentos
e oitenta e sete reais), referente aos itens solicitados constantes nos autos, confonne
contrato originário. Solicito informação sobre a existência de dotação Orçamentária e
Impacto Orçamentário e Financeiro para procedermos com o aditivo de acréscimo
contratual, conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Marcos Brimieri de Freitas

Secretário Municipal de Ínfraestrutura c Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
informamos que existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e Óleos
Lubrificantes, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraeslnitura do

Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun, de Infraestnilura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestrutiu-a é

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de novembro de 2022.

Atenciosamente. i

Franclsca Beàtnzi^aixcol^ilWViana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PKREÍRAS/MÁ

^Í^Z'/202

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

I^^EISECLÃRAÇÃO de dotação E estimativa de IMPACTO ,1
ORÇAMEI^ÁRIOE FINANCEIRO j]

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" lOI de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutrira do Municipio de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraeslrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saldo da Dotação; RS 47.887,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: R$ 47.887,00

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,04%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: R$ 19.336.950,76
Impacto Orçamentário: 0,25%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,04% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo corresponde a 0,25%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Atenciosamente. Q /

Francisca BeatrizEran(^'§ílva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: llttps://w^^^v.ped^eiras.^la.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Marcos Brunieri dc Freitas, Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo, no
uso de minhas atribuições legais c em cumprimento às determinações do inciso II do
Ari. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de janeiro de 2000, na qualidade dc Ordenador
dc Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraeslrutura c urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria de Infraeslrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei dc Diretrizes Orçamentíirias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 47.887.00 (quarenta e sete mil oitocentos c oitenta e sele reais),

Pedreiras - MA. 07 de novembro de 2022.

Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo



PEDREIRAS'MA

ESTADO DO MARANHAO —

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Sile: https://w^^^v.pe(lrcirns.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do
artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa a Contratação de empresa para fomecimemo de Pneus e Óleos
Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura c
Urbanismo do Município de Pedrciras/MA, conforme Adesão n° 003/2022, possui
adequação orçamentária e llnanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) c
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) c com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2022.

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

r»ntrn — P»ítmrnv/X(A
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ESTADO DO MARANIIAO RuL
PREFEITURA MUNICn'AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ:06.184.253/ü0ÜI-49

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secretário Municipal de Inlraeslrutura e Urbanismo, em análise dos
autos do Processo até aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao contrato n"
20220421/2022, quem tem como finalidade à Contratação de empresa para
fornecimento de Pneus c Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Infraestrulura e Urbanismo do Município de Pcdrciras/MA, conforme
Adesão n° 003/2022, referente aos relacionados no contrato original, constante cópia
nos autos, com a empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77,
com fundamentação no art. 65,1, b c/c § 1" da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes
à espécie.

Pcdreiras/MA. 08 de novembro de 2022.

Marcos Btwiien dc Freitas

Secretário Municipal dc Infraestrulura e Urbanismo

jfVattUa Bin Rr/utrn 111 rPP- 77^.fínn Cpntrn - Pnífmimv/MÀ



A  A I PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps;//www,pedroiras.nia.gov.br/

Memorando

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n" 2503002/2022,

para exame da possibilidade de acréscimo contratual, lendo como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Inlracslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras/MA,
conlbrme Adesão n" 003/2022, referente aos conforme relacionados nos autos, com o
disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie. Na
oportunidade encaminhamos a minuta do termo aditivo para análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA, 09 de novembro de 2022.

Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

.jttUfitM/r jf-f/i Kr/infit n*111 CPP» 77Ç-/Í0/) — PoHmms/MA



PeCIReiRAS/MA

Proc.

ESTADO DO MAKANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: Ü6.184.253/(J001-Í9

Site: https:/Avwv.pedreiras.ma.gov.br/

MINUTA PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" xxxxxxxx/2022,
PROCESSO N" 2503002/2022, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL N"

8.666/1993.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura e Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001 -49, com sede na
Av. Rio Branco, n 111, centro de Pedreiras-MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraeslrutura e
Urbanismo, Marcos Brunieri de Freitas , e a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ
.xxxx.\xxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxx - MA. CEP

xxxxxxxxxxx doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representajite legal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx, acordar e
assinar o presente Termo Aditivo, referente ao Processo Administrativo 2503002/2022,
Adesão n" 003/2022, sob as seguintes cláusulas c condições, que será regido pela Lei
8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira-Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n®
xxxxxxxxxxxxxxxxx/2022, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n®
003/2022, entre a Prefeitura de Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXX através da Secretaria Municipal de
Infraeslrutura e Urbanismo.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no an. 65, B c/c o paragrafo 1® da Lei n® 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos c Supressões

Este contraio terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) do contrato original,
conforme planilha em anexo.

Cláusula quarta - Da Rcadcquação do.s quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

Jvanifln Bin fíntnrn n' 111 CFP' /íf A



PEDREtRAS/MA
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ESTADO DO MAI^NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LNFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htl|)s://vn\->v.peilreiras.ma.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÂO: 02 Poder Execulivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Scc. Mun. de Infraeslrulura c urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo dc Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Cláusula sétima - Da ratificação:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava-Da Publicação c do Registro:

A eficácia do presente lenno aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, XXXXXXXX dc XXXXX dc XXXXXXXX.

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Marcos Brunieri de Freitas

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Aditivo Contrato

PARECER SOBRE ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO CONTPj^TUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2503002/2022

Ocorre que, na data de 09/11/2022, recebeu esta Assessoria Jurídica do Município, despacho
a.ssÍnado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Sr. Marcos Brunicti dc
Freitas, no qual vem a exame da Consultoria Jurídica deste Município, paia análise e Parecer, o
seguinte questionamento:

"(...) exame dapossibilidade de acréscimo contralual, tendo como à

Contratação de empresa para Jomeámento de Pneus t Okos

l^dirificantes para atender as necessidades da Secretaria bAunicipd

de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras!MA,

conforme Adesão h° 003/2022."

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria sobre a
possibilidade dc acréscimo ao contrato n" 202220421/2022, firmado cora a empresa R ALVES
MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, que tem como objeto à Contratação dc
empresa para fornecimento dc Pneus c Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da
SecreEiria Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo do Município dc Pedreiras/MA, conforme
Adesão n" 003/2022.

A Secretaria responsável justifica a necessidade do aditivo, em virtude de que após o
início do fornecimento houve a necessidade de acrescer os iten.s relacionados nos autos,
inicialmente contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do objeto
percentual de até 25Vo.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam tal
modificação contratual, em consonância com os ditames da l.ei de Licitações e Contatos.

É o breve relatório.

Passo a fundamentar c opinar.

O objeto do presente parecer cingc-se a apontar a medida juridicamente correta para
possibilitar a reaUzação do acréscimo do quantitativo constante no contrato do processo iniciaL

Avenida Manuel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA, e-mail:
procuradoria@pedreiras.ina.f'ov,hr
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Dispõe o art. 65, 1, b, c/c paragrafo 1° da Lei n.° 8.666/93, a qual institui normas para
licitações c contratos da Administração Pública, que:

An. 65. Oj" contraias regidos por esta Lei poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

l - {Jnilatendmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das e-epecifícações,

para meihnr adequação técnica aos seus objetivos;
h) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidospor esta 1^'i;

Outiossim, dispõe o §1.° do mesmo dispositivo que:

S l.'0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os atréscimos ou supressões que se jisçerem nas obras, .Krviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali^do do contrato, e, no
caso particular de reforma lie edijicio ou de equipamento, até o limite de 50%
(ànqiienta por cento) para os seus atréscimos.

No caso cm testiUta, verifica-se que o aumento pleiteado corresponde ate 25% do quantitativo
do item do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no artigo
supracitado.

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma clara e necessidade
pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto norteador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de rcali/açào do Aditivo de acréscimo, com empenho
da despesa no cxcrdcio de 2022, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriores ao
aditivo c o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação em comento.

É o parecer.

Pcdrcinis-MA, I ü de novembro de 2022.

Fabijéío Cosia Sampaio
Assessor jurídico
OAB/PI n" 9845

Avenida Manoel Trindade, n" 145, CEP; 65.725-000, Balada - Pedreiras/MA, e-mail:
procurad{>ria(dpedreira.<!.nia.f}ov.br
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presciUe inslrumenlo, através do Adesão n° 003/2022, convocamos a empresa R ALVES MOURA.,
inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida GetúUo Vargas, n®1511, Tabuleta,
Teresina-PI, CEP 64018-215, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Zeca Branco, n" 134 -
Bairro: Mutirão, CEP: 65.275-000 Centro - Pedreiras/MA para assinatura do termo de aditivo contratual a
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contraio, a empresa devCTá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos;

> Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da Hcitanlc. mediante apresentação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de novembro de 2014.

>• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao íríbulo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relathvt aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regidar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regidaridade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/201 J). emitida no
sitedo Tribunal Superior do Trabalho (mvw.lst.gov.br);

As certidões expedidas pela íntemct e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à veriricação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor

O não comparccimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas cm lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 11 de novembro de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de !nfi"aestrutura e Urbanismo

Recebi em:

Assinatura

/  I
ROGÉRIO
Ai,,cc d,M»««íion>oALVES uva

MOURA-aizas

14:31:120130'

Avenida Ria Rrnnrn. n" 111. CEP: 65.725-000. CàntfA —
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MiNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

PEDREIKAS^UA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:23 do dia 11/07/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 07/01/2023.

Código de controle da certidão: BEA3.59D6.DFB9.4D13
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

S^P= í PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Si." "

PEOREIRAS'MA

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n"221015731162000177

(Emitida cm atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n" 01®2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

[NSCRJÇÂO ESTADUAL

19.668.878-7

í-«;pj/cPF

15.731.162/0001-77

NOME/RAZÃO SOCIAL

R. ALVES MOURA-ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado dc inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins. a requerimento do(a) intere$sado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir cm nome do(n) requerente acima identincadü(a) até a presente data e horário, c, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/10/2022, ÀS 17:21:20

VÁLIDA ATÉ 15/01/2023

'l K IIOri.'M>:Nr»J.\.(<)TF-l:A V VI.IDADK AM I:s lir st a ai I 1:NI H'\f, to \ |.\ I.NTKIí.NKT. no si ri-, |||I[>;

Chave para Autenlicação: EAC6-7562-9F08-D1AE-2CEB-4A67-AD62-F792
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CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÃRU

n-22092Ü15731I6200017701

RAZÃO SOCIAL

R. ALVES MOURA - ME

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

AVE GETULIO VARGAS 1511 TABULETA

MUNICÍPIO

TERESINA 64018215

rVCNPJ (N") INSCRIÇÃO ESTADUAL

15.731.162/0001-77 19.668.878-7

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data dc sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/09/2022, AS 08:10:25

VALIDA ATE 19/11/2022

I ESIT DOCLmiKNTO NAO TiatA \ Al.lDADK AM KS nE St A Al Ti:NTICAÇÃO VIA INTKRNKT. NO .SITl-t
lill|)://vvfhiiN.sríii/.pi.};(iv.bi/corlt»limnri-«vcb I

Chave para Auieuttcaçlo: 8646-342D-2FED-8728-39D7-06B5-6C2A-587D
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R ALVES MOURA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Certidão n®: 19258438/2022

Expedição: 17/06/2022, às 14:52:11

Validade: 14/12/2022 - 180 (eento e oitenta} dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R ALVES MOüRA (matriz E filiais), inscrito (a) no CNPJ

sob o n® 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

>iír <1.1 rt Tinfesr.'.»-: ;«.h'



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS

CAtKA
C-AIXA ECONÔMICA TEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i5.73i.i62/oooi-77
Razão

„ 7 , R ALVES MOURA
Social:

Endereço: AV getuuo vargas isii / tabuleta / teresina / pr / 64018-215

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de mato de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/ia/2022 a 31/10/2022

Certificação Número: 2022100201065157407707

Informação obtida em 07/10/2022 15:32:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

'

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 2622000

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE. revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemIsWeb Recursal, PROJÜDI.

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo. NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CiVEIS E CRIMINAIS (JECCS). em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de;

RAZÃO S0C1AL:R. ALVES MOURA-ME

CNPJ; 15731162000177, REPRESENTANTE LEGAL: ROGÉRIO ALVES MOURA

ENDEREÇO: Avenida Getulio Vargas,1511
BAIRRO: Tabuieta, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedorla-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•  Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÈNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

•  Os dados necessários á emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

•  Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emilida em 13 de Setembro de 2022 ás 09 h 35 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí {www.ljpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N" 2622000. Cóoigo verificador:
79B24.D899F.0443B.3EA44

FOLHA 1 de 1
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líHH- PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 303.597/22-24

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001 -77

Contribuinte: R. ALVES MOURA - ME

Certificamos para os devidos fins de direito que, alé a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, cm curso dc cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do arl. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n"
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n"
s4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município dcTeresina).

Emissão; Tercsina-PI, às 08:09:52 h, do dia 15/09/2022.

Validade: 14/12/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na interaet, no endereço
httD://www.tercsina.pi.gov.br

- Qualquer rasuia ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n" 11333/2011.

Código auteniicidadc; D62D6128I8D1179S

N" Vin: 1
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PREFEITURyV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUIUV E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://^v>v-w.pedreiras.ma.gov.br/

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20220421/2022

PROCESSO N" 2503002/2022 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N°

8.666/93.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa juridica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraestrulura e Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o 06.184.253/0001-49, com sede na
Av. Rio Branco, n 111, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, e a empresa R ALVES MOURA., inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77,
com sede na Avenida Getúlio Vargas, n^ISll, Tabulcta, Teresina-Pl, CEP 64018-215,
doravante denominada CONTRATADA, acorda c assinar o presente Termo Aditivo,
referente ao Processo Administrativo 2503002/2022. Adesão n" 003/2022, sob as
seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais
legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n®
20220421/2022, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n" 003/2022,
entre a Prefeitura de Municipal de Pedreiras/MA e a R ALVES MOURA, inscrita no
CNPJ 15.731.162/0001-77, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação
As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, b c/c o parágrafo 1® da Lei n° 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos c Supressões
Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de RS 47.887,00 (quarenta e sete mil oitoccntos e oitenta e sete reais) do contrato
original, conforme planilha em anexo.

Itens:

028252, 028253, 028254, 028256, 028259, 028260, 028262, 028266, 028267, 02828Õ,
028282, 028283, 028284, 028285, 028286, 028287, 028288, 028289, 028290, 028291;

Cláusula quarta - Da Rcadcquação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar cora os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

4w>nida Rin Rranm. n' ili. CEP: 6S.72S-OfíO. Cuntra — Pairàrax^A
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ESTADO DO MAKANIIAO '

PREFEITUILV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE LNFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://%vww.pcdreiras.nia.gov.br/

Cláusula Quinta-Da Dotação:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2022.

Cláusula sétima - Da Ratífícação:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação c do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada á publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, 11 de novembro de 2022.

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

CNPJ: 06.814.253/0001-49

Marcos Brunieri de Freitas

CONTRATANTE

ROGÉRIO ALVES ««""lodeíotrudlsIUI
cwt nOC^RIO ALVls

MOURA:812851 MouaMujasnein
,  OtdoiiJMZII.II HJirtS
16372 gjw

R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

CONTRATADA

Awatida Kin Hrancn. n' 111. CEP: fiS.72a-Rnfí. Cf.ntm — Ptulntirai/MÀ



PEDREtRASfMA

TEMPO DE RECONSTRUIR

Süvernu Municipal de Pedreins

Consolidado

Contratado : R ALVES MOi.mA

(ulaçAo de rrcNs po aditivo

Contrato n» 20220421 ADITIVO N» 1 pag.: 0001

Processo de compra carona n' aoesíO-003/2022

Item Déscriçao/especificaçSes unidade Quantidade Vaior unitário valor total

028252 Pneu veiculo Automotivo 24.S/32 (cota de 7SX) - Harea.: unidade 7.S47,000 7.S47.00

Especificaçlo: Pneu Veiculo Automotivo 24.S/32

Q282S3 Pneu veiculo Automotivo 16.4/26 (cota de 7SX) - Marca.: umidade 4.790.000 4.790,00

Especificação: Pneu Veiculo Automotivo 18.4/26

0282S4 úleo Lubrificante 140 20L(cota de 7SX} - Marca.: DULUB Saloe

Especificação: Olee Lubrificante 140 20L

419,000 4.190.00

0282S6 Oleo Lubrificante 90h (cota de 7SX] - Marca.: incrax BALDE

Especificação: Dleo Lubrificante 90h

307,000 3.377,00

0282S9 Oleo Lubrificante 140 20L (cota dc 25X1 - Marco.; uulub balde

Especificação: óleo Lubrificante 140 20L

419,000 1.2S7.DO

028260 Oleo Lubrificante 90w (cota de 2SX} - uarca.: incrax

Especificação: óleo Lubrificante 90w

307,000

028262 Pneu Veiculo Automotivo 14000-B24 - Marca.: tttak

Especificação; Pneu Veiculo Automotiva 14000-R24

2.680,000 2.680,00

028266 Pneu veiculo Automotivo ie.4/R34 TM9S - Marca.: titam

Especificação: pneu veiculo Automotivo 18.4/R34 TM9S

2.sis,oao 2.S1S,00

028267 Pneu veiculo Automotivo 14.9R/24 - «arca.: titan

Especificação: Pneu veiculo Automotivo 14.9R/24

2.021,000 2.021,00

028280 Pneu veicule Automotivo 275/ap-R22,S - Marca.: anteo

Especificação: pneu veiculo Aucenotivo 27S/80-R22.S

UNSlAOE 1.748,000 3,496,00

028282 Oleo Lubrificante 1Sm40 - Marca.: TDTAl 4S9,OOa 3.213,00



TEMPO DE RECONSTRUIR

^fcüREtRAS/MA
p^c.

Hüranhío

Governo Hun'jcipa1 de Pedreiras

Consolidado

Contratada i R ALVES MOURA

RELACAO D£ CTENS 00 ADITIVO

Contrato o" 202204U aditivo »• l Pao.: 0002

Processo de compra Carona n° aoesAO-003/2022

Item Descrícâo/especiflcacões Unidade Quantidade valor unitário valor tocai

Especificação: ã1eo Lubrificante lSw40

028283 Oleo Lubrificante Hidráulico 68 • Marca.; dulub

Especificação: 01eo Lubrificante Hidráulico 68

310.000 2.«80.00

028284 Fluido de rrcio oot • 4 • Marca.: BOSCM

Espcdflcacáo: Fluido de Freio Oot - *

OZB28S úleo Lubrificante 80m90 - Marca,; TUTEU

Espècificaclo! 61«o lubrificante 80w90

479,000 1.916,00

028286 Oleo Lubrificante 7Sw90 - Marca.: INCRAX

Especificação: õlco Lubrificante 7Sw90'

173.000 1.038.00

028287 Óleo Lubrificante 20ii50 - Marca.: tdtal

Espec1f1ca(áo: úleo Lubrificante 20m80

544.000 2.176.00

028288 Oleo Lubrificante 5w30 - Marca.: total

Especificação: Oleo Lubrificante SwlO

028269 Oleo Lubrificante atf - Marca.: tutela

Especificação: úleo Lubrificante atf

028290 Oleo Lubrificante 40 • Marca.: INSRAX

Especificação; Oleo Lubrificante 40

359.000 1.436,00

028291 Oleo Lubrificante 80w - Marca.: TUTELA

Especificação: Oleo Lubrificante SOw

389,000 1.536,00

Total Gera!
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ESTADO DO MARANHAO —

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ii(tps://w\v>v.pcdreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DO PlUMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo

de Contrato n" 20220421/2022, Adesão n® 003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de
Infraestrulura c Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49 e a empresa
R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, ESPÉCIE: Aditivo de
acréscimo de quantitativo: O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia
11/11/2022 ate o dia 31/12/2022. DOT.AÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrulura e urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria de Infracslrutura e

Urbanismo CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo.
BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Ari. 65.
1, b c/c § 1® da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão.
Pedreiras - MA, 11 de novembro de 2022. Marcos Brunicri de Freitas, Secretário

Municipal de Infraestrulura e Urbanismo.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 11 de novembro de 2022.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

Avonlitn Kin Rrnnrn n' III CFP' C^ntrn — Pít/IroiFítu/MÂ
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITl-RA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: U6.I84.2S3/000I-I9

Site: hlip5://www.pe(lr(íras.mu.guv.br/

PORTARIA N" 013/2022.GF

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as detenninações comida.s na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE;

Art. 1° - Nomear o Sr. EIvis César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 c RC N® 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rcvogam-sc as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA. 07 de janeiro de 2022.

VANESSA DOSTRAZERBrSA

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstnjír
COVSfiHO WUM1CIPAL



PEDREIRASff^A __ |
Próc. 2íYPnn^2Q2 ̂
FLS. 5/A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: http.s://wv\'>v.pcdreiras.ma.gov.br/

Ao Secretário Municipal de Administração

Sr. DAMIÂO FELIPE BARBOSA

Prezado,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo

dos itens: 028254, 028256, 028259, 028260, 028261, 028263,028264, 028265, 028273,

028279, 028280, 028282, 028283, 028284, 028285, 028286, 028287, 028288, 028289,

028290, 028291; do contrato n° 20220422/2022, firmado com a empresa R ALVES

MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, que tem como objeto à contratação

de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras/MA,

conforme Adesão n° 003/2022.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima
e consideração.

Pedreiras-MA, 07 de novembro de 2022.

Vancssa Fernanda Belfort dos Santos
Gestora de Contrato

RECEBIDO EM: ./ /

AwnMn ftín Úrfnro m' t11 CPP' fjitttrft —
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ESTADO DO MARANHAO ^ -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: https://wmv.pedrciras.ma.gov.br/

JUSTIFICATÍVA DE ADmVO DE ACRÉSCIMO.

Processo Administrativo n° 2503002/2022

CONTRATO N» 20220422/2022

Adesão N" 003/2022

Motivo: Acréscimo quantitativo

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada: R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na
Avenida Gctúlio Vargas, n''1511, Tabuleta, Teresina-Pi, CEP 64018-215.

Objeto do Contrato inicial: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e
Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 003/2022.

O referido contrato tein seu prazo de vigência válida até 31 de dezembro de 2022, tendo
em vista que foi identificada a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens
solicitados constante nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual
mantendo durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade na Lei 8.666/93:

Art. 65. Os coniraios regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei:
§ 1° O contratado jica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e. no caso particular de reforma de
edifício ou de equipamento, até o limite de

Ã\\0HÍ4Íft íí/rt Ttrnnm / // Ã



ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://w«->v.pedrciras.ma.gov.lir/

1  PEDRElRASíMA

Pror 25031X/2O2 i
FL£ I

50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

Tal procedimenlo eslá amparado pelo art- Supracitado, tendo cm vista que visamos o
Princípio da Continuidade do Serviço Público, c considerando os motivos ocorridos,
conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo contratual com o
intuito de acrescer os quantitativos do contrato c modificação no inicial, de modo a
complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei. cuja mesma autoriza o
acréscimo do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administração impô-Ia ao
contratado na avenca do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contraio inicial.

É nossa justificativa.

amiào Felipe
Secretário MuRíerpal de Administração

Ávpnliiít Bio Rr/tnrn n'JII AS 77S.00n — P»tlroirnv/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARL\ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/0001-49

Site: https://mi'w.pcdrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e óleos Lubrificantes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Pedreiras/MA, conforme Adesão n" 003/2022, contrato n° 20220422/2022, cujo valor a
ser aditado é R$ 31.153,00 (trinta e um mil, centos e cinqüenta e três reais), referente
aos itens solicitados constantes nos autos, conforme contrato originário. Solicito
informação sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e
Financeiro para procedermos com o aditivo de acréscimo contratual, conforme
solicitação constante dos autos.

Atenciosani

fTcllpe-^BarbosaX
Ícípal de AdminisMação

J
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras
- MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE:04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras —MA, em 07 de novembro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fraoed Siira^VIana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"^3/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



pedreiras;ma
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ESTADO DO MARANHAO ^=:= _

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO " - l
g  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" lOI de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1521/202I de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o processo licitalório, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades da Secretaria Mimicipal de Administração do Município de Pedreiras
- MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun. de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

Saldo da Dotação: RS 31.153,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: R$ 31.153,00

Fonte de Recurso: 1500000000-Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,02%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 4.182.390,40

Impacto Orçamentário: 0,74%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Administração conesponde a 0,74%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Atenciosamente. r'"' ^ A

Francisca Beatnzírajrco^n>^Ã3ana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litlps://ttwv.pedrcínis.nia.gov.br/

PEpREIRAS/MA
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Daniião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do An. 16 da Lei
Complementar 101 de 04 de janeiro de 2000, na qualidade de Ordcnador de Despesas,
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Scc. Mun.de Administração
PROJETO/ATIVIÜADE:04 122 0002 2.00Ó Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Piurianual c com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de RS 47.887,00 (quarenta e sete mil oitocenios e oitenta e sete reais).

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Secretário MunieipaP^ Administração

ÂvaHMn Kíà Krattfn' n'Ht f^FP' VJK-fíOn — P^iinírar/MÃ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://w^*'>v.peürcira.s.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador dc despesas, declaro, para os cfeilos dos incisos I e II do
artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei dc Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa a Contratação de empresa para fornecimento dc Pneus c Óleos
Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Fedreiras/MA, conforme Adesão tf 003/2022, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) c compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei dc Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fmanceiro de 2022.

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

hPP' 77<.nnfí f\in/ra — Pi>//raims/MA



ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Si!e: htlps://mv-w.pcdreiras.nia.gov.br/

PEDREIRAS/MA
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AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, em análise dos autos do
Processo até aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao contrato n"
20220422/2022, quem tem como finalidade à Contrataçáo de empresa para
fornecimento dc Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do Municipio de Pedreiras/MA, conforme Adesão n°
003/2022, referente aos relacionados no contrato original, constante cópia nos autos,
com a empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com
fundamentação no art. 65, 1. b c/c § 1° da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes à
espécie.

Pedreiras/MA, 08 de novernhro de 2022.

pai de Administração

Jiiáúttititi Oin itmnoA u'ttJ Al 77^-MIO —



ESTADO DO MAIIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRET,\RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h{tps://w\í-ív.pedrciras.ma.gov.br/

PEDREIRASíMA

Proc ^

Memorando

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n" 2503002/2022,
para exame da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n° 003/2022, referente aos conforme relacionados nos autos, com o disposto na
Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie. Na oportimidade
encaminhamos a minuta do termo aditivo para análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA, 09 de novembrô de 2022.

«eq^loc Admimstraçâo



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://w->vw.peilreiras.m«.gov.br/

MINUTA PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° xxxxxxxx/2022,
PROCESSO N" 2503Ü02/2022, NOS
TERMOS DA LEI FEDERvVL N°

8.666/1993.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, inscrito no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio
Branco, n 111, centro de Pedreiras-MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Damião Felipe
Barbosa , e a empresa xxxxxx.xxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - MA, CEP xxxxxxxxxxx doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx, acordar e assinar o presente Termo
Aditivo, referente ao Processo Administrativo 2503002/2022, Adesão n® 003/2022, sob

as seguintes cláusulas c condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e
demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira-Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n®
xxxxxxxxxxxxxxxxx/2022, decoiTenie do processo licitalório na modalidade Adesão n®
003/2022, entre a Prefeitura de Pedreíras/MA, inscrita no CNPJ
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXX através da Secretaria Municipal de
Administração.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, B c/c o paragrafo 1® da Lei n® 8.666/93.

Cláusula terceira-Dos Acréscimos c Supressões

Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) do contrato original,
conforme planilha em anexo.

Cláusula quarta - Da Readcquação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conltecimento
das partes.

Ri/l Rrau/*/* tf** lií 77KmRÚÚ PpíÍppímv/Mâ



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICII^AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/Ü001-49

Site: https://mw.pedrciras.iiia.gov.br/

Cláusula Quinta-Da Dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTOIU^: 0202 Sec. Mun.de Administração
PROJETO/ATIV1DADE;04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Cláusula sétima - Da ratifícação:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação c do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, XXXXXXXX de XXXXX de XXXXXXXX.

SEC. MUN.DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Damiào Felipe Barbosa
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

«'Nf rPP- 77i.nnn r,>nirn-Po^n>Srnf/MÁ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNP.I: 46.834.787/0Ü01-98

Site: https://>v>v^v.pedreiras.ma.gov.br/

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Aditivo Contrato

PARECER SOBRE ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINIS'nUVrrVO N° 2503002/2022

Ocorre que, na data dc 09/11/2022, recebeu csui Asscssom Jurídica do Município, despacho
assinado pelo Secretário Municipal dc Administração, Sr. Damião Felipe Barbosa, no qual vem
a exame da Consultoria Jurídica deste Município, para análise e Parecer, o seguinte
qucsrionamcnto:

"(...) exame da possibilidade de acréscimo contratual, tenda como à

Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos

í^bnficantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Administração do Município de Pedreiras!MA, conforme

Adesão 11° 003/2022."

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria sobre a
possibilidade de acréscimo ao contrato n° 202220422/2022, firmado com a empresa R ALVES
MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, que tem como objeto à Contratação de
empresa pata fornecimento dc Pneus c Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras/NL\, conforme Adesão n°
003/2022.

A Sccretiria responsável justifica a necessidade do aditivo, em virtude de que após o
início do fornecimento houve a necessidade dc acrescer os itens relacionados nos autos,

inicialmente contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do objeto
percentual dc ate 25%.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos juridicos que viabilizam tal
modificação contratual, em consonância com os ditames da Ixi dc Licitações c Contatos.

É o breve relatório.

Passo a fundamentar e opinar.

O objeto dc o presente parecer cingc-se a apontar a medida juridicamente correta para
possibilitar a realização do acréscimo do quantitarivo constante no contrato do processo inicial.

Avenida Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA, e-maií:

procuradoria@pedreiras.ma.gov.br



PEOHEIRAS'MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNPJ: 46.834.787/0001-98

Sílc; hltps://wmv.pcdrciras.ma.gov.br/

Dispõt; o art 65,1, b, c/c paragtafo 1° da J-ci n." 8.666/93, a qual iiisdmi nonnas para
licitações c contratos da Admiitisttaçào Pública, que:

Atl. 65. Os contratos regidos por esta Ui poderão ser alterados,
com as detidas justificatiims, nos se^àntes casos:

] — Viiilaleralfíientepela Administração:
a) quando hoimr modificação do projeto ou das especificações.,

para melhor adequação técnica aos seus objetims;
b) quando necessária a modificação do mkr contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidospor esta í^i;

Outrossim, dispõe o §1.° do mesmo dispositivo que:

J /.* O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supmsões que se jietersm nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do pa/or inicia! atuali^do do contrata, e, no
caso partiadar de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

No caso cm tcstilha, vcrifica-sc que o aumento pleiteado corresponde até 25% do quantitativo
do item do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no artigo
supracitado.

Devc-sc destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma clara e necessidade
pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto nortcador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Aditivo de nciéscimo, cora empenho
da despesa no exercício de 2022, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriores ao
adinvo e o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação em comento.

É o parecer,

Pcdrciras-MA, 10 de novembro de 2022.

Fabrieio Costa Sampaio
Assessor jurídico
OAB/PI n*'9845

Avenida Manoel Trindade, n' 145, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA, e-inall:
procuradoria(dpedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MAR.VNHÃO
PIIEFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRET/VRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

PEDREJHAS/MA

ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumenio, através do Adeslo n° 003/2022, convocamos a empresa R ALVES MOURA.,
inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n°1511, Tabuleta,
Teresina-PI, CEP 64018-215, para comparecer no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Zcca Branco, n® 134 -
Bairro: Mutirão, CEP: 65.275-000 Centro - Pedrciras/MA, para assinatura do termo de aditivo contratual a
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada,

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licilanle, mediante apresentação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais c à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de novembro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débito.'! Fiscais:
•  Certidão Negativa da Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF:

> Prova de situação regtdar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF • Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (www.lst.gov.br);

As certidões expedidas pela Internet c que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites dc cada órgão emissor

O não comparccimcnio dentro do prazo c condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do MaranliJ de novcnwo de 2022.

Recebi cm;

Assinatura

( /^amiàc^-Fgfípe Barbosa)
Societário Municipal dc Adininistração

MOURA:S12651 m3uiuíii2«siim>i

lOd'2

Aveniãa Rio Rraneo. n° J11. C.F.Pt 6.1725-000. Centro — Pedretna/MA



PEDREIRAS/MA

Pror
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1956 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:23 do dia 11/07/2022 <hora e data de Brasi!la>.

Válida até 07/01/2023.

Código de controle da certidão: BEA3.59D6.DFB9.4D13
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



f  >- GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
í- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PEDREIRAS^A

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n"2210157311Ó2000177

(Emitida cm atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRiÇÃO ESTADUAL

19,668.878>7

15.731.162/0001-77

nome/pazAg social

R. ALVES MOURA - ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dhidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos ílns, a requerimento dc(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, vcrinquei nada existir cm nome dn(a) requerente acima Identiflcado(a) até a presente data c horário, c, para
constar, fui emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/10/2022, ÀS 17:21:20

VÁLIDA ATÉ 15/01/2023

E>rK nOCl.'Mi;.NTO não I EHÁ VALIDADIÍ antes de sua aut enticação via I.VI EI<NET. no site liüp,.TvlU.ií •íraz.pí.guv.bfAii liit.i-jnft--,itü

Chave para Autenticação: EAC6-7562-9F08-D1AE-2CEB-4A67-AD62-F792



-X governo do estado do piauí
t  I SECRETARIA DA FAZENDA

PEDREIRASíMA

ri.ç

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

o"2209201573116200017701

RAZÃO SOCIAL

R. ALVES MOURA - ME

ENDEREÇO BAIRRO 00 DISTRITO

AVE GETULIO VARGAS 1511 TABULETA

MUNICÍPIO

TERESINA 64018215

-PF/CNPJ (N") INSCRIÇÃO ESTADUAL

15.731.162/0001-77 19.668.878-7

Res.saIvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF if 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data do sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/09/2022, ÀS 08:10:25

VÁLIDA ATÉ 19/11/2022

ES'i E DOCLT^íENTO .NÃO TERÁ VAIJDADE ANTES DE SUA AUTEN I ICAÇÃO \TA [NTERNET, NO SITE
litfp:/Art:bn«.í<:-faz.pi.gõv.bv/cci'tidaQnft-ncb I

Chave para Autenticação: 8646-342D-2FED-8728-39D7-06B5-()C2A-587D



PODER JUDICIÁRIO
JÜST-IÇA DO IPADÃLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Certidão n'': 19258438/2022

Expedição: 17/06/2022, às 14:52:11

Validade: 14/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o n® 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.44G/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CAiMA
CAIXA ECCIÍÕMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: is.73i.i62/oooi-77
Razão ALVES MOURA

Social:

Endereço: av getulio Vargas isii /tabuleta/teresina/ pi / 640is-2i5

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:02/10/2D22 a 31/10/2022

Certificação Número: 2022100201065157407707

Informação obtida em 07/10/2022 15:32:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUl
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 2622000

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de;

RAZÃO SOCIAL:R. ALVES MOURA-ME

CNPJ: 15731162000177, REPRESENTANTE LEGAL: ROGÉRIO ALVES MOURA

ENDEREÇO: Avenida Getullo Vargas,1511

BAIRRO: Tabuleta, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoiia-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÉNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo soiicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou Interessado a sua conferência. Inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 13 de Setembro de 2022 às 09 h 35 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peta Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Plaul (www.tjpl.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 2622000. Cóoigo verificador:
79B24.D899F.0443B.3EA44

link "Certidão

FOLHA 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA uJL_ ^
w  COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
município

CÓDIGO DE CONTROLE: 303.597/22-24

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001-77

Contribuinte: R. ALVES MOURA - ME

Certificamos para os devidos fins de dkeiío que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos lermos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n°
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art, 457 da Lei Complementar n"
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 08:09:52 h, do dia 15/09/2022.
VaHdade: 14/12/2022

Certidão sem validade para Lansferência de imóvel em cartório.
Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
bttD://www.tcresina.pi.gov.br
- Qualquer rasura ou emenda invaüdaiú este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

'EDREIRAE

Código autenticidade: D62D6Í2818D11795
N^Via: 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMLMSTIUVÇÃO
CNPJ: (16.184.253/0001^9

Site: https://wmv.pedreiras.raa.gov.br/

'pedreiras"^

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20220422/2022

PROCESSO N" 2503002/2022 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N"

8.666/93.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, inscrito no CNPJ sob o 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio
Branco, n 111, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, e a empresa R
ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Gctúlio
Vargas, n°1511, Tabuleta, Tcresina-Pl, CEP 64018-215, doravante denominada
CONTRATADA, acorda e assinar o presente Termo Aditivo, referente ao Processo
Administrativo 2503002/2022. Adesão n° 003/2022, sob as seguintes cláusulas e
condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n®
20220422/2022, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n" 003/2022,
entre a Prefeitura de Municipal de Pedrciras/MA c a R ALVES MOURA, inscrita no
CNPJ 15.731.162/0001-77, através da Secretaria Municipal de Administração.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação
As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, b c/c o parágrafo 1° da Leí n° 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos c Supressões
Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de RS 31.153,00 (trinta c um mil, centos e cinqüenta e três reais) do contrato original,
conforme planilha cm anexo.

Itens:

028254, 028256, 028259, 028260, 028261, 028263, 028264, 028265, 028273, 028279,
028280, 028282, 028283, 028284, 028285, 028286, 028287, 028288, 028289, 028290,
028291;

Cláusula quarta — Da Readequação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

ROGÉRIO

ALVES

Avp.nida Rin Rrancn. n° tJJ. CEP: 65.725-Ofífí. Centm — PpAràras/MA
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ESTADO DO MAR.VNHAO

PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sílc: htíps://wvw.pedrciras.ma.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Sec. Mun.de Administração
PROJETO/ATiVIDADE:04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta ~ Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2022.

Cláusula scllma — Da Ratifícação:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, 11 de novci ■2022.

SECRETARU
mL-e6:«TÍ253/0001-49
Damiào Felipe Barbosa I ^

CONTRATANTE^^--

C^ÇAO

"fteeeaiüAütfs—
MOURA:81285116372

R ALVES MOURA
CNPJ: 15.731.162/0001-77

CONTRATADA

4v(aüdit RiaMfãntift. n'171. CEP: 65.72^-0(10. Cfíntm ~ Padrtdrax/MA



HaranhSn

Governo Hunidoal tíe Pedreiras

Consolidado

contratada : R ALVES MOURA

TEMPO OE RECONSTRUIR

RELAÇAO de ITEMS 00 ADITIVO

Contrato n" 20220422 ADITIVO N» 1

I  '^EDKtlK.AS/MA

pag.: 0001

Processo de canpra Carona n' adesAo-OOI/JOZZ

Item oescriçâo/especificaçfies Quantidade valor unitário valor total

0282S4 01ea Lubrificante 140 20L(cota de 7S1fí • Marca.; OULUS BALDE

Especificação: Úleo Lubrificante 140 20l

419,000 2.09S,00

0282S6 â1eo Lubrificante 9DW (cota de ?iX) • Marca.; incrax balde

Especificação; Oleo Lubrificante 90u

307.000 1.S35.00

028ZS9 Oleo Lubrificante 140 20L (cota de 2S)0 - Marca.: DULU3 baloe

Especificação; Oleo Lubrificante 140 20L

419.000

028260 Oleo Lubrificante 90» (cota de 2SX) - Marca.: INGRAX BALoe

especificação; 01ee Lubrificante 90»

307.000

028261 Pneu veiculo automotivo Pneu 275/80 R22.S - uarca.: ante unidade 2.225^000 2.225.00

Especificação: Pneu veiculo automotivo Pneu 275/80 R22,S

.028263 Pneu Veiculo Automotivo Pneu 17,5 R2S • Marca.: titan unidade

Especificação: Pneu Veiculo Automotivo Pneu 17.5 R2S
3.450,000 3.45O.0Ó

028264 Pneu veiculo Automotivo 17.Sr25l-3 • Marca.: titan

Especificação: Pneu veicula Aucenetivo 17.SR2SL-3

UNIDADE 4.260.000 4.260.00

028265 Pneu veiculo Auiomotivo 12.5/80-R18 - Marca.: titan

Especificação; Pneu veiculo Autoewtivo 12.S/80-R1S

1.617,000 1.617,00

028273 Pneu veiculo Automotivo 225/75- Rl6 - Marca.: C32

Especificação: Pneu veiculo Automotivo 225/75- R16

1.285.000 2.570.00

026279 Pneu Veiculo Autòmotivo 27S/759-R17.S - Marca.: FALKEn UNIOAO.e

Especificação: Pneu veiculo Automotivo 27S/75S-R17,S

1.497.000 4.491,00

028260 Pneu Veiculo Automotivo 275/80-R22.S - Marca.-. ANlEQ UNIDADE

Especificação: Pneu veiculo Automotivo 275/6Q-R22.5
1.748.000 1.748^00



TEMPO DE RECONSTRUIR

i  PEDHeir<AS/MA
pror ?503QQL/202

Wr
MaranhSo

Governa Municipal de Pedreiras

Consolidado

Contratado : R ALVES houra

RELACAO 0£ ntNS 00 ADITIVO

contrato n» 20220<)72 aditivo n» 1 Pag.: 0002

Processo de compra Carona n* AOESAo-003/2022

Item Descri(io/especificaç6es Quantidade valer unitário Vaior total

0282S2 Oleo Lubrificante 15x40 - Harca.: total

Especifieacáo: Ú1ee Lubrificante 15x40

459,000'

028283 óleo Lubrificante Hidráulico 68 - Marca.: OULUU

Especificatio; Óleo Lubrificante Hidráulico 68

310.000 1.550,00

028284 Fluido de Freio oot - 4 - uarca.: SOSCH

Especificação: Fluido de Freio Doc - 4

028285 Oleo Lubrificante 80x90 ' Marca.; TUTELA

ESpccifiCBçOo; ã1eo Lubrificante 80x90

479,000

028286 01eo Lubrificante 75x90 - Marca.; iNCftAX

Especificação; Oleo Lubrificante 75x90

173.000

0282S7 õleo Lubrificante 20x50 - Marca.: TOTAL

Especificação: Oleo Lubrificante 20x50

S44,OQO 1.088,00

'028288 Oleo Lubrificante 5x30 - Marca.: TOTAL

Especificação: 61eo Lubrificante 5x30

028289 Oleo Lubrificante atf - Marca.: iutela

Especificação: 01ee Lubrificante atf

028290 01eo itriirificante 40 - Marca.: ingrax

Especificação: Oleo Lubrificante 40

359,000

<028291 Oleo Lubrificante 80w - Marca.: tutela

Especificação: Oleo Lubrificante 80»

389,000



TEMPO DE RECONSTRUIR
PEDREIRAS/MA

Haranháo

Cov«rno Municipal de Pedreiras

Consolidado

Contratado ; ft alves moura

RElACiO OE ITENS DO AOITTVO

contrato tt" 20220422 aditivo N* 1

Processo de compra carona n° AO£SAa-003/2a22

Item Descricão/especíHcaçôes Quantidade valor unitário valor total

Total cera1 31.1S3,aO
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ESTADO DO MARANTTAO

PREFEITUltA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://w>\'>v.pcdreiras.ni«.gov.br/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo
de Contrato n° 20220422/2022. Adesão n" 003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de
Administração, inscrito no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49 e a empresa R ALVES
MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de
quantitativo: O pre.sentc termo aditivo terá a vigência a partir do dia 11/11/2022 até o
dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0202 Sec. Mun.de Administração PROJETO/ATIVIDADE:04 122 0002 2.006 Gcslào
da Secretaria Municipal de Administração CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste termo está em
cottsonância com a Lei 8.666/93, An. 65, I, b c/c § T da Lei 8.666/93. FORO:
Comarca de Pedreiras. Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 11 de novembro de 2022.

Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Adtninistração.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 11 de novembro de 2022.

ehoe

de Adminiátraçãocretdfio Mu



ESTADO DO MARANHÃO
pRErErri;R.A municipal de pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-^9

Site: hltps://www.pedreíni5.niB.gov.br/

PORTARIA N» 013/2022-GP

"NOMEIA SERVroOR RESPONSÁVEL

PEIA FISC.\LIZAÇÃO DOS COMIUTOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MI:NICIJ'AL DE ADMIMSTRAÇ.ÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PR/\Z£RES SANTOS, no uso dos atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados p>ela administração pública.

RESOLVE:

An, 1° - Nomear o Sr. Elvis César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 e RG N® 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos adminislTativos finnados pela Secretaria Municipal de Administração.

An 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário. _

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA, 07 de Janeiro de 2022.

VANESSA DOSTRSZERES

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEDNO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICU'AL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: bttps://mv'>v. pedreiriis.mH.gov.br/

PEDREIRAS'MA

Ao Secretário Municipal de Educação

Sr. DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Prezado,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo

do item 028281 Pneu Veículo Automotivo 1000/20 - Marca.: PLG8; do contrato n°

20220423/2022, firmado com a empresa R ALVES MOURA, íascríta no CNPJ

15.731.162/0001-77, que tem como objeto à contratação de empresa para fornecimento

de Pneus para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n" 003/2022.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima
e consideração.

Pedreiras-MA, 07 de novembro de 2022.

^1

Vancssa Fcrbanda Bclfort dos Santos

Gestora de Contrato

RECEBIDO EM:

ASSINATURA



ESTADO DO mRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://^vM'\v.pcdrciras.niu.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO.

Processo Administrativo n" 2503002/2022

CONTRATO N° 20220423/2022

Adesão N" 003/2022

Motivo: Acréscimo quantitativo

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada: R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na
Avenida Getúlio Vargas, n°1511. Tabuleta, Teresina-PI, CEP 64018-215.

Objeto do Contrato inicial: Conlralação de empresa para fomecimenlo de Pneus para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 003/2022.

O referido contrato tem seu prazo de vigência válida até 31 de dezembro de 2022, tendo
em vista que foi identificada a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens
solicitados constante nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual
mantendo durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade na Lei 8.666/93:

ArU 65. Os coYitratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, ms seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) e/uando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica aos .'icus objetivos:
b) quando iiece.ssária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei:
§ I" O contratado fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras,
ser\'iços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e. no caso particular de reforma de

Ávanidln flin Rmttfn n' IJI Cf-P' AS 7?Ç-/)rt/> Cenirn— P^tétr^iruc/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: n6.075.255/(»001-»8

Site: littpsi/Avivw.pedrclras.ma.gov.br/

edifício ou de equipamento, até o Umiíe de
50% (cingiienía por cento) para os seus
acréscimos.

Tal procedimenlo está amparado pelo art. Supracitado, tendo em vista que visamos o
Princípio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos ocorridos,
conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo contratual com o
intuito de acrescer os quantitativos do contrato e modificação no inicial, de modo a
complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o
acréscimo do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administração impô-la ao
contratado na avenca do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contrato inicial.
É nossa justificativa.

Pedreiras - MA. 07 de novembro de 2022.

David Winísmn Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação

ÀMnitt/i Rtà. t i t CFP-íiS T^^.fífífí f^antríi.^P»tlr»irnt/tl4A
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Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA

Prezada,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA,
conforme Adesão n° 003/2022, contrato n° 20220423/2022, cujo valor a ser adllado é
R$ 5.094,00 (cinco mil, noventa e quatro reais), referente aos itens solicitados
constantes nos autos, conforme contrato originário. Solicito informação sobre a
existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Financeiro para
procedemtos com o aditivo de acréscimo contratual, confomie solicitação constante dos
autos.

Atencios^ente,

Davíd Wináimj^ira Ximenes
Secretário Munrcipal de Educação

íHa JtMH/fn CKP'M Contrn^PaAraintK/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras — MA, conforme rubrica

abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2.099 Gestão do transporte escolar

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

- Ensino

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de novembro 2022.

Atenciosamente.

Francisca BeamzHPfá^o SilvVViana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIÃ^ DÊ IMPACTO ■ ^3
\  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO ,i

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçanientário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo lícitatório, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, confomie o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2.099 Gestão do transporte escolar - Ensino

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saído da Dotação: R$ 5.094,00

Fonte de Recursos: 1553000000 - Transferência de Recursos do PNATE

Valor da despesa: RS 5.094,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,003%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 7.259.710,00

Impacto Orçamentário: 0,07%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,03% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino - MDE corresponde a 0,07%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Atenciosamente. C P) /

Francisca Beatrlz-Frauco^H^Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNIM: 06.075.255/0001-08

Siíe: https://m\^v.pe(]rciras.ma.gov.br/

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, David Winston Lira Ximcncs, Secretário Municipal de Educação, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Ari. 16 da Lei
Complementar 101 de 04 de janeiro de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto,
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2.099 Gestão do transporte escolar - Ensino
fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 5.094,00 (cinco mil noventa e quatro reais).

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

David Winsfc^ira Ximenes
Secretário Municipal de Educação

À.waitla Pin ítmnfn /'írP* XC 73C-/I/M C^ntrn —
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ESTADO DO ̂URANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: litlps://w\vw.pcdreiras.ma.gov.br/

PEüftEIP'-\SfMA

zmoò
X

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade dc ordcnador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa a Contrataçào de empresa para fornecimento de Pneus para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA,
conforme Adesão n" 003/2022. possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei dc Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

David Wins&^ira Ximenes
Secretário Mumeipal de Educação

4uon}/ta Pin Rranrn n^tlí Í^PP' TJ^-fífífí Cantrn—



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: htlps://ww>v.pt;ilrcÍras.nia.{»ov,br/

AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, em análise dos autos do Processo
até aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao contrato n° 20220423/2022,
quem tem como finalidade à Contratação de empresa para fornecimento de Pneus para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedrciras/MA, conforme Adesão n° 003/2022, referente aos relacionados no contrato
original, constante cópia nos autos, com a empresa R ALVES MOURA, inscrita no
CNPJ 15.731.162/0001-77, com fimdamentação no art. 65,1, b c/c § T da Lei 8.666/93
e demais normas pertinentes à espécie.

Pcdreiras/MA, 08 de/novembro de 2022.

David Wins

Secretário MiJ
Em Lira Ximenes

icipal de Educação

AturttMn IH/t Krimfn fFP' TOKmfíOÚ C»ntn% — Pífélrrímt/MÁ
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: Ü6.075.255/0ÜÜ1-08

Site: litlps://m\-w.peüreiras.ma.gov.br/

Memorando

À Assessoria Jurídica
Preleilura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n° 2503002/2022,
para exame da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, confonne Adesão n° 003/2022,
referente aos conforme relacionados nos autos, com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93
e demais normas pertinentes à espécie. Na oportunidade encaminhamos a minuta do
tenno aditivo para análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA, 09 de novembro de 2022.

David WinsfQB^ira Ximenes
Secretário Municipal de Educação

jítP!nl4a »h* Rranrn n'111 rp#»» <í* 72Ç.fl/>/) ranirn- PtHirairnv/MA



ESTADO DO MARAMTAO - ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hltps://w»'>v.pcdrciras.ma.gov.br/

MINUTA PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" \xxxxxxx/2022,
PROCESSO N" 2503002/2022, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL N°

8.666/1993.

Pelo presente inslnimenlo, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do MANUTENÇÃO E DESENV. DO
ENSINO ■ MDE, inscrito no CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08, com sede na Av. Zcca
Branco, n 134, centro de Pedreiras-MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, David Winston Lira
Ximcnes, e a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxx. com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - MA. CEP xxxxxxxxxxx doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
.xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ .xxxxxxxxxxxxxxx, acordar e assinar o presente Termo
Aditivo, referente ao Processo Administrativo 2503002/2022, Adesão n° 003/2022, sob
as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e
demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n'
xxx.xxxxxxxxx.xxxxx/2022, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n°
003/2022, entre a Prefeitiua de Pedreira.s/M.A, inscrita no CNPJ
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXX através da Secretaria Municipal de
Educação.

Cláusula Scgunü» — Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no ail. 65, B c/c o paragrafo 1° da Lei n° 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos c Supressões

Este contraio terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) do contrato original,
conforme planilha em anexo.

Cláusula quarta - Da Rcadcquação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das parles.

Avaniítn Rin Rrnnruí t'Ul f^FP' 77^/lfífí fpmtri* •-Pp^ralrat/M4



ESTADO DO MARANHAO ' — - =

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: Ü6.075.255/0001-08

Site: !ittps:/Avww.pcdreiras.ma.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Descnv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2.099 Gestão do transporte escolar - Ensino
lúndamentai

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Tenno Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Cláusula sétima - Da ratificação:

Permanecem inalteradas as demais cláusuias do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação c do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, XXXXXXXX de XXXXX de XXXXXXXX.

SEC. MUN.DE EUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

David Winston Lira Ximencs

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Ãvonittn Sin Krnnfn u" Í1Í OVT*' Conirn— Á



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: https://mvw.pcdreiras.mn.gov.br/

PARECER JURÍDICO

lí^ -Ãs^M/T '

■--■7

ASSUNTO: Aditivo Contrato

PARECER SOBRE ADrnVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO CONTRi\TUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2503002/2022

Ocorre que, na data de 07/11/2022, recebeu esta Assessoria Jurídica do Município, despacho
assinado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. David Winston Lira Ximenes, no qual vem
a exame da Consultoria Jurídica deste Município, para análise e Parecer, o seguinte
questionamento:

"(•■•) exawe da possibilidade de acréscimo conlralual, lendo como à

Conlrataçào de empnsaparafomecimenlo de Pneus para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras!M,4/IvLA, conforme Adesão n" 003!2022."

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria sobre a
possibilidade de acréscimo ao contrato 11° 202220423/2022, firmado com a empresa R ALVES
MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, que tem como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus pata atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedteiras/MA, conforme Adesão n" 003/2022.

A Secretaria responsável justifica a necessidade do aditivo, cm virtude de que após o
início do fornecimento houve a necessidade de acrescer os itens relacionados nos autos,
inicialmente contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do objeto
percentual de até 25%.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam tal
modificação contratual, em consonância com os ditames da Lei de Licitações c Contatos.

É o breve relatório.

Passo a fundamentar e opinar.

O objeto do presente parecer cinge-se a apontar a medida juridicamente correta pata
possibilitar a realização do acréscimo do quantitativo constante no contrato do processo inicial.

Dispõe o arL 65,1, b, c/c paragtafo 1° da Lei n." 8.666/93, a qual institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública, que:

Avenida Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA, e-niail:
procuradoria@pedreiras.mii.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: https;//ww>v.pcdrciras.ma.gov.br/

Ar/. 65. Os contraias rtgidos por esta Lei poderão ser alterados,
com as devidas jusiijkalivas, nos seguintes casos:

1 - Vnilalendmenie pela Aémnistração:
a) quando immr modificação do pivjcto ou das especificações,

para melhor adequação técnica aos seus objetiw;
b) quando necessária a modificação do viilor contratual em

deconénáa de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidospor esta Lei;

Outrossim, cUspòc o §1." do mesmo disposiávo que:

§1.^0 contratado Jtca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que seJiiçerem nas obras, sendços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atuali^ido do contrato, e, no
caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüentaporcento) para os seus acréscimos.

No caso cm tcsdlha, verifica-se que o aumento pieiteado corresponde ate 25% do quantitativo
do item do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no artigo
supracitado.

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma clara e necessidade
pública que irá ensejar necessidade púbbca, sendo este o ponto norteador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade dc realização do Adidvo de acréscimo, com empenho
da despesa no exercício de 2022, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriores ao
aditivo e o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação cm comento.

É o parecer.

Pedrciras-MA, 10 de novembro de 2022.

Fabrtero Costa Sampaio
Assessor jurídico
OAB/Pl II" 9845

Avenida Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA, e-mail:
procuradoriat^pcdreiras.mcLgov.br
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ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRET.VRU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08
Site: bttps:/Anw.pcdrciras.ma.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através do Adesão o" 003/2022, convocamos a empresa R /VLVES MOURA.,
inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n^íSll, Tabuleta,
Teresina-PI, CEP 64018-215, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Zeca Branco, n" 134 -
Bairro: Mutirão, CEP: 65.275-000 Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do termo de aditivo contratual a
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia coro as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da Hcitanie. mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,
conforme portaria PGFN/RFB n" 175!, de 02 de novembro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo fSSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regidar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federai 12.440/20!l), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tsl.gov.br):

As certidões expedidas pela internei e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor

O não comparccimcnto dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação c contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do MaranhàóTjl 1 de novembro de 2022.

David Winslon Lira Ximenes
Secretário Mmiicipal de Educação

Recebi em:

Assinatura

/  / ROGÉRIO ALVES pof fiOCCIQO Alves
M0URA:812851 MouRAAussium

DideKJOZin.ll
ID^/Z

Avenida Rin Rrancn. n° 111. GF.P: 6S. 72S-Onfí. Centro — PedrelrasJMA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R ALVES MOURA

CNPJ; 15.731.16270001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de.
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certircado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:f/rfb.gov.br> ou <http;//vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitída às 09:46:23 do dia 11/07/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/01/2023.

Código de controle da certidão: BEA3.59D6.DFB9.4D13
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



^  r GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ i£Df-!Lli.-AS'MA

2  procuradoria geral do estado

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n-221015731162000177

(Emitida cm atenção uo que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI ii° 01''2015)

IDENTIFICAÇÃO D0(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.668.878-7

iCNPJ/CPF

15.731.162/0001-77

NOME/RAZAO SOCIAL

R. ALVES MOUlL\ - ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever c cobrar dividas que venham a ser apuradas, ccrtilico para
05 devidos fiits, a requerimento do(a) intcres5ado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria GcmI
do Estado do Piauí, vcriilquci uada esistir em nome do(a) requerente acima idcntincBdo(a) até a presente data c horário, c, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VLi INTERNET EM 17/10/2022, ÀS 17:21:20

VÁLIDA ATÉ 15/01/2023

STE DOCUMENTO N.VO 1EICS VAI.ÍDADK ANTES DE SUA Al.TENTICACÃO VIA t.VI F.IiNET. NO SITE fiítp. S.a.r.í .i fyz.pi.;us JjrAv. ttiLi.jnít-nO)I
Chave para Autenticação: EAC6-7562-9F08-D1AE-2CEB-4A67-ADÓ2-F792



> GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

I SECRETARIA DA FAZENDA

PEÜREIRAS/MA I

PiQc. Z5^'^2./^.'Q2 B' (

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA

D"22092Ü1573116200017701

RAZÃO SOCIAL

R. ALVES MOURA - ME

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

AVE GETULIO VARGAS 1511 TABULETA

MUNICÍPIO CEP

TERESINA 64018215

wPF/CNPJ (N")

15.731.162/0001-77

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.668.878-7

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rastira ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento; 60 (sessenta) dias contados da data dc sua emissão.

EMITDDA VU INTERNET EM 20/09/2022, ÀS 08:10:25

VÁLIDA ATÉ 19/11/2022

ESl E DOCLTVTENTO NÃO TElU VALIDADE ANTES DE SUA AUTEN l ICAÇÃO \'\A INTERNET, NO SITE
htlp://\vcb.i'>.icfnz.pÍ.Ki">v.br/«;i:tfiri.ionfnVch

Chave para Autenticação: 8646-342D.2FED-8728-39D7-06B5-6C2A-587D



?ODEK JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Certidão n®: 19258438/2022

Expedição: 17/06/2022, às 14:52:11

Validade: 14/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R ALVES MOORA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o n® 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáriòs, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentea

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA EGCKCM:C-A federal

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 15.731.162/0001-77
RazãotKaé.ooj RAIVES MOURA

>ociai:

Endereço: av getulio vargas isn /tabuleta/teresina/ PI/64018-215

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/10/2022 a 31/10/2022

Certificação Número: 2022100201065157407707

Informação obtida em 07/10/2022 15:32:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUl
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 2622000

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CiVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piaui em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:R. ALVES MOURA-ME

CNPJ: 15731162000177. REPRESENTANTE LEGAL: ROGÉRIO ALVES MOURA

ENDEREÇO: Avenida Getullo Vargas,1511
BAIRRO: Tabuleta, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n" 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piaui;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÉNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

•  Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos peio solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau dejurisdiçâo do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 13 de Setembro de 2022 às 09 h 35 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela inlemet no site do
Tribuna! de Justiça do Estado do Piauí {www.tjpl.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1' Instância". Certidão N° 2622000. Código verificador:
79B24.D899F.0443B.3EA44

FOLHA 1 de 1
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PEDHEI.-AS'MA

ESTADO DO PIAUÍ 2^302&'2_^.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA ^-13
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO -— ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

MUNICÍPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 303.597/22-24

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001-77

CoQtribuinte: R. ALVES MOURA - ME

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n"
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Mtmicipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n®
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município dc Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 08:09:52 li, do dia 15/09/2022.

Validade: 14/12/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada á verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
http ://www.teresina.t>i.gov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n" 11333/2011.

Código autenticidade: D$2D6I28t8Dl 1795

l-T-Via: 1



PEDK(EIRAS/(.W

P,oc.23atea^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: bttps://ww>v.pedrciras.ma.gov.br/

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20220423/2022

PROCESSO N" 2503002/2022 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N"

8.666/93.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do MANUTENÇÃO E DESENV. DO
ENSINO - MDE, inscrito no CNPJ sob o 06.075.255/0001-08, com sede na Av. Zeca
Branco, n 134, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Sr. David Winston Lira Ximenes, Secretário Municipal de Educação, e a empresa R
ALVES MOURA., inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getúlio
Vargas, n^lSlI, Tabuleta, Teresina-Pl, CEP 64018-215, doravante denominada
CONTRATADA, acorda e assinar o presente Tenno Aditivo, referente ao Processo
Administrativo 2503002/2022. Adesão n® 003/2022, sob as seguintes cláusulas e
condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n®
20220423/2022, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n® 003/2022,
entre a Prefeitura de Municipal de Pedreiras/MA e a R ALVES MOURA, inscrita no
CNPJ 15.731.162/0001-77, através da Secretaria Municipal de Educação.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação
As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, b c/c o parágrafo 1® da Lei n° 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos c Supressões
Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de R$ 5,094,00 (cinco mil, noventa e quatro reais) do contrato original, conforme
planilha em anexo.

Itens:

028281 Pneu Veiculo Automotivo 1000/20 - Marca.: PLG8;

Cláusula quarta - Da Readequação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

Avenida Rio Rranrn. n" 111. CEP: 6.5. C^nint — Pedreiras/MÁ
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRET.VRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww>v.pe<ireÍras.nia.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNID.ADE GESTORA: 0220 Manutenção e Dcscnv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2.099 Gestão do transporte escolar - Ensino
fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2022.

Cláusula sétima - Da Ratificação:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação c do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, l/^ novembro de 2022.

MANUTENÇÃO E D^NV. DO ENSINO - MDE.
CNPJ: O6J75.255/OOOI-O8
David Winston Lira Ximenes

CONTRATANTE

ROrCPin Al v/PC AjilJwJodelutnHdlsIlalnwocni»-» «i-vcj po,fiooEniO*LVES

MOURA:812851 Moim^aussuian
Dádacíoa.ii.n

IDJ' Z I«:3ar00 0300'

R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

CONTRATADA

4veníéãRioRtaním, n'' í11. CEP: 6$.725-0nfí. C.pjttro - Pfiánfirta/MA



MaranhSo

Governo Mtin1c1|>a1 de Pedreiras

Consolidado

contratado : r alves moura

TEMPO DE RECONSTRUIR

ftELAÇAO OE ITENS DO ADITIVO

Contrato n' 20220423 ADITIVO N' 1

/2G2.ÍÍC

pag.: 0001

Processo de compra Carona n° adesAo-003/202Z

Itea Descrição/especificacães Quantidade valor unitário valor total

02S2S1 Pneu veiculo Automotivo 1000/20 - Marca.: PLG8

Especificaçio: Pneu Veiculo Automotivo 1000/20

1.698.000 5.094.00

Total cera! 5.094,00



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: litlps://w>m.pc<lreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo adilivo

de Contrato n° 20220423/2022, Adesão n® 003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de
Educação, inscrito no CNPJ sob o n° 06.075.255/0001-08 e a empresa R ALVES
MOURA, in-scriia no CNPJ 15.731.162/0001-77, ESPÉCIE: Aditivo de acréscinto de
quantitativo: O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia 11/11/2022 até o
dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executiva UNIDADE GESTORA;
0220 Manutenção e Dcscnv. Do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 782
0008 2.099 Gestão do transporte escolar - Ensino fundamental CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste
tenno está em consonância com a Lei 8.666/93, Ari. 65, I, b c/c § 1° da Lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 11 de novembro
de 2022. David Winston Lira Ximenes. Secretário Municipal de Educação.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 11 de novembro de 2022.

David Wins ç ̂ira Ximenes
Secretário Mu ufipal de Educação

AytonMn Ifi/t Kranftt n' lU 77C./I/I/) — Patlr^rnt/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0(i.184.253y000l-49

Site https;//wH'w.pcdreiras.nia.gov.br/

PORTARIA N®014/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISlR/^TiVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Esiado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública,

RESOLVE:

Art. 1°-Nomear o Sr. Guilherme Lopes Nascimento Rocha, inscrito soboCPF

N° 036.696.683-90 e RG N" 062251742017-2 SSP-MA, como responsável fwla fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Ait 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VANESSTrDOTpieÇrÈRÊ^W
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recortstniir
COVCaNO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: https://mw.pedrcira.s.nia.gov.br/

A Secretária Municipal de Assistência Social

Sra. STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA

Prezada,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo

dos itens: 028282, 028283, 028284, 028285, 028286, 028287, 028288, 028289, 028290,

028291; do contrato n° 20220424/2022, firmado com a empresa R ALVES MOURA,

inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, que tem como objeto à Contratação de empresa

para rornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades do

Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedrciras/MA, conforme

Adesão n" 003/2022.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima
e consideração.

Pedreiras-MA, 07 de novembro de 2022.

VanessH Fernanda Bclforf dos Santos

Gestora de Contrato

RECEBIDO EM:

ASSINATURA

■Mnnttipl TrínAttlei n' iiflü fiK 79C./)iO/) Rfünrín —
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCUL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: https://mw.pcilreiras.ma.gov.br/

JUSTinCAXrVA de aditivo de acréscimo.

Processo Administrativo n"* 2503002/2022

CONTRATO N° 20220424/2022

Adesão N" 003/2022

Motivo: Acréscimo quantitativo

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada: R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na
Avenida Gctúlio Vargas, n°1511, Tabuleta, Teresina-PI, CEP 64018-215.

Objeto do Contrato inicial: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e
óleos Lubrificantes para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social do Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 003/2022.

O referido contrato tem seu prazo de vigência válida até 31 de dezembro de 2022, tendo
em vista que foi identificada a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens
solicitados constante nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual
mantendo durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade na Lei 8.666/93:

Ari. 65. Os contratos regidos por esla Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unllaterabnente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei:
§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e. no caso particular de reforma de
edifício ou de equipamento, até o limite de

MfintrlTríníiti/lf fPP' /tS 71>S-fífífí Rninrln — Poiiroirns/MA



ESTADO DO MARANIUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: https://>v»'%v.pedreiras.ma.gov.br/

50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

Tal procedimento está amparado pelo art. Supracitado, tendo em vista que visamos o
Princípio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos ocorridos,
conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo contratual com o
intuito de acrescer os quantitativos do contrato e modificação no inicial, de modo a
complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o
acréscimo do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administração impô-la ao
contratado na avenca do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contrato inicial.
É nossa justificativa.

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Sierphanne Carciline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: I5.419.978/0Ü0I-60

Site: hftps://mnv.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022;

A Senliora

Francisca Bcatríz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de
Pedreiras/MA, conforme Adesão n" 003/2022, contrato n" 20220424/2022, cujo valor a
ser aditado é R$ 3.636,50 (três mil seiscentos e trinta e seis reais, cinqüenta centavos),
referente aos itens solicitados constantes nos autos, conforme contrato originário.
Solicito informação sobre a existência de dotação Orçamentária c Impacto
Orçamentário e Financeiro para procedermos com o aditivo de acréscimo contratual,
conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Sterphanne G^iíne Melo Mendes Sousa
Secretária Municinal de Assistência Social

Mnitnolfrimtn/tit n' CPP' AC 77^»fínfí tt/ti/t/irt— Patlrairnt/MÂ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Fundo Mimicipal de Assistência Social

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que
existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras
- MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE; 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de novembro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca BeariT2~FfmicoSilv^~^ana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n»33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

■U^ DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO 51
, ■ ORÇAIVIENT.ÁRIO E FINANCEIRO |
Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°152I/2021 de
23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras
- MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Ftmdo Mun. de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de Assistência
Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saldo da Dotação: RS 3.636,50
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar
Valor da Despesa: RS 3.636,50
Fonte de Recursos: 1660000000 - Transferência de recurso do FNAS

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00
Impacto Orçamentário: 0,003%
Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social: RS 4.377.230,00
Impacto Orçamentário: 0,08%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,003% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Assistência Social corresponde a 0,08%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Atenciosamente. ' J /

sJkixFrancisca BcatrtzrTi^Fanco ^I^Vlana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/202i - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: https://wvvw.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, Secretária Mimicipal de Assistência
Social, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do
inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de janeiro de 2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para
atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVTDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de
assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária j\nual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 3.636,50 (três mil seiscentos e trinta e seis reais, cinqüenta centavos).

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Sterphanne Car^çáme Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

MnahWi n' CPP'AK TO^nfífl



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: iittps://vv^v>v.pcdrcinis.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), cjue a
despesa relativa a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos
Lubrificantes para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do
Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 003/2022, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Sterphanne Careíme Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

SItc: https;//^vwv.pedrciras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, em análise dos autos do
Processo até aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao contrato n®
20220424/2022, quem tem como finalidade à Contratação de empresa para
fornecimento de Pneus e Óleos Lubrilicantes para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social do Município de Pcdreiras/MA, conforme Adesão n®
003/2022, referente aos relacionados no contrato original, constante cópia nos autos,
com a empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com
fundamentação no art. 65,1, b c/c § 1° da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes à
espécie.

Pedreiras/MA, 08 de novembro de 2022.

Sterphanne Cafóline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

M/tnaui Trindntt» n' CPP' Koiniítt— Padroirm/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: I5.419.978/Ü001-60

Site: https://www.peclreiras.nia.gov.br/

Memorando

À Assessoría Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminliando em anexo os autos do Processo administrativo n" 2503002/2022,
para exame da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus c Óleos Lubrificantes para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras/MA, conforme
Adesão n° 003/2022, referente aos conforme relacionados nos autos, com o disposto na
Lei Federal n° 8.666/93 c demais normas pertinentes à espécie. Na oportunidade
encaminhamos a minuta do termo aditivo para análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA, 09 de novembro de 2022.

Stcrphanne G^roline Melo Mendes Sousa
Secretária Muniupal de Assistência Social

Mnnnifl frí—tiniri» n' CPP- 77.í.0nfí Rni/tA/t — Pf/Inirac/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNIM: 15.419.978/0001-60

SItc: http.s://wmv.pe<lreinis.ma.gov.{)r/

MINUTA PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° xxxxxxxx/2022,

PROCESSO N" 25030Ü2/2022, NOS

TERMOS DA LEI FEDEIL^L N"

8.666/1993.

Pelo presente instrumento, dc um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência
Social, inscrito no CNPJ sob o n° I5.419.978/OOÜ1-6Ü, com sede na Manoel Trindade,
n° 3308, centro de Pedreiras-MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sterphanne Caroline
Melo Mendes Sousa , e a empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxx,
com sede na xxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - MA, CEP xxxxxxxxxxx

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx, acordar e assinar o presente
Termo Aditivo, referente ao Processo Administrativo 2503002/2022, Adesão n"
003/2022, sob as seguintes cláusulas c condições, que será regido pela Lei 8.666/93,
Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n°
xxxxxxxxxxxxxxxxx/2022, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n°
003/2022, entre a Prefeitura de Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXX através do Fundo Municipal de
Assistência Social.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, B c/c o paragrafo 1 ° da Lei n® 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos c Supressões

Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) do contrato original,
conforme planilha cm anexo.

Cláusula quarta - Da Rcadcquação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITDilA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICU>AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 15.419.978/0001-60

Site: littps://\vww.pciireiras.nia.Bov.br/

HEDKlilRA&MA

, K.\

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de
assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo dc Vígcucia:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Cláusula sétima - Da ratificação:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação c do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, XXXXXXXX de XXXXX de XXXXXXXX.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 15.419.978/0001-60

Sterphanne Carolinc Melo Mendes Sousa
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

CNP.I xxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

MitnMÍ Trínttnrip éíK 77^-fífín RninHn—P*ttrairm/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITirKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNP.I: 46.834.787/0001-98

Site: littps://vvww.pe(]reiras.ma.gov.br/

PARECER JÜI^PICO

ASSUNTO: Aditivo Contrato

PARECER SOBRE ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO CONTR/\TUAL

IMIOCESSO ADMINISmvnVO N° 2503002/2022

Ocorcc que, na data dc 09/11/2022, recebeu esta Assessoria Jurídica do Município, despacho
assinado pela Secretária Municipal dc Infraestrutura c Urbanismo, Sr. Sterphanne C;u:oline Melo
Mendes Sousa, no qual vem a exame da Consultoria Jurídica deste Muniapio, para análise c
Parecer, o seguinte questionamento:

"(...) exame da possibilidade de acrésámo conlratiial, lendo como á

Contratarão de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos

Lubrificantes para atender as necessidades do Fundo Municipal de

Assistência Social do Município de Pedreiras!hí/\, conforme

Adesão n"00312022."

Versa o presente parecer acerca do requerimento fonnulado pela Securctaria sobre a
p(jssibilidadc de acrcscinto ao contrato n° 202220424/2Ü22, firmado com a empresa R ALVES
MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, que tem como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento dc Pneus c Óleos Lubrificantes para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social do Munidpio dc Pedreiras/MA, conforme Adesão n"
003/2022.

A Secretaria responsável justifica a necessidade do aditivo, em virtude dc que após o
início do fornecimento houve a necessidade de acrescer os itens relacionados nos autos,

inicialmente contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumenta do objeto
percentual de até 25%.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam tal
modificação contratual, cm consonância com os ditames da Ixi de Licitações c Contatos.

É o breve relatório.

Passo a fundamentar e opinar.

O objeto do presente parecer cinge-se a apontar a medida juridicamente correta para
possibilitar a realização do acréscimo do quantitativo constante no contrato do processo inicial.

Avenida Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreiras/MA, e-maii:

procuradoria@pedreiras. imi.gov. br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA
CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: https://mvw.pcdreiras.ma.gov.br/

Dispõe o art. 65, 1, b, c/c paragrafo 1° da Ld n." 8.666/93, a qual institui normas pata
lidtaçòes e contratos da Administração Pública, que:

Ari. 65. Os contratos rtffdos por esta hei poderão ser alterados,
com as dmdas justificativas, nos seguintes casos:

I — Vnilaleralmenle pela Administração:
a) quando houver modijicaçào do projeto ou das especificações,

para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
h) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrénáa de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidospor esta Lei;

Outrossim, dispõe o §1.° do mesmo dispositivo que:

§ l." O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que sefitçerem nas obras, servips ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualicçado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüentapor cento) para os seus acréscimos.

No caso em tcstillia, vcdfica-sc que o aumento pleiteado corresponde até 25% do quantitativo
do item do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no artigo
supradtado.

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma clara c necessidade
pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto norteador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realÍ2ação do Aditivo de acréscimo, com empenho
da despesa no exercício de 2022, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriores ao
aditivo e o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação em comento.

É o parecer.

Pcdrciras-MA, i O de novembro de 2022.

FabiiqíbCostâ Sampaio
Assessor jurídico
OAB/PI n" 9845

Avenida Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Bolada - Pedreiras/MA, e-niail:
prociiradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO ^ =^= -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site; https://wvvw.pcdrciras.ma.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão n° 003/2022, convocamos a empresa R ALVES MOURA.,
inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n°151I, Tabuleta,
Teresina-PI, CEP 64018-215, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Zeca Branco, n" 134 -
Bairro: Mutirão, CEP: 65.275-000 Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do termo de aditivo contratual a
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada,

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da liciiante, mediante apresentação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de novembro de 2014.

y Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida /lliva, relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Set^iço, através de
apresentação do CRF - Certificada de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (www.t.sl.gov.br);

As certidões expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas a verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas cm lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 1.1 de novembro de 2022.

Sterphanne CaWline-Melo Mendes Sousa
Secretária Municioal^e Assistência Social

Recebi em:

A.ssinatura

ROGER10 ALVES ^

MGURAiôl 285116 Mouwíuasnw?

3/2

Manoel Trindade. CIRP:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho da 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:46:23 do dia 11/07/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 07/01/2023.

Código de controle da certidão: BEA3.59D6.DFB9.4D13
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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| PROCURADORU GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

a"221015731162000177

(Emitída em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n" 0I''2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.668.878-7

15.731.162/0001-77

NOME/RAZÃO SOCIAL

R. ALVES MOURA - ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins, a requerimento do(a) lnteressado(a}, que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Gerai
do Estado do Piauí, verifiquei nada csistir cm nome do(a) requerente acima idcntificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Eistado

Procuradoria Tributária

ENnTIDA VU INTERNET EM 17/10/2022, ÀS 17:21:20

VÁLIDA ATÉ 15/01/2023

iiliTEUOCfMILN ro .NÃO TKÍtÁ VaLTOADV. ANTKS DE SUA AUreNTÍCACAO V7A LNTEltNET, SO SITE littj);;'.tut..iv*cfaz.pi.5uv.brAL-í

Chave para Autenticação: EAC6-7562-9F08-D1AE-2CEB-4A67-AD62-F792
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

n" 22092015731162ÜOOI7701

RAZAO SOCIAL

R. ALVES MOURA - ME

ENDEREÇO

AVE GETULIO VARGAS 1511

MUNICÍPIO

.'ERESINA
CPF/CNPJ (N"|

15.731.162/0001-77

BAIRRO OU DISTRITO

TABULETA

,64018215

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.668.878-7

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITniA VIA INTERNET EM 20/09/2022, ÀS 08:10:25

VÁLIDA ATÉ 19/11/2022

ESTE DOCUAíENTO N.ÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE
Ut!p:/íWcbr>4.5cfaE.p!.!j&v.b«/ccrfldaonft-\vcI>

Chave para Autenticação: 8646-342D-2FED-8728-39D7-06B5-6C2A-587D
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?OCZR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO IPABADKO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Certidão n®: 19258438/2022

Expedição: 17/06/2022, às 14:52:11

Validade: 14/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição..

Certifica-se que R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o n" 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

.liV" ̂ 8? ̂
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CAiMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i5.73i.162/0001-77
Razão R ALVES MOURA

>ocial:

Endereço: av getuuo vargas isii / tabul£ta/ teresina / pi / 64018-215

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIldade:02/10/2022 a 31/10/2022

Certificação Número: 2022100201065157407707

Informação obtida em 07/10/2022 15:32:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 2622000

O Tribuna! de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursaí, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressaivadas as observações abaixo. NÃO CONSTA AÇÕES DE FALêNCíA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDiCiAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDiCiAL. inciusive nos JUiZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades Judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:R. ALVES MOURA-ME

CNPJ: 15731162000177. REPRESENTANTE LEGAL: ROGÉRIO ALVES MOURA

ENDEREÇO: Avenida Getulio Vargas,1511
BAIRRO: Tabuleta, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•  Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

•  Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo soiícitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, Inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2" Grau dejurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

•  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o GPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 13 de Setembro de 2022 às 09 ti 35 min

A autenticidade desta certidão
Tribunal de Justiça do Estac
Negativa de 1° Instância". >
79B24.D899F.0443B.3EA44

FOLHAI de
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\ % /9 ESTADO DO PIAUÍ -__5^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Ül . _ - J_
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 303.597/22-24

CPF/CNP J: 15.731.162/0001-77

Contribuinte: R. ALVES MOURA - ME

Ccrlificamos para os devidos fins dc direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n"
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, confonne estabelece o art. 457 da Lei Complementar n®
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Tcresina-PI, às 08:09:52 h, do dia 15/09/2022.

Validade: 14/12/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
hLtp://www. teresina.ni.aov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo n, do Decreto n° 11333/2011.

CdkUgo auienücidade: D62D612818D11795

ífVia: 1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: https://www.pedrclras.ma.gov.br/

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

1-- . • JL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20220424/2022

PROCESSO N" 2503002/2022 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N"

8.666/93.

Pelo presente instrumenlo, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência
Social, inscrito no CNPJ sob o 15.419.978/0001-60, com sede na Manoel Trindade, n°
3308, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sra.
Stcrphanne Carolinc Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social, e
a empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na
Avenida Getúlio Vargas, n"15]l, Tabuleta, Tcresina-PI, CEP 64018-215, doravante
denominada CONTRATADA, acorda e assinar o presente Termo Aditivo, referente ao
Processo Administrativo 2503002/2022. Adesão n" 003/2022, sob as seguintes cláusulas
e condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações
aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contraio n®
20220424/2022, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n" 003/2022,
entre a Prefeitura de Municipal de Pedreiras/MA e a R ALVES MOURA, inscrita no
CNPJ 15.731.162/0001-77, através do Fundo Municipal de Assistência Social.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação
As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, b c/c o parágrafo 1° da Lei n® 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos c Supressões
Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de RS 3.636,50 (três mil seisccntos c trinta e seis reais, cinqüenta centavos) do contrato
original, conforme planilha em anexo.

Itens:

028282, 028283, 028284, 028285, 028286, 028287, 028288, 028289, 028290, 028291;

Cláusula quarta - Da Rcadcquação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

Manflfit Trütdádtu n' CEP: 65.725-006. Raiada - PedndnK/MA
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ESTADO DÒ MAIUNIIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUT^ÍICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Silc: https://w>>'w.pedrciras.nia.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de
assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2022.

Cláusula sétima - Da Ratifícaçâo:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação c do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, I^c novembro de 2022.

FUNDO MUNICIPAÇ D&ÂSSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15HÍ9.978/0001-60

Sterphannc Caroline Melo Mendes Sousa
CONTRATANTE

ROfíFBin Al ypS

M0URA;8128S1 MoumsuBsiisaT}
ic:i-7T CWclouJOJi,11.11ibi/l U;,t)16430<r

R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

CONTRATADA

AfáaáfJ Trínítad''' «" CEP: 72S-fí00. Raiada — Padreirax/MA



Maranhão

Governo Municipal de Pedreiras

Consolidado

Contratada ; R alves moura

TEMPO DE RECONSTRUIR

mACAO OE ITENS DO ADITIVO

Contrato n» 20220424 ADITIVO N® 1

.•••EDREi:-. >iS<WA

hOWL/;v2_L

Processo de coinpra carona n® aoes&o-003/2022

Iten Oescricão/especiFicacões Unidade Quantidade valor unitário valor total

0282S2 Oleo Lubrificante lSw40 - Marca.: total

Especificação; óleo Lubrificante I$w4D

459,000

028283 01eo Lubrificante Hidráulico 68 - Marca.: OULUB

Especificação; úleo Lubrificante Hidráulico 68

310,000

028284 Fluido de Freio oot - 4 - Marca.: BOSCH

especificação: fluido de freio oot - 4

02828S óleo Lubrificante BOmOC - Marca.: tvtela

Especificação: 01co Lubrificante 80>>90

479,000

028286 óleo Lubrificante 7Sw90 - Marca.: INGRAX

Especificação: Óleo Lubrificante 75w90

173,000

028287 Oleo Lubrificante 20w50 - Marca.: total

Especificação: óleo Lubrificante 20hS0

028288 Óleo lubrificante SwlO • Marca.; TOTAL

Especificação: óleo Lubrificante 5w30

028289 Oleo Lubrificante atf - Marca.: tuteLA

Especificação: Oleo Lubrificante ATF

028290 Oleo Lubrificante 40 - Marca.; INGRAX

Especificação: ú1eo Lubrificante 40

359,000

028291 Oleo Lubrificante BOw - Marca.: TVTELA

Especificação: Oleo Lubrificante 80w

349,000

Total ceral
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA íMUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: https://>nvw.pedrciras.ma.gov.br/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Temio aditivo

de Contrato n" 20220424/2022, Adesão n" 003/2022. PARTHS: Fundo Municipal de
Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n° 15.419.978/0001-60 e a empresa R
ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, ESPÉCIE: Aditivo de
acréscimo de quantitativo: O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia
11/11/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0218 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Municipal de
assistência Social CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de
Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei
8.666/93, Art. 65,1, b c/c § 1° da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado
do Maranhão. Pedreiras - MA, 11 de novembro de 2022. Sterphannc Caroline Melo
Mendes Sousa , Secretária Municipal dc Assistência Social.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 11 de novembro de 2022.

Sterphannc Carmine Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

TríMttná» w® CPP- M Rni/t/ta— Paitroirtiv/MÁ
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ESTADO DO AURANHAO

PREFEITUR.\ MÜNIQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: Iilip5://www.pcdr(ir<is.ma.gov.br/

PORT.ARIA N° 088/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMlNlSimilVOS DA SECRETARLA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ
OUTRAS PRO\ IDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedrcira.s, Estado do Maranhão, YANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município c

a Constituição Federal,

CONSIDER.ANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear a Sr\ Elem Karolinc dos Santos Nascimento, inscrita sob o

CPF N° 608.443.413-47 e RG N® 042429762011-4 SSP/MA, como responsável pela

fiscalização dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Assistência

Social de Pedreiras.

Art. 2® - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 11 de julho de 2022.

S^ESSA DOS PRii^te'^
Preícita Municipal

Pereiras
Tempo de Reconstruir
A w 1 f) w r» é4:m.M I r < n * •
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ESTADO DO MAl^NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: littps://\v>v>v.pcüreira.s.[ua.gov.br/

Ao Secretário Municipal de Saúde

Sr. MARCÍLIO LIRA XIMENES

Prezado,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo

dos itens: 028254, 028256, 028259, 028260, 028272, 028282, 028283, 028284, 028285,

028286, 028287, 028288, 028289, 028290, 028291; do contrato n" 20220425/2022,

firmado com a empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77,

que tem como objeto à Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos

Lubrificantes para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Mimicipio

de Pedreiras/MA, conforme Adesão n" 003/2022.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima
e consideração.

Pedreiras-MA, 07 de novembro de 2022.

Vancssa Fernanda Belfort dos Santo.s
Gestora de Contrato

RECEBIDO EM: Ol / dj /
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITUR^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIP.VL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hltps://www.pedreÍras.nia.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO.

Processo Administrativo n" 2503002/2022

CONTRATO N" 20220425/2022

Adesão N'' 003/2022

Motivo: Acréscimo quantitativo

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada: R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na
Avenida Gctúlio Vargas, n°1511, Tabuleta, Teresina-Pl, CEP 64018-215.

Objeto do Contrato iniciai: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e
Óleos Lubrificantes para atender as necessidades do Pundo Municipal de Saúde do
Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 003/2022.

O referido contrato tem seu prazo de vigência válida até 31 de dezembro de 2022, tendo
em vista que foi identificada a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens
solicitados constante nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual
mantendo duraiue toda a execução do contraio a compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade na Lei 8.666/93;

ArL 65. Os conírams regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - uniiaterahnente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor
contratual cm decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos
limites permitidos por esta Lei;
§ 1" O contratado fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e. no cato particular de reforma de
edifício ou de equipamento, até o limite de



PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: https://mvw.pccÍrelra.s.ma.gov.br/

50% (cinqüenta por cento) para o.y seus
acréscimos.

Tal procedimento está amparado pelo arl. Supracitado, lendo em vista que visamos o
Princípio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos ocorridos,
conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo contratual com o
intuito de acrescer os quantitativos do contrato e modificação no inicial, de modo a
complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o
acréscimo do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administração impô-la ao
contratado na avenca do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contrato inicial.
É nossajustificativa.

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Marcilio Lira Xímenes

Secretário Municipal de Saúde



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Site: littps://mm.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

A Senhora

Fraocísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pcdrciras/MA,
conlbnne Adesão n° 003/2022, contrato n° 20220425/2022, cujo valor a ser adilado é
R$ 10.236,00 (dez mil duzentos e trinta e seis reais), referente aos itens solicitados
constantes nos autos, conlbmie contrato originário. Solicito informação sobre a
existência de dotação Orçamentária c Impacto Orçamentário e Financeiro para
procedermos com o aditivo dc acréscimo contratual, conforme solicitação constante dos
autos.

Atenciosamente,

^....""^arcílio LiraXimenes
Secretário Municipal de Saúde



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001A9
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Fundo Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender
às necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA, conforme
rubrica abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de novembro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beatriíi^^nc^nva Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9-Portariao''33/202I -GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO " "
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

r  DÈCI^RAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

L r. orçamentário E FINANCEIRO
Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n''I521/2021 de
23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e óleos Lubrificantes, para
atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

Saldo da Dotação: RS 10.236,00

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 10.236,00

Fonte de Recursos: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de manutenção

Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,008%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: RS 29.028.100,00
Impacto Orçamentário: 0,03%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
fmanceiro é de 0,008% do Orçamento Municipal e sobre o orçamento do Fundo Municipal de
Saúde corresponde a 0,03%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Atenciosamente.

Francisca Bcatríz^Wa^o Siív^iana
Contadora

CRC: MA - OI4286/0-9- Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MAR.ANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hílps;//w>vw.pcdreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Marcílio Lira Ximenes, Secretário Municipal de Saúde, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei
Complementar 101 de 04 de janeiro de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,
DECLARO existir adequação orçamentária e ilnanceira para atender o presente objeto,
cujas despesas serão empenliadas nas Dotações Orçamentárias:

ORG.ÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Airibui-se um custo estimado
de R$ 10.236,00 (dez mil duzentos e trinta e seis reais).

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

^Mâfcílio/.ira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde
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ESTADO DO MARANHÃO [ •
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hltps://wv\v.pcürcíra.s.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordcnador de despesas, declaro, para os eleitos dos incisos I e II do
anigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos
Lubrificantes para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município
de Pcdrciras/MA, conforme Adesão n° 003/2022, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianua! (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma
não ultrapassará os limites estabelecidos para o e.xercício financeiro de 2022.

Pedreiras ■ MA, 07 de novembro de 2022.

NáafciTiü LiraiXimencs
Scretário Municipal de Saúde
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICU^AL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/0001-06

Silc: liltps://w>v>v.pcdrciras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, em análise dos autos do Processo até
aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao contrato n° 20220425/2022,
Suem tem como finalidade à Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e
•leos Lubrificantes para atender as necessidades do Fimdo Mimicipal de Saúde do
Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 003/2022, referente aos relacionados
no contrato original, constante cópia nos autos, com a empresa R ALVES MOURA,
inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com fundamentação no art. 65, I, b c/c § 1° da
Lei 8.666/93 e demais nonnas pertinentes à espécie.

Pedreiras/MA, 08 de novembro de 2022.

Marcílio Lj/a Ximenes
Secretário Municipal dc Saúde



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 10.432.389/OOÜI-06

Sile: https:/Avww.pctlreiras.ina.gov.br/

Memorando

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n® 2503002/2022.

para exame da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n°
003/2022, referente aos conforme relacionados nos autos, com o disposto na Lei Federal
n® 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie. Na oportunidade encaminhamos a
minuta do termo aditivo para análise c aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA, 09 de novembro de 2022.

-"■"■^arcilio Lira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde



ESTADO DO MARANHÃO —" — -
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: littps://www.pedreíras.ma.gov.br/

MINUTA PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" xxxxxxxx/2022,
PROCESSO N" 2503002/2022, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL N°

8.666/1993.

Pelo presente instruntenlo, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
inscrito no CNPJ sob o n° 10.432.389/0001-06, com sede na Av. Rio Branco, n 111,
centro de Pcdreiras-MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Marcílio Lira Ximenes , e a empresa
xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxx, com sede na

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - MA, CEP xxxxxxxxxxx doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
xxxx.xxxx.\xxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxx.x.\.xxxx.Kx, acordar c assinar o presente Termo
Aditivo, rclercnle ao Processo Administrativo 2503002/2022, Adesão n" 003/2022, sob
as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e
demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Du Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n°
XXXXXXXXXXXXXXXX-X/2Ü22, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n"
003/2022. entre a Prefeitura de Pedreira.s/MA, inscrita no CNPJ

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXX através do Fundo Municipal de
Saúde.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente tenno estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, B c/c o paragrafo 1° da Lei n® 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimo-s e Supressões

Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) do contrato original,
conforme planilha em anexo.

Cláusula quarta - Da Rcadcquação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, dc pleno conhecimento
das partes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' ̂

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0217 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFiCAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Cláusula sétima - Da ratificação:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo,

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, XXXXXXXX de XXXXX de XXXXXXXX.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Marcílio Lira Ximenes

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA



ESTADO DO MAItANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: https://mvw.pcdrciras.ma.gov.br/

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Aditivo Cootrato

PARECER SOBRE ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE QUANllTATIVO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISIRATIVO N" 250.3002/2022

Ocorre que, na data de 09/11/2022, recebeu esta Assessoria Jurídica do Município, despacho
assinado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcilio Lira Ximencs no qual vem a exame da
Consultoria Jurídica deste Município, para análise e Parecer, o seguinte questionamento:

exüme da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como à

Contratação de empnsa para fornecimento de Pneus e Óleos

Ls/brficantes para atender as necessidades do Fundo Municipal de

Saúde do Município de Pedreiras!MA, amjorme Adesão n'

003(2022. ••

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria sobre a
possibilidade de acréscimo ao contrato n° 202220425/2022, firmado com a empresa R ALVES
MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, que tem como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Pcdreiras/NL\, conforme .Adesão n° 003/2022.

A Secretaria responsável justifica a necessidade do aditivo, em virtude de que após o
início do fornecimento houve a necessidade de acrescer os itens relacionados nos autos,

inicialmente contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do objeto
percentual dc até 25%.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam tal
modificação contratual, cm consonância com os ditames da Lei dc Licitações c Contatos.

É o breve relatório.

Passo a fundamentar e opinar.

O objeto do presente parecer cingc-sc a apontar a meditL juridicamente correta para
possibilitar a realização do acréscimo do quantitativo constante no contrato do processo inicial.

Avenida Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Boiada - Pedreira.s/MA, e-maiL
procuradoriid^edreiras.ma.f>ov.br



pêõrErãs/mã ^
Proc 1^100Zi2Q22^
FLS.

ESTADO DO MARANHÃO ' — =
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: https://mvw.pedrclras.ma.gov.br/

Dispõe o art. 65, I, b, c/c patagrafo \° da Lei n." 8.666/93, a qual insdtui normas para
licitações c contratos da Adminbtraçào Pública, que:

Ari. 65. Qs contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,
com as deridas justijkativas, nos seguintes casos:

l- {Jmiateralmentepela Administração:
a) quando houver modijicaçào do projeta ou das esperijicaçães,

para tueíbor adequação técnica aos seus objetivos;
h) quando necessária a /nodijicação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
permitidos por esta Im;

Outrossim, dispÒc o §1.° do mesmo dispositivo que:

Jj" /." O contratadojka obrigado a aceitar, nas mesmas candipes contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fisçsmu nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e dnco per cento) do valor inicial aíuali^do do contrato, e, no
caso particular de rvjbrma de edijicio ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüentapor cento) para os setts acréscimos.

No caso em testilha, verifica-sc que o aumento pleiteado corresponde ate 25% do quantitativo
do item do contrato inidal, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no art%o
supracitado.

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma clara e necessidade
pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto norteador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Aditivo de acréscimo, com empenho
da despesa no exercício de 2022, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriores ao
aditivo e o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação cm comento.

t

E o parecer.

Pcdreiras-MA, 10 de novembro de 2022.

Fabricjpi^osta/Sampaio
Assessor jurídico
OAB/Pl n" 9845

Avenida Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada - Pcdrciras/MA, e-tnarí:
procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO g.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I0.432.389/0001-06

Site: https://mvw.pcdreiras.nia.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Ptílo presente instrumento, através do Adesão n" 003/2022. convocamos a empresa R ALVES MOURA-,
inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getúiio Vargas, n°l5Il, Tabuleta,
Teresína-PI, CEP 64018-215, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA. cora sede à Avenida Zeca Branco, n" 134 -
Bairro: Mutirão, CEP; 65.275-000 Centro - Pedrciras/MA, para assinatura do termo de aditivo contratual a
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está era dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da íicílanle, mediante apresentação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conformo portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de novembro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributas ISSQN e TL VF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certifteado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tsl.gov.br);

As certidões expedidas pela Internet c que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá á empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 11 de novembro de 2022.

Recebi em: / !/

^..M^cílio Lira Xiraencs
secretário Municipal de Satjde

ROGÉRIO ALVES

MOURAi812851 MouftAíjmmwa
D»daà;20».11.n

■ W/i iMm^oieer

Assinatura
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731,162/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contríbuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã veriflcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou «thttp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:23 do dia 11/07/2022 <hora edata de Brasilia>.

Válida até 07/01/2023.

Código de controle da certidão: BEA3.59D6.DFB9.4D13
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n"221015731162000177

(Emitida em atenção no que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n" 01®20I5)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.668.878-7

15.731.162/0001-77

NOME/RAZÃO SOCIAL

R. ALVES MOURA - ME

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos íliis, a requerimento do(a) intcrcssado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir cm nome do(a) requerente acima [dentincado(a) até a presente data e horário, c, para
constnr, foi emitida n presente certidão.

Procuradoria Geral do Estada

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/10/2022, ÀS 17:21:20

^'ÁLIDA ATÉ 15/01/2023

EsTE noCL.MlLVTO NÃO "im\ V.VLID.IDU ANTES DE SOA AOTtLVnCAÇ.lO VIA INTICHNET, NO SITE Mf;i/.pI,juv.ljr/u-iIia:iütift-«U)

Chave para Autenticação: EAC6-7562-9F08-D1AE-2CEB-4A67-AD62-F792
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CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

n"2209201573116200017701

RAZÃO SOCIAL

R. ALVES MOURA - ME

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

AVE GETULIO VARGAS 1511 TABULETA

MUNICÍPIO CEP

Áa;ERESINA

CP17CNPJ (N")

15.731.162/0001-77

,64018215

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.668.878-7

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data dc sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/09/2022, AS 08:10:25

VÁLIDA ATÉ 19/11/2022

EvSI E DOCUMENTO N.ÃO TER.Ã VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO \'\\ ÍNTERÍfET, NO SETE
h:l}>:/7wcb.i'..'!cfaz.p!.gov.b»7«;cvfitlaonft-ivcb

ChHve para Aulenticaç5o: 8646-342D-2FED-8728-39D7-06B5-6C2A-587D
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Certidão n°: 19258438/2022

Expedição: 17/06/2022, às 14:52:11

Validade: 14/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ
sob o n° 15.731.162/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Mi.nistério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



CJUMA
CAIXA ECCf-CMICA FEDERAL

Certiiicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i5.73i.i62/oooi-77
Razão

R ALVES MOURA
Social:

Endereço: av getulio vargas isii / tabuleta / TEREsm / pi / 640i8-2i5

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:02/10/2022 a 31/10/2022

Certificação Número: 2022100201065157407707

Informação obtida em 07/10/2022 15:32:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE T GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

- —

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 2622000

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJÜDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:R. ALVES MOURA-ME

CNPJ: 15731162000177, REPRESENTANTE LEGAL: ROGÉRIO ALVES MOURA

ENDEREÇO: Avenida Getullo Vargas,1511
BAIRRO: Tabuleta, MUNICÍPIO: TERESINA • PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•  Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÈNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL:

•  Os dados necessários á emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência. Inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de Jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Píaul, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 13 de Setembro de 2022 ás 09 h 35 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estaco do Piauí (www.tjpl.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N® 2622000. Cócfigo verificador:
79B24.D899F.0443B.3EA44

FOLHAI de 1
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V ü if ESTADO DO PIAUT
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA ^ '' '
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
município

CÓDIGO DE CONTROLE: 303.597/22-24

CPF/CNPJ: 15.731.162/0001 -77

Contribuinte: R. ALVES MOURA - ME

Certificamos para os devidos fins dc direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso dc cobrança executiva cm que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n®
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever cm Dívida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posterionncnte apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n°
4.974, dc 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município dc Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 08:09:52 h, do dia 15/09/2022.

Validade; 14/12/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
httD://www.leresiria.pi.Eov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n® 11333/2011.

Códigoauioiticictadc: Oó2D612818Dl!795
N° Via: 1



PEDKEIRASiMA

ESTADO DO MARANIIAO '-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: httpscZ/vi^vw.pedrciras.ma.gov.br/

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" 20220425/2022

PROCESSO N" 2503002/2022 NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL N°

8.666/93.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
inscrito no CNPJ sob o 10.432.389/0001-06, com sede na Av. Rio Branco, n 111,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Marcílio Lira
Ximenes, Secretário Municipal de Saúde, e a empresa R ALVES MOURA., inscrita no
CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n°1511, Tabulela,
Teresina-PI, CEP 64018-215, doravante denominada CONTRATADA, acorda c assinar
o presente Termo Aditivo, referente ao Processo Administrativo 2503002/2022. Adesão
n" 003/2022, sob as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93,
Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n®
20220425/2022, decorrente do processo licitalório na modalidade Adesão n° 003/2022,
entre a Prefeitura de Municipal de Pedrciras/MA e a R ALVES MOURA, inscrita no
CNPJ 15.731.162/0001-77, através do Fundo Municipal de Saúde.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação
As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, b c/c o parágrafo 1 ° da Lei n" 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos c Supressões
Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
de RS 10.236,00 (dez mil duzentos e trinta e seis reais) do contrato original, conforme
planilha cm anexo.

Itens:

028254, 028256, 028259, 028260, 028272, 028282, 028283, 028284, 028285, 028286,
028287, 028288, 028289, 028290, 028291;

Cláusula quarta - Da Readcquação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços tmitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

ALVES SS"""
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EST.VDO DO MAllANIIAO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/Ü001-06

Süc: hüpst/Avw^v.pcdreiras.ma.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:
ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATiyiDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do P^a^o de Vigência:
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2022.

Cláusula sétima - Da Ratifícaçâo:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação c do Registro:

A eficácia do presente tcnno aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, 11 de novembro de 2022.

íbO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Marcílio Lira Ximcnes
CONTRATANTE

ROGÉRIO
a.5ll.Ir»rBOM«>0

ALVES ALVbs
MOURA;01285 MouKftíinsntiM

Dadok* 11>11

116372 M.íji'ojw

R ALVES MOURA
CNPJ: 15.731.162/0001-77

CONTRATADA



PEDREIf-AS/KiA,

Governo Municipal de Pedreiras

Consolidado

Contracads : R alves mouaa

TEMPO DE RECONSTRUIR

relaçAo de itens do aditivo

Contrato n' 20220425 AOmvo H* 1 pag.: 0001

Processo de compra Carona n° ADESAO-D03/2022

Iteie Descri çio/espec1ficacOes Quantidade Valor unitário Valor total

028254 Óleo Lubrificante 140 20L(cota de 75X) - Marca.: OUIUB BALDE

EspecificaçSo: Oleo Lubrificante 140 20l

419.000 1.257,00

028256 01eo Lubrificante 90w (cota de 7SX) - Marca.: Insrax balde

Especificação: óleo Lubrificante 90w

02S2S9 Oieo Lubrificante 140 20L (cota de 25X) - Marca.: DULUB baloe

Especificação: óleo Lubrificante 140 20L

419,000

028260 óleo Lubri-ffcante 90W (cota de 2SX) - Marca.: INGEAX

Especificação: D1ee Lubrificante 90w

307.000

028272 pneu veiculo Automotivo 175/70-1(14 - Marca.: EC300

Especificação: Pneu Veiculo Automotivo 175/70-R14

1.125,00

028282 Olee Lubrificante 15w40 - Marca.: total

Especificação: ú1eo Lubrificante 15n40

459.000

028283 01eo Lubrificante Hidráulico 68 - Marca.: dulub

Especificação: óleo Lubrificante Hidráulico 68

310,000

028284 Fluido de Freio Dot - 4 - Marca.: bOSCh

Especificação: Fluido de Freio oot - 4

028285 óleo Lubrificante 80w90 • Marca.: tutela

Especificação: Oleo Lubrificante 80w9Q

479,000

028266 Oleo Lubrificante 75x90 - Marca.: ingrax

Especificação: Oleo Lubrificante 75x90

173,000

028287 Oleo Lubrificante 20x50 - Marca.: total

Especificação: Oleo Lubrificante 20x50

544,000 1.088.00



TEMPO DE RECONSTRUIR

PEDREIR^íMA

Pmr.

"X

Governo Municipal de Pedreiras

Consolidado

Contratado : ft alves mquíU

REUÇAa DE ITENS 00 ADITIVO

contrato n® 2022042S Aoinvo n® 1 Pag.: 0002

Processo de compra Carona n® AOESAO-003/202Z

Item DescrfçiD/especificacSes unidade Quantidade valor unitirie valor total

028288 óleo Lubrificante 5x30 - Marca.: total

EspeeificacSo: Oleo Lubrificante Sw30

028289 Oleo Lubrificante atf - Marca.; TUTEU

Especificada: Oleo Lubrificante atf

028290 Oleo Lubrificante 40 - ttarca.: INCRAX

Especificação: Oleo Lubrificante 40

359,000

028291 01eo Lubrificante 80w • Marca.: TUTEU

Especificado: Oleo Lubrificante 80w

389,000

Total Geral
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: hüps://ww>v.peilrcíras.nia.gov.br/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo

de Contrato n" 20220425/2022, Adesão n" 003/2022. PARTES: Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob o n" 10.432.389/0001-06 c a empresa R ALVES MOURA,
inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de
quantitativo: O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia 11/11/2022 até o
dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0217 Fundo Municipal de Saúde PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.058 Gestão
do Fundo Municipal de Saúde CLASSIFICAÇ.ÂO ECONONRCA: 3.3.90.30.00
Materiais de Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste temio está em consonância com
a Lei 8.666/93, Art. 65, 1, b c/c § 1' da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras,
Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 11 de novembro de 2022. Mareílio Lira Ximenes,
Secretário Municipal de Saúde.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 11 de novembro de 2022.

^Alárcílip Lira Ximenes
>ecretário Municipal de Saúde



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.18<l.2S3/OnOt-49

Sllc: h(tps;//w\vw.pedreÍnis.niii.gov.br/

PEDREIRASfMA

Proc.

PLS.,

i\kiL

PORTAWA N®012/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MlíMCIPAL DE SACdE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS",

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estudo do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração público;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Ari. 1 ° - Nomear o Sr. José Flavio Neres, inscrito sob o CPF N" 608.569.853-41

e RG N^04254640201I2 SESP-MA, como responsável pela fiscalização dos contratos

administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiros.

Art. 1" ' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

vÃNESSÁDtírPRmi»:^^
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
eOVCRNO MUNICiPAl

lNTOS



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNP.1: 06.184.253/0001-49

Site: https://»'>v>r.pcdrcíras.nia.gov.br/

Ao Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Sr. Elias Bento Silva

Prezado,

Venho por meio deste, informar ao Senhor Secretário sobre o termino do quantitativo

dos itens; 028282, 028283, 028284. 028285, 028286, 028287, 028288, 028289, 028290,

028291; do contrato n° 20220426/2022, firmado com a empresa R ALVES MOURA,

inscrita oo CNPJ I5.73I.I62/0001-77, que tem como objeto à Contratação de empresa

para fornecimento de Pneus c óleos Lubrificantes para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do Município de Pedreiras/MA,

conforme Adesão n° 003/2022.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima
e consideração.

Pedretras-MA, 07 de novembro de 2022.

C^d'T>tt■AA.^AC^
Vancssa Femainda Bclfort dos Santos

Gestora de Contrato

RECEBIDO EM: /  /

ASSINATURA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllps://vn>->v.pcdrcira5.ma.gov.br/

Rub. 1

JUSTIFICATIVA DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO.

Processo Administrativo n" 2503002/2022

CONTRATO N" 20220426/2022

Adesão 003/2022

Motivo: Acréscimo quantitativo

Fundamentação: Art. 65 da Lei 8.666/93

Contratada: R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na
Avenida Getúlio Vargas, n''1511, Tabulela, Teresina-PI, CEP 64018-215.

Objeto do Contrato inicial: ConlrataçSo de empresa para fomecimcnto de Pneus e
óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito do Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 003/2022.

O referido contrato tem seu prazo de vigência válida até 31 de dezembro de 2022, lendo
em vista que foi identificada a necessidade de acréscimo no quantitativo dos itens
solicitados constante nos autos.

Considerando, que a empresa vem desempenhando fielmente o objeto contratual
mantendo durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações
assumidas;

Considerando, que o acréscimo está em conformidade na Lei 8.666/93:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes ca.sos:
I - u/tilateraintente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou
das especificações, para melhor adecptaçôo
técnica aos seus objetivos;
h) quando necessária a modificação do valor
contratual e/n decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de .seu objeto, /ws
limites per/nitidos por esta Lei;
§ 1" O co/itratado fica obrigado a aceitar, nas
mes/zias co/uiiçòes co/Uratuais. os acréscimos
ou supres.sÕes que se fizere/n //as obras,
serviços ou coi/ipras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do
contraio, e, tio caso particular de reforma de
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iiltps://'»vww.pcdreíras.ina.gov.br/

edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

Tal procedimemo está amparado pelo an. Supracitado, tendo cm vista que visamos o
Princípio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos ocorridos,
conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo contratual cora o
intuito de acrescer os quantitativos do contrato e modificação no inicial, de modo a
complementar a seqüência do objeto do contrato.

Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o
acréscimo do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administração impô-la ao
contratado na avenca do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contraio inicial.

É nossa justificativa.

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Elias Bento Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública c Trânsito
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ESTADO DO MARANIUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-19

Site: httpsr/Avu-^v.pedrciraji.nia.gov.br/

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

A Senhora

Fraacisca Beatriz Franco Silva Viana

Selor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública c Trânsito do
Município de Pedreiras/MA, conforme Adesão n" 003/2022, contrato n®
20220426/2022, cujo valor a ser aditado é RS 7.286,00 (sete mil duzentos e oitenta e
seis reais), referente aos itens solicitados constantes nos autos, conforme contrato
originário. Solicito infonnaçâo sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto
Orçamentário e Financeiro para procedermos com o aditivo de acréscimo contratual,
conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito
NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, informamos
que existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito do Município
de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 07 de novembro de 2022.

Atenciosamente.

Francisca BeatrizTfan^Siiva^iana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9- Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

^  DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
||j- ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO ■

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito do Município de
Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0212 Sec. Municipal de Segurança e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Saldo da Dotação: R$ 7.286,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 7.286,00

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos
Orçamento Municipal: R$ 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,006%

Orçamento da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito: R$ 1.152.000,00

Impacto Orçamentário: 0,63%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentárío-
fínanceiro é de 0,006% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito corresponde a 0,63%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Atenciosamente. ^ /

Francisca BeatmTranfeo SííVa Viana
V,

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO iMARANHAO

PREFEITURA MUmcn'.VL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURAjNÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://mvw.pcdreiras.ma.gíiv.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Elias Bento Silva, Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, no uso de
minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da
Lei Complementar 101 de 04 de janeiro de 2000, na qualidade de Ordcnador de
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0212 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 7.286,00 (sete mil duzentos e oitenta e seis reais).

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Ehas-êeiíto Silva

Secretário Municipal de Seguratiça Pública e Trânsito
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hltps://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeiios dos incisos í e 11 do
artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa a Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e óleos
Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito do Município de Pedreiras/MA, confonne Adesão n® 003/2022,
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2022.

Pedreiras - MA, 07 de novembro de 2022.

Secretário Municipal de S«
^ilva
rança Pública e Trânsito
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ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; htfps://>nv>v.pcdreiras.ina.gov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO

Ná qualidade de Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, em análise dos
autos do Processo até aqui realizado, AUTORIZO o aditivo de acréscimo ao contrato n®
20220426/2022, quem tem como finalidade à Contratação de empresa para
fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Trânsito do Município de Pedreiras/MA, conforme
Adesão 11° 003/2022, referente aos relacionados no contrato original, constante cópia
nos autos, com a empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77,
com Inndamentaçâo no arl. 65,1, b c/c § 1° da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes
àespécie.

Pedreiras/MA, 08 de novembro de 2022.

EnasffiSíío Silva
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICUUL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/OOOÍ-49

Site: iittps://www.pcdreiras.n>a.gov.br/

Memorando

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Senhor Assessor/Procurador,

Eslzimos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n" 2503002/2022,
para exame da possibilidade de acréscimo contratual, tendo como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do Município de Pedreiras/MA,
conforme Adesão n° 003/2022, referente aos conforme relacionados nos autos, cora o

disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie. Na
oportunidade encaminhamos a minuta do termo aditivo para análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pedreiras - MA^9 de novembro de 2022.

Hiayfiénto Silva
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrclras.ina.gov.br/

MINUTA PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N" xxxxxxxxy2022,

PROCESSO N" 2503002/2022, NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL N°

8.666/1993.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Trânsito, inscrito no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio
Branco, n 111, centro de Pedreiras-MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, Elias
Bento Silva, e a empresa x.xxxxxxxx.xxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - MA, CEP xxxxxxxxxxx doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx, acordar e assinar o presente Termo
Aditivo, referente ao Processo Administrativo 2503002/2022, Adesão n° 003/2022, sob
as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e
demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n®
xxx.x.\xxxxxxxxxxxx/2022, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n°
003/2022, entre a Prefeitura de Pedreiras/MA. inscrita no CNPJ
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXX através da Secretaria Municipal de
Segurança Pública c Trânsito.

Cláusula Segunda — Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contraio originário c nas
discriminações contidas no art. 65, B c/c o paragrafo 1® da Lei n° 8.666/93.

Cláusula terceira - Dos Acréscimos e Supressões

Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
do R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) do contrato original,
conforme planilha em anexo.

Cláusula quarta - Da Readequação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNP.I: 06.184.253/0001^9

Site; https://w>v>v.pcdreiras.ma.gov.br/

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Cláusula sétima - Da ratificação:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere c presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pedreiras - MA, XXXXXXXX de XXXXX de XXXXXXXX.

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

ELIAS BENTO SILVA

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF xxxxxxxxxxxxxxx

CONTIUTADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA

CNPJ: 46.834.787/ÜÜÜ1-98

Site: https://www.pccJreiras.ma.gov.br/
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PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Aditivo Contrato

PA11I5CER SOBRE ADHTVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATT\'0 N® 2503002/2022

Ocorre que, na data de 09/11/2022, recebeu esta Asscssoria Jurídica do Município, despacho
as.sinado pelo Secretário Municipal dc Segurança Pública e Trânsito, Sr. Túlio Costa Matos, no
qual vem a exame da Consultoria Jurídica deste Município, para análise c Parecer, o seguinte
questionamento:

"(...) exame da possibilidade de acrisámo contratual, tendo como à

Contratação de empresa para fornecimento de Pneus e Óleos

Lubrificantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Segurança Publica e Trânsito do Município de Pedreiras!hiA,

conforme Adesão n'00312022."

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria sobre a
possibilidade de acréscbno ao contrato n" 202220426/2022, firmado com a empresa R ALVES
MOURA, inscrita no CNPJ 15.73L162/0001-77, que tem como objeto à Contratação de
empresa para fornecimento de Pneus e Óleos Lubrificantes para atender as necessidades da
Secretaria Municipal dc Segurança Pública e Trânsito do Município dc Pedreiras/MA, conforme
Adcsào n° 003/2022.

A Secretaria responsável justifica a necessidade do aditivo, cm virtude de que após o
início do fornecimento houve a necessidade de acrescer os itens relacionados nos autos,
inicialmente contatado, tendo um acréscimo do valor, que representa um aumento do objeto
percentual dc ate 25%.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que viabilizam tal
modificação contratual, em consonância com os ditames da Lei de Licitações e Contatos.

E o breve relatório.

Passo a fundamentar c opinar.

O objeto de o presente parecer cin^-se a apontar a medida juridicamente correta para
possibilitar a realização do acréscimo do qtiantítadvo constante no contrato do processo inicial.

Avenida Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Boiada —Pedreiras/MA, e-maii:

procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCUR.\DORIA

CNP.I: 46.834.787/0001-98

Site: http8://w>vw.pe(Jreiras.ma.gov.br/

Dispõe o art. 65, I, b, c/c paragrafo 1° da Lei n.° 8.666/93, a qual institui normas pata
licitações e contratos da Administração Pública, que:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Ui poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

/ - Unilaleralmentepeía Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações,

para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
h) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos Umites
permitidos por esta Im;

Outrossim, dispõe o §1." do mesmo dispositivo que:

§ 1.' O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiiçado do contrato, e, no
caso pariin/lar de rvjorma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

No caso em tcsdllia, verifica-se que o aumento pleiteado corresponde ate 25% do quantitativo
do item do contrato inicial, estando, portanto, dentro do limite legalmente previsto no artigo
supracitado.

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de fonna clara c necessidade
pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto norteador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Aditivo de acréscimo, com empenho
da despesa no exercício de 2022, pois a despesa só será liquidada nos meses posteriores ao
aditivo e o conseqüente pagamento conforme o contrato da licitação em comento.

É o parecer.

Pcclreiras-MA, 10 de novembro de 2022.

Fabriíàrf^^t^á^paio
Assessor jurídico
OAB/PI n° 9845

Avenida Manoel Trindade, n' 145, CEP: 65.725-000, Boiada -Pedreiras/MA, e-mall:
procuradaria@pedreiras.rna.fiov.br
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EST.y)0 DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wmv.pcdrciras.ma.gov.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através do Adesão n" 003/2022, convocamos a empresa R ALVES MOURA.,
inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n''15Il, Tabuleta,
Tcrcsina-PI, CEP 64018-215, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA com sede à Avenida Zeca Branco, n° 134 -
Bairro: Mutirão, CEP: 65.275-000 Centro - Pedreiras/MA. para assinatura do termo de aditivo contratual a
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está ent dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos;

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licUante. mediante apresentação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais c d Divida Ativa da União,
conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de novembro de 2014.

> /'rova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante aprc.s-enlaçào de:

•  Certidão Negaiim de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova dc Regularidade penmte a Fazenda Municipal, mediante apresentação dc:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantiu por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no
site do Tribunal Superior do Trabalho (\vwv.ist.gov.br);

As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão
condicioiradas à vcríncação dc sua autenticidade nos sites dc cada órgão emissor

O não comparccimcnto dentro do prazo c condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativa^pcMlldades previstas cm lei.

Pedreiras, Eslado/do MaranhãOsTPÍe novembro de 2022.

Elias Bento Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Recebi cm: / / .

ROGÉRIO ALVES A«iruaoij«(o.ri,idn)i"ipt»
ROâEiuoALvuMOUM.-auasiiein

M0URA:81285116372 iMoKmiii.ii
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb,gov.br> ou <http://\vvwi/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46;23 do dia 11/07/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/01/2023.

Código de controle da certidão: BEA3.59D6.DFB9.4D13
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n"221015731162000177

(Emitida cm atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/Pi n" 01®2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.668.878-7

■^NPJ/CPF

15.731.162/0001-77
NOME/RAZÃO SOCIAL
R. ALVES MOURA - ME
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, cerKlico para
os devidos fins, a requerimento do(a) intercssado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei uadn existir um nome do(a) requerente acima identiQcRdo(a) até a presente data c horário, c, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Gerai do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/10/2022, ÀS 17:21:20

VÁLroA ATÉ 15/01/2023

E.VFK nOCL'Mr..NTO NÃOl U<.\ VALmADF. ANTICS DE SUA AUrENTlCAÇÃO VTA LNTKUNKT. NO SITE htlp..;»an>,-cfai.pI.3L.vJ>r,Vc.lÍJjurrfs-v-.u:.

Chave para Autenticação: EAC6-7562-9F08-D1 AE-2CEB^A67-AD62-F792



governo do estado do PIAUÍ

t  SECRETARIA DA FAZENDA

PEDREIRAS/MA

Proc. 7^yy^/7n? z

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA

n"2209201573116200017701

RAZÃO SOCLAL

R. ALVES MOURA - ME

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

AVE GETULIO VARGAS 1511 TABULETA

MUNICÍPIO CEP

ií"ERESINA

CPF/CNPJ (N^)

15.731.162/0001-77

64018215

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.668.878-7

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/09/2022, ÀS 08:10:25

VÁLIDA ATÉ 19/11/2022

ESI E DOCUMENTO NÃO TERÁ VALmADE ANTES DE SUA AUTEN IICAÇÃO MA INTERNET, NO SITE
hIIp:»V«vb.i-.<vfa2.p!.gi.v.bi/'oéi-fitIaonft-wc-l»

Chave para Autenticação: 8646-342D-2FED-8728-39D7-06B5-6C2A-587D
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PODER JUDICIi^RIO

JUSTIÇA DO 7PJ»BftLHQ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R ALVES MOURA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.731.162/0001-77

Certidão n®: 19258438/2022

Expedição: 17/06/2022, às 14:52:11

Validade: 14/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

Certifica-se que R ALVES MOURA (matriz e filiais), inscrito (a) no CNPJ

sob o n° 15-731.162/0001-77, NÃO CONSTA Gomo inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : //wwt^ . t s t. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



^'EOREIRAS/MA
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CAiMA
C.AIXA ECCr;3M;CA FEDERAL

Certíílcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição; 15.731.162/0001-77
Razao r alves moura

Sociai:
Endereço: av getulio vargas isii / tabuleta / teresina / pi / 540i8-zi5

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:02/10/2022 a 31/10/2022

Certificação Número: 2022100201065157407707

Informação obtida em 07/10/2022 15:32:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUl
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1" GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

, Proc. 7'
♦'EDREIRAS/MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N° 2622000

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb. ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piaui em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:R. ALVES MOURA-ME
CNPJ: 15731162000177, REPRESENTANTE LEGAL: ROGÉRIO ALVES MOURA
ENDEREÇO: Avenida Getullo Vargas, 1511
BAIRRO: Tabuleta, MUNICÍPIO: TERESÍNA - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n" 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

•  Os dados necessários ã emissão da certidão são fornecidos pelo soiicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência. Inclusive
quanto á autenticidade da própria certidão;

*  Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau dejurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 13 de Setembro de 2022 ás 09 h 35 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (vvww.tjpl.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1' Instância". Certidão N° 2622000. Código verificador:
79B24.D899F.0443B.3EA44

FOLHAI de 1



PEDRE(^S/MA
Proc. ftftg 2.

t 0' - /» ESTADO DO PIAUÍ Rub. D
XyggM/' PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE HNANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 303.597/22-24

CPF/CNP J: 15.731.162/0001 -77

Contribuinte: R. ALVES MOURA - ME

Cerlificamos para os devidos fins dc direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso dc cobrança executiva em que tenlia sido efetivada a
penhora ou cora exigibilidade suspensa, nos lermos do art, 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n"
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser posteriormente apurados cm seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n"
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 08:09:52 h, do dia 15/09/2022.

Validade: 14/12/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel cm cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
httn://www.teresina.ni.gov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo U, do Decreto n" I1333/20I1.

C&dígo autenticidade: 06206I2818D1179S

N^Via: 1
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ESTADO DO MARANHAO ■-
PREFEITUR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/OOOM9

Site: https://www.petlreiras.ma.gov.br/

Froc.
FLS..
Fub.

MA

/202 X

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N" 20220426/2022
PROCESSO N" 2503002/2022 NOS
TERMOS DA LEI FEDERAL N"
8.666/93.

Pelo presente instrumento, de ura lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica dc direito público, por intermédio da SECRETARIA MUN. DE
SEGURANÇA E TRÂNSITO, inscrito no CNPJ sob o 06.184.253/0001-49, com sede
na Av. Rio Branco, n 111, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Sr. Elias Bento Silva, Secretário Municipal de Segurança Pública c
Trânsito, e a empresa R ALVES MOURA., inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, com
sede na Avenida GclúHo Vargas. n*'151I, Tabuleta, Teresina-Pl, CEP 64018-215,
doravante denominada CONTRATADA, acorda c assinar o presente Termo Aditivo,
referente ao Processo Administrativo 2503002/2022. Adesão n" 003/2022, sob as
seguintes cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais
legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira — Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no quantitativo do Contrato n®
20220426/2022, decorrente do processo licitatório na modalidade Adesão n" 003/2022,
entre a Prefeitura dc Municipal de Pedreiras/MA e a R ALVES MOURA, inscrita no
CNPJ 15.731.162/0001-77, através da Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito.

Cláusula Segunda - Da Fundamentação

As disposições de que trata o presente termo estão aparadas na Cláusula DÉCIMA
SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES do contrato originário e nas
discriminações contidas no art. 65, b c/co parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93.

Cláusula terceira ~ Dos Acréscimos c Supressões

Este contrato terá um acréscimo no quantitativo dos itens até 25%, equivalente ao total
dc RS 7.286,00 (sele mil duzentos e oitenta e seis reais) do contrato original, conforme
planilha cm anexo.

Itens:

028282, 028283, 028284, 028285, 028286, 028287, 028288, 028289,028290, 028291;

ALVU «tf»
mouras; 385STÍ?/1""
116372 i««u*-aK0



estado'^ P^^NIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.pc<ire[ras.ma.gov.br/

Cláusula quarta - Da Rcadcquação dos quantitativos

As quantidades constantes das Planilhas passam a vigorar com os quantitativos, serviços
e respectivos preços unitários constantes nos autos do processo, de pleno conhecimento
das partes.

Cláusula Quinta - Da Dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0212 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo

Cláusula sexta - Do Prazo de Vigência:

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31 de dezembro de 2022.

Cláusula sétima - Da Ratincação:
Pennanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula oitava - Da Publicação e do Registro:

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração Pública.

Pcdrciras^T^, 11 dc novembro de 2022.

SEC. MUN/ rSÉGURANÇA PUBLICA E TRANSITO.
CNPJ: 06.814.253/0001-49

Elias Bento Silva

CONTRATANTE

ROGÉRIO ALVES™'»™''"
MOURA:812851 MaiRAaijasns}??

DsdoKjoa.Il.tl
\OS/A I4hi6rQHI3'M'

R ALVES MOURA

CNPJ: 15.731.162/0001-77

CONTRATADA



TEMPO DE RECONSTRUIR

Proc.

FLS..
ÍRub.

Maranhão

Governo Municipal de Pedreira»

Consolidado

Contratado : A alves moura

RELAÇiO DE mNS DO AOITtVO

contrato n< 20U0426 AOmvo N° 1

Processe de compra carona n" adesíO-003/2022

Item oescrlçâo/cspecificaçfies unidade Quantidade valor unitário valor total

026282 Oleo Lubrificante 2Sw40 - Marca.: total

Especlflcaçio; úleo Lubrificante 1S»40

4S9.000 1.377,00

028283 Qleo Lubrificante Hidráulico 68 - Marca.; DULUB

Especificação: 61eo Lubrificante Hidráulico 68

310,000 l.SSO.OO

028284 Fluido de Freio Dot - 4 - Marca.: bosch

Especificação: Fluido de Freio Oot - 4

OZS28S Óleo Lubrificante 80w90 - Marca.: TUTELA

Especificação: óleo Lubrificante aOwOO

479,000

028286 úleo Lubrificante 75w90 - Marca.; INGRAX

Especificação: Oleo Lubrificante 7Sw90

173,000

028287 Oleo Lubrificante 20w50 - Marca.: TOTAL

Especificação: 01eo Lubrificante 20hSO

544,000 1.088,00

028288 Oleo Lubrificante 5*30 - Marca.: total

Especificação: úleo Lubrificante $w30

028289 Oleo Lubrificante atf - Marca.: TUTELA

Especificação: 01eo Lubrificante atf

028290 Oleo Lubrificante 40 • Marca.: iNSftAX

Especificação: úleo Lubrificante 40

359,000

028291 Oleo Lubrificante 80» - Marca.: tutela

Especificação; Oleo Lubrificante SQiv

36Si000

Total cera! : 7.286,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://ww>v.pedrciras.ma.gov.br/

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Temio aditivo

de Contrato n® 20220426/2022, Adesão n® 003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito, inscrito no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49 e a
empresa R ALVES MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.162/0001-77, ESPÉCIE:
Aditivo de acréscimo de quantitativo: 0 presente termo aditivo terá a vigência a partir
do dia 11/11/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0212 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Trânsito CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Materiais de Consumo, BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com
a Lei 8.666/93, Art. 65, 1, b c/c § 1° da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras,
Estado do Maranlião. Pedreiras - MA, 11 de novembro de 2022. Elias Bento Silva,
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 11 de novembro de 2022.

Biias^Bènto Silva

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito



tSTADO DO MARANHAO
PREFEITIIR-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hlips://vvww.petlreirus.nia.gov.br/

PEDSEIRAS^MA

Proc '^y/^õrDj2^2
FLS. 6Qé
rtuL- D_

PORTARIA N® 013/2022-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PEL.\ FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDER/VNDO que faz-se nece.ssário um servidor na administração pública

como responsável por tl.scalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Ari. - Nomear o Sr. EIvis César Silva Farias, inscrito sob o CPF N®

431.683.533-53 e RG N° 000075307597-0 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rcvogam-sc as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pcdrciras-MA, 07 de janeiro de 2022.

VANESSA

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recons^ir
OOVEBNO MUHICIOAI.



financeiros correrão á conta da fonte de recurso 150000000U RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
III — [yiia Penaria entrará cm vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITUIUN MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
peDRÊ(RAS'MA

DANHÂO FELIPE BARBOSA
Secretário Municipal dc .Administração

Proc.

FLS..

Rub..

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - PORTARIAS - CONCEDER: 200/2022

PORTARIA N' 200/2022,

O Secretário Municipal dc Sniidc do Município dc Pedreiras - MA. no u.so dc suas atribiiiçôes legais que lhe são conferidas pela lei
orgânica do município.

RESOLVE;

I — Conceder ao Sr. MICllEL NASCIMENTO SOUSA. Coordenador do Saúde Bucol, ponador do CPF n" -97 c RG o"
18927542001'!, o valor dc RS 374,80 {trezentos t setenta c quatro reais e oitenta centavos), equivalente a 02 (duas) diárias, para custear
despesas dc viagem a São Luís-MA, nos dias 30 de novembro e 01 de dezembro dc 2022, onde irá participar da Semana Nacional de Prevenção
ao Câncer BucuI, que acontecerá no Auditório Henrique de La Roque.

U — Os recursos orçamentários necessários ao custeio dos despesas constaittcs do item 1 serão oriundos da seguinte dotação orçamen táría: 10
122 0ÜO2 2.058 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUT^ICIPAL DE

-^AÚDE, elemento de despesa: 3J.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da fonte de recurso 1500100200
■'^CEITA DE LMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

01 — Esta Portaria cnunrn cm N'ígor na data dc sua publicação, revogados as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DO PEDREIRAS - MA. 22 de novembro dc 2022.

MarcUio Lira XlmcDi»
Secretário Municipal dc Saiidc

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • LICITAÇÕES > ERRATA: 006/2022
ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 006/21122, publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, Diário
Oficial do Município dc Pedreiras - Dom c Jomal O Correio no dia 21 dc novembro dc 2022, Onde se Ic: Licitação na modalidade
Concorrência, do tipo menor preço global; l.,e)a-so: Licitação na modalidade Tomada dc Prcço.s, do tipo mctior preço global; Onde se lê:
Pedreiras/MA, 09 de novembro dc 2022; t.cla-se: Pcdrciras/MA. 17 de novembro de 2022, Pcdrciras/MA, 22 dc novembro de 2022. Wagner
Nogueira Leite Silva - 0,-\B/DF n" 60.087 • Assessor Especial da CPL - Port. n" Ü42/202I, Pedrciros/MA. 22 de novembro dc 2022. Wagner
Nogueira Leite Sih a - 0A11/I7F n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Pon. n" 042/202).

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO • LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO
ADITIVO DE CONTRATO: 20220421/2022

Extrato do primeiro TER.MO aditivo de contrato. lenno aditivo de Contraio n" 20220421/2022, Adesão n" 003/2022.
P/VRTES: Secretaria Mnnicip.ai dc Infraestrulura c Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o n° 06.184.253'(l[)tll -49 e a empresa R ALVES MOUR.\,
inscrita no CNPJ 15.731.162'0001 -77. ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo de quuntiiaiivo: O prcsemc termo aditivo terá a vigência a partir do dia
Íl;TI/2022 ate o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORCÂO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTOR/V: 0208 Scc. Mun. de Infraestrulura e
urbanismo PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da Secretaria de Infraestrulura c Urbanismo CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais dc Consumo. BASE LEGAL: 0 objeto deste termo está ora consonáneia com u Lei 8.666'93, An. 65,1,
b c/c § l" da Lei 8.666/9.4, FORO: Comarca dc Pedreiras. Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 11 dc novembro dc 2022. Marcos Bitmieri de
Freiia-s, Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . LICITAÇÕES • EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE
CONTRATO: 20220422/2022

EXTIU\TO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Tcnno aditivo de Contraio n" 20220422/2022, Adesão n° 003/2022.
PARTES; Secretaria Municipal de Admiiiisiraçàn, inscrito no CNPJ sob o n° 06.184.25.V0ÚIII -19 e a empresa R ALVES MOURA, inscrita no
CNPJ 15.731.162/0001-77, ESPÉCIE: Aditivo dc ncré.scimo de quantitativo: O presente temw aditivo terá a vigência a partir do dia
11/11/2022 iitc o dia 31/12/2022, DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0202 Scc. Mun.de Administração
PROJETO/AT1VJDAI>E:04 122 0002 2.006 Gc.stào da Secretaria Municipal dc Adminisiroção CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Materiais dc Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art, 65, I, b c/c § 1" da Lei
8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 11 dc novembro dc 2022. DamiSo Felipe Barbosa, Secretário
Municipal dc .Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE CONTRATO:
20220423/2022
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO, Tcmw iiJílivo de Coniralo n" 20220423/2022, Adesão n" 003/2022.
PARTlvS; Sccrcwria Municipal dc tiducnção, inscrito no CNPJ sob o n° 06.075.255/0001 -08 e a einpresu R Al.VES MOURA, inscrita no CNPJ
15.731.162.'0001-77, ESPÉCIE: Aditivo de acré.scimo de quatilitatívo: O presente tenno aditivo terá a vigSneia a panir do dia l l/l 1/2022 até o
dia 31/12/2022. DOTAÇÃO; ORGÃO; 02 Poder Executiva UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção c Dc.scnv. Do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 782 0008 2.099 Gestão do transporte escolar - Ensino fundamental CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. BASE LEC.AL; O abjeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93. Art. 65.1, b c/c § 1° da Lei
8.666/93. FORO: Comarca dc Pedreiras. Estado do Maranhão, Pedreiras - MA. II dc novembro dc 2022. David Winslon Lira Ximencs.
Secretário Municipal dc Educação. | PÊDRÊÍRAS/MÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATO DO I T Mo^A&fflVe-Bfi-^;—
CONTRATO: 20220424/2022 '

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO .ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo dc Contrato n° 20220424/2022. Adesão n° 00.3/2022.

PARTES: Fundo Municipal dc Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n° 15.419.978/0001 -60 c a empresa R ALATES MOURA, inscrita no
CNPJ l5.731.l62'OOOl-77. ESPÉCIE: Aditivo dc acréscimo de quantitativo: O prc.sente termo aditivo tcrú a vigência a panir do dia
n/ll/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORCÃO: 02 PtKler Executivo UNIDADE GESTORA; 0218 Fundo Mun. dc Assistência Social
PROJETO/ATIVTDADE: 08 122 0002 2.071 Gestão do Fundo Miinicipiii dc a-ssistencía Social CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Materiais dc Consumo. B.ASE LEGAL: 0 objeto deste termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Art. 65,1. b c/c § 1" da I.ei
8.666/93. FORO: Comarca dc Pcdrcira.s. Estado do Maranlião. Pedreiras - MA, 1) dc novembro de 2022, Sicrphanne Caroline Melo Mendes
Sousa . Secretária Municipal dc Assislència Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - LICITAÇÕES • EXTRATO DO i TERMO ADITIVO DE
CONTRATO: 20220425/2022

^XTRATO DO PRIMEIRO TER.MO ADITIVO DE CONTRATO. Tenno aditivo dc Contrato n° 20220425/2022, Adesão n" 003/2022,
\RTES: Fundo Municipal de Saúde, in.scrito no CNPJ sob o n° 10.432.389/0001 -06 c a empresa R ALVF.S MOURA, inscrita no CNPJ

15.731.162/0001-77, ESPÉCIE: Aditivo de acréscimo dc quantitativo: O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia 11/11/2022 até o
dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIMDADE; 10 122 0002 2.058 Gcslão do Fundo Municipal dc Saúde CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.30.00
Materiais dc Consumo. BASE LEGAL: O objeto dcslc icmio está cm consonância com a Lei 8.666/93, An. 65. 1. b c/c § 1' da Lei 8.666/93.
FORO: Comarca dc Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras • MA, 11 dc novembro dc 2022. Marcilio Lira Xímcncs, Secretário MunicipaJ
dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO
ADITIVO DE CONTRATO; 20220426/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo aditivo de Conliato u" 20220426/2022, Adesão u" 003/2022.

PARTES; Secretaria Municipal de Segurança Pública c Tríin.siio, inscrito no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001 -49 e a empresa K ALVES
MOURA, inscrita no CNPJ 15.731.152/0001 -77. ESPÉCIE: Aditivo dc acréscimo de quanlilallvo; O presente Icrmu aditivo icni a vigência a
panir do dia 11'11/2022 até o dia 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE CESTOIUV: 0212 Secretaria Municipal
de Segurança Pública e Trânsito PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0002 2.047 Gestão da Secretaria Municipal dc Segurança Pública e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. BASE LEGAL: O objeto deste termo está cm con.sonància com a
Lei 8,666/93, Art. 65. 1, b u/c § 1" da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras. Eslado do Maranhão. Pedreiras - MA. 11 dc novembro de

2022, Elias Bailo Silva, Secretário .Municipal de Segurança Pública c Trânsito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL DE MATRÍCULAS - EDITAL DE MATRÍCULAS: 001/2022

^DI I AL DE MATRiCUt.AS 001/2023

Dispõe sobre as diretrizes dc matrícula para o ano letivo dc 2023. nas instituições dc ensino loeulízadas na área urbana vinculadas a
Secretaria Municipal de Educaçãu dc Pedreiras, que oferecem atendimentu de Educação InfantU e Ensino Fundamental Anos Iniciais e
Finais nas modalidades Regular, EJA.

Oavid Winston i.ira Ximcncs, Secretário Municipal dc Educação dc Pedreiras, no uso dc suas atribuições legais, toma público a s
diretrizes referentes à matrícula para o ano letivo de 2023, nas instituições que oferecem Educação Infantil para crianças dc 01 uno c 07
meses ate 05 anos de idade, Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais nus Bscabelciemntos de En.sino localizados na área urbon a deste
município, dc acordo com o que dispõe este Edital.

L DA APRESENTAÇÃO

1.1 A Educação Infantil, primeira etapa da educação básioi, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico,
psicológico, intelectual c social, complcmcalando a ação da família e da comunidade.

1.2 A Educação Infantil será oferecida obedecendo os critérios estabelecidos pela Resolução n" 223/2018 doConscIbo Estadual dc Educação do
Estado do Maranhão nas seguintes turmas:
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